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PRESIDtNCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 10 horas e 30 mil:lutos, acham-se presentes 0.3 Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 

Brito - José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - !Milton 
Trindade - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet -
José Samey - !Fausto Castelo-!Branco - Petrônio Portella - Helv'ídio 
Nunes - !Virgílio Távora - Wald·emar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinartle Mariz - Luis · de Barros - Domício Gondim - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Caval
cante - Augusto Franco - Leandro 'Maciel - Lourival Baptista -
Antônio !Fernandes- Heitor Dias - Ruy Santos -Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres 
- Vasconcelos Torres -Benjamin Farah- Danton Jobim -Nelson 
Carneiro -Gustavo Capanema- José Augusto- !Magalhã-es Pinto
Carvalho Pinto - Franco !lVIontoro - Emival Caiado - Osires Teixeira 
- F1~.mando Corrêa - Italívio Coelho - 'Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Mattos !Leão - Ney !Bra;ga - Antônio ·oarlos - Oelso Ramos 
- Leno!r Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença aousa o· com
parecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É 1ido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
P~OER N.0 77,3, iDE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
SenadO n.o 133, de 1973-DF, que "dispõe sobre a execução no Distrito 
Federal do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP), e dá 
outras pr()vidências". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

De iniciativa do Poder Executivo, visa o presente Projeto de Lei a vdabilizar 
a participação do Distrito F1ederal no Plano Nacional de !Habitação iPopular 
<PLANHAP). 

2. Na Exposição de Motivos ao ~senhor Presidente da República,, que acompa
nha o Pro}eto de Lei, explica o ~sr. Gov·ernador do Distnito Federal que "a 
necessidade de assegurar no Distrito ·Federal, a implantação do Plano Nacional 
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de Habitação Popular (PLA!NIHAP) vem constituir o principal motivo da apre
sentação do anexo antepro}eto de lei. .. " 

Após analisar as várias providências corporif,icadas no anteprojeto finaliza. 
acentuando que "as medidas que se· propõem assegurarão a viabilidade aos 
programas habitacionais. não se circunscrevendo a gerar apenas habitações, 
mas a impulsionar, também, através de financiamento, programas d.e serviços 
públicos e de equ!pamentos comunitários". 

3. No art. 1.0 , "o Gov·erno do Distrito· rFiederal é autorizado a adotar todas as 
providências nec·essárias à participação do Distrito Federal no \Plano Nacional 
de Habitação Popular (PLAiNHAP) ". 

Assinalam-se como objoetivos: "I - Eliminar, no período máximo de d•ez 
anos, o "deficit" local de habitações para famílias com r.enda regular entre um 
e três salários mínimos regionais; II - Atender à demanda adicional de habi
tações que V'enha a ocorr·er, na mesma faixa de renda". 

No art. 2.0 , facultam-se ao Governo do Distrito Fed·eral várias medidas 
para o cumprimento da futura lei, tais como, "celebrar, com o (Banco Nacional 
de Habitação (BNH), convênio institutivo do PLAINIH.AP, a nível local. .. ; " "rea
lizar sua integração ... no Sistema Finanaceiro de Habitação Popular (SlJFIHAP)"; 
"institudr o Fundo de Habitação \Popular do Distrito Flederal ((F'UNDHAP) .... 
contribuindo para sua integralização ... "; "designar instituição financeira ofi
.cial, organizada sob a forma de sociedade anônima ... , para Agente IFinanc-P.iro 
das operações de crédito a que se refere o art. 4.0 ••• "; "cobr-ir as perdas em 
que, eventualmente, incorra a S•ociedade de Habitação de Interesse Social Ltda. 
- SHIS, na execução do PLANHAP ... " 

No art. 3.0 , dispõe-s·e que "o Fundo de Habitação Popular do Distrito Fe
deral. . . terá valor sufici·ente para cobrir as despesas necessárias à sua gestão 
e, sob a forma de empréstimos; a parcela dos inv·estimentos habitacionais do 
PLAN:HAP local não financ!ada pelo BN\H. ... ", estabelecendo-se. no § 2.~. o 
limite de 2·% (dois por cento) da HJec•eita Tributária do DF, •em cada exercício, 
para "a soma dos valores necessários à integralização dir.eta do IFUNDHAP com 
os indispensáveis à cobertura dos encargos financeiros decorrentes dos finan-
ciamentos ... " do BNLH para · complementação da .participação do DF no 
FU:NDHAP .. . 

No art. 4.0 , autoriza-se o Governo do Distrito Flederal a contrair ou garantir 
empréstimos .e financiamentos, necessários à ·execução do PL.ALNH.AP e à integra
lização, do FUNDIHAP, permitindo-s·e, no parágrafo único, até mesmo a vincula
ção parcial de rec•eita ou de quotas do Fundo de Participação dos Estados. do 
Distrito Flederal e dos Territórios, como garantia de cumprimento das obriga
ções assumidas pelo Distrito Federal para com as entidades financeiras. 

\P·elo art. 5.0 , "o Distrito Flederal fará incluir nas propostas orçamentárias, 
anuais, inclusive as relativas ao Orçamento Plurianual de InV'estimento, dota
ções suficientes à cobertura de suas r·esponsabn.idades financeiras, decorr.entes 
do cumprimento desta Lei". 
4. Os propósitos que informam o presente projeto .são daqueles que se impõem 
à aceitação ;e ao rupia uso de todos, pois uma . das mais profundas aspirações do 
ser humano é garantir a segurança no que tange à moradia, o que só se conse
gue ·satisfatoriamente quando se chega a obter casa própria. 

Iniludív·el é, pois o alcance social de um projeto, como este, que coi.ima basi
camente. como se diz no art. 1.0 , instrumentar o Governo do Distrito Federal 
para que logre "eliminar, nq pell"iodo máximo de dez anos, o "deficit" locai de 
habitações para famílias com renda regular entre um e três salários mínimos 
regionais". 

Amplissimas são as garantias que se enseja autorizar sejam conc.edidas às 
entidades financ.eiras ·e ao Distrito· Flederal, como se preconiza no parágrafo 
único do art. 4.0 , cabendo às doutas Comissões de mérito pronunciarem-se a 
r.espeito. 
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.No âmbito da competência regimental desta Comissão não há objeções a se 
levantar quanto à constitucionalidade ·e à juridicidade do projeto, pelo que 
opinamos opor sua aprovação. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1973. - Accioly Filho, Presidente, 
em exercício - Carlos Lindenberg Relator - Nelson Carneiro, vencido - Wilson 
Gonçalves - Eurico Rezende - Helvídio Nunes - José Samey. 

PAREC.ER N.0 774, DE 1973 

da Comissão do iDistrito Federal, sobre o Projeto de Lei do !Senado 
n.0 133, de 1973-DoF. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
O Senhor Presidente da República encaminha Mensagem, nos termos do 

art. 51, combinado com o art. 42, item v, da Constituição, submetendo à consi
deração do Senado F1ederal o Proj-eto de !Lei que dispõe sobre a e;,recução, no 
Distrito Federal, do Plano Nacional de Ha:bitação Popular (PLANRAP), e dá 
outras providências. 

A Mensa€\'em Presidencial •está acompanhada de Exposição de Motivos do 
Sr. Gov·ernador do Distrito Federal que assim justifica a pr·oposição: 

"A nece.:sidade de assegurar, no Distrito Federal, a implantação do 
Plano Nacional de Habitação Popular (PILANHAP), instituído por Vossa 
Excelência em pronunciamento de 23 de janeiro último, vem constituir 
o principal motivo da apr.esentação do anexo anteproj.eto de lei. que 
tenho a honra de submeter 1à .elevada a;preciação de Vossa EXcelência. 

O objoetivo social foi prioritário na instituição do mencionado Plano, 
·e o Distrito F1ederal, através de Protocolo de Intenção, assinado com o 
Banco Nacional da Habitação, apressou-s-e em assumir compromissos 
para a adoção e execução do r·eferido Plano. 

Resta-lhe, entretanto, munir-se de instrumento financeir·O capaz 
d·e assegurar a sua efetiva participação, que passa a depender de solu
ções mais altas." 

Está prevista a instituição do Fundo de Habitação Popular do Distrito Fe
deral - FIUNDIHAP, para possibilitar a efetiva participação finanac•eira do Go·
verno de Brasília na oferta de maior número de moradias a famílias o.e baixo 
nível de renda. 

O PLAJNHAP· tem por objoetivo maior, a compatibilização da moradia com 
os níveis mais baixos de renda sem a. interferência do paternalismo estatal. 

1Recursos Orçamentários do Distrito IF1ederal ou de outras fontes serão anual
mente destinados à inte.gralização do FU"NIJHAP, l"ecuroos ·estes que sejam sufi
cientes .para o custeio da participação do Governo do Distrito Federal na exe
cução do PLANIHAP. 

É prevista a concessão de financiamento pelo Banco Nacional da Habitação 
para o cumprimento dos fins a que se destina o FUNDHAP. 

Fica limitada em 2% (dois por cento) da Receita Tributária anual as res
ponsabilidades .financeiras obrigatórias do Governo do Distrito Federal no exer
cício correspondente. 

Contendo medidas ·e providências para permitir o cumprimento das respon
sabilidades financeiras do Distrito Federal· na. ·execução do Plano Nacional d•e 
Habitação Popular e na integralização do FtJNDHAP, o projeto estabelece a obri
gatoriedade de inclusão de dotações suficientes à cobertura dos compromissos, 
tanto nos Orçamentos Anuais como no Orçamento Plurianual de Inv.estimentos. 

RJealmente o déficit local de habitações para famílias de baixo nível de 
renda é bastante acentuado e o Governo do Distrito Federal em boa hora vem 
tomar as providências que se encontram consubstanciadas no projeto. 
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Além desse déficit, a demanda adicional de habitações que venha a ocorrer 
nos próximos anos. na mesma faixa de renda, 1·equererá cada v.ez mais a parti
cipação do Governo de Brasília para assegurar uma of.erta de moradia capaz 
de proporcionar a redução do .. déficit já existente e o atendimento à crescente 
demanda. ~ 

Nas medidas propostas ·está assegurada a viabilidade dos programas habi
tacionais a serem realizados na Capital !Federal, podendo ainda efetivar a expan
são de serviços públicos, bem assim dotar os conjuntos habitacionais dos equi
pamentos comunitários. 

Ante as razões apresentadas. opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do •Senado n.0 133, de 1973 -DF. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de 19.73.- Cattete Pinheiro, iPIJ:'.esidente 

- Osires Teixeira, !Relator- Ney Braga- Waldemar Alcântara- Eurico ltel
zende- José \Augusto - Fernando Corrêa. 

PARECER iN.0 775, DE 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 133, 
de 1973-~}F. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Com Mensagem do Senhor Pr·esidente da R-epública é submetido à delibe

ração do Senado F\ederal, nos termos do art. 51, combinado com o art. 42. 
item V, da Constituição Federal, o Pro}eto de Lei que dispõe sobr·e a execução, 
no Distrito Federal, do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP), e 
dá outras providências. 

A proposição em apreço •está acompanhada de Exposição de Motivos do 
Sr. Gov.ernador do Distrito Flederal e objoetiva garantir a implantação do Plano 
Nacional de Habitação Popular no Distrito F-ederal. 

Assumindo compromissos para a execução do mencionado ;Plano, o Governo 
do Distrito Federal já assinou Protocolo àe Intenção com o Banco Nacional da 
Habitação. 

Visa o projeto munir o Governo do Distrito F\ederal de instrumento fina
ceiro capaz de assegurar a sua efetiva participação na execução do Plano. pre
vendo a instituição do iFundo de Habitação Popular do Distrito Federal. 

Em suas razões justificadoras diz o Governador do Distrito Federal: 
"A instituição do "Fundo de Habitação Popular do Distrito Federal, 

CFVNDHAP)" possibilitará a participação financeira do Governo local 
na oferta de moradia ao maior número possível de famHias de baixo 
nível de renda, dentro dos obj.etivos prioritários de instituição do iPlano 
de Habitação Popular, cuja idéia básica é compatibilizar a moradia 
com os nív·eis inferiores de renda, sem a interferência de .paternalismo 
estatal. 

A integralização do FUNDHAP será feita pela destinação anual de 
recursos orçamentários ou de outras fontes, suficientes para custear a 
participação do Distrito Federal na execução do PLANHAP, ou derivados 
de financiamentos específicos que lhe forem concedidos pelo BNH com 
essas finaLidades. 

As responsabilidades financeiras obrigatórias anuais do Distrito Fe
deral, no que se l"efere ao :F1UN[)H.Ap, não deverão exceder de 2% da 
Receita Trlibutária' do exercício correspondente. 

O anteprojeto de lei anexo consubstancia as medidas e providên
cias que permitam o cumprimento das responsabilidades financeiras do 
Distrito Federal na execução do PLANHAP ·e na integralização do 
F'UNDH.AP, ·estabelecendo a obrigatoriedade da inclusão nas propostas 
orçamentárias anua·ls, inclusive a relativa ao Orçamento Plurianual de 
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Investimentos, de dotações suficientes à cobertura desses compromis
sos, assim como autoriza contrair ou garantir .empréstimos ou finan
ciamentos para os mesmos fins. 

Para se dar cumprimento local ao obdetivo social básico do PLANHAP 
s·erá indispensável que se associem, em planejamento de ;escala e pro
j eção a long.o prazo, o Banco Naci·onal da Habitação e o Governo do 
Distrito Federal. 

As medidas que se propõem assegurarão a viabilidade aos progra
mas habitacionais, não se circunscrevendo a gerar apenas habitações, 
mas a impulsionar também, através de financiamento, programas de 
serviços públicos •e de equipamentos comunitários." 

Em seu art. 4.o o projeto autoriza o Distrito Federal a contrair ou garantir 
empréstimos e financiamentos destinados à execução do PLAJN1HAP e à integra
lização do Fundo de Habitação Popular do Distrito Federal. 

Já o art. 5.0 dispõe que o \Govoerno do Distrito Federal incluirá nas propos-. 
tas orçamentárias anuais e inclusiv·e no Orçamento Plurianual de Investimentos 
dotações suf,:cientes à cobertura de suas responsabilidades financeiras d.ecor
rentes da aplicação da Lei. 

Ainda sob o aspecto financeiro o Distrito ·Federal fica autorizado a contrair 
empréstimos até o montante de 537.960,00 UPC (quinhentos e trinta e sete mil 
nov·ecentos e s·essenta Unidades de Padrão de Capital do BNH). visando o aten
dimento de suas responsabilidades financeiras no triênio 1974/1976, com a exe
cução do PLA:N1HAP. 

No que tange a competência regimental da Comissão de Finanças, nada 
temos a opor ao projeto sob exame e, assim, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1973. - Joãn Cleofas, Presidente 
- Lourival Baptista, Relator - Lenoir Vargas - Wilson Gonçalves - Danton 
Jobim- Celso Ramos - Milton Trindade - Cattete Pinheiro - Tarso Dutra. 

PARECER N.0 776, de 1973 

d'a Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 131, de 1973 - DF, que "fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Polícia Civil do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá 
outras providências." 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O material legislativo sob exame or1gma-se de Mensagem do Senhor Pre

sidente da República e sua apreciação é da competência exclusiva do Senado 
Federal, por força das determinações constitucionais. 

O seu propósito é o de fixar a escala de vencimentos do Grupo-Polícia Civil, 
amparado pelo novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Dis
trito Federal, instituído pela Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973. 

Cumpriu-se., na espécie, todo o ritual exigido pela Constituição, não incor
rendo o projeto em qualquer falha de técnica que merecesse correção. Adapta
se à nossa sistemática jurídica. 

Merece observação, porém, a condição estabelecida pelo art. 3.0 do Projeto 
de Lei sob exame, fixando a idade máxima de trinta anos para o ingresso nas 
Categorias Funcionais do Grupo-Policia Civil. Não são poucos os que vão en
grossando a tese de que a limitação de idade. para o ingresso no serviço público 
é inconstitucional, pois foge ao objetivo de assegurar a igualdade de todos pe
rante a lei, sem discriminações entre diferentes faixas etárias. Quando a Consti
tuição (art. 153, § 23) assegura que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofí
cio ou profissão, observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer", 
coloca-s·e em dúvida se uma lei ordinária está em condições de estabelecer em 
trinta anos, como o projeto que examinamos, o limite que define a capacidade 
do cidadão para ingressar no serviço público federal. O art. 97 da nossa carta 



-888-

Magna, bem como todos os seus demais dispositivos, não parecem permitir o 
arbítrio de leis tão rigorosas em relação a limites de idade para ingresso no 
serviço público civil. · · 

No que se refere ao Grupo-Polícia Civil, por exemplo, quer nos parecer um 
excesso o limite máximo de trinta anos para início de carreiras como as de De
legado de Polícia, Perito Criminal. Escrivão de Polícia ou Datiloscopista Policial. 
Para tais categorias funcionais, especialmente as de Delegado de Polícia e Perito 
Criminal, cujos titulares devem ter nível universitário. a experiência indica que 
o seu aprimoramento técnico só é conquistado no correr dos anos, geralmente 
além dos trinta de idade. 

Recentemente, o Governador do Rio Grande do Sul ganhou o noticiário dos 
jornais em virtude de proposição encaminhada à Assembléia Legislativa daquele 
Estado, pedindo que se ampliasse para quarenta e cinco anos a idade máxima 
para o ingresso nas funções pagas pelos cofres públicos gaúchos. No Ministério 
do Trabalho. há pouco tempo, organizou-se Grupo de Trabalho para examinar 
as recentes discriminações que se vão criando ao pleno emprego dos cidadãos que 
ultrapassam a faixa etária dos quarenta e cinco anos, estudos que, embora já 
concluídos, lamentavelmente ainda não foram divulgados. 

O problema, em conseqüência, não está esquecido e, no particular, merece 
focalização de modo especial porque além da fixação do limite máximo, cuidou
se também do mínimo. ln casu a proposição estabelece a idade mínima de 19 
anos de idade e a máxima de 30. 

Tais limites devem ser alterados, tanto no que diz respeito à idade mínima, 
quanto no que toca ao limite máximo. Se há exigência de certos pré-requisitos 
para o ingresso nos cargos, não há necessidade de determinar a idade mínima, 
mormente quando esses requisitos só poderão ser atingidos após a idade, esta
tutariamente, permitida para o ingresso no Serviço Público. Quanto ao limite 
máximo, achamos ser mais justo a sua elevação para os 45 anos. 

Merece, também, correção o item III do art. 3.0 do projeto, no que se refere 
à Categoria de Perito Criminal na Classe A. quando deveria mencionar simples
mente a Categoria de P·erito Criminal Auxiliar. 

Quanto ao parágrafo único do art. 3.o que declara os candidatos aprovados 
em concursos realizados para provimento de cargos do sistema de classificação 
anterior a vigência da Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973, não habilitados 
ao ingresso nos cargos do Grupo-Polícia Civil, somos pela sua eliminação do 
texto do projeto, tendo em vista que prejudica o direito daqueles que estão na 
expectativa de serem aproveitados, até mesmo porque não decorreu o prazo de 
validade dos seus concursos. 

Não obstante tais observações, não se pode inquinar o Projeto de Lei do 
Senado de n.0 131. de 1973-DF, de inconstitucional, pois neste sentido ainda não 
se formou uma consciência entre legisladores, cujas interpretações conflitam-se 
em teses divergentes. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do projeto, por ser constitu
cional e jurídico, com a seguinte 

EMENDA N.0 1 - CCJ 
Dê-se ao art. 3.0 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - Somente poderão inscrever-se em concurso para ingres
so nas Categorias· Funcionais do Grupo-Polícia Civil, brasileiros, com a 
idade máxima de quarenta e cinco anos, que possuam: 

I - a condição de bacharel em Direito, para a categoria Funcional 
de Delegado de Polícia; 

II - diploma dos cursos superiores de Química, Física, Engenharia, 
Ciências Contábeis, Biologia, Mineralogia, Geologia ou Farmácia, para 
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Categoria Funcional de Perito Criminal, obServada a respectiva espe
cialidade; 

III - certificado de conclu~ão do ciclo colegial ou 2.0 grau de ensino 
médio, para as Categorias de Perito Criminal Auxiliar, Escrivão de Po
licia, Agente de Polícia e Datiloscopista Policial." 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1973. - Accioly Filho, Presidente, em 

exercício -Heitor Dias, Relator- Helvídio Nunes- José Lindoso- José Au
gusto - José Samey - Carlos Lindenberg - Nelson Carneiro. 

PARE.CER N.0 777, de 1973 
da Comissão do Distrito Federal, sobre o Projeto de Lei do Senado 

n.0 131, de 1973-DF. 
Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
Datado de nove do corrente mês, o Sr. Ministro Extraordinário para os As

suntos do Gabinete Civil encaminhou a esta Casa. com o Ofício n.0 554-SAP/73, 
a Mensagem n.o 409/73, do Senhor Presidente da República, que, alicerçada na 
Exposição de Motivos do Sr. Governador do Distrito Federal, submete ao Senado 
a proposição que ora examinamos. 

Trata-se de mais um projeto. entre outros já estudados por esta Comissão, 
que dá prosseguimento à implantação, no âmbito do Distrito Federal, do novo 
Plano de Classificação de Cargos do Serviço civil, instituído pela Lei n.0 5.920, 
de 19 de setembro de 1973. Desta feita, o propósito é o de implantar o Grupo
Polícia Civil, formalizando-o definitivamente através da escala de vencimentos 
que lhe foi fixada. 

O ·critério adotado para a fixação dessa escala de vencimento foi idêntico 
ao que, no Serviço Civil da União, adotou-se para o Grupo Policia Federal, es
tabelecendo-se níveis que vâo de PC-1, no valor de Cr$ 1. 700;00, a PG-8, no 
valor de Cr$ 5.200,00. 

A própria Exposição de Motivos informa que o projeto sob exame "está va
zado nos mesmos termos" da Lei n.0 5. 883, de 24 de maio de 1973, que fixou 
os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Federal, identidade que 
realmente se constata. 

Esta Comissão, a nosso ver, não tem senâo porque aplaudir mais este Projeto 
de Lei sugerido pelo Governo do Distrito Federal, o qual assim se esforça para 
dar cumprimento, em tempo hábil, aos propósitos vigentes de se oferecer, aos 
servidores públicos, uma situaçâo de profissionalização capaz de estimulá-lo 
ao seu próprio aprimoramento, nascendo-lhe então o desejo de galgar posições 
muito necessário à organização administrativa cuja plenitude em eficiência se 
busca para o país. 

Nestes termos, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 131, 
de 1973-DF, bem como da Emenda da Comissão de constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1973. - Cattete Pinheiro, Presidente 
- Waldemar Alcântara, Relator - Ney Braga - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa- José Augusto- Eurico Rezende. 

PARECER N.0 778, DE 1973 
da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 131, 

de 1973-DF. 
Rela.tor: Sr. Lourival Baptista 
O presente projeto já foi minuciosamente estudado pelas Comissões de 

Constituição e Justiça e do Distrito Federal, as quais apreciaram a matéria na 
área das suas respectivas competências. 
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Dá-se, na proposição, seguimento aos trabalhos de implantação do novo 
Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, amparan
do-se, desta feita, o Grupo-Polícia Civil. 

A Exposição de Motivos, firmada pelo Sr. Governador do Distrito Federal, que 
acompanha a Mensagem presidencial, assegura em determinado trecho: 

"Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que o aumento de despesa, 
com a implantação do Grupo-Polícia Civil, deverá ser da ordem de 
Cr$ 1. 860. 000,00 mensais, dos quais Cr$ 890.000,00 serão absorvidos com 
a supressão da gratificação policial, Categorias A, B e C, e das diárias 
de Brasília, de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e 
respectivas absorções, que atualmente vêm sendo per.cebidas pelos 
ocupantes dos cargos a serem transpostos ou transformados para o 
Grupo. 
Todavia, como se encontram vagos muitos dos atuais cargos a •serem 
transpostos ou transformados e como o provimento desses cargos somen
te se v.erificará no final do pró:lljimo· ano, mediante concurso uúblico. o 
aumento real de despesa, no e:x;ercício de 1974, não deverá ultrapassar 
o total de Cr$ 720.000,00 mensais. 
Cabe-me, ainda, esclarecer a Vossa EiXcelência que o referido antepro
jeto está vazado nos mesmos termos da Lei n.0 5.883; de 24 de maio de 
1973. que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia 
:F1ederal. que, no Serviço Civil da União, equivale ao Grupo-Polícia Civ:il, 
do Seriço Civil do Distrito Fled•eral." 

Sob o ângulo que nos cumpr·e examinar, nada obsta a tramitação do Pro
j.eto de Lei do Senado n.0 131, d·e 1973-tDF, cuja elaboração se cercou dos cuida
dos constitucionais que a tornam plenamente regular no aspecto finance1ro. 
pelo que opinamos pela sua aprovação, bem como da Emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, ·em 28 de novembro de 1973. -João Cleofas, Pr:esidrent•e 
- Lourival Baptista, Relator- Lenoir Vargas -Wilson Gonçalves - Danton 
Jobim- Celso Ramos- Milton Trindade- Cattete Pinheiro- Tarso Dutra. 

PARECER N.0 779, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 128, de 1973, \I)F, que "fixa os vencimentos dos cargos do 
Grupo-Serviços Jurídicos, do Distrito Federal, e dá outras providências"~ 

Relator: Sr. Helvidio Nunes 
Com a Mensagem n.0 255, de 1973, o Senhor Presidente da IRJe,pública sub- · 

mete à apreciação do Senado, ex vi do art. 42, V, da Constituição Federal, Pro
j etc de Lei que fixa os vencimentos dos cargos do Grupo~ Serviços Jurídicos do 
Distrito Federal. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, o •Sr. Governador do 
Distrito :F1ederal acentua: 

"No decorrer dos estudos necessários à ·elaboração e implantação d<> 
novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Fe;. 
deral, instituído >Pela Lei n.o 5. 920, de 19 de setembro de 1973, atenção 
especial foi dada aos Procuradores do Distrito Federal, cujas atribui
ções se assemelham, sob certos aspectos, às dos Procuradores da Rle
pública, que integram, na esfera fed·eral, o Ministério Público. 

Tais s·emelhanças se verificam, sobremodo, nas atividades jurídicas d€ 
natureza contenciosa, de vez que aos Procuradores do Distrito Federal, a 
exemplo dos Procuradores da República no que concerne à União, cabe 
a defesa, junto ao Poder Judiciário, de todos os interesses desta Unidade 
da Federação. 
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É de se salientar, ainda, que desde 1964 os Procuradores do Distrito Fe
deral estão salarialmente equiparados aos Procuradores da República e, 
como estes, sempre foram mantidos fora dos Planos de Classificação 
de Cargos dos Serviços Civis da União e do Distrito Federal, recentemente 
extintos pelas Leis n.0 s 5.645, de 10 de dezembro de 197{), e 5.920, de 
19 de setembro de 1973, respectivamente". 

Aduz, ainda, que: 

"Visando, porém, ao cumprimento do que dispõe o art. 11, item III, da 
Lei n.o 5. 920/73, que determina seja o novo Plano de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal elaborado em perfeita con
sonância com o Plano de Classificação de cargos do Serviço Civil da 
União, instituído pela Lei n.0 5. 645, de 1970, este Governo, através da 
Secretaria de Administração do Distrito Federal, levou a matéria à con
sideração do Departamento Administrativo do Pessoal Civil- DASP, que, 
discordando do pondo de vista acima esposado, entendeu que os cargos 
de Procurador do Distrito Federal não podiam deixar de ser abrangidos 
pelo novo Plano. 

Na oportunidade, sugeriu o DASP, com base nas atuais atribuições 
dos Procuradores do Distrito Federal, que se criasse no Plano de Classi
ficação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal o Grupo - Ser
viços Jurídicos. integrado por uma única Categoria Funcional de Pro
curador do Distrito Federal, com os mesmos vencimentos que, no Plano 
da União, foram atribuídos às Categorias Funcionais de Procurador de 
Autarquia, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico". 

A proposição fixa, em seu art. 1.0 , os vencimentos correspondentes aos três 
níveis, que irão de SJ-3, 5.300,00 a SJ-1, 3.900,00 

Determina o art. 2.0 e seu § 1.o que todas as vantagens, atualmente perce
bidas pelo Grupo de servidores que integram os serviços jurídicos do Distrito 
Federal, serão absorvidas pelos referidos vencimentos, excetuado o salário-fa
mília e o adicional por tempo de serviço. 

Ressalta, entretanto, o § 2.o do mesmo preceito: "Aos funcionários que, em 
decorrência da aplicação do disposto neste artigo, sofrerem redução no total 
da retribuição percebida mensalmente, fica assegurada, a diferença como van
tagem pessoal, nominalmente identificável, que será absorvida, progressivamente, 
pelos aumentos de vencimentos supervenientes a esta lei". 

Prescreve o art. 3.o que o Grupo-Serviços Jurídicos se constituirá de uma 
única Categoria Funcional de Procurador do Distrito Federal, designada pelo 
Código SJ-901. 

O art. 4.0 trata dos requisitos para o ingresso nas classes iniciais da refe
rida categoria Funcional. Aqui, com o propósito de seguir a orientação, em 
casos análogos, adotada por esta Comissão, oferecemos emenda modificativa. 

Veda o art. 5.0 a contratação de serviços com terceiros, bem como a utiliza
ção de colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, para a execução de 
atividades compreendidas nesse· Grupo. 

Estipula ·o art. 6.0 que os vencimentos fixados pelo art. 1.0 vigorarão a partir 
da transposição ou transformação dos cargos. 

Finalmente, quanto às despesas resultantes da aplicação do diploma, prevê 
o art. 7.0 que deverão correr à Conta de recursos orçamentários próprios, obser
vado o disposto nos arts. 8.0 , III, e 12 da Lei n.0 5.920, de 20 de setembro de 1973. 

Ressalta, do exposto, que o Governo do Distrito Federal, dando prosseguimen
to à reforma administrativa preconizada pelo Decreto-lei n.0 200, de 1967, cogita, 
neste diploma, de fixar os vencimentos dos servidores integrantes do Grupo-Ser
viços Jurídicos. Tais servidores vinham. desde 1964, percebendo salários iguais 
aos dos Procuradores da República. A Lei n.0 5. 920, de 19 de dezembro de 1973, 
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ao estabelecer as diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, determinou que a citada medida deveria ser ·feita mediante 
entendimentos com o DASP, no sentido de evitar tratamento diferente entre 
cargos iguais no plano federal. Em atendimento ao referido preceito, tiveram os 
Procuradores do Distrito Federal vencimentos idênticos aos dos Procuradores 
de Autarquias, da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico. 

o proj-eto, em suas linhas gerais atribui, portanto, aos mencionados servi
dores o mesmo tratamento salarial estabelecido para os funcionários que exer
cem, na União, funções semelhantes. Atend-e à legislação de referência e está 
em conf·ormidade com o preceituado no art. 108 da constituição Federal. 

Manifestamo-no!l, assim, por sua aprovação, com a seguinte 

EMENDA N.O 1 - CCJ 
Ao art. 4.0 

Onde se lê "idade máxima de 40 anos" 
Leia-se 
"idade máxima de 45 anos'' 

Sala das Comissões, 2l. de novembro de 1973. - Accioly Filho, Presidente 
em exercício - Helvidio NWleG, Relator - José Lindoso -.José Augusto- José 
Sarney- Heitor Dias - Carlos Lindenberg -Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 780, DE 1973 

da Comissão do Distrito Federal, sobre .Projeto de Lei do Senado n.0 

128, de 1973 - :OF. 
Relator: Sr. José Augusto 

Por encaminhamento do Sr. Ministro Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinente Civil, através do Ofício n.o 544-SAP/73, datado de 7 do corrente mês 
de novembro. chegou a esta Casa a Mensagem n.0 400, de 1973, do Senhor Pre
sidente da República, oferecendo à consideração do Senado Federal o Projeto 
de Lei que fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviço Jurídicos, do Dis
trito Federal, e dá DUtras providências. 
2. Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, o Sr. Governador 
do Distrito Federal esclarece que atenção especial foi dada aos seus ProcuradD
res, cujas atribuições se equivalem· às dos Procuradores da República, tanto que, 
desde 1964, estavam aDs mesmos salarialmente equiparados e, de igual modo, 
sempre mantidos fora dos Planos de Classificação de Cargos dos Serviços Civis 
da União e do Distrito Federal. 

3. Acrescenta a referida Exposição de Motivos que, não obstante tal ponto de 
vista esposado pelo Governo do Distrito Federal, foi outro o entendimento do 
Departamento Administrativo dD Pessoal Civil - DASP, reiterativo na tese 
de que os cargos de Procurador do Distrito Federal "não podiam deixar de ser 
abrangidos pelD novo Plano". 
4. Informa, então, o Sr. Governador do Distrito Federal, aludindo ao DASP: 

"Consubstanciando o seu ponto de vista, elaborou, ainda, aquele Depar
tamento, a minuta do anteprojeto de lei, fixando os vencimentos cor
respondentes aos níveis de classificação dos cargos de Procurador do Dis
trito Federal, que deverão integrar o referido Grupo." 

E ressalta que o anteprojeto de lei elaborado e ora apresentado ao Senado 
está "nos exatos termos da minuta elaborada pelo Departamento Administra
tivo do Pessoal Civil- DASP". 
5. Verifica-se, então, no estudo dos documentos anexados ao processado, que 
o Projeto de Lei sob nosso exame obedece aos mesmos padrões técnicos impostos 
com rigor às numerosas proposições que, submetidas ao Congresso ou privativa-
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mente ao Senado Federal, estão promovendo a mais importante reformulação até 
agora empreendida no Serviço Público Civil, reformulação que, além da decan
tada unidade que sempre se pretendeu conquistar para as funções públicas fe
derais - do Executivo, do Legislativo e do Judiciário -, ganha o merecimento 
histórico de obter, em termos promissores, a sonhada profissionalização do 
servidor público. 
6. Quanto ao mérito, pois, nada temos a opor ao projeto e, do mesmo modo 
como já aprovamos os referentes a outros Grupos, somos levados a apoiar o re
lativo ao Grupo-Serviços Jurídicos do Distrito Federal, com louvores à tenaci
dade e apuro de sua redação. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n.o 128, de 1973 - DF. da Emenda n.0 1 da Comissão de Constituição e Justiça, 
e da seguinte emenda de nossa autoria: 

E:MENDA N.0 2- DF 
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 6.0 : 

"Parágrafo único - Para os s.tuais ocupantes, em caráter efetivo, dos 
cargos de natureza jurídica que irão integrar as classes das categorias 
funcionais do Grupo-Serviços Juridicos, a respectiva transposição se 
fará obedecendo-se ao disposto no art. 8.0 , incisos II e III, e no art. 12 da 
Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973." 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1973. - Cattete Pinheiro, 
Presidente -José Augusto, Relator- Osires Teixeira- Waldemar Al
cântara - Ney Braga - Fernando Corrêa - Eurico Rezende. 

PARECER N.0 781, DE 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 128, 
de 1973-DF. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51, combinado com o 

art. 42, item V, da Constituição, submete à deliberação do Senado Federal Pro
jeto de Lei que "fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos do 
Distrito Federal e dá outras providências." 

A Mensagem Presi•dencial se faz acompanhar de ExpÓsição de Motivos do Sr. 
Governador do Distrito Federal. 

Objetivando dar prosseguimento à implantação do novo Plano de Classifica
ção de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n.o 5.920, 
de 19 de setembro de 1973, o Governo do Distrito Federal criou o Grupo-Serviços 
Jurídicos, integrado pela Categoria Funcional de Procurrudores do Distrito Federal. 

Ao justificar a proposição o Governador do Distrito Federal assim se expressou 
em sua Exposição de Motivos: 

"No decorrer dos estudos necessários à elaboração e implantàção do novo 
Plano de Classificação de Oargos do Serviço Civil do Distrito F1ederal, ins
tituído pela Lei n.0 5.920, de 19 de setembro de 1973,. atenção especial foi 
•dada aos Procuradores do Distrito ·Federal, cujas atribuições se asseme
lham, sob certos aspectos, às dos Procuradores da República, que integram, 
na esfera federal, o Ministério Público. 
Tais semelhanças se verificam, sobremodo, nas atividades jurídicas de 
natureza contenciosa, de vez que aos Procuradores do Distrito Federal, a 
exemplo dos Procuradores da República, no que concerne à União, cabe a 
defesa, junto ao Poder Judiciário, de todos os interesses desta Unidade da 
Federação. 
li: de se salientar, ainda, que desde 1964 os Procuradores do Distrito ·Fe
deral estão salarialmente .equiparados aos Procuradores da República e, 
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como estes, sempre !oram mantidos fora dos Planos de .classificação de 
Cargos dos Serviços Civis 1da União e do Distrito Federal, recentemente 
extintos pelas Leis n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e n.0 5.920, de 19 
de setembro de 1973, respectivamente. 
Face aos motivos acima expostos, o Governo do Distrito Federal estava 
convencido de que aos Procuradores do Distrito Federal se deveria dar, 
no que diz respeito aos aspectos de classificação e de retribuição, o mesmo 
tratamento recentemente proposto por Vossa Excelência ao Congresso Na
cional, com relação aos Procuraodores da República. 
Visando, porém, ·ao cumprimento do que dispõe o art. 11, item nr, da Lei 
n.0 5.920/73, que determina seja o novo Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Distrito Federal elaborado em perfeita consonância 
com o Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil da União, ins
tituído pela Lei n.0 5.645, de 1970, este G<lverno, através da Se·cretaria de 
Administração do Distrito Federal, levou a matéria à consideração do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil - DASP - que, discor
dando do pbnto de vista acima esposado, entendeu que os cargos de Pro
curador do Distrito Federal não podiam deixar de ser abrangidos pelo 
novo !Plano. 

Na· oportunidade, sugeriu o DASP, com base nas atuais a·tribuições •dos 
Procuradores do Distrito Federal, que se criasse no Plano de Classifica
ção de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal o Grupo-Serviçoo Jurí
dicos, integrado por uma única Categoria ~unci-onal de Procurador do 
Distrito Federal, com os mesmos vencimentos que, no Plano da União, 
foram atribuídos às Categorias Funcionais de Procurador •de Autarquia, 
Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico. 

Consubstanciando o seu ponto de vista, elabo·rou, ainda, aquele Departa
mento, a minuta do anteprojet-o de lei, fixando os vencimentos corres
pondentes aos niveis de classificação dos cargos de Procurador do Distrito 
Federal, que •deverão integrar o referido Grupo". 

Os vencimentos ·dos Procuradores do Distrito Federal são oo mesmos que a 
União atribuiu às !Categorias Funcionais de Procurador de Autarquia, Procurador 
da .Fazenda Nacional e Assistente Jurídico. 

A matéria foi submetida ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil -
DASP - que sugeriu a inclusão dos Procuradores do Distrito Federal no novo 
Plano de Classificação •de Cargos do Serviço Civil do Dis.trito Federal. 

O Projeto de Lei sob exaome encontra-se dentro das diretrizes que o Governo 
Federal expediu para a Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distri·to Fe
deral, consubstanciadas na Lei n.0 5.920, de 19 de setembro de 1973. 

São os seguintes os níveis de cl·assificação dos cargos do Grupo-Serviços Jurí
dicos: 

Níveis 

SJ-3 
SJ-2· 
SJ-1 

••••••••• o •••••••••••••••• o ••• o •• o •••• o o o •• o • o o ••• 

Venci1nentos 
mensais 

Cr$ 

5.300,00 

4.700,00 

3.900,00 

As diárias •de Brasiiia, previstas na Lei n.0 4.029, de 20 de dezembro de 1961, 
suas absorções e, ainda, as importâncias correspondentes à parte variável de que 
trato. a Lei n.0 5.609, de 17-9-70, que se referem aos cargos do Grupo-Serviços Ju
rídicos, são absorvidas pelos vencimentos acima citados. 
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Os demais dispositivos constantes da proposição atendem aos preceitos esta
belecidos na Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973. 

Vale ressaltar que a Comissão do Distrito Federal aprovou o projeto som uma 
emenda que estabelece critérios sobre a transposição dos cargos de natureza juri
dica para as novas Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Jurídicos. Entl'le
tanto, julga;mos necessário, •ainda, outro reparo ao projeto, no sentido de per
mitir que os bacharéis em Direito, não inScritos na OAB, por exercício de função 
pública incompatível com o foro, possam, também, se inscrever nos concursos 
públicos para ;ngresso nas classes iniciais da categoria Funcional integrante do 
Grupo em tela. 

Sob o aspecto financeiro, o projeto dispõe em seu art. 7.0 que a aplicaÇão 
desta Lei dependerá de il."ecurscs orçamentários próprios do Distrito Federal, 
consoante o ·disposto nos arts. 8.0 , item nr, e 12 da Lei n.0 5.920, de 19 de setembro 
de 1973. 

No que tange à compe.tência da Comissão de Finanças, nada há que se possa 
opor ao projeto em apreço, razão porque opinamos pela sua ·aprovação, com as 
emendas das Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Federal e mais 
a seguinte 

EMENDA !N.O 3-CF 
Acrescente-se oo art. 4.0, após ·a expressão: "inscritos na Ordem dos Advo
gados do Brasil", a seguinte ·complementação: 
..... , salvo os que exerçam cargos ou funções públicas incompatíveis 
•com o exercício da advocacia. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1978. - João Cleofas, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator - Lourival Baptista - Wilson Gonçalves - Danton 
Jobim- •Celso Ramos- Milton Trindade- Cattete Pinheiro- Tarso Dutra. 

P.A!RIECER N.0 782, D!E 1973 

da ~comissão ·do Distrito Federal, sobre o Ofício "S" n.0 21/1973 (Ofício 
P-n.0 45, dre 1973, na origJettnJ), dJo Presidente do Tribunal de Contas do 
D;strito Federal, enca.minhando ao 'Senalfu Federal o Relatório e o Pare
cer Prévio daquele Tribunal sobre as Contas do GovernadOr do Distrito 
Federal, referentes ao .exercício ·de 1972. 

Relator: Sr. Waldema.r Alcântara 
Pelo Ofício "S" n.0 2.1/197·3 (Ofício P-n.0 45173, na origem), o Presidente do 

Tribunal de COntas do Distrito Federal encaminhou w Sena;do Federal o parecer 
pvévio, o Relatório e t·odas as peças nec·essári.as à. informação técnica sobre as 
contas do Governador do Distrito Federal, relativas ao exercício de Ul72. A pro
vidência atende a dispositivos de ordem legal e constitucional e habilita esta 
casa do Congresso ao ~ulg.amento que lhe compete. 

o orçamento-programa do Distrito Federal, para 1972, estimou a receita em 
Cr$ 588. 978 .. 176,00 e fixou a despesa em igual montante. A a;rrecadação das 
receitas correntes atingiu .a Or$ 609.9•54.098,7,1 e as receitas de capita.il. totaliza
ram Or$ 106.941.47·8,45. Portanto, a arrec·a:dação total chegou a Cr$ 7•16.89,5.'577,16, 
superior em 2·1,72% à previsão. Enquanto isso, a despesa ascendeu a ......... . 
Cr$ 69:8.073.029,•52, inferior em 1,48% ao que a Lei dos Meios e os créditos suple
mentares autorizaram, ou se•j.a, a quantia de Cr$ 708.809·. 785,83. 

Houve superavit global de Cr$ 18.822.547,64 na execução orçamentária, com 
a despesa realiz8ida inferior em 2,69% à receita arreca;da;da. 

Na análise procedida, o 'l'ribunal de Contas do Distrito Federal destacou os 
seguintes pontos que sintetizam as contas do Governador do Distrito Federal, 
em 1972: 

a) Os restos a pagar - despesas empenhadas e não pagas somaram ..... . 
Cr$ 127.552.355,84, o que significa 18,27% do total; e as despesas pagas chegaram 
a Cr$ 570.•520.6·73,68, representando 81,73%. 
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b) As despesas orçamentárias pagas mostraram-se inferiores em 20,41% à 
receita do exercício Cr$ 146.374.903,48 - e menos do que comportavam os re
cursos disponíveis. 

c) A receita extra-orçamentária, excluídos os restos a pagar, alcançou 
Cr$ 50.201.371,18, quantia que representa 7% da receita orçamentária. 

d) A despesa eJo.."tra-orçamentária. atingiu a cifra de Cr$ 128.4119.364,18, cons
tituindo 17,9•1% da receita orçamentária. 

e) o saldo transferido do exercício de 197'1 chegou a Or$ 39.957 .461,53. 
Transferiu-se para o exeTcício de 1<973 o saldo de Or$ 96.924.•532,64. Desse total, 
Cr$ 3.431.700,77 estavam em caixa (3,54%); Cr$ 89.516.761,26 se encontravam 
em bancos oficiais (92,36%) e apenas Cr$ 3.976.070,61 foram colocados em esta
belecimentos .pri·vados (4;10%). 

f) Foram abertos 102 ·Cl1éditos .suP:ementares, no montante de ............. . 
Or$ 1-58.468.974,.10, dos quais Cr$ 38.837 .sg4,27 foram compensados por anulações 
de dotações orçamentárias e Cr$. 119.631.sg9,gs implicaram em aumento da 
despesa orçada. 

g) Os créditos suplementares, decor·rentes de atos do Governador, tiveram 
valor aquém do limite legal estabelecido: 30'% da despesa fixada, ou .......... . 
Cr$ 176.693.452,80. 

h) As transferências correntes, da União ao Distrito Federal, somaram 
Cr$ 322.258.800,00; e as transferências de capita-l, Cr$ 86.800.000,00. Representou 
nada menos de Cr$ 409.058.800,00: 57,05% da receita arrecadada - 162,10% da 
receita ~i:butária e 58,59% da despesa realizada. 

i) As variações patrimoniais ativas superaram as passivas em ........... . 
Cr$ 231.578.258.18, importância que constitui o resultado patrimonial ou ativo 
real liquido. O superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial foi de 
Cr$ 11.159.2150,88. 

j) As despesas -da administração direta com pessoaà atingiram ....... ·'· .. . 
Ol'$ 1631189.681,41, correspondendo a 26,75% do montante das receitas correntes. 

1) A receita da administração direta e a das entidades autônomas (exceto 
a CEB, a OEn-iiABRA, a CO'J:1EúB, o BRB e a SAiB) equivaleram a 69,413% e 30,57% 
respectivamente, da receita conjunta, exduídas do cálculo as retransferências. 

m) A despesa da administração direta e a das entidades autônomas (com 
exceção das mesmas anteriormente indicadas) constituíram, a primeira, 40,70%, 
e a segunda 59,30%, da despesa conjunta, excluídas as transferências correntes 
e de capital de que se beneficiaram os óx:gãos descentralizados. 

n) As despesas da administração direta com pessoal, somadas às das enti
dades autônomas (ainda com as mesmas exceções) representaram 54,46% do 
total das respectivas receitas correntes. 

o) As despesas com pessoal, mencionadas no item anterior, equivaleram a 
38,53% da receita geral, feita a dedução do valor das transferências operadas 
pela administração direta em favor das entidades autônomas. 

p) No final do exercicio de 1972, conforme indicam os balanços apresentados 
pelo complexo administrativo do Distrito Federal (exceto a cm:B, a OEINIAiBIRA, 
a OO':I'íEEAB, o BRB e a SAIB) somente a Fundação Zoobotânica, a Fundação CUl
tural e a Sociedade de Transpo·rtes Cbletivos de Brasília - TCB - revelaram 
resultados patrimoniais negativos. 

q) A receita da administração direta situou-se em Cr$ 7-16.895.·577,,16, repre
sentando ac11éscimo da ordem de 35,01% em relação à do exercício de 197<1, quan
do a arrecadação totalizara Cr$ 530. 992 . •537 ,50. 

r) Na administração indireta a Receita foi de Or$ 3>1·5.61<5.457,95, com exce
ção da CEIB, ~ABIRA, CO'DELB, BRB e SAiS, contra Cr$ 167 .361.15415,~18 em 1971. 
Houve, pois, acréscimo de 53,02% em relação ao exercicio de 19'11. 
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s) Somente com relação à "Alienação de Bens Móveis e Imóveis" houve a 
arrecadação - Cr$ 33.870,00 inferior à de 19~1 - Cr$ 220.655,.20. 

t). As contribuições da União para o Distrito Federal- Gr$ 409.058.800,00-
representaram 77;84% do total da receita arrecadada. 

u) o IOM do trigo representou 59,04% da Receita Tributária ............. . 
-Cr$ 252.340.32·7,2õ. 

v} Foi amortizada a dívida fundada externa, decorrente de financiamento, 
de ·empresa alemã, para a;quisição de equipamento hospitalar, que S~Presentava 
&aldo de Cr$ 184.347,27. 

O TODF, em parecer aprovado na sessão do dia 28 de agosto últtimo, opina 
pela homologação dos balanços e demonstrativos constantes do :processo que lhe 
foi submetido. Afilrma que as con+as foram prestadas de acordo com as normas 
Gerais do Direito Financeiro (Lei n.0 4.320/64) e estão aritmeticamente corretas, 
demonstrando "a arr·ecadação da receita e a realização de despesa e de operações 
de crédito, efetuadas nos limites das disposições orçamentárias e demais autori
zações legislativas". Isso, pa:ra o TCDF, evidencia "procedimentos financeiros· em 
geral revestidos de coil."reção, ressalvados casos especiais, observados no curso da 
ação cotidiana desta Corte, e que ensejaram as cabíveis medidas de retificação 
e orientação ou a fixação de responsabilidades e respectiva :promoção de sar1ções". 

· O parecer aprovado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal reconhece 
como regulares os atos de administração constantes das Contas em exame, não 
envolvendo responsa1bilidade pessoal do Governador. Salienta, porém: 

"•Ressalve-se que as conclusões acima não afetam, obviamente, o juil:ga
mento por esta Corte, nos termos do ar'!:. 27, III, da Lei n.o 5.538, das 
contas de cada responsável, inclusive dos dirigentes das entidades de 
administração indireta, ainda pendentes de apreciação." 

. Diante do exposto, somos pela .aprovação das contas do Governador do Dds
trito Federal, relativas ao exercício de 1972, concluindo, consoante determina o 

. art.. 396 do Regimento Int&no, pela apresentação àti seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 71, DE 1973 

Aprova as Oon~ do Governador do il).jstrito Federal, referentes ao 
e~ercício de 1972. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - São aprov:adas, nos termos do Parecer Prévio do Tribunal de COn

tas do Distrito Federal, de 28 de agosto de 1973, as Contas do Governadoi" do 
Distrito Federal relativas ao exercício de 1972. 

' 
Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua pll!bücação. 
Sala d:as Comissões em 3 de outubro de 1973. - Cattete Pinheiro, Presidente 

- Waldemar Alcântar~, Relator - Fernando Corrêa - Antônio Fernandes -
Carlos Lindemberg - José Augusto. 

PA:RECER N.0 783, DE 1973 

da Comissão rd.e Constituição e .Justiça, sobre o ;Projeto de !Resolução 
n.o 7Ji, de 1973, da Comissã.o do Distrito Federal, que ~a as Oontas 
do Governo do iD:istrito Federal, refel'1entes :ao exBcíclio de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 
Com o Ofício "S" n.o 21, de 11973 (Ofício P-n.0 45, na o·ri.gem) o Sr. Presi

dente do Tr~bunal de Contas do Distrito Federal, encaminha ao Senado Federal, 
cumprindo disposto no art. 28, da Lei n.0 5.·538, de 22 die novembro de 1968, o 
Relatório e o Parecer Prévio das Contas Gerais do Governo do Distrito Federal, 
referentes ao exercicio de 1972. 
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2. Apreciada a matéria p·ela Comissão do Distrito Federal, consoante as regras 
dos arts. 396 § 1.0 e 105, I, d, do Regimento Interno, houve por bem. aquela 
Comissão Téénica aprovar as referidas contas, e, em conseqüência, ap·resentar 
o .presen+e Proj-eto doe R·esolução; que vem ao exame desta Comissão de Consti
tuição e J.ustiça, em face das disposições r-egimentais pertinentes. 
3. A esta Câmara Alta compete a fiscalização financeira e orçamentãria do 

·Distrito Fede·ral com o auxílio do Tribunal de COntas respectivo, . nos te.rmos 
do art. 42, inciso V, in fine, da Constituição FederaJ.. 
4. Regulando o procedimento relativo a tal atividade, dispõe a Lei n.0 5.538, 
de 22 de novem'bro de 1968, em seu art. 28, j·á mencionado verlbis: 

"a.rt. 28 - O Tribunal dará parec·er prévio em 60 (sess·enta) dias, conta
dos da data da entrega, sobre as C·ontas que o Prefeito do Distrito Federal 
deverá prestar anualmente, ao Senado Federal. 
§ 1.o -As contas do Pr·efeito do Distrito Federal deveroo ser entregues, 
concomit·antemente, ao Senado Federal e ao Tribunal de Oontas, até o 
dia 30 de rubril do ano seguinte . 

• o o •••• 'o •• o o •• o o o o •• o •••• o ••• o • o •••••• o o ••••• o o o o •• o o •• o o o • o o • o ••••• , •••• o 

§ 3.0 - O Tribunal d-everá apresentar ao Senado Federal minucioso re
latório conclusivo sobre os resultados do exercício financeiro, louvando-se, 
no caso de não apresentação das contas no prazo legal, nos elementos 
colhidos ao ex·ercer a auditoria financeira e orçamentMia e nos seus 
assentamentos." 

5. A referida lei, que ainda se encontra desatualizada com relaçã,o à nomim
clatura alterada pela Emenda Oonstitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
fixa prazo para a en'l:rega das contas concomi·tantemente ao Tribunal de Contas 

. e oo Senado Federal. Por intermédio do Oficio n.0 1.134173, de 27 de julho do 
corrente, o Sr. Governador do Distrito Federal encaminha a esta Câmara Alta 
as referidas contas. 
6.. . Dessa forma, . resultou cumprida a exigência estatuída no § 1,0. do aa-t. 28, 

·da Lei n.0 5.538, d·e 1968. . . 
7. Tendo em vista a conclusão favorável do parecer pl'lévio elaborado pelo Ttri
bunal de Contas, o qual mereceu aprovação unânime da C'omissão do Distrito 
Federal, que entendeu regular as contas: do Gov·erno do Distrito Federal, refe
rentes ao exercício financeiro de 1972, opinamos pela aprovação do Proãeto de 
Resolução sob exame, posto que constitucional e jurídico. 

Sa~a das Comissões, em 2•1 de outubro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
-José Angusto, Relator- Helvídio Nunes- Wilson Gonçalves- Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema - Heitor Dias - Mattos Leão - AooiolYI Filiho -
José Lindoso. 

PA:RE.OER N.0 784, DE 1973 
da Comissão d·e Finanças, sobre o Projeto d·e Resolução n.0 71, de 

1973 da Comissão tdo Distrito· Federal, qUJe aprova as Contas do Governo 
dlo Distrito Federal, referentes rao. exercício de 1972. 

Relator: Sr. Lenoir Varga.s 
I - RELATóRIO 

Através do Ofício "S" n.0 21, de 1973 (n.0 45/1973, na origem), o SJ.". Presi
dente do Tribunal de Oontas dq Distrito Federal encaminhou à deliberaçoo do 
Senado Federal o Relatório e o Parecer Ptrévio sobre as Contas do Governo 
do Distrito F'ederal, re~ativas ao exercício financeiró de 1972. 
2. Seguindo o rito pr-escrito no Regimento Interno a Comissão do D1strito 
Federal ap·resentou à tramitação, como conclusão d~ se-u Parecer o presente 
p,rojeto de Resolução, que "aprova as Contas do Gove-rno dó Distrito Federal 

· refe·rentes ao exercício de 1972", sobrevindo, o do-uto Parecer da Comi.ssã.o d~ 
Constituição e Justiça que termina por consider.a.r a proposição constitucional 
e juridica. 
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3. Cumpre à Comissão de Finanças o exame do Relatório e do Parecer Prévio 
e ~pinar sobre o mérito do Pro1eto de Resolução. 

· 4. AsSinale-se, neste passo, a meritória praxe, seguida pela Egl'légia corte de 
Contas do Distrito Federal, em oferecer, como preâmbulo à análise das contas, 
"subsídios ao conhecimento de peculiaridades, anotações e glosas, sempre com 
vistas a contribuir para que se ruprimorem norma e procedimentos", relativos à 
execução .da Lei de Meios. Desta feita o tema a;bordado pelo hlustre conselheiro 
Salvador Nogueira Diniz foi "Uma atividade de Auditoria à vista de Notas de 
Empenho". 

II- PARECER 
1. A Lei n.0 5. 77,5, de 27 de dezembro de 1971, posteriormente modilficada peJa 
Lei n.0 5.286, de 22 de no·vembro de 1972, estimou a receita em Cr$ 588.978.,176,00 
e, em idêntico valor, fixou a despesa. 
2. Segundo suas fontes, a estimativa da Receita obedeceu ao segJúnte Quadro: 

Receitas Correntes 

Receita Tdbutária .......................................... . 
. Recei-ta Patrimonial ......................................... . 
·Receita Industrial ........................................... . 
Receitas Diversas ............................................ . 
Transferências Correntes ... o ••• o. o. o o. o o o ••••••• o. o •••• o ••••• 

Receitas de Capital 
Alienação de Bens Móveis e Imóveis ..... o •••••••••••••••••••• 

Transferência de Capital ................................... . 
Outras Receitas de capital ................................. . 

Cr$ 

184.945.000,00 
2.020.000,00 
1.4!50. 000,00 
8. 24!5. 000,00 

292 . 538. 000,00 

3·27 .,176,00 
99 .4!52. 000,00 

1.000,00 

3. Durante a execução da Lei de Meios foram realizadas 77 alterações, na pro
gramação que serviu de base à elaboração da Lei, decorrentes, em sua maioria, 
da abertura de c11éditos suplementares, e as demais, como conseqüência da crta

'ção de novos pro1etos. 
4. A pa-rticipação de cada programa, no total de dispêndios efetuados, é forne
cida no quadro a seguir: 

Administração ............................ · · · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,83 
Educação ............... o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 21,09 
Saúde e Saneamento ........................ · · ......... o • • • • • • • • • • • • • 19,07 
.Habitação e Planejamento Urbano . o • o •• o • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 14,82 
Defesa e Segurança .................. o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 13,17 
Agropecuária ............. o ••••• o • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3,82 
Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,62 
Assistência e Previdência ...... o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,28 
Energia .......... o •••••••• o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1,02 
.Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,28 
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. 5 .. No decorrer de 1972, foram abertos um total -de 102 créditos supJ.ementares, 
alcançando o montante de Cr$ 158.468.974,10 .e ·nenih'Ulll cl'lédito -especial ou 
·extraordinário; tal quantitativo não alcançou o limite_ previsto no ar.t. 5.0 da 
Lei orçamentári.a e de sua subseqü.ente alteração, ou seja, 30% da Despesa 
fixada. · · · · · 

. 6. Com relação à execução da Receita, cumpre destacar que se verificou uma 
arrecadação superior à prevista, alcançando a importância de Cr$ 127.917.401,16. 

7. O balanço apresentado acusa um saldo de Cr$ 10.536.736,311, que correswnde 
a cerca de 1,49% da d·espesa fixada, entre a despesa autoril?lada e a realizada; 
e o superávit, diferença entre a arrecadação e a despesa realizada, alcançou 
Cr$ 18. 822. 547,64. · 

' . . 
8. O Balanço Patrimonia.: apresentado, demonstra a existência de um saldo, 
ao fina;! de 1972, no valor de Cr$ 732. 899.264,28. 

9 ... O Parec·ex do Tribunal de Contas, ao. apreciar as contas apl'lesentadas; teve 
as seguintes considerações: 

a) as rect:eridas Contas foram prestadas segundo as Normas Gerais de Direito 
Financeiro (Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964); · · · 

b) estão aritmeticamente certas, uma vez que foram efetuadas as retid'ica
ções determinadas por este Tribunal, aJPÓS a conferência a que procedeu; . .. . ' 

c) de;monstram a arrecadação da receita e a realização de despesa. e de 
operações de crédito, efetuadas nos limites das disposições . orçamentárias e 
de:mais autorizações legislativas; 
. d) eVidenciam pro·cedimentos financeiros em geral revestidos de correção, 
ressalvados casos especiais, observados no curso da ação quotidiana desta Corte, 
e que ensejaram as CaJbíveis medidas d·e retificação e ori!entação 011: a fixação 
de responsabilidades e a respectiva pa:omoção de sanções. . 

.. , ·~· '• ' ' . . . 
·10 .. Os _·atas de administração constantes das Contas se apresentam regulares e 
não envolvem responsabilidade pessoal do Governador· do; Distrito Federal, no 
tocante à gestão dos ·bens e dinheiros pú~icos. · · 

11. Assim como ocorreu quando da apreciação das Contas do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da :J;tepública, relativas ao exercício de .1971, cumpre-nos, 
enfim, assinalar - desta feita em plano Estadual - o fato de empresas públi
cas, como a SAB (Sociedade de AbaStecimento de Brasília) rião haverem reme
tido seus balanços à Coordenação de Contabilidade. do Governo do Distrito 
Federal, a exemplo de suas congêneres federais, que deveriam fazê-lo à Ins-
petoria Geral de Finanças do Ministério da Fazenda. · 

12. Ante o e:lOpos+o, opinamos pela aprovação das Contas do Governo do Dis
trito Federal, relativas ao exercício de 1972, nos termos do Pil'o~eto de Resolução 
apresentado pe~a Comissão do Distrito Federal. . -

.Sala das Comissões, em 28 de novembl"'o de 1973. - João Cleofas, Presidente 
·- Lenoir Vargas, Relator - Lourival Baptista -Wilson Gonçal'VIes - Danton 
.Jobim - . Celso Ramos - Milton Trindade - Cattete Pinheiro - Tarso Dutra. ·. 

PARECER NQ 785, DE 1973 
~ Comissão de Finanças, sobre o. Ofício S~?O, de 1973 (nQ 277173, 

na origem), do Sr. Governador do Estado de GOlas, solicitando autoriza
ção do Senado Federal para contratar uma operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-ame
ricanos), destinado a financiar parte dos projetos considerados priori
tários ao desenvolvimento econômico regional .. · · 

Relator: Carvalho Pinto 
O Sr. Governador do Estado de Goiás, no Ofício nQ 277, de 26 ·de novembro 

do co·rrente ano, solicita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da 
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Constituição Federal, a competente autorização para a efe·tuação de um emprés
timo externo da ordem de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólaTes norte-ame
ricanos) ou o seu equivalente ·em outras moedas conve·rsíveis, destinado a finan
ciar parte dos projetes. considerados prioritários ao desenvolvimento e<Jonômico 
regional. . 
2. O mesmo documento esclarece que 

"O·Estado de Goiás, devidamente autorizado· pela Assembléi·a Legislativa 
estadual, vem diligenciando junto ao Poder Executivo Federal, no sentido 
de lhe ser facilitado .'a:cesso ao mercado financeiro externo, pa·ra efeti
vação de um empréstin:io da ordem de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-ameri<Janos) ." · . . . 

3. Em junho de 1972, tendo aquele Governo obtido o assentimento do Senhor · 
Presidente da República, foi solicitada ao Senado Federal a autorização neces
sá;ria, concedida pela Resolução n9 23, de 29 de junho de 1972, "Pa.ra efetivar 
uma. parte da ·operação pretendida. (US$ 10,000,000.00) dez milhões de dólares. 
nor-te-americanos, já que fiocara assentado com as altas autoridades financeiras 
do Pais que ela seria realizada em duas· etapas iguais" (Processo MF n.0 26 .186/72). 
4. A fim de q'Íle'não fosse alterada a programação das obras ein :e·xecução no 
Estado, o Sr.· Governador enviou ao Sr. 'Ministro da Fazenda· o Ofício' G-252/73, 
de 29 de outubro do corrente ano, em que esclarece: . 

"a primeira parcela ·foi contra:tada no últuno ano ·e o programa vem 
·sendo ·exe<Jutado rigorosamente dentro do que foi aprovado pelo Governo 
Federal. Por :outro làJdo, o· perfil do endividamento externo do Estado 
se apresenta exatamente dentro do que Icii então ·exposto às autoridades 
.monetárias.·. Diante disso, por ·exigência do .próprio . .programa e tal como 
ficou decidido na .ocasião, o E::;t~do de Goiás quer utilizar. ago·ra a se
gunda parcela do empréstimo externo em referência. 
Valendo-se da atual · situàção :cto ·mercado,· o empréstimo de ......... . 

. US$10,000,000.00· a· ser· garantido .pela· União ·através do Banoco do Brasil,. 
este na qualidade· de agente ou simplesmente · com base em· crédito 
próprio do Estado. Tal parcela teria prazos e condições substancial
mente favoráveis ao mutuário e. à politica geral do .Governo· Federal 
para o· setor extern(). . . . 

. Devo esclarecer que os cronogramas das obras programadas ·e das em 
andamento sugerem a ne:eessidade de ingresso dos. recursos somente no 
mês de janeiro de 1974, época em que estarão concluídas. as negociações, 
s~ o Estado tive·r condições de <Jonseguir a. necessária licença. do Senado · 
Federal ainda durante a sessão legislativa que se encerrará no final 
do 'Corrente mês." 

Por último, o mesmo documento solÍcita as seguintes medidaS para a opera-
ção em pauta: · · 

• ·· · "a) co:n.siderando a interpl'etaç.ão que tem .sido dada a:o voto do 
Direto·r Paulo Lira, no Conselho Monetário Nacional, quando da dis
cussão das Resoluções n.os 236/72 .e 265/73, daquele colegiado, autoriza
ção para inclusão da matéria na pauta· da CEMPEX e expedição de 
·carta-credencial; 
b) dispensa da retenção de 40% instituída pela men<Jionada Resolução 
nQ 265/73, porque a decisão sobre o global de US$ 20,000,000.00 é an
terior as dete·rminações de bloqueio, dispensa essa · na qualidade de 
Presidente do Conselho Monetário Nacional ad referendum do eolegiado·; 
c) manifestação ao Senhor Presidente da República do ponto de vista 
favorável no tocante ao empreendimento, .·com vistas ao mecanismo 
instituído para o .cumprimento do disposto no in<liso II, do art. 42, da 
Constituição." · 

6. O Sr. Ministro de Estado da Fazenda, na Exposição de Motivos nQ 500, de 
1973, tendo em vista os antecedentes da matéria, soli'Cita ao Senhor Presidente 
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da República, posição favorável pa·ra a operação, tendo o chefe do Executivo 
Federal "autorizado" o envio do .pleito do Governo do Estado de Goiás ao Senado 
Federal para os efeitos do disposto no art. 42, item IV da Carta Magna. 

7. Pa·ra instrução do pedido, em obediência às normas relativas à co~tratação 
de empréstimos ou financiamentos externos, foram anexados os segumtes do
cumentos principais: 

a) Exposição de Motivos (EM n9 500, de 1973), do Sr. Ministro da Fazenda, 
aprovada pelo Senhor Presidente da República em 27 de novembro de 1973; 

b) folha do Diário Oficial do Estado de Goiás que publicou ·a Lei n9 7 .501, 
de 18 de maio de 1972, autorizando o Poder Executivo a realizar "empréstimos 
externos até US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos) des
tinados ao financiamento pa,rcial dos programas estaduais de estradas de ro
dagem, telecomunicações, saneamento básico e agricultura"; 

c) Ofício G-162/72 - do Sr. Governador do Estado dirigido ao Presidente 
do Senado onde são esclarecidas todas as obras a serem executadas nas áreas 
dos transportes, das telecomunicações, do saneamento básico e da agricultura. 

. . 
8. Assim, cumpridas as exigências do Regimento Interno (art. 406, letras a, b 
e c), opinamos favoravelmente ao solicitado, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N9 72, DE 1973 
Autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de em

préstimo externo, destinada a financiar parte dos projetos estaduais de 
transporte, telecomunicações, saneamento básico e agricultura. 

Art. 19 -É o Governo do Estado de Goiás autorizado a realizar, através do 
Banco do Estado de Goiás S .A., operação de empréstimo externo, no valor de 
até US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos) de principal, 
ou o seu equivalente em outras moedas, com finan'Ciadores estrangeiros, desti
nada a financiar parte dos proje·tos estaduais de transportes, telecomunicações, 
saneamento básico e agricultura. 

Art. 29 - A operação de empréstimos realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, 
prazos, acréscimos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais 
exigências normais dos órgãos encarregados da política econômico-financeira 
do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n9 7. 501, de 18 de 
maio de 1972, publi'Cada no Diário Oficial, do Estado de Goiás no dia 7 de junho 
de 1972. 

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Sala das Comissões, em 28 de· novembro de 1973. - João Cleofas, Presidente 

- Carvalho Pinto, Relator - Cattete Pinheiro - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Emival Caiado - Fausto Castelo-Branco - Danton Jobim - Alexandre 
Costa - Flávio Britto. 

PARECER N9 786, DE 1973 
da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 

n9 72, de 1973, apresentado pela COIDlissão de Finanças que "autoriza o 
Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo externo, 
destinada a financiar parte dos projetos estaduais de transporte, tele
comunicações, saneamento básico e agricultura". 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
Apresentado pela Comissão de Finanças, o presente Projeto de Resolução 

prescreve que "é o Governo do Estado de Goiás autorizado a re·alizar, através 
do Banco do Estado de Goiás S. A., operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos) de principal, 
ou o seu equivalente em outras moedas, com financiadores estrangeiros, desti-
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nada a financia.r parte dos projetas estaduais de transportes, telecomunicações, 
saneamento básico e agricultura". 
2. A matéria foi longa e exaustivamente exa..-ninn.d:::. pela Comissão de Finanças, 
tendo sido anexados todos os documentos principais e necessários à apreciação 
do pedido. 

I ~ , • 

3. Ante o exposto, atendidas as exigências constitucionais (art. 42, inciso IV) 
e as constantes do art. 406, alíneas a, b e c do Regimento Interno, esta Comissão 
nada tem a opor à tramitação normal do presente Projeto de Resolução, vez 
que constitucional ·e jurídico. · 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Daniel Krieger, Presi
dente - Osires Teixeira, Relator - José Augusto - Eurico Rezende - Wilson 
Gonçalves - Helvídío Nunes - Heitor Dias - Gustavo Capanema - Franco 
Montoro - José Lindoso. · · 

PARECER N9 787, DE 1973 
da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara n9 109, de 1973 (nQ 1.206-C, de 1973, na origem) que "estabelece 
·normas para fixação do número de Deputados à Câmara dos Deputados 
e às Assembléias Legislativas". 

Relator: Sr. Helvídío Nunes 
Originário da Câmara dos Deputados, estabelece o Projeto de Lei sob exame 

"normas para fixação do número de Deputados à Câmara dos Deputados e às 
Assembléias Legislativas", com observância do disposto nos arts. 13, § 69, e 39, 
§§ 29 e 39, da Constituição Federal. 
2. Limita-se a proposição a condicionar, po·r via de mandamento legal o cum
primento, pelo Tribunal Superior Eleitoral, daquela providência de ordem cons
titucional, até 30 de· julho do ano da eleição, com base no número de eleitores 
alistados até o dia 30 do mês anterior. 
3. Consigna, finalmente, que, para o cômputo do núme·ro de eleitores, só serão 
considerados os alistamentos e transferências de títulos já deferidos pelos Juízes 
Eleitorais, ,ou, em grau de recurso, pelos Tribunais eleito·rais, até 30 de junho 
do ano da ·ele-ição. 
4. O § 29 do art. 39 da Constituição Federal estatui que o número de deputados 
por Estado será estabelecido, por lei, "na proporção dos eleitores neles inscritos" 
e que cada Território, excetuado o d·e Femando de Noronha,. será r:epresentado, 
na Câmara por um deputado. Já o §. 69 do art. 13 deelM"a que "o número de 
deputados à Assembléia Legislativa corresponderá. ao triplo da representação 
do .Estado na Câmara Federal e, atingido o número de· trinta e seis, será acres
cido de tantos quantos forem os deputados federais acima de doze". 
5. Variável o número de eleitores, haverá, sempre, às vésperas de cada pleito, 
necessidade de prévia determinação do número de represntantes à escolha 
dos que vão sufragá-los. Ora, nos termos do art. 137, item m, da Constituição 
Federal, é da competência da justiça eleitoral e alistamento; conseqüentemente, 
só ela .está autorizada a dizer qual o número de elei•tores de cada Estado, para 
eficáci?- dos mandamentos. ·constitucionais em que se fundamenta o projeto. 
6. A providência legal foi .tempestivamente pedida, para que se cumpram os 
citados artigos da Lei Maior, uma vez que o próximo .pleito, para a renovação 
do Senado, da Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas, deverá 
realizar-se em outubro de 1974. Ademais, exa;ra, apenas, providências para a 
tomada, pela autoridade competente, de medidas previstas na Constituição Fe
deral, nenhuma objeção havendo quanto à juridicidade e constitucionalidade 
da proposição. 
7. Quanto ao mérito, devemos assinalar que nos parece mais consentâneo com 
o regime representativo - assinalado que os deputados são "representantes do 
povo" enquanto os Senadores o são das Unidades federativas - a adoção da 
propo~cionalidade tomado como base o número de habitantes de cada Estado. 
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Se os eleito·res são· representantes primários do próprio povo, o direito do 
voto sofre limitações, inclusive a exigência de al!abetização do eleitor. Assim, 
aumentando o núme·ro de habitantes de um Estado, pode deixar de crescer, 
proporcionalmente, o ··número de eleitores. E chegaremos à constatação: POF 
menos desenvolvidos, sofrem os Estados uma capitis diminutio no que tange_ a 
representação proporcional no Poder Legislativo. Por isso, sempre foi da tradiçao 
do Direito Constitucional brasileiro a fixação do número de Deputados, por 
Estados, proporcionalmente à sua população. 

Feitos estes reparos, 1:>pinamos no sentido de que o projeto merece apro
vação por não conter eiva de inconstitucionalidade ou injuridicidade, e, no mé
rito, ~tender aos propósitos de aperfeiçoamento do regime representativo. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Accioly Filho, Presidente 
em exercício - Helvídio Nunes, Relator - José Augusto - .José Lindoso - Nel
son Carneiro - Carlos Lindenberg - Italívio Coelho - Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 788, DE 1973 

da Comissão de Assuntos Regionais, sobre o Aviso n9 168, de 1973 
(nQ GB/GM 0168, de 1973, na origem) do Ministro do Interior, comuni
cando ao Senado Federal o prosseguimento da elaboração dos Planos de 
Desenvolvimento financiados pelo SERFHAU e encaminhando o Plano 
Micro-Regional de Desenvolvimento Integrado de Vitória (ES), o Pla
no de Ação Imediata de T·eresópolis (RJ) e o Relatório Preliminar de 
Seabra (BA). 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
O Ministro do Interior, em prosseguimento ao programa que estabeleceu, 

no Aviso Ministerial nQ 0107, de 15 de outubro de 19/70, de ·encaminhar ao 
Senado Federal os Planos de Desenvolvimento financiados pelo Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo - S·ERFHAU - envia a esta casa do C1:>ngresso o 
Plano Micro-Regional de Desenvolvimento Integrado de Vitória, no Espírito 
Santo, o Plano de Ação Imediata de Teresópolis (Rio de Janeiro) e o Relatório 
Pi-eliminar de Se·abra (Bahia). O objetivo do Titular da Pasta do Interior é 
"a divulgação das informções, indicações e recomendações" contidas nos do
cumentos elaborados pelas equipes especialmente contratadas. 

No que diz respeito ao Plano Micro-Regional de· Desenvolvimento Integrado 
de Vitória, foram observados os critérios estabelecidos pelo IBGE quanto· à área 
da "Grande Vitória": uma microrregião homogênea e uma região funcional ur
bana, dependente do Rio de Janeiro. Realizou-se a 'Caracterização (geográfica, 
demográfica, econômica, social, urbanística, administrativa), examinando-se o 
desempenho financeiro da Prefeitura Municipal. Em seguida, foram elaborados 
o plano e a programação setorial nos campos econômico, social, urbanístico e 
financeiro. 

Salienta o estudo que a caracterização da zona da Grande Vitória como 
microrr.egião homogênea d•ecorre, eminentemente, de constituir-se em um espaço 
diferenciado, dentro de· uma região 'Compósita e de maior amplitude - o litoral 
Sudeste ou, mais particularizadamente, o litoral Centro-Sul do Espírito Santo. A 
natureza urbana de sua ocupação é o que diferencia aquele espaço, que tem 
como foco a cidade de Vitória, capital político-administrativa do Estado e porto 
maTitimo de significação nacional. 

O Plano informa, ao caractedzar a área de influência de Vitória: 
A Grande Vitória conforma uma aglomeração urbana de porte médio, en

volvendo áreas já conurbadas, ou em processo de conurbação, dos Municípios 
que a integram - Vitória (núcleo), Vila Velha, Caria'Cica, Serra e Viana. Embora 
a perife·ria da aglomeração esteja aquém dos limites dos Municípios periféricos, 
por definição esses Municípios são considerados integralmente na micro-região. 

Na verdade, pelo efeito da rápida expansão do aglomerado, grandes porções 
dos territórios periféricos estão sendo, gradualmente, a ele incorporados, con-
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vertidos em áreas suburbanas, ou de especulação para expansão mais remota. 
Como demonstra a . experiência universal, na medida em que a aglomeração 
cresce, a periferia perde as características rurais, sucedendo-se absorções subur
banas e urbanas em consonância com algumas condicionantes fisiográficas (re
levo, hidrologia), e, notadamente, com a rede viária. 

. . 
Dessa forma, a Grande Vitória funciona como centro de polarização sobre 

uma área que, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, abran
geria diretamente pelo menos onze Municípios: os cinco da micro-região, além 
de Anacruz, Fundão, Domingos Martins, Santa Leopoldina; Guarapari e Afonso 
Cláudio. Entretanto, a área diretamente polarizada pela Capital capiXaba se 
encontra na região .polarizada peia cidade do Rio de .Taneiro, metrópole nacional, 
cuja zona de influência atinge a quase totalidade do te·rritório espirlto-santense·. 
Por isso mesmo, no sistema urbano do Sudeste, Vitória figura como centro de 
polarização de segundo nível, de acordo com a. ·classificação do IBGE. Qualifi
ca-se, porém, como superequipado, em razão do elevado número de funções que 
exerce, em comparação com as demais aglomerações urbanas de sua categoria. 

Vitória está em décimo segundo lugar na classificação de toda a rede. urbana 
brasileira, e no quarto lugar entre as cidades do · Sudeste. Antes dela, estão as 
cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte. Fica a.cima de Campinas, 
Santos, Ribeirão Preto, Juiz de Fora, Londrina etc., o que torna evidente o grau 
de equipamento alcançado, a'Cima de suas dimensões geográficas. 

No enunciado referente à organização do território em que Vitória exerce 
sua influência, levaram-se em consideração as tendências naturais, aferidas 
pela análise· da situação micro-regional e de cada um dos Municípios integran
tes, bem como os prognósticos de sua evolução, dentro de uma visão prospectiva 
do Espírito Santo. 

Relativamente ao Plano de Ação Imediata de Teresópolis, ficou ressaltada 
a influência do Rio de Janeiro no processo de desenvolvimento do Município. 
Isso vem sendo intensificado nos últimos anos, e torna-se o elemento primordial 
da análise da situação, das possibilidades e das perspectivas municipais. É traço 
condi'Cionante abrangente, diversificado, que afeta todos os seus setores de ati
vidade . 

. Dois pontos ressalta no contexto: 
1 - a possibilidade de Teresópolis utilizar a tecnologia aplicada à produção 

de alimentos - os no'Vos sistemas de seleção, padronização, ·preservação e co
me·rcialização - de maneira a garantir a boa acolhida de produtos hortigran
jeiros e similares no mercado consumidor dos grandes centr()l) urba.nos da região; 

2 -· a proximidade de Teresópolis do Grande Rio -· pois a cidade serrana 
está situada no raio de 60 quilômetros da metrópole guanabarina - acrescida 
pela melhoria dos meios. de comunicação e transpor.te que, juntamente com 
as condições climáticas, são fatores altamente favoráveis à implantação no Mu
nicípio, de unidades de erisino técnico-profissionais. 

o Plano realizou, de início, o diagnóstico municipal (características gerais 
do Município, aspectos físico-territorial, social, econômico e institucional) ; tra
çou, depois, as diretrizes (política e instrumentalidade técnica, atividades .Pri
márias indústria e serviços, turismo, educação e cultura, saúde e · assistência 
s~ial, habitação, ocupação. e organização territorial, equipamento comunitário, 
sistema viário e estrutura de transporte, infra-estrutura de ·serviços públicos, 
Governo e administração); finalmente, esboçou o plano de ação, apresentando. 
o quadro geral dos programas e subprogramas, com os respectivos detalhamentos. 

Quanto ao Relatório Preliminar de Desenvolvimento Integrado do Município 
de Seabra, foi realizado o diagnóstico (aspectos geográfico, demográfico, social 
e econômico; infra-estrutura regional e local, panorama físico-urbano, ambiente 
administrativo), passando-se às hipóteses de desenvolvimento, às medidàs de 
aplicação imediata e aos métodos e sistemas de informações. · 

Na realidade, os trabalhos que chegam a esta Comissão .traduzem a nova 
realidade brasileira: de estudo, de pesquisa e de planejament.o. Tudo isso, obje-
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tivando p1·omover o desenvolvimento acelerado .deste Pais. Os planos realizados, 
com. financiamento do SERFHAU, constituem peças de grande valia para o 
conhecimento da realidade brasileil"a e para a implantaçá;o de serviços e obras 
que ·promoverão o nosso progresso económico e. social. 

Opinamos pelo arquivamento dos documentos que acompanham e instruem 
o presente Aviso do Ministro do Interior. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Clodomir Millet, Pre
sidente- Rui Carneiro Relator- José Guiomard- Osires Teixeira- Lourival 

. ' Batista. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -O ExPediente lido vai à publicação . 
. Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N9 298, DE 1973 
Requeremos urgência; nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 

para 't~ Projeto de Lei da Câmara n9 101, de 1973, que autoriza o Poder Executàvo 
a abrir em favor do Senado Federal crédito especial de Cr$ 6.270.000,00, para 
o fim que especifiça. · 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N9 ~99, DE 1973 
. Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento In

terno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 104, de 1973, que regula o procedi
mento para o .registro da propriedade de bens imóveis discriminados adminis
trativamente ou possuídos pela. União. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973. -· Petrônio Portella .. 

O .SR. PRESIDF.NTE (Adalberto Sena) - Na forma do art. 378, II, do Regi
mento Interno, esses requerimentos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, peço a palavra, como líder 
da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem V .. Ex.a a palavra. 
O SR. FRANCO MONTORO -.sr. Presidente, Srs. Senadores, por respeito à 

verdade, que é um dos direttos e deveres fundamentais da pessoa humana, 
desejo ler para que conste dos Anais do Senado Federal a ca·rta em que o Dr. 
Mário Carvalho de Jesus presta esclarecimen·tos objetivos sobre a presente in- · 
tervenção no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Cimento de Perus. 

A carta, acompanhada dos documentos comprobatórios, que peço sejam con
siderados parte integrante do presente p·ronunciamento, é. do seguinte· teor: 

São Paulo, 27 de novembro de 1973 
Exm.0 Sr. Senador Eurico Rezende 
Acabo de ler, no Diário do Congresso, de 21 do corrente, a:s exp1icaçõ'es que 

V. Ex.a deu, em nome do Ministro Júlio Bal"ata, ao Senador Franco Mon:toro a 
respeito da intervenção do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cimento, 
Cal e Gesso de São Paulo. · · · · · · · ·· · · 

O imediatismo da resposta de V. Ex.a, baseada num telefonema, natural
mente não lhe propiciou o ·tempo necessário para ler a carta e os 9 documentos 
que foram entregues ao Sr. Ministro do Trabalho e que o Diário do Congresso 
reproduziu em 9 folhas na ediçoo de 21 último. 

Por is.so, aceitei, momentaneamente, a manifestação de V. Ex.a, mas e.spero 
que, depois de examinada toda a matéria, o nobre Senador capixaba formará 
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outro juizo do no.:so trabalho, sobretudo se tiver vagar. para ler mais os ·do
cumentos que acompanha esta carta e que são os seguintes: 

1 - Depoimento, resumido em 10 folhas, que escrevi para a Revista Ltr. -· 
Legislação do Trabalho, em jan. e f.ev. de 68, sob o título - "Perus - Doze 
Anos em Busca de Justiça". 

Nesse histórico, V. Ex.a. verá que o G1·U:po Abdalla s·e uniu a dirigente sindi
cal comunista, visando à nossa destruição - cf. 114 do artigo anexo, sob o 
título "dividir para reinar", e a nota ao pe da página nos seguintes termos: . · 

"Não f·oi essa a primeira nem será a última vez que os grupos da direita 
se unem aos da es•querda par·a impedir o surgimento de qual·quer ação .. 
social que discorde das soluções extremá.s." (Documento.) 

2 -. A Primazia do Trabalho sobre o Capital, editado .pela Frente Nacional 
do .Trab~~o, associação civil fundada em 1960, para a aplicação. da ~outrix;a 
soctal crlSta, de que fui um dos fundadores "depois de dez anos de efettva açao · 
social" (pág. 15). A pág. 11, V. Ex. a. encontrará a manifestação do Eminentís
simo Cardeal Motta sobre o nosso trabalho. (Doe. 2.) 

3 -Manifestação de todo o episcopado paulista, encabeçada pelo Eminentís.:. 
simo Cardeal Rossi sobre a Frente Nacional do Trabalho, de 15-5-68 e publicada· 
no O Estado de S. Paulo, de 21-5-68. (!Doe. 3.) 

4 - A recente mensagem do Eminentíssimo Cardeal Arns, acompanhado · 
de seus bispos-auxiliares, vigários-episcopais ·e de mais de 100 sacerdotes a pro
pósito da minha dispensa e da intervencão no Sindicato dos Trabalhadores da .. 
Perus. (Doe. 4.) • 

5- E para que V. Ex.a. possa bem caracterizar o nosso tipo de ação, juntamos 
as ·distinções que faz.emos entre "conservador-es" "violentos" e "não-violentos", 
elaboradas por mim e tran.~critas no livro "A Gue~ra Acabará se Você Quiser", do 
então bispo auxiliar de S. Paulo, D. Paulo Evaristo Arns, ed. Paulinas. (Doe. 5.) 

6 - O meu "curriculum ·vitae", publicado no jornal O São Paulo, de 5-2-72. 
(Doe. 6.) 

7 - Permita que aduzoa novas considerações pa:ra evidenciar a força do 
Grupo Abdalla. (Doe. 7.) 

Dirigindo-me ao nobre Senador, que, bem sei, é criminalista, permita ,que 
discorde de V. Ex.a. quando afirmou ser eu "inquilino da Lei de Segurança Na
cional". Inexiste qualquer processo-crime contra· mim, mas apenas um inqué
rito policial não concluído, onde sequer prestei declarações, apesar de ter com- · 
parecido duas vezes espontan~amente à Polícia Fed-eral. 

Segundo me informou o Conselheiro José Carlos Dias, indicado pela Ordem 
dos Advogados do Brasil para me assistir, pretende a autoridade policial me 
enquadrar no art. 38 da Lei de Segurança Nacional, in verbis: 

"Promover greve ou louck-out, acarretando p!!iralisação de serviços pú
blicos ou ativida.des essenciais com o fim de coagir qualquer dos Poderes 
da República." 

8 - A inanidade da capitulação criminal é facilmente demonstrada: 
a) o disposi-tivo citado é do Decreto-lei n.0 898, de 2·9-9-69. Se não participei 

de qualquer g.reve após aquela data, como pretender aplicar-me a "Lei de Segu-
rança Nacional"? · 

b) a última greve de que participei, assessorando os operários da Perus, 
ocorreu em abril de 67 e foi declarada legal pela Justiça do Trabalho, tendo 
terminado com a mediação do General Silvio Corrêa de Andrade, então delegado 
da Policia Federal em S. Paulo, e que ficou como depositário de uma promissória 
no valor de Cr$ 50.000,00 emitida pela Perus, -representando a multa a que estava 
condenada. Os operários posteriormente abriram mão da multa. 
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c) jamais participei de qualquer movimento "acarretando a paralisação ·de 
serviço público ou atividades essenciais com o fim de coagir qualquer dos Po
deres da RepúblicaH. 

9- Por que então surgiu o inquérito na Policia Federal?. 
Em 30 de janeiro de 72, o Grupo Abdalla envi-ou telegrámn. de 44 linhas ao 

Presidente d'a República, ao Ministro da Justiça, ao Diretor do SNI, ao. CO
mandante do 2.0 Exército, ao Chefe da Polícia Federal, publicado como maté
jria paga no O Estado de S . .Paulo e Folha de S. Paulo, daquela d!ata, denun
c!ando-me como "agitador profissionalH que "continua impune". 

Diante da caluniosa provocação do Grupo Abdalla, elaborei o meu "cur
rlculum vitae", enviando-o àquelas autoridades, como esclarece o documento 
referido no n.0 6' supcr:a. 

10 - As autoridades que vêm acompanhando há longos anos os· nossos pas
sos bem sei, e disso são provas as 3 detenções que sofri, além de doiS inquéritos po
liciais, como consta do meu "curriculum vitaeH, silenciaram ante a. infundada 
denúncia, envolveram-no, colocaram-no. contra mim, levando-o a. dispensar-me, · 
depois de terem conseguido dele declarações em que a autOridade pretende in
criminar-me, como já acentuei na carta que -enderecei ao Sr. Ministro do Tra
balho, pub.Uca.da no Diário do Congresso do dia 21 último. 

. . 

11 - V. Ex.a, como criminalista, bem sabe que instáurar inquérito p<Jlicial 
não é difícil, máxime quando· se · tem um delegado de policia aposerutrado à 
frente do Departamento de Pes~oal, com auxiliares que· também trabalharam. na 
polícia. .Não é demais rel·embrar, que até há pouco tempo um general refor
mado integrava a equipe de assessores do Grupo Abdalla. 

12- Por outro lado, causa. muito maior estranheza a. todos que vêm seguin
do o caso Abdalla o iato de o Senhor Presidente da República, em 24-4-71, .:ter. 
ordenado à Procuradoria da República a responsabilização criminal de. todos os 
diretores e gerentes das empre.~as do Grupo Abdalla, por apropriação d·o produ
to do Imposto Sobre Produtos Industrializados, :;·em que nenhuma medida tenha 
sido tomada por aquele órgão· dependente do Mini.stério da Justiça. 

Denunciamos a omissão ao Ministro da Fazenda em 14-3-73. transcrevendo 
o inteiro teor do despacho do Presidente da República anunciado pela Agência 
Nacional e publicado em todos o.s jornai3 (documento 7, anex<J). 

Seja-me permitido formular-lhe três !pe'rguntas: 
a) V. Ex.a poderá informar por que o Grupo Abdalla continua sendo pro

tegido? 
b) Haverá outra causa para o meu indiciamento na Polícia Federal; que não· 

seja. o "affaire" Abdalla? 
c) Por que a Comissão Interventora na Companhia Brasileira de: Cimento · 

Pont.land Perus está comprando pedra calcaria do Gtu·po &bdalla, que ·continua· 
administrando as pedreiras . confiscadas em Caj amar? . . . 

' ' . ' 

· 13 - Permita, Excelência, que relembre a lição ·de Gamaliel, Dr, da Lei. 
Chamado pelas autorid-ades que desejavam exterminar os apóstolos, ele pon
derou: 

"Israelitas, atentai bem no que estais para fazer a esses .homens! De 
fato, não faz muito tempo, surgiu Teúdas, que pretendia ser alguém; e . 
ao qual seguiram uns quatrocentos homens. Ele foi morto, e todos a,que~ 
les que tinham acreditado nele fo-ram dissolvidos e reduziram-se a nada. 
Depois dele, surgiu, nos dias do recenseamento, Judas, o galileu, que 
arrastou uma multidão atrás de si. Também ele · pel'>eceu, e todos os 
que nele tinham acreditado foram dispersos. , E no caso presente, eu · 
digo-vos: De'xai e~ses homens e ponde-os em liberdade, porque, se este 
designio ou esta obra vem dos homens, há de dissolver-se; mas, se vem 
de Deus, não podereis dissolvê-la, e oxalá que não aconteça que vos 
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.. • acheis até a lutar contra.Deus! E concordaram com· ele." (Atas; 5-
35, 38.) 

. Termino, Excelênc~a, afirmando-lhe que espero do Ministério Público da Jus
tiça. Militar á serenidade que impeça prosperar.· mais essa artimanha do· Grupo 
Abdalla. Mas se for denunciado e até condenado,· não. serei a primeira nem :a 
última vítima da iniqüidade. Asseguro-lhe, no entanto, que nenhuma fcirça 

·humana impedirá o crescimento da ação evangélica não:..víolenta, sem concha
. vos, .sem medo, sem ódio, mas com profundo respeito a todos os homens, ein, :per-
. ·manente busca da . Justiça, calcada na . verdade, · 

Com alto respeito. -Mário Carvalho de Jesus. 

NOTICIARIO 
Da Revista, Ltr - Legislação do Trabalho, de janeiro -'fevereiro 

de 1968 ....;. págs. 169/119 

DOZE· ANOS EM' BUSCA DE JUSTIÇA (1) 
Mário C~rValho de Jesus . 

Apresentamos os fatos que deram origem ao maior processo trabalhista cole
tivo entre nós: 

"Eu sou a lâmpada e os empregados, as mariposas; um a um virão até· mim 
e eu os destruirei." ' 

Essas palavras foram proferidas há mais de cinco anos, pelo então Depu
tado Federal J. J. Abdalla, cujo grupo industrial dirige. cerca de trinta organi
zações, em vários Estados. 

É. verdade que muitos trabalhadore.3 estão ficando no caminho; outros, 'en
volvidos por artimanhas do empregador, arrependeram-se, graças .a lento tra
balho· de reconquista, a ponto de merecerem a confiança da maioria quase des

. truída em 1962. Difamações, calúnias, inquéritos policiais, prisões, intervenção no 
Sindicato, corte de luz, corrupção, tudo isso não nos fez desistir. A luta pros
segue. Na Justiça do Trabalho deverá terminar no decorrer de 1968. Mas a ação 
transformadora prosseguirá. · 

São qua.se mil homens, mil familias da ''P·erus" que, a ;partir de 1955 vêm 
aceitando a aplicação da ação transformadora não-violenta, que aos poucos se 
aperfeiçoa. . . . 

. Optamos pélo processo não-violento, com inspiração no Evangelho e no tes
temunho atualizado de Gandhi, que não se confunde com pacifismo e muito me
nos se assemelha ao comodismo. Praticamos vi<>lência contra os nossos· próprios 
impulsos que tentam nos· levar ao ódio; mas nos contemos, lembrando-nos de 
que· o·· opressor é nosso irmão, vítima da estrutura de que s<>mos todos resp<>n-
sáveis. · · · · · · 

Preferimos violentar a con.3ciência da autoridade, quando,· para defender· a 
aplicação da lei, p<>r amor à justiça e à fraternidade, afirmamos: "PODEMOS 
MORRER :MAS NAO VAMOS CORRER". 

I- DA UNIVERSIDADE AO ENGAJAMENTO (2) 

Militando na Juventude Universitária Católica, de 1943 a 1947, na Faculdade 
de Direito de São Paulo, éramos, todos <>s componentes, sensíveis ao problema 
social que começava .. a aguçar a disponibilidade dos moços. Buscávamos formas 
de engajamento. Mantínhamos cantatas com a JUC. Ensaiamos as primeiras 

1) Titulo do livro em preparo. 
· ~)· Reiembremos: de pnssngem, · ri.'osso testemunho pessoal - inócuo se não contasse com 

11; adesiiO da grande maioria dos ·trmãos trabalhiadores ·- porque sabemos· que muitos univer-
151târios, Inquietos com a problemática social, hesitam entre a violência e a completa omiSSAO. 
·Respeitamos . toda opção, mas estamos convictos de que a trans!ormaçiiO social só . se tará 
com oo. participação oonsclente de boa pn.rte do povo. e nllo por intelectuais que ju!~am ·estar 
a serviço dn. coletividade mns, núo se sentem bem no Indo dos pobres. · 
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· eJOperiênclas de 'rulfaibettização. Freqüentemeillte ouvimos boas ipaliestras. Mas como 
aplicar o remédio para a sociedade enferma? 

Por outro lado, observamos, com melancolia, que outros colegas formados há 
um, dois ou mais anos, e que eram pl·enos de entusiasmo, ingre~savam mansa

. mente no mundo que condenavam e passavam a usufruir as vantagens do siste
ma. Talvez essa teria sido a nossa sorte, se Pe. Corbeil, hoje reitor do COlégio 

·Santa Cruz e nosso assistente naquela época, impressionado com problemas so
ciais, e conhecedor do Morvimenrtio de Econonüa e Huma.nismo, dLrigido pelo Pe. 
Lebret, não tivesse conseguido bolsas na França paJra três mdlitanrt:Jes da .rue, 
em 1948. 

Ao deixarmos a comunidade de Boimondau, onde estagiamos ao lado dos 
operários em jornadas superiores a 8 horas, perguntaram-nos: 

-Que é que vocês, advogados, vão fazer no Brasil pela classe operária? 

Não duvid31varm do nosso esp~ri'to desrpreerndido, m31S archavarm dific:iil o advoga
do, cooúumeÍ!ro dJefensor da estrutura, ter aLguma eficáJcia na modificação do 
sistema. 

Na verdade, nós também não sabíamos. 

Só depois de alguns anos é que compreendemos por que há homens que 
passam a vida toda desejando fazer alguma coisa, mas quase nada conseguem. 
Julgam que só existem dois caminhos: o da violência ou o da subserviência. 

·Ignoram que só lentamente, através da doação permanente, ao lado dos oprimi
dos, é que eles e nós vamos nos libertando interiormente. A ação transforma
dora começa em nós e, pelo testemunho, passa ao próximo; atingirá, depen
dendo. de nossa fidelidade, a consciência dos opressores. Caminhamos lenta
mente, 310 passo que os subservientes retroced·em sempre, !evando jovens e 
mesmo muitos adultos a pensar que só a violência modificará a situação. (3) 

Voltando ao Brasil, os três militantes continuam dedicados à realização da 
justiça: Vicente Marotta Rangel e Nelson Abrão são professores universitários; 
nós e oito companheiros damos assistência jurídica a vário . .s sindicatos, através 
da Frente Nacional do Trabalho. (4) 

1 - O sindicato grande 
Experimentamos no início da profissão a variedade de casos de todos os 

ra.mos do Direito, mM, aos rpouoos, fomos nos aproximando mais da Justiça do 
·Trabalho, por participarmos do Departamento Jurídico do Sindicato dos Me
talúrgicos de São Paulo. 

A dedicação séria à causa trabalhista nos absorveu a tal ponto que cor
remos o risco de alcançar a exaustão. É o que acontece com a maioria dos 
advogados de trabalhadores; e, o que é penoso, todo o esforço em nada altera 
a estrutura injusta. Trabalha-se muito, em troca de modesta r·emuneração e 
tudo continua quase na mesma. 

A direção do Sindicato dos Metalúrgicos,· eleita por composição de grupos 
ideológicos diferentes, não permitia qualquer trabalho profundo. 

Fomroo ficando e:x!ten:uados, sem conseguã.r desl)ertar sequer pequeno grupo 
de homens que se rpreocupassem com os vários aspectos do problema sociaL 

. Não agüentamos e deixarmos amisto•samente o Sindic31to de.pois dte dois amos. 
A experiência foi válida num sentido; mas confessamos que o cansaço quase nos 
levou ao desânimo. 

3) Veremos mais adiante que, embora tendo as condiçOes previstas nos números 30 e 31 
da "Populorum Progressio", na palavra do Pe. Cha.rbonneau, preferimos t1ca.r com o pro
cesso da açllo transformadora consciente. 

4) Associaçlio civil que congrega homens que vivem de seu trabalho c que buscam o. o.p11-
caçllo da doutrina social cristli. N. da R. - Os n,os 275/276 de LTr reproduzem os objctlvos 
da FNT. 
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2 - O sindicato pequeno 
Em fins de 1954, éramos 1procurados pe~a dilr·etorla do Sindicato do Trabalha

dores na Indústria do Cimento, Cal e Gêsso de São Paulo, cujos sócios, em ·grande 
maioria>, rbrabalhavam na Oi~a. Brasileira de Cimento Povtland Perus. · 

Relutamos em aceitar a causa isolada -um dissidio coletivo; mas o sucesso 
na solução nos levou à assessoria p·ermanente do Sindicato. 

· A . principio, arredios, os trabalhadores ao.;; poucos foram se aproximando. 
O seu número aumentava à. medida que viam no.s·w empenho não só profissiooal, 
mas ta:inbém humano, na promoção deles. 

Eram cerca de mil operários, ãivididos em três localidad·es nas imediações de 
São Paulo: quinhentos em Perus, na fábrica; quatrocentos em Cajamar, onde 
se encontram as jazidas de pedra .cal,cária; ·e cem em Gato Preto, próximo• a 
~~~ ' ' 

Durante quase três anos fomos trabalhando pacientemente, com plantões 
,. semanais. Reuníamo-nos num velho barracão, de propriedade da própria "Perus", 

quase todos os domingos pela manhã, quando debatíamos, com· um grupo nume
roso, variados temas ligados ao mundo do trabalho. Analisármos, embora em
piricamente, as posições ideológicas. As reuniões permitiram o aparecimento de 
homens que se destacavam pela inteligência, pela coragem, em favor da jus
tiça. Esse início de conscientização era feito s·em objetivo predeterminado. O 
nosSo propósito era despertar os trabalhadores para os problemas que apareces
sem relacionados com a justiça em todns as suas modalidades. 

3 - A greve e o bem comum 
Em outubro de 1958 surgiu o prim::!ir·o teste coletivo· para os mil trabalhado

res. A categoria profissional, que opera em cimento nas quatro fáb;ricas _do Es
tado de São Paulo, devia ter o seu salário reajustado naquele mês. 

Como de praxe, realizaram-se várias reuniões, chegando-se quase a um 
acordo de•finitivo - 30% de aumento. O.:; representa.>ntes dos qurutro smdilcaJtos das 
demais fábricas, prontamente, aceitaram a proposta; os da "Perus" resolveram 
submeter à apreciação dos trabalhadores a maj.oração oferecida. · · 

Mas, no próprio dia da Assembléia que deveria referendar· os 30%; fomos 
surpreendidos com um comunicado das quatro fábricas de cimento, nos jornais: 
diziam que precisavam aumentar Cr$ 20,00 em saco de cimento·, ·em virtude do 
aumento salarial de 30%. 

Sabíamos, com auxilio· d·e engenheiros, que Cr$ 3;00 de aumento em saco 
dariam .para cobrir folgadamen·te os 30% doe majoração sa;lruriaJl; no entaJDJto, 
as produtoras de cimento aumentavam o preço sete vezes mais do que o neces-
sário. · 

Explicamos isso aos trabaihadores. Ficou afinal decidido que aceitaríamos 
30% de aumento salarial, mas· o preço do cimento não deveria subir na forma 
pretendida; no máximo até Cr$ 4,00 ou CrO 5,00. caso contrário, já que as 
empresas iriam ganhar bem mais, nós queríamos um aumento maior - 40% 
de reajustamento salarial. 
. A questão foi colocada em termos de se defender o b-em comum. Que adian

tava receber um aumento .salarial uma vez por ano, se os preços subiam sem 
controle? Queríamos acompanhar os preços para, depois, fixar os salários. 

Pretendíamos, como pretendemos, assessoria técnica que seja capaz de de
monstrar aos trabalhadores, e à própria autoridade, o malabarismo que Se. faz 
em nome da livre empresa. Aí estão os poderes fiscais profligando a· sonegação· 
mas todos sabemos que o problema não é só esse. ' 

A direção da "Perus" não quis considerar as nossas ponderações; as auto
ridades da época ficaram agastadas conosco: "que interessa a vocês o preço do 
cimento?" 

Fomos à greve pacífica em 15 de outubro de 1958 e somente em 29 de novem
bro foi celebrado o acordo com .a mediação de D. Vicente Zioni, então bispo 
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auxiliar de São Paulo, participando também da mesma mediação o professor 
Joaquim Monteiro de Carvalho, decidido defensor da justiça, não só na tribuna, 
:m~.s ao !!'l.dc dos operários. 

Lances dramáticos ocorreram durante 46 dias. As mulheres dos trabalhado
r-e.;; integraram a luta não-violenta. O pov-o de S. Paulo compr-eendeu as razões 
da greve diferente, e nos apoiava. A autoridade respeitou o exercício do direito 
da greve. 

A parede terminou, sem que o preç.o do cimento baixasse, mas os operários 
conseguiram receber mais 10% do que os companheiros das outras quatro fábri
cas - pois o acordo rec·onhecia o aumento de 40% .sem qualquer punição para os 
operários, bem como o pagamento do salário de todos O.> dias de greve. 

O amor à verdad~ nos manda acrescantar, nesta síntese, que recebemos a 
· solidariedade d·e todos os .sindicatos, menos da faixa obediente ao Partido Co

munista. Veremos que o mesmo procedimento se repetiu quatro anos depois, 
em 1962. 

O movim&J.Jto tinha sido be•m sucedido, mas estávamos apreensivo, porque 
o Sr. J. J. Abdalla prometera uma desforra. (5) 

4 - Ameaça de morte 
Tudo corria normalmente, até que em fins de 1959 a "Perus" disp.ensou 82 

empregados com 9 anos e meses d-e serviço, para evitar a efetivação da estabili
dade. Reconhecemos que se a dispensa tivesse sido acompanhada do pagamento 
de indenização devida, também nada de anormal aconteceria; mas a direção da 
"Perus" tinha um plano oculto e disso tiv·emos certeza quando lhe pedimos o 
pagamento da indenização: 

- Procurem os seus direitos. 
. Sentíamos que era menosprezo. Quando se tem um sindicato organizado, 

somente em duas hipóteses se deve procurar a Justiça do Trabalho: 
i.a. - quando existe dúvida sobre a questão, não podendo qualquer das partes 

impor seu ponto de vista; 
2.a. - quando inexiste dúvida, mas o empregador quer dolosamente deixar 

de cumprir o preceito legal, com o fim de prejudicar o trabalhador e desmorali
zar. o sindicato. 

Voltamos, por escrito, a insistir com a direção da empresa, pedindo o paga
mento da indenização legal. Chegamos a falar em gr·eve. Foi então que o Sr. J. J. 
Abdalla, ironicamente, nos desafiou: 

-· Quero ver se têm coragem. 
A provocação era evidente. Ele preparara a sua desforra. 

Levamos a matéria ao conhecimento dos trabalhadores, que resolveram ir 
ao recurso extremo, .:e o empregador não cumprisse a lei em 48 horas depois da 
assembléia. 

Observe-se que o Grupo Abdalla jamais alegou dificu!daae financeira ou 
qualquer falta cometida pelos 82 despedidos. No fundo o empregador desejava 
a greve. 

Passaram-s.e 48 horas e nada! Foram então os trabalhadores obrigados a 
cessar o serviço, num sábado à noite. Na segunda-feira pela manhã, dia 31 de 
agosto de 1959, dirigíamo-nos a Perus, M 5,30 horas, em companhia· do Prof. 
Monteiro de Carvalho e do colega Caio Bruno di Donato, mas lá não pudemos 
chegar porque o nosso carro foi interceptado por outro. Estava escuro, mas logo 
vimos dois homens descerem do seu automóvel, empunhando revólvere.;; -eram 

. os irmãos Abdalla, os Srs; José João e Antonio João, tendo atrás de si mais três 
desconhecidos. 

5) Todos os lnnces du greve de 1953 estão descritos no tablóide de 16 !olhns - O QUEI· 
XADA - suplemento do. revista MUNDO. MELHOR, cm dezembro de 1958. 
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Nós estávamos desarmados; ba.stou-nos sempre a consciência tranqüila. So
fremos toda sorte de vexames. Julgando intimidar-nos e depois de ter roçado 
o revólver .em nosso rosto, ameaçaram: 

- Nunca mais ponham os pés em Perus! 
Tivemos de retroceder a São Paulo. Foram 20 quilómetros de percurso si

lencioso. Procuramos proteção buscando a companhia de dois j-ornalistas .e do 
Deputado Franco Montoro. 

Entrementes - soubemos depois - o Grupo Abdalla fazia chegar a Perus 
cauninhões transportando trabalhadores de outras fábricas suas para fura
rem a greve; ocorreu, porém, defeito na instalação elétrica, de forma que não 
puderam fazer a fábrica funcionar. 

Voltamos a Perus duas horas mais tarde; os trabalhadores em greve se 
mostravam inquietos, poís corria a notícia de que nós três tínhamos sido 
"liquidados". 

Além do distúrbio na instalação elétrica, houve grav.e acidente com um 
fura-greve. Isso tudo, mais a nossa chegada, fez que o Grupo J. J. Abdalla adias
se a prometida desforra. o titular do grupo só quis receber o Deputado Montoro, 
a quem prometeu apresentar um cheque para pagamento das indenizações dos 
82 empregados. 

5 - ABC da co-gestão 

Recusamos a propo.sta. Achamos que a ocasião era prop1C1a para dar um 
passo adiante na modificação na estrutura da empresa, tendo presentes princí
pios que depois a "Mater et Magistra" ia explicar ao t:atar das "exigências da 
justiça quanto às estruturas produtivas". (6) 

Em assembléia, após o balanço do.3 fatos, decidimos pleitear: 
a) a volta ao trabalho dos 82 operários dispensados sem terem c::>metido 

falta grave; 
b) pvesenç.a do Si-ndicato no ato da cii.Sipensa de qua:'quer emprerga:do, 

para verificação dos cálculos das verbas d·evidas; 
c) preferência ao Sindicato para contratação de nova mão-de-obra; 
d) eleição de representantes nas diversas secções para dialogar com a 

direção da empresa, matéria hoje reconhecida pe:o a.rt. 621 da OLT, modificação 
benéfica in1n:odlllZida J)Or Castelo Bran-co, ma:s que ·os empregador.es tudo fazem 
apra invalidar, .geralmente. 

O :gll'lupo Abd:aUa aceitou a:s nossa:s reivin&cações, mas ficou mais uma vez 
cOilltrafeitl:o. 

Nós não guardamos qualquer ressentimento. Tínhamos tudo para provocar 
um processo-crime contra os agressores, mas sentimos que isso só acirraria os 
ânimos, desviando-nos do objetivo sindical. 

Empenhada em aperfeiçoar e aprofundar o s·eu trabalho, a diretoria do 
Sindicato conseguiu novos benefícios, aumentou a produtividade da fá:brica e 
auxiliou o poder público na solução do problema habitacional: 

1 - através da comissão de empresa, sugerilu várias modificações técnicas 
em benefício da produção; 

2 - instituiu-se, em maio de 1960, o salário-famHia para o trabalhador e 
··sua mulher; 

3 - os trabalhadores deixaram nas mãos do empregador 5% do seu salário 
mensal; para a constituição de um fundo denominado "casa própria". 

4 -· instituiu-se um prêmio-produção coletivo, desde que a produção de 
cimento atingisse níveis crescentes. 

B) Ver números 79·80, Ed. Vozes. 
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Valíamo-nos de meios concretos para a integração do trabalhador na em
presa e na comunidad·e nacional, através de convenções coletivas. 

6 - Presença politica 
Em fins d·e l9o60, os operários, após esse traba'ho de base, elegeram facil

mente o prefeito de Cajamar, um companheiro seu; dos 9 ve~eadoroes, 5 er~m 
operá!rios, por dois pa.rtd.dos. Note-se qu:e os dois out;r:,:;.s car.d1dat•os a p.refelto 
tinham a simpatia do grupo J. J. ~bdalla. · · 

Costuma-se dizer que o operário é ignorante e que votta ma.l. ~\So pode s~e·r 
verdade, quando não lhe dão. meios para conhecer o candidato, seJa na eleiçao 
política ou sindical; mas nas comunidades médi:as; onde todos s·e conhecem, 
é fácil a escolha do melhor. 

Sentíamos que nem todos os representantes eleitos pelo pov? estava:II_l pre
parados para a tarefa. Por isso, o grupo do empregador consegm~, em P~~~ira 
dis-cussão, aprovar o projeto que conferia ao Sr. J. J. Abdalla o tltulo de Clda
dão caj amarense". 

Analisamos o assunto ·e concluímos que ainda era cedo para externar tanto 
reconhecimento. 

Sabemos hoje que isso aguçou a prevenção do poderoso empregador contra 
nós. 

Todos ·esses principias de ação em prol da comunidade só poderão ser 
des•envolvidos .e· aprofundados, s-e as partes _· empregados, empregadores, auto
ridades - os aceitarem oom razoável espírito de concórdia. 

Se apenas uma das partes pretender a aplicação da doutrina social cristã, 
jamais poderá ser bem sucedida. Fará paternalismo - familiar, utilitário ou 
político - se a iniciativa partir do empregador; poderá s·er entendida por 
subversão e até por comunismo, se partir do Sindicato dos operários. 

A tarda é árdua! Estamos tentando a experiência em outras empresas, 
cujos diretores naturalmente não seguem o ex·emplo do ·Grupo Abdalla. Os 
resultados nos animam a prosseguir. 

Correremos sempre risco porque os trabalhadores, não é demais acrescentar, 
só sentirão a validade da doutrina social cristã, se os resultados práticos apare
cerem: caso contrário, pensarão que a diretoria do Sindicato está mancomunada 
com o empregador. Sem resultados concretos, nós não podemos competir com 
aqueles que pregam o adio. 

II - A DESFORRA 
Aquele risco S·e verificava na "Perus", nos primeiros meses de 1962; · os 

trabalhadores estavam descontentes, desconfiados,. parecendo-lhes que o Sindi
cato era omisso porque a "Perus" não cumpria o pactuado nas convenções. e. a 
direção do Sindicato nada fazia. 

O descontentamento tinha, entr·e outras, quatro razões: 
a) falta de pagamento do sa:ário-familia; 
b) a partir de outubro de 1960 os trabalhadores concordaram com o desconto 

de 5% dos seus salários para que a "Perus" providenciasse o loteamento dentro 
de 90 a 180 dias, a partir daquela data. o compromisso, não ·cumprido, foi reno
vado na conv.enção do ano seguinte - outubro de 1961 - mas estáv.amos nos 

·primeiros meses de 1962 e o Gruop J. J. Abdalla se mantinha sole.rte: ficava 
com os 5% dos salários, mas não realizava o loteamento prometido; 

c) o prêmio-produção col-ativo, conseqüência do esforço suplementar de todos 
os operários, era atingido, mas o Grupo J: J. Abdalla o retinha, sob a alegação 
de que precisava fazer os cálculos. Até hoje não f-oi pago. 

7) Extremamente opor·~unn a mnnifestnçio dn CNBB n toJ. respeito, estnmpadn nos jornais 
de 1.0 de dezembro de 1967. 
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d) a insalubridade mmuna de 10%, determinada pela Portaria n.0 31, em 
!wvc~ dos t~abalh:adores sujeitos à poe~ra da fábri:ca, também a "Pe:rus" teimava 
em não pagar. 

Qu·e fazer? 
1 - Acordo entre quatro sindicatos 

Sendo o Grupo J. J. Abdalla conheeido como mau cumpridor das leis, e 
empregador comum de alguns milhares de traba:hadores, era normal que diri
gentes sindicais de dif·erentes categorias procurassem atuar jun:tos para melhor 
exigir do mesmo empregador o cumprimento das suas obrigações, pois isola
damente pouco ou nada conseguiam. 

A situação se agravava para os operários em várias fáJbricas no primeiro 
trimestre de 1962. · 

Reuniram-se, ~ntão, em abril e maio daquele ano, os seguintes dirigentes 
sindicais que tinham o mesmo empregador: 

1 - Argemiro José dos Santos, presidente do Sindicato dos Trabalhadores 
de Pi:rajuí, representando op-erários da "Usina Miranda"; 2 -Benedito Camargo, 
em nome dos operários da. l"ábri•ca "Ja;py", €f1ll. J~i'ai; 3 - SH.vestre Boozo, 
p-elos trabalhadores da Fá.brica de Papel Carioca, em São Paulo; 4 - João 
Breno Pinto, abrangendo op-erários da "Perus" e da Cia. Paulista de Celulose -
"Copase". 

Estabeleceram um plano de tra;balho: cada categoria realizou a sua assem
bléia para apr.esentar as reivindicações próprias. 

Em seguida, através da Delegacia Regional do Trabalho convocaram o em
prega:dor comum, mas nada se resolveu. 

No dia 10-5-62, aqueles dirigentes sindicais, assistidos pelas respectivas 
federações, envia,ram longo ofici:o ao Departamento Pessoail. do Grupo J". J. 
Abdalla pedindo o atendimento, ou uma resposta efetiva ao plano das reivin
dicações - não novas, mas devidas a;o inadimplemento da lei e às convenções 
coletivas. 

2 - Greve desejada pelo Grupo Abdalla 

Diante da ausência de qualquer manifestação escrita do empregad~, ficamoa 
com a verbal: 

- Façam greve e verão as conseqüências. 
Mais tarde e:e disse, convencido da estratégia: "Eu sou a lâmpada e os 

empregados, as mariposas; um a um virão a mim e eu os destruirei". 
Ponderamos aos trrubalhadores o rLsco, ·tendo em v1sttJa a disposição granítica 

do empregador, manifestada não só a nós, mas até mesmo a sac~dotes. 
·Mas os operários preferiram correr o risco a continuar submissos, sentindo 

que estava minado o trabalho realiz3Jdo há longos anos. 
•De acordo com os termos do ofício subscrito pelos dirigentes sindicais, os 

trabalhadores das fábricas mencionadas paralisaram pacifica;mente O· serviço no 
dia 14 de maio de 1962. 

· Mais uma v·ez o Grupo Abdalla foi convocado pela Delegacia Regional do 
TrabaJho, mas continuou a se mostrar i<Ilsensível ao apelo dos op-erários e da 
autoridade. Na verdade, o .empregador comum via satisfeito o início da execução 
de seu plano: cansar o adversário quando ele não é suscetív·el de corrupção. 

o cansaço dos trabalhadores é geralmente fácil de ser alcançado depois 
de alguns dias de greve; mas 30 dias se passaram e os operários de todas as 
fá:bricas continuavam so!idários e se auxiliavam mutua;men:t.e. 

3 - Dividir para reinar 
No entanto a 16 de junho de 1961.2 não foi dlficil ao Grupo J. J. Abdalla 

cindir a união dos sindicatos: proou:rou o sr. !.Juiz TenÕirio de Lima, presklenrte 
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. da Federação dos. Trabalhadores na Indústria da Alimentação do Estado de 
São Paulo, e qu·e nunca negou pertencer à liderança comunista, estabel-ecendo 
com ele ·um acordo em s.e.parado, ou melhor, dois acordos, pois um deles ·foi 
"considerado confidencial", e deste último só meses após é que tomamos conhe
cimento. O acordo f·eito entre o Grupo Abdalla e Luiz Tenório de Lima beneficiou 
apenas três sindicatos, sendo excluídos .de qualquer entendimento os trabalha
dores da. "Pe·rus" e da Cia. F'a'Uil·ista de Oe·lulose. 

Somente em s·etembro de 1963 - 15 meses após - é que Tenório nos forneceu 
minucioso documento em que descreve os fatos, concluindo que os trabalhadores 

· da Perus não foram chamados para o acordo porque "o Dr. Abdalla não queria'.'. 
4 - O plano diabólico 
O desaponto dos operários da Perús vendo os trabalhadores de outras fá

bricas voltarem ao serviço com todas as reivindicaçõ·es atendidas, inclusive o 
pagamento dos dias de greve,, foi agravado quando .s·entiram a ausência dos 
oUJtros diri,g•ea1tes sindicais ·em Pe·rus e Caj am3;•r, a pa.vtir do a;cordo em separado. 

O Grupo J. J. A:bdal:a não se preocupava com a paralisação da· fábrica de 
cimento, mas sim em d.estruir o. grupo que procurava caminhos novos na vida 
sindical e na empresa: 

Num· giro de 180 graus, ele que tinha se valido da esquerda para conseguir 
·os seus obj e ti vos, passa agora para a direita, como se diz na linguagem popular; 
articula-se com a deputada Conceição da Costa Neves, notoriamente conhecida 
COnlO· "bru1ururte" anticpml.mista, pa;ra iJ:Ild)laDJtar .O seguinte •PlamO di•abóiLioo: 

1.0 ) Aquela deputada, dizendo-se trabalhista, fez uma série d·e manifesta
ções. na televisão, na imprensa,. onde. "esc: arecia o povo" sobre as razões da 
greve da "Perus" e, como .era de se esperar, os trabalhadores e seu advogado 
fo~ram t~hados de subversivos, ex.ploradol'es, l·adrõ·es ·e comunistas. Na própria 
Assembléia Legislativa ela repetiu a arenga não s·em. que o. Deputado Roberto 
Cardoso Alves a reptasse para participar de um tribunal de honra, cuja decisãp, 
se foS\Sie coiillt.ra o procedimen,to dos operários, ele renunci.aria ao seu mandato; 

·caso contrário, ela, defensora do Grupo J. J. A:bdalla, deveria deixar a Assem
bléia Legis:ativa. Naturalmente a deputada desconversou, mas continuou como 
assessora do poderoso empregador. 

. .. .2.0 ) Não lhe foi difícil, sempre com ajuda policial, formar uma comissão 
de operários e com eles se apres·entou diante do Sr. J. J. Abdalla,. que lhes fez 
a seguinte proposta: 

S.e assinassem um pedido de intervenção contra os diretores . do Sindicato 
·teriam -uma antecipação salarial d·e 30%, bem como o pagamento do. 13.0 mês, 
em agosto de 196Q. · · 

A· comissão aceitou, desde que · todos ·os operá.rios ,pudess.am vol.tar a:o ser
viço, menos a diretoria do Sindicato, como expressamente des-ejava ·o ·sr. J. J. 
Abdalla. 

No dia 9 de agosto de 1962 todos os jornais estamparam como matéria· paga, 
.o pedido de intervenção engendrado pe"o ·empregador, inclusive o próprio Diário 
-Oficial, nos anais da Assembléia Legislativa, a p•edido .da mencionada deputada. 

3.0
) Fortalecendo o s-eu plano de acabar com o "grupinho comunista", o 

Sr. A:bdalla conseguiu que 10 .ope.rários subscvevessem ·duas queixas-crimes, tam
. bém publicadas nos jornais como matéria paga; contra os diretores do Sindicato 
e seu advogado, no dia 12 de agosto. 

. . . 

8)' Não· foi essa a primeira nem ·será a última vez· que grupos da direita se unem aos da 
esquerda :para impedi!' o surgimento de qualquer. ação social que dlsccrde das soluções extre
mas. Todos os documentos aqui citados e outros serão. reproduzidos .. no livro em preparo. 

9) O economista Joaquim Monteiro de Carvalho, que foi posteriormente seéretárlo -de -FI
nanças de Prestes Mala, examinou as contas de responsabilidade do Sindicato,' achando-as es
correltas. 

10) Os ministros do Trabalho da épccn contemporizam a s:tuação,_ pois não tinham meios 
ou coragem de enfrentar o deputado J. J. Abdnlla. ' 

11). Ambos Inquéritos !oram arqulvndos; ·· '· ·· . : .. ... 
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~. 5 ·-· ·Fim da Greve -· 21-8-1S62 . ' . 

· O maquiavélico plano tinha sido executado com perfeição: operários can
sados, diretores. do Sindi1cato deprimidos, em virtude da co,nfus,ão da opinião 
pública: "s•erá que os traba·hadores da "Perus" não estão s·ellido oonduzidos nor 
dirigentes aproveitadores?" A difamação sempre espalha a dúvida na maioria 
dos homens. · · · · 

No dia 21 ci.e agosto () G:rupo j, J. Abdalla desferiu 'o último golpe. 
· · Sentindo-se fortale.cido e dispondo da cobertura policial, resolveu aperfei

çoar o·plano: reabriu a fábrica. Foi a mesma deputada, presid·ente em exercício 
da -!\Ssembléia .Legislativa, em carro oficial, que esteve em Perus para comandar 
o reinício das atividades, sendo. ela mesma, como proclamara antes, a primeira 
a ingressar na fábrica para puxar o apito. . . · 

6 .- A discriminação 
' . ·. . 

Julgando-se· perfeitamente seguro o Grupo Abdalla decidiu fazer "uma lim"" 
peza na fábrica", contrariando a· promessa feita à comissão. que com ele se 
entendeu para o retorno ao serviço. Ao invés de imJ!)e•:lir a"IJe:ruas . o inlgl'·es.so dos · 
diretores do Sindicato, só puderam retornar às . atividades os subscritores do 
pedido de .intervenção, das duas queixas-crimes e mais alguns, juntamente com 
dezenas de ·empregados novos contratados no dia 21 de agosto. 

ASSim, mais de BOÜ emJPregados da "Pe·rU:S" f.o•ra.m. impedidos de r.etomar ao. 
serviço, embora a situação· deles fosse igual à daqueles que puderam reingressar 
na fábrica.· 

E a "chave de ouro" ·do plano diabólico, foi o ajuizamento, pelo Grupo J. J. 
A:bdalla, de inquérito para dispensar 501 empregados estáveis. 

m - O. PREÇO DA AçAo TRANSFORMADORA 

A partir do acordo. em separ~do:, e sobretudO na época da odiosa discrimina- .. 
ção, quando do ·retorno ao trabalho, e; por que não dizê-lo, até hoje, al·guns 
operários, amargurados, são obrigados a fazer um grande esforço para conter 
o . seu· impulso de violência, não só em relação à propriedade, mas aos respon;- · 
sã veis pe:o grupo- J. J. · Abdalla: 

· .. -· Me arranJa 20contos e eu ac::i:bo com' essa greve, nos disse tranqüilamente 
um operário que hoje :ri.ão mais pertence a este mundo (R. S.) . 

. . .,..,.. Como? 
· .. _ Eu mato o · Abda.lla e· desapareço. 

O. assunto foi tratado na Ass·embléia. e. conf.ess.am.os que os trabalhadores 
logo com,preend'eram que a proposta. jamais resolveria o problema da greve. 
Violência gera violência. O nosso trabalho tinha de· seguir outros caminhos para 
poder prosperar. Hoje, apesar· de todo o· sofrimento, os operários, ainda afas
tados do emprego, estão compreendendo a eficiência da ação transformadora 
nao:.violenta. . . . . . 

Servo da. :verdade, ·predsamos dize•r q.ue q.uase fomos todos desrt:roídos. Mui
tas privações,. vexames e lágrimas correram dur~te a grev:~ de 99 dias e mesmo 
após 21 de agosto de 1962; mas ·estávamos com a consciência tranqüila e não 
;podíamos recuar; a fé nos s~.tentou ·e a e·s•pe.ran:Ça con~.inua a nos alimentar. 

· Eis como ·resistimos ao poderoso Grupo J. i Abdalla. 
12) Em entrevista. publlco.da n'O Estado. de s .. Paulo, de 12 de março de 1966, página 12, 

o Sr. J. J. Abdalla, à salda da Delegacia Regional de Seguros Privados, onde permaneceu por .. 
mais de . .5 horas, sendo interrogado a respeito da corrupç!Lo que. praticara em uma de suas em
presas, pretendeu, mais. uma. vez, indispor-nos perante os trabalhadores e a opinUio pública.: 
"Sobre o Sr. Mário carvalho de Jesus, advogado dos Trabalhadores, disse: - "Esse é meu 
maior b~n!eitor. Vciu nuindar fazer uma. estátua para ele na entrada. da Perus. Foi ele quem 
salvou minha.· empresa, com a greve a que lançou os operários .. Inclusive 501 operários está. veis · 
que perderam todos os seus direitos, cm virtude 'de sentença; dD. Justiça do Trabalho". Veremos 
como, posteriormente, iJ. datln. da entrevista, o processo tra.balhista - o maior do Brasil - teve 
outro julgamento, que n!lo é o último. 
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l.o) A policia estadual, no início de agosto de 196·2, com o objetivo de forta
lecer o empregador e quebrar a nossa resistência, invadiu e se instalou no Clube 
dos Operários, até que nós, recorrendo ao poder judiciário, vimos, depois de 
quase dois meses de· violação, o oficial de justiça reintegrar os operários na 
posse do clube; 

2.o) Para dificultar e mesmo impedir o trânsit-o de veículos em direção ao 
posto de abastecimento dos operários, instalado em um cômodo cedido pelo 
Vigário de Cajamar, Pe. Bianchi, o Grupo :r. :r. Abdalla, levantou um muro, 
obstruindo a rua. Valeu-se mais uma vez da proteção policial para praticar 
esta arbitrariedade; a divisa do muro levantado era o prédio da Delegacia. 

Mais uma vez, pacientemente, recorremos ao poder judiciário, que deter
minou a demolição do muro; 

3.0 ) Diante do impedimento de os empregados voltarem ao .serviço e do 
comprovado escôpo de nos destruir, apelamos para a intervenção do Estado, 
encarecend•o a necessidade da des·apJ."opriação da '"P:e•rus". Tanto o Governo do 
Estado de São Paulo, pela palavra do Governador em exercício, Desembargador 
Sylos Cintra, como o então Presidente da República, Sr. João Goulart, se mani
festaram favoravelmen!te à inJterve<.nção na "Per:us". Todavi•a, .reaJS~sumill.1do o 
Governo de São Paulo o Professor carvalho Pinto voltou atrás; e a cúpula que 
cercava o Presidente da Repúbl!Lca, sobretudo a falixa Sindilca~. não desejava, 
de forma alguma, interf-erência que favore.cesse os traba•lhadores da "Perus" 
cuja formação ideológica não afinava com a daquela cúpula. 

4.0 ) Para gozar do direito pacífico de greve, violado pela autoridade esta
dual, precisamos impetrar "habeas corpus", concedido pelo poder judiciário. 

5.0 ) Fazendo sentir sua influência, no próprio Ministério do Trabalho, o 
Grupo :r. J. Abdalla, conseguiu, pelo menos, impedir que as eleições para a 
renovação da diretoria do Sindicato se realizassem. Somente graças a um man
dado de segurança obtivemos a restauração do direito violado. 

6.0 ) Aproveitando-se da confusão inicial do movimento de 31 de março de 
1964, o grupo :r. J. Abdalla, ligado ao Governo de São Paulo naquela época, 
facilmente conseguiu a prisão de todos os diretores do Sindicato e seu advogado; 
mas eles foram poucos dias depois colocados em liberdade sem que fosse ins
taurado qualquer inquérito. Ao deixarmos a prisão indagamos dos motivos pelos 
quais tínhamos todos sido privados da liberdade, ouvindo a lacônica resposta: 
"Foi engano!" 

7.0 ) Também se aproveitando da confusão inicial do movimento de 1964, 
conseguiu o Grupo :r. J. Abdal!a a nomeação do seu chefe do Departamento 
Pessoal para ser interventor do Sindicato dos Trabalhadores da "Perus", cujo 
primeiro ato foi dispens.ar os nossos serviços do Sindicato; mas ano e pouco 
após, com a·s eleições livres, os trabalhadores novos e mesmo os que pediram a 
intervenção no sindicato em 1962, nos reconduziram ao Departamento Jurídico, 
em setembro de 196·5; 

8.0 ) Em represália, à nossa volta ao Sindicato, o Grupo :r. J. A:bdalla, afir
mou que "as coisas :1ão iam ficar assim". Pretendendo atemorizar os operários, 
d·eterminou o corte de 1uz das cas·as dos trab:aJhado~res, em Cajrumar e "Perus"; 
foi ainda pela ação do Poder Judiciário que obtivemos o resta:belecimento do 
fornecimento de luz. 

9.0 ) Conltinuou a praJticar a mora salarial; mas sem razoável união dos tra
balhadores, não tínhamos meios para obrigar o Grupo J. J. Abdalla a cumprir 

13) O prédio da Delegacia era e continua a ser de propriedade do Grupo J. J. Abdalla. 
Recentemente o Governador Sodré ordenou a desapropriação do Imóvel. 

14) Nllo é demais acrescentar que em 10 de junho de 1964, o poderoso Sr. J. J. Abdalla 
deixou de ser deputado em virtude da cassação dos seus direitos, por corrupção. Porém continua 
poderoao. Vários Inquéritos policiais e administrativos toram contra ele Instaurados, sendo 7 
por determln.nçllo do Ministro Peracchl Barcellos e 1, por comprovada corrupçllo, pelo Ministro 
Paulo Egydlo; mas a sua impunidade continua. 

15) O procedimento do empregador foi criminoso, sendo Instaurado Inquérito policial, que 
aUI hoje se ll.ITasta. 
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a Lêi. 'Foi necessário um longo trabalho de esclarecimento para levar os tra
balhadores a se uti:iza11em da Lei de Greve contra o sistemático atraso do 
pagamento de salário. 

Ç>btivemos o "quorum'' necessário para a greve, mas à véspera de sua defla
graçao, o T.ibunal Regional do Trabalho estabeleceu a multa de 3,3% por dia 
de atraso no pagamento do salário, autorizando ainda os operários a entrar em 
greve, caso o pagamento não fosse ef.etivado até o dia 20 após o mês venddo. 

· . Satisfeitos com a determinação da Justiça, os· operários adiaram a greve que 
devia· ter sido realizada no mês de março; mas como o empregador não se 
impressionou ·com a decisão judiciálria, foram e··es obrigados a paralisar o serV'iço 
no dia 21 de abril de 1967. 

O Gru.Po J. J." Abdal:a, mesmo sem o poder político de que dispunha em 
1962, pretendeu repetir o processo de destruição dos operários utilizado há 5 
anos. É que mantém a mesma assessoria. que dispõe de livre trânsito em muitas 
áreas: o seu chefe do Departamento Pessoal é um ex-d·elegado de polícia e o 
responsável pelas relações públicas do Grupo Abdalla é um oficial reformado do 
Exército. 

iNovainente contou com o concurso policial para transportar operários de 
um. município para outro, o que é v·edado pela Lei de Greve, promulgada ao 
tempo de. Castello Branco. Denunciamos o fato. Nas comemorações de 1.0 de 
Maio, em São Paulo, o Governador Sodré assegurou. estando ao lado do Mi
nistro .Jarbas Passarinho, que o s·eu governo não protegeria o "mau patrão". 

. . 

Já estávamos no 10.0 dia ·de grav·e, e. acreditando nesta promessa ampla- . 
mente· diVUJigada p·ela imprensa, o's traba'lhado·res resolveram def·end·er a apli
cação da Lei n.0 4.330. Convidamos os padres Cor•beil e Charbonneau p·ara visi
tarem o pique,1Je em Perus. 

·Padre C'harbonneau analisou a situação e afirmou que os trabalhadores 
tinham o direito à insurreição, previsto nos números 30 e 31 . da ''Populorum 
P.rogresso"; em a•bono às suas considerações leu o editorial do jornal o O Estado 
de S. Paulo: · 

"Vêm-se mantendo estas (as autoridades), efetivamente, omissas em face 
desta parede e, em certos casos, já deslizam .para a parcialidade favo:rável aos 
interesses do magnata contra cujas injustiças lutam os operários". 

o o o • o o o • o o •• o o •••••••• o o o ••• o o •• o •••••••• o ••••••••••••• o o •••• o •••••• o •• o o o •••• 

"Confiamos n.o pacifismo do movimento, apesar da nasoente amargura dos 
grevistas. Por outro lado, porém, conhecemos a argúcia dos agitadores no apro
veitamento, em favor dos seus desígnios ... Mas, se os extremis·tas acaba.I'em 
por colher 'l"eSIU•1tados desta sua deil·eltéria ação, a CIUillpa não caberá ruas g;revistas, 
mas às autoridades oficiais .que se omitiram até aqui." (editorial de 9-5-67) 

Fundamentados na Lei, na Doutrina Social Cristã, e no apoio da opinião 
pública, os trabalhadores levaram o piquete para as proximidades da portaria, 
e mesmo assim, ficaram dela distantes uns 200 metros. 

Noite e dia lá permaneceram por mais 48 horas para, .pela persuasão, con
seguir que os fura-greves passassem também a defender seus direitos e não 
ficassem amedrontados ·com a· proteção policial, naquela altura bem aliviada. . . . 

Então, o Grupo .A:bdalla, sentindo que não contava com a .proteção ou omis..: 
são governamental, reconheceu o direito dos empreg.ados. Pagou o salário em· 
atraso ·e as partes concordaram em deixar o valor da multa de 3,3·% por dia 
de atraso (5.0 mil cruzeiros. novos), em caução, nas mãos do General Silvio 
Correia de Andrade, Chefe da Polícia Federal em São Paulo, oomo garantia da 
pontualidade do pagamento dos salários durante dois anos. 

IV - A PRESENÇA DA HIERARQUIA 

Evidentemente aos leigos cabe a responsabilidade pela ação no plano tem
pora:; mas fiel que desejávamos ser na aplicação dos principias oriundos da 
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doutrina social cristã, mantínhamos sempre contato com sacerdotes, bispos e o 
próprio Sr. Cardeal Motta. 

Foram sempre altàmente benéficos os encontros; colocávamos o nosso Pastor 
a par dos fatos, e recebemos sempre a palavra serena e encorajadora. 

~rumbém de D. Agnclo tivemos numerosos manifestações de apreço, sobre
tudo, quando eni sete de maio de 1967, no encontro nacional dos bispos brasi
leiros, em Aparecida, encabeçou vigoroso telegrama ao Presidente da República, 
denunci•ando os abusos do Grupo J. J. Abdalla na "Perus", cujos operários se 
encontram em greve. Registramos ainda a pronta adesão expressa no mesmo 
telegrama por todos os bispos do Es·tado de São Pau:o, bem como d'e ollltros de 
vários pontos do Brasil. 

Vemos que são os fatos concretos que unem os homens, principalmente em 
questão de dignidade humana e de justiça social. 

Porém, e sempre por amor à verdade devemos assinalar um fato extra
vagante: 

O Grupo J. J. Abdalla conhece, como poucos, os meandi"os da estrutura em. 
que vivemos; assim é que conseguiu a . simpatia de um religioso insinuante. 
Este desde 1958 procurava os operários e, com sutHezas, ·tudo fa~Zia pal'a neutra
lizar o trabalho do Sindicato. Depois de algum tempo, foi impedido de exercer 
o magistério em Perus e Cajamar pelo Sr. Cardeal Motta, mas a cizânia já 
estava lançada. 

Em compensação. pelos serviços prestados, a sua congregação religiosa rece
beu em Perus uma área de cerca de um milhão de metros quadrados no valor 
de um bilhão de cruzeiros, doado pelo Deputado J. J. Abdalla (subtítulo da repor
tagem publicada em todos os jornais de São Paulo, como matéria paga, em 
23-6-196·3). 

Deix-amos de mencionar o nome da ordem religiosa, por duas razões: 1.a -
sabemos todos que o Grupo J. J. Abdalla não foi o primeiro a fazer doaçõe.s 
semelhantes, pretendendo a reconhecida gratidão (omissão) dos donatários; 
2.a. - os estudantes de Teologia da Faculdade construída no terreno doado, 
tiveram decidida atuação de apo'o aos operári<>s na greve de 1967, tendo inclu
sive divulgado muito bom manifesto de solidariedade. 

V - A MARCHA PROCESSUAL 
,Voltamos às implicações da greve de 1962. O procedimento dos trabalhado

res foi legal, com base na Constituição de 194{i e no próprio Decreto-Lei n.0 9. 070, 
então em vigor. O Prof. A. F. Cesarino Jr. elaborou na época minucioso parecer 
abordando todos os ângulos da questão, concluindo pela legalidade da greve que 
foi pacífica, sem violência à pessoa ou à propriedade. 

Ademais, o Grupo J. J. Abdalla, obstando a entrada dos trabalhadores, em 
21 de agosto de 1962, dava-nos mais um argumento, instituindo a discrimina
ção. 

A greve tinha sido total, desde 14 de maio. Assim, se houvesse falta grave, 
esta teria sido praticada por todos, não podendo o empregador admitir apenas 
empregados adrede escolhidos. 

Todavia, a Primeira Junta de Conciliação e Julgamento não entendeu· 
assim; perdemos por dois votos a um em 14-8-64. Recorremos. No Tribunal 
Regional do Trabalho, houve empat-e na votação: 4 x 4; o Yoto de Minerva foi 
favorável ao empregador, em 7-6-65. 

Sofríamos o impacto, as conseqüências das greves generalizadas anteriores 
a abril de 1964. Muitos juízes confundiam a ação transformadora não-violenta 
com movimentos de cúpula que pretendiam fazer dos trabalhadores massa amor
fa, em outras áreas. 

1 - A FRAJSE REDENTORA 

Como vimos, tivemos 4 votos a favor no Tribunal Regional do Trabalho, em 
São Paulo. Na ocasião do julgamento, o juiz Carlos F. Sá, que decidiu contra o 
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procedimento do ·empregador, estranhou que o seu par, o Juiz ·Tupinambá Fon·_. 
seca, não tivesse analisado a discriminação, pois em casos semelhantes a posição 
do Juiz Tupinambá Fonseca sempre fora semelhante à do Juiz Carlos F. Sá. 

Em resposta, na sessão de julgamento, o Juiz Tupinambá Fonseca disse que 
mudaria o seu voto, se se convencesse da ocorrência da discriminação; mas no 
momento o Juiz Carlos Sá não conseguiu modificar o voto daquele honrado 
juiz, que, como veremos, ano e me4o após, alterou a sua posição, mantendo a 
sua palavra: "se me convencer da discriminação eu mudo o meu voto". 

Novamente interpusemos recurso ·para o Tribunal Superior do Trabalho, na 
Guanabara, onde o julgamento do tribunal paulista foi anulado em 5-7-1966.; em 
conseqüência, o Tribunal Regional do Trabalho teria que apreciar novamente o 
processo. . · 

2 - O Poder da Verdade 

. Homem de fé, ac>:"editamcs que a anulação do processo se deu para p~~i
bllitar o reexame dos fatos em São Paulo. E para facilitar o reestudo da mater1a, 
retratada em mais de 1. 500 folhas, fizemos um resumo enfeixando as princi
pais peças do processo; com apoio de 33 sindicatos e 10 federações de traba
lhadores, e da própria Delegacia do CNTI, publicamos um \"'lume intitulado 
A. greve da "Perus" nos tribunais, onde dissecamos a discriminação que o Sr . 
• T•liz Tupinlil.mbá Fonseca não achara convenientemente provada. 

Demonstramos, em suma, que o Grupo Abdalla, antes do término da· gr-eve 
que durou 99 dias, preparou cuidadosamente a discriminação. Havia três listas 
com nomes de empregados em greve: a dos que podiam voltar ao serviço quando 
acabasse a greve; a dos que estavam categoricamente impedidos; a dos duvi
dosos. As duas últimas eram as maiores listas. Ficou bem demonstrado que as 
reuniões preparatórias, que poriam fim à greve, se realizaram na assistência 
médica, com a presença da própria autoridade policial. Liderava o movimento 
o enfermeiro Afonso Correia Santana, que após ano e meio confessou o fato em 
juízo; também com minúcias relataram a discr:minação: o médico da "Perus", 
o Dr. Milton Fereira Neves. que trabalhava no prédio da assistência médica; 
Onofre Mariano de Freitas, porteiro da fábrica, que a "Perus" transferiu para o 
Estado de Mato Gro.sso, julgando que impediria o seu testemunho em juízo; 
o íntegro Sr. Alexandre Helmuth, sargento da Guarda Civil, um dos responsá
veis pelo policiamento em Perus, durante a greve; o vigário, Pe. Hamilton José 
Bianchi. 

Além da prova testemunhal citada, também a documental evidenciou o pro
pó_sito discriminatório do grupo J .. J. 4bdalla, através de dezenas de declarações, 
juntas aos autos, entre elas as firmadas pelos Sr. Luiz Menossi, presidente 
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 
do Estado de São Paulo; sendo o Sr. Luiz Menossi representante classista no 
Tribunal Superior . do Trabalho, deu-se por impedido ao ser sorteado revisor no 
julgamento do inqué'rito .judicial, em 5-7-66; também firmaram declarações 
demonstrando o espírito discriminatório· do empregador o Prof. Cesarino Jr., o 
Deputado Franco Montoro, quando Ministro do Trabalho, todos chamados a 
intenir no problema - no início, durante e depois da greve -. mas nada pude
ram conseguir, porque o Grupo Abdalla desejava esmagar os trabalhadores da 
"Perus". E foi o seu próprio representante que, em juízo, confessou o caráter 
discriminatório ao dizer: · 

.,que todos os grevistas que retornaram ao trabalho e se encontram tra
balhando foram perdoados e considerados como empregados velhos, con
tando a.ssim o antigo tempo de serviço" (fls. 607 dos autos). 

A aglutinação de toda essà prova compensou largamente o nosso e·srorço: 
o Sr. Juiz Tupinambá Fonseca, fiel à palavra empenhada .durante a sessãó do 
primeiro julgamento, em 7-6-65, reconheceu a discriminação praticada pelo 
Grupo Abdalla, quando apreciou o processo pela segu:ilda vez em 24-1-67. Então 
o Tribunal Regional do Trabalho condenou a "Perus" a reintegrar os 501 em-

16) O volume tem lf><l· pllglna.s; to! Impresso pela Empresa Grátlca Revista dos Tribunais S/A 
com a tiragem de mll ;lxem;plares. · 
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pregados estáveis e a lhes pagar os salários a partir de 21-8-62, até a efetiva. 
volta ao serviço; mas o Grupo Abdalla continuou a impedir a volta dos ope
rários, tendo interposto recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, na Gua- · 
nabara. Os autos lá se encontram, já com parecer da D<luta Procuradoria, emi
tido pelo Dr. Laura da Gama e Souza. favorável aos operários. o ilustre Pro
curador se reporta ao parecer também favorável aos operários emitido antes 
pelo ilustre Dr. Marco Aurélio Prates de Macedo, de 16-5-·66, quando do pri
meiro julgamento no TST. 

Aguardamos o segundo julgamento pela Colenda Terceira Turma do TST 
no primeiro semestre de 1968. 

Sempre para ser fiel à verdade, esclarecemos que o mais alto pretório tra
balhista apreciou em 1967 o processo de 230 empregados não estáveis, que per
deram as indenizac;ões. É que em São Paulo. o Tribunal Regional do Trabalho, 
pelo voto do Sr. Juiz Décio Toledo Leite, relator, entendeu,'pelo voto de Minerva, 
que houve abandono coletivo do emprego. 

A discriminação não foi considerad•a p·elo Tribunal Regional do Trabalho 
no processo dos não estáveis. Por isso, por outra razão, o TST confirmou o 
acórdão do tribunal paulista. Os empregados perderam, no pleno. Interpusemos 
recurso. 

Agora, ao julgar o caso dos 501 empregados estáveis, o Tribunal Superior do 
Trabalho tem um fato novo - o reconhecimento da discriminação pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho. · 

Os. trabalhadores - não 501, maas em número reduzido, porque muitos se 
aposentaram, outros renunciaram aos seus direitos, mediante irrisórios acordos 
- continuam afastados do emprego, passando por sérias privações, mas todos 
estão confiantes na decisão final da Justiça do Trabalho, repetindo: Deus tarda 
mas não falta! · . . · . 

"A verdade é poderosa e sempre domina tudo, ainda que seja ferida pelos 
mortais". 

A PALAVRA DO CARDEAL MOTTA 
24-2-61 
Exmo. e rrezadíssimo Senhor 
Dr. Mário Carvalho de Jesus 

Laudetur J. Christus 
Agradeço-lhe, penhoradamente, a sua estimada carta de ontem e. dou-lhe 

sinceros parabéns e aplausos pelo que está realizando na Frente Nacional do 
Trabalho. 

Assim como tive especial alegria eni tomar parte em uma das sessões do 
Encontro reruizado de 18 a 19 do corrente, na FNT, agora, também ao .tomar · 
conhecimento das conclusões, importantíssimas e oportuníssimas do Encontro .. 

FNT é bem uma alvorada de esperanças para a solução da Questão Social' 
do Trabalho. · · · · 

A propósito, transcrevo palavras do saudoso bispo mineiro, D. Francisco de 
Paula Silva, em 1907: "Hoje, como sempre, Jesus Cristo é a solução de todos 
os problemas, conforme a bela frase de um Padre da Igreja: "Solutio omnis 
difficulta tis, Christus". 

Toda solução dimana do amor a Deus e ao .próximo, ensinado como funda
mento da. perfeição pelo . Divino Mestre. Esse ma'ndamento-base se desdobra 
no Decálogo e nos Sermões das Bem-aventuranças cristãs <Mt. 5,3 ss) e do Juizo 
Final (Mt. 25,34 ss) e se regulamenta e se atualiza. nas Encíclicas Sociais dos 
Papas. 

Mas, para ser tr•ansformado nas leis de cada país, precisa da atuação de 
legisladores cristãos e da colaboração das classes sociais. 
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A FNT vai fazer milagre para a formação desses legisladores e para a cola-
boração das classes trabalhistas. 

Bem-vinda, pois a FNT! 

Que Deus a abençoe, são os votos do seu servo e amigo, 
C. Cardeal Motta 
Arcebispo de São Paulo 
(fls. 11 e 12 do livro A Primazia do Trabalho sobre o Capital). 

APRESENTAÇAO DA FNT PELO EPiiSCOPADO PAULISTA 

(A presente recomendação foi assinada por todos os senhores bispos presentes 
a um encontro realizado no Instituto ~ocial Justiça e Paz, em São Paulo, 

em 15 de ma1o de 1968) 

O Estado de S. Paulo - 21-5-1968. 

"1 - A Frente Nacional do Trabalho é uma associação civil, congregando 
homen~ de todas as profissões, principalmente trabalhadores, empenhada na 
aplicaçao da. d_outrina social da Igreja. com sede em São Paulo e núcleos em 
Osasco, Jund1a1, Cajamar, Gaieiras, Pirajuí e Perus. 

. "2 -·A sua ação começa pelo serviço jurídico prestado aos trabalhadores, 
diretamente, reclamando na Justiça os direitos negados pelos empregadores. A 
frente presta também serviços a vários sindicatos. 

"3 - A assistência jurídica eficaz desperta nos operários confiança no tra
balho da Frente, que se aproYeita da oport.unidade para. através de pequenos 
curses, analisar as ideologia c;. a realidade brasileira, a estrutura nacional e in
ternacional, tudo com fundamento nos documentos pontifícios. 

"4 - Essa. conscientização. embora empíric-a, tem possibilitado o incentivo 
à sindicalização; no Brasil, o índice de sindicalização não atinge 20%. 

"5 - A Frente Nacional do Trabalho foi fundada em 1960, exatamente em 
31 de maio, como sinal de reconhecimento a Maria. pois foi naquele mês e ano 
que os mil operários de uma fábrica obtiveram o salário-família. inexistente no 
Brasil, na empresa privada. Somente três anos após é que surgiu a instituição 
legal daquele benefício, inspirado no exemplo dos trabalhadores da "Perus". 

"6 - O grupo responsável pela fundação da Frente é preparado na linha 
do Movimento de Economia e Humanismo. Um de seus membros fundadores 
estagiou na França, com o padre Lebret, em 1948. 

"7- A ação da Frente e dos sindicatos que assiste é bem conhecida e respei
tada. Os trabalhadores, quando em greve, se valem da não-violência, com ins
piração no Evangelho e nos testemunhos de Ghandi e Luther King. 

"8· - A Frente não t.em recebido qualquer subvenção. Vivem todos do produ
to de seu trabalho, numa comunidade de serviços, sem ligação político-partidária. 

"9 - Sentem os dirigentes da Frente que a sua presença é solicitada em 
outras cidades e bairros. mas o movimento não dispõe de meios suficientes. Dese
jam os responsáveis construir um Centro de Estudos do Trabalho, em Perus, bem 
como multiplicar seus cursos, palestras, editar. um bom boletim mensal, a ser 
distribuído nas fábricas. Porém, os meios são parcos. 

"10 - Diante dessa realidade, recomendamos este pedido. (aa) - Cardeal 
Agnelo Rossi, arcebispo de São Paulo; Antônio Maria A. Siqueira, arcebispo 
coadjutor de Campinas; Aniger F. M. Mellllo, bispo dé Piracicaba; Sílvio Maria 
Dario, biapo eleito de Itapeva; José Pereira Aquino, bispo eleito .. de Rio Preto; 
Paulo Rolim Loureiro, bispo de Mogi das Cruzes; Ruy Serra. bispo de São Oarlos; 
Cândido Padim, OSB, bispo de Lorena; Tomás Vaqueiro, bispo de São João da 
Boa Vista; José Varani, bispo de Jaboticabal; Bernardo José Bueno 1\fiele, coad
jutor de Ribeirão Preto; José Thurler, bispo-auxiliar de São Paulo;· David Picão, 
bispo de Santos; frei Lucas Moreira Neves, OP, bispo-auxiliar de São Paulo; 
José Lafayette Alvares, vigário-geral de São Paulo; Gabriel Bueno Couto, bispo 
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de .·Jundiaí; José Lázaro Neves, bispo de Assis;· Vicente Zioni, 'bispo de Bauru; 
José Melhado Campos. administrador apostólico de SOrocaba; Bruno Maldaner, · 
bispo-auxiliar de São Paulo. 

A SOLIDARIEDADE DA IGREJA .- Doe. 4 

São Paulo, 20-11-73. 
Ao Dr. Mário Carvalho de Jesus e sua equipe de operários de .Perus. 
Acompanhamos de perto o. desenrolar dos fatos do Sindicato ·de Perus.' 
Sabemos da importância de um Sindicato . e de uma boa direção sindic•al 

para a vida do operário e da sociedade. 

Avaliamos o alcance da atuação cristã de um leigo 'dentro das estruturas 
sociais e profissionais. É a luta pelo Reino de Deus! 

Sentimos, em conjunto c·om vocês, o p·eso da responsabilidade da. evangeli
zação do Mundo do Trabalho. 

E, agora, no instante em que a voz consciente e responsável do operário 
foi mais uma vez calada em seu anseio de justiça total, queremos mais uma 
vez fazê-los sentir o nosso apoio. 

Contem conosco. 
A Igreja de São Paulo que vocês representam e vivem tão bem no Mimdo 

do Trabalho os acompanha. 
Acompanha com orações, com at.itudes e com os gestos que vocês precisa-

rem. · 
GOstaríamos de poder demonstrar-lhes . de maneira ainda mais palpável, . 

concreta e eficiente que somos seus innãos. 

Em Cristo, subscrevemo-nos, Paulo Evaristo, Cardeal Arns (seguem-se 12.7 
assinaturas). 

1 - Ação conservadora 
2 - Ação violenta · 

DISTINÇõES entre 

. "~ 

3 -· Ação transformadora não-violenta; também. chamada de finneza per
manente. 

Os 10 pontos abaixo, demonstrando as diferenças entre as 3 pósições, feitas 
pela equipe da FNT, foram transcritos por iniciativa de D. ·Paulo Evaristo A:rns, 
Cardeal-Arcebispo de São Paulo, no seu livro A Guerra Acabará se Você Quiser,. 
edições Paulinas. 

Diz o Arcebispo no seu livro .que se trata de um "programa nascido no 
Brasil" ... 
Introdução: 

"As experiências que. temos viv:ido nos últimos anos, no exercício da não
violência ativa, sobretudo junto· a operários da cidade e· do campo nos permitem 
alinhar as seguintes obser•tações a: respeito ·do comportamento de pessoas vio
lentas, dos grupos conservadores é dos poucos que começam a praticar a ação 
não-violenta pela justiça: . . . . . . . . 

1.o 'POlfl'O -· A atitude violenta, mesmo· que sejâ apenas verbal, impres
siona à primeira vista, porque atende ao impulso de agressividade predominante 
e superficial na maioria· dos hómeris, .Sejam operários, intelectuais ou religiosos. 
Essa atitude agl"ada principalmente à_ mocidade, o que. é plenamente expli- · 
cável. · · · ·· · · · · 

2.o PONTO -·· Assim; numa primeira etapa, os não-violentos e os conserva
dores ficam num segundo plano e suas atitudes· podem se confundir diante · 
do desprevenido observador. · · 
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.3.0 PONTO ...... Aos poucos, no· entanto, os fatos ·vão demonstrando que a 
palavra. dos ·violentos não apresenta o resultado anunciado ou esperado; os 
não-violentos, firmes na defesa da Verdade para alcançar a Justiça, vão pacien

. temente demonstrando que o caminho a ser percorrido é longo; os conservado

. res, sempre caut·elosos, agindo ou deixando de agir em nome da pruàência, vão 
se isolando e a sua única força está em bafejar o Poder. o primeiro objetivo 
do ·conservador é combater o comunismo e não lutar pela Justiça. 

4.0 PONTO - A violência, por natureza, exige a ação clandestina de uns 
poucos; ·a ação nã<l-viol-enta pela Justiça jamais trabalha na .clandestinidade; 
os conservadores também fazem as suas reuniões secretas. · 

5.0 PONTO - A violência impede, geralmente, a participação da familla no 
processo social transformador;. a ação não-violenta, ao contrário, engaja toda 

·,a:. f.amilia na c<lnscienti:z;ação e no exercí.cio prático da transformação pessoal. e 
soc1al; a liderança conservadora freqüentemente se limita. a fazer alguns pro
nunciamentos escritos em que· pode até protestar, mas a sua atitude jamais 

·.Obrigará a autoridade e rever a sua posição. Os conservadores sabem· .sobretudo 
aplaudir ou se omitir. ·· . · · . 

6.0 PONTO - O violento está pronto a ameaçar, a destruir, e m(:smo a cor-
romper; o não-violent<l está disposto a sacrificar-se até o martírio, valendo-se 
sempre de meios puros que nenhuma consciência normal poderá repelir; o não
violento a·prende a pressionar para libertar, mas jamais· calunia ou torce. a 
verdade. Os conservadores · não se expõem, a· pretexto de prudência, e, muitas 
vezes, se valem também da corrupção, · 

7.0 PONTO - A violência é .impaciente. A não-violência sabe esperar e res
peitar as etapas. Os conservadores sabem contemporizar ou mudar quando lhes 
convém. A :v:olência destoa da natureza humana. A atitude conservadora cor-
rompe a natureza do homem; seu ferl!lento é a hipocrisia. · 

8.0 PONTO .- A ·violência nasc·e do impulso da agressividade, da· raiv·a, do 
ódio; a ação não-violenta pela Justiça é resultante do predomínio da razão sobre 
o instinto. alimentado pela fé no pai comum. O conservador usa a inteligência 
para a manutenção dos privilégios pessoais ou do grupo. · 

9.0 PONTO - Tanto os violentos· como os conservadores não se sentem ir
mãos de todos . os homens. Podem fazer tal afirmação, mas o seu comporta
mento é contrário à fraternidade. Os não-violentos têm absoluto respeito pela 
pessoa humana e assim . .se sentem irmãos de t<ldos os homens. 

10 PONTO - ·A violência pode, por .exceção, encontrar apoio no Evan
gelho e na dout.rina social cristã; os conservadores podem contar. com a com
preensão da mensagem evangélica, mas nã<l com o apoio; a ação não-violenta 
xepousa, permanentemente, na· Lei de ·Cristo". 

. . 
DE MARIO CARVALHO DE JESUS 

Ante o telegrama de 44 linhas, _pub!icado como matéria paga n'O Estado e 
Folha de S. Paulo de 30-1-72, endereçado .,pela Cia. Bra.sileka de Cimento Por
tland Perus (Grupo Abdalla) ao Presidente da República, ao Ministro da Justiça, 
ao Diretor do SNI ao COmandante do· II EXército, ao Chefe da Polícia Federal, 

. denunciando o Sr. Mário de CarV'alho de Jesus como "agitador profissional" que 
"cpntinua impune", publicamos abaixo o curriculum vitae daquele nosso colabo
rador, -enviado àquelas mesmas autoridades. 

"CURRICULUM VITAE~' 

. 1 -. Nasceu em Araguari, Estado de Minas .Gerais, em 1919, filho. de Augusto 
.c::le J·esus, pol'ltuguês, e A.nltonia Izabel Carvalho d:e J-esus, mineira.. Residiu com 
· se.us cinco irmãos até 1932 na terra natal, onde fez o curso primário em grupo 
·escolar, mas fez o 4.0 ano no Colégio Regina Pacis, dirigido por padres holandeses. 

2-· Em 1932 a família mudou-s·e para Campinas, Estado de São Pau~o. onde 
cursou o Ginásio Estadual "Culto à Ciência", auxiliando o seu progenitor no 
traballio. .· .... · 
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3 - Ter.minados os cinco anos de ginásio, ingressou na Es<lola de Comércio 
Pedro II, de Campinas, julgando fosse a sua vocação o comércio. Durante o curso 
comercial (,três anos) trabalhou como corretor na venda de cereais dos Estados 
de Minas e Goiás em Campinas, Santos, Jundiaí, Piracica•ba e São Paulo, onde 
foi sócio da .Bolsa de Cereais, durante 3 ou 4 anos. 

4 - Sentindo que a sua vocação não era o comércio, onde, aliás, foi bem 
sucedido, ingressou no Colégio São Bento em 1941 no curso pré-jurídico matutino, 
continuando a tr3.Jbalhar; cursou o segundo ano no Colégio Anglo-Latino, no 
período noturn.O, tendo ingressado na Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo em 1943. 

5 - Foi convocado para o Exército naquele ano, tendo servido em Caç3.Jpava 
e Quintana, mas após alguns meses ingressou no Cii?OR, (Infantaria) concluindo 
o curso em 1945, sendo patrono da turma o Brigadeiro Eduardo Gomes. 

Durante o Curso de Direito foi aos poucos deixando a atividade comercial e 
se dedicando ao magistério, dando aulas em cursinhos e fazendo parte da direção 
do Liceu Nossa Senhora da Lapa. 

6 - Terminou a Faculdade de Direito em 1947 e, por in.dicação do Padre 
Corbeil, assistente na Juventude Universitária Católica naquela época e hoje di
reter do COlégio Santa Cruz em São Paulo, foi fazer um estágio na França, em 
companhia dos col.egas Nelson Abrão e Vicente Marotta Rangel. Na França tra
balhou com a equipe do Padre Lebret, in.clusive como operário na Comunidade 
de J3oimendeau. Permaneceu lá cerca de oito meses. 

7 - Voltando da França em 1948, iniciou-se propriamente na advocacia com 
o seu conterrâneo Antônio de Pádua Constant Pi::.-es, formado três anos antes e 
seu colega de quarto. Logo depois associou-se a Nelson Abrão, também colega 
de pensão. 

Casou-se em 1949 com Nais Betti Oliveira de Jesus, de São Paulo - Rua 
Manoel Nóbrega, 620, tendo o casal 7 filhos. 

8 - A convite de Vicente Marotta Rangel foi advoga:do do Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Paulo durante cerca de dois anos (1953 a 1955); posterior
mente foi advogado, com Nelson Abrão, durante três anos, da Companhia Segu
radora Brasileira, a convite do seu colega de turma Adib Casseb, Chefe do De
partamento Jurídico daquela empresa, à Rua Direita, 49. 

9 - COm Nelson Abrão, ao deixarem a Companhia Seguradora Brasileira, 
constituiu uma sociedade de advocacia que durou de 1956 a 1960, quando se 
fundou a Frente Nacional do Trabalho. 

O PROBLEJ.11A "PERUS" 
(Grupo J. J. &bdalla) 

10 - Em 1955 p3.Jtrocinou reclamação isoilada contra a Compa:nhia Brasi:Leira 
de Cimento Por.tland Perus. O sucesso na causa levou o Sindicato a convidá-lo 
para ser seu advogado, num dissídio coletivo. Em seguida, passou a ser advogado 
efetivo do Sindicato, função que exerce até hoje, apenas com a interrupção 
motivada pela intervenção Ministerial em 1964. 

1 - Em 19·58 os operários foram obrigados a recorrer à greve pacifica, que 
durou 46 dias, saindo dela vitoriosos. O relato dos principais episódios se encontra 
no tlllblóide O QUEIXADA, editado em dezembro de 1958. merecendo destaque a 
presença de D. Vicente Marcheti Ziooi, então Bispo Auxiliar de São Paulo e 
atualmente Arcebispo de Botucatu; também deve ser sublinh3.Jda a presença 
de dirigentes sindicais comunistas pre.tendendo torpedear o trabalho de inspira
ção cristã entre os operários da "Perus". (Documento 1) 
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A FUNDAÇAO DA FRENTE NACIONAL DO TRABALHO 
12 - A repercussão obtida com aquela greve de 1958 fez com que um grupo, 

por sugestão de Mário Carvalho de Jesus, propusesse a fundação da FNT. A 
idéia foi bem acolhida e, em maio de 1960, cerca de 1. 000 operários, de várias 
fábricas, fundaram a Frente Nacional do Trabalho, realizando-se a sessão solene 
no Sindicato dos Metalúrgicos. Trata-se de associação civil que merecem a apro
vação de todo o Episcopado Paulista conforme "Apresentação", publicada no O 
Estado de S. Paulo de 15-5-68, sendo o documento enea.beçndo por D. Algnelo 
Rossi. (Documento 2) 

A SEGUNDA GREVE· NA· "PERUS" ECLODIDA EM MAIO DE 1962 
13 - A revista Vozes de março de 1968 publica resumo - PERUS: desafio à 

JUSTIÇA, de responsabilidade de Mário Carvalho de Jes!Us. Merecem realce os 
entendimentos entre o grupo Abd:alla. e Luiz Tenório de Lima, lider comunista, 
com quem celebrou um acordo "considerado confidencial"; as ligações entre o 
grupo Abdalla e a ex-deputada Conceição da Costa ·Neves, então Pa:esddente da 
Assembléia Legislativa do Estado . de São Paulo. Ela pretendeu pichar Mário 
Carvalho de Jesus de comunista e, na época, a sua coluna produziu algum efeito 
com a divulgação de queixas-crimes contra Mário carvalho de Jesus e diretores 
do Sindicato da "Perus". Foi ainda por. iniciativa dela que o Diário Oficial do 
Estado de São Paulo estampou, nos Anais da Assembléia Legislativa do Estado, 

· a tendenciosa ficha de Mário Carvalho de Jesus, preparada pelo DOPS paulista. 
(Fls. 257 e 269 do Documento 3) 

Foi durante os longos anos de luta que o denunciado e seus companheiros 
descobriram a força da não-violência, que se baseia no respeito à pessoa humana, 
numa ação permanente de transformação pessoal, para libertar tanto o oprimido 
quanto o opressor, ambos vítimas, por razões di·ferentes, da mesma estrutura. (0 
Vol:mte - Documento 4 - divul<ga de forma popu:la.r o mer·ecimento e obje1tivos 
da FNT.> 

A greve envolvia mais de 800 operários, em dois processos principais: o dos 
não-estáveis, julgado em primeiro lugar, foi perdido por voto de desempate do 
Tribunal Regional do Trabalho paulista em 1966; o dos estáveis, representando 
501 empregados, .deu· ganho de causa aos trabalhadores, que voltaram ao serviço 
em janeiro de 1969, com diTeito ao salário de mais de &'eis anos de a.fastamento do 
emprego. Mas ainda não receberam o que lhes é devido (janeiro de 1972). A 
"!Perus" pretendeu garantir a dí~da de mais de 5 milhões of·er.ecendo à penhora 
o Sitio Santa Fé, já penhorado 28 vezes. Os tra•balhadores impugnaram e requere
ram a falência da "Perus". Foram julgados carecedores de ação p·elo juiZ. Osvaldo 
Silva Ferreira, da 19.a Vara, mas intel'lpusel"a:m recurso. O Estado de S. Paulo de 
30-1-72 divulgou erudito parecer do Prof. Arruda Alvim, favorável à falência da 

. "Perus", dado o seu estado de insolvência, pois todos os seus bens estão penhora
dos, devendo, só para a União, cerca de cem milhões. O novo julgamento do 
pedido de falência é aguardado para breve. 

ATIVIDADES EM OUTROS SINDICATOS 
14- Desde a fundação da FNT, em 1960, o denunciado e seus colegas Fran

cisco Ary MOilltenegro Cas1telo, Ruy Cézar do Espirita Santo, Neily,ta Diniz da 
cruz, Tomás Domingo Rodriguez, Ros~Iy Trezena Patu. Ritsuko Tomioko, A1berti
no Souza Oliva, Celso Pereira de Souza e Sílvia cerqueira Pereira de Souza, só 
dão assistência a operários, diretamente ou através dos sindicatos. Vivem exclu
sivamente do seu trabalho. Não recebem subvenções . 

. A) - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta 
de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Cai·eiras, a partir de 1960. (Principal 
Empregadora - Companhia Me-lhoramentos de São Paulo - Indústrias de 
Papel). 

B) ·_Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Jundiaí, 
Cajamar, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Louveira, Várzea Paulista e Vinhedo. 
o. parUr de 1962. (Principa·l empregadora - CICAl. 
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C) - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta de 
Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Jundiaí, a partir de 1962. 

D) -Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, Milho, Mandioca, 
Aveia, Arroz, Sal, Azeite, óleos Alimentícios e de Rações Balanceadas de São Paulo, 
São Caetano do Sul, Santo André, São Bernardo do Campo e Osasco, a partir 
de 1963. 

E) -Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de 
Ju.ndiaí, a partix de 1965. 

F) -Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Pirajuí 
e Bauru, a partir de 1967. 

G) - Sind:iJC.ato dos Trabalhadores nas Indús•trias Químicas de Osasco, a par-
tir de 1967. · 

OBSERVAÇAO: - Três dos seus colegas são advogados do Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Paulo - Francisco Ary Montenegro Castelo, Ruy Cézar do 
Espírito Santo e Ritsuko Tomioka. · 

SANTA FÉ DO SUL 

Em 1900 o denunciado ajudou a resolver antigo problema rural naquele 
conhecido Mtmicipio. Hoje os lavrado~es estão ·em Iguatemi, Estado d:e Mato 
Grosso, em área própria (colonização supervisionada pelo Exército). Há carta do 

· IBRA elogiando o trabalho da FNT. 

PRISõES 

Nem sempre o seu trabalho foi compre·endido disso result;ando três prisões: 
a) Em 1964 foi o ,primeiro advogado a ser pr.e·so em São Pa;trlo, pe:o DOPS, 

s·endo liberado qururenta horas Bipós. · 
b) - Em 1969 ·estev·e detido 29 dias em Oumbilca, depondo como testemunha. 
c) - Em novembro de 1970 esteve detido 3 dias na Operação Bandeirantes. 
Jamais foi indiciado em qualquer dessas ocasiões. 

15- Além das já referidas e de artigos publicados em vários jornais, ao longo 
dos anos, pode destacar: · 

I- O :M!ENOR EM FAOE DO TRABALHO, aprovado··por unanimidade pela 
9.6 Semana. de Estudos do Problema de Menores, sob o patrocínio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, em janeiro de 1959 (in Revista dos Tribunais, de abril de 
1959, volume 282, fls. 872-87~). 

II- Estudo para a modificação da remuneração do salário do menor, apre
sentado quando Comissário de Menores, ao Juiz Aldo de Assis Dias, em 1959. (A 
legis~ação atual coincide substancialmente com as sugestões apresentadas por 
Mário Carvalho de Jesus). 

III- "A FAU:NCIA DA USLNA MIR.A:NDA"- I volume em 1968 e I volume 
em 1970. Editora: Revista dos Tribunais .. 

IV - "A GRIEVE DA "PtERUS" NOS TRIBUNAIS", de 1967, com o patrocínio 
de 9 Federações de Trabalhadores e 33 Sindicatos de São Paulo. Editora: Revista 
dos Tribunais. 

V- "AS RAZOES DO PEDIDO DE FAJ~NCIA DA "PERUS" (em preparo). 
VI- ''AS RAIZES DA NAO-VIOUNICIA NO BRASIL", ensaio \PUiblicado por 

P AX C!HRISTI, na França. ·· 
VII - Colaborador d'O São Paulo ·_ órgão da Arquidiocese. de São. Paulo. 
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FONTES DE REFErul:NCIA 
JUSTIÇA DO TRABALHO: -Todos os magistrados do TRT e das 23 Juntas 

bem com os senhores vogais poderão atestar o procedimento dos advogados 
da FNT. 

AREA SINDICAL: - Além das direções dos Sindicatos referidos, poderão 
prestar informações: 

a) Ruy Brito, Presidente da CONTEC, na Guanabara; b) Afonso Teixeira 
Presidente da Federação dos Tra:balhadores em Transportes Rodoviários do Es
tado de São Paulo; c) José Cabral. Presidente do Sindica-to dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Energia Elétrica de São Paulo; d) Henrique Victor, Presidente 
da Federação dos Traba.lihadores nas Indústrias da Construção e Mobdliário do 
Estado de São Paulo e Juiz Classista do TRT; e) Messias Sauerbronn de Toledo, 
Presidente do Sindicato dos Empregados Vendedores Vi·aja-ntes do COmércio no 
Estado de São Paulo: Juvenal Campos, Presidente da Federação Nacional dos 
Empregados e Viajantes do Comércio; f) Diretoria do Sindicato dos Metalúrgicos 
de São P'a'Ulo; 

AREA EMPRESARIAL: -Além das principais empresas já referidas (CICA 
e MELHORAMENTOS) : 

Engenheiros: Paulo Egídio Martins, Tomaz Ma-galhães e Ernesto Diederichsen, 
todos da Associação de Dirigentes Cristãos de Empresas; Engenheiro Alberto 
Pereira de Castro, do IPT, antigo engenheiro da COB'RJASM!A. Conhecem as ati
vida-ctes da FNT em Osasco, através do advogado Albertino Souza Oliva; 

'r:MPRENSA: - Drs. Rui Mesquita Filho e Flávio Gaivão, d'O Estado de S. 
Paulo (ccmtempoa.-ãneos de estudos na Fa-culdade de Direito); Itaboraí Martins, 
respon.sáv•el pela parte sindical do EStado; Armando Gomide - Editor de 
Notícias Populares; Zicard1i Nava-jas, Sec(retário; Maria Lúcia Sampaio, d'A 
Gazeta; 

AREA ECLESIAS~CA: - Os três Arcebispos de São Paulo: Cardeal Motta, 
Cardeal Rossi e D. Paulo Evaristo Arns (cf. seu livro "A GUERRA ACABARA 
SE VOC:Ji: QUISER", fls. 59, 60, 91 a 94, Edições Paulinas), bem como Bispos
Auxiliares de São Paulo- D. José Thurler, D. Lucas Moreira Neves e D. Benedito 
de Ulhôa Vieira; Padre Veloso, Superior da Companhia de Jesus; Reverendo 
João Parahyba, da Igrejra Metodista, colaborador na solução do problema de 
Santa Fé do Sul; Padre Eugênio Charbonneau; 

AREA POLí'TICA: - Senador Carvalho Pinto e seu Suplente, Virgílio Lopes 
da Silva; Senador Franco Montara e seu Suplente, Dr. Antônio Tito Costa; 
Deputados Francisco Amaral e Herber.t Levy; Dr. José Bonifácio Coutinho No
gueira, colega de turma da Faculda-de de Direito; 

OUTRAS AREAS- Prof. A. F. Cesarino Jr.; Dr. Ademar Albano Russi, médi
co e lavrador, .Presidelllte da .Coopera·tiva de 'I\raba;:ho da; Ag.roindúst.ria Açu,careira 
de Pirajuí Ltda.; Dr. Alvaro Malheiros, da Revista dos Tribunais; Dr. Ernesto 
Lima Gonçalves, Coordenador do INPS; Prof. Fábio Kander Comparato; Dr. Guy 
Ladvocat Cintra, advogado da LBA, na Guana-bara, colega de lutas na UNE; Prof. 
Henrique Gamba; Dr. João Batista Prado Rossi, ex-presidente da Ordem dos 
Advogados; Dr. José Anchieta Nogueira Jr., decano do ConseLho de Assessores da 
Federação das Indústrias; Da:. José Solero Filho, do Mo•vi.lmento Fa;miJda,r Cristão; 
Dr. Luiz Arrobas Martins; Dr. Luiz José de Mesquita; Sr. Marcos Milani, 25.o 
Tabelião; Sr. Nassin Cotait, comprador da Usina Miranda, em Pirajui; Dr. 
Nelson Coutinho, Procurador do Estado; Dr. Pedro Moncau, principal funda-dor 
das Equipes doe Noss,a Senhora; Drs. Ruy Junqueira de Freitas Cama;rgo e Ruy 
Rebello Pinho, Procuradores de Justiça; Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade. 

A TEMPO: - Em 1969 a CGI investigou em profundidade a vida da FNT, 
ouvindo, durante dias seguidos, advogados e trabalhadores. As declarações foram 
sempre comprovadas por documentos. Em 1970 por várias vezes a FNT foi visitada 
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por um agente da Polícia Federal, ·em busca d·e informações e documentos. Foi 
sempre atendido. 

São prestadas essas informações porque a linha nor.teadora da não-violência 
é fa.zer tudo às daras, com respeito à verdade, para a1cançar a Jus,tiça. 

!NOTA DA REDAÇÃO: - O Estado de S. Paulo pub1i,cou na ediç·ão de 22 de 
janei•ro a Conclamação dos Trabalhadores da "Perus" ao Presidente Médici. 

No próximo número esperamos divulgar a respost.a dos trabalhador·es ao tele
grama do Grupo Abdalla às Autoridades. 

OFICIO DO SINDICATO AO MINISTRO DELFIM NETTO 

Ex.mo Sr. Ministro Delfim Netto 
Ministério da Fazenda 
Rio de Janeiro 

São Paulo, 14 de março de 1973. 

A grande divulgação que toda a imprensa - •escrita e falada - deu,· em 
3 do corrente. ao enérgico d•espacho de V. Ex.a, ao determinar medidas contra o 
Grupo Abdalla, f•e(Z renascer ·entre os operários da "Perus", da Socal•e da Copas·e, 
em Cajamar ·e São Paulo, nova esperança. Sensibilizou-os o fato de ter V. Ex.a 
mencionado a sorte del·es, sempre recebendo com atraso, sendo que até ho}e 
muitos não I"eceberam o 13.0 mês do ano passado. · 

Dos empr·egados da "Perus", que têm a !'leceber mais de 15 milhões de cru
zeiros, numerosos têm fa1eddo, deixando viúvas que estão sendo d·espej adas s·em 
receber verbas salar.:ais retidas. 

É v·erdade que em outras ocasiões pa!'leceu-nos que o Poder Executivo ia 
tomar medidas adequadas. chegando mesmo a impedir que os registras de imó
veis transcrevessem qualquer alienação do Grupo Abdalla em def·esa não só da 
Fazenda Pública, mas dos próprios trabalhadores. Mas o Grupo Abdalla bur
lou a ordem, cedendo os direitos de lavra das suas jazidas da "P•erus" ·para a 
Soca!, outra empresa do Grupo Abdalla. prejudicando os trabalhador·es, com o 
beneplácito do ·Ministério de M'nas e Energia. 

Recordo ainda dois episódi·os: 
a) Em 1969, operários e advogados foram intimados a prestar ·esclar·eci-. 

mentes. durante dias seguidos, na Sub-10GI. Paulista, em 'Cumbica. Naquela opor
tunidade lhes foi declarado que em breve os operários receberiam seus cL:reitos; 

b) em 27-4-71 todos os jornais publicaram com destaque a notícia trans-
mitida pela Agência Nacional: 

UNIÃO EXECUTA GRUPO ABDALLA 
"O Pr·esidente da República determinou. ontem, que se mova ação executi

vo-fiscal para cobrança dos· débitos f,iscais e previdenciários do Grupo Abdalla, 
no valor ·total de Cr$ 108.559.494,32. A deciS'áo presidencial s·e ·baseia em rela
tório da Comissão Geral de Investigações. 

Por ordem do presidente Médici, uma cópia do relatório da IOGI encami
nhada junto com os documento~:; a ela anexados, à Procuradoria Geral da Repú
blica, para a responsabilização criminal dos diretores .e ·ger·entes das ·empr.esas 
do Grupo Abdalla que se tenham apropriado, para uso ind•evido, do produto do 
Imposto sobre IProdutos Industrializados. - IPI, incor!'lendo, asim, no delito 
previsto no art. 2.0 do Decre·to·-Lei ri.0 326." (do ·anexo - O Estado de S. Paulo 
de 27-4-71 - última página). 

O que aconteceu nesses 4 últimos anos? 
Os fatos ou a ausência de fatos levam as pessoas simples a crer úas afir

mações do Grupo Abdalla: "Todo homem tem o seu preço" - "Abdalla tem 
sempre jeito de escapar". - "Ninguém pode com Abdalla". 
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Que forças protegem o Grupo Abdalla? 
AcredH&nos que a verdade a.pare·oe com o ·tempo e que a sua força corre

tiva seja eficaz quando defendida com pulso firme pelos responsáveis - todos 
eles! - do bem comum. 

Cansados, mas com alguma esperança, os trabalhadores não· duvidam de 
que ainda no governo do Pl"esidente Médic.i, o Grupo Abdalla deixe de fazer da 
fragilidade da lei a tortura dos direitos dos empregados e de sonegar impune
mente a Fazenda Pública, - pois todos sabemos que o Pode•r ExecUiti'Vo dispõe 
de meios excepcionais para combater a corrupção. 

Deus guarde V. Ex.a 

Com o mais alto respeito, (seguem-s·e 21 assinaturas.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Finda a hora do Expediente, pas

sa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da Emenda (SubstLtutivo) da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de !Jei do Senado n.0 51, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Benjamim Farah, que acrescenta parágrafo ao artigo 
169 do Código de Processo Penal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES C:ON1I'R.ÃfR.IOS, sob n.os 769, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser l·'do pelo Sr. 1.0-Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 300, DE 1973 
Nos termos do art. 311. alínea c, do Regimento Interno, vequeiro adiamento 

da discussão da Emenda da Câmara ao Projeto de Lei ao Senado n.0 51, de 1973, 
a fim de ser feita na Sessão de amanhã, dia 30. 

Sala das Sessões, 29 d·e novembro de 1973. - Virgílio Távora. 
o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - De acordo com a deliberação do 

Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da Sessão de amanhã;, dia 30 
do corrente. 

Item 2 
D'scussão em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, 

de 1973 (n.o 111-B/73 .. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Internacional para a Re.gulamentaçã:o da Pesca da 
Baleia concluída em Whashington, a 2 de dezembro de 1946, tendo 

' p AIRECEmES, sob n.os 709, 710 •e 711, de 1973 das Comissões 
_ de Relações Exteriores, .1.0 pronunciamento: solicitando diligên
- cia ao Ministério das Relações Exteriores; 2.0 pronunciamento: 

(ouvido o Ministério das R.oelações Exter:ores), favorável; 
- de Agricultura, favorável. 

Em discussão o \Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 
Está ·encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redação. 
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É o s·eguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO D:E DECRETO LEGISLATIVO N.() 27, DE 1973 
(N.o 111.-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Internacional para a Regulamentação 
da Pesca da Baleia, concluída em Washington, a 2 de dezembro de 1946. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -Fica aprovado o textO da Convenção Internacional para a .Regu

lamentação da !Pesca da BaJ.eia, concluída em Washington, a 2 de dezembro de 
1946. aprovada pelo Decveto Legislativo n.o 14, de 9 de março de 19·50, pr.omul
gada pelo Decreto n.0 28.524, de 18 de agosto de 1950, e denunciada, por nota 
da Embaixada do Brasil em Washington, ao Departamento d·e Estado Norte
Americano, a 27 de dezembro de 196'5, com efeito a partir de 30 de junho de 
1966. em virtude de não haver, na ocasião, maior interesse do Brasil em con
tinuar a participar da referida Convenção. 

Art. 2.0 
- Este Decr·eto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 
O SR. PRJESIDENTE (Adalberto Sena) -

Item 3 
Discussão, em turno único, do Proj-eto de Lei do .Senado n.0 122, 

de 1973-DF, que fixa os valores de v•encimentos dos cargos do Grupo
Serviços Auxiliares do Serviço Civil do Distrito Federa·!, e dá out~as pro
vidências, tendo 

PAIRJEJCERES, sob n.os 701 a 703, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; 
- do Distrito Federal, favoráv·el; e 
- de Finanças, favoráv·el. 

Em discussão o· Projeto. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - 'IIerri a palavra o nobre Senador 

Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, valho-me desta op·ortunidade 

em que se discute a fixação dos valores de v.encimentos dos cargos do Grupo -
Serviços Auxiliaves do Serviço Civil do Distrito Flederal para, mais uma vez, 
a;pelar ao Senhor Pr·esidente da ·República que atente para a situação difícil 
em que se encontram os antigos integrantes da Po.Ucia Mili.ta.r e do Corpo de 
Bombeiros do Estado da Guanabara, anteD!ores à transferência da Capital da 
República. 

É necessário que se vesolva •esta situação delicada, po·rque esses servidores 
são servidores da União, esquecidos até hoje, desde algum tempo para cá. 
As primeiras leis ampararam esses servidores, mas as últimas já os desampa
raram. É .preciso que o S•enhor Presidente da República, ·em todas as oportuni
dades, seja conclamado a pensar na situação difícil •em ·que se encontram os 
que, à data da transferência da Capital, integravam a Polícia Militar e o Corpo 
de Bombeiros do Estado da Guanabara. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Continua em discussão o Projeto. 
•Se nenhum outro Sr. senador quis·er usar da palavra, enoerrarei a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Rledação. 

Esgotada a matéria da Ordem .do Dia. 
Vai-se passar à votação do Requerimento n.o 298, lido no Expediente, de 

urgência para o Projeto d·e Lei da ICâ.mara n.0 101, de 1973. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) Aprovado. 

De acordo com a d•eliberação do Plenário, passa-s•e à apreciação da matéria. 
Discussão. ·em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 101, 

de 1973 (n.0 1. 702-B/73, na Casa de origem). que autoriza o P.oder ~e
cutivo a abrir em favor do Senado Federal crédito especial de ..... : . .-. 
Cr. 6.270.000,00. para. o fim que ·especifica (depende!ldO de parecer da 
Comissão d·e F.inanças.) · · 

Solicito ~o nobre Senador Lourival Baptista o parecer da. Comissã,o de 
Finanças. 

O SR. LOURIV AL BAPTIISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, nos termos 
r·egimenltais, vem a esta Comissão o Pro}e1to de Lei que a:utoriza a abe·rtura de 
crédito especial para ocorrer às despesas de constituição e funcionamento do 
Colégio Eleitoral, que •elegerá o Pres'dente da República a 15 de janeiro de 1974. 

A ·proposiçãO é de iniciativa do Slenhor Presidente da RJepública. tendo 
sido encaminhada à deliberacão do Congresso Nacional, nos termos do disposto 
no art. 51 da Constituição IF1ederal. 

A Mensagem Pr·esidencial se faz acompanhar de Exposicão de Motivos do 
Sr. M'nistro dte Estado do Planejamento e Coordenação Geral, que assim justi-
ficao~e~: · 

"A Lei Complementar n.0 15, de 13 d·e agosto de 1973 que r.egula a 
composição •e funcionamento do Colégio Eleitoral para •eleiçã.a do Pre
sidente da República, determina que. as despesas resultantes de sua 
reunião correrão por conta do Congresso Nacional. 

2. Os estudos realizados pelo Senado F·ederal e ·encaminhados a 
este Ministério por intermédio do Ministério da Justiça, indicam uma 
pr-evisão de despesas de Cr$ 6.270.000,00 (seis milhões duzentos e setenta 
mil cruzeiros), .para o que torna-se necessário a concessão·. de um cré
dito especial que seria aberto no corrente exercício .e que, na forma 
do § 4.0 do art. 62 da Constituição, pod:eria ser reaberto 'no !Próximo 
exercício· permitindo, assim, a execução daquela atividade legislativa. 

3. Após ·examinar o assunto. os órgãos técnicos deste Minis'!;ér~o 
e do •Ministério da Fazenda manif.estaram-se favorav.elmente à conces
são do crédito ·em questão;- cumprindo· acentuar· que as d·espesa:s · ·resul
tantes serão atendidas sob a forma de compensação, conform:e prevê 
o art .. 43, § 1.0 , item III da Lei n.o 4. 320, de 17 de mairço de 1964, obe:
decidas, assim, as prescrições do art. 61, § 1.0 , le·tra c, da Constitui.ção." 

:o projeto autoriza a abertura do crédi~ ·especial de Cr$ 6.27(}.000,00 (s·eis 
milhõ·es, duzentos e setenta mil cruzeiros) •em favor do Senado (Federal. desti
nado a atender às despesas com a reunião do Colégio Elei~ral, para eleiçoo do 
Presidente e do Vice-Presidente da Rleepública .. 

A previsão de despesas baseou-se •em estudos realizados· pelo Senado Fe
deral, e os órgãos técnicos dos :Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Coor
denação Geral opinaram favoravelmente à concessão do Crédito Especial. 

Estão atendidas as prescrições constantes do art. 61, § 1.0 , letra c da Cons
tituição e as des•pesas serão custeadas sob a forma de compensação, prevista 
no art. 43, § 1.0 , item m, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 
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No que respeita ao aspecto financeiro, deve-se ressaltar que os recursos 
necessários à e~ecução da Lei decorrerão de anulação parcial d·e dotação orça
mentária constante do Orçamento vigente, assim especificada: 

2800 - Encargos Gerais da União 
2802 - Recursos sob a Supervisão do Ministério do Planejamento e Coor

denação 1Geral 
Atividade - 2802.1800.2029 

3 . 2. 6. O - Reserva de Contingência 6. 270.000,00 

No âmbito da competência desta Comissão de Finanças, não vemos óbice 
à aprovação do presente Projeto. 

Estão atendidas as formalidades l·egais pertinentes à abertura de créditos 
especiais. 

Ante as razões apresentadas, somos pela aprovação do Projeto de Le:i em 
fo~. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer da Comissão de Finan-
ças é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à apreciação. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores solicitou a palavra para se manifestar 
sobre a matéria, declaro encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA OAMARA N.0 101, DE 1973 
(N.o 1. 702-B/73, na Casa. de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir em favor do Senado Federal 
crédito especial de Cr$ 6.270 000,00, para o fim que especüica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Senado Federal o cré

dito especial de Cr$ 6. 2170.000.00 seis milhões, duzentos e setenta mil cruzeiros), 
destinado a atender despesas com a reunião do Colégio Eleitoral para eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente da !República. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à execução desta Lei de.correrão de anula
ção parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento ao sub
anexo 2. 800, a saber: 

2800 - Encargos Gerais da União 
2802 - Recursos sob Supervisão do Ministério do 

PlanejJa.mento e Coordenação Geral 
Atividade- 2802.1800.2029 

3.2.6.0- Reserva de Contingência .... 6.270.000 

Cr$ 
1,00 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Vai-se passar, agora, à votação do 
Requerimento n.0 299, lido igualmente no Expediente, de urgência para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 104, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apreciação do Projeto. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 104, 

de 1973 Cn.0 1. 668-B/73, na Casa de origem). que regula o procedimento 
par~ o registro da propriedade de bens imóveis discriminados adminis
tr~tryamente ou possuíd·os pela União (dependendo de parecer da Co
miS!Sao de Constituição e Justiça). 

Com a palavra o nobre Senador Heitor Dias para proferir o parecer desse 
órgão técnico. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores: nos .termos do are. 
51 da Constituição, o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o 
pr~sente P.rojeto de Lei, regulando "o proc·edimento para ·O ·registro da pro
pnedade de bens imóveis, discriminados administrativamente ou possuídos pela 
União". 

2. Obj etiva a proposição imprimir nova sistemática ao registro imobiliário de 
bens dominiais, capaz de evitar a protelação indefinida do processo. Para tanto, 
cria a figura da presunção de propriedade em favor da União ilidida, porém, por 
qualquer interessado, tanto por incidente processual, na ocasião do registro, co
mo, posteriormente, por via ordinária. 

3. O procedimento só .se verifica nos casos em que os títulos dominiais justifica
t~vos da posse da União, se tenham perdido ou se achem eivados de irregula
ridades meramente formais, exigível no entanto, a posse mansa e pacífica, por 
v~~e anos ininterruptos, por órgão3 da Administração federal e por unidades 
militares. 

4. O requerimento da União, dirig;do pelo Procurador Geral da Fazenda Na
cional ao Oficial do Registro da circunscrição imobiliária da situação do imóvel, 
será instruído com Decreto do Executivo, discriminando-o pela. circunscrição em 
que se situa, a denominação -quando rural- ou rua e número- se urbano; 
suas características e confrontações; o título de transmissão ou a declaração de 
sua destinação pública nos últimos vinte anos; as circun$tâncias necessárias à 
publicidade, que possam afetar direitos de terceiros; finalmente, a certidão 
lavrada pelo serviço do Patrimônio da União, atestando a inexistência de con
testação ou reclamação administrativa, por terceiros, quanto ao domínio e a pos-
se do imóvel levado a registro. · 

5. Os arts. 3.0 a 6.0 do Projeto definem a processualística a ser adotada, in
cluída a notificação judicial de terceiros interessados, para impugnação durante 
um decênio, esclarecido que "a sentença proferida não impedirá ao interessado 
o recurso à via judiciária, para a defesa de seus legitimas interesses". 
6. Apreciado o Projeto pela Câmara dos Deputados, concluiu o parecer da res
pectiva Comissão de Constituição e Justiça: 

"Quanto aos aspectos jurídicos e constitucional, cujo exame cabe a esta 
Comissão, nada temos a objetar." 

No mérito, foi unânime o parecer aprobatório da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio. 
7. Trata-se de uma inovação que, apenas, reconhece à União aquilo que, tra
dicionalmente, no Direito fundiário. é permissível aos posseiros: a possibilidade 
de reclamar o domínio, pelo usucapião. 

Resguardam-se os direitos individuais, pela oposição tanto durante o pro
cesso de registro, como, posteriormente, por via ordinária, Tanto o art. 4.0 prevê 
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a notificação de terceiros, para "impugnar o registro com os documentos que 
entender", como o art. 6.0 ainda lhe garante, não atendida à impugnação, o 
recurso à via judiciária. · 

Pelo exposto. o Projeto tanto facilita à União dinamizar o registro da pro
priedade dos seus bens imóveis, como não ofende direitos e garantias individuais 
do.s possíveis proprietários contestantes. 

Conseqüentemente, opinamos pela .sua aprovação, por jurídico e constituci.o
nal. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer da Comissão de Consti-
tuição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se a sua apreciação. 
Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir a matéria encerrarei a dis-

cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. ((Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à .sanção. 

É o .seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO D<E LEI DA CAMARA N.0 104, DE 1973 
(N.0 1.668-B/73, na Casa de origem) 

Regula o procedimento para o registro da propriedade de bens imó
veis discriminados administrativamente ou possuídos pela União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Poder Executivo promoverá. até 31 de dezembro de 1975, o 

registro da propriedade dos bens imóveis da União: 
I- discriminados administrativamente, de acordo com a legislação vigente; 
II - possuídos ou ocupados por órgãos de Administração Federal e por uni

dades militares, durante vinte anos, .sem interrupção, nem oposição. 
Art. 2.0 - O requerimento da União, firmado pelo Procurador da Fazenda 

Nacional e dirigido ao Oficial do Registro da circunscrição imobiliária da si
tuação do imóvel, será instruído com: 

I- decreto do Poder Executivo, discriminando imóvel, cujo texto consigne: 
1.0 ) a circunscrição judiciária ou administrativa, em que está .situado o 

imóvel, conforme o critério adotado pela legislação local; 
2.0 ) a denominação do imóvel, .se rural; rua e número, se urbano; 
3.o) as características e as confrontações do imóvel; 
4.0 ) o título de transmissão ou a declaração da destinação pública do imó

vel nos últimos vinte anos; 
5.o) quaisquer outras circunstâncias de necessária publicidade e que possam 

afetar direito de terceiros. 
II - certidão lavrada pelo Serviço do Patrimônio da União (S.P.U), atestado 

a inexistência de contestação ou de reclamação feita administrativamente, por 
terceiros, quanto ao dominio e à posse do imóvel registrando. 

Parágrafo único - A transcrição do decreto mencionado neste artigo inde
penderá do prévio registro do título anterior, quando inexi.stente ou quando for 
anterior ao Código Civil. 
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Art. 3.0 - Nos quinze dias seguintes à data da protocolo do requerimento da 
União, o Oficial do Registro verificará se o imóvel descrito se acha lançado em 
nome de outrem. Inexistindo registro anterior, o oficial procederá imediatamente 

·à transcrição do decreto de que trata o art. 2.0, que servirá de título aquisitivo da 
propriedade do imóvel pela União. Estando o imóvel lançado em nome de outrem, 
o Oficial do Registro, dentro dos cinco dias seguintes ao vencimento daquele 
prazo, remeterá o requerimento da União, com a declaração de dúvida, ao Juiz 
Federal competente para decidi-Ia. 

Art. 4.0 - Ressalvadas as disposições especiais constantes desta Lei, a dúvida 
suscitada pelo Oficial será processada e decidida nos termos previstos na legis
lação sobre Registro Públicos, podendo o Juiz ordenar, de ofício ou. a requeri
mento da União, a notificação de terceira para, no prazo de dez dias impugnar o 
registro com o.s documentos que entender. ' 

Art. 5.0 - Decidindo o Juiz que a dúvida improcede, o respectivo escrivão 
remeterá, incontinenti, certidão do despacho ao Oficial, que procederá logo ao 
registro do imóvel, declarando, na coluna das anotações, que a dúvida se houve 
como improcedente, arquivando-se o respectivo processo. 

Art. s.o - A sentença proferida da dúvida não impedirá ao interessado o 
recurso à via judiciária, para a defesa de seus legítimos interesses. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Sobre a mesa, encontra-se a reda
ção final da proposição aprovada na Ordem do Dia de hoje e que, nos termos 
do parágrafo único, do art. 358 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte redação final: 
PARECER N.0 789, DE 1973 

da Comissão «ie Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 12, de 1973 - DF. 

Relator: Sr. J'osé Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 122, 

de 1973-DF, que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços 
Auxiliares do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1973. -. Carlos Lindemberg, Pre
sidente- José Linooso, Relator - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER N.0 789, DE 1973 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 122, de 1973 - DF, que 

fixa oo valores de vencimentos dos .cargos do Grupo-Serviços Auxiliares 
do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.o - Aos níveis de Classificação dos cargos integrantes do Grupo

Serviços Auxiliares, a que se refere a Lei n.0 5.920, de 19 de setembro de 1973, 
correspondem, no Serviço Civil do Distrito Federal, os seguintes vencimentos: 

!ii veis 

SA- 6 
SA- 5 
CA-4 
SA- 3 
SA- 2 
SA- 1 

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

• o ••••• o. o o •• o ••• o ••• o. o ••• o •••• o •••••• o. o o •• 

• o •••• o •••• o •• ' o o •••••• o ••••• o •• o o •• o. o o •• o o. 

• o •• o •••••• o •••••••• o ••••••• o ••• o. o •• o. o ••••• 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

2.300,00 
1. 90()1,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
6oo.oo 
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Art. 2.0 - As gratificações pelo exercício em regime de tempo integral e de-
. dicação exclusiva e do serviço extraordinário a este vinculado, as diárias de q-:1e 
trata a Lei n.0 4. 019; de 20 de dezembro de 1961. e respectivas absorções, e o 
auxílio para diferença de caixa. referentes ao.s ·cargos que integrarão o Grupo
Serviço Auxiliares, ficarão absorvidos, em cada caso, pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos decretos de transformação ou transposição 
de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Auxiliares, cessará, 
para os respectivos ocupantes o pagamento das vantagens especificadas, bem 
como de todas as outras que, a qualquer título, venham sendo por eles percebidas, 
abrangendo, inclusive, abono, complementos salariais e gratificações de produtivi-

. d!3-de, ressalvados apenas, o salário e a gratificação adicional por tempo de ser-
~ç~ . 

§ 2.0 - É vedada a contratação. ou respectiva prorrogação, de serviços, a 
qualquer título e sob qualquer forma, inclusive com empresas privadas na modali
dade prevista no § 7.0 do art. 10, do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. bem como a utilização de colaboradores eventuais, retribuídos mediante 
recibo, para a execução de atividades compreendidas no Grupo-Serviços Auxi
liares. 

Art. 3.0 -Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir da 
data dos decretos de inclusão de cargos no novo sistema a que se refere o § 1.0 

do artigo anterior. . . 
Art. 4.0

- Observado o disposto nos arts. 8.0 , item III e 12, da Lei n.0 .5.920, 
de ·19 de setembro de 1973, as despesas decorrentes da aplicação desta. Lei. serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Distrito Federal, bem como 
por outros recursos a esse fim destinados na forma da legislação pertinente. 

Art. 5.0
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer vai à publicação. 
SObre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 30, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, da vedação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 122, de 1973 -DF. que fixa os valores de vencimentos dos cargos do 
Grupo-Serviços Auxiliares do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Aprovado o requerimento, passa-se, 

imediatamente, à apreciação da redação final. 
. Em discussão a redação final. (Pausa.) 

. Como nenhum dos Srs. Senadores solicitou a palavra para discuti-lo, daclaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

o Projeto vai à sanção. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Accioly Filiho. 
O SR. AOOIOLY FILHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, apenas algumas 

palavras: · 
É de meu dever registrar nos anais desta Casa fato da mais alta importância 

ocorrido no meu Estado, o Paraná. E é um dever que cumpro com satisfação 
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e orgulho, po!s se trata de acontecimento ligado à vida cultura.l e cienti!fica de 
meu Estado, .a m-ostrar o seu desenvolvimento e o excelente padrão d!e conihe
Ci:t;l~ntos de seus c!entisi-•as. É que ao final da semana pa~ada, no HJospita;l de 
Cllmcas da Universidade Fed'eral do Paraná se realizou o primeiro .transplante 
renal em Curitilba. ' 

O ato ·cirúrgico decorreu sem anormalidades e o re·sultado imediato está 
sendo satisfatório. Esse feito s-omente foi possível graças aos• médicos paranaen
ses, que participaram não só do ato cirúrgico mas de todo o processo· que culmi
nou no tranSplante, e é de justiça que se mencionem os seus nomes - os Pfro
fessores Adir Mtúnari, João Atila Rocha e Iseu Afonso Elias da Costa, aos quais 
coube a tarefa de chefiar as equipes de Nefrologia, Urologia e Cirur.gia Vascular. 

Para o bom êxito do transplante é de se .ressaltar, também, a cooperação de 
todo -o pessoal do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, a cuja 
dedicação e competênci•a devem os resp-onsáveis pelo ato a segurança da inter
venção. 

li:, pois, com júbilo que registro o acontecimento, transmitindo ao Reitor da 
Universidade Federal do Paraná, Prof. Theodócio Jorge Atherino, as congratula
ções pelo feito alcançado com seu corpo de professores da Faculdade de Medicina 
e do Hospital de Clínicas, e aos que participaram de tão importante ato a con
fiança e o agradecimento do povo paranaense. (Muito bem!) 

O SR. PRESU>EN'l1E (·Adalberto Sena.) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Luiz Cav.alcante. 

O SR. LUIZ OA.VALCANTE - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo tão
somente reg:str.ar como rep·ercutiu nos meios empresariais e em meios oficiais, 
a recente decisão resultante da reunião do sr. Ministro da Fazenda com os secre
!·ários da Fazenda Estaduais, a respeito do IDM. 

Inicialmente, passo a ler opiniões que constam da edição de O Globo, de 
ontem, dia 28. 

Pri!neiramente a do Sr. Miguel Vita, Presidente da Federação das Indústrias 
do Estado de Pernambuco, que afirmou: 

"a decisão do governo f·ederal de reduzir as aliquotas do lJC!M em nada 
mudará a posição dos estados consumidores" e adiantou que "a situação 
tende a piorar, porquanto os Estados p·assarão a arrecadar menos." ·' 

Por sua vez, o Presidente da Federação amazonense, Sr. João Mendonça 
Furtado, declarou: 

- A redução dó imposto traz benefí~ios para o consumidor final, mas 
.. não altera a p-osição dos Estados com relação a arrecadação. 

e mais adiante: 
A medida básica !l)ara a mudança da estrutura do roM, segundo o Sr. 
João Mendonça Furtado, seria a distribuição igualitária da sua aliquota, 
cabendo · 5{) por cento ao Estado consrunidor. 

Em seguida, o Sr. Pau:o Vellinho, Pr-esidente da Federação das Indústrias 
do Rio Grande do Sul, disse que 

a redução só tem algum mérito porque poderá reduzir o custo de vida, 
mas provocará a reduçã-o da a;rrecadação, principalmente dos Estados 
consumidores. 

E, por último, o Presidente da Federação das Indústrias do Ceârá opina qu~e 
a medida não acabará com as distorções e o ICM, com a atual estrutura, 
continuará sendo desfavorável ao Nordeste. 

A no.ssa Súmula de hoje, editada pelo Senado, informa que, pelo O Jornal, 
do Rlo de Jlaneiro, os Gov-ernadores do N·ordeste se pronunciam todos contrários 
à nova .s1stemática decorrente da reunião do Sr. Ministro da Fazenda. 
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. Por fi~, Sr. Presidente, ontem, conversando a respeito com um colega desta 
Casa, nortiSta como eu, S. Ex. a, mani,festando sua desilusão ... 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a me permite um aparte, nobre Senador Luiz 
Cavalcan~e, apenas para um esclarecimento? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Darei o aparte a V. Ex.a. tão log1o concllua a 
citação começada. Dizia eu que conversava ontem com um co~ega, nortista como 
eu, e ele externou a sua decepção, face à notícia da redução das alíquota.s do 
llOM:, dizendo que a solução era um parto da montanha com uma diferença: 
em vez de um rato, nasc'eu apenas uma catita. · 

Concedo o aparte ao nohre Senador Virgílio Távora. 
O Sr. Virgílio Távora - Apenas para um esclarecimento. Se não estamos 

mui·to enganados, da leitura dos jornais nos veio a notícia de que essa Ileunião 
do Ministro Delfim Netto havia sido com todos os Secretários da Fazenda, que 
haviam concordado com a solução proposta. Agora, os Srs. Governadores, auto
ridades que se pressupõe serem hierarquicamente superiores, dizem que não con
cordam. É isso que V. Ex.a está falando? 

O SR. LUIZ CAVALCAN'l1E- É isso que está na Súmula do Senado de hoje. 
O Sr. Virgílio Távora - Era a informação que desejava saber. 

O SR. LUIZ C:A V AILCANTE - Nobre Senador Virgílio Távora, quero apenas 
lembrar que dentre as notas lid.as por mim, transcrita de O. Globo de ontem, 
figura a opinião do Presidente da Federação das Indústrias do seu Es1:1ado, que 
afirma: "a medida não acabará com as distorções e que o EOM, com a atual 
estrutura, continuará s,endo desfavorável ao Nordeste." 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex.a? Afirmo que também não sou daque
les entusiastas pela solução. Apenas perguntei a V. Ex.a para me orientar nessa 
parte. Achei estranho: eram duas notícias colidentes. Os Srs. Secre.tários de Fa
zenda concordam e depois os mandatários do Poder maior, do ~ecutivo no 
Estado, dizem que não estão de acordo. Era só isso que estava soando mal aos 
meus ouvidos. Quanto ao mérito da questão, em si, V. Ex.a sabe minha opinião, 
que não é de hoje. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Somente agora bem compreendi a intervenção 
de V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra. - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muito prazer, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Senador Luiz Cavalcante, não pertenço ao rol daqueles 
que se alinham entre os que jogam pedra no sol poente. Pelo contrário, sou, por 
temperamento, até, o homem que gost.a de contemplar o ocaso e, a esta altura 
não seria capaz de, aqui, fazer qualiquer crítica ou restrição à atuação do Exm.o. 
Sr. Ministro Delfim Netto, aliás, no seu conjunto, altamente positiva :para o 
desenvolvimento brasileiro. Agora, não posso deixar de estr:anhar, na hora em 
que se ruproxima o fim do Governo, na hora em que o Brasil todo está-se prepa
rando para receber um Governo novo, haver medidas programadas e projetadas 
pelo atual Ministro da Fazenda, atraVJés de reunião com os Secretários de Fazen
da de todos os Estados. Acho isso intempestivo, não conduz nem condiz com o 
alto espírito de e:quilíbrio do atual Ministro da Fazenda. São medidas que devem 
ser tomadas e terão repercussões pro·fundas na vida administrativa do País, mas 
que devem ser principalmente adotadas e equacionadas pelos responsáveis pela 
poUtica do futuro Governo. Acho que até lá nada se devia mudar. 

O SR. LUIZ CAV A:LCAN'm - Senador Pamlo Guerra, gratíssimo pelo seu 
aparte, gratíssimo mesmo, porque jamais eu pode-ria achar melhor fecho para 
as minhas despretensiosas palavras do que as judiciosas considerações de v. Ex.6 

Era o que tinha a clizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão. 
Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno únlco, do Requerimento n.0 267, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador LourivaJ. Baptista, requer.endo Transcrição nos Anais do Senado . r 
Federal, da oração proferida pelo eminente Presidente do Congresso Nacional, 
Senador Paulo Torres, no Dia Nacional de Ação de Graças. 

-2-
Votaç.ão, em primeiro turno, do Pro}e~o de Lei do Senado n.o 20, de 1972, 

de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que obriga as empresa.s do Distrito 
Federai, que· comerciam no ramo de carros novos e usados, a ter estacionamentos 
pri-vativos e deternlina outras providências, tendo 
PAIRIECffilRES, sob n.0s 515, 516 e 517, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça - 1.0 pronunciamento: pela constitucionalidade, 

com votos contrários, quanto ao mérito, dos Srs. Senadores Euri·co ~nde, 
Mattos Leão, Helvídio Nunes e Gustavo Capanema; 2.0 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e jouridicidade do Substitutivo da Comissão do Distrito 
Federal; 

- do Distrito Federal (ouvido o Governador do Distrito Federal), favorável, nos 
termos do Substitutivo que apresenta, com voto em separado do Sr. Senador 
Antônio Fernandes. 

-3-

Díscussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 68, de 1973 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.0 7:50, de 
1973), que suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 S 58, de 196'8, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Maraooí (SiP), 
possa elevar o montante de sua dívida c·onsolidada, mediante contr.ato de em
nréstiino ·destinado à pavímen +-ação asfáltica de mas. daquela cidade, tendo 
PARECER, sob n.0 7í51, de 1973, da Comissão 
- de Constituiçã-o e Justiça, pela constitucionaJ.idade e juridicídade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão 'às 11 horas e 35 minutos.) 



198.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de novembro de 1973 

PRESID:il:NCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - J·osé Guioinard - Geraldo Mesquita - Flávio 

Brito- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Renato Franco- .Mexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto C'astelo-iBranoo -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távo.z:a - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonç·alves - Dinax:te Mariz - Luís de Bax:ros -
Domício Gondim - Milton Ca,braJ. - RUY; Oarneir<J - Paulo Guerra 
_ Luiz Cavalcante - Leandro Ma;ciel - Lourival Baptista. - Antônio 
Fernandes- Heitor Dias - Ruy: Santos- Carlos Lindenberg- Euorico 
Rezende- Pau:lo Torres- Benjamin Farah- Da.nton .Tobim- Emival 
Cai:ado - Fernando· Oorrêa - Italívio CoeLho - Accio:cyt Filho - Daniel 
Krieger- Guido Mondin -Tarso Dutr.a. 

o SR. l'IIWSIDENTE (Paulo Torres) -A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro abert·a a 
Sessão. 

o Sr. Lo-secretário procederá à leitura de E:Jq)ediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

DO SR. 1.0-SEORET.&RLO DA O.A!MAIRA DOS DEBU'I'ADOS, ENV'[AND() A RIE'VI
S&O DO SCE:NADO, AUTóGRAFOS DOS SEGULNmEJS PROJETOS: 

PROJETO DE DEORETO LEGISLATIVO N.0 45, DE 1973 

Aprova as Contas do Presidente da República, nelativas ao exercí
cio de 1972. 

o Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.o - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da 

República, relativas ao exercício financeiro de 1972, na forma dos arts. 4"7, 
item VIII, .e 83, item XVUI, da Constituição Federal, de 1·9·67, e dos arts. 44, 
item VUI, e 81, item XX, da Emenda Constitucional n.o 1, de 19·69. 

Art. 2.o- Os "Diversos Responsáveis" que não apresentaram ao Tribunal de 
COntas da União as contas do exercício de 1972, no prazo da lei, ficam sujeitos 
às penalidades previstas no art. 53 do Decreto-Lei n.0 199, de 1967, e Resoluções 
da,quela Cor.te. 

Art. 3.o - Este decreto legisla +i v o entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contráirio. 

PARECER 

O Tribunal de Contas da União, tendo em vista o disposto no art. 70, § 29, 
da Constituição e 

considerando que o exame dos Balanços Gerais da União e do Relatório 
da Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda, relativos ao exer-
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cicio de 1972, demonstra que a execução orçamentária e financeira se processou 
com observância dos preceitos legais que a disciplinam; 

considerando que os resultados dessa execucão se mostram plenamente posi-
tivos e satisfatórios; · · 

considerando que a ação governamental, no campo sódo-econômico, revela 
por igual resultados amplamente lisonjeiros e significativos superando em mui-
tos setores, as próprias previsões e expedativas; ' ' 

É de parecer que sejam aprovadas as Contas do Exe·rcício Financeiro de 1972, 
apresentadas ao Congresso Nacional pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General-de-Exército Emílio Garrastazu Médici. 

T.C., Sala das Sessões, em 20 de junho de 1973.- João AgripilliO Filho, 
Presidente - Ewald Sizenando Pinheiro, Ministro-Relator - Wagner Estelita 
Campos, Ministro -. Mem de Sá, Ministro - Vidal da Fontoura, Ministro -
Antonio de Freitas Cavalcanti, Ministro- Mauro Renault Leite, Ministro - Luiz 
Octavio Gallotti, Ministro - Jurandyr Coelho, Ministro. 

MENSAGEM N9 85, DE 1973 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em cumprimento ao disposto· no item XX do art. 81 da Constituição, tenho 

a honra de en'Caminhar .a VoSS>as Excelências, acompanhadas de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, as Contas do Governo Federal, 
constantes dos volumes anexos, relativas ao exercício de 1972. 

Brasilia, em 18 de abril de 1973. - Emílio G. Médici. 
E.M. n9 132 16 de abril de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de· Vossa Excelência os 
Balanços Ge~ais da União relativos ao exercício de 1972, consubstanciados em 
seis volumes encadernados e, bem assim, o Relatório da Inspetoria-Geral de 
Finanças desta Secre·taria de Estado, constituído de um volume, também enca
dernado, sobre a execução do orçamento e a situação da administração finan
ceira federal. 

Constituem referidos documentos a prestação de -contas ao Congresso Na
cional, a que es·tá obrigado o Presidente da RepúbUca, po\1" força dos seguintes 
dispositivos constitucionais, combinados, e observada a nova redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nQ 3, de 15 de junho de 1972: 

"Art. 29 - O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital 
da União, de 19 de março a 30 de junho e de 19 de agosto a 5 de 
dezembro." 
"Art. 81 - Compete privativamente ao Presidente da República: 
••••••• o •••••• o ••••• o •• o •••••• o o ••••••••• o o o •• o •••• o o. o. o ••••••••••••••• 

XX - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao ano 
ante·rior." 

O Decreto-Lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe quanto à Lei 
Orgânica .do Tribunal de Contas da União, estabelece, ·a seu turno: 

"Art; 29 - O Tribunal dará parecer prévio, em 60 (sessenta) dias, con
tados da data da entrega, sobre as contas que o Presidente· da Repúbll,.. 
ca, no prazo constitucional, deverá prestar anualmente ao Congresso 
Na'Cional. 
~ 19 - As contas do Presidente da República deverão ser entregues ao 
Congresso Nacional até o dia 30 de abril do ano seguinte, devendo o 
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Tribunal de Contas ser informado do cumprimento ou não dessa deter
minação constitucional. 
§ 29 - As contas consistirão dos balanços gerais da União e do Rela
tório da Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda sobre 
a execução do orçamento e a situação da administração financeira 
federal." 

Assim, e tendo em vista que essas contas deverão ~r remetidas ao Congresso 
Nacional até o dia 30 de abril corrente, apresso-me a transmiti-las a Vossa 
Excelência, acompanhadas do respectivo projeto de mensagem. 

Submeto a Vossa Excelência, outrossim, minuta do expediente a ser dirigido 
ao Tribunal de Contas da União, comunicando o cumprimento do disposto no 
§ 19 do art. 29 do precita<io Decreto-Lei n9 199/67. 

Aproveito a oportunidade para renova·r a Vossa Exc·elência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio Delfim Netto, Ministro da Fazenda. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 110, DE 1973 
(N9 1. 696-B/73, na Casa de origem) 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Ativida
des de Nível Superior do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos de provimento efetivo do 

Quadro Permanente da Câmara dos Deputados que compõem as Categorias Fun
cionais do Grupo a que se refere esta lei, criado e estruturado com fundamento 
na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes valores 
de vencimentos: 

Níveis 

CD-NS-7 
CD-NS-6 
CD-NS-5 
CD-NS-4 
CD-NS-3 
CD-NS-2 
CD-NS-1 

•••••• · ••••••• o •••••••••••••• o •••• o ••••• o o •• 

••• o o • o • o •• o •• o • o ••••• o •••••• o o o •••• o ••••• o 

Vencimentos 
mensais (Cr$) 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3. 700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Art. 29 - Aos cargos integrantes do Grupo de que trata esta lei e respec
tivos o-cupantes aplica-se o disposto nos arts. 29, e parágrafos, e 39, e parágrafo 
único, da Lei n9 5.902, de 9 de julho de 1973. 

Art. 39 - Os inativos, aposentados em cargos correspondentes aos do Grupo 
de que trata esta lei e dos demais estruturados e criados na forma da Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, farão jus à revisão do.s proventos. de 
acordo com o dispoSito no art. 4.0 , e seus parágrafos, da Lei n.0 5. 902, de 9 de 
julho de 1973. 

Art. 49 - A gratifi.cação de que trata a lfi!i n9 1.234, de 14 de novembro 
de 1950, passa a ser calculada na base de vinte .por cento dos respectivos ven
cimentos, fixados no art. 19 desta lei, de acordo com o disposto no parágrafo 
único do art. 29, da Lei n9 5. 921, de 19 de setembro de 1973. 

Art. 59 - É vedada a utilização de colabo·radores eventuais, retribuídos me
diante recibo para a exe·cução de atividades compreendidas no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior. 
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Parágrafo único - A medida que for sendo implantado o Grupo-Outras Ati
vidades de Nível Superior, fic,am extintos os empregos regidos pela legislação 
trabalhlsta a que sejam inerentes tais atividades, os quais, ·en1lretanto, poderão 
se,r transformados em cargos do me.scmo Grupo de acordo ·com critérios estabele-
cidos em Resolução. ' 

Art. 69 - A transformação de cargos de qualquer denominação em cargos 
das Categorias do Grupo-Outras Ati.vidades de Nível Superior somente· poderá 
ocorrer depois de proc·essados todos os casos de transposição de qualquer Grupo, 
dependendo da existência de recursos oTçamentários suficientes e adequados. 

Art. 79 - Os vencimentos fixados nesta lei vig,o'l"'arão a partir dos Ates de 
inclusão de cargos IliO novo sistema. 

Art. 89 - Observado o disposto nos arts. 89, item III, e 12 da Lei n9 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos próprios da Câmara dOSI Deputados, bem como por 
outros recursos a esse fim destinados, na f·orma da Legislação pertinente. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigoT na data de sua publicaç.ão, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e 
cte Ftnanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 111, DE 1973 
(N9 2.285-C/70, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o prazo de prescrição do direito de pleitear judicial
mente por inobservância do Estatuto do Trabalhador Rural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Os dh"eito:s assegurados aos trabalhadores rurais pela Lei n9 5.889, 
de 8 de junho de 1973, prescreverão no pra:z;o de quatro anos, a contar da data 
da respectiva aquisição. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 112, DE 1973 
(N9 1. 682-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRZSIDENTE DA REPÚBLICA) 

Concede pensão especial a Madalena 1\-larla Yvonne Tagliaferro. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 -É concedida a Madalena Maria Yvonne Tagliaferro, uma pensão 
mensal especial de valor oorvespondente a cinco vezes o maior salário mínimo 
vigente no País. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as dispos,ições em contrário. 

MENSAGEM N9 417, DE 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honx:a de submeter à elevada 
deHberação de VOISSas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Educação e Cultura, o anexo projeto de lei que 
"concede pensão mensal especial a Madalena Maria Yvonne Tagliaferro". 

Brasília, em 19 de novembro de 1973. - Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 1.160, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1973, DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Excelentiss~mo Senhor Presi'den1le da República. 
~enho a honra de subme.ter à elevada <:onsideração de Vossa Excelência pro

jeto de led visando a conc·e·d·er .pensão e.s!)€.cial à renomada pianista brasileira 
Madalena Maria Yvonne Ta:gliafe~ro, tendo em vista o reconhecimento aos ser
viços poi- ela prestados à cultura na:cional. 

Ma:dalena Maria Yvonne Tagliaferro, nascida em Petró;polis, em 1893, obteve 
medalha de ouro do Conse·rva:tório de Paris, em 1907. Prof·essora de· ap·erfeiçoa
mento e viTtuos!ismo naqueLe mesmo Conservatório de 1937 a 1939, tendo pro
movi-do anualmente em Paris um concurso internaci-onal de piano que tem o 
seu nome. 

Con<:ertista de fama internacional, prestou destacada contribuição à divul
gação da múslca erudita brasileira ·e à formação e desenvolvimento de i'números 
novos valores da arte do piano entre nós. 

Viajou freqüen.temente ao Brasil para dar recitais· e ministra·r cursos de 
a:Lta interpr.etação pianística, cumprindo contrato feito com o Ministério da Edu
cação e Cultura. 

Tendo sofrido grave· acidentle, recentemente, no Teatro Martins Pena de 
Brasília, quando da realização de uma ini-ciativa do Plano de Aç.ão Cultural 
deste Mi'nistério e em razão· da avançada idade, encontra-se impossibilitada 
de continuar a exercer suas atividades artísticas. 

Desta forma, ·tenho a honra de subme.ter a Vossa Excelência projeto de lei 
concre.tizando a presente proposição. . 

Reitero a Vossa Excelência protestos do meu profundo r·espeito. - Jarbas G. 
Passarinho. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA GAMARA N9 113, DE 1973 

(N9 1.687-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Altera o Decreto-Lei n9 610, de 4 de junho de 1969, que criou os 
Quadros Complementares de Oficiais da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 - Os Quadros Complementares de Oficiais do Corpo da Armada, do 

Corpo de Fuzileliros Navais, do Corpo de Engenheiros e Técn~cos Navais e do 
Corpo de Intendentes da Marinha, criados no lV.ünistério da Marinha pelo De
creto-Lei nC? 610, de 4 de junho de 1969, destinam--se a suprill" os 'Claros nos efe-
tivos autorizados. · 

Parágrafo único - Os Oficiais dos Quadros Complementares exercerão cargos 
em Organizações Militares da Marinha, em terra ou a bordo dos navios, de 
acordo com as necessidades e qualificações. · 

Art. 29 - Os Quadros Complementares terão a seguinte constituição: 
C'apitão-de-F1ra:gata; 
Capitão-de-Corveta; 
Capitão-Tenente; 
Primeiro-Tenente. 
§ 19 - O efetivo em cada posto dos Quadros Complementares será fixado, 

anualmente, pelo P·oder Executivo, ·com base no total de claros existentes nos 
correspondentes C'orpos de Oficiais de carreira. 
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§ 29 - Na fixação do efetivo a que se refe•re o parágrafo anterior, serão 
observadas as ne•ce·ssidades da Marinha em cada posto, levando em consideração 
o a-dequado a'Ce.sso. 

§ 39 - Para renovação, equilíbrio e regularidade de acesso nos Quadros Com
plementares, o Poder Executivo poderá aplicar o disposto no .art. 103 da Lei 
n9 5. 774, de 23 de dezembro de 1971 (Estatuto dos Militares) para os pos.tos 
de Capitão-de-Fragata e Capitão-de-Corveta fixando proporções de acordo com 
as necess~dades da Marinha. 

A:rt. 39 - Os Quadros Complementares serão formados por :pessoal de nível 
universitário, ·diplomado por Institutos, Faculdades ou Escolas oficialmente re
c-onhecidos pelo Governo Federal, que· sa;tisfize,r as seguintes condições: 

- Concluir com aproveitamento Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficia-
lato. 

- Servir por três anos como Oficial da Reserva em serviço ativo. 
- Se·r sele.cionado pela Comissão de Promoções de Oficiais. 
Parágrafo único - As condições constante·s neste artigo devem ser satisfei

tas na ordem em que estão indicadas. 

Art. 49 - Poderá c·andidatar-se à matrícula em Curso ou Estágio de Adap
tação ao Ofi.cialato pessoal d:e nível universitário que contar menos de vinte 
e oito .anos de idade no dia 1 Q de j ane·iro do ano em que. o Curso 011 Estágio de 
Adaptação ao Oficialato será iniciado e que satisfize.r aos demais requisitos es
tabelecidos na regulamentação da presente lei. Aos candidatos que sejam praças 
da ativa da Marinha poderá ser concedida tolerância de até dois anos no limite 
de idade. 

§ 19 - O Ministro da Marinha baixará instruções para a seleção dos can
didatos à matricula no Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficialato. 

§ 29 - Quando candidatos apresentarem idênticas condições na avaliação 
efetuada durante a seleção, a seguinte prioridade será obedecida para a ma
trí'Cula: 

I - Segundos-Tenentes da Reserva, oriundos dos Centros e Escolas de For
mação de Oficiais da Reserva da Marinha. 

II - Segundos-Tenentes da Re•serva, odundos dos Oentros e Escolas de 
Fo~mação e Preparação de Oficiais da Reserva das demais Forças Armadas. 

III - Praças oriundas do Corpo do Pessoal Subalterno da· Armada e do 
Corpo do Pessoal Subalterno do Corpo de Fuzilei•ros Navais. 

IV- Civis. 

Art. 59 - O Ministro da Marinha baixará instruções para a organização e 
funcionamento dos Cursos e dos Estágios de· Adaptação ao Oficialato. 

§ 19 - Para efeito da remuneração e precedência hierárquica, durante o 
Curso ou Estágio de Adaptação a;o Oficialato, os candidatos de· que trata o artigo 
anterior serão considerados Guardas-Marinha, exceção feita para os Segundos
Tenente.s da Reserva oriundos dos Centros e Escolas de Formação de Oficiais 
da Reserva da Marinha e dos Centros e Escolas de Formação e Preparação de 
Oficiai.s da Reserva das demais Forças Annadas, que são considera;dos Segundos
Tenentes. 

§ 29 - o desligamento do Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficialato po
de·rá se,r feito em qualquer fase do seu funcionamento, por ato do Ministro da 
Marinha. 

~ 39 -- As pra.ças mencionadas no item III do § 29 do artigo anterior, que 
forem desligadas poderão retornar ao CPSA ou CPSCEN na situação que tinham 
ao serem ma.tric~lados no Est.igio de Adaptação ao Oficialato. 
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§ 49 - Todas as vantagens e prerrogrutivas c·oncedidas ao .candidato cessarão 
na data do seu desligamento ao Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficialato. 

Art. 69 - Os candidatos aprovados no Curso ou Estágio de Adaptação ao 
Oficialato setrão nomerudos S,egundos-Tenentes da Reserva da Marinha, se ainda 
não tiverem este posto, e imediatamente designados para o serviço ativo. 

§ 19 - A designação para o Serviço Ativo do S.egundo-Tenente da Reserva 
não implicará em compromiss·o de tempo minimo de prestação de serviço po
dendo, a qualquer tempo, ser licenciado a pedido, ou licencirudo ex officio a bem 
da disciplina. 

§ 29 - A precedência hierárqui•ca entre os Segundos-Tenentes da Reserva 
em serviço ativo obede·cerá à ·classifi:cação final obtida no Curso ou Estágio de 
Adaptação ao Oficialato e, em ·caso de igualdade,. será obedecida a precedência 
já enunciada no § 29 do art. 49 

Art. 79 - Ao completar três anos de serviço como Oficial da Reserva em 
serviço ativo o Segundo-Tenente seiá licenciado ex officio a não ser que tenha 
encaminhado reque.rimento na forma prevista no art. 89 desta lei. 

§ 19 - Os Segundos-Tenentes ao serem licenciados, nas condições estabele
cidas neste artigo, receberão seis soldos de Segundo-Tenente ·como indenização. 

§ 29 - Os Segundos-Tenentes da Reserva em serviço ativo que forem licen
ciados, a pedido ou ex officio a bem da disciplina, antes de terem completado 
três anos de serviço nesta situação, não farão jus à indenização financeira. 

Art. 89 - No pe·ríodo ·compreendido entre cento e vinte e noventa dias, antes 
de col11Q)letar três anos de serviço como· Oficial da Reserva em serviço a.tivo, os 
Segundos-Tenentes poderão requerer sua pe11manência definitiva nos Quadros 
Complementares de Oficiais da Marinha. 

§ 19 - A Comissão de Promoções de Oficiais selecionará os reque·rentes de 
acordo com as normas e requisitos que forem estabelecidos na regulamentação 
da presente lei. 

§ 29 - O Ministro da Marinha despachará os reque!rimentos, de acordo com 
a seleção realizada pela Comissão de Promoções de Oficiais e com o número de 
vagas existentes. 

§ 39 - Os Oficiais que tiverem seu requerimento deferido serão nomeados 
Primeiro-Tenentes dos Quadros Complementares de Oficiais. 

§ 49 - A pre'Cedência hierárqui·ca entre os Ofi.ciais nomeados na mesma data 
será a que vigoTar por ocasião da nomeação. 

§ 59 - Os Oficiais que tiverem seu requerimento indeferido serão licenciados 
no serviço ativo ex-officio e ·receberão indenização financeira de acordo com o 
disposto no § 19 do art. 79 

Art. 99 - Ressalvado o disposto nesta lei, os Oficiais dos Quadros Comple
mentares terão as mesmas honras, direitos, prerrogativas, deve•res, responsabili
dades e remuneração previstos em Leis e Regulamentos para os Oficiais de 
carreira. 

Art. 10 - Aos Oficiais dos Quad·ros Complementares serão aplicadas, no que 
couber, as disposições do Regulamento, para a Marinha, da Lei de Promoçõ·es dos 
Ofi.ciais da Ativa das Forças Armadas, ressalvadas as determinações estabelecidas 
na presente lei e em sua regulamentação. 

§ 19 - As vagas em ·Cada posto serão preenchidas: 
a) de Capitão-Tenente - por critério exclusivo de antigüidade; 
b) de Capitão-de-Corveta - três vagas por merecimento e uma por antigüi

dade; e 
c) de Capitão-de-F'ragata - pelo critério .:mico de· merecimento. 
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§ 29 - Outras condições peculiares de acesso, nos Quadros Complementares, 
serão estabelecidas na regulamentação da presente lei. 

Art. 11 - Aos Oficiais que integram os Quadros Complementares criados na 
forma do Decreto-Lei n9 610, de 4 de junho de 1969, é assegurada a situação atual 
no tocante a posto, antigüidade ·e demais prerrogativas e direitos. 

Parágrafo único - Aos •candidatos aos Quadros Complementares que se en
contrarem em Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficialato na data da publica
ção desta lei, serão garantidos os direitos previstos no Decreto-Lei n9 610, de 4 
de junho de 1969. 

Art. 12 - Os Ofi'Cia.is de que trata o art. 11 que, na data da publi~ação desta 
lei, contarem menos de três anos de se·rviço após a nomeação, poderão beneficiar
se da indenização prevista no § 19 do a·rt. 79, desde que requeiram demissão do 
serviço ativo no pe·ríodo compreendido entre cento e· vinte e noventa dias antes 
de completar três anos de serviço. · 

Art. 13. Aos candidatos aos Quadros Complementares que se encontrem em 
Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficiala·to, na data da publicação da .presente 
lei, que venham a ser nomeados Oficiais dos Quadros Complementares, devido ao 
estabelecido no art. 11, estende-se o disposto no artigo anterior. 

Art. 14. Fica extinto do Quadro Complementar do Corpo de Saúde. 

Art. 15 - As despesas com a execução da presente lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários do Ministério da Marinha, sendo as indenizações previstas 
nesta lei atendidas pelos elementos de despesa· correspondente ao pagamento de 
pessoal militar da ativa. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessen
ta dias, a contar da data de sua publi-cação. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N9 428, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a ·honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado. da. Marinha, o anexo projeto de lei que "altera o 
Decreto-Lei n9 610, de 4 de junho de 1969, que criou os QuadTos Complementares 
de Ofi~ia.is da Marinha". · 

Brasília, em 20 de novembro de 1973. - Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 O. 205, DE 7 DE NOVE:MBRO DE 1973, DO MINIS

TÉRIO DA MARINHA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da. República. 
Durante um certo. período da vida nacional, a juventude se retraiu com rela

ção ao ingresso na ·carreira militar, reduzindo-se, ao longo do tempo, os efetivos 
de· Oficiais dos diversos Quadros da Marinha. 

o reflexo desta situação, levou a um esvaziamento substan·cial do efetivo, 
prindpalmente nos postos iniciais da carreira. Tal situação tende a se agravar, 
na medida em que a Marinha cresce, em consonância com o atual desenvolvi
mento da Nação. 

A nova consciência na~ional implantada no País, graças às medidas adotadas 
pelo Governo da República, tem, em realidade, nos últimos anos, produzido uma 
maior afluência aos concursos de admissão às Es•colas de Formação de Oficiais. 
Entretanto mesmo ·com a Escola Naval já funcionando na máxima .capacidade de 
suas atua.is instalações, seria necessário um pei'iodo bastante lo.ngo para que se 
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pudesse superar as deficiências atuais nos Quadros de Oficiais que é ainda agra
vada pelas reduções-normais provenientes das demissões, reformas por invalidez 
e transferência para a Reserva Remunerada. 

Estudos realizados pela Administração Naval, visando a atenuar os efeitos da 
falta de pessoal, 'Concluíram pela necessidade· de inc'l'ementar a obtenção de pes
soal em outras fontes que não somente a Escola Naval, em resultado do que, fo
ram criados os Quadros Complementares de Oficiais da Marinha, através do De
creto-Lei nQ 610, de 4 de junho de 1969, regulamentado pelo Decreto n!? 65.312, 
de 9 de outubro do mesmo ano. Iniciada ·com cuidados, para evitar problemas 
de ordem administrativa, a obtenção complementar de Ofi·ciais ganhou impulso 
em 1971 quando foi empreendida campanha de divulgação no meio u::1iversitário 
e se sentiu que a receptividade do programa entre os jovens foi a melhor possível. 

Entretanto, a experiência adquirida com a aplicação da legislação acima in
dicada, que representa um corajoso passo na solução do problema, demonstrou a 
necessidade de ajustá-la de forma a permitir o melhor aproveitamento do pessoal 
da Reserva, dentro do que estabelece a Lei do Serviço Militar. 

Como 'Conseqüência foi a matéria reestudada .chegando-se à conclusão de que 
seria mais aconselhável aplicar o que dispõe a citada Lei do Servico Militar, 
empregando-se os Segundos-Tenentes de acor:do com o que rege esta Lei e só se 
admitindo nos Quadros Complementares, no posto de Primeiro-Tenente, aqueles 
Oficiais que demonstrassem reconhecido pendor para a carreira naval. 

Tal procedimento trará como resultado prático, a vantagem de, além de 
preencher os claros nos efetivos, que são maiores nos postos iniciais, me~horar a 
qualidade do pessoal da reserva e só reter aqueles que por sua capacidade té'Cnica 
e ajustamento à carreira milita·r sejam voluntários a permanecer na Marinha. 

A fim de compensar as despesas com os cursos que realizaram por sua conta e 
risco, poupando a Marinha deste dispêndio de recursos, chegou-se à conclusão 
que seri·a justo e razoável a indenização por tempo de serviço, que além do mais 
serviria como atrativo .para os jovens que naturalmente enfrentam dificuldades 
no início de suas carreiras. 

O projeto de lei que tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Execlência tem o propósito de atualizar a legislação em vigor sobre o assunto, bem 
'Como de tornar o Serviço Naval mais atraente e compensador para a juventude 
universitária. permitindo um eventual aproveitamento numa carreira regular, 
porém limitada, daqueles que demonstrarem maior pendor e aptidão para a vida 
naval. Além disto as despesas com indenizações serão sempre menores do que o 
pagamento de proventos na !natividade, redundando em real economia para a 
Nação. 

Aproveito a opo·rtunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais .profundo respeito.- Adalberto de Barros Nunes, Ministro da Marinha. 

(As Comissões de Segurança Nacional e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N.0 790, DE 1973 
da Comisosão de Constituição e .Justiça, sobre o Ofício S-25173 (n.0 

32/73-P/MC) do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, encami
nhando os autos da Representação n.0 846, o qual declarou a inconstitu
cionalidade do Decreto-lei n.0 253, de 13-4-70, do Estado do Rio de 
.Janeiro. 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 
Em 18 de outubro do corrente ano, o Senhor Presidente do Supremo Tribunal 

Federal comunicou ao s.enado que aquela egrégia corte de justiça tinha declarado 
a inconstitucionalidade do Decreto-lei n.0 253, de 13 de abril de 1970, do Estado 
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do Rio de Janeiro. A decisão transitou em julgado e foi devidamente publicada. 
Segundo se vê da representação do Procurador-Geral da República, foi 

argüida a inconstitucionalidade não só da parte final do § 1.0 do art. 151 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com a redação dada pela Emenda 
n.0 1, de 16 de fevereiro de 1970, mas também do Decreto-lei Estadual n.o 2'53, 
de 13 de abril de 1970, que regulamentou a matéria do referido dispositivo cons
titucional. 

O texto da Constituição estadual impugnado é do seguinte teor: 

"Art. 151 - A fiscalização financeira e orçamentária do Município 
será exercida pela Câmara Municipal. 

§ 1.0 - No cumprimento dessa função privativa, a Câmara Municipal 
acompanhará a execução do orçamento e fiscalizará a aplicação dos 
créditos orçamentários, mediante controle externo, que será exercido 
com o auxílio do ól"gão estadual por lei designado." 

O Decreto-lei n.0 253·, de 13 de abril de 1970 criou, ao lado do Tribunal de 
Contas do Estado, o Conselho de Contas Municipais, como órgão integrante do 
Depar.tamento das Municipalidades da Secretaria do Interior e Justiça. 

O art. 2.0 do De·creto-lei n.0 253 atribuiu ao novo órgão a incumbência de 
apreciar os pareceres sobre as contas anuais dos Municípios. 

No Supremo Tribunal !<'ederal, o processo se baseou, essencialmente, na 
representação que ao· Procurador-Geral da República dirigiu o Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado, que impugnou a constitucionalidade do § 1.0 do 
art. 151 da Constituição estadual e do Decr·eto-lei n.0 253, já citado. 

O Procurador-Geral da República opinou pela procedência da representação. 

O eminelnte Ministro Antônio Nleder, relator, depois de •circrunstJanc!i.ado 
re1atório emitiu o seu voto, julgando que o art. 151, § 1.0 , parte final, da Cons
tituição do Estado do Rio de Janeiro, de 16 de f·evereiro de 1970, e bem assim o 
Decreto-lei n.0 253, de 13 de abril de 1970, do mesmo Estado, ofend·em o art. 16 
da Constituição Federal. 

A representação não pôde ser votada no mesmo ·dia em virtude do pedido de 
vista, formulado pelo Ministro Bilac Pinto. 

Em seu voto, o Ministro Bila.c Pinto julgou improcedente a representação 
quanto ao trecho final do § 1.0 do art. 151 da Constituição fluminense; e proce
dente, quanto ao Decreto-lei Estadual n.0 253, de 1970. 

Em seguida, pedia revista do· processo o Ministro Rodrigues Alckmin, cujo 
voto acompanhou .o do. Ministro Bilac Pinto. 

o Ministro Osvaldo Trigueiro adotou o voto do relator. Já o Ministro Eloy da 
Rocha seguiu o voto do Ministro Bilac Pinto, que te.ve ainda o ·apoio do Ministro 
Aliomar Baleeiro. 

Em resumo, votaram pela procedência total da representação apenas cinco 
Ministros (Antônio Neder, Osvaldo Trigu.eiro, Djaci Falcão, Barros Monteiro e 
Thompson Flores). Não houve, pois, número bastante para ser declarada a in
constitucionalidade do § 1.0 do art. 151 da COnstituição do Estado do Rio de 
Janeiro, 

En.tre.tanto, houve unanimidade de votos quanto ao Decreto-lei Estadual 
n.o 253, de 1970, que foi declarado inconsttucional. 

Em conseqüência desse julgamento, compete ao Senado Federal suspender 
a execução do Decre.to-lei n.0 253, de 1970, do Estado do Rio de Janeiro. 
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Para esse fim, resolve a Comissão de Constituição e Justiça propor à consi
deração do senado Federal o necessário projeto de resolução: 

PROJ!E:I'O DE RESOLUÇAO N.0 74, DE 1973 

Suspende, por inconstitucionalidade, a. execução do Decreto-lei nú
mero 253, de 1970, do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 1.0 - É !SIUSpensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida ,pelo Supremo Tribunal Federal, em 6 de dezembro de 1972, 
nos autos da Repr·esentação n.0 846, do Estado do Rio de Janeiro, a execução 
do Decreto-lei Estadual n.0 253•, de 13 de abril de 1970. 

Art. 2.0 
- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1973.- Daniel Krieger, Presidente -
Gustavo Capanema, Relator- Accioly Filho - Italivio Coelho- Wilson Gon
çalves, nos termos do voto verbal que proferi na reunião - José Augusto - Osires 
Teixeira - José Samey - Carlos Lindenberg - Heitor Dias, nos termos do voto 
verbal que emiti - Helvídio Nunes. 

PARECER N.0 791, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 114, de 1973 que "cria o Fundo de Desenvolvimento do· N()r
deste, estabelece critérios de distribuição de recursos depositados a título 
de incentivos fiscais, e dá outras providências". 

Relator: Sr. José Augusto 

Visa o projeto, do ilustre ~nador Alexandre Costa, à criação do Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste, constituído pelos depósitos realizados, a título 
de incentivo fiscal, por dedução do imposto de renda, no Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. para investimento na área de atuação da SUDENE. A distribuição 
dos recursos desse fundo, existentes a 31 de dezembro do ano anterior, ficaria 
sob a responsabilidade daquele banco, após os estudos, pela referida Superin
tendência, quanto à viabilidade dos projetes. 

2. Sobre a participação de cada Estado no total dos recursos disponíveis pelo 
Fundo, seria atribuída em razão inversa ao seu desenvolvimento, previstos, 
quanto ao primeiro qüinqüênio, os seguintes percentuais: 
- 13% por Estado, para o Piauí, Maranhão e Paraíba; 
- 11% por Estado, para o Ceará, Rio Grande do Norte, Alagoas ·e Sergipe; 
- 7,5% por Estado, pa:r:a a Bahia e Pernambuco; 
- 2% para a área de Minas Gerais, compreendida como de atuação da SUDENE. 

3. Os arts. 6.0 e 7.0 do projeto disciplinam a distribuição de tais recursos, depois 
do primeiro qüinqüênio, consideradas as alterações de renda interna de cada 
Estado, pela SUDENE, com os seguintes pressupostos: 

a) nenhum Estado receberá mais de vinte por cento dos recursos do FUNDO 
pare projetes no seu território; 

b) a cada Estado se destinarão. pelo menos, cinco por cento do total dos 
recursos do F'UNDO. 

4. Na sua justificação oral (DCN de 19-10-73) salienta o autor da proposição 
um dos principais objetivos da sua iniciativa: evitar que o.;; recursos dos incen
tivos fiscais sejam carreados preferentemente para os Estados mais desenvol
vidos do Nordeste, ocorrendo uma distorção, na tendência ao aumento das dis
paridades na própria região. 
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5. Em que pesem os louváveis objetivos do Autor, merecedores de acolhida, 
quanto à melhor doutrina dos incentivos fiscais, trata-se, evidentemente, de 
matéria financeira: a indução ~onômlca ao desenvolvimento regional, por meio 
de recursos tirados à arre·cadação tributária. Assim, configura-se matéria cuja 
iniciativa compete ao Presidente da República nos termos do art. 57, item I, da 
Constituição. 

Somos, pelo exposto, pela inconstitucionalidade do ·projeto. 
Sala das Comissões, 26 de novembro de 1973 - Daniel Krieger, Pr·e.sidente -

José Augusto, Relator - Helvídio Nunes, v·encido - Carlos Lindenberg - José 
Sarney, com restrições- Italívio Coelho- Osires Teixeira- Gustavo Capanema 
- Wilson Gonçalves - Heitor Dias. 

PARECER N.0 792, DE 1973 
da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei d?.. Câ

mara n.0 4, de 1971 (n.0 2.623-B/65, na Câmara), que dispõe sobre a 
situação dos empregados balconistas que percebem comissão. 

Relator: Sr. Franco Montoro 
Originário da Câmara dos Deputados, o pr.esente projeto "dispõe sobr·e a 

situação dos empregados balconistas que percebem comissão". 
2. O Autor da proposição, Deputado Herbert Levy, sobre os empregados bal
conistas, assim se expressa: 

"Poderíamos dizer, sem impropriedade, que os balconistaJs' ou ven
dedores de balcão, se distribuem, na atualidade, em duas grandes cate
gorias em relacão à sua remuneração: os comissionistas "puros", de 
remuneração à base exclusiva de comissão e os comissionados "híbridos" 
que, além da comissão sobre as vendas percebem um salário fixo. Daí a 
adoção, no projeto, das expressões "parte fixa" de remuneração e "parte 
variável", querendo a primeira significar a parcela da remuneração fixa 
que integra o salário e a segunda significando a remuneração que resulta 
da comissão ou percentag.em calculada .sobre as vendas." 

Noutro tópico de sua Justificação, esclarece o Autor: 

"A Lei n.0 605, de 5 de janeiro de 1949, ·que regulou a remuneração 
dos descansos semanais e dos dias feriados, omitiu, em seu texto, a 
forma de se calcular a paga desses repousos aos balconistas. E em con
seqüência esses empregados não vêm percebendo a remuneração de seus 
descansos semanais e dos feriados." 

••••••• o • o •• o • o o o • o ••••• o ••••••• o •••• o •• o o •••• o o o • o •• o • o ••• o o o •••• o • 

"A Justiça do Trabalho, diante da referida omissão, ora concede ora 
não concede a paga reclamada pelos balconistas." 

3. O art: 1.0 do projeto estabelece que as atividades dos empregados balconistas 
-seja a remuneração constituída de uma parte fixa e outra variável (comissão 
ou percentagem), seja de comissão tão-somente - serão reguladas pelos pre
ceitos ora instituídos, sem pr.ejuízo das normas da CLT, no que forem aplicáveis. 

4. Aos empregados balconistas, diz o art. 2.0, aplica-se o disposto nos arts. 1.0, 
a.o, 8.0, e 14 da Lei n.o 605, de 1949, Lei do Repouso Remunerado, "bem como 
nos arts. 1.o, 5.o a 9.o e 11 a 16 do Regulamento a que se ref.ere o Decreto 
n.0 27.048, de 12 de agosto de 1949". EsiSa expressão, evidentemente, não deve 
constar do texto da lei, uma vez não ser próprio da técnica legislativa uma lei 
mandar aplicar disposições de um decreto. Tais razões nos levam a sugerir a 
supressão da frase. 

5. Os §§ 1.o, 2.0 e 3.0 do art. 2.0 regulam a maneira de se calcular a remunera
ção do repouso remunerado, a qual corresponderá à soma das comissões auferidas 
durante a semana dividida pelos dias de efetivo exercício ( § 1.0 ) ou, quando o 



- 954 -

salário se constituir de parte fixa e parte variável, o valor da remuneração do 
re-pouso s·erá apurado· apenas sobre a parte variável, na forma do § 1.0 ( § 2.0 ); 

o § 3.0 trata do cálculo do desconto por falta injustificada: servirá de base 
1/30 da parte fixa da remuneração mensal. 

Parece-nos de todo aconselhável a inclusão de mais um parágrafo, permi
tindo que as empresas que mantenham empregados comissionistas mediante o 
pagamento de salário mensal, possam optar pelo cálculo mensal da remuneração 
do repouso, desde que haja a aquiescência do empregado. Uma disposição nesse 
sentido não somente beneficiará os empregadores, ao facilitar o cálculo, como 
também os empregados, uma vez que poderão receber mais rapidamente a sua 
remuneração. 

6. É de se ressaltar o estabelecido no art. 3.0 : "nenhum balconista será admitido 
ao emprego, a partir da pr·esente lei, sem que lhe fique assegurada uma remtme
ração fixa de valor não inferior ao do salário mínimo mensal vigente da res
pectiva região ou sub-região, independentemente da comissão .estipulada". 

Trata-se de antiga reivindicação, justa e correta, dOSI empregados balconis
tas. A redação do artigo, no entanto, deve ser modificada: como se encontra só 
iria beneficiar os admitidos após a vigência da nova lei, criando distinção entre 
os antigos balconistas, que percebem unicamente comissão, e os novos, que 
teriam uma parte fixa e outra variável a todos os balconistas, atuais e futuros. o 
direito a uma remuneração fixa. Dir-se-ia, possiv·elmente, que tal medida inter
feriria na liberdade de c·ontratar. Mas, como se sa,be, o Direito do Trabalho é 
todo ele intervencionista: dentro de um meio termo justo e .equanime protege 
sempre o economicamente mais fraco, ou seja, o empregado. E não é justo ga
rantir-se aos balconistas aquilo que é assegurado a todos o·>' demais empregados; 
um salário mínimo fixo? 

7. O art. 4.0 trata do cálculo da remuneração do s·erviço extraordinário 
do balconista, quando no desempenho dessas funções, e o art. 5.0 da remune
ração dos dias de ausência ao trabalho por motivo de doença. Evidentemente, 
são casos que exigem cálculos especiais, dada a natureza ditlerente da r-emune
ração. Necessário, tão-somente, no art. 4.0, esclarecer..,s·e que a jornada normal 
se·rá de 44 horas. 

8. Os arts. 6.0 , 7.0 e 8.0 , no entanto, tratam das. férias, da indenização e 
do aviso-prévio: direitos que se aplicam, indistintamente, a todos os empregados, 
seja qual for o seu regime remuneratório. Entendemos, portanto, bastar, in casu, 
pequenas alterações redacionais dos arts. 478 e 487 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Dessa forma, os dispositivos em que.stão serão apiicados a todos 
os empregados, não sendo necessário disposições especiais para determinadas 
categorias de pro·fissionais, o que as tornaria casuísticas, fato este desaconselhá
vel à boa te.cnicidade e juridicidade da matéria. 

9. Pelo art. 9.0 fica expressamente consignado que "as comissões a que 
o empregado balconista fizer jus devem ser pagas até o 10.0 dia útil do mês 
subseqüent-e ao da realização das vendas, qualquer seja o prazo de liquidação 
destas". 

10. o estabelecimento no art. 10, no nosso entender deve ser modificado. 
o adicional d-e 25% não se justifica: o dispositivo tem a finalidade de assegu
rar a paga de serviços estranhos à venda de mercadorias, durante o horário 
normal de trabalho. 

11. Essas as considerações que nos cabia fazer em torno das disposições 
contidas no projeto em exame, que vem ao encontro de velhas aspirações da 
classe de balconistas, resolvendo antigos problemas, até hoje sem solução. 
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Ante o exposto, considerando as medias consubstanciadas no projeto justas, 
corretas e de elevado sentido social, opinamos pela sua aprovação, na forma 
da se~uinte: 

EMENDA SUBSTITUTIV:A (CLS) 

Dispõe sobre a situação dos empregados balconistas que percebem 
CQmissão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As atividades dos empregad-os balconistas cuja remuneraç~o 

.s·eja CQnstituída de parte fixa e parte variável (comissão ou percentagem) ou. 
somente, de comissões serão reguladas pelos prec·eitos desta Lei, sem prejuízo das 
normas estabelecidas na Consolidação das Leis do Tr:abalho - Decreto-Lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943 - no que lhes for aplicável. 

Art. 2.0 - A·plica-se aos empregados balconistas, cuja remuneração seja 
constituída total ou parcialmente por comissões, o disposto nos arts. 1.0 , 6.0

, 

8.0 e 14 da Lei n.0 60•5, de 5 de janeiro de 1949. 

§ 1.0 - A r·emuneração do repouso semanal e a de dia feriado cQrrespQnderá 
ao equivalente à soma das comissõ·es auferidas durante a semana dividida 
pelos dias de efetivo serviço na mesma semana. 

§ 2.0 - Se o salário convencionado for CQnstituído de parte fixa e parte 
variável, apuraJ:-s·e-á o valor da remuneração do repouso apenas .sobre a parte 
variável, na forma do parágrafo anterior. 

§ 3.0 - Para o cálculo dos de.s.contQs por falta injustificada ao serviço, 
tomar-se-à por base somente 1/30 dia. parte fixa da l'lemuneração mensal, 
vedado qualquer desconto sobre as comissões auferidas em outros dias. 

§ 4.0 - As empr·esas que mantiverem empregados comissionistas, nos termos 
desta lei, cujo saláxios sejam pagos mensalmente, ·poderão optar pelo cálculo 
mensal da r·emuneração do repouso, desde que haja aquiescência do empregado, 
na base de 1/25 do total das comissões auferidas durante o mês. 

Art. 3.0 - É assegurado a todos os empregados balconistas, a partir da 
data em que esta lei entrar em vigor, uma remuneração mensal fixa de vaiar 
não inferior ao do salário mínimo mensal vigente na respectiva r·egião, inde
pendentemente da comissão estipulada. 

Art. 4.0 - Para o cálculo da remuneração do serviço extraordinário do 
balconista, quando no desempenho dessa função, adotar-se-á o seguinte critério: 

a) aferição do salário-hora normal mediante divisão por 240 ·da quantum 
mensal da parte fixa de sua remuneração; se não estiver percebendo remune
ração fixa ou se esta foi inferior ao salário mínimo mensal da região, tomar-se-á 
por dividendo o valor dess1e salário mínimo. Ao quociente acrescentar-se-á o 
adicional de 25% (vinte e cinco por cento), para a formação do salário.-hora 
extraordinário; 

b) a remuneração das horas de trabalho extraordinário. com base no cálculo 
acima, será proporcional ao número de horas extras, sem prejuízo da perc·epção 
das Comissões a que fizer jus o balconista pelas vendas efetuadas no período de 
serviço extraordinário. 

Parágrafo único - A jornada normal dos balconistas será de 44 (quarenta 
e quatro) horas de trabalho. 

Art. 5.0 - A remuneração dos dias de ausência ao trabalho por motivo de 
doença (art. 25 da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 
Previdência Social) será feita com base na média das comissões percebidas 
nos 12 (doz.e) meses imediatamente anteriores ao da ausência; à média diária 
assim obtida adicionar-se-á o quantum correspondente à diária da parte fixa 
do salário referente ao mês anterior ao da ausência. 
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Art. 6.0 
- O § 3.0 do art. 140 da Consolidação elas Leis do Trabalho pas.sa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 3.0 - Quando o salário for pago por viagem, comissão, p·ercentagem 
ou gratificação, tomar-se-á por base a média mensal percebida nos 
doze últimos meses e a parte fixa da remuneração do mês anterior ao 
das férias se houver." 

Art. 7.0 - O § 4.0 do art. 478 da Consolidação da.<> Leis do Trabalil1o passa 
a vigorar com a s-eguinte redação: 

"§ 4.0 - Para os empregadoo que trabalhem à comissão ou que tenham 
direito a percentagens, a indenização será calculada pela média das 
comissões ou percentagens percebidas nos últimos doze mes·es de servi
ço, somada à maior parte fixa da remuneração se h-ouver." 

Art. 8.0 - O § 3.0 do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho pa.ssa 
a vigorar oom a seguinte redação: 

"§ 3.0 - Em se tral;ando de .salário pago na base ct.e tare•fa, percen
tagem ou comissão, o cálculo para os efeitos dos parágra.fos anteriores 
será feito de acordo com a média percebida nos últimos doze meses 
de serviço somada à maior parte fixa da r·emuneração, S·e houver." 

Art. 9.0 
- As comissões a que o empregado balconista fizer jus devem ser 

pagas até o 10.0 dia útil do mês subseqüente ao da realização das v·:mdas, 
qualquer seja o prazo de liquidação destas. 

Art. 10 - A e:x:ecução, dentro da jornada normal, de outros serviços que 
não a venda de mercadoria.s desde que admitida pelo balc-onista, s·erá paga na 
forma do art. 4.0 , com exclusão do adicional ali previsto. 

Art. 11 - Esta Lei tmtrará .em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 29 de novembro d·e 1972. - Heitor Dias, Vice

iPresidente, no exercício da Presidência - Franco Montoro, Relator - Eurico 
Rezende - Paulo Torres - nrnedito Ferreira - Wilson Campos, vencido com 
voto em separado. · 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR WILSON CAM!POS 

1. Pedi vistas do presente Projeto principalmente no intuito de apensar-lhe, 
para o conhecimento da Comissão de Legislação Social, o· entendimento da 
Associação Comercial do Rio de Janeiro e do Sindicato dos Lojistas do Comércio 
do EStado da Guanabara, entidades patronais d.il'letamente interessadas no 
problema. 

2. Tal audiência se impunha, desde que a proposição vinha instruída com longa.~ 
exposições do Sindicato dos Empregados do comércio de &ão José do Rio. Preto, 
do advogado Plínio de Mora-es Leme, da Confederação N~cional dos Trabalha
dores no Comércio, do Sindicato dos Enipregados no Co~ércio do Est;ado de 
São Paulo e outras entidades representativas dos intere.tses dos empregados. 

3. Cremos que os documentos, ora anexados ao proc·esso que encarta a propo
sição, .podem levar a maioria do plenário desta comissão técnica ao conven
cimento de que o proj.eto, como está redigido, produzirá situações de d·esajustes 
simultaneamente prejudiciais aos empregados e empregadores. 
4. Pedimos vênia para assinalar que os novos documentos confirmam todos 
os reparos feitos no oficio de fls. , encaminhado pelo Presidente da .Confedera
ção Nacional do Comércio, Senador Jessé Pinto F\reire, que resumimos, .ao 
Senador lo.,ranco Montoro: 

a) os balconistas. já l'ecebem o repouso semanal remunerado, ex-vi do 
Decreto-lei n.0 229/67; 



-957-

b) é pacífica a jurisprudência, no sentido de que tal vantagem é devida a 
quem perce.ba, total ou parcialmente, salário na base de comissões; 

c) o tex.to do projeto conduz à confusão entre "trabalhador autônomo" e 
"empregado,"; 

d) o art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 429/67, já solucionou o problema do cálculo 
para pagamento do repouso remunerado; 

e) não há como calcular cumprimento de horário semanal de quem trabalha 
em seu domicílio; 

f) a remuneração do mensalista na base do número de dias resulta num 
tumulto quanto a noções sedimentadas na praxe e abrigadas na sistemática; 

g) a parte aceitável do projeto já se encontra defendida por lei ou sacra
mentada pela jurisprudência. 

5. Em conclusão, o que não consl;itui bis in idem ou superfetação legislativa, na 
proposição, contraria as relações normais e pacificas entre os empregados e 
.empregadores interessados, acolhidas, apenas, as razões apresentadas pelos 
primeiros. 

Assim, opinamos pela rejeição do projeto, por manifesta inconveniência, 
justamente numa fase em que são excelentes, sob o amparo da legislação· em 
vf.gor, as relações entre as classes patronais e os seus cola·boradores prestantes. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente - Wilson Campos. 

COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Escla>recimento do Relator, com referência ao voto em separado do 

Senador Wilson Campos a respeito do Projeto de Lei da Câmara n.0 4, 
de 1971 (2.623.;B/65, na Casa de origem), que dispõe sobre a situação dos 
empregados balconistas que percebem comissão. 

Não obstante o esforço· de seu autor e os argumentos aparentemente válidos 
em que se apóia, o voto em separado do nobre Senador Wilson Campos é de 
todo improcedente. 

Em .primeiro lugar, não é exato que o De.creto-Lei n.o 229/67 haja assegurado 
aos balconistas o repouso semanal, ou solucionado o problema do cálculo da 
remuneração deste. 

O art. 4.0 do texto legal em apreço, somente alterou a redação do art. 140 
da CLT para fixar o critério de cálculo das féiias de algumas categorias de 
empregados, dentre as quais a dos comissionistas. 

Desse modo, a alteração do estatuto obreiro, efetuada pelo Decreto-Lei 
n.0 2~9/67, não acrescentou novos dados ao problema do descanso hebdomadário, 
inclusive porque o mesmo, inicialmente tratado, de forma sucinta, nos arts. 67 
a 70 da Consolidação, veio a ser grandemente desenvolvido na Lei n.0 605, de 
5 de janeiro de 1949 e esta não foi modificada pelo Decreto-lei acima indicado. 

Ora, como no diploma especifico e ·em seu Regulamento, baixado pelo De
creto n.o 27.048/49, não se acha e~pressamente previsto o pagamento das folgas 
aos balconistas, nem esclarecida a maneira de calcular a mencionada vantagem, 
consideramos louvável o cuidado do autor da proposição original, em deixar 
registrada a obrigação das empresas, de remunerar o descanso semanal de 
seus empregados comissionistas. 
Por outro lado, a jurisprudência 11elativa ao pagamento do repouso à pre

falada categoria de empregados ainda não se pacificou. A prova disso é que, 
nos 40 (quarenta) Prejulgados do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho e na 
parte trabalhista da Súmula do Excelso Pretória (in Adriano Capanhole, "CLT 
e legislação complementar", págs. 258 a 3•16 e 490 a 492), nenhuma referência 
é feita ao direito em questão. Muito ao contrário, o acórdão da mais alta Corte 
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de Justiça, abaixo transcrito, nega; de forma expressa, a existência do mesmo 
em relação aos comissionistas : 

"O julgado recorrido consagrou a tese de que empregado, embora ven
dedor pracista, estando suj·eito à assinatura do ponto diário, não se exclui 
do direito ao repouso remunerado, segundo o texto do ar:t. 5.0 da Lei 
n.0 605, ·que especif:ca exceções. - Recurso extraor:dinário conhecido e 
provido, unanimemente. O empregado balconista o·u comissionista, que 
recebe os seus salários mediante pevcentagem, não tem direito ao des
canso remunerado. Nesse sentido tem se pronunciado, reiteradamente, 
este Supremo Tribunal. AIO, STF - 2.a Turma ('Rec. Ext. 46.059), Rel. 
:Min. !Ribeiro da Costa, pub. em audiência de 30-1-61. - (in B~ ICialheiros 
Bonfim. "A CLT Vista pelo Supremo Tribunal" - Volume 3, pág. 42/43.) 

Todavia, ainda que ocorrencial jurisprudência garanta aos balconistas a 
percepção do afastamento semanal, r.estaria o problema de o empregado, quando 
quisesse obter a vantagem, ter de apelar para a Justiça e sudeitar-se à conhecida 
demo~a das audiências, à pos.si·bilidade da intel1l0si~ão de recursos protelató
rios, etc. 

Não há, pois, como argumentar contrariamente ao prodeto com apoio na ju
risprudência, que, de forma alguma, substitui a norma legaà e~ressa, insuscetível 
de interpr.etações, variá veis ao sabor da ·composição dos tribunais. 

Data venia, não vemos onde se possa ter escudado o autor do voto em sepa
rado para afirmar que a proposição conduz à mistura entve "trabalih:ador autô
nomo" e "empregado". o proje+o cuida, exclusivamente, dos balconistas, cuja 
condição de empregados é indiscutível; nada existe no texto proposto capaz de 
confundi-los com os trabalhadores autônomos, ou seja, aqueles que, na definição 
do art. 4.0 , letra d da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.0 3.807/60), 
exercem habitualmente e por conta própria, atividade profissional remuner:ada. 

[)a mesma maneira, não há no projeto alusão ao trabalho a domicílio. Mas, 
se houv·esse, nenhuma her.esia estaria sendo. cometida - a ponto de provocar a 
veemen~e crítica inserida no voto em separado - porquanto o pagamento do 
repouso aos que traba:ham por tarefa em suas casas, está expressaJmente pre
visto n:o art. 7 .0 , letra d da Lei n.0 605/49. 

A alegada remuneração dos mensalistas na base do número de dias - a 
qual. segundo o ilustre Senador Wilson Campos, "resulta num tumulto quanto a 
noções sedimentadas na p·raxe e obrigados na sistemáti·ca"- não foi, igualmente, 
proposta no projeto. O critério •estabelecido no art. 2.0 , § 4.0 do Substitutivo (que 
.pa:r:ece ser o d!spositivo impugnado), visa a,penas, como ficou expr.esso em nosso 
parecer, a facilitar o cálculo da remuneração dos balconistas pagos mensalmente, 
,beneficiando ao·s empregadores, e a tornar mais rápido o pagamento da vanta
gem, favorecendo aos empregados. 

Finalmente, como admitir que "a parte aceitável do projeto já se encontra 
defendida por lei" se este, em sua quas·e totalidade, se destina, precisamente, a 
altera·r textos legais com o objetivo de: 

1 - explicitar o .direito dos balconistas ao repouso semanal remunerado é à 
percepção de uma parcela salarial fixa, nunca inferior ao salário mínimo; 

2 - estabelecer normas para o cálculo da remuneração dos di1as de ausência 
ao trabalho por motivo de doença (art. 2·5 da LOP1S); das férias, da indenização 
e do aviso prévio; 

3 - prever o pagamento das horas .extras e de serviços outros que não a 
venda de mercadorias (.arrumação da loja, balanço, e.tc.); 

4 - consagrar, em relação aos balconistas, a "semana· ingllesa", até hoje 
sujeita à disciplinação municipal; 

5 - adotar, par:a os balconistas, à vista da possibilidade de imedi·ata conta
bilização das comissões, uma sistemática de pagamento destas, diferente da ins
tituída. pelo art. 466 da CLT? 
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Parece-nos que o nobre signatário do voto em separado, incorrendo na falh.a 
por ele atribuída ao autor da proposição, acolheu apenas as razões dos emprega
dores, daí partindo para a pronunciação da inconreniência do projeto. 

A "excelência das relações entre as classes patronais e seus colaborado·res 
prestantes" é data venia, negada pela espantosa quantidade de reclamações 
traba:histas e de multas administrativas que, náio obstante a sua conhecida 
carência de recursos huma?os, vem a fiscalização do tr:abalho aplicando a.os 
empregadores. 

Reafirmamos, por conseguinte, a proposta de aprovação do Pro1eto de Lei 
da Câmara n.0 4, de 197,1 (2. 623-B/65, na Casa de origem), nos termos do Subs
titutivo anteriormen4-e apresentado. - Franco Montoro, Relator. 

P.AIRIEOER N.0 793, DE 1973 

da. Co!trússã.o ·de 'Constituiçã.o e Justiça, sobre o Projeto de Lei .da 
Câmara. n. 0 4, de il971. 

Relator: Sr. Wilsm.1 Gonçalves 

O projeto ora submetido ao nosso exame é de autoria do Deputado Her.bert 
Levy e d!spõe sobre a remuneração dos balconistas. Asbrange, também, em suas 
disposições, o repouso semanal, serviço extraordinário, férias e .aviso prévio 
daquela laboriosa classe. 

Ao justificar a proposição, expendeu seu eminente au~or ampla argumenta
ção, de cujo contexto nos permitimos destacar: 

"Visa o proj.eto de lei a complementar as disposições legais atinentes 
aos empregados balconistas. Tanto assim que as normas enfeixadas no 

. proj.eto serão aplicadas sem prejuízo do que dispõe a Consolidação das 
Leis do Tra·balho. 
A Lei n,o 605, de 5 de janeiro de 1>949 que regulou a remuneração dos 
d.escansos semanais e dos dias feriados, omitiu, em seu texto, a forma 
de se calcular a paga desses repousos aos balconistas. E em conseqüência, 
esses empregados nã·o vêm percebendo a remuneração de seus descansos 
semanais e dos feriados. Enquanto todos os trabalhadores, têm, nos seus 
salários, a garantia da paga dos descansos semanais e dos feriados, os 
balconistas, no tocante aos ganhos das comissões, ficam à margem da 
garantia inscrita na Constituição, por um lapso do legislador de 1949. 
A Justiça do Trabalho, diante da referida omissão, ora concede' ora não 
concede a paga reclamada pelos balconistas. Esta anomalia na esfera 
leg&, se inscrevendo como autêntica injustiça à grande coletividade de 
balconitas, não deve perdurar. Essa a razão por que o projdo de lei em 
seu art. 2.0 estende a essa categoria de tr:abalhadores os benefícios da 
Lei n.0 605 e fiXJa a forma de se calcular a paga do repouso. No tocante 
ao desconto por falta imotlvada ao serviço o projeto determina que· esse 
desconto seja f·eito somente sobre a parte fixa da remuneração, quando 
houver essa parte fixa, de v:e·z que ausente do trabalho o balconista não 
aufere qualquer ganho oriundo da comissão ou percentagem, porque 
não efetuou vendas." 

Aduziu, ainda, que: 
"Salário mínimo no seu conceito doutrinário e legal, é remuneração para 
mão-de-obra não qualificada. Instituindo-se o mínimo de ganho fixo 
mensal para o balconista, o legiS:ador estará concorrendo para a valori
zação de seu trabalho que não pode e nem dev.e ficar adstrito às vendas 
cuj-a reali~ação não dependem somente do balconista." 

A proposição teve na outra Casa do congresso tramitação bastante aciden
tada. 

Apresentada em 1965, só em maio de 197,1 logrou aprovação. No Senarlo, foi 
distribuída à Comissão de Legislação SOcial, onde seu relator, o eminente Senador 
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Franco Montoro, oficiou ao Presidente da Confederação Nacional do Comércio 
e ao Presidente da Cbnf.ederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, soli
citando pronunciamento. 

A Confederação Nacional do Comércio, em ofício de 3 de agosto de 1971, 
manifestou-se contrariamente ao projeto, alegando, em resumo, que: 

1) quanto à alegação de não estarem os bSJ:conistas rece.bendo o repouso 
semanal remunerado, improcede, pois o Decreto-Lei n.0 229, fixa o crit&-io de 
pagamento; 

2)• a vacilação da Justiça Trabalhista, no tocante .ao direito dos balconistas 
ao repouso remunerado, não subsiste pois, ho:je, é pacÍifica a jurisprudência no 
acolhimento àquela pretensão; 

3) a determ!nação legal, no sentido de que .a parte f~a do sa1ádo não sej.a 
inferior ao salário mínimo, é discutível, não só sob o aspecto constitucional, 
como da conveniência de sua aplicabilidade para o próprio trabalhador; 

4) fixar, através de lei, .a forma de pagamento, para a execução de tarefas 
estranhas à atividade de ba:conista, se converterá em permanente fonte de atri
tos entre empregados e empregadores. 

A Confederaçálo Nacional dos Trabalhadores do COmércio, em ofício de 28 
de agosto de 1971, expressou sua concol'dância com a proposição, solicitando, 
ainda, alguns acréscimos ao mesmo. 

A matéria foi trazida ao conhecim·ento desta Comissálo, em virtude de emenda 
substitutiva que lhe foi apresentada pelo Senador Franco Monto·ro, relator na 
douta Comissão de Legislaçoo ·Social. 

Vale assinalar que, apesar do disposto no art. 100, I, n.0 6, do nosso Estatuto 
Interno, tem este órgão entendido que, tratando-se de competência concomitente 
com .a egrégi·a Comissão de Legislação Social (art. 109 do Regimento) deve, por 
uma questão de economia processual, prevalecer a competência desta para opinar 
"de meritis". Outro aliás não foi o entendimento da Presidência, ao eneaminlhar 
o projeto exclusivamente à Comissão de LegiS:ação Social. 

Acatando este entendimento da Comissão, reforçado pelo mencionado ato da 
Presidência, nos ateremos apenas aos aspectos jurídico-constitucionais do subs
titutivo. 

Queremos, entanto, para melhor situar o assunto, resumir seus principais 
objetivos, que sâJo os seguintes: 

1) deixar expresso o direito dos balconistas ao repouso semanal remunerado 
e à percepção de uma parte fixa no seu salário, nunca inferior ao salário minimo 
regional; 

2) fixar cri+lérios para o cálculo da r·emuneração dos dias de falta justi
ficada, de férias, da indenização e de aviso prévio; 

3) regular e problema referente à prestação de serviços outros que não a 
venda de mercadorias e pagamento de horas extras; 

4) estender aos balconistas a "semana inglesa"; 
5) alterar o art. 466 da CLT, relativamente aos ba:conistas, à vista da pos

sibilidade da imediata contabilizaçálo das comissões, estabelecendo que as relfe
ridas comissões deverão ser pagas até o 10.o dia útil do mês subseqüentes, qual
quer que seja o prazo de liquidação da venda; 

6) determinar que, quando o salário for pago por viagem, comissão, percen
tagem ou gratHi·caçã;o, tomar-se-á por base a média mensal percebida nos doze 
últimos meses e .a parte fixa da remuneração do mês anteri·or ao das férias, 
se houve·r; 

7) prescrev.er que a indenlzação dos empregados que trabalham por comis
são ou que tenham direito a percentagens será calculada pela média das comis-
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sões ou percentagens percebidas nos últimos doze meses de serviço, somada a 
maior parte da remuneração fixa, se houver. 

Devemos assinalar que a a:teração .proposta pelo art. 9.0 ao art. 466, da 
Consolidação das Leis Trabal:h!stas, no sentido de determinar que as comissões 
sejam pagas até o 10.0 dia útil do mês subseqüente, qualquer que seja a forma 
ou a data de liquidaçã·o da venda, embora não seJa f·lagiiantemente inconstitu
cional ou injuridica, envolv:e .uma exigência injusta no caso das V'endas reali
zadas a prestação, obrigando o empregador ao desembolso de importância cor
respondente a um to·tal que não entrou no seu património. 

Feitas estas .ponderações, manifestamo-nos, pela constitucionalidade e juri
dicidade do Projeto e do Substitutivo da COmissão de Legislação Social 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1'973. - Daniel Krieger, Presi
dente - W~n GolliÇalves, Relator - Car:los Lindeniberg - AccioJ!yt Filho -
Helrvídio Nunes - .José Samey - Italívio Ooelho - 11/eitor Dias - .José Augusto 
- Gustarvo Capanema. 

PAIREOER N.o 794, DE 1973 
da ComissM de Constituição e Justiça, ,sobre )o Projeto die ILei 111.0 

116173, de iniciatirva do Sr. Senador F1ran.co !Montoro, que dispõe sobil'e a 
data de 'Vigência do !Decreto-Lei n.0 1.004 ('Código ~). 

Relator: Sr. Accioly Filho 
Pelo Projeto de Lei n.O 116/73, o ilustre Senador Franco Montara pretende 

adiar a vigência do novo Código Penal (,Decreto-'Lei n.o 1. 004, de 21 de outubro 
de 1969), para a data em que entrarem em vigor o Código de Plrocesso Penaili .e 
o Código das Execuções Penais. 

Sobre a matéria o nobre Senador F'r.anco Montara apresentou a emenda 
n.o 139 ao Prod.eto de Lei n.0 58/73, que dispõe sobre revisão do Código Penal. A 
essa emenda ofereci o seguinte parec·er, que foi aprovado por esta douta Comis
são: "Ainda que a data prevista para a entrada em vigor do novo Código (l.o de 
janeiro de 1974) contemple um período de vacatio muito restrito, a emenda é 
inconveniente, porque estabelece prazo de vacância. indeterminado. Além disSo, 
com a Emenda n.0 138, que adia para 1.0 de julho de 1974 a vigência do novo 
Código Penal, em parte está atendido o ob1etivo da presente emenda". 

Com a aprovação do substitutivo do Proje~o n.0 58/73, no .qual se fixou a 
data de 1.0 de julho de 1974 para a vigência do Código Penal, o presente Prodeto 
de Lei perdeu seu objeto, devendo, por isso, ser rejeitado. 

· Sala das ComiSsões, 26 de novembro de 19·73. - Daniel Krieger, Presidente 
- Accioly: Filho, Relator - Wilson Gonçalves - Gustavo Capa.ne.ma - J]osé: 
Sarney - José Augusto - Qarlos Linden.berg - Hel'VÍdio Nunes - Osirles TeW 
xeira. 

PARECER N.0 795, DE 1973 

da Comissão de Constituição e .Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 25, de 1973 (Projeto de Lei n.0 2.267-D·, de 1970, na Casa 
de origem), que "altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei mnne
ro 1. 000, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos 
serviços concernentes aos Registros Públicos estabelecidos pelo Código 
Civil e Legislação Posterior". 

~elator: Sr. Heitor Dias 
De autoria do então Deputado Accioly Filho, visa o projeto em exame a 

alterar dispositivos do Decreto-Lei n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre a execução dos serviços concernentes aos Registres Púbr.'cos esta
bel'ecidos pelo Código Civil e Legislação Posterior. 
2. o projeto contém 292 artigos, agrupados em sete títulos. 
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. O Título r. das "Disposições Gerais", compõe-se de 32 artigos, distribuídos 
por seis capítulos, v.ersando sobre Divisão, Escrituração, Ordem de S.erv.'ço, Pu
blicidade, Cons~ervação, •Responsabilidade. 

O Título II, com os arts. de n.0 33 a 19, compreendidos em onze capítulos, 
trata do registro civil das pessoas naturais. 

O Título III. com três capítulos e 14 artigos, encerra disp-ositivos perti
nimtes ao registro civ•1.1 das pessoas jurídicas. 

O Título llV é sobre "iaegistro de Títulos e Documentos". 
O Título V versa sobre registro de imóveis, através de cento e três artigos, 

em oito capítulos. 
O Título VI, com seus quinze (15) artigos, dispõe sobre o "R·egistro da 

Propriedade Literária, Científica e Artística". 
Finalmente, os oito artigos dO Título VII contém as "Disposições Finais" .. 

3. O projeto se limitava, inicialmente, a introduzir modificações concernentes 
ao registro •!mobiliário. considerado inexeqüível na forma como se encontrava 
no Decveto-Lei n.0 1. 000. 

Posteriormente, o substitutivo oferecido na Câmara dos Deputados manteve 
as inovações básicas r.ef•erentes ao registro imobiliário, levando a reforma, tam-
bém, ao registro das pessoas. · 

4.. Nesta Comissão d·e Constituição •e Justiça, o ilustre Senador Accioly Filho. 
que, como já assinalado, foi o autor da proposição na C'âmara, quando aJnda 
Deputado, of.ereceu substitutivo em que foram aproveitadas emendas dos ilus
tres Senadores >Carvalho Pinto, Nelson carneiro e Carlos Lindenberg. Objetiva 
o substitutivo aprimorar o proj:eto com as sugestões recebidas dos Professores 
Almiro Couto e Silva e Rui Ferreira Luz, como esclarece o insigne Autor na 
Justificação. · 

Contém o subst:tutiv.o tre2entos •e dez artig.os agrupados em sete títulos. 
O Título L de 28 artigos, distribuídos em seis capítulos. é o das disposições 

gerais. 
O Título II, com quatorze capítulos e oitenta e seis artigos, dispõe sobr·e o 

registro civil das pessoas naturais. 
O Título III versa sobre o registro civil das pessoas jurídicas, em seus três 

capítulos de quatorze artigos. 
O Título I!V trata do registro de títulos e documentos. 
O Título V compreende disposições sobre o registro d·e imóveis, estendendo

se por cento e :vinte e dois artigos, em onze capítulos. 
O Título VI trata do r.egistro da propriedade literária, científica e artística, 

em quinze artigos, enquanto o VII contém as disposições finais e transitórias. 

5. O § 2.c do art. 78 reza: "A cremação de cadáv·er somente será feita daquele 
que houver manifestado a vontade de ser cremado. e se o atestado de óbito 
houver sido firmado por dois médicos ou por um médico legista e. no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciár-ia". 

Embora .possam ser apontadas muitas conveniências, sob o aspecto prático, 
da introdução de permissivo legal que viabilize, face ao ordenamento jurídico 
brasileiro, a praxe cl.'ematória, é de se levar em conta que, sobre não ser usual, 
a'nda, no Brasil. esbarraria •ela com o disposto no art. 211 do Código P·enal, 
pois implicaria em destruição de cadáver, ali vedada. 

Também o futuro Código p;enal, Decreto-Lei n.0 1.004, d·e 21 de outubro 
de 1969, mantém inalterado, em seu art. 237, o referido dispositivo, modificando, 
ap.enas. a cominação corrrespondente, o que não foi, igualmente, tocado pelo 
Projeto de Lei n.0 1. 457, de 1973 (do Poder Executivo). 
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Ass.:m sendo, e como o § 2.o do art. 78 do Substitutivo não se limita a disllor 
sobre z:ormas de registro em caso de cremação, mas permite, el'e mesmo, a 
cremaçao, entendemos que introduz ele matéria estranha a uma lei d·e l"egis
tros públicos, incidindo em injuridicidade. 

Para que a cremação seja possibilitada pela legislação, mister se tornaria 
fazê-lo em diploma específico, que subtraísse a hipótese do alcance do dispo
sitivo penal referido. 

É o que fez, por e~emplo, em relação à disposição gratuita de uma ou :várias 
partes do corpo, post mortem, .para finalidade terapêutica, a ~ei dos transplan
tes (Lei n. 0 5. 479, de lO de agosto de 1968). 

6. A vista do exposto, e como a matéria é das em que, de acordo com o artigo 
100, I, 6 do Regimento Interno do Senado Llrederal, compete a esta Comissão 
pronunciar-se também quanto· ao mérito, opinamos pela aprovação do projeto 
com as emendas, em sua generalidade, nos termos como se encontram incor
poradas na Emendai Substitutiva apresentada pelo Senador Accioly Filho, com 
a seguinte Subemenda n.o 1-0CJ à emenda substitutiva do Senador Accioly 
Filho 

"Suprima-se o § 2.0 do art. 78." 

Sala das .Comissões, em 26 de novembro de 1973. - Daniel Krieger, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - Wilson Gonçalves - Carlos Lindenberg -
Accioly Filho - Osires Teixeira - Helvídio Nunes - José Sarney - Italívio 
Coelho - Gustavo Capanema - José Augusto. 

EMEND~ SUBS'NTUTIVA 
SUBSTI'IIDA-SE O PROJETO DE iLEI 

N.o 25/73 PELO SEGUllNTE 
O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 
Das Disposições Gerais 

OAPrimW I 

Das Atribuições 
Art. 1.0 - Os serviços conc-ernentes aos Rlegistros Públicos, ·esta~elecidos 

pela legislação civil para autentic:dade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, 
ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta lei. 

§ 1.0 - Esses registras são: 
I - o registro civil de pessoas naturais; 
II - o registro civil de pessoas jurídicas; 
III - o registro de títulos e documentos; 
IV - o r.egistro de .imóveis; 
V - o registro de propriedade literária, científica e artística. 

~ 2.0 - O registro mercantil continua a ser r·egido pelos dispositivos da 
legislação comercial. 

Art. 2.o - Os registres indicados nos números I a V do § 1.0 do artigo 
anteiror ficam a cargo dos serventuários nomeados de acordo com a legislação 
em vigor e serão feitos: 

I - o de n.0 I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro d:e nascl
mentos, de casamentos e de óbitos; 

II - os de n.os n e III, nos ofícios privativos. ou nos cartórlos de registro 
de títulos e documentos; 
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· . III -.o de n.0 rv, nos· ofícios privativos, ou nos . cartórios de registro de 
imóveis . 

. :Parágrafo fuiico -O registro constante do art. 1.0 , ·§ 1.o, n.o v, fica a cargo 
da administração f·ederal, por intermédio das l"epartições técnicas indicadas no 
Título VI desta !oei. 

O.AP:f!:[V[;O II 

Da Escrituração 
Art, 3.0 - A escrituração-· será feita em livros encadernados,· que obedeoe

rão aos modelos anexos a •esta lei, sujeitos à· corr.eição da autoridade judiciária 
competente. 

§ 1.0 -· Os livros podem ter de· O 22m até 0,44m de.largura e d·e n,33m até 
0,55m '{!e· altura, cabendo ao oiiicial· escolhê-los, dentro d•essas dimensões, de 
acordo com a conv·eniência do serviço. · · .. · ·· 

§ 2.0 -· Par~ facil.idade. do ~~rviço podem t~is livrós s·er ·escriturados meca
nicamente, •em .folhas soltas, obedecidos os modelos aprovados pela autoridade 
judiciária cói:npetente. · ·· · 

Art. 4.0 - Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados 
e encerrados pelo oficial do registro, podendo ser utilizado, para tal . fim, 
prOCesso mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judi-
ciária· competente. · · 

Art. 5.0 - c·onsiderando. a quantidade. dos registr~s. o Júiz poderá autorizar 
a diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até á terça parte do 
consignado nesta lei. 

Art. 6.0 - Findando-se um livro, o, imediato tomará o número s·eguinte, 
acl"escido à respectiva letrà, salvo rio· registro de imóv·eis. em que o uúmero 
será conservado, com a adição sucess.:va de ·l·etras, na ordem alfabética sim
ples. e. depois. rerpetidas •em combinação com a primeira, com-a segunda, e 
assim indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-:-Z; 2-A:A a 2-AZ; 2-BA a 2-tBZ etc. 

Art. 7.0 - Os números de ordem dos registras não serão interrompidos no 
fim de cada livro, mas continuarão, indefinidamente, nos seguintes da mesma 
espéc'e. 

GAlPt'IruiLÓ nr 
iDa Ordem do Serviço 

Art.· 8.0 -O serviÇo começará e terminará às mesmas horas em todos os dias 
úteis. · · : 

Parágrafo único -O registro civil de pessoaS naturais funcionará· todos os 
dias, sem •exceção. 

Art. 9.0 - Será nulo o registro lavrado fora das horas r·egulamentar.es ou 
em dias em que não houver •expedi•ente,. sendo, civil e criminalmente r·esp::ms~el 
o of,\cial que d·er causa à nulidade. . . . · . 

Art. 10 -Todos os títulos, apresentados no horário-regulamentar, e que não 
forem registrados até a hora do encerramento do· ·serviço. aguardarão o dia 
seguinte, no qual serão registrados prefevencialmente aos apresentados nesse 
dia. · · 

Parágrafo único - O r.egistro civil de pessoas naturais não poderá entre
tanto, ser adiado. 

Art. H - Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegu
rar às partes a ordem d•e precedênc•a ria apresentação dos seus títulos, estabe
lecendo-se, sempre, o número de ordem geral. 

Art. 12 ·-· Ntmhuma .exigência fiscal, ou· dúvida, obstará a apresentação de 
um título e o seu lançamento do Protocolo com o respect~vo número de Qiroem, 
nos casos •em que da ~precedência. decorra pricridade de direitos para o n,pre
sentante. 
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· Parágrafo · único - Independem de apontamento no Protocolo ·os títulos 
apresentados apenas para exame e cálculo dos respectivos emolumentos. 

Art. 13 - Salvo as anotações e as averbações obrigatórias·, os atos do registrei 
serão .praticados: 

I - por ordem. jUdicial; 
n - a r·equerimento verbal ou escràto dos intel"essados; 
lii - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar. 
§ 1.0 

- O reconhecimento de firma nas comunicações o registro civil pode 
ser exigido pe1o respectivo oficial.· · · · · · · · 

§ 2.0 
- A ·emano'pação concedida por sentença judicial será anotada às 

expensas· do interessado. · · 
Art·. 14 -· As custas devidas aos oficiais do registro. pelos atos: que pra ti.:. 

carem. incumbirão aos interessados que os requererem e serão ,pagas no ato do 
requerimento ou no da apresentação do título. 

Art. 15 - Quando o interessado .no registro for o oficial encarregado de 
fazê-lo. ou algum parente seu, .em grau que determine impedimento, o ato 
incumbe ao subst:tuto legal do· oficial. ' ·. 

CAiP.í/T"'U) W 

·Da Publicidade 
Art. 16 - Os oficiais •e os encarregados das repartições em que se façám 

os registras· são obrigados: 
1.0 - a lavrar certidão do que lhes for :r;equerido; 
2.0 - a fornecer às partes as informações solicitadas. 
Art. 17 - Qualquer pessoa ~de requel;'er .·oertidãÓ do r·egistro, sem infor

mar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou· intel"esse do pedido. 

Art. 18 - Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 96, .parágrafo único, a 
C·ertidão será lavrada· independentemente de despacho ·judicial; devendo -men
cionar o livro do registro ou o documento arquivado no cartório. 

Art. 19 - A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo. ou em rela
tório conform·e quesitos ·e dev,idamente autenticada pelo oficial· ou por seus 
substitutos legais, não podendo ser retardada por mais de 5 ·(cinco) dias. 

§ 1.0 - :É facultado o fornecimento de certidão de inteiro teor, mediante 
reprodução por sistema autori~ado em 1ei. 

§ 2.0 - A certidão de nascimento mencion,ará. se:mpre a data em que foi 
lavrado o assento. ··· · · · · · · · 

Art. 20 - Havendo recusa ou l"etardamento na expedição· da certidão, o 
interessado poderá reclàmar à autoridade competente, que aplicará, se for o 
caso, a pena disciplinar cabível. 

Parágrafo único - Para a verificação do retardamento, o oficiaL logo que 
rec·eber alguma petição. fornecerá à . parte uma nota de entrega devidamente 
autenticada. · 

Art. 21- Sempre· que houver qualquêr -alteração posterior ao ato· cuja. 
certidão é pedida, deve o oficial mencioná:-la,. obr,!.gatori~el_lte, não obstante 
as especificações do pedido, sob pena de responsabilidade .C1vil e penal. .. 

CAP!'rUU>V 
Da Conservação 

Art. 22 - Os livros de registro não sairão do respectivo cartório, salvo por 
autorização judicial, ou ocorrendo força rnBJior. 
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Art. 23 - Todas as diligências judiciais e extrajudiciais, que exigirem a 
apresentação de qualquer livro ou documento, efetuar-se-ão, sempre que possí-
vel, no próprio cartório. · 

Art. 24 - Os oficiais devem manter, em segurança permanentemente, os 
livros e documentos e responder pela sua ordem e conservação. 

Art. 25 - Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em 
cartório mediante a utilização· de processos racionais que facilitem as buscas, 
facultada a utilização de microfilmagem •e de outros meios de reprodução auto
rizados em lei. 

Art. 26 - Os Iivros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali per
manec·erão indefinidamente. 

Art. 27 - Quando a lei criar novo cartório, •e ·enquanto este não for insta
lado, os registras continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o desmembra
mento, não sendo necessário repeti-los no novo ofício. 

Parágrafo único - O arquivo do antigo cartório continuará a perten
cer-lhe. 

CAP:fmULO VI 
Da Responsabilidade 

Art. 28 - Além dos casos expressamente consignados, os oficiais são civil
mente responsáveis por todos os prejuízos que pessoalmente, ou pelos prepostos 
ou substitutos que indicarem, causarem, por culpa ou dolo, aos interessados no 
registro. 

Parágrafo único - A responsabiLidade civil independe da criminal pelos 
delitos que cometerem. 

TíTU·LO ll 
Do Registro Civil das Pessoas Naturais 

C'A.!P1':I1UU> I 

Disposições Gerais 
Art. 29 - Serão registrados no registro civil das pessoas naturais: 
I - os nascimentos; 
II ·- os casamentos; 
III - os óbitos; 
IV- as emancipações; 
V - as interdições; 
VI - as sentenças declaratór.ias de ausência; 
VII - as opções de nacionalidade; 
VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva. 
~ 1.0 - serão averbados no registro: 
I - as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento. o 

desquite e o restabelecimento da sociedade conjugal; 
II - as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na cons

tância do casamento e as que declararem a filiação legítima; 
III - os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou con

cebidos anteriormente; 
IV - os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ile

gítimos; 
V - as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 
VI - as alterações ou abreviaturas de nomes. 
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§ 2.0 - É competente (para o registro da opção de nacionalidade o cartóTio 
da r-esidência do optante, ou de seus pais. Se for·em residentes no estrangeiro, 
far-se-á o registro no Distrito Thderal. 

~t. 30 - Das pessoa~ comprovadamente pobres, à vista de atestado da 
.auto11.dade competente, nao s•erá cobrado emolumento pelio registro civil e 
resp-ectiva certidão. 

Art. 31 - .Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos 
navios de guerra e mercantes. em viagem, e no exército, em campanha, serão 
imediatamente registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autên
tica. aos respectivos Ministérios, a fim de que, através do Min'stério da .Tustiça, 
sejam ordenados os assentamentos. notas ou aV'erbações nos livros competentes 
das circunscrições a que se referirem. 

Art. 32 - Os assentos de nascimento. óbitos ou casamento de brasiloeiros em 
país estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em 
que forem feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou, quando por estes 
tomados, nos termos do regulamento consular. 

§ 1.0 - Tais assentos serão, porém, transcritos nos cartórios do 1.0 Ofício 
do domicílio do registrado ou no 1.0 Ofício do Distrito Federal, em falta de domi-. 
cilio conhecido. quando tiv·erem d:e rproduzir ef·eito no país. ou antes, por meio 
de segunda via que os cônsules· serão obr.igados a remeter por intermédio do 
Ministério das Relações Exteriroes. 

§ 2.o - O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro e cujos 
pais não ·estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado 
brasileiro ou, não registrado, venha a residir no território nacional antes de 
atingir a maioridade, .poderá requerer no juízo de seu domicílio s•e transcreva 
no livro E do 1.0 Ofício do Registro Civil o termo de nascimento. 

§ 3.o - Do termo e das resp-ectivas certidões do nascimento l"egistrado na 
forma do parágrafo antecedente constará que só· valerão como prova de nacio
nalidade brasHeira até 4 (quatro) anos depois de atingida a maioridade. 

§ 4.o - Dentro do prazo de quatro anos, depois de atingida a maioridade, 
dev.erá manifestar a sua opção pela nacionalidade brasileira perante o juizo 
f·ederal; deferido o pedido, prooeder-se-á ao registro no livro E do cartório do 
1.0 Ofício do domicílio do optante. 

§ s.o - Não se verificando a hipotese prevista no parágrafo anterior, o 
oficial cancelará de ofício o registro .provisório ef.etuado na forma do § 2.0 

C.AP:tTULO H 
Da Escrituração e Ordeim. de 1Serviço 

Art. 33 - Haverá em cada cartório os seguintes livros, todos com 300 (tre-
li?:entos) folhas: 

"A" - de registro de nascimentos; 
"B" - de registro de casamentos; 
"C" - de registro de óbitos; 
"D" - de re·gistro de proclamas. 
Parágrafo único - No cartório do 1.0 Ofício ou da 1.a. subdivisão judiciária, 

em cada comarca, haverá outro livro para registro dos demais atas relativos 
ao estado civil, designado sob a letra "E", com 150 (cento e cinqüenta) folhas, 
podendo o jUiz competente, nas comarcas de grande movimento. autorizar o 
seu desdobramento, pela natureza dos atas que nele devam ser registrados, em 
livros especiais.' 

Art. 34 - O oficial juntará a cada um dos livros índice alfabético dos 
assentos lavrados pelos nomes das pessoas a quem se referirem. 
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Parágrafo único - O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser 
organizado pelo sistema de fichas, .desde que preencham •estas os requisitos de 
segurança, comodidade •e pronta busca. 

Art. 35 - A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica 
de declarações, sem abreviaturas. nem algarismos; no fim de cada assento e 
antes da subscrição e das assinaturas, serão resalvadas as emendas, entrelinha
das ou outras circunstânc!as que puderem ocasionar dúvidas. 

Entre cada dois assentos será traçada uma linha de intervalo, tendo cada 
um o seu número de ordem. 

Art. 36 - Os livros de registro serão divididos em três partes, sendo na 
esquerda lançado o número de ordem e na central o assento ficando na dil"eita 
espaço para as notas. averbações e retificações. 

Art. 37 - As partes ou seus procuradores, bem como as testemunhas, assi
narão ·esses assentos. inserindo-se neles as declarações feitas de acordo com 
a lei ou ordenadas por sentença. As procurações serão arquivadas, declarando
se no termo a data, o livro, a folha e o ofício em que foram lavradas, quando 
constarem de instrumento público. 

~ 1.0 - Se alguma dessas pessoas ou as testemunhas não puderem, por qual
quer circunstância, escrever, far-se-â declaração no assento, assinando a rogo 
outra pessoa e tomando-se a impressão dactiloscópica da que não assinar, à 
margem do assento. · 

§ 2.0 - As custas como o arquivamento das procurações ficarão a cargo 
dos interessados. 

Art. 38- Antes da assinatura dos assentos, s·erão estes lidos às partes e às 
testemunhas, do que se fará menção. 

Art. 39 -Tendo' havido omissão ou .erro, de modo que seja necessário fazer 
adição ou emenda, estas serão f.eitas antes da assinatura ou ainda em seguida, 
mas antes de outro assento, sendo a ressalva novamente por todos assinada. 

Art. 40 - iFora da retificação feita no ato, qualquer outra só poderá ser feita 
por s•entença, nos termos dos artigos 110 a 113. 

Art. 41 - Reputam-se existentes e sem efeitos jurídicos quaisquer emendas 
ou alterações posteriores, não ressalvadas ou não lançadas na forma indicada 
nos artigos 39 ·e 40. 

Art. 42 - A testemunha para os assentos de re·gistro deve satisfazer às 
condições exigidas pela lei civil, sendo admitida o parente, em qualquer grau, 
do registrando. 

Parágrafo único - Quando a testemunha não for reconhecida do oficial do 
registro, deverá apresentar documento hábil da sua identidade, do qual se fará, 
no assento. ex.pressa menção. 

Art. 43 - Os livros de proclamas serão escriturados cronologJ!camente, com 
o resumo do que constar dos editais eXJpedidos pelo prÕIPrio cartório, ou recebidos 
de outros, todos assinados pelo oficial. 

Parágrafo único - As despesas de publicação do edital serão pagas pelo 
interessado. 

Art. 44 - O registro do edital de casamento conterá todas as indicações 
quanto à época de publicação e aos documentos apresentados, abrangendo tam
bém o edital remetido por outro oficial processante. 

Art. 45 - A certidão relativa ao nascimento de filho legitimado por subse
qüente matrimônio deverá ser fornecida sem o teor da declaração em averbação 
a esse respeito, como se fosse ~egitimo; na certidão de casamento também será 
omitida a referência àquel·e filho, salvo havendo, em qualquer dos casos, deter
minação judicial, deferida em favor de quem demonstre legítimo interesse em 
obtê-la. 
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c.Ail?:t'VULO m 
Das Penalidades 

Art. 46 ':"""·As declarações de nascimento, feitas aJpós o decurso do prazo legal, 
somente serao registradas mediante d'espacho do juiz competente do lugar da 
residência do interessado e recolhimento de multa correspond·ente a 1/10 do 
salário mínimo da região. . 

§ 1.0 
- Será dispensado o despacho do juiz, se o registrando tiver menos de 

doze anos de idade; 
§ 2.0 - Será dispensada de pagamento de multa a parte pobre (art. 30). 
§ 3.0 

- Sendo o registrando maior de doze anos, o juiz somente devterá exi- · 
gir justificação ou outra prova suficiente se suspeitar da falsidade de declaração. 

§ 4.0 
- Os assentos de que trata este artigo serão lavrados no cartório do 

lugar da residência do interessado. No mesmo cartório serão arqUivadas as peti-
ções com os despachos que mandarem lavrá-los. · 

§ 5.0 
- S·e o juiz não fixar prazo menor. o oficial deverá lavrar o assento 

dentro em 5 (cinco) dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário 
mínimo da região. 

Art. 47 - Se o oficial do registro civil vecursar fazer ou retardar qualquer 
registro. averbação ou anotação, bem cómo o fornecimento de certidão, as partes 
prejudicadas poderão quedxar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o 
acusado, decidirá dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 1.0 
- Sendo injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar 

conhecimento do fato, pod·erá iiD;por ao oficial multa de um a dez salários míni
mos da região, ordenando que, Iio prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro} 
horas, seja feito o registro, a averbação a anotação ou fornecida certidão, sob 
pena de prisão de 5 (cinco) a 20 (vinte) dias. 

§ 2.0 - Os pedidos de certidão. feitos .por via postal, telegráfica ou bancária 
serão obr1gatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os 
emolumentos devidos, sob as penas pr·evistas no parágrafo anterior. 

Art. 48 - Os juízes farão correição e fiscali!Zação nos livros de registro, 
conforme as normas da organização judiciáiÜa. 

Art. 49 - Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, dentro dos princ·eiros 8 (oito) dias dos meses 
de janeiro abril, julho e outubro de cada ano, um ma;pa dos nascimentos; casa
mentos 1e óbitos ocorridos no trimestr:e anterior, com a indicação dos nomes das 
pessoas às quais se refiram os l'egistros. 

§ 1.0
- A FundaÇão Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística forne

cerá mapas para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos 
oficiais do registro que façam ·as correções que forem necessárias. 

§ 2.0 
- Os mapas serão arquivados e deles poderão ser dadas certidões 

referentes aos atos registrados, em caso de perda ou detlerioração dos livros 
originais. 

§ 3.0 
- Os oficiais que no prazo legal, não remetem os mapas, incorrerão 

na multa de um a cinco salários mínimos da região, que será cobrada como 
dívida ativa da União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

Art. 50 - Os oficiais do registrei serão ainda obrigados a satisfazer às exi
gências da legislação federal sobre alistamento e sorteio militar, sob as sanções 
nela estabelecidas. 

CAPíTULO IV 
Do Nascimento 

Art. 51 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser 
dado a registro no cartório do lugar ·em que tiwr ocorrido o parto, dentro de 
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quinze (15) dias, ampliando-se até três (3). meses para os lugar.es distantes 
mais de trinta (30) quilómetros da sede do cartório. 

§ 1.o - os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados ao regis
tro do nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de 
assistência aos índios. 

§ 2.o - Os menores de vinte e um (21) anos e maiores de dezoito (18) anos 
poderão pessoalmente e isentos de multa requerer o registro de. seu nascimento. 

§ s.o - É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do re
gistro civil requerer, isentos de multa, o registro de seu nascJmento. 

~ 4.o - Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste 
artigo, ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. 

Art. 52 - Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos 
termos do art. 6·5, deverão ser declarados dentro de cinco (5) dias. a contar 
da chegada do nav.lo ou aeronave ao local do destino, no respectivo cartório ou 
consulado. 

Art. 53 - São obrigados a fazer a declaração de nascimento: 
1.0- o pai; 
2.0 - em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste caso o prazo 

para declaração prorrogado por quarenta e cinco (45) dias; 
3.o - no impedimento de ambos, o par-ente mais próximo, sendo maior e 

achando-se presente; 
4.o - na sua falta ·e impedimento, os administradores de hospitais ou os 

médicos e parteiras, que tiverem assistido o .parto; 
5.o - pessoa idónea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da 

mãe; 
6.0 - finalmente, as pessoas encarregadas da guarda do menor. 
§ 1:0 - Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá 

ir à casa do recém-nascido verificar a sua existência, ou •exigir a atestação do 
médico ou parteira que t.:ver assistido o parto, ou o testemunho de duas pes
soas que não forem os pais e tiverem visto o recém-nascido. 

§ 2.0 - Tratando-se de registro fora do prazo l•egal, o oficial, em caso de 
dúvida, poderá requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para ·escla
recimento do fato. 

Art. 54 - 'No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido 
na ocasião do parto, será, não obstante, f·eito o assento com os ·elementos que 
couberem e com remissão ao do óbito. 

Art. 55 -O assento do nascimento deverá conter: 
1.0 - o dia, mês, ano e. lugar do nascimento e a hora certa. s·endo possível 

determiná-la, ou aproximada; 
2.0 - o sexo e a cor do registrando; 
3.0 - o fato de ser gêmeos, quando assim tiver acontecido; 
4.0 -o nome ·e o prenome, que forem postos à criança; 

do 
5.0 .- a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato, ou logo depois 

parto; · 

ou 
6.0 - a ordem de filiação de outros il'mãos do mesmo prenome que existirem 
tiverem ·existido; · · 
7.0 - os nomes e prenomes, a naturalidade a profissão dos pais; o lugar e 

cartório onde casaram e a sua residência atual;' 
8.0 - o.s nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 
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9.0 - os nomes e prenomes, a. profissão e a residência das duas testemu
nhas do assento. 

Art. 56 - Quando o d.:=~clarante não indicar o nome completo, o oficial lan
çará adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se 
forem conhecidos e não o impedir a condição de il-egitimidade, salvo reconheci
mento no ato. 

Parágrafo único - Os oficiais do r.egistro civil nã-o registrarão prenomes 
suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se con
formarem com a recusa do oficial, este submeterá por •escrito o caso, indepen
dente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do juiz competente. 

Art. 57 - O interessado, no primeiro ano após ter atingid·o a ·maioridade 
civil, poderá, pes.Soalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde 
que nãc:i prejudique os apelidos d.e família, averbando-se a alteração, que será 
publicada pela imprensa. 

Art. 58 - Qualquer alteração posterior de nome .só por exceção e motivada
mente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do 
juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se 
a alteração pela imprensa. 

Parágrafo único- Poderá também ser averbado nos mesmos termos o nome 
abr·eviado. usado como firma comercial registrada ou ·em qualquer atividade 
profissional. 

Art. 59- O prenome será imutáveL 
Parágrafo único - Quando, entr.etaríto, for evid·ente o err·O gráfico d·O pre

nome, admite-se a retificação. bem como a .sua mudança mediante s·entença do 
juiz, a requerimento do interessado, no caso do parágrafo único do art. 56, se o 
oficial não houver impugnado. 

Art. 60 - Sendo o filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem 
que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador espe
cial, para. reconhecend·o-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar 
assinar a seu rogo o respectivo assento com duas testemunhas. 

Art. 61 - O registro conterá o nome do pai ou mãe, ainda que ilegitimo, 
quando qua.Iquer deste.~ for o d•eclarante. 

Art. 62 - Tratando-se de exposto, o registro será. feito de acordo com as 
declarações que os ·estabelecimentos de caridade, as autoridades ou 0.3 particula
res comunicarem ao oficial competente, nos prazos mencionados no art. 51, ·a 
partir do achado ou entrega. sob a pena do art. 46, apresentando ao oficial, 
salvo motivo de força maior comprovada, o exposto e os objetos a que se refere 
o parágrafo único dests artigo. 

Parágrafo único.-· Declàrar-se-á o dia., mês e ano, lugar em que foi exposto, 
a hora em que foi encontrado e a .sua idade aparente. Nesse caso, o· envoltório, 
roupas e quaisquer outros ob.ietos e sinais que. trouxer a criança e que possam 
a todo o tempo fazê-la reconhecer, serão· numerados, alistados e fechados em 
caixa lacrada e selada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento 
de fls.. . . do livro ... " e remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, 
ao juiz a quem competir, para serem recolhido.s a lugar seguro. Recebida e ar
quivada a duplicata com o competente recibo do depósito, far-se-á à margem do 
assento a correspondente anotação. 

· Art. 63 - O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição 
do juiz de menores, poderá fazer-se por iniciativa deste . titular. à vista dos 
elementos de que dispuser e com observância, on que for aplicável, do que precei-
tua o artigo anterior. . 

Art. 64 - No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada um 
a ordem d·e nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser 
inscritos com duplo prenome ou nome completo diverso, de modo que possam 
distinguir-se. 
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Parágrafo único.- Também serão obrigados a duplo prenome, ou a 1'iome 
completo diverso, os irmão.~ a que se pretender dar o mesmo pr.enome, quando 
de idades diferente.!. 

Art. 65 - O.s assentos de nascimento em· navio brasileiro mercante ou de 
guerra serão lavrados, logo que o fato s-e verificar, pelo J.?Odo. e_:'>tabelecido, na 
legislação de marinha, devendo, porém, ob.servar-se as d1.~pos1çoe.s da presen
te lei. 

Art. 66 - No primeiro porto n. que :;:e chegar, o C•::lmimdal]te ~epositará ime~ 
diatamente, na capitania do porto ou .em ,oua falta, na estaçao f1scal, ou, ainda, 
no consulado, em se tratando de port::l e.strangeiro, duas cópias autenticadas 
dos assentos referidos no artigo anterior, uma das quais será remetida, por in
termédio do Mini.stéri·o da Justiça, ao oficial do registro, para a inscrição no 
lugar de residência dos pais ou, se não for possível descobri-lo, no 1.0 Ofício do 
Distrito Federal. · 

Uma terceira cópia será entregue pelo comandante ao in~eressado .que, após 
conferência na capitania do porto. por ela poderá também promover a transcri
ção no cartório comp.etente. 

Parágrafo único - O.s nascimentos ocorridos a bordo d·e quaisquer aerona
ves, ou de navio estrangeiro, poderão .ser dados a registro pe!os pais brasileiros 

. no cartório ou consulado do local do desembarque. 
Art. 67 - Pode ser tomado assento de nascimento d·e filho de militar ou 

assemelhado em livro criado pela administração militar mediante declaração 
feita pelo interessado ou remetida pelo comandante de unidade, quando em 
compa:!lhia. E:se a~ento .será publicado em boletim da unidade e, logo que 
possível, trasladado por cópia autenticada, "ex-officio" ou a requerimento do 
interessado, para o cartório de regl.c:tro civil a que competir ou para o do· 1.0 

Ofício do Distrito Federal, quando não puder ser conhecida a residência do pai. 
Parágrafo único - Essa providência será extensiva ao assento de nasci

mento de filho de civil, quando, em conseqüência de operações de guerra, não 
funcionarem o.s cartórios locais. 

CAPíTULO V 
Da Habilitação para o Casamento 

Art. 68 - Na habilitação para o casamento os interessados, apresentando 
os documentos exigidos pela Jei civil, requererão ao oficial do registro do dis
trito de residência de um dos nubentes, que expeça certidão de que se acham 
habilitados para se casarem. 

§ 1.0 - Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar 
proclamas de casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá;..los 
na imprensa local, se houver; em seguida abrirá vista dos autos aq. órgão do 
Ministério Público, para manifestar-se sobre o pedido e requerer o que for ne
cessário à sua regularidace, podendo exigir a apresentação de atestado de resi-: 
dência firmado por autoridade policial. 

§ 2.0 - Se o órgão d·::l Ministério Público impugnar o pedido ou a documen-. 
tação, os autos serão encaminhados ao juiz, que decidirá a ·espécie, sem recurso. 

§ 3.0 - Decorrido ·O prazo de 15 (quinz.e). dias a contar da afixação do edital 
em cartório, se não aparecer quem oponha impedin1ento nem constar algum 
dos que de ofício deva d·eclarar. ou se tiver .sido rejeitada a impugnação do 
órgão do Ministério Público, o oficial do registro certificará a circunstância nos 
autos e entregará aos nubentes certidão de que estão habilitados para se casar 
dentro do prazo previ.sto em lei. . , 

§ 4.0 
- Se o.c:; nubente.~ residirem em diferentes distritos do Registro Civil, 

em um e em outro se publicará e se registrará o edital. 
§ 5.0 - Se houver apr·esentação de impedimento, o oficial dará ciência do 

fato aos nubentes, para que indiquem em S (três) dias prova que pretendam pro
duzir, e remeterá os autos a juizo; produzidas as provas pelo oponente e pelos 
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nubente.3, no prazo de 10 ~dez), dias, com ciência do Ministério Público, e ouvi
dos os interessados e o órgão do Ministério Público em 5 (cinc·o) dias, decidirá 
o juiz em igual prazo. 

Art. 69 - Querendo o interessado justificar fato necessário à habilitação 
para o casamento, deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição 
circunstanciada, indicando testemunhas -e apresentando d·ocumentos que com
provem as alegações. 

§ 1.0 -. Ouvida> as testemunhas, se houver, C:entro do prazo de. 5 (cinco) 
dias, . com a ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de 24 
tvinte e quatro) horas para manlfestar-se decidindo o juiz em igual prazo, s·em 
recurso. 

§ 2.0 - Os autos da justificação serão encarirl.nhados ao oficial do re.gistro 
para serem anexados ao processo da habilitação matrimonial. 

· Art. · 70 - Para a dispensa de proclamas, no.s casos previstos em lei, os con
traentes, em petição dirigida a,o juiz, deduzirão os motivos de urgência do casa
mento, provando-a desde logo com documentos ou indicando outras provas para 
demonstração do al-egado. 

§ 1.0 - Quando o pedido se fundar· em crime contra os costumes, a dis
pensa de proclamas será precedida da audiência dos contraente.s, separadamen
te e em segredo de justiça. 

§ 2.0 - Produzidas as provas d-entro de 5 (cinco) dias, com· a ciência do 
órgão do Ministério Público, que poderá manifestar...:se, a seguir, em 25 (vinte e 
quatro) horas, o juiz decidirá em igual prazo, sem recurso, remetendo os autos 
para serem anexados ao proce.:so de habilitação matrimonial. 

CAPíTULO VJ. 
Do Casamento 

Art. 71 - Do matrimônio, logo depois de celebrado, ·será lavrado assento, 
assinado pelo presidente do atoe, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo 
exarados: 

1.0 - os nomes, pr.enom-~s, naci-:malid:::.de, data e lugar do nascimento, pro
fi.ssão, domicílio e residência atual dos cônjuges; 

2.0 - os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte 
domicílio e residência atual dos pais; 

3.0 - os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução 
do casamento anteri-or, quar_do for o caso; 

4.0 - a data da publicação dos proclamas e. da celebração do casamento; 
5.0 - a relação dos documentos apresentados ao oficial do regi.>tro; 
6.0 - os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência 

atual das testemunhas; 
7.0 - o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em 

cujas notas foi passada a escritura antenupcial, quando ·o regime não for o da 
comunhão ou o legal que, sendo conhecido, s-erá declarado expre.:samente; 

8.0 -o nome, que pa.~sa a ter a mulher, em virtude do casamento; 
9.0 - os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou 

legitimados pelo casam">.nto. 
Parágrafo único - As testemunhas serão, pelo menos, duas, nãio dispondo 

a lei de modo diver.so. 
CAPíTULO VII 

Do Registro do Casamento Religioso para Efeitos Civis 
Art. 72 - Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao ofi

cial que lhes passe a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade 
ou .ministro religioso, nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação. 



Art. 73 - O termo ou a.ssento do casamento religioso, .mhscrito pela auto
ridade ou ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, con
terá os requisitos do art. 71, exceto o 5.0 

Parágrafo único - Será colhida, à margem d·:J termo, a impressão digital 
do contraente que não souber assinar o nome e serão quatro, nesse caso, as tes
temunhas do ato. 

Art. 74 - No prazo de trinta dias a contar da r·ealização, o celebrante ou 
qualquer interessado poderá, apres·entando o assento ou termo do casamento 
religioso, requerer-lhe a inscrição ao oficial do cartório que expediu. a certidão. 

§ 1.0 - Anotada a entrada do requerimento, o oficial fará a inscrição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 2.0 - Se o documento referente à celebração do casamento religioso omi
tir requisito que dele deva con.3tar, os contraentes suprirão a fa:ta mediant~ 
declaração por ambos assinada, ou mediante declaração tomada por t.3rmo pelo 
oficial. · 

§ 3.0 - A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de habili
tação que lhe foi apresentada, devendo, nela, anotar a data da celebração do 
casamento. 

Art. 75- O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação perant·::! 
o oficial de registro público, poderá ser inscrito desde que apresentados pelos 
nubentes, com o requerimento de inscrição, a prova do ato religioso e os do
cumentos exigidos pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos 
no termo da celebração. 

Parágrafo único - Processada a habilitação com a publicação dos editais 
e certificada a inexistência de impedimentos, o oficial fará a inscrição do casa
mento religioso, de acordo com a prova do ato e os dados constantes do proces
so, observado o disposto no art. 71. 

Art. 76 - A inscricão produzirá efeitos jurídicos a cantar da celebração do 
casamento. · 

CAPíTULO VIII 
Do Casamento em Iminente Risco de Vida 

Art. 77 - Nos casamentos celebrados em iminente risco de vida, s.em a pre
,sença da autoridade competente, 21s t.estemunhas compar-ecerão. dentro em 
5 (cinco) dias, perante a autoridade judicial mais próxima, a fim de que sejam 
reduzidas a termo as suas declarações. 

§ 1.0 - Não comparecendo as te.stamunhas espontaneamente, poderá qual
quer interessado requerer a sua intimação. 

§ 2.0 
- Autuadas as declarações e encaminhadas à autaridade judiciária 

competente, se outra for a que as tomou por termo, será ouvido o órgão do 
Ministério Público e se realizarão as diligências necessárias para verificar a ine
xistência de impedimento para o casamento. 

§ 3.0 - Ouvido.s dentro em 5 (cinco) dias os interessados, que o r.equererem 
o órgão do Ministério Público, o juiz decidirá em igual prazo. 

§ 4.0 
- Da decisão caberá apelação com amb-os os efeitos. 

§ 5.0 
- Transitada em ju~gado a sentença, o juiz mandará transcrevê-la no 

Livro de Casamento. 
CAPíTULO IX 

Do óbito 
Art. 78 - Nenhum enterramento será feito sem certidão de oficial de re

gistro do lugar do falecimento, ·extraída após a lavratura do a.ssento de óbit·o, 
:em vista do atestado do médico, s·e houver no lugar, ou, em caso contrário, 
de duns pessoas qualificadas, que tiverem presenciado ou verificado a morte. 
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Parágrafo único - Antes de proceder ao assento de óbito de criança de me
nos de um ano, o oficial indagará se foi registrado o nascimento, e fará a ve
rificação no respectivo livro, quando hou·ver sido no seu cartório; em caso de 
falta, tomará previamente o assento omitido. 

Art. 79 - Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, 
o as.:;ento será lavrado depois, com a maior urgêncla, e dentro dos prazos fixa
dos no art. 51. 

Art. 80 - São obrigados a fazer declaração de óbitos: 
1.0 - o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes; agre

gados e fâmulos; 
2.0 - a viúva a resp-eito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas 

no número antecedente; . 
3.0 - o filho, a respeito do pai ou da. mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, 

e demais p·essoas de casa, indicadas no n.c 1; o parente mais próximo, maior e 
presente; 

4.0 - o. administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento pú
blico ou particular, a respeito dos que nele fal-eceram, salvo se estiver presente 
aigum parente ·em grau acima indicado; 

5.0 - na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a 
que tiver assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou 
vizinho que do falecimento tiver notícia; 

6.0 - a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas. 
Parágrafo único - A declaração poderá ser feita por meio de preposto, au

torizando-o o d·ec:arante em ·escrito de que constem os elementos nece.:sários 
ao assento de óbito. 

Art. 81 - O assento de óbito deverá conter: 
1.0 - a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento; 
2.0 - lugar do falecimento, com indicação precisa; 
3.o - o preP..ome, nome, sexo, idade, cor, estado, profissão, naturalidade, 

domicílio e residência do morto; 
4.0 - se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, m·e.::mo quando des

quitado; se viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório d.e casamento em 
ambos os casos; 

5.0 - os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais; 
6.0 - S·e faleceu com testamento conhecido; 
7.0 - se deixou filhos, nome e idade de cada um; 
s.o - .se a morte foi natural ou violenta e a causa conhe~ida, com o nome 

dos atestantes; 
9.0 - o lugar do sepultamento; 
10 - se deixou bens e herdeiros menores ou interditos; 
11 - se era eleitor. 
Art. 82 -Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração 

de estatura ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, 
vestuário e qualquer outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reco
nhecimento; e, no caso de ter sido encontrado morto, serão mencionados esta 
circunstância e o lugar em que se achava e o da necrópsia, se tiver havido. 

Parágrafo único - Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se 
no local existir esse serviço. 

Art. 83 - O assento deverá ser a.:sinado pela p.es.soa que fizer a comunica
ção ou por alguém a seu rogo, se não souber ou não puder assinar. 
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Art. 84 - Quando o a-ssento for posterior ao enterro, faltando atestado de 
médico ou de duas pessoas qüa:lificadas, assinarão, com a que fizer a declaração, 
duas testemunhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao funeral e pude
rem atestar, por conhecimento próprio ou por informação que tiverem colhido, 
a identidade do cadáver. 

Art. 85 - Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a bordo de navio bra
sileiro serão lavrados de acordo com as regras estabe'Jecidas para os nascimen
to.:;, no que lhes for aplicável, com as referências constantes do art. 81, salve 
se o enterro for no porto, onde será tomado o assento. . 

Art. 86 - Os óbitos verificados em campanha serão registrados .em livro 
próprio para esse flm designado na.s formações sanitárias e corpos d·e tropas 
pelos oficiais da corporação militar correspondente, autenticado cada assento 
com a rubrica do respectivo médico chefe, ficando a cargo da unidade que pro
ceder ao sepultamento o registro, nas condições especificadas, dós óbitos que S·e 
derem no próprio local de combate. 

Art. 87 - Os óbitos a que se refere o artigo anterior serão publicados em 
boletim da corporação e inscritos no registro civil mediante r·elações autentica
das remetidas ao Ministério da Justiça, contendo os nomes dos mortos, idade, 
naturalidade, estado c!vil, designação dos corpos ·a que pertenciam, lugar da 
resiàência ou de mobilização, dia, mês, ano e lugar do falecimento e do sepul
tamento para, à vista dessas relações, se fazerem os assentamentos de confor
midade com o que a resp.eito. está disposto no art. 67. 

Art. 88 - O a:sentamento de óbito ocorrido em hospital, prisão ou outro 
qualquer estabelecimento público será feito, em falta de declaração de parentes, 
segundo as da respectiva administração, observadas as disposições dos arts. 81 
a 84; e o relativo a pessoa encontrada acidental ou violentamente morta, .se
gundo a comunicação, ex officio, das autoridades policiais, . às quais incumbe 
fazer dita comunicação logo que tenham conhecimento do fato 

Art. 89 - Poderão os juízes togados admitir justificação para o assento de 
óbito de pessoas desaparecidas em naufrágio, inundação incêndio, terremoto ou 
qualquer outra catástrofe, quando não for possível encontrar-se o cadáver para 
exame e .estiver provada a sua presença no local do de:astre. 

Parágrafo único - Também será admitida a justificação no caso de desa
parecimento em campanha, provados a impossibilidade de ter s!do feito o re
gistro nos termos do art. 86 e os fatos que C·onvençam da ocorrência .do óbito. 

CAPíTULO X 
Da Emancipação, Interdição e Ausência 

Art. 90 - No cartório do 1.0 Ofício ou da 1.a. subdivisão judiciária de cada 
comarca, serão registrados, em livro especial, as sentenças de emancipação, bem 
como os atos dos pais que a con.cederem, em relação aos menor·es nela domicilia
dos. 

Art. 91 - O registro será feito mediante transcricão da sentenca oferecida 
em certidão ou do instrumento, limitando-se, no. caso d·e escritura. pública, às 
referências da data, livro, folha e ofício em que for passada, sem dependência 
da presença de testemunhas, mas com a assinatura do apr.esentante; dele sem
pre constarão: 

1.0 - data do registro e da emancipação; 
2.0 - nome, prenome, idade, filiação, profissão. naturalidade e residência 

do emancipado; da ta e cartório em que foi registrado o seu nascimento; 
s.o - nome, profi.~.são, natura}idace. c residência dos pais ou do tutor. 

Art. 92 - Quando ·O juiz conceder emancipação deverá comunicá-la de ofí
cio n.o oficial de registro, .se não constar dos autos haver sido efetuado .este 
dentro de 8 (oito) dias. 



-977-

Parágrafo único - Antas do registro, a emancipação, em qualquer caso, não 
produzirá ·efeito. 

Art. 93 - As interdições serão registradas no mesmo cartório .e no mesmo 
livro de que trata o art. 90, salvo a hipóte.2e pr·evista na parte final do pará
grafo único do art. 33, declarando-se: 

1.o - data do registro; 
2.0 - nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio 

e residência do interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento 
e o casamento, bem como o nome do cónjuge, se for casado; 

3.0 - data da sentença, nome .e vara do juiz que a proferiu; 
4.0 - nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do curador; 
5.0 - nome do requerente da interdição e causa desta; 
6.0 - limites da curadoria, quando for parcial a interdição; 
7.0 - lugar onde está internado o interdito. 

Art. 94 - A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de cer
tidão da sentença, será remetida pelo juiz ao cartório, para registro de ofício, se 
o curador ou o promovente não o tiverem feito dentro de oito (8) dias. 

Paránafo único - Antes de registrada a sentença, não poderá o curador 
assinar o respectivo termo. 

Art. 95 - A inscrição das sentenças declaratórias de ausência, que nomea
rem curador, será feita no cartório do domicílio anterior do ausente, com as 
mesmas cautelas e efeitos do registro de interdição, declarando-se. 

1.0 - data do registro; 
2.o - nome, idade, estado civil. profissão e domicílio anterior do ausente, 

data e cartório em que foram registrados o nascimento e o casamento, bem 
como o nome do cônjuge, se for casado; 

3.o - tempo de ausência até a data da sentença; 
4.o - nome do promotor do processo; 
5.0 - data da sentença, nome e vara do juiz que a proferiu; 
6.0 - nome, estado, profissão, domicílio e residência do curador e os limites 

da cura tela. 
CAP.í'DULO XI 

Da Legitimação Adotiva 
Art. 96- serão inscritas no registro de nascimentos as sentenças de legitima

ção adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legítimos 
e os dos ascendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em 
qualquer tempo, manifestada por escrito sua adesão ao ato (Lei n.0 4.655, de 
2-6-65, art. 6.0 ). 

Parágrafo único - O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial 
fornecer certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, 
para salvaguarda de direitos (Lei n.0 4.655, de 26-6-65, art. 8.0 , parágrafo único). 

Art. 97 - Feito o registro, será cancelado o assento de nascimento original 
do menor. 

CAPíTULO XII 
Da Averbação 

Art. 98. - A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o 
assento à vista da carta de sentença, de mandado ou de petição acompanhada 
de certidão ou documento legal e autêntico, com audiência do Ministério Público. 
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Art. 99- A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver 
espaço, no livro corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a 
busca. ·· 

Art. 100 - A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sen
tença ou ato que a determinar. 

Art. 101 - No livro de casamento será feita av·erbação da sentença de nuli
dade e anulação de casamento, bem como de desquite, declarando-se a data em 
que o juiz a proferiu a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em 
julgado. 

§ 1.0 - Antes de averbadas, as sentenças não produzirão efeito contra ter
ceiros. 

§ 2.o- As sentenças de nulidades ou anulação de casamento não serão aver
badas enquanto sujeita a recursos, qualquer que seja o seu efeito. 

§ 3.0 - A averbação a que se refere o parágrafo anterior será feita à vista 
da carta de sentença, subscrita pelo presidente ou outro juiz do Tribunal que 
julgar a ação em grau de recursos, da qual constem os requisitos mencionados 
neste ar.tigo ·e ainda certidão do trânsito em julgado do acórdão. 

§ 4.0 - O oficial do registro comunicará, dentro de quarenta e oito (48) 
horas, o lançamento da abervação respectiva ao juiz que houver subscrito a 
carta de sentença mediante ofício sob registro postal. 

§ 5.0 - Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos 
parágrafos anteriores, será imposta a multa de cinco (5) salários mínimos da 
região e a suspensão do cargo até seis (6) meses; em caso de reincidência ser
lhe-á aplicada em dobro a pena pecuniária, ficando sujeito o oficial à perda do 
do cargo. 

Art. 102 - Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos, o ato 
de restabelecimento de sociedade conjugal. 

Art.103 -No livro de nascimento, serão averbados: 
1.0 - as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constân-

cia do casamento; 
2.0 - as sentenças que declararem legítima a filiação; 
3.0 - as escrituras de adoção e os atas que a dissolverem; 
4.0 - o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos; 
5.0 - a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Minis

tério da Justiça. 
Art. 104 - Será feita, ainda de ofício, diretamente quando no mesmo car

tório, ou por comunicação do oficial que registrar o casamento, a averbação da 
legitimação dos filhos por subseqüente matrimónio dos pais, quando tal circuns
tância constar do assento de casamento. 

Art. 105 - No livro de emancipações, interdições e ausências, será feita a 
averbação das sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos 
curadores de interditos ou ausentes, das alterações dos limites de curatela, da 
cessação ou mudança de internação. bem como da cessação da ausência pelo 
aparecimento do ausente, de acordo com o disposto nos artigos anteriores. 

Parágrafo único- Averbar-se-á também no assento de ausência a sentença 
de abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência 
especial ao testamento do ausente, se houver, e indicação de seus herdeiros ha
bilitados. 

Art. 106 - Para a averbação de escritura de adoção de pessoa cujo registro 
de nascimento· haja sido feito fora do pais, será transcrito, sem ónus para os 
interessados, no livro A do Cartório do 1.0 Ofício ou da 1.a. subdivisão judic·iária 
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da comarca em que for domiciliado o adotante, aquele registro, legalmente tra
duzido se fôr o caso, para que se faça, à margem dele, a competente averbação. 

CAPíTULO XIII 
Das Anotações 

Art. 107 - Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, 
no prazo de cinco {5) dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recípro
cas, se lançados em seu cartório, ou fará comunicação, com resumo do assento, 
ao oficial em cujo cartório estiverem os registres primitivos, obedecendo-se sem
pre a forma prescrita no art. 99. 

Parágrafo único - As comunicações serão feitas mediante cartas relacio
nadas em protocolo anotando-se à margem, ou sob o ato comunicado, o número 
do protocolo, e ficarão arquivadas no cartório que as receber. 

Art. 108 - O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos 
assentos de casamento e nascimento, e o casamento no deste. 

A emancipação, a interdição. e a ausência serão anotadas pela mesma forma, 
nos assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome da 
mulher, em virtude de casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite. 

A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade 
conjugal serão também anotadas nos assentos de nascimento dos cônjuges. 

Art. 109 - Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrem, são 
responsáveis civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comu
nicações a outros cartórios. 

CAPíTULO XIV 

Das Retificações, das Restaurações e dos Suprimentos 

Art. 110- Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento 
no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com do
cumentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão 
do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco (5) dias, que correrá. 
em cartório. 

§ 1.0 - Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar 
o pedido, o juiz determinará a produção da prova dentro ·do prazo de dez (10) 
dias e ouvidos, sucessivamente, em três (3) dias, os interessados e o órgão do 
Ministério Público, decidirá em cinco (5) dias; 

§ 2.0 - Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o juiz 
decidirá no prazo de cinco (5) dias. 

§ 3.0 - Da decisão do juiz caberá o recurso de apelação com· ambos os 
efeitos. 

-§ 4.0 - Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará que se expeça mandado 
para que seja lavrado, restaurado ou retificado o assentamento, indicando com 
precisão os fatos ou circunstâncias, que devam ser retificados e em que sentido, 
ou os que devam ser objeto do novo assentamento. 

§ s.o - Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será 
remetido, por ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro 
Civil e, .com o seu "cumpra-se", executar-se-á. 

§ 6.0 - As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações 
necessárias, ou, quando for o caso, com a transcrição do mandado, que ficará 
arquivado. 

Se não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões 
à margem do registro original. 
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Art. 111 - A correção de erros de grafia poderá ser processada no próprio 
cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada pelo in
teressado, ou procurador. independentemente de pagamento de selos e taxas. 

§ 1.o - Recebida a petição, protocolada e autuada, o oficial de registro a 
submeterá com documentos, ao órgão do Mini·stério Público e fará os autos con
clusos ao juiz da circunscrição, que despachará em quarenta e oito (48) horas. 

§ 2.o - Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, 
poderá o oficial certificá-lo nos autos. · 

§ 3.o - Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação à margem do 
registro, mencionando o número do protocolo, a data da sentença e seu trânsito 
em julgado. 

§ 4.o - Entendendo o juiz que o pedido exige maior indagação, ou sendo 
impugnado pelo órgão do Ministério Público, mandará distribuir os auto,s a um 
<..tOS cartórios judiciais da circ.unscrição caso em que se processará a retíficação 
..um assistência de advogado, observado o rito sumaríssimo. 

Art. 112 - Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retifi
cação, em original ou por traslado, pela autoridade judiciária competente ao 
conhecer de ações que se relacionarem com os fatos justificados. 

Art. 114 - As questões de filiação legítima ou ilegítima serão decididas em 
processo contencioso para anulação ou reforma de assento. 

TíTULO III 
Do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

CAPíTULO I 
Da Escrituração 

Art. 115 - No registro civil das Pessoas Jurídicas serão inscritos: 

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatutO ou compromissOs das so
ci-edades civis, religiosas, pias, morais, científica ou literárias, bem como o das 
fundações e das associações de utilidade pública; · · 

.._II - as sociedades dvis que revestirem as formas estabelecidas nas leis co
merciais, salvo as anõnimas. · 

Parágrafo único - No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, pe,. 
riódicos, oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de noticias a 
que se refere .o art. 8.0 da Lei n.0 5. 250, de 9-2-1967. 

Art. 116 - Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurí
dicas, quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou ati
vidades ilícitos, ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança 
do Estado e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons cos
tumes. 

.. 
Parágrafo único - Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o 

oficial do registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobresta
rá no processo de inscrição e suscitará dúvida para o juiz sob cuja jurisdição es
tiver, o qual a decidirá, concedendo ou negando o registro. 

Art. 117 - Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes 
livros: 

Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 115, com 300 
folhas; 

Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, em
presas de radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas. 
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Art. 118 - Todos os exemplares de contratos, de atos. de estatuto e de pu
blicações, registrados e arquivados, serão encadernados por períodos certos, acom
panhado.s de índice que facilite a busca e o exame. 

Art. 119 - Os oficiais farão índices, pela ordem cronológica e alfabética, de 
todos os registras e arquivamentos, podendo adotar o sistema de fichas, mas 
ficando sempre responsáveis por qualquer· erro ou omissão. · 

Art. 120 - A existência legal das pessoas jurídicas só começa com o registro 
de seus atos constitutivos. · 

Parágrafo único - Quando o funcionamento da sociedade depender de 
aprovação da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro. 

CAPíTULO II 

Da Pessoa .Jurídica 

. Art. 121 - O registro das sociedades e fundações consistirá na declaração, 
fe1t~ _no livro, pelo oficial, do número de ordem. da data da apresentação e· da 
espec1e do ato constitutivo, com as seguintes indicações: 

I - a denominação o fundo social. quando houver, os fins e ·a sede da asso
ciação ou fundação, bem como o tempo de sua duração; 

II - o modo por que se administra e representa a sociedade ativa e passi.;,. 
vament.e, judicial e extrajudicialmente; ' 

III- se o estatuto, o contrat.o ou o compromisso é reformável, no tocante à 
administração, e de que modo; 

_ry - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
SOClaLS; . 

V - as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do 
seu patrimônio; 

VI- os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da Diretoria, 
provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado e profissão de 
cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares. 

Art. 122 - Para o registro serão apresentados dois exemplares do jornal 
oficial, em que houver sido publicado estatuto, compromisso ou contrato, além 
de um exemplar deste, quando a publicação não for integral. Por aqueles se fará 
a inscrição mediante petição, com firma reconhecida, do representante legal da 
sociedade, lançando o oficial, dois exemplares, a competente certidão do re
gistro, com o respectivo número de ordem, livro e folha, um dos quais será entre
gue ao apresentante e o outro arquivado em ·cartório, rubricando o oficial as 
folhas em que estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto. 

CAPiTULO III 

Do Registro de .Jornais, Oficinas Impressoras, 
Empresas de Radiodifusão e Agências de Notícias . 

Art. 123 - No registro civil das pessoas jurídicas serão matriculados: 

I - os jornais e demais publicações periódicas; 

n - as oficiiias impressoras de quaisquer natureza, pertencentes a pessoas 
naturais ou jurídicas; 

III- as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de noticias, re
portagens, comentários, debates e entrevistas; 

IV- as empresas que tenham por objeto o agenciamento de noticias. 
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Art. 124 - O pedido de matrícula conterá as informações e será instruído 
com os documentos seguintes: 

I- no caso de jornais ou outras publicações periódicas: 
a.) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficinas 

impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e in
dicando, neste caso, os respectivos proprietários; 

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator
chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do proprietário; 
d) se propriedade de pessoa jurídica. exemplar do respectivo estatuto ou 

contrato social e nome, idade, residência e prova de nacionalidade dos diretores, 
gerentes e sócios da pessoa jurídica proprietária. 

II - nos casos de oficinas impressoras: 
a.) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se 

pessoa natural; 
b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas 

e denominação destas; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa jurí

dica. 
III - no caso de empresas de radiodifusão: 
a) designação da emissora, sede de sua administração e local das instalações 

do estúdio; 
b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator

chefe responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates 
e entrevistas. 

IV- no caso de empresas noticiosas: 
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se 

pessoa natural; 
b) sede da administração; 
c) exemplar do cont.rato ou estatuto social, se pessoa jurídica. 
§ 1.o- As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos deverão 

ser averbadas. na matricula no prazo de oito dias. 
§ 2.0 - A cada declaração a ser averbada deverá corresponder um reque

rimento. 
Art. 125 - A falta de inscrição das declarações, exigidas no artigo anterior, 

ou da averbação da alteração, será punida com multa que terá o valor de meio 
a dois salários mínimos da região. 

§ 1.o - A sentença que impuser a multa fixará prazo, não inferior a vinte 
dias, para inscrição ou alteração das declarações; 

§ 2.o - A multa será aplicada pela autoridade judiciária em representação 
feita pelo oficial, e cobrada por processo executivo, mediante ação do órgão com
petente. 

§ 3.0 - Se a inscrição ou alteração não for efetivada no prazo referido no 
§ 1.0 deste artigo, o juiz poderá impor nova multa, agravando-a de 50% (cin
qüenta por cento) toda vez que seja ultrapassado de dez dias o prazo assinalado 
na sentença. 

Art. 126 - Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódica, 
não matriculado nos termos do art. 123 ou de cuja matrícula não constem os 
nomes e as qualificações do diretor ou redator e do proprietário. 
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Art. 127 - O processo de matrícula será o mesmo do registro prescrito no 
art. 122. 

TíTULO IV 
Do Registro de Títulos e Documentos 

CAPíTULO I 
Das Atribuições 

Art. 128 - No registro de títulos e documentos será feito o registro: 
I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencio

nais de qualquer valor; 
II-do penhor comum sobre coisas móveis; 
m - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, 

estadual ou municipal, ou de Bolsa, ao portador; 

IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas disposições 
do art. 10 da Lei n.o 492, de 30-8-1934; 

V - do contrato de parceria agrícola oti pecuária; 
VI- do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para 

sua vigência, quer entre as partes contratantes. quer em face de terceiros (art. 
19, § 2.o do Decreto n.0 24.150, de 20-4-1934); 

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua conservação. 

Parágrafo único - Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização 
de quaisquer registras não atribuídos expressamente a outro ofício. 

Art. 129 - A margem dos respectivos registres, serão averbadas quaisquer 
ocorrências que os alterem quer em relação às obrigações, quer em atinência 
às pessoas que nos ates figurem, inclusive quanto a prorrogação dos prazos. 

Art. 130 - Estão sujeitos a registro no Registro de Título e Documentos, 
para surtir efeitos em relação a terceiros: 

1.0 - os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto no art. 168, 
a, n.o III; 

2.0 - os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em ga
rantia de cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos 
respectivos instrumentos; 

3.0 - as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento· particular, seja 
qual. for a natureza do compromisso por elas abandonado; 

4.0 - os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições; 
5.o- os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio 

ou não qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de 
promessa de venda referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária; 

6.o - todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos territórios e dos m'unicípios ou em quàlquer 
instância, juízo ou tribunal; 

7.o ·- as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, 
bem como o penhor destes, qualquer que seja a· forma· que revistam; 

s.o - os a tos administrativos expedidos para cumprimento. de decisões ju
diciais, sem trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas 
alfândegas e mesas de renda., de bens e mercadorias procedentes do exterior; 

9.o - os instrumentos de ce.ssão de direitos e de créditos, de sub-rogação e 
de dação en: pagamento. 



-984-

Art. 131 -Dentro do prazo de vinte (20) dias da data da sua assinatura rpelas 
partes, todos os a,tos enumerados nos arts. 128 e 130, serão registrados no domicílio 
das partes contra,tantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais 
diversas, far-se-á o registro em todas elas. 

Parágrafo único- Os registras de documentos apresentados depois de findo 
o prazo produzirão efeitos a partir da data da apresentação. 

Art. 132 - Os registras referidos nos artigos anteriores serão feitos indepen
dentemente de prévia distribuição. 

CAPíTULO II 

Da Escrituração 
Art. 133 - No registro de .tftulos e documentos haverá os seguintes livros, 

todos com 300 folhas: 
Livro A - protocolo para apontamentos de todos os títulos, documentos e 

papéis a;presentados, diartamente, para serem registrados, ou averbados; 
Livro B - ;para trasladação integral de títulos e documentos, sua conser

vação e validade contra terceiros, ainda que registrados por extratos em outros 
livros; 

iLivro C - para inscrição, por extrato, de títulos e documentos, a fim de 
surtirem efeito em relação a terceiros e autenticação de data; 

Livro D - indicador pessoal, substituível .pelo sistema de fichas, a critério 
e sob a responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com presteza, as 
c-ertidões pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer modo, nos 
livros de registras. 

Art. 134 - Na parte superior de cada página do livro se escreverá o título, 
a letra com o número e o ano em que começar. 

Art. 135 - O juiz competente, em caso de afluência de serviço, poderá auto
rizar o desdobramento dos livros de ~registro para escrituração das várias espécies 
de atos, sem prejuízo da unidade do protocolo e de sua numeração em ord-em 
rigorosa. 

Parágrafo único - Esses livros desdobrados terão as indicações de E, F, G, 
H etc. 

Art. 136 - O protocolo deverá conter colunas para as seguintes anotações: 
1.0 - número de o~dem, continuando, indefinidamente, nos seguintes; 
2.0 

- dia e mês; 
3.0 

- natureza do título e qualidade do lançamento (integral, remmido, 
penhor etc.); 

4.0 - o nome do a.presenta.nte; 
5.0

- anotações e averbações. 
Parágrafo único - Em seguida ao registro, far-se-á, no protocolo, remissão 

ao número da página do livro em que foi ele lançado, mencionando-se, também, 
o número e a página de outros livros em que houver qualquer nota ou declaração 
concernente a.o mesmo ato. · 

Art. 137 - O livro de registro integral de títulos será escritura;cto nos termos 
do art. 143, lançando-se antes de cada registro o número de ordem e a data do 
protocolo e o nome do apresentante, e conterá colunas para as seguintes decla
rações: 

1.0
- número de ordem; 

2.0 - dia e mês; 
3. 0 

- transcrição; 
4.0 

- anotações e ave.t:bações. 
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Art. 138- O livro de inscrição, por extra·to; conterá colunas para as seguintes 
declarações: 

1.o - número de ordem; 
2.0 

- dia e mês; 
3.0 - espécie e resumo do ,título; 
4.0 - anotações e •averbações. 

Art. 139 - O indicador pessoal será tdividido· alfabeticamente para a indicação 
do nome de todas as pessoas que, ativa ou passivamente, individual ou coletiva
mente, figurarem nos liva'Os de registro e deverá conter, além dos nomes das 
pessoas, ·referências aos números de ordem e páginas dos outros livros e anotações. 

Art. 140 -Se a mesma pessoa já estiver mencionada no indicador, somente 
se fará, na coluna das anotações, uma referência ao número de ordem, página e 
número •d.o livro em que estiver lançado o novo registro ou avexbação. 

Art. 141 - Se no mesmo registro, ou averbação, figurar mais de uma pessoa, 
ativa ou passivamente, o nome de cada .uma será lançado distintamente, no indi
cador, com referência reciproca na coluna das anotações. 

Art. 142 - Sem prejuízo do disposto no ar.t. 162, ao oficial é facultado efetuar 
o registro por meio de microfilmagem, desde que, ;por lançamentos remissivos, 
com menção no protocolo, ao nome dos contratantes, à data e à natureza dos 
documentos apresentados, sejam. os microfilmes havidos como partes integran
tes dos livros •d-e registro, nos seus tennos de abertura e encerramento. 

CAPiTULO nr 
Do Registro e da Averbação 

Art. 143 - O registro integral dos documentos ·consistirá na trasladação dos 
mesmos, com a mesma ortografia e pontuação, com referências às. entrelinhas ou 
quaisquer acréscimos, alterações, defeitos ou vícios que tive·r o original apresen
tado. e bem assim com menção precisa aos seus característicos exteriores e à 
formalidades legais, :podendo a transcrição dos documentos mercantis, quando 
levados a registro, ser feita na mesma disposição gráfica em que estiverem es
critos, se o interessado assim o desejar. 

§ 1.0 - Em seguida, na mesma linha, de maneira a não ficar espaço em 
branco, será conferido, consertado ·e feito o seu encerramento, depois do que o 
oficial. seu substi.tuto legal ou escrevente designado pelo oficial e autorizado pelo 
juiz competente, ainda que o primeiro não esteja afastado, assinará o seu nome 
por inteiro. 

§ 2.0 
- Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anterior

mente registrado na íntegTa., no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a con
signar o nome das partes contratantes, as . características do obje·to e demais 
dados constantes dos claros preenchidos, fazendo-se remissão, quanto ao m·ais, 
àquele já registrado. · . · 

Art. 144 - O registro resumido consistirá na •declaração da natureza do 
título, do documento ou papel, valor, prazo, lugar em. que tenha sido feito, nome 
e condição jurídica das partes, nomes das :testemunhas; da.ta da assinatura e do 
reconhecimento de finna pm- tabelião, se houver, o nome deste, o do apresen
tante, o número de ordem e •a data do protocolo e da averbação, a importância 
e a qualidade tdo .Imposto pago, depois do que será datado e rubricado pelo O·ficial 
ou servidores referidos no art. 143, § 1.o · 

Art. 145 - O registro de contratos de penhor, caução ·e parceria será feito 
com declaração do nome, !Profissão e domicílio do credor e do devedor, valor da 
dívida, juros, penas, vencimentos e especificações dos objetos -apenhados, pessoa 
em poder de quem ficam, espécie Ido titulo, condições do contrato, data e número 
de ordem. 
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· Parágrafo único - Nos. contratos de parceria serão considerados credor, o 
parceiro proprietário, e devedor, o parceiro cultivador ou criador. 

Art. 146- Qualquer dos interessados poderá levar a registro os contratos de 
penhor ou caução. 

CAPiTULO W 

Da Ordem do Serviço 

Art. 147 - Apresentado o título ou documento para registro ou averbação, 
serão anotados, no protocolo, a tdata de sua apresentação, sob ·o número de ordem 
que se seguir imediatamente, ·a natureza do instrumento, a espécie de lança
mento a fazer (registro integral ou resumido. ou averbação), o nome do apre
sentante, reproduzindo-se as decla·rações relativas ao número de ordem, à data, 
e à espécie d lançameuto, no corpo do título, do documento ou do papel. 

Art. 148- Em seguida será feito no livro respectivo o l'ançamento (registro 
integral ou resumido, ou averbação) e, concluído este, declarar-se-á no col.ip() •do 
título, do documento ou do papel, o número de ordem e a data do procedimento 
no livro competente, rubricando o oficial, ou os servidores referidos no art. 143, 
§ 1.0 , esta declaração e as demais folhas do título, ou documento ou do papel. 

Art. 149 - Os títulos, os documentos e os papéis escritos em língua estran
geira, uma vez adotrudos os caracteres comuns, poderão ser registrados no origi
nal, para o efeito da sua conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos 
legais no pais e para valerem contra terceiros deverão, entretanto,. ser vertidos 
em vernáculo e registrada a tradução, o que, também, se observará em relação 
à; procurações lavradas em língua estrangeira. 

Parágrafo único - Para o registro resumido, tais documentos deverão ser 
sempre traduzidos. 

Art. 150 - Depois de concluídos os lançamentos nos livros re~ectivos, será 
feita, nas anotações do protocolo, referência ao. número de ordem sob o qual tiver 
.sido feito o registro, ou a averbação, no livro respectivo. ··datando e rubricando, 
em seguida, o oficial ou os servidores referidos no art. 143, § 1.0 

Art. 151- O a:Pontamento do titulo, do documento ou do papel no protocolo 
será feito seguida e imediatamente um depois do outro. Sem prej.uizo da nume
ração individual de cada documento, se a mesma pessoa apresentar simultanea
mente diversos documentos de i•dêntica na.tureza, para lançamento da mesma 
espécie, serão eles lançados no protocolo englobadamente. 

Parágrafo único - Onde terminar cada apontamento, será traçada uma linha 
horizontal, separando-o do se·guinte, sendo lavrado, no ·fim -do e~pediente diário, 
o tenno de encerramento do próprio ;punho do oficial, :POr este datado e assinado. 

Art. 152 - O lançamento Idos registras e das averbações nos livros respectivos 
será fei-to, •também seguidamente, na ordem de prioridade do seu apontamento no 
protocolo, quando não for obstado por ordem de autoridade judiciária compe
tente, ou por dúvida superveniente; neste caso, seguir-se-ão os registras ou aver
bacões dos imediatos, sem prejuízo da data autenticada :pelo competente apon
tamento. 

Art. 153 - Cada registro ou averbação será •datado e assinado por inteiro, 
:pelo oficial ou pelos servidores referidos no art. 143, § 1.0 , separado, um do outro, 
por uma linha horizontal. 

Art. 154 - Os titules terão sempre um número diferente, segundo a ordem 
de apresentação, ainda que se refiram à mesma pessoa.· O registro e a averbação 
deverão ser imediatos, e, quando não o puderem ser, por acúmulo de serviço, o 
lançamento será feito no (Prazo estritamente necessário, e sem prejuízo da ordem 
da prenotação. Em qualquer desses casos, o oficial, depois de haver 1dado entrada 
no protocolo e lançado no corpo do titulo as declarações prescritas, fornecerá um 
recibo contendo a declaração da data da apresentação, o número de ordem desta 
no protocolo e a indicação do dia em que deverá ser entregue devidamente legali-
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zrudo, recibo que será restituído pelo apresentante contra a devolução do do
cumento. 

Art. 155- Nos termos de encerramento diá:rio do protocolo, lavrados ao findar 
a hora regulamentar, deverão ser mencionados, tp€los respectivos números, os 
títulos apresentados, cujos registras ficarem adiados, com . a declaração dos 
motivos do adiamento. · 

Parágrafo único- Ainda que o e~ediente continue para ultimação do ser
viço, nenhuma nova aprese-ntação será admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 156 - Quando o título, já registrado por extrato. for levado a registro 
integral, ou exigido simultaneamente pelo apresentante o duplo registro, menci-o
nar-se-á essa circunstância no lançamento posterior e nas anotações do protocolo 
far-se-ão referências recíprocas :para verificação das diversas espécies de lança
mento do mesmo título. 

Art. 157- O oficial deverá .recusar o registro de título ou documento sem as 
f·Jrmalidades 1egais. 

Parágrafo único - Se tiver suspeita de faisifi~ação, poderá o oficial sobres
tar no registro, depois de !Protocola.'do o documento, até notificar o apresentante 
dessa circunstância; se este insistir, o registro s~rá .feito com essa nota, podendo 
o oficial, entretanto, submeter a dúvida ao juiz competente, ou notificar o signa
tário para assistir ao ·registro, mencionando também os termos das alegações pelo 
último aduzidas. 

Art. 158 - O oficial, salvo quando agir de má fé devidamente comprovada, 
não será responsável pelos danos decorrentes da. anulação do registro, ou da aver
bação, por vício intrínseco ou extrínseco 1do documento, do título ou do papel, mas 
tão-somente pelos erros ou cicios no proc,esso do registro. 

Art. 159 -As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outor
gantes. 

Art. 160 - As folhas do título, do documento ou do papel que tiver. sido regis
trado e as das certidõ(Ys, serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos 
apresentantes. As declarações no protocolo, bem como as dos registras e das 
averbações lançadas no título, no. documento ou no papel, e as ·respectivas da tas 
poderão ser apostas por carimbo, rendo, .pOrém, para autenticação, de próprio 
punho. do oficial, ou de quem suas vezes fizer, a assinatura ou a rubrica. 

Art. 161- o oficial será obrigado, quando o 'apresentante o .requerer, a noti
ficar do registro ou da averbação os demais interessados q.ue figurarem no título, 
no documento, ou no papel apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam 
Indicados. podendo requisitar dos oficiais de registro, em outros municípios, as 
notificações necessárias. IPor esse processo, também poderão ser feitos avisos, 
denúncias e notificações, quando não for exigida a intervenção judicial. 

§ 1.0 - Os certificados de notificação ou dà entrega de registras serão lavra
dos nas colunas das anotações, no livro competente, à margem dos respectivos 
regis.tros. . . . . 

§ 2.0 - O serviço das notificações e demais diligências poderá ser re·alizado 
por e&.!reven.tes designados pelo oficial e autorizados pelo juiz competente. 

Art. 162 - As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor 
probante Idos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente 
levantado em juízo. · 

§ 1.0 - o apresentante do título ;para registro integral pode·rá também deixá
lo arquivado em cartório ou a sua fotografia, autenticada pelo oficial, circuns-
tâncias que serão declaradas no registro e nas certidões. · 

§ 2.o - Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá 
autorizado pelo juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade a lavrar e 
subscrever certidão. 
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Art. 163 - o :rato da apresentação Ide um titulo, de um documento ou de um 
papel, para registro ou •averbação, não constituirá para o apresentante direito 
sobre o mesmo, desde que não seja o próprio .interessado. 

Art. 164 - Os :tabellães e escrivães, nos atos que praticarem, farão sempre 
referência ao livro e à folha do registro de títulos e documentos em que tenha 
sido lançada a transcrição dos mandatos de origem estrangeira, a que tenham de 
reportar-se. 

CAPiTULO V 
Do Cancelamento 

Art. 165 - O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou de 
documento autêntico de quitação ou de exoneração 1do título registrado. 

Art. 166- Apresentado qualquer dos documentos referidos no artigo anterior, 
o oficial certificará, na coluna das averbações do livro respectivo, o cancelamento 
e a razão dele, mencionando-se o documento que o autorizou, datando e assinando 
a certidão, .de tudo fazendo referência nas anotações do protocolo. 

Parágrafo único - Quando não for suficiente o espaço da coluna das aver
bações, será feito novo registro, com referências recíprocas, na dita coluna. 

Art. 167 - Os requerimentos de cancelamento serão arquivados com os do
cumentos que os instruirem. 

TíTULO v 
Do Registro de Imóveis 

CAPiTULO I 
Das Atribuições 

Art. 168- No registro de imóveis serão feitas: 
I- a inscrição: 
a) dos instrumentos públicos de instituição de bem de família; 
b) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 

c) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláu
sula de vigência no caso de alienação 1da coisa locada; 

d) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instala
dos e em funcionamento, com ou sem os respectiVos pertenc·es; 

. . . . 

e) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis; 
f) dos títulos das servidões em·geral, para sua constituição; 

· g) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem 
do direito de tamilia; . · · 

h) das rendas constitufdas ou vinculadas ·a imóveis por disposição de iiltima 
vontade; 

i) da promessa de compra e venda de :imóvel não loteado,. sem cláusula de 
arrependimento, cujo preço deva pagar-se.a prazo, de uma só vez ou em presta
ções (art. 22 do Decreto-Lei n.0 58,'.de 10 de,dezembro de 1937, com a redação 
alterada pela Lei n.0 649, de 11 de março de 1949); 

j) da enfiteuse; 
I) ·da antierese; 
m) dos instrumentos públicos das convenções antenupclais; 
n) das cédulas de crédito rural (Decreto-Lei n.0 167 de 14 de fevereiro de 

1967); 
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o) das cédulas de crédito industrial <Decreto-Lei n.0 413 de 9 de janeiro de 
1969); 

p) dos contratos de penhor rural (Lei n.o 492, de 30 de ·agosto •de 1937); 

q) dos empréstimos por obr.tgações ao portador ou debêntures, inclusive as 
conversíveis em ações (Lei n.0 4.278, de 14 de julho de 1964, art. 44); 

r) dos memoriais de incorpo11ação e das instituições e convenções de condo
mínio a que alude a Lei n.O 4~591, .de 10 de dezembro de 1964; 

s) dos memoriais de Ioteamen•to de terrenos urbanos e rurais, para a venda 
de lotes a prazo em prestações tDecreto-Lei n.o 58 de 1937 Lei n.o 4.591 de 1!J64 e 
Decreto-Lei n.0 271 de 1967); 

t) das citações de ações reais, ou pessoais !'leipersecutórias, relativas a imóveis; 
u) das promessas de cessão (•a.rt. 69, da Lei n.0 4.380, de 21 de .agosto de 1964); 
II - a .transcrição: 
a) das sentenças de desquite e de nulidade ou anulação de casamento, quando 

nas respectivas partilhas eXistirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro; 
b) dos julgados e atos jurídicos intervivoo que dividirem imóveis ou os de

marcarem.; 
c) das· sentenças que, ~os inventários e partilha.9, adjudicarem bens de raiz 

em pagamento das dívidas da. herança; 
d) dos atos de entrega de legados de imóveis, formal de partilha e ·das sen-

tenç-as de adjudicação em inventário quando não houver pa:rtilha; · 
e) da arrematação e da. .adjudicação em hasta pública; 
f) do dote; 

g) das sentenças declaratórias de usucapião para servirem de títulos aquisi-
tivos; 

h) da compra e venda pura e c<mdicional; 
i) da permuta; 
j) da dação em pagamento; 
I) da transferência de quota a sociedade, quando ror constituída por imóvel; 
m) da doação entre vivos; 
n) das sentenças que, •em processos de desapropriação, fixarem o valor da 

indentzação; 

m-a avex:bação: 

a) das convenções antenupociais, especialmente em relação· aos imóveis exis
tentes ou posteriormente adquiridos pela cláusula do regime legal; 

b) por cancelamento, da extinção dos direitos reais; 

c) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados, em 
conformidade com as disposições do Decreto-Lei n.0 58 de 10 de dezembro de 1937; 

d) da mudança de nome dos log;radouros e 1da numeração dos prédios, da 
edificação, da reconstrução, da. demolição, do desmembramento e do loteamento 
de imóveis; · 

e) da alteração do nome por casamento o.u por deSquite, ou, ainda, de outras 
circunstâncias que, por qualquer modo, afetem o registro ou as pessoas nele 
in·teressadas; 

f) Idos contratos de promessa de compra e venda, cessão desta, ou de pro
messa de cessão, a. que al·ude ·a. Lei n.0 4.591, d-e 16 de dezembro de-1964, bem como 
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dos contratos de compra e venda relativos ao desmembramento das unidades au
tónomas respectivas: 

g) da individuação das unidades autónomas condominiais de que trata a Lei 
n.0 4. 591 de 16 de dezembro de 1964 e o art. 13 do Decreto n.0 55.815 de 8 de 
março de 1965; · 

h) das cédulas hipotecárias a que alude o Decreto-Lei· n.0 70. de 21 de no
vembro de 1966; 

i) da caução, da cessão !Parcial e da cessão fiduciária dos direitos aquisitivos 
relativos a imóveis (Decreto-Lei n.0 70, de 21 de novembro de 1966); 

j) das sentenças de separação de dote; 
l) do julgamento sobre o restabelecimento tda sociedade conjugal; 
m) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 

1m postas a imóveis, bem como da instituição de fideicomlsso; 
n) das decisões, Tecursos e seus efeitos, que tenham por objeto os ato.s ou 

títulos l"egistrados. 

§ 1.0 -No registro de imóveis serão feitas, em geral, a transcrição, a inscrição 
e a averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e ex
tintivos de direitos reais sobre imóveis, reconhecidos em lei, intervivos e mortis 
causa, quer para sua constituição, tranferência e extinção, quer para sua vali
dade em relação a terceiros, quer !Para sua disponibilidade. 

§ 2.0 
- Para efeito tde lançamento nos livros respectivos, considera.m.-se en

globadas na designação genérica de registro, .tanto a inscrição q-uan·to a trans-
crição. · 

. . . 

Art. 169 - Todos os a.tos enumerados no artigo 168 são obrigatórios e as 
inscrições e transcrições nele mencionadas efetuar-se-ão no cartório da situação 
do imóvel. 

Parágrafo único - Em se tratando de imóveis situados em comarcas ou cir
cunscrições territoriais limítrofes, o . .registro deverá .ser feito em todas elas; o 
desmembramento territorial posterior não exige, .porém, .repetição, no novo car
tório, do registro já feito. 

Art. 170 - Os atos relativos a vias férreas serão registrados no cartório cor
respondente à estação inicial da respectiva linha. 

CAPiTULO II 
Da Escrituração 

Art. 171 - Haverá no registro de imóveis os seguintes· livros, todos com tre-
zentas (300) folhas: · 

Livro n.0 1- Protocolo 
Livro n. 0 2 - Registro Geral 
Livro n.0 3 - Auxiliar 
Livro n.O 4 - Registros Diversos 
Livro n.0 õ - Indicaldo!l." Real 

Livro n.0 6 - Indicador Pessoal 
Livro n.0 7 - Registro de Incol"porações 
Livro n.0 8 - Registro de Loteamentos 

Art. 172- O livro n.0 1- Protocolo- servirá para apontamento de todos os 
tLtulos apresentados diariamente para matricula, registro ou averbação. Este livro 
determinará ·a qua·ntidade e a qualidade dos títulos, bem como a data da sua 
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apresentação, o nome do apresentante e o número de ordem que seguirá, indefi
ni<damente, sem interrupção, nos livros da mesma espécie. 

Parágrafo único - A cada título apresentado corresponderá um só número 
de ordem, seja qual for a quantJ.dade de atos que formalizar, os quais serão resu
midamente ·mencionados na. coluna das amotações. 

Art. 1'73 - O livro n.0 2 - Registro GeraJ. será destinado à matrícula dos 
imóveis e a-o registro ou averbação dos atas relacionados no art. 168 e não atri
buídos especificamente a outros livros e sua escrituração obedecerá às seguintes 
norm·as: 

a) cada imóvel terá matricula própria, que será aberta por ocasião do pri
meiro r-egistro a ser feit.o na vigência da presente lei; 

b) no alto da face de cada folha será lançada a matrícula do imóvel, com os 
requisitos constantes do art. 227 e no espaço restante e no verso serão lançados, 
por ordem crono:ógica e em forma narratória, os registres e averbações dos atos 
pertinentes ao imóvel matriculado; 

c) preenchida uma folha, será feito o transporte para a primeira folha em 
branco do mesmo livro ou do livro da mesma série que estiver em uso, onde 
continuarão os lançamentos, com remissões reciprocas; 

d) as matrículas serão numeradas seguidamente, ·em numeração infinita, 
sem interrupção ao fim de cada livro; 

e) os registras e av·e!'bações a serem lançados na folha da matrícula, serão 
numerados seguidamente, antecipando-se a essa numeração, separadas por um 
traço, as l-etras "R" para os .registras e "AV" para as averbações, seguidas do 
número da matricu:a (ex R-1-1, R-2-1, R-3-1, ou .AN-1-1, AV-2-1, .AN-3-1). 

§ 1.0 - Os oficiais, mediante autorização do respectivo juiz, poderão, res
peitada a pr-ecedência da prenotação, desdobrar o livro n.0 2 em tantos outros 
quantos se tornarem necessários para atend-er ao movimento do cartório, até o 
limite de 10 (dez), classificando-os de acordo com o algarismo final da ma
trícula. 

§ 2.0 - Observado o disposto no art. 3.o, § 2.0 , poderá o Registro Geral ser 
realizado pelo sistema de fichas. 

Art. 1'74 - •Na escrituração do livro n.O 3-Auxiliar - haverá espaços for
mados por linhas verticais para neles se escr-everem o n.0 de ordem do registro, 
a referência ao n.0 de ordem ·e às páginas dos demais livros, além da margem 
para as averbações. · 

§ 1.o - No livro auxiliar do cartório do domicílio conjugal, serão registra
das, por extrato, as convençõ.ês antenupciais, devendo mencionar os nomes dos 
cônjuges, data, cartório, livro e folhas onde foi lavrada a escritura e as cláusulas 
da conv.enção, sem prejuízo da averbação dos. imóveis existentes e que forem 
sendo adquiridos, sujeitos a r-egime diverso do comum. 

§ z.o - Serão integralmente registrados no livro auxiliar os contratos-pa
drão a que se refere o art. 51 da Lei n.0 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

Art. 1'75 - No livro n.0 4 - R.egistros Diversos - serão registrados: 
a) a emissão de debêntures, sem pr·ejuízo do registro eventual e defini:tivo 

no livro n.O 2, da hipoteca, da anticrese e do penhor que abonarem, especial
mente, ditas emissões, firm.ando-se pela ordem do registro a prioridade entre 
as séries de obrigações emitidas pela mesma sociedade; 

b) as cédulas de cr-édito rural de que trata o Decreto-Lei n.0 167, de 14 de 
feveveiro de 1967; 

c) as cédulas de crédito industrial de que trata o Decreto-iLei n.0 413, de 3 
de janeir-o de 1969; 

d) os atos que, da competência do registro de imóveis por disposição legal. 
não se refiram diretamente a um determinado imóvel matriculado. 
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§ 1.0 - Para atender ao movimento do cartório, os oficiais poderão desdo
brar o :ivro n.o 4, mediante autorização judicial, em livros para o registro do 
penhor rural, das cédulas de crédito rural, das cédulas de crédito· industrial, da 
emissão de debêntures e dos demais atos e ele atribuídos. 

§ 2.0 - As hipotecas cedulares a que se referem os Decretos-Leis n.os 167 
de 1969 e 413 de 1969, serão registradas na matricula do imóvel respectivo. 

Art. 176 - O livro n.0 5 - Indicador Real - será o repositório de todos os 
imóveis que figurarem nos livros do registro. 

§ 1.0 - As folhas desse livro repartir-se-ão entre as zonas cadastrais que 
se compreendam no território da circunscrição imobiliária subordinada ao re;;
pectivo ofício, de acordo com o zoneamento cadastral estabelecido pela repartiçao 
competente. 

§ 2.0 - Cada indicação terá por espaço, pelo menos, um quinto da página 
do livro e cada espaço quatro colunas formadas por linhas perpendiculares, cor
respondentes aos requisitos seguintes: 

1.0 - número de ordem; 
2.0 - identificação do imóvel; 
3.0 - referência aos núm-eros de ordem de outros livros; 
4.0 - anotações. 
§ 3.0 - Para auxiliar a consulta, os oficiais que não se utilizarem do Indi

cador Real pelo sistema de fichas, farão um índice pelos logradouros e nume
ração predial quando se tratar de imóveis urbanos e pelos nomes e situações, 
quando rurais. 

§ 4.0 - As repartições municipais são obrigadas a comunicar ao oficial do 
registro nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação, todas as alterações ocor
ridas no sistema ur·bano, inclusive as concernentes a nomes de logradouros. 

Art. 177 - O livro n.0 6 - Indicador Pessoal será distribuído alfa;betica
mente e nele se escreverão, por extenso, os nomes d·e todas as pessoas que, indi
vidual ou coletivamente, ativa ou passivamente, direta ou indiretamente, figu
rarem nos livros de registro. 

§ 1.0 - As indicações no indocador pessoal serão distribuídas em quatro 
colunas perpendiculares, satisfazendo aos seguintes requisitos: 

1.0 
- número de ordem; 

2.0 
- pessoas; 

3.0 
- referências aos números de ordem de outros livros; 

4.0 
- anotações. 

§ 2.0 - O indicador pessoal poderá obedec·er a sistema de fichas, a critério 
e sob exclusiva responsabilidade do oficial. 

Art. 178 - Se a mesma pessoa ou o mesmo imóvel já estiv·erem no indlca;dor 
pessoal ou no real, somente se fará referência na respectiva coluna ou ficha, ao 
número de ordem do livro em que se lavrar o novo registro. 

Art. 179 - Se no mesmo ato figurar mais de uma pessoa, ativa, ou pas
sivamente, o nome de cada uma será lançado distintamente no indicador pessoal . 

. Art. 180 - Adotados os livros indicador real e o pessoal sob a forma enca
dernada, as indicações neles lançadas terão seu número de ordem especial, cor
respondendo o número de ordem dos imóveis à zona cadas·tral onde estão situa
dos e o número de ordem das pessoas à respectiva letra do alfabeto. 

Art. 181 - Esgotadas as folhas destina;das a uma zooa cadastral no indi
cador rea·, se adotado o livro encadernado, a escrituração continuará no livro 
seguinte, averbando-se o transporte no livro antecedente, ou mesmo, em !olhas 
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aprov-eitáveis, feitas as referências recíprocas. Da mesma forma proceder-se-á 
com relação ao indicador pessoal. 

Art. 182 - No caso do artigo anterior, caberá, na distribuição das !olhas 
do livro seguinte, maior número delas à zona cadastral ou à letra do al!Sibeto 
cujas !olhas estiverem esgotadas antes de distribuídas às outras zonas ou letras. 

Art. 183 - O livro .n.0 7 - Registro de Incorporação - destina-se ao regis
tro dos memoriais de incorporação, dos a;tos institurtivos e das convenções de 
condomínio, previstos na Lei n.0 4.59'1, de 16 de dezembro de 1964, e será escri
turado de acordo· com o modelo previsto no anexo desta lei. 

§ 1.0 - As averbações relativas aos registras feitos no livro n.o 7 serão lan
çadas em seguida ao registro, por ordem cronológica e em forma narratória, 
numeradas seguidamente, antecipando-se a essa numeração, separado por traço, 
o número do registro (ex. 1-1, 1-2, 1-3). 

§ 2.0 
- Esgotado numa folha o espaço para as averbações, prosseguirão 

as mesmas na primeira folha em branco do mesmo livro ou o livro da mesma 
série que estiver em uso, feitas as ref.erências recíprocas. 

Art. 184- O livro n.0 8 - Registro de Loteamentos - na forma da lei 
respectiva, destinado ao registro da propriedade loteada, para venda de lotes a 
prazo, em prestações sucessivas e periódicas, obedecerá ao modelo previsto no 
anexo desta lei e será escriturado nos mesmos moldes do livro n.o 7. 

CAPíTULO ID 

Do .Processo do Registro 

Art. 185 - Todos os títulos tomarão no protocolo a data da sua apresenta
ção e o número de ord,em que, em razão dela, lhes competir, sendo neles lançados 
o nome do apresentante e a identidade do título, reproduzindo-se neste a data 
e o número de ordem. 

Parágrafo único - A prenotação será feita respeitando-se a ordem. rigorosa 
da apresentação do título e obedecerá a numeração infinita. 

Art. 186 - A escrituração do protocolo incumbirá assim ao oficial titular 
como a auxiliar expressamente designado por aquele e autorizado pelo juiz com
petente, ainda que o primeiro esteja afastado ou impedido. 

Art. 187 - o número de ordem determinará a prioridade do titulo e, esta, 
a .preferência dos direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais 
de um titulo simultaneamente. 

Art. 188 - Havendo permuta e pertencendo os imóveis permutados à cir
cunscrição do mesmo ofício, serão feitos os registras nas matrículas respectivas, 
com indicações recíprocas e números de ordem seguidos no protocolo. 

Art. 189 - Tomada a data da apresentação e o número de ordem do pro
tocolo, proceder-se-á ao registro, salvo nos casos adiante consignados. 

Art. 190 - Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expressa 
à existência de outra anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará durante 
30 (trinta) dias que o interessado na primeira promova a inscrição. Esgotado 
esse prazo, que correrá da data da apresentação, sem que seja apresentado o 
titulo anterior, o segundo será inscrito e obterá preferência sobre aquele. 

Art. 191 - Não serão registrados no mesmo dia títulos pelos quais se cons
tituam direitos reais contraditórios sobre o mesmo imóvel. 

Art. 192 - Prevalecerão, para efeito de prioridade de registro, quando apre
sentados no mesmo dia, os títulos prenotados no protocolo sob número de ordem 
mais baixo, protelando-se o registro dos apresentados posteriormente, pelo prazo 
correspond·ente a, pelo menos, um expediente diário. 

Parágrafo único - Excetuam-se d81 norma deste artigo as escrituras públicas 
lavradas na mesma data que, apresentadas no mesmo dia, determinem taxati-



- 994 -

vam-ente a hora da sua Iavratura, pr-evalecendo, para efeito de prioridade, .a que 
foi lavrada em primeiro ·lugar. 

Art. 193 - O registro será feito pela simples exibição do títu:o, sem depen
dência de e:xltratos. 

A.rt. 194 - Se o título for d-e natureza particular, deverá ser apresentado, 
aó menos, ·em duplicata, ficando um dos exemplar-es arquivado no cartório e 
sendo o outro, ou os demais devolVidos ao interessado, após o registro. 

Parágrafo único - Em caso de permuta serão., p-elo· menos, três os ex-em
plares, sendo f-eitos os regis-tros relativos a todos os imóv-eis permutados, ainda 
que· só um dos interessados promova o registro. 

Art. 195 - Se existir uma só vi~ do título e este for d.e natureza particular, 
a part-e apresentará, também, certidão. do Registro de Títulos e Documentos ou 
fotoc.ópia devidamente autenticada, que ficará arquivada em cal"tórlo. 

Art. 196 - Todo o registro será feito por extrato, salvo se a parte pedir 
que se faça por extenso, no livro auxiliar, sem prejuízo daquele e com anotações 
recíprocas. 

Art. 197 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do 
outorgante, o oficial exigirá a prévia ma•trícula e o registro do título anterior, 
qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro. 

§ 1.0 - A matrícula será feita à vista dos elementos constantes do título 
apresentado e do registro anterior que constar do próprio cartório. 

§ 2.0 - Qu~ndo o titulo anterior estiver registrado em outro cartório, o 
novo título será apres·entado juntamente com certidão atualizada comproba·tória 
do registro anterior e da inexistência de ônus. 

Art. 198 -Tomada a nota da apresentação e conferido o número de ordem, 
o oficial verific~rá a lega:idade e a validade do título, procedendo ao registro, 
se o mesmo estiver em conformidade com a lei, no prazo máximo· de 10 (dez) 
dias úteis, salvo no caso previsto no parágrafo único do art. 7.o do· Decr.eto-Lei 
n.0 549, de 25 de abril de 1969, em que o prazo será de 3 (três) dias úteis. 

§ 1.0 - O oficial fará essa verificação no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
clias úteis, e poderá exigir que o apresentante ponha o documento em conformi
dade com a lei, concedendo-lhe, para isso, prazo razoável. 
. § 2.0 - O oficial indicará por escrito a exigência cuja satisfação seja neces
sária ao registro. Não se conformando o apresentantes com a exigência do oficial 
ou não podendo satisfazê-la, será o títu·o, a seu r·equerimento e com a declaração 
de dúvida,' remetido ao juízo competente, par.a dirimi-la. 

. . . ' . . 
§ 3.0 -. Em. se tratando de propriedade territorial des~propriada nos termos 

do Decreto-Lei n.0 549, de 24 de abril d-e 1969, a verificação a que alude o § 1,0 

será feita em 48 (quarenta e oito) horas. . 

. § 4.0 - Em se tratando de transcrição de incorporação e de loteamento, a 
verificação dos memoria·is e documentos necessários ao registro s•erá fei<ta em 
15 (quinze) dias úteis. 

Art. 199 - Prenotado o título e lançada nel·e a dúvida, rubricará o oficial 
todas as suas folhas, remetendo-o oo juízo competente. · 

.Art. 200 -No protocolo anotará o oficia!, à marg·em da prenotação, a ocor-
rência da dúvida. . . . . . 

Art. 201 - Estando devidamente fundamentada a dúvida, o juiz mandará 
ouvir o apresentante em 10 (dez) dias, após, o Ministério Público no pr~zo de 
5 (cinco) dias. 

§ 1.0 
- Se o interessado, nesse prazo, não impugnar a dúvida, o juiz man

dará arquivá-la. Tal decisão é irrecorrível e dela dar-se-á ciência ao oficial, 
que cancelará a prenotação, devolvendo os documentos ao interessado. 
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§ 2.0 
- O arquivamento da dúvida não impedirá que seja suscitada nova

mente, no caso de reapl'esentação do título para registro. 

Art. 202 - O juiz proferirá a sentença no prazo de 5 (cinco) dias, com os 
elementos constantes dos autos. 

§ 1.0 - Da sentença poderão interpor recurso de apelação com ambos os 
efeitos o interessado, o Ministério Público e o terceiro prejudicado. 

Art. 203 - O documento que for objeto de dúvida, decidida esta, será res
tituído ao interessado, independentemente de translado. 

Art. 204 -Ju:gada improcedente a dúvida, o interessado apresentará de 
novo os seus documentos, com o respectivo mandado, e o oficial procederá desde 
logo ao registro, declarando, na coluna de anotações do protocolo, que a dúvida 
foi julgada improcedente, arquivando-se o mandado ou a cópia da sentença. se 
julgada procedente, expedir-se-á mandado ao oficial, qu.e cancelará a preno
tação. 

Art. 205 - .a. denegação do registro nã·o impedirá o uso do processo con
tencioso competente. 

Art. 206 - Cessarão automaticamente os efeitos da prenot.ação, se, decorri
dos trinta (30) dias do seu lançamento no protocolo, o título não tiver sido re
gistrado, salvo nos casos de processos de dúvida ou de inscrição d·e instituição 
cte bem de família e de transcrição de memorial de loteamento; casos estes 
em que o perecimento da prenot.ação oco-rrerá após trinta (30) dias da data da 
publicação do último edital. · 

Art. 207 - Se o documento, uma vez prenotado. não puder ser registrado, 
ou o apresentante desistir do seu registro, a importância relativa às despesas 
previstas no art. 15 será restituída, deduzida a quanti·a corespondente às buscas 
e à prenotação. 

Art. 208 - No proceS·::l de dúvida, wmente serão devidas custas, a serem 
pagas pelo interessado, quanco a dúvida for julgada procedente. 

Art. 209 - O registro começado dentro das horas fixadas não será inter
rompido, salvo motivo de força maior declarado, prorrogando-se o expediente 
até ser concluído. 

Art. 210 -Durante a prorrogação, nenhuma nova apresentação será admi
tida, lavrando-se termo de encerramento no protocolo. 

Art. 211 - Tod03 os ates serão assinado~> pelo oficial, S·eu substituto legal 
ou escrevente expressamente designaco pelo o.ficial e autorizado pelo juiz compe
tente, ainda que o primeiro não est·eja afastado ou impedido. . 

Art. 212 - Na via do título restituída ao apresentante, com todas as folhas 
rubricadas serão declarados, de forma resumida, os atos prat.icados em decor
rência de 'sua apresentação, nela se con.:dgnando, obrigatoriamente, os lança
mentos feitos nos indicadores real e pessoal. 

Art. 213 - Se o teor do registro não eX}.>L'imir a verdade, poderá o pre
judicado reclamar sua retificação, por meio de processo próprio. 

Art. 214 - A requerimento do interess·ado, poderá ser retificado o erro cons
tante do registro, desde que tal retificação não acarrete prejuízo a t.erceiro. 

§ 1.o _· A retificação será feita mediante despacho judicial, salvo no caso de 
erro evidente, o qual o oficial desde logo corrigirá com a devida cautela. 

§ 2.o - se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou 
da área do imóvel,. serão citados, para se manifestarem sobre o requerimento. 
em dez (10) dias, tocos os confrontantes e o a:lienant.e ou seus sucessores. 

~ 3.o - o Ministério Público será ouvido no pedido de retificação. 
§ 4.o - Se o pedido d·e retificação for impugnado fundamentadamente. o 

juiz remeterá o interessado para as vias ordinárias. 
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§ 5.0 - Da sentença do juiz, deferindo ou não o requerimento, cabe o 
recurso de apelação com ambos os efeitos. 

Art. 215 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, 
invalidam-no, independentemente de ação direta. 

Art. 216 - São nulos os regist.ros feitos após sentença de abertura de fa
lência, ou do termo legal nela fixado, salvo se a apres·entação tiver sido feita 
anteriormente. 

Art. 217 - O registro pod·erá também ser retificado ou anulado por sen
tença em processo contencioso, ou por efeito de julgado em ação de anulação 
ou de declaração de nulidade de ato jurídico, ou de· julgado sobre fraude à exe
cução. 

CAPíTULO IV 
Das Pessoas 

Art. 218 - O registro pode ser promovido por qualqu·er interessado. 
Parágrafo único - Nos atos a tít.ulo gratuito o registro P·::>de também ser 

promovido pelo transferente, acompanhado da prova de aceitação do beneficiado. 
Art. 219 - O registro do penhor rural independe do consentimento do 

::redor hipotecário. 
Art. 220 - As despesas com o registro incumbem ao interessado ':jUe o re

quer, salvo convenção em contrário. 
Art. 221 - São consid·erados, para fins de escrituração, credores e devedo-

res, respectivamente: 
I- nas servidões, o dono do prédio dominant.e e o dono do prédio serviente; 
II - no uso, o usuário e· o proprietário; 
III - na habitação, o habitante e o proprietário; 
IV - na anticr·ese, o mutuante e o mutuário; 
V - no usufruto, o usufrutuário e o nú-proprietário; 
VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta; 
VII - na constituiçao de r·enda, o beneficiário e o rendeiro censuário; 
VIII - na locação, o locatário e o locador; 
IX- nas promessas de compra e venda, o promiente-comprador -e o promi

tente-vendedor; 
X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 
XI - nas promessas de cessão d·e direitos, o promitente-cessionário e 0 pro

mitente-cedente. 
CAPíTULO V 

Dos Títulos 
Art. 222 - São admitidos a registro unicamente: 

a) escritur·as públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros; 

b) escritos particulares autorizados em lei .. assinados pelas partes e teste
munhas, com as firmas rec·onhecidas, dispensado o reconhecimento quando se 
trat·ar de atos prat:cados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da 
Habitação; . 

~) atos autênticos de países ·estrangeiros, com força de instrumento público. 
legahzados e traduzidos competentemente no idioma nacional e registrados no 
cartório de registras de títulos e documentos; 

d) cartas de sentença, mandados, formais de partilha e certidões extraídos 
de autos de processo. 



- 997 -

Art. 223 - Em todas as escrituras e at<>s relativos a imóveis, bem com<> nas 
d~clarações d~ bens prestadas nos inventários e nos autos de partilha, o tabe
liao ou escrivao deve fazer referência à matrícula ou ao registro anterior seu 
número e cartório. ' 

§ 1.0 - Ficam sujeitas à mesma obrigação as partes que, por instrumento 
particular, celebrarem os atas relativos a imóveis. 

§ 2.0 - Nas escrituras lavradas em decorrência de autorização judicial, 
serão mencionados, por certidão em breve relatório, com todas as minúcias que 
permitam identificá-los, cs respectivos alvarás. 

CAPíTULO VI 

Da Matricula 
Art. 224 - Todo imóvel objeto de título apresentado em cartório para 

regist.ro, deve estar matriculado no livro n.o 2 de Registro Geral, obedecidas as 
normas estabelecidas no art. 173. 

Art. 225 - A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a 
ser lançado na vigência da presente lei, mediante os elementos constantes do 
título apresentado e do registro anterior no mesmo mencionado, preenchidos 
os requisit<>s do art .. 227. 

§ 1.9 -· Se o registro anterior foi efet.uado em outro cartório, a matrícula· 
será aberta com os elementos que constarem do título apresentado e de certi
dão atualizada no menc:!onad·::J reg'stro e da existência de ónus; caso em que a 
certidão ficará arquivada em cartório. 

§ 2.0 - Na matricula aberta será lançad<J, na mesma ocasião, o primeiro 
registro, com os elementos que constarem do t.ítul<J apresentado. 

§ 3.0 - Pela matrícula só se cobrarão custas nos casos previst<>s n<Js arts. 
226 e 231. · 

Art. 226 - Se o imóvel não estiver matriculado no Registm de Imóveis e 
lançado em nome do •::Jut<>rgant·e. far-.se-á a matrícula pelo primeiro titulo que, 
na seqüência cronológica dos títulos de domínio, estiver regist.rado, qualquer que 
seja a sua natureza. Na matrícula assim formalizada, serão lançados a registro 
todos <JS títulos posteri<Jres,. até o registro do título apresentado. 

Parágrafo único - Se o imóvel ·estiver matriculado, mas da matrícula não 
constar lançamento em nome do outorgante, far-se-á na matrícula o registr<J 
pelo primeiro titul<J que, na seqüência cronológica d<Js títulos de domínio, es
tiver registrado e <J registro· de todos os títulos posteriores, até o lançamento do 
título apresentado. 

Art. 227 - São requisitos da matrícula: 

1.0 - o número de <Jrdem; 
2.o- a data; 
3.0 - a identi!icação do imóvel, feita ·mediante indicação de suas carac

terísticas e confrontações, localização e denominação, se rural, <lu logradouro e 
número, se urbano; 

4.9 - nome, domicílio, nacionalidade, profissão e estado civil do proprie
tário, bem como seu n.0 do CIC ou da cédula de identidade ou, à falta deles, 
a sua filiação; 

5.0 - número do registr<J anteri<Jr. 
Art. 228 - Para efeito do disposto no artigo anterior, os tabeliões, escri

vães e juízes farão com que. nas escrituras e, nos aut<>s judiciais as partes 
indiquem, com precisão, as confrontações e a localização dos imóveis, mencio
nando os nomes dos confrontantes e, aind·a, quando se tratar só de terrenos, se 
este fies. do lado par ou elo lado ímpar do logradouro, em que quadra e a 
que distância métrica da edificação ou de esquina mais próxima, exigindo dos 
interessados certidão cio registro imobiliário. · 
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§ t.o - As me.smas minúcias com relação à caract.erização do imóv'el devem 
constar dos instrumentos part:culares apresentados em cartório para registro. 

§ 2.o - Consideram-se irregulares para efeito de matrícula os títulos nos 
quais a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro 
anterior. 

Art. 229 - Tratando-se de usucapião, os r·equisitos da matrícula devem 
constar do mandado judicial. 

Art. 230 - Além elos casos de cancelamento previstos nesta lei, será a ma
trícula encerrada na hipótese prevista no artigo seguinte ou quando, em vir
tude de alienaçõ·es parciais, for o imóvel transferido inteiramente a outros 
proprietários. 

Art. 231 - Quando dois ou mais imóveis contíguos pertencentes ao mesmo 
proprietário, constarem em matrículas ·autônomas, . o proprietário pode reque
rer a fusão delas em uma só, d·e novo número, encerrando-se as primitivas. 

Art. 232 - No registro de transferência parcial do imóvel, em virtude de 
desmembramento ou de lot·eamento, haverá nova matrícul-a para a parte des
membrada, permanecendo o remanescente. na matrícula original, onde tam
bém se averbará a ocorrência. 

Art. 233 - No caso de o imóvel matriculado passar à subordinação de outro 
cartório, as anotações a averbações contin11arão a ser feitas na matrícula já 
exist.ente. até que outra se abra no cartório da nova circunscrição, quando 
do primeiro registro, nos termos do art. 226. 

§ 1.0 - Para a abertura da nova matrícula, será apresentaca certidão 
atualizada da matrícula anterior e. dos registras e averbações constantes, a fim 
de serem reproduzidos no novo lançamento. 

§ 2.o - Feita a nova matrícula, o oficial dará ciência imediata do fato ao 
cartório da mat.rícula anterior, o qual fará o devido encerramento. 

CAPíTULO VII 
Do Registro 

Art. 234 - Os r·egistros atribuídos ao livro n.0 2 de Registro Geral serão 
lançado.s nas matrículas dos imóYeis, feitas de acordo com o disposto no ca
pítulo VI. 

Art. 235 - Estarão sujeitos a registro no livro n.0 2 todos os títulos ou atos 
relacionados no art. 168, alínea a e não at.ribuídos especificamente a outros livros. 

Parágrafo único - Em qualquer caso não poderá ser feito o registro sem 
que o imóvel t·enha sido matricul-ado. ou, quando matriculado, o título anterior, 
seja qual for a sua natureza não esteja registrado na respectiva matrícula, 
mantendo-se, assim, a continuidade do registro. · · 

Art. 236 - O registro do t.ítulo de domínio direto aproveita ao titular do 
domínic útil, e vice-versa, ·e será feito no livro n.0 2. 

Art. 237 - São requi.sitos do registro no livro n.0 2: 

1.0 - o nome. estado civil, profissão nacionalidade e domicílio do transmi
tente ou do devedor, bem como seu número do CIC ou da cédula de identidade 
ou, à falta deles, a sua filiação; · 

2.9 - o nome, estado civil, profissão, nacionalidade· e domicílio do adqui
rente ou do credor, bem como seu número do CIC ou da cédula de identidade 
ou, à falta deles, a sua filiação; 

3.0 - o t.ítulo da transmissão ou do ónus; 
4.0 - a forma do título sua procedência e caracterização; 
5.0 - o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições 

e mais especificações, inclusive os juros que houver. 
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Parágrafo único - Serão considerados irregu}aridades para efeito de re
gistro, _na m~trícu~a ~o imóvel no livro 2. os títulos nos quais a caracterização 
do imovel nao comc1da com a descrita na respectiv-a matrícula. 

Art. 238 - O regist.ro da anticrese no livro 2 declar•ará também o prazo a 
época do pagamento e a forma da ac"ministração. ' · ' 

Art. 239 --O contrato de locação com cláusula expressa de vigência no 
caso de alienaçao do imóvel registrado no livro n.0 2. consignará além dos re
quisitos enumerados no art. 243. o val·:>r do rontrato a renda, o prazo, o t.empo 
e o lugar do pagamento e a pena convencional. 

Art. 240 - Os registra-s ras hipotecas e antic:eses que abonarem especial
mente, empréstimos sob debêntures, feitos nos cartórios da situacão' dos lmó
veis, nos termos da loegislaçã·:> em vigor, serão urov!;:;órios, par-a ratificação den
t.ro de seis (6) meses. a requerimento da sociedade ou de qualquer credor e de
verão conter, além dos requisitos enumerados no art. 242, mai.s os seguintes: 

1.0 
- valor do crédito e do imóvel, ou sua estimativa por acordo entre as 

partes; 
2.0 - juros, penas e mais condições necessárias. 

Art. 241 - A inscriçã·o da hipoteca convenci·:mal valerá p·elo prazo dP. trinta 
(30) anos. findo o qual só .~erá mantido o númer·o anteri-:>r '>e reconstituída 
por novo título e nov·o registro. 

Parágrafo único - Quando o imóvel pertencer a terceiro que o .tenha hipo
tecado em garantia d·e dívida alheia, serão também registracos o seu nome, es
tado civil, nacionalidade, profissão e domicílio. 

Art. 242 - O registro das emissões de debêntures, a ser feito no livr·o n.o 4, 
sem prejuízo do disposto no art. 240, será feito com os seguintes requisitos: 

1.0 - número de ordem; 

2.!?- data; 

3.0 - nome, objeto e sede da sociedade; 

4.0 - data da publicação de seu estatuto no órgão oficial, bem como das 
alterações que tiver sofrido; 

s.o - data da publicação oficial da ata da assembléia gerai que resolveu 
a emissão e lhe fixou as condições, precisando-se as jornais em que essa publi
cação foi feita; 

6.o - importe dos empréstimos anteriormente emitidos pela sociedade; 

7.0 - o número e valor nominal das obrigações cuja emissão se pretende, 
com o juro correspondente a cada uma; assim como a época e as condições. da 
amortização, ou do resgat·e e do pagamento dos juros; 

8.!? - em se tratando de debêntures conversíveis em ações, serão consigna
dos, além dos requisitos acima, os prazos para o exercício do direito à conver
são e as bases dela, relativamente ao número de ações a serem emitirlas por 
debêntures, ou entre o valor do principal destas e das ações em que forem 
convertidas (Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, art. 44). 

Art. 243 - As escrituras antenupciais serão registradas no livro n.0 3, do car
tório do domicílio conjugal, nos· termos do art. 174, § 1.0 , sem prejuízo de sua·. 
averbação obrigatória no lugar da .situação dos imóveis de propriedade do 
casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeit:>s a r·egime diverso do comum, 
com a declaração das respectivas cláusulas, para ciência de terceiros. · 

Parágrafo único - Sempre que possível, será feil•a essa averbação nos casos 
de casamento. em que o regime for determinado por lei, incumbindo ao Ministé
rio Público zelar pela fiscalização e observância dessa providência. 
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Art. 244 - Os registros das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis :·serão 
feitos à vista da êertidão do e.scrivão. da qual constem, além dos requisitos ;a 
que se referem QS arts. 227 e 240, os nomes e a categoria do juiz, do deposita
rio, das partes e a natureza do processo. 

Parágrafo único - A certidão será lavrada pelo escrivão, com a declaração 
do fim especial a que se destina, após a ent.rega do mandado devidamente cum
prido em cartório. 

Art. 245 - O r·egistro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer 
transação pQsterior. 

CAPíTULO VIII 
Da Averbação e do Cancelamento 

Art. 246 - As averbações no livro n ° 2 serão escrituradas de acordo com 
as normas estabelecidas no art. 173. Nos demais cas<>s as averbações serão 
lançadas na coluna a tal fim destinada. 

Art. 247 -As averbações abrang·erão, além dos cas<>s expressamente indica
dos na alínea b do art. 168 as sub-rogaçõe.~ e outras ocorrências que por qual
quer m<>do alterarem a mat.rícula ou os registras. em relação MS imóveis e às 
pessoas que neles figurarem, inclusive a prorr<>gação d<> praz<> da hip<>teca. 

Art. 248- A averbação da circunstãnc'a a que se refere o inciS<> III, alínea 
e do art. 168, será feita a requerimento do interessado, com a firma reconheci
da, instruído com documento comprobatório fornecido pela autoridade compe
tente. A alteraçã<J d<J n<Jme só p<Jderá ser aYerbada quando devidamente com
provada por certidão do registro civil. 

Art. 249 - O cancelamento efetl:ar-se-á mediant.e averbação datada e as
sinada pelo oficial ou .s·eus substitutos legais e declará a razão do cancelamento 
e o titulo em virtude do qual foi ele feito. 

Art. 250 - O cancelamento poderá ser total ou parcial e referir-se a qual
quer dos atos do registro sendo promovido pelos interessados mediant.e sentença 
definitiva ou documento hábil, ou, ainda. a requerimento unânime das partes que 
convierem no ato registrado, se capazes e conhecidas do oficial. 

Art. 251 - O c·ancelamento da servidão. quando o prédio dominante estiver 
hipotecado, só poderá ser feito com aquiescência do credor, expressamente ma
nifestada. 

Art. 252 - O dono do prédio serviente t.erá, nos te!!!los da lei, direito a 
cancelar a s·ervidão. 

Art. 253 - O foreiro poderá. nos termos da lei. averbar a renúncia de seu 
direito, sem dependência do consentimento do senhorio direto. 

Art. 254 - O cancelamento da hipoteca só poje ser feito: 

a) à vista de quitação outorgada pelo credor em instrumento público; 
b) mediante autorização escrita do credor, com firma reconhecida; 
c) em razão de processo administrat!vo, ou contencioso, em que o credor 

tenha sido intimado (Código de Processo Civil, art. 698); 
d) na conformidade do disposto no art. 24 do Decreto-Lei n.o 70, de 21 de 

novembro de 1966 (Cédulas Hipotecárias), 

Parágrafo único - Excetuadas as hipóteses aqui previstas, a hipoteca con
tinuará gravando o imóvel, ainda quando registrada em nome do adquirente. 

Art. 255 - O registro, enquanto não cancelado, produz todcs os seus efeitos 
legais, .ainda que por outra maneira se prove que o título está desfeito, anulado, 
extinto ou rescindido. 

Pará~rafo ~ico - Aos terceiros prejudicados é lícit<J, em juízo, fazer prova 
da extinçao dos onus reais e promover o cancelamento do seu registro. 
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Art. 256 - O cancelamento não pode ser feito em virtude de .sentença ainda 
sujeita a recurso. 

Art. 257 - Se, cancelado o registro, subsistirem o título e os direitos dele 
decorrentes, poderá o credor promover novo registro, o qual só produzirá efeitos 
a partir da nova data. 

Art. 258 - Na matrícula da propriedade que for lotead·a .será averbado o 
registro feito no livro n.0 8, assim que efetuado, com a indicação do número 
de quadras e lotes e com a descrição da área remanescente. 

Art. 259 - O registro da incorporação no livro n.o 7 ou o do loteamento no 
livro n. 0 8, só será cancelado: 

a) em cumprimento de sentença; 
b) a requerimento do incorporador ou do loteante. enquanto nenhuma uni

dade ou lote for objeto de transação devidamente averbada, ou mediante o con
bentimento de todos os comprolnissários ou ces.sionários, expresso em document:> 
por eles assinado, ou por procuradores com poderes especial; 

c) por mandato judicial. 
Art. 260 - A averbações relativas a incorporação ou loteamento .serã·o can-

celadas: 
a) a requerimento das partes contratantes; 
b) pela rescisão do contrato; 
c) pela abertura de matrícula da unidade autônoma ou do lote; 
d) por mandado judicial. 

CAPíTULO IX 
Bem de Família 

Art. 261 - A instituição do. bem de família far-.se-á por escritura pública, 
declarando o instituidor que determinado prédio se destina a domicílio de 
sua família e ficará isento de execução por dívida. 

Art. 262 - Para o reg~stro do bem de família, o instituidor apresentará .ao 
oficial do registro a escritura pública de instituição, para que mande publicá
la na imprensa loc-al e, à falta, na da Capital do Estado ou do Território. 

Art. 263 - Se não ocorrer razão para dúvida,· o oficial fará a publicação, 
em fonna de edital, do qual constará: 

I- o resumo da escritura, nome, naturalidade e profissão do instituidor, data 
do instrumento e nome do tabelião que o fez, situação e características do 
prédio; 

II - o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro em 
30 (trinta) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, 
por escrito e perante o oficial. 

Art. 264- Findo o prazo do n.0 II do artigo .anterior, sem que tenha harvido 
reclamação, o oficial .transcreverá a escritura, verbo ad verbum, no Livro n9 3 e 
fará o registro na .competente matrícula, arquivando um exemplar do jornal em 
que .a publicação houver sido feita e restituindo o instrumento ao apresentante, 
com a nota do registro. 

Art. 265 - Se for apresentada reclamação, dela fornecerá o oficial, ao insti
tuidor, cópia autêntica e lhe restituirá a escritura, com a declaração de haver.sido 
suspenso o registro, cancelando a prenotação. 

§ 1.0 - o instituidor poderá requerer ao juiz de Direito da Coma.rca que 
ordene o registro, sem embargo da reclamação. 

§ 2Q - Se o juiz determinar que se proceda ao registro, ressalvará ao recla
mante o direito de recorrer à ac;ão competente para anular a instituição ou de 
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fazer execução sobre o prédio instituído, na hipótese de tratar-se de dívida ante
rior e cuja solução se tornou inexequível em virtude do ato da instituição . 

. .. 
§ 39 - O despacho do juiz será irrecorrível e, se deferir o· pedido será trans

crito verbo ad verbum, juntamente com o instrumento. 

Art. 266 - Quando o bem de família for instituído juntamente com a trans
missão da propriedade (Decreto-Lei n9 3. 200, de 14-4-1941, art. 89, § 5), o registro 
far-se-á imediatamente após o registro da transmissão ou, se for o caso, com a 
matricula. 

CAPíTULO X 

Remição do imóvel hipotecado 

Art. 267 - Para remir o imóvel hipotecado, o adquirente requererá, no prazo 
legal, a citação dos credores hipotecários, propondo, para a remição, no mínimo, 
o preço por que adquiriu o imóvel. 

Art. 268 - Se -o credor, citado, não se opuser à remição, ou não comparecer, 
lavrar-se-á termo de pagamento e quitação e o juiz ordenará, por sentença, o 
cancelamento da hipoteca. 

Parágrafo único - No caso de revelia, consignar-se-á o preço à custa do 
credor. 

Art. 269 - Se o credor, citado, compare.cer e impugnar o preço oferecido, o 
juiz mandará promover a licitação entre os ·credores hipotecários, os fiadores e o 
próprio adquirente, autorizando a venda judicial a quem ofere.ce·r maior preço. 

§ 19 - Na licitação, será preferido, em igualdade de condições, o lanço do 
adquirente. 

§ 29 - Na falta de arrematante, o valor será o proposto pelo adquirente. 

Art. 270 - Arrematado o imóvel e depositado, dentro de 48 (quarenta e oito) 
ho11as, ·o xespeotivo pl'eço, o juiz mandará ·can.cela·r a hirpot,eca, sub-rogando-se no 
produto da venda os direitos do credor hipotecário. 

Art. 271 - Se o credor de segunda hipote.ca, emoora não vencida a dívida, 
requerer a remição, juntará o título e certidão do registro da anterior e deposita
rá a importância devida ao primeiro credor, pedindo a citação deste para levantar 
o depósito e a do devedor para dentro do prazo de 5 !cinco) dias, remir a hipote
ca, sob pena de ficar o requerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem pre
juízo dos que lhe couberem em virtude da segunda hipoteca. 

Art. 272 - Se o devedor não comparecer ou não remir a hipoteca, os autos 
serão conclusos ao juiz para julgar por sentença a remição pedida pelo segundo. 
credor. · · 

Art. 273 - Se o devedor comparecer e quiser efetuar a remição, notificar-se-á 
o credor para receber o preço, ficando sem efeito o depósito realizado pelo autor. 

Art. 274 - Se o primeiro credor estiver promovendo a execuqão da hipoteca, 
a remição, que abrange·rá a iim.portância das custas e despesas realizadas, não se 
efetuará antes da primeira praça, nem depois de assinado o auto de· arrematação. 

Art. 275 - Na remição de hipoteca legal em que haja interesse de incapaz 
intervirá o Ministério Público. · 

Art. 276 ·- Das sentenças que julgarem o pedido de remição caberá o recu:::-so 
de apelação com ambos os efeitos. · · 

Art. 277 - Não é necessária .a vemição quando o cr·edor assinar, com o ven
dedor, escritura de venda do imóvel gravado. 
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CAPíTULO XI 
Do Registro Torrens 

Art. 278 - Requerida a inscrição de imóvel rural no registro Torrens, o ofi
cial proto<:olará e autuará o requerimento e documentos que o instruírem e veri
ficará se o pedido se acha em termos de ser despachado. 

Art. 279 - O requerimento será instruído: 

I- com os documentos comprobatórios do domínio do requerente; 

II -com a prova de quaisquer ates que modifiquem ou limitem a sua pro
priedade; 

III - com memorial de que constem os encargos do imóvel, ·os nomes dos 
ocupantes, confrontantes, quaisquer interessados e a indicação das respectivas 
residências; ' 

IV -· com a planta do imóvel, cuja escala poderá variar entre os limites: 
1:500m (1/500) e 1:5.000 (1/5.000). 

§ IQ - O levantamento da planta obede'Cerá às seguintes regras: 

.I- empregar-se-ão goniômetros ou outros instrumentos de maior precisão; 

II - a planta será orientada segundo o. meridiano do lugar, determinada a 
declinação magnética; 

III - fixação dos pontos de referência necessários a verificações ulteriores e 
de. marcos especiais, ligados a pontos certos e_ estáveis nas sedes das propriedades, 
de maneira que a planta possa incorporar-se à carta geral cadastral. 

· § 2Q .....;;. As .plantas serão anexados o memorial e as cadernetas das operações 
de campo, autenticadas pelo agrimensor. · 

Art. 280 - O imóvel sujeito a hipoteca, ou ónus real, não será admitido a 
registro sem consentimento expresso do credor hipotecário ou da pessoa em favor 
de quem se _tenha instituído o ânus. 

Art. 281 - Se o ofi'Cial considerar irregular o .pedido ou a documentação, 
poderá conceder o prazo de 30 (trinta) dias para que o interessado os regularize. 
Se o requerente não estiver de acordo com a exigência do ofi·cial, este suscitará 
dúvida. · 

Art. 282 - Se o oficial considerar em termos o pedido, remete-lo-á a juízo 
para ser despachado. 

Art. 283 - O juiz, distribuído o pedido a um dos cartórios judiciais, se enten
der que os documentos justificam a propriedade do requerente, mandará expedir 
edital que será afixado no lugar de costume e publicado uma vez no órgão oficial 
do_ Estado e 3 (três) vezes na imprensa local, se houver, marcando prazo não 
menor de 2 (dois) meses, nem maior de 4 (quatro) meses .para que se ofereça 
oposição. · 

Art. 284 - O juiz ordenará, de ofí'Cio ou a requerimento da parte, que à custa 
do peticionário se notifiquem do requerimento as pessoas nele indicadas. 

Art. 285 - Em qualquer hipótese, será ouvido o órgão do Ministério Público, 
que poderá impugnar o ·registro por falta de prova completa do domínio .ou pre
terição de outra formalidade legal. 

Art. 286 - Feita a publicação do edital, a pessoa que se julgar com direito 
sobre o imóvel, no todo ou em parte, poderá contestar o pedido no prazo de 15 
(quinze) dias. 

§ IQ - A contestação mencionará o nome e a residência do réu, fará ades
crição exata do imóvel e indicará os direitos reclamados e os títulos em que se 
fundarem. 
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§ 29 - Se não houver contestação e se o Ministério Público não impugnar o 
pedido, o juiz ordenará que se inscreva o imóvel, assim submetido aos efeitos do 
registro Torrens. 

Art. 287 - Se houver contestação ou impugnação, o procedimento será Olrdi-
nário, can~elando-se, mediante mandado, a prenotação. · 

Art. 288 - Da sentença que deferir, ou não, o pedido, cabe o recurso de ape
lação, com ambos os efeitos. 

Art. 289 - Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial 
inscreverá, na matrícula, o julgado que determinou a submissão do imóvel aos 
efeitos do registro Torrens, arquivando em cartório a documentação áutuada. 

TíTULO VI 

Registro da propriedade literária, científica e artística. 
Art. 290 - O tl'egistro da. propri•edad•e MeráJria, ·c.i·entífica .e artística será feito 

na Biblioteca Nacional, no Instituto Nacional de Música, na Escola Nacional de 
Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro e no Instituto Nacional do 
Cinema conforme a natureza da produção, .para segurança do direito do pro
prietário. 

Art. 291 - Sendo a produção de ·caráter misto, será registrada, no estabele
cimento que for mais compatível com a natureza predominante da ·mesma produ
ção, podendo o interessado registrá-la em todos os estabelecimentos com os quais 
tiver relação. 

Art. 292 - As obras literárias e científicas, cartas geográficas e quaisquer 
outros escritos, inclusive composições teatrais, serão registradas na Biblioteca 
Nacional; as composições musicais, no Instituto Nacional de Músi·ca, e as obras 
de ca;ráte.r ·antÍIStico, inclusive fotografias, na Escola Nac.iona:l d•e Belas-Alrtes da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro; as obras cinematográficas, no Instituto 
Nacional do Cinema. · 

Art. 293 - Para obter o registro, o autor ou propri-etário, nos termos da lei 
civil, da obra original ou traduzida, divulgada por tipografia, litografia, gravura, 
modelagem ou qualquer outro sistema de reprodução, deverá requerê-lo, por si ou 
por procurador, ao diretor do estabelecimento que ~ompetir e aí depositará· dois 
exemplares em perfeito estado de conservação. 

§ 19- As composições teatrais poderão ser registradas mediante duas cópias 
datilografadas, rubricadas pelo autor. 

§ 29 - As obras de pintura, arquitetura, desenho, planos gravuras. esboços ou 
de outra natureza, mediante dois exemplares das respectivas fotografias, perfei
tamente nítidas, conferidas com o original, com as dimensões mínimas de 
0,18m x 0,24m. · 

. § 39 - As obras cinematográficas serão registradas mediante termo lavrado 
no Livro correspondente, na forma do art. 297, e depósito de dois exemplares das 
películas no Instituto Nacional do Cinema. 

Art. 294 - A cada obra a ser registrada deverá corresponder um requerimen
to, no qual se fará declaração expressa da nacionalidade e do domi~ilio do autor, 
da nacionalidade e do domicílio do proprietário atual no caso de· ter havido 
transferência de direitos, do título da obra, do lugar e do tempo da publicação, 
do sistema de reprodução que houver sido empregado e de todos os característicos· 
que à mesma obra forem essenciais, de modo a ser possível distingui-la, em todo 
o tempo, de qualquer outra congénere. 

Parágrafo único - Qualquer dos colaboradores da obra feita em comum po
derá requerer o registro. 

Art. 295 - O diretor do estabelecimento em que tiver de se efetuar o registro 
poderá exigir, quando julgar necessário, prova da nacionalidade e do domicilio do 
autor, ou do proprietário, bem ~orno a do tempo da publicação. 
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Art. 296 - No caso de permissão para ser traduzida ou reduzida a compêndio 
alguma obra não entregue ao domínio {:Omum, assilm como no de contrato de edi
ção ou no .de ·Cessão e sucessão, é indispensável que se faça a respectiva prova. 

Art. 297 - Haverá para o registro, em cada um dos estabelecimentos,· um 
livro especial, que será aberto e encerrado pelo diretor e no qual será lavrado, em 
relação a cada obra, um termo dif·erente, que conterá um número de ordem e 
todos os esclarecimentos necessários e que será assinado pelo secretário. 

Art. 298 - Um dos exemplares depositados será arquivado na secretaria, 
devidamente acondi'Cionado, e o outro será destinado às coleções do estabeleci
mento, sendo lançado em ambos o núrrnero de ordem e a data do registro, e 
aplicado um carimbo com o nome do estabelecimento e as palavras "Direitos do 
autor". 

Art. 299 - A certidão do registro, assinada pelo secretário e autenticada pelo 
Diretor, conterá a transcrição integral ·do termo, com o número de ordem e do 
livro em que o registro foi feito. · 

Parágrafo único - A certidão do registro induz, salvo prova em contrário, a 
propriedade da obra. 

Art. 300 - Se duas ou mais pessoas requererem, simultaneamente, o registro 
de uma mesma 'Obra, ou de obras que se pareçaun idênticas ou sobre cuja autoria 
se tenha suscitado discussão ou controvérsia, não se fará o registro, antes que 
seja resolvido, por acordo das partes ou no juizo 'Competente, a quem cabem os 
direitos do autor. 

Art. 301 - Proceder-se-á do mesmo modo quando, depois de efetuado o re
gistro de uma obra, for ele novamente requerido em nome de outra pessoa, caso 
em que, sendo decidido que os direitos cabem ao último requerente, se lavrará 
novo te:mno de regi-stro, fazendo-se o cancelamento do anterior. 

Art. 302 - A margem dos termos de registro, serão averbadas as cessões, 
transferências, contratos de edição e mais atos que disserem respeito à proprie
dade, que os interessados queiram tornar conhecidos de terceiros. 

Art. 303 -A relação das obras registradas será publicada mensalmente, no 
Diário Oficial. 

Art. 304 - Da decisão do diretor, admitindo ou negando registro, haverá 
recurso para o Ministro de Estado a que estiver subordinado o estabelecimento, 
sem prejuízo da ação judicial para registro, can'Celamento ou averbação. 

Parágrafo único - o diretor do estabelecimento PÇlderá ouvir previamente o 
parecer da Congregação, bem como do Conselho Nacional do Direito Autoral. 

TiTULO VII 
Disposições finais e transitórias 

Art. 305 - No exercício de suas funções, cumpre aos ofi.ciais de registro fazer 
rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos a tos que 
lhes !'Orem apresentados em razão do ofício. 

Art. 306 - Os ·em'Olumentos d~e:vidos pelos atos re~acionados com a primeira 
aquisição imobiliária, financiada pelo Banco Nacional de Habitação, serão redu
zidos em 50%. 

§ lC? - A transcrição, inscrição e averbações relativas à aquisição de 'Casa 
própri.a em que for parte COOPERATIVA HABITACIONAL serão considerados, 
para o efeito do cálculo de emolumentos, um ato apenas, não podendo exceder a 
sua cobrança o limite correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário 
mínimo regional. 

· § 2C? -· Os emolumentos e custos devidos pelos atos de aquisição de imóveis 
pelas Cooperativas Habitacionais (COHABS) e os de averbação de construção es
tarão sujeitos às limitações seguintes: 

a) imóvel de até 60m2 de área construída: 10% (dez por cento) do salário 
mínimo; 



- '1006-

. b). de mais de 60m~ .. e até 70m:! de área construída: 15% (quinze por cento) do 
salário mínimo; e · 

c) de mais de 70m:.! e até SOm:! de área construída: 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo. 

§ 39 - Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural 
serão cobrados de acordo com a legislação federal. · 

Art. 307 - Nos casos de incorporação de bens imóveis do patrimônio público, 
para a formação ou integralização do capital de sociedade por ações da admi
nistração indireta ou para a formação do patrimônio de ·empresa pública, o 
oficial do respectivo registro de imóveis fará o novo registro em nome da enti
dade a que os mesmos forem incorporados ou transferidos, valendo-se, para 
tanto, dos dados, característi·cos e confrontações constantes do anterior. 

§ 19 - Servirá como título hábil para o novo registro o instrumento pelo 
qual a incorporação ou transferência se verificou, em cópia autêntica, ou exem-
plar do órgão oficial no qual foi aquele publicado. · 

§ 29 - Na hipótese de não coincidência das características do imóvel com 
as constantes do registro existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo in
corporado ou transferido, promover a respectiva correção mediante termo aditi
vo ao instrumento de incorporação ou transferência e do qual deverão constar, 
entre outros· elementos, seus limites ou confrontações, sua descrição e caracte
rização. 

§ 39 - Para fins do registro de que trata o presente artigo considerar-se-á, 
como valor de transferência dos bens, o constante do instrumento a que alude o 
§ 19 

Art. 308 - O encerramento dos livros em uso antes da vigência da presente 
lei não e:xiclui <a: vaJida,de dos atos nel•es regis,trados, nem impede que neLes se 
:taç.am as ;averbações .e a,notações posterioves. 

Parágrafo único-. Se a averbação ou anotação deva ser feita no Livro n9 2 
do Registro de Imóveis, pela presente lei, e não houver espaço nos anteriores 
livros de Transcrição das Transmissões, será aberta a matricula do imóvel, nos 
termos do art. 235, parágrafo único, desta lei. 

Art. 309 - ApUcam-se aos registras referidos no art. 1Q, § 19, incisos I, II e 
III, desta lei, as disposições relativas ao processo de dúvida no registro de 
imóveis. · 

Art. 310 - Esta Lei entrará em vigor, em todo o território nacional no dia 19 
de julho de 1974, revogada a Lei nQ 4.827, de 7-3-1924 e os Decretos n.os 4.857, 
de 9-11-1939, 5.318, de 29-2-1940 ·e 5.553, eLe 6-5-1940 te o Deo11eto-Lei n.O 1.000, 
de 21-10-1969. Nesse dia lavrarão os oficiais termo de encerramento nos livros 
e dele remeterão cópia ao juiz a que estiverem subordinados, podendo ser apro
veitados os livros antigos, até o seu esgotamento, mediante autorização judicial 
e adaptação aos novos modelos, sem prejuízo do cumprimento integral das 
disposições desta lei, iniciando-se nova numeração. 

Justificação 

O Projeto de Lei nQ 25/73 é oriundo de Proposição por nós apresentada na 
Câmara dos Deputados, quando ainda exercia mandato naquela Casa. ' 

O projeto primitivo, de nossa iniciativa, dispunha tão só sobre a revisão do 
Decreto-Lei n9 1.000, de 1969, na parte relativa aos registras de imóveis. 

Mantinha íntegro o decreto-lei quanto aos registras das pessoas, de nasci
mento, casamentos 'e óbitos, bem como das ·pessoas jurídicas. É que o De·creto-Lei 
n.0 1.000, no .tocante a estas matéri,as, pouco ou n3Jda. inovara ·e não havia 
assim, porque ·fazer mera reprodução. . ' 

Consoante afirmação que fizemos ao justificar o Projeto de Lei nQ 2. 267/70 
(nQ da Câmara dos Deputados) o trabalho de revisão resultou das perplexidades 
a que conduziria a aplicação do Decreto-Lei nQ 1. 000, pelas omissões e equívocos 



. .,. 
l 

- 1007 -

deste. São tais as impropriedades desse Decreto-lei, principalmente no que se 
relaciona com o perfelto entendimento no processo de escrituracão no Registro 
de Imóveis, que até hoje não pôde entrar em vigor. · 

A cópia da Justificaçã~ então apresentada fundamenta aquele Projeto e 
vale ainda como apresentaçao da Emenda Substitutiva que ora oferecemos. 

Para essa Emenda, colhemos contribuições do Professor Almiro do Couto e 
Silva, do Rio Grande do Sul, e do Professor Rui Ferreira da Luz, do Paraná, bem. 
como sugestões contidas em emendas dos Senadores Carvalho Pinto Carlos Lin-. ' denberg e Nelson Carne1ro. 

A parte relativa ao Registro das pessoas ficou quase inalterada, atualizan
do-·se, tão-só, a lei vigente, que serviu de matriz .a;o Substitutivo da Câmara ao 
nosso Projeto. 

As alterações de maior monta estão na parte relativa ao Registro Imobi-
liário. · 

A nova lei pretendeu reformular a sistemática do Registro de Imóveis no 
sentido de simplificá-Ia e torná-Ia mais eficiente. 

As principais alterações objetivaram: 
a) o englobamento das designações "transcrição" e "inscrição", numa gené

rica - "registro"; 
b) a instituição do regime de um registro próprio para; cada imóvel; 
c) a racionalização dos processos de escrituração com a reestruturação do 

aspecto gráfico dos livros de registro. 
Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Justiça, que acompanha o 

Decreto-Lei, preconizou-se e enfatizou-se o englobamento das designações 
"transcricão" e "inscrição" e tal englobamento não foi incluído no Decreto-Lei 
citado. 

A eliminação de tais designações e a sua substituição pela designação gené
rica de. "registro", exige reformulação completa de grande número dos disposi
tivos do Decreto-Lei n9 1. 000. 

Por outro lado, a sistemática da matricula dos imóveis nó livro n9 2 de 
Registro Geral, fazendo vigorar o regime de um registro .próprio para cada 
imóvel, nos pareceu merecedora de algumas alteraçõ~s. para melhor funciona
mento na prática. 1!:.1 

O projeto faz referência a serviços concernentes aos registros públicos esta
belecidos pelo Código Civil. 

Sugerimos seja utilizada a expressão "legislação civil" que abrange toda a 
legislação pertinente aos registras públicos: 

No inciso I do art. 170, foi alterada a remissão ao inciso que, no art. 170, se 
refere aos contratos de locação de prédios contendo cláusula de vigência no caso 
da alienação, tendo em vista a reformulação proposta para o mencionado 
art. 170. 

Incluimos no art. 145 a faculdade de se proceder o registro dos documentos 
mercantis pela mesma forma em que estiverem escritos. 

Já se constatou na prática que a transcrição de tais documentos em texto 
corrido, é por vezes impossível. 

No de n9 155, corrigimos a expressão "dado e assinado" para "datado e as
sinado". 

Alteramos a discriminação dos· atos sujeitos a registro, colocando-os em 
ordem ou seja, relacionando em .primeiro lugar os atos de competência do 
livro J:i9 2 e sucessivamente os atribuídos aos outros livros em ordem crescente 
de numeração. Assim o fizemos para facilitar as remissões a serem feitas em 
outros dispositivos. 
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Incluímos na discriminação dos atos registráveis a compra e venda, a per
muta, etc., que no projeto em exame foram incluídos genericamente entre os 
atos transmissíveis da propriedade. A nosso ver não é acessível a todos os oficiais 
do registro, alguns sem cultura jurídica bási'Ca, a interpretação sobre as dife
renças entre atos constitutivos, translativos, declaratórios ou extintos de direitos 
reais sobre imóveis. 

Pensamos que no registro de imóveis não deveria haver guarida para atos 
que não dissessem respeito a imóveis, como é o caso das debêntures e de certos 
tipos de penhor. 

Eliminadas tais excrescências, as atribuições do registro de imóveis poderiam 
ser englobadas num único dispositivo, como é o caso da lei Argentina. Em alínea 
do inciso I fizemos menção genérica a todos os atos registráveis para que ne
nhum fosse omitido. O certo seria resumir toda a matéria nessa alínea, que seria 
a única. 

Na sistemática que se pretende fazer vigorar, pouca diferença ocorre entre 
lançamentos •po•r "registro·" e l.anQamentos por 'ayerbação" no livro 2 de Regis
tro Geral. 

Matendendo tal diferenciação torna-se necessário estabelecer, na escritu
ração, um código diferenciador e o fizemos no art. 174. 

Outras alterações foram introduzidas no art. 170. Não nos seria possível, 
todavia, minuciar cada alteração introduzida numa síntese como a presente. 
Algumas dessas alterações decorreram da necessidade de se proporcionar melhor 
redação a certos dispositivos. 

O art. 173 contém o relacionamento dos livros de registro. 

Menciona o dispositivo do livro n9 3 - Livro Auxiliar. Substituímos a indi
cação por "Livro nQ 3 - Auxiliar" por entender desnecessária a repetição da 
palavra "livro". 

Demos nova denominação ao livro 7 pois a Lei n9 4.591, de 1964 que trata do 
condomínio por unidades autônomas, disciplina também os. condomínios de 
unidades térreas que, em hipótese alguma poderão ser consideradas como hori
zontais. 

Mantivemos, a designação contida no projeto denominando o livro 7 de "Li
vro de Registro de Incorporações". O fato de se atribuir a esse livro, além das 
incorporações imobiliá.rias, os .atos de instituição •e conv·enção de ·condomínio, não 
prejudica a designação escolhida. 

O art. 175 trata da escrituração dos registras no livro n9 2. 

Para matricula, por exemplo, de um imóvel, com base numa escritura de 
compra e venda que pela primeira vez for apresentada em cartório, o processo 
difere da matricula a ser feita quando da apresentação de uma escritura de 
hipoteca. 

Entendemos que o melhor será manter uma sistemática única e invariável, 
isto é, a matricula será sempre aberta à vista do registro anterior que constar 
do titulo apresentado, seja qual for a sua espécie. 

Aliás, no art. 174 só deverão ser in-cluídos elementos pertinentes à mecânica 
da escrituração propriamente dita. As generalidades sobre o processo de matri
cula foram por nós incluídos em capítulo especial, o VI do Título V. 

Entendemos que para cada matrícula deverá ser utilizada uma folha do livro 
sendo a matrícula propriamente dita lançada no alto da face da folha, utilizan~ 
do-se o restante, inclusive o verso, para os lançamentos dos registros e averba
ções relativos ao imóvel matrculado. 

Assim o fizemos prevendo a utilização do sistema de folhas soltas ou de 
fichas. 
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Estabelecemos na alínea "e" um código diferenciado dos registras e aver
bações, utilizando a letra "R" para os registras e as letras "AV" para as aver• 
bações. 

No Brasil o legislador não teve, até o momento, a necessária coragem de 
inovar completamente em matéria de registro de imóveis. 

A nosso ver poder-se-ia perfeitamente extinguir o processo de escrituração 
em livros encadernados, substituindo-o pelo de fichas, como o que vigora hoje na 
Argentina. 

Não se Justifica que ainda estejamos utilizando os mesmos processos de· há 
cem anos, alterando apenas a ortografia das partes impressas do livro, sem tocar 
no seu aspecto gráfico. 

Pelo menos no que se refere aos livros 2 (dois) de Registro Geral, e 5 e 6 
(indicadores), a substituição pelo sistema de fichas deveria ser imposta ime
diatamente, sem qualquer opção pela utilização de sistema de livros encad·erna:.. 
dos e mesmo de folhas soltas. 

A lei fala em indicador real pelo processo de fichas, mas não o autoriza. 
Tal autorização nos parece implícita quando no art. 179, § 3.0 se fala em 
oficiais que não se utilizarem do Indicador Real pelo sistema de fichas. 

É que em São Paulo, pelo menos, já se usa o sistema de fichas para o 
indicador real, mesmo não havendo permissão legal para tanto. 

No sistema atualmente' em vigor, mantido na Lei n.0 1.000. e reproduzido 
no projeto a complexidade da estrutura dos indicadores real e pessoal é evi
dente mas com ela não nos preocupamos. pois, a nosso ver, d1ficilmente os 
oficiais deixarão de optar pelo sistema de fichas cuja racionalidade é indiscutíveL 

o art. 177 refere-se ao Livro n.0 4, de Registras Diversos. 

O Decreto-Lei 11.0 1.000 havia a·bolido esse livro determinando que os regis
tres a ele atribuídos fosse feito no Livro n.0 2. 

o projeto inovou, mantendo o Livro n.0 4 e com essa inovação o Substitutivo 
concorda. · · 

O art. 178 trata do Livro n.0 5 - Indicador ReaL 

Sobre o assunto já nos manifestamos ao comentar o art. 175, fazendo o 
mesmo quanto ao indicador pessoal. 

Cabe apenas esclarecer que substituimos a expressão "circunscrição" incor
porada a vários dos dispositivos que tratam do indicador real, pela e:lq)ressão 
"zona cadastral". 

Como se sabe a cada cartório está subordinada uma "circunscrição imobiliá
ria". A divisão do indicador real em "circunscrições" ·estabelece confusão. 'A 
classificação das indicações deverá ser feita por "zonas cad;;tstrais", represen
tadaS por logradouros, bairros, distritos, etc., que não se confundem com as 
"circunscrições imobiliárias" propriamente ditas. 

os arts. 185 e 186 tratam dos livros de loteamento e incor:porações. · 

Opinamos por um processo diferente de escrituração pois, a nosso ver, o 
registro deverá ser feito no alto da face da folha do livro, aproveitando-se o 
restante dela para o lançamento das averbações, em ordem cronológica. Já 
se veri.flcou na prática que o sistema de escrituração que mantém uma coluna 
de aver:bações nos livros de loteamento e incorporações não funciona. 

o art. 194 foi reformulado em função da prenotação no protocolo, tendo 
em vista o que dispõe o art. 836 do Código Civil. 
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É evidente que o dispositivo· trata de e.scrituras que contenham direitos 
reais contraditórios sobre o mesmo imóvel e. que sejam apresentadas em cartó
rios no mesmo dia. 

Entendemos que deverá prevalecer no caso, a que primeiro foi apresentada, 
indlependlentemente da data .da lavratura. O que se p1'etende, ef.etiv.amente, é 
proporcionar prioridade de registro à que primeiro foi apresentada. A apl'esen
tada: em segundo lugar. terá o registro protelado pelo prazo correspondente a, 
pélo · menós,. um expedien<te diário.· · 

Verifica-se na prática que em raríssimos casos o registro de um títuio é 
feito· no mesmo dia da sua apresentação, pois depende ele de exame para o 
qual a lei estabelece prazo mínimo. 

Entendemos, todavia, que a antecedência da apresentaÇão deverá .sempre 
prevaJ.ecetr sobre à precedência da lavratura, e:x;cetua.ndo-•s•e de.:·ta Tegra· as 'escri
turas públicas lavradas no mesmo· dia, nas quais tenha sido consignada· a data 
da .Javratura. · . 

No processo de dúvida introduzimos várias alterações, excluindo re·ferência 
aos casos das dúvidas em .. processo de loteamento que, a nosso ver, estabelecem 
certa confusão. 

Reformulamos a redação do ·art. 225 para consignar os casos de escrituras 
particulares. . . 

Não apenas os escrivãe.s e tabeliães deverão consignar nos· atos e escrituras 
relativas a imóveis, a referência à matrícula e ao registro anterior. Tal obriga
ção cabe, também, as partes· que outorgarem a tos por instrumento particular. 

. . \· : . 
A reformulação em matéria d·e matrícula· que propomos baseia-se, princi~ 

palmente, no englobamento das designações "transcrição" e "inscrição", não 
cabendo as designações dos capítulos VI e VII do projeto em exame. Substitui
mos, portanto, tais: designações para "Matrícula" e "Registro". 

/Parece-nos . melhor· que a .matrícula .seja feita, em qualquer caso, à. vista 
do registro anterior, seja ele do próprio cartório, seja de outro cartório. 

Feita a matrí~ula, na qual se consignarão apenas o n.0 de ordem, .a data, 
o nome do proprietário •e .a identificação do imóvel, o l'legistro do título apr<esen
tado será feita na mesma ocasião, em seguida à matr1cula e devidamente 
numetrado. · 

Pela matricula não se cobrarão emolumentos, cabendo apenas a cobrança 
dos emolum.entos do primeiro registro. 

A sistemática adotada determina uma diferenciação entre os requisitos da 
matrícula e os do registro, não havendo necessidad.e de liberar o registro da 
descrição do imóvel que consta completa da matrícula. 

No. art. 228 previmos o caso ·de não estar o imóvel .lançado .em nome do 
outorgante no registro de imóveis. 

Tanto. a lei ora em vigor como o projeto não esclarece·m suficientemente a 
solução a ser dada em tal caso.. · · 

o art. 244 do Decreto-Lei n.0 4.857 estabelecia. que, em qualquer caso, não 
se poderia fazer a transcrição ou inscrição sem o prévio registro do título 
anterior e, quando nenhum houvesse, do. último. anterior. ao Código. Civil. 

Acreditamos que tal dispositivo jamais teve uma interpretaÇão· adequada. 

O Decreto-Lei n.o 1.000, em seu art. 29, repetiu a disposição contida no 
art. 244 do Decreto-Lei n.0 4.857, e o projeto a manteve. 

A nosso ver a redação que demos ao·. art. 228 esclarece a conf.usão, det-er
minando que no caso de não haver registro em nome do outorgante,. se exija 
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a apresentação do registro do título imediatamente anterior, Se esse título 
não estiver registrado, exigir-se-á a apres-entação de todos os títulos anteriores, 
em cadeia, até que surja o primeiro título registrado na seqüência cronológica. 
A matrícula será feita, então, à vista do r-egistro que existir e nela serão regis
trados todos os títulos subseqüentes, até permitir o registro do mais novo. 

Para o caso de não surgir nenhum registro nessa seqüência cronológica 
de títulos de domínio, o processo lógico para solução do impasse, será recorrer 
à ação judicial de usucapião. · · 

No art. 230 se estabel•ec-e a obrigatoriedade dos tabeliões e es·crivães f92lem 
com que, nas •escrituras e at-os judiciais os outorgantes indiquem a carac.te'l"i-
za.ção precisa dos imóveis. • 

I 

Incluirmos ·entre os ca-ra.cteristioos exigidos a indicação da :quadl1a de loca
lização quando o caso for . de terreno urbano sem edificação. · 

Mencionando-s-e que o terreno se localiza no lad·o par ou ímpar do logra
douro e a que distância métrica do prédio ou da esquina mais próxim~. a 
localização não fica perfeitamente estabelecida. o terreno poderá estar loca
lizado a 20,00m da esquina mais próxima, à direta ou à esquerda, e a localiza-
ção exata, no caso, não ficaria perfeitamente estabelecida. ; : 

In~uímos no avt. 230 um parágrafo consider:ado iDDegul~res, para efeito 
de matrícula, os títulos nos quais a caracterização do imóvel n~o coincidir :com 
a que consta do registro anterior. 

' ' ' Fizemo-lo para obstar as constantes discussões sobre diferenças de medidas 
de terrenos, expressas, por vezes, por aproximação, com a. utilizaÇão da expressão 
"J;nais ou menos" que deve ser eliminada dos títulos a serem registrados, pem 
como para compelir as partes a regularizar·em, no Registro de Imóveis, mediante 
averbação, as alt-erações sofridas pelos imóvei.s, em decorrênciai de desmembra-
mentos,: edificações, etc. 

1 
• 

Exige-se que, na transcrição parcial do imóvel, haja nova matrícula para 
a parte desmembrada, permanecendo o remanescente na matrícula original, 
devendo constar do título apr·esentado a descr·ição do saldo ! do imóvel des
membrado. 

A matéria consta do art. 236 do substitutivo ora apresentado. 

Ex·c:luímos do dispositivo a obrigato.ri·edade de S•e fazer C0111Sta.r do ti·tulb 
apresentado, a d·escrição do saldo do imóvel desmembrado. o desmembramento 
deverá ter sido objeto de averbação na matrícula anterior e a caracterização 
da parte remanescente do imóvel desmembrado ficou perfeitamente estabelecida. 

Eliminamos do Capítulo VII (Registro) as referências minuciosas às atribui
ções do Livro n.0 2 por se achar-em as mesmas englobadas : no art. 238 do 
mesmo :capítulo onde ficou dito que "estarã-o sujeitos a registro no Livro Ii.0 2 
todos os títulos ou atas relacionados no art. 170, alínea a, e não atribuídos 
·e.::pecificamente a outros livros". · 

o ar.t. 240 enuncia. os requisitos do registro no Livro n.0 2, que, como já o 
dissemos, são diversos dos requisitos da matrícula. 

Ainda ·no a.rt. 240 incluímos um parágrafo úni·co, c•onsiderando i:roegulares 
para ef·eito de registro os títulos nos quais a caracterização do imóvel não 
coincidir com a que consta da matrícula. As razões dessa inçlusão já foram 
anteriormente expostas quando da análise do Capítulo VI. · 

Mantivemos no art. 248 a disposição contida no projeto que determina 
que a penhora f:"-Z prova quant? à fraude de qualquer transação posterior, 
disposição e>sa eliminada no proJeto em exame. 

sala das Comi-ssões, em 5 de no'Vembro de 1973. - Accioly Filho. 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 1 -.Protocolo 

I 

' 

Livro n.0 1 

N.O 
de 

ordem 

I 

REGIS'llRO DE IMóVEIS 

PROTOCOLO 

Nome do Apresentante 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

Ano: 

Qualidade 
do ~otações e averbações 

título 
' 

I 



REGIS'J1RO DE LMóVEIS- Modelo do Livro n.0 2 -.Registro Geral 

Livro n.0 2 

Matricula n.0 

.. •! 

REGISTRO DE IMóVEIS 

REGISTRO GERAL 

Dimensões máximas: . _ 
· Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

FI.: ...... , .... • 

Ano: 

.] . __ _.j 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n,!l 3·~ AuXiliar 

Livro n.0 3 

N.O 
de 

ordem 

.i 

Data 

;· 

.... .. 

. . . 

REGIS'TIRO DE-IMóVEIS·· --- · · · 

LliVRO AUXILIAR 

Registro 

'· 

Ref. aos 
demais 
livros 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largurll,: 0,40m 

Ano: 

Averbações 



~------ --------. -~-~- ---------· - ----------~-~ ~-~~ 

REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 4- Awdllar - . . . . . . 
.. -

- -.. -. 
REGIS'l1RO DE IMóVEIS 

REGISTROS DIVERSOS 

Livro n.0 4 Ano: 

N.o 
de Data Registro Averbações 

ordem 

.. - . 

. . 
. . 

. - . -- . . - - .. -- . - -- .. .. ·-·. . . 

. ·. 

Dimensões máximas: 
· · ---·- - - -Altura: 0,55m 

r 
_ .. -",:. . , . ~- . , Largura: 0,40m 



REGISTRO DE lMóVtEIS- 1\lodelo do Livro n.0 _ 5- 1ndica4or Real 

.. 
REGISTRo DE IMóVEIS . -.. ' . ' . ... 

IN'DllOADOR REAL 

Livro n.O 5 ; Ano: 
' 

N.o 
de Identific·ação do imóvel Referências aos Anotações 

ordem demais liVros 

; 

' 
! 

' 

. ---·- .. 

. -· .. 

- . - '· . 

--
Dimensões máximas: 

Altura: 0,55m 
. , .Largura: ,0,40m . . ' . --· --. . 



--·---~·L-~-~· ----------------"• ··- --~--"~ -·--'---=~ 

REGISTRO DE :EMóVEIS - Modelo do Livro n,0 6 - Indicador Pessoal 

- - --. -~--- -~---~-.~~-~~--~=o-==-"-'"0'~ ~~'-----_-, -,= ___ B-1l9:!§~~p:~tJM<?VAllli==---•-·=o=~=~-o -~,,,.,. _, · ----·--·-·.--

Livro n.0 G 

N.o 
de 

ordem 
Pessoas 

INDrOADOR PESSOAL 

Referências aos 
demais livros 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m: 

Ano: 

Anotações 



REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do IJvro n.o '1 - Registro. de. Incorporações 

Livro n.0 7 

N.o 
de 

ordem 
Data 

REGI8'l'RO DE fMóVEIS 

INCORPORAÇõES 

Registros e averbações 

Dimensões máXimas: 
· · · ··· ·· · ·· · Altura: o;ssrn · 

Largura: 0,40m .. 

Ano: 
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REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 8- ~teamentos 

Livro n.0 8 

N.o 
de I Data 

ordem 

REGISTRO DE IMóVEIS 

LOTElAMENTOS 

Registros e averbações 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

Ano: 
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Justificação 

O presente projeto de lei é apresentado com base em trabalho elaborado 
p.elo Dr. Ruy Ferl.1e,ira da Luz, que eX!erceu por longos anos o carg.o de titular 
do 1.0 Ofício do Registro de Imóveis, em Curitiba, e está hoje aposentado. 

o trabalho resultou das perplexidades a que conduziria a · aplicação do 
Decreto-Lei n.O 1. 000, pelas suas omissões e equívocos. 

O Decreto-Lei n.o 1. 000, de 21-10 de 1969, que dispõe sobre a execução dos 
serviços conc,ernentes aos registras públicos estabelecidos pelo Código Civil e 
leg1islação posterior, teve sua execução prorrogada duas vezes •e nos decretos 
que determinaram tais .prorrogações foi apresentada, como justificativa prin
cipal. a exi-giüdade do tempo de que dispunham os oficiais de registro, para 
mandarem confeccionar os livros de escrituração. 

Na realidade o tempo não era exígüo, pois, entre a data da promulgação 
do decreto (21-10-1969) e a pvevJsta originariamente para sua eX!ecução (21 
de abril de 1970), os livros poderiam ter sido confeccionados sem qualquer difi
culdade. Em verdade a eX'ecução da lei -estava prejudicada por im:propri·edades 
em seu texto, principalmente no que se relaciona com o perfeito ·entendimento 
do processo de escrituração no registro de imóveis. ·• . · 

Nos "cons,'deranda" que acompanharam o pro}eto que subiu à sanção presi
dencial o Plrofessor Gama •e Silv:a, então Ministro da Justi~a. entatizava as 
principais modificações que a nova lei estava introduzindo na sistemática do 
registro de imóV'eis, destacando, entre •elas, as seguintes: · 

1.0 ) unificação dos primitivos livros 2, 3 e 4 que se destinavam, respecti
vamente, à inscrição das hipotecas, à transcrição das transmissões 'e aos regis
tros div·ersos, alegando que tal unificação viria simplificar a escrituração, dos 
atos, proporcionando maior número de registro .em menos -tempo e· reduzindo 
os emolumentos a serem pagos; 

2.0 ) instituição de sistema de "um registro próprio para cada imóver• o. que 
iria facUitar, sobretudo, uma futura cadastração; 

3.0 ) faculdade da substituição dos livros pelo sistema de folhas soltas; 

4.0 ) englobamento na designação genérica de "registro", das expressões 
"transcrição" e "ins·enção". 

Os redatores do pro}eto, todavia, não se aperceberam das reais intenções· 
do senhor !Ministro ·e as modificações previstas não foram ,incluídas no texto, 
pelo menos todas elas. 

O sistema atúalmente em vigor estabelece um registro próprio para cada 
ato, havendo livros específicos para cada modalidade de ato. Os registras· sãô 
feitos por "inscrição". "transcrição" e "averbação". A reformulação de tal sis-: 
tell!-a exigil'lia não um registro para cada imóvel e sim matrícula para cada' 
imovel e J:legistro, na matrícula. dos atos que tivessem por ob}eto o imóvel ma-
triculado. · 

Cabe, portanto, distinguir as designações matrícula e registro que são espe-
cíficas e de significados diversos. , 

A implantação da· nova sistemática impunha, ,pois, virtual alteração no 
processo de escrituração 'e, conseqüentemente a modificação dos livros, no que. 
diz respeito à sua apresentação gráfica. · .·. 

Aconteceu, porém, que no art. 5.0 do Decreto-lei n.o 1. 000 ficou estabelecido' 
que os livros seriam. em todo o iPaís, uniformes e obedeceriam·• aos modelo's 
atualmente usados. No art. 172 ficou determinado que o livro 2 (Reg,lstro Ge:
ral), resultante da unificação dos primitivos livros 2, 3 e 4, seria confeccionado 
de mold·e a permitir que o registro abrangesse o verso de uma folha e a face. 
da seguinte, .::?endo este espa,_ço .dividido e riscado em .linhas. perpendiculares, 
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em número bastante para formar tantas colunas, quantos os requisitos do 
r·egistro. inclusive a que deveria ficar em branco para as averbações. 

Entendem-se .por requisitos do registro os que constam dos arts. 232 e 236 
que, reunidos, nos •of~ecem a seguinte :l"elação: 

1.0 ) .número de ordem e o da anterio!l" transcrição; 
2.0 ) data; 
3.0 ) c·rcunscrição judiciária ou. administrativa ·em que é. situado o imóvel: 
·4.0 ) denominação do imóvel. se rural, e rua e número, se urbano: 
5.0 ) nome e qualificação do adquirente ou de credor; 
6.0 ) nome •e qualificação do transmitente e do devedor; 

· 7.0 ) · título da trànsmissão ou do ônus; 
8.0 ) forma do título, data e nome do tabelião, ou do juiz e do escrivão; 
9.0 ) valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta e mais indicações, 

conforme o caso. 
. . . 

As características materiais do livro n.0 2, consignadas no art. 172 suben
tendiam, pois, um sistema do registro .próprio para cada ato e não ·niatrícula 
dos imóveis e l"egistro, nela, dos atos pertinentes ao imóvel matriculado. 

·No mesmo artigo ficou dito que em cada folha poderiam .ser f·eitos tantos 
registras quantos nela coubessem, devendo ser entendidos por Tegistros os lan
çamentos l"elativos aos atos que tivel"em por objeto o imóvel matriculado. 

·Em anexo que consta do Diário Oficial que divulgou o decreto, foi ·apre..:. 
sentado o modelo do livro n.0 2 e as características formais desse modelo não 
coincidem, em absoluto, com as do modelo instituído pelas determinações con
tidas no art. 172. Está ele dividido em colun~s destinados nos arts. 232 e 236. 
e sim às diversas modalidades de atos registráveis, ou seja: transferências da 
propriedade imóvel, hipotecas, anticl"eses, penhores, servidões e ·outros quais-
quer ânus e direitos reais. · 

É evidente que tais incongruências precisavam ser sanadas, ainda mais que 
os oficiais de registro não tinham meios para se decidir ·pela manutenção da 
sistemática atual. consignada iniludivelmente no texto da lei, ou pela adoção 
de um sistema de matrícula, referido nos "considerando" já mencionados e no 
modelo do livro n.o 2, constante do anexo. 

Consultas foram feitas às autoridades judiciárias competentes e as respos
tas contraditórias demonstraram o tumulto de interpretações que o novo regu
lamento ·estava originando. 

Daí a necessidad~ de se proceder .à reformulação do Decreto-lei n.o 1 . 000, 
reformulação essa que não se dev.e restringir apenas a alguns poucos dis.positi
vos, mas· deverá ind!car sobr·e parte substancial do texto em geral. 

Na pr·es·ente justificativa os pontos essenciais do decreto. dos quais deriva 
a necessidade de profunda alteração, estão assim ordenados: 

1. Considerando que a intenção do legislador foi racionalizar e atualizar 
os sérviços concernentes ·aos registras públicos e em especial ao registro de 
imóveis, mediante a implantação de um sistema que viesse facilitar, sobremodo, 
uma futura cadastração. torna-se imprescindível alterar a sistemática atual
mente em vigor no sentido de criar um l"egime de matricul·a dos imóveis. 

Como já o dissemos, tal regime exigiria não um registro para cada ünóvel 
e sim matrícula para cada imóvel, registrando-se na matrícula os atos que 
tivessem por objeto o imóv·el matriculado. Devemos, preliminarmente, d~stin
guir as .expressões matrícula e registro, que são especificas ;para atos div·ersos: 
a .matricula d~z respeit<;> à caracterização do imóvel e à indicação do seu pro-. ' ' . . ' . 
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prletário; o registro corresponde às anotações das transferências e dos ôn us 
relativos ao .:móvel matriculado. 

Suponhamos o caso de uma compra e venda que sejá apvesentada em 
cartório para registro. Deverá o imóvel estar previamente matriculado no car
tório para que na matrícula seja registrada a compra e venda. Assim não fosse, 
estaríamos incidindo no absurdo de registrar a compra e venda no registro de 
imóvel, ou s·eja, o de fazer um registro num l"egistro. 

Conclui-se, portanto, que não se trata de -qm ·registro para cada iDllÓvel e 
sim de matrícula para cada imóvel e vegistros, na ref•erida matrícula, dos ates 
que tenham por objeto o imóvel matriculado, seguindo, em parte, a ori-entação 
do sistema germânico de escrituração, também adotado pela legislação argen
tina. 

Falamos em "sistema germânico. de escrituração", pois, na verdade não 
se trata da implantação do regime imobiliário alemão que apres·enta caracte
rísticas de implicações mais profundas. Adota-se apenas o sistema de escritu
ração utilizado na Alemanha sem alterar a substância do regime· imobiliário. 
Na legislação germânica não existe, como na brasileira, qualquer vinculação 
entre o título e o registro. No Brasil, estando o registro estveitamente vinculado 
ao título. vigora o princípio de que o registro vale até prova em contrário: se 
o título se deprecia, nulo é o registro . 

. Da implantação de uma sistemática, baseada na matrícula pvévia dos imó
veis, decorre. obrigator.iamente, a unificação dos livros. n.0 s 2, 3 e 4. •Não se 
poderá, em hipótese alguma, considerar tal unificação como destinada apenas 
à simplificação da escrituração dos atos, da qual resultaria maior número de 
registres e redução de emolumentos. A unificação é contingência natural do 
sistema e tem por fim preparar uma futura cadastração. 

o mesmo acontece com o englobamento das ex.pr.essõ•es "inscrição" e "trans
crição" em uma única - "registro". Diga-se, de passrug.em, que no regime alemão 
a ·expressão utilizada é ."inscrição" e não "registro" como propõe Waldemar 
Loureiro. Lá se faz a inscrição do ato na matrícula do imóvel. Serpa Lopes 
manifesta em seu Tratado dos Registres Públicos, preferênc:a pela designação 
"inscrição" e a mesma preferência se manifestou na legislação argentina. 

Decorre do exposto. a necessidade de s·'e proceder a r·eformulação completa 
da lei, para consignar uma sistemática que prev·eja matrícula prévia para os 
imóveis e registro (ou inscrição), na matrícula, dos a tos que tenham por objeto 
os jmóveis matriculados. 

Tal reformulação não depende de simples alteração de uns poucos artigos 
da lei e sim, e integralmente, dos capítulos pertinentes à escrituração e ao 
processo de registro. Deverá, portanto, ser substancial. 

o texto do Decr·eto-lei n.o 1.000 mantev.e a estrutura de escrituração da 
legislação atualmente em vigor e estabeleceu no artigo 172 a descrição ou livro 
2 nos mesmos termos na descrição do primitivo livro 3 de transcrição das trans
missões que constava do Decreto-lei n.0 4.857, de 1939. Em contradição, apre
sentou, em anexo ao Diário Oficial que divulgou o decreto, um modelo de livro 
2, cuja apresentação gráfica induz na aprovação do sistema de matrícula, acima 
detalhado e preconizado por Lysippo Garcia há mais de 50 anos. 

ocorr·e, portanto, completa discordância entr.e a sistemática de registro que 
consta do texto legal e o modelo do livro que !!ipar·ece em anexo. Para qu.e tal 
livro possa efetivamente ser utilizado há necessidade de se faoor constar na 
lei a sua descrição, ou, pelo menos, sua aprovação, e o respectivo processo de 
escrituração, o que não foi feito. 

2. como já ficou dito, o .englobamento drus designações "trans•crição" e "ins
crição" em uma única - "vegtstro", é decorrência na1tural •e obri.ga.tória da swte-
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mática que se pretende introduzir, o mesmo acontecendo cóm a unificação. dos 
livros 2, 3 e 4. Observa-se que os vedator.es do ·projeto não procederam ao englo..: 
bamento das expressões e as mantiveram isoladas ·em vários dispositivos, . fa-
2lendo-as oonS'tar -como ·títulos dos Capítulos VI •e . VII do Título V. Claro estã 
que o englobamento não se processou de forma integral, como dev.eria. Tal 
englobamento obl'llgaria, outrossim, a incorporação dos citados capítulos VI ·e 
VII num único, sob o título "Registro". · .. · · 

. . 
No capítulo I do Título V as atirbuições do registro de imóveis foram clas

sificados em três itens subordinados aos . títulos· "inscrição"; "transcrição" e 
"av·erba.ção''. carecendo, portanto, modificá-lo para . que constem apenas dois 
tituloo. - "reghsitro" ·e "aVlerb!iiÇão" . · · 

3. A lei facultou a substitu:ção dos livros de registro pelos de folhas soltas, 
estabelecendo que estes deverão conter os mesmos requisitos daqueles. Enten
dem a:lgun.s que, por "mesm.os :requisitos", deve-se entender a mesma fonna. grá
fica das folhas. inclusive no que toca as suas dimensões. O que deveria ter sido 
considerado é que as folhas soltas deveriam ser confeccionadas de molde a se 
poder nelas lançar todos os requisitos do registro e não "como" os requisitos dos 
livros. · 

·~ão se pode conceber. uma . folha solta confeccionada de acordo com os 
mesmos padrões gráficos e dimensionais da folha do livro convencional enca
dernado. Nenhuma vantagem decorreria de tal substituição ,pois o principal 
inconveniente do livro reside, precisamente, no seu tamanho exagerado. 

. .. 
A folha do .livro .convencional apresenta vários inconvenientes, .entr·e os 

quais cumpre ressaltar a ·exigüidade de espaço para lançamento em determi
nadas colun:B.IS. Pode•rá ocor.rer que um 1an~amento ·em ·Oer.ta coluna •esgote todo 
o espaço disponív·el. exigindo o trasladamento da matrícula para outra folha, 
às vezes em outro livro da mesma séri·e. para permitir a continuação do lança
mento. As demais colunas, no caso, permaneceriam em branco, ocorl'lendo lamen
tável desperdício de ·espaço e atendendo contra a praticidade do sistema. Agra
var-se-ia a situação se as. folhas soltas fossem de .tamanho reduzido. 

Para contornar a dificuldade há que se utilizar um sistema div·erso de •escri
turação ·e o ún:co aceitável s•erá ef.etuar os lança:mentos em sentido horizontal. 
utilizando-se o mesmo processo das notas dos tabeliães; Os lançamentos serão, 
outrossim, feitos seguidamente, por ordem ·cronológica, sem qualquer subordi
nação a colunas ·próprias. 

o primeiro lançamento corresponderia à matrícula do imóvel propriamente 
dita. com seu vespectivo número de ordem, a principiar pela unidade. Os demais 
lanç.a.mentos, também oom . seu número de oroem, a oomeç·ar pelia unidade, 
viriam em seguida. por ordem cronológica, a medida que os títulos respectivos 
fossem apresentados para registro. Haveria evidente economia de espaço, pos
sibilidade de fácil utilização de sistema mecânico de escrituração e cada matrí
cula apresentaria a vida do imóvel matriculado, em· histórico perfeitamente, 
cróoológi·co, r:acilitando as buscas e a. expediçãJo de 'Celr.tidões. · 

Obviamente, o processo permitiria a ·redução do tamanho, a lim'tes mini
mos, com maior capacidade de lançamentos do que a permitida pelos livros 
convencionais. 

Outra vantagem que decorre do sistema é a facilidade no fornecimento de 
certidões mediante processo fotocopiativos, ma~s racionais que os comuns datilo
gráficos. 

A alteração dos dispositivos pertinentes à faculdade de substituição dos 
livros por um sistema de folhas soltas toma-se, portanto imprescindível para 
dirimir dúvidas no que concerne aos critérios de confecção dessas mesmas folhas 
e• tornar mais efetiva a intenção do legislador no sentido de que o processamento 
d·e registro seja mais .prático e econômico. 
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É claro que o oficial do registro fica com absoluta liberdade de projetar o 
modelo das folhas, de acordo com os padrões que julgar mais convenientes, 
desde que aprovado pela autoridade judiciária. competente. Assim não fosse, 
não haveria necessidade de previa aprovação dos modelos que· ·seriam idênticos 
aos das folhas do livro convencional, bastando não ·encaderná-las para se ter 
um "sistema de folhas soltas". Desde que se fala em "sistema" admite-se diver
sificação dos padrões originais e, .portanto, faculta-se a escolha do processo de 
escrituração, diverso daquele que o modelo oficial institui. 

Seria preferível que a própria lei estabelecesse taxativamente os modelos 
de folhas soltas e o respectivo processo de escrituração, podendo, inclusive, abo
lir os livros. !Não o fazendo, permitiu a opção, tanto no que diz .respeito. ao 
modelo da folha quanto ao processo de escrituração da mesma. 

O sistema de folhas soltas aJpresena outra vantagem:. o livro convencional, 
encadernado, tem capacidade máxima para trezentas matriculas, eis ·que cada 
uma de suas folhas recebe uma matrícula. Os cartórios aos quais estão, subor
dinadas circunscrições de grande densidade demográfica deverão utilizar vários 
livros por mês, o que obriga o seu desmembramento em tantos quantos se tor
nem necessários, o limite de 10 (dez) permitido pela lei em seu artigo 131. 
Pode-se imaginar a quantidade de livros acumulados em J.'leduzido espaço de 
tempo, obri~ando os oficiais .a se utiliza:rem de .grandes áreas pM-a seu 3ll'qui
vamento. 

O sistema de folhas soltas, nos padrões aventados nesta justificativa, pro
porcionará tal redução no tamanho dos livros que contenham trezentas delas, 
que o espaço para arquivamento ficará satisfatoriamente diminuído. 

4. Conseqüência natural da adoção do sistema de matrícula dos imóveis 
é a eliminação do Indicador Real, pois o próprio livro n.0 2 de Registro Geral 
o substitui plenamente. As características do imóvel, consignadas no livro 2. 
se apresenta com ma:or número de pormenores, resultando maior ·eficiência no 
processo das indicações. Resta determinar. a conf·ecção de· um índice por sistema 
de fichas para localização das respectivas matrículas. Os registras feitos em 
outros livros serão ·reunidos na coluna de .a·v·erbações do livro 2, pM-a maior 
exatidão das buscas. · 

5. Existem 'no Decreto-lei n.o 1.000 incorreções no texto, que. vão desde 
pequenos erros gráficos, como no caso do -artigo 157 ·-inciso II, onde a .palavra 
';hipotecas" foi ·~r.afooas "hipótes·es", até gl'aves erros de ll'edação que ai1leram 
substancialmente o sentido dos artigos resp~ctivos. 

O artigo 217 se refere a "fraude de credores" para caracterizar a fraude 
contra cJ.'Iedores. No mesmo artigo 217 não se estabeleceu a necessária ligação 
entre a expressão "anulações" e a parte inicial do texto. 

Alguns dispositivos precisaram ser eLiminados, como no caso dos artigos 
232 e 236, que estabelecem dispensa da enunciação dos requisitos relativos à 
caracterização e à situação do imóvel em registras posteriores. Num sistema 
de matrícula prévia a caracterização e a situação dos imóveis constam apenas 
da matrícula, sendo óbvJo que nos registras f·eitos na mesma matricUla não 
há necessidade de J.'lepetir tais requisitos. 

Ficou, tabém, estabelecida a faculdade de utilização de um sistema de f,:chas 
para o Indicador Pessoal, consagrando, assim, uma providência já em .prática 
em todos os cartórios. 

6. No Título I, que trata das disposições gerais, existem no Decreto-lei 
n.O 1. 000 dispositivos que dizem respeito ·exclusivamente ao registro de imóveis 
e estão confundidos com disposições r·elativas aos demais serviços regulamen
tados. É o caso, por exemplo, da obrigatoriedade da petição escrita, consig
nada no artigo 15. Pretendeu-se, no caso, estabelecer tal obrigatoriedade apenas 
no setor do registro de imóveis, mas ocorreu. lamentável generaLização. da 
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medida. A obrigatoriedade da petição escrita, contudo, não tem aplicação nem 
mesmo no caso do registro de imóveis e só se justifica quando o regime imobi
liário copia ou se confunde com o germânico, onde o registro vale independen
temente do título. 

Na Alemanha, para que se proceda ao registro, não é necessário que exista 
um título translativo. Basta que o proprietário do imóvel, em nome do qual 
será matriculado, requeira sua transferência para que o registro se faça. o 
requerimento é instrumento formal de transf-erência. decorrendo daí a sua im
portância e a necessidade de que o pet!tório se revista de formalidades espe
ciais, que o transformam em verdadeiro acordo formal de transferência. Deve 
ele consignar a descrição e:x1ata do imóvel, sem número de matrícula, identi
ficação das partes, valor da transação, condições desta, etc. 

No J:"egime brasileiro, onde o título tem importância. vital e sem ele o 
registro não se processa, a e~igência do requerimento escrito não tem razões 
eLe ser. QualqUJeJ." um ·pode apresentar o tí.tulo 'PM'Iai l'legi.stro sem que ao oficial 
caiba in<lag;rur de seu interesse na ·transação. Daí a dispenS"aJ de requerimento 
escrito. 

7. Os dispositivos p·ertinentes à obrigatoriedade do registro do título ante
rior forma integralmente reformulados. O art. 229, por exemplo, copiando d~spo
sitivo da lei anterior, se rupresenta confuso e faz menção a títulos de data ante
rior à da vigência do Código Civil. 

Diz o art. 229: 

"Em qualquer caso não se poderá faz.er o registro sem que antes 
tenha sido registrado o título anter.ior, é, quando nenhum haja, do 
último anterior ao Código Civil." 

o dispositivo, se bem que consagrado nos regulamentos anteriores, é, a 
nosso ver, inintelegível. Determina que, se não houver título anterior, faça-se 
o !'egistro do wtimo anterior ao Código Civil, pa.ra .permitir o T·eogistro do· rtitulo 
atual. 

É de se perguntar se tal solução não· viria prejudicar a continuidade que 
resulta dos registras dos títulos intermediários. Entendemos. que, quando não 
houver títulos comprobatórios do domínio em nome do outorgante, devidamente 
registrado, caberá a este promover a matrícula do imóv·el à vista do primeiro 
título registrado que for encontrado, registrando-se nesta matricula as trans
ferências subseqüentes, não registradas, •até que a cadeia de registras fique 
perileita.men1le estabelecida. Não ha'VIendo titulo a ser xegistrado ou não sendo ele 
encontrado, ao outorgante cabe utilizàr-se do remédio legal da declaração de 
usucapião, não se justif,icando subterfúgios para o estabelecimento de um difí
cil e, até mesmo improvável, encadeamento_ de títulos de domínio. 

8. A .par~te tl"el:ativa, ao.s s&viços concernentes aos regis•tros civil e de 
títulos e documentos não foi analisada e por isso a mantivemos integralmente, 
com a mesma redação. 

No capítulo relativo às disposições gerais, no Título I, propusemos a altera
ção dos artigos ·5.0 e 15. 

:Aen~samos .ter justificado plenamente o projeto de altea'lação que Otl".a sub
metemos à consideração de quem de direito e o fiz.emos na certeza de que, 
mesmo não merecedor de ace·i.tação global, contém ele subsídios para uma refOI!'
mulação que se faz necessária e imprescindível. - Accioly Filho . 

.ADENI>O A JUSTIFICAÇAO 

Por omissão no serviço dactilográfico, não consta da justificação a parte 
relativa à cremação de cadáveres. 
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Insenmos na .parte !'eferente ao registr.o de pessoas, quanto ao óbito, dispo
sição disciplinadora da cl'emação de cadáveres. Entendemos que a matéria deve 
ser prevista em lei feder.al e adequada é a lei dos registras públicos. Se essa lei 
só fala em enterramento e inhumação, ·exclui a cremação de cadáver. 

O Substitutivo permite a cremação do cadáver de quem tenha manifes
tado essa vontade. No caso de cremação, o atestado de óbito deve ser firmado 
por dois méd,icos ou por um médico legista. Não se permitirá a cr·emação de 
cadáv,ecr.- 1em .c;ruso de morte· violen:ta, salvo autorização d,o, juiz competente. 

Enl 5 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Do •expediente lido consta o Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 45, de 1973 (n.0 134/73 na Câmara dos Deputados), 
que apl'lova as Contas do Pl'lesi-dente da República, rela:tivas ao e:x!ercício de 1972. 

De acordo com o disposto no § 1.0 . do art. 394 do Regimento Interno, o refe
.rido projoeto, após a distribuição dos avulsos, fJcará sobre a Mesa para recebi
mento de emendas, pelo prazo de três Sessões Ordinárias, findo o qual será 
remetido à Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Consta, ainda, do Expediente lido o 
Proj-eto de Lei da Câmara n.0 112, de 1973, que concede pensão especial a !Mada
lena Maria Yvonne Tagliaferro. 

Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, a 
matéria receberá •emendas, perante a Comissão de Finanças, pelo .prazo de 
cinco sessões ordinárias. 

O e:x!pediente lido vai à publicação. 

Sobre a .mesa, r.equerimento que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERliMENTO N.0 302, DE 1973 

Requer·emos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento In
terno, para o !Projeto de Lei cl:a Câmara n.0 96, de 1973 (n.0 1.681-B/73, na Casa 
de origem)·, que fixa os va:lores dos níveis de vencimentos do Grupo-Dkeção ·e 
.A.ssessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secre.taria do Tribunal 
Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 2·9 de novembro d·e 1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PR.ESID<ENTE (Paulo Torres) - O requerimento lido será votado 
~pós a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pe:o Sr. 1.0 -Secretálio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 303, DE 1973 
' ' 

. Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do !Regimento Interno, 
para o ProJeto de Lei da Câmara n.0 100, de 1973, que fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxilia
res, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artes~ato, OUtras Atividades 
de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio do Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Federal d•e Recursos e do Conselho da Justiça Fe
deral e dá outras providências. 

Sala d'~ Sessões, 29 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -O requerimento lido será votado após 
a Ordem do Di:a. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Wilson Gonçah'es. 

O SR. WR.SON GONÇALVES - Sr. Presid·ente, Srs. Senador~s. na úl·tima 
reunião do Oonselho !DeHherativo da SUIDENE, o ilustre governador César Cais, 
dentro da linha de vigilânda e operosidad•e que há ca.I~aoteri:z:ado a. rua ·adntinds
tração, exaltada por quantos têm visitado a terra: alencarina, apresentou im
por.tante e oportuna proposição ressaltando a necessidade urgente de implantação 
do programa de sementes para a: Região do Nordeste. 

Em sua lúcida iniciativa, apoiou-se, de modo especial, no estudo que a esse 
propósito foi elaborado p·elo seu Assessor para ASsuntos Agrários, Engenheiro 
Agrônomo Lojos Ferens Kokay, sob o título "Considerações sobre o uso de Se
mentes Melhoradas e a: Implantação do PLANASEM na Região Nordeste", para 
concluir foSSie dirigido apelo :aos Srs. Ministros da Ag:ricuilitma •e do• lniterior so
licitando a implantação do Plano Nacional de Sementes - PILANASEM - no 
Nordeste, no início de 1974, para o que pod-erá, já agora, a SiUtDENE ouvir os 
órgãos estadua:is que tenham planos previstos para ó corrente ano, aproveitando 
os investimentos feitos pelos governos estaduais e pe~a própria SUDENE. 

Na fundamentação de sua proposta, o dinâmico Governador cearense des
taca aspectos que merecem de todos nós demorada reflexão: 

1.0- como é sabido, na a:gri•cul:tura moderna. em tese, o incremento da pro
dutividade agricola em qualquer parte do mundo, e em termos médios, é uma 
resultante da interaçã.o de três fatores básicos, à mercê da seguinte ponderação: 

a - sementes geneticamente melhoradas - 30%; b - fertilizantes - 40% e 
c- tra;tos culturais diversos - 30%. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES - Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra.- Como homem ligado ao setor iural, desejo congratu
lar-me com V. Ex.a por abordar, na tarde de hoje, um dos assuntos mais tra:n.s
cendentes para a agricultura brasi~eira. que é a questão das sementes, que im
plica dizer que não •temos uma polí•tica .ag.rária. definida; não temos um 
trabalho no sentido seletivo das diversas variedades de sementes das culturas 
que praticamos. É sempre a improvisação, é s·empre o trabalho sem orientação 
técnica, na hora em que os técniccs tanto se prevalecem de sua atuação. A pro
pósito da agricultura, principalmente da a.gri~ultura nordestina, permita-me 
ler as declarações do .M1nistro Delfim Netto, publicadas no O Estado de S. Pa.u.Io, 
de hoje, quando diz: 

É preciso lembrar a importância das pesquisas para a a-gricultura e 
para a pecuária. A esse respeito, basta dizer que a diferença existente 
entre a agricultura de São Paulo e a agricultura do Nordeste é muitas 
'litezes maior do que a difer.ença entre a indústria de São Paulo e a. do 
Nordeste." 

E diz mais: 

".As duas outras medidas tomadas pelo Presidente da República - con
tinuou o Ministro - vão permitir uma extraordinária ampliação das 
fronteiras a·grícolas do Norte e d·o Nordeste." 
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Mas esse esforço que o Governo pretende fazer será em parte anulado se 
não for adotada uma política de s·ementes, uma política que implicará, conse
qüentemenibe, maior produ,·tividade agxicola, como bem disse V. Ex.a. 

O SR. WIDSON GONÇALVES - Agradeço o apa:rte com que me honra 
V. Ex.a e terei oportunidade de, no desdobramento da tese que, perfunctoria
mente, vou abo·rdar, mostrar dados estatísti·cos realmente estarrecedores, quanto 
à carência desse insumo na região qu·e representamos nesta cas::t. 

o segundo fundamento da inieiativa do Sr. Gov·ernador é que as .experiên
cias revelam, também, que as sementes ou mudas geneticamente melhoradas 
a:ssumem a maior relevância, pelo fatO de ser um insumo de baixo custo, de 
fácil difusão, de sua utilização não acarretar liberação de mão de obra e de 
os rendimentos por unidade de área puderem ser elevados a cerca de 30%; 

3.o- apesar dessa importância, a oferta de sementes na Região nordeStina 
não vem obedecendo a; qualquer esquema técnico que caracterize um sistema in
tegrado e definido na produção e distribuição desse insumo básico; 

4.o- não obstante os esforços d·esenvolvidos no setor oficial e o relativo pro
gresso obtido com trabalhos de s·e'eção genética de algumas culturas, estudas 
realizados sobre a situação do uso de sementes melhoradas no Nordeste .indicam 
que a particip::tção do Governo ·e da iniciativa privada na produção desse in
sumo não atingiu, em 1971, a 5% da demanda total das sementes utilizadas 
para plantio. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a. me permite mais um aparte? 

O SR. WU.SON GONÇALVES- Com todo o prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Quando V. Ex.a. fala em semente do Nordeste. não 
podemos deixar de abordar o caso do algodão, que é a cultura mais social da
quera região. Como sabe V. Ex.a., o algodão é cultivado, no Nordeste, pe!a classe 
mais pobre, pelo I"llrícola, que neJ.e tem a base do seu sustento e de su::t fa
mília; e, com exceção de uma pequena estação de seleção de sementes em 
Cru2leta, no Rio Grande do NOil'tJe, o ra!godão não 'bem merecido, por parte dos 
Poãeres Públicos, a devid·a atenção pela importância que deveria ter no Nor
deste. Não conhecemos nenhum trabalho seletivo de V'::triedades de sementes, 
especi.ailmenrfle da s•emente do algodão, no Estado do Rio Grande do• Norte, que é 
um dos me1hores do mundo, pela fibra longa, pelo valor dessa mesma fibra. 

O SR. WlLSON GONÇALVES - Nobre Senador Paulo Guerra, tenho em mãos 
estatísticas sobre vários produtos agricola:s do Nordeste, a começar pelo algodão. 
Realmente, a cifra que essas estatísticas revelam, da carência de sementes. se
lecionadas, é como eu disse, estarrecedora. Realmente, nossa região está des
provida desses instrumentos que poderia:m fortalecer nossa economia primária. 

5.o - O Ministério da Agricultura, a SUDENE e a USAID, si,tuando-se no 
programa de metas e bas.es para Ação do Gov.erno Federal e objetivando aee
lerar o desenvolvimento do setor agri·cola nacional, instituiu o P1::tno Nacional ãe 
Sementes - PLANA:SEM, cuja implantação para o Nordeste, com a cola
boração coordenada de ótgãos públicos e do setor privado, traria a intensifi
cação do melhor::tmento da qualidade das sementes e o incremento do seu uso 
ao nível do agricultor; 

6.0 - para execução no iPaís, o PLAJNAtSEM foi dividido em duas grandes 
etapas, a primeira abrangendo a área das Regiões Sul e Sudeste, e a se•gunda 
compreend·endo a Região Nordeste, que seri::t atendida após a implantação da 
primeira etapa. 

7.0 - a primeira fase, de execução do PLA!NASEM (!Minas Gerais, Espirita 
Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, São Paulo, Par::tná, Santa Catarina e Rio 
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Grande do Sul) já foi iniciada envolvendo recursos da ordem de ........... . 
C1"$ 127.600. 000,00, enquanto, por outro lado, o PLANASEM no Nord-este se de
senvolve mui lentamente; 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. novo aparte? 

O SR. WIILSON GONÇALVES - C.om pr::tzer. 

O Sr. Paulo Guerra - Eminente S·enador Wilson Gonça1v·es no Brasil exis
tem tantos trabalhos e tantos servicos paralelos que chegamos a fi.car des
crentes quando se g;nuncia a criação de um órgão para solução de determinados 
problemas. Até parece uma centopeia que, quanto mais pernas tem, mais de
v·eg~!llr :and·a, daí não ;a,ovecütar muito na criação d·e mais um óvgão ~·estin:ado a 
solucionar o grave probl.ema da semente para a agricultura brasileira. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Embora a descrença até certo ponto jus
tific9:da de V. Ex.a., gostaria que V. Ex.a. nesta tarde se solidarizasse conosco 
neste apelo porque. realmente, após a1.gumas cifras. alguns dados que apl'esen
tarei no desenvolvimento desse pronunciamento li.avel'emos todos de concluir 
que é uma necessidade urgente para nossa região ... 

O Sr. Paulo Guerra- V. E:x.a. não tenh9: dúvida da minha solidari-edade; o 
que não posso transmitir a V. Ex.a é a minha crença. 

O S1R. WILSON GONÇALVES - Compre·endo e respeito o ponto de vista de 
V. Ex:.a 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com muito prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Tenho a impressão de que o nobre Senador Paulo 
Guerra está com 9: razão. Em vez de pla.no.c:; novos. deve·riamos antes estudar pro
fundamente o nroblem::~. do NordPste. nlin~i,.nalmente em relacão ao assunto que 
V. Ex.a P.<stá •tr:atando. da rrnais a,Ita i,..,''"'·Or.t~~n.cia. .p.ar.a a agncuJ!tmra nordesti.nla e 
todos nós. iuntos, norrestinos . .sem ~""U."!cificg;cão ne cor partidária. exigir que 
se cri·e no Nordeste, iá e já. um in.c:;tituto l:)ara orientar realmente a economia 
norõestina na parte da al!ricu1·t.nra.. Posc::o d-ar depoimento a V. Ex.a com a maior 
nr~cisão norque sou hon--em do Norr'leste son homem da área mais seca de 
toda: a região que se está consumando um crime em relaGi'ío à economia nor
de~t.i.na. E sendo·- como mui·to bem :acentuou o nnbT'P. ll"en.t:esentanlbe de Per
nambuco, Se·nador Paulo G11err9. - nort.a.dor.es do rnrivilégio de nl'loduzi!r um dos 
melhores algodões cio mnndo .ec:;.taroo.c:; vend·o o ,c::acrifí'Cio do esforco de décadas 
e décadas em benefício do aperfeicoamento do tipo de alogodão Seridó, genuina
mente nroduzido em nossa região. Sem o pstímulo do Governo. m9:s com a omic;são 
d::~.s autoridades responsáveis pela agricultura no Brasil. dentro de poucos anos 
não teremos mais o privilégio de comnarecer perante o comércio internacional 
como produtores de algodí'io de fibra longa. E por quê? Porq,ue não temos um 
setor do Governo par::~. orientar 9: producão exa<tamente naquela área · em que 
mais precisamos que é a técnica. como. por exem:o1o São Paulo que. com re
cursos próprios ·conseguiu ter um Instituto. em Oampinas. dos mais aperfei
coados que poderia haver no País. o qual orienta toda a 9:gricultura desse Es
tado. Daí o grande desenvolvimento a.grícola de São Paulo. Não temos uma só 
entidade que cuide da economia agrícola õo Nordeste. Est9:mos à m:ercê da 
orientação d·e cada um que queira plant.ar ·este ou aquele tipo de semente, para 
produzir. ao seu talante. a qualidade de al~odão que ache mais rentãvel. Há 
poucos àl9:S, tive uma surnresa desa.grad·ãvel. na inauguração de uma agência 
do Banco do Brasil na Capital do meu Est!lldo. Uma das figuras a quem tenho 
grande admiração na administração pública do Pais, o Presidente do nosso mais 
a1to esta:belecimento de .cr.édito oficial. Dr. Nestor Jost. disse que devíamos 
abandonar a cultura do algodão S·eridó para recorre·r a outras qualid.ades de 
melhor rendimento. Então, estamos em plena confusão ninguém se entende. 
Posso ~r a V. Ex.a que se se consumar esse crime na região do Seridó, ou 
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melhor, no Nordeste - V. Ex.a também no seu Estado terá a: mesma capaci
dade de produzi~ o algodão d~ fib~a longa -, se 'continuar essa confusão, te
remos perdido meio século de iniciativa priv·ada para o aperfeiçoamento da 
fibra longa do algodão Seridó. O a:Igodão, na realidade, como sabemos, é de 
todas as culturas a que mais as.simila a hibridação na sua cultura. Portanto, se 
admitirmos que se continne n. cultivar o Seridó. como se está cultivando o 
a:J.godão herbáceo, dentr.o de pouco tempo não teremos nem o herbáceo, nem 
o Seridó e sim uma ccnfusão. um tipo doe algodão repudiado por todo o co
mércio nacional e internaJCional. Estou até inscrito para falar sobre este as
sunto hoje, mas aproveito a o:r:ortunidad·e para dizer a V. Ex.a que é pertinente 
o a:ssunto trazido pela palavra do nobre Senador por Pernambuco e que é um 
crime que se está consum8.ndo contra a economia nacional, notadamente .cfo 
Nordeste. O assunto é princ:.p,.lmente d·e interesse nacional. S·e nã.o defendermos 
perante os outros países do r1undo •e.ssa capacidade de pr-oduzir a fibra longa:, 
a famosa fibra de a'godão do Seridó, teremos jogados ao mar uma das opor
tunidades, um dos privilégios que a na:tureza nos concedeu. 

O SR. WILSON GONÇALVES -Nobre Senador Dinarte Mariz, o aparte de 
V. Ex.a me dá, realmente, satisfação, porque o meu objetivo principal, ao abor
dar este assunto, sobre o qual não tenho conhecimentos ·especializados - e co
mo direi um pouco mais adiante - é nrovocar nesta Casa o debate da matéria 
que, como V. Ex.a e o nobre Senador Paulo Guerra .salientaram, tem uma im
portância vital, o que se verifica mais alnda através d·e.sse depoimento que V. 
Ex.a acaba de traz.er. 

Nós, do Nordeste, jamais poderemos consentir que desapareça a cultura do 
algodão de fibra longa, pois é exatamente através dele que se fabricam os mais 
finos tecidos de algodão, usados hoje nas camadas mais elevada.s e ricas da 
sociedade. 

:É, realmente, como V. P.x.a salienta. uma riqueza que a natureza nos dá e, 
como eu já disse neste me~1 despretensioso pronunciamento, t·eremos que aler
tar os nossos representante.<;, alertar todos os brasiJeiros, porque e.3tou certo de 
que todas as bancadas aqui presentes s.e interessam também pela solução de.> 
nossos problemas. 

Este, por conseguinte, como direi logo adiante. era um c"os objek:os d·e.ste 
meu pronunciamento e, através das palavras de V. Ex.a e do nobre Senadcr 
Paulo Guerra, sinto que ele já começa a produzir os seus primeiros efeitos que, 
realmente, são de chamar a atenção dos representantes nordestinos para um 
problema da mais alta gravidade. 

Finalmente, o último func'amento da prop:Jsiçã·:J do Sr. r·ove·".ladc't" .do F..c:;
tado. é que o Relatório anual c~o Ministéri·:J da Agricultura, re::erer.te a 1972, in
forma que, para execução do PLANASEM no Nordeste. está estimado um in
vestimento no valor de Cr$ 17E'.600.000,00, para um período de quatro anos, com 
início previsto para 1973. · 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.r-. mai1 outro a::>arte? 

O SR. WD..SON GONÇALVES - Com muit:J prazer, nobre colega. 

O Sr. Paulo Guerra - Inicialmente, quero reafirmar a oportunidade mag
nífica que traz V. Ex.a. à tribuna. v. Ex.c·. neste fim de sessão legislativa, está 
mareando, como .pou·cos, a impootância do assunto qu.e aboll"da, '€1SJPeciaJm.ente 
porque se trata de um tema altamente ligado ao Norde.ste, à sua economia e 
ao seu povo. Congratulo-me, mais uma vez, com V. Ex:.a, mas digo a V. Ex.a que 
há pouco rllempo criaJram o INFAOL. O Banco do Br:asil ou o Banco do· :Nor
deste - não posso precisar bem - contribuiu com importância vultosa a fundo 
perdido. Esse trabalho tem sido o mais disperso, o mal.s desorganizado e sem 
uma orientação técnica. O dinheiro deveria ter sido anlicado para preservar, 
como disse o ·eminente Senador pelo Rio Grande do Norte, profundo conhecedor 
do assunto, uma das maiores riquezas naturais do Nordeste que é o algodão 
mocó, o algodão de fibra longa, fibra de 36/18 e que está desaparecendo pelo 
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abandono, como es~á desaparecendo do Nordeste a cafeicultura. Este é um País 
ess.encialmente a~1cola, é um Pais de contrastes. A irrigação está no Ministério 
do Interior; o açucar está no Ministério da Indústria e do Comércio· o cacau 
no Mini&térto d~ F.a2enda; e o Ministério d.a, Agri·cur.t.ura tem: O• nome, ~ .. trabadh~ 
e a· re~esen taçao de falar em nome do NOII'deste em nome da agricuJ. tura bra-
shl!eira . ' 

O SR. WILSON GONÇALVES - Agradeço o aparte 'ct.e V. Ex.a 

Sr. Presidente e Srs. S·enadores trazendo ao conhecimento desta Casa o 
opor1Ju!no pronunciamento de S. Ex.a; o Governador OétS•all' Oails, illenho duplo ob
joetivo - e aqui vai parte da resposta ao aparte do nobr·e Senador Dinarte Ma
riz: primeiro, despertar, no Congresso, a apreciaçã·o e o debate dos mais doutos·. 
sobre um problema d·e excepcional magnitude e elevada significação para a· 
racional expansão da ec·onomia norde.stina no setor primário, e que, até os nos- . 
sos dias, constitui um fator altamente negativo no que tange a·o baixo indice de 
produtividad·e do trabalho agrícola em nossa Região; e, segundo, pedir a aten
çã.o das autoridades compet·entes para a sua imediata solução. 

· É sab1do que, no âmbito da pecuária, de há muito, ·O Governo e· os particula
res têm-se preocupado com a melhoria dos nossos rebanho.s através de repro
dutores selecionados de raças adequadas à.s diversas regiões do Pais, e é justo 
salientar que, se não atingimos ainda o elevado grau de rendimento desejado,· 
o progre.;so nesse sentido tem-.s•e verificado também no Nordeste, que atual-. 
mente possui condições de fOrnecer reprodutores zebuínos para a Amazônia e o 
Estado do Maranhão e já começa a exp·ortá-los para a Ãfrica, como têm feito 
atuantes criadores do Estado de P·ernambuco. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me V. Ex.a outro aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES·- Com muito urazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Nesse setor o Nordeste tem caminhado muito, gra-
4çàS, em parte, à açã.o benéfica do Banco do Brasil e do Banco do Nordeste, 
órgãos financiadore.s do trabalho dos pecuaristas nordestinos. O restante é re- · 
sultado, apenas, da ação corajosa do homem do Nordeste. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Muito obrigad·O pelo aparte de V. Ex.a, que 
retrata, fielmente, a realidade da nossa região. 

Esse ·relativo pro.gres:so que coiWeguimos n.o s.etor da P-e·cuária é o •resultado. 
do esforço dos particulares, embora aqui e acolá, .sob certa orientação oficial e 
ajudados, efici·entemente, pelas irutituições de crédito citadas por V. Ex.a 

Ma'S, illO que vespeita à ·que·stão da semente, geneticamente, melhorada, a 
situação é simplesmente alarmante porquanto a estatística, invocada com a 
autoridade do eminente Governador' do Ceará, revela qUe, em 1971, a participa-. 
ção do Governo e da iniciativa privada na produÇão desse. insumo não foi além ·. 
de 5% da demanda total. 

' . ' . 

o estudo ·do Engenheiro-Agrônom:.O Lojo.s Ferem(Kokay, que serviu de base 
para a iniciativa aqui comentada, arrima-se ·em dados· estatí.sticos os mais im
pressionantes e estarrec·edores, que põem à mostrá, 'de: maneira insofismável, a 
carência quase absoluta desse insumo ·em nossa Região. Poderia dar alguns 
exemplos, para fortalecer o argumento, que é irrespondível, ma.s não os citarei 
em sua totandade, porque seria sobremaneira cansativo :para os meus dignos 
pares. No. entanto, farei anexá-los a este meu discurso, para conhecimento da...: 
queles que desejem meditar sobre o assunto. 

Apenas, p:wa .uma amostra, tenho •as .tabelas dos dados .es•tatísticos il'lef,erentes 
a todos os Estados do Nordeste, sobre algodão arbór·eo, algodão herbáceo, fel- · 
jão, arroz, milho e mamona. E não vou faz.er, absolutamente, a citação dos da
dos especificas sobre esses produtos agrícolas; darei, apenas, os t·otai.s de carên
cia em cada Estado. 



Em homenagem ao nobre Senador Paulo Guerra, oomeÇo pelo Estado· de . Pernambuco: 

Culturas 

TABELA I 

UTILIZAÇÃO E NECESSIDADES DE SEMENTES MELHORADAS DE ALGUMAS 
CULTURAS NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, CEARA E PIAUí 

ANO 1971 

Pernambuco Ceará 

Consumo Demanda Consumo Demanda Consumo 

(Em tonelada) 

l'iaul 

Demanda. 

Atual Insatisfeita Potencial Atual Insatisfeita Potencial 
Atual Insatisfeita Potencial 

Algodão Arbóreo •• 120,0 494,8 614,8 1.200,0 1.136,6 2.336,6 21,0 126,0 147,0 

Algodão Herbãceo 459,0 3.638,5 4.097,5 700,0 9.314,0 10.014,0 - 2.502,5 2.502,6 

FeiJão ............. 296,5 6.681,0 6.977,5 32,2 8.197,8 8.230,0 2,0 4.025,5 4.027,5 

Arroz .........•..• 100,0 80,0 180,0 163,0 1.949,8 2.112,8 12,0 3.496,9 3.508,9 

Milho ............. 517,0 5.916,5 6.432,5 67,9 8.822,8 8.890,7 25,0 3.361,0 3.366,0 

Mamona ........... 20,0 400,0 420,0 - 305,2 305,2 - - -
I 
' TOTAL ............ 1.512,5 17.209,8 18.722,3 2.163,1 29.726,2 31.889,3 60,0 13.511,9 13.571,9 

PERCENTUAL •••. 8,1% 91,9% 100,0% 6,8% 93,2% 100,0% 0,4% 99,6% 100,0% 

------ - -----

roNTE: BRASIL. Ministério da Agricultura. Dlretoria Estadual - Estudos sobre viabilidade da elaboração do proJeto de apoio técnlco-econômlco 
para Implantação do Plano Nacional de Sementes na Regilo Nordeste. Recite, GEPV, 1972. 2v. 



Culturas 

Algodão Arbóreo •.. 

Algodão Herbãceo . 

Feijão .............. 

Arroz ............... 

:Mllho .............. 

Mamon11. ........... 

TOTAL .......•.•••• 

PERCENTUAL •••.•. 

TABELA II 

UTILIZAÇÃO E NECESSIDADES DE SEMENTES MELHORADAS DE ALGUMAS 
OULTURAS NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA E SERGIPE 

ANO 1971 

-- Alagoas Bahla 

Consumo Demanda Consumo Demanda Consumo 

(Em tonelada) 

Sergipe 

Demanda 
Atual 

Potencial Atual Insatisfeita Potencial Atual Insatisfeita Potencial 

- - - - - - - - -
153,0 2287,0 2440,0 105.0 4067,0 4172,0 - 872,5 937,5 

55,0 3020,0 3075,0 134,2 5988,3 6122,5 - 937,5 100,0% 

100,0 1621,8 1721,8 110,0 1616,4 1726,4 20,0 298,3 316,3 

71,0 2676,2 2747,2 160,0 5979,2 61,39,2 - 879,3 679,3 

- - - - 693,3 693,3 - - -

379,0 9605,0 9984,0 509,2 18344,2 18853,4 20,0 2.987,6 3007,6 

3,8% 96,2% 100,0% 2,7% 97,3% 100,0% 0,7% 99,3% 

FONTE: BRASIL. Ministério da. Agricultura. Dlretorla. Estadual. - Estudos sobre viabilidade da elaboração do projeto de apoio técnlco-econô
mlco para tmplantaçlio do Plano Nacional de Sementes na Região Nordeste, Recife, GEFV, 1972. 2v. 

. . ·"cl1 



Culturas 

Algodão Arbóreo ... 

Algodão Herbáceo .. 

Feijão .........•.... 

Arroz •.....•........ 

MUho •••...•••.•.••. 

Ma.mona. ....•...•••• 

TOTAL ............. 

PERCENTUAL ... 

-· 

TABELA lll 

UTILIZAÇãO E NECESSIDADES DE SEMENTES MELHORADAS DE ALGUMAS 
ALGUMAS CULTURAS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO NORTE 

PARAíBA E MARANHãO 

ANO 1971 

Rio Grande do Norte Paraíba Maranhão 

(Em tonelada) 

Consumo Demanda Consumo Demanda consumo Demanda 
Atual Insatisfeita Potencial 

Atual Insatisfeita Potencial Atual 
Insatisfeita Potencial 

600,0 524,8 1.124,8 293 207 500 - -- -

- 2.811,9 2.811,9 63 2.919 2.982 421,0 2.439,0 2.860,0 

20,0 3.692,5 3.612,5 6 3.448 3.454 12,3 1.815,2 1.827,5 

57,0 197,1 254,1 10 885 895 300,0 23.245,3 23.545,3 

. 270,0 2.225,1 2.495,1 89 4.548 4.537 . 185,0 7.318,4 7.503,4 
... 

. . 
- - - - - - - 116,0 116,0 

947,0 9.351,4 10.298,4 461 12.007 12.468 918,3 34.933,9 35.852,2 

9,2% 90,8% 100,0% 3,7% 96,3% 100,0% 2,6% 97,4% 100,0% 

--

FONTE: BRASIL. Ministério de Agricultura.. Dlretorla. Estadual . .:..._ Estudos sobre viabilidade da elaboração do projeto de apoio técnico-econômico 
para implantação do Plano Nacional de Sementes na Recife Nordeste. Recife, GEPV, 1972. 9v. 
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Há outros dados, seguintes, sobre toda a região, em que se verifica que o con
sumo atual é de 4,·5% e a demanda insatisf.eita:, 95,·5%. 

Fiz aqui .a posição dos Estados do Nordeste, no problema de carência de 
sementes selecionadas, em ordem cr•escente d.e nec.essidade. Os dados são os 
seguin·tes: 

1.0 - !Rio Grande do Norte 
2.o- Pernambuco 
3.0 - Ceará 
4.0 - Alagoas 
5.0 - Paraíba 
6.0 - Bahia 
7.o- Maranhão 
8.0 - Sergipe 
9.0 - Piauí 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a um aparte? 

9(},8% 
91,9% 
93,2% 
96,2% 
96,3% 
97,3% 
97,4% 
99,3% 
99,6% 

O SR. WILSON GONÇALVES- Ouço, com prazer, o nobr.e Senador. 
O Sr. Amaral Peixoto - Não tive a oportunida,cfe de ouvir o início do ais

curso de V. Ex.a e os apartes que foram dados. Mas quero, como Relator do 
Orçamento do .Ministério da Agricu1tura para 1974, di2'1er da minha impressão 
sobre a falta absoluta: de recursos - aliás é uma constante na vida brasileira 
- dados ao Ministério da Agricultura no 'orçamento de 1974. As verbas totais 
de que dispõe o Ministério da Agricultura para 1974 correspondem somente a 
1,19% do Orçamento total da União. Justamente ne;Sta: parte, verifiquei que a 
experimentação e seleção de sementes a elaboração de vacinas, os recursos dis
poníveis, são minimos. V. Ex.a fala no 'Nord-este. Não é diferente a situação, pelo 
menos no meu Estado. Nes·te momento, no Estado do Rio de Janeiro. todos os 
agricultores se queixam de que não há sementes para: plantar f·eijão, não há 
vaiCinas para combate à aftosa e à brucelore. De modo que, quando se f.ala em 
carência de recursos alimentícios, em parte está explicado pela falta: de as
sistência do Governo, de recursos postos à disposição do Ministério da Agri
cultura. Parece-me que foi tratado também outro ponto, que ouvi logo que en
trava no plenário: a diversidade de órgãos cuidando. do problema. Não é só o 
Ministério d~ Agricultura, que, talvez, é o que tenha menor inter:terência, mas 
também o Ministério da Fazenda e o próprio Banco do Brasil, que, diga-se de 
passagem, é o único que tem agido com certa eficiência, porque, no meu Estado, 
di2'iem oo :Da:z~endeiro•s, os g;erentes dess•e estabe'l•e.cimento de crédilto ofrer~m 
recursos. Esta é ·uma .notíci'a alta.men.te auspiciosa. Mas, é grande •a confusao 
que esses órgãos inter:m.inisteriais criados fazem. todos eles resolv·endo o pro
blema de preço, o problema de -export';l.ção: cri.am, para o produtor rural, uma 
situação altamente ala:rmante. V. Ex.a presta um grande ser.viço ao País, cha
mando a atenção do Governo para iss·o, como .eu procurei f.azer no m-eu rela
tório sobre o Orçamento d·e 1974. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. WIILSON GONÇALVErS - Muito honrado com o aparte de V. Ex.a, 
que :I'Ie&SraJlta, 'com ra sua experiência de homem público re o ·conh!ecimento da 
realidade brasileir-a, a necessidrud'e que temos, todos nós, de a.ltear a nossa 
voz, sempr-e que for possível, para um fortale-cimento do Ministério da Agricul
tura, a fim de que ei-e possa rea:lmente cumprir a sua alta finalidade porque, 
como V. Ex.a salienta, a f.al·ta de recursos poderá trazer, realmente, conse
qüências desagradáveis para a população brasileira. 

Mas, a:qui nesse trrubalho já salientei que há reservados, para esse plano 
do Nord-este recursos, salvo -engano, de cento e setenta e seis milhões de cru
zeiros, que dev-eriam ter a sua aplicação iniciada neste ano e aind·a não se deu 
nenhum passo nesse sentido. É exatamente por isso que me encontro na tri-



- 1036 -

buna, par~ da·r uma certa ressonância a esse apelo que estou fazendo, que não 
foi iniciativa minha, senão do Governo da minha terra, na última reunião do 
Conselho deliberativo. 

O Sr. Paulo Guerra. - P·ermite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. WU.SON GONÇALVES - Pois não. 
O Sr. Paulo Guerra- Começo o meu aparte pedindo a Deus que ouç~ V. Ex. a, 

para que se tornem efetivas essas providências em re'ação a esse. órgã.o que i·rá 
resolv.er o problema da semente na região nordestina. Mas, V. Ex.a v>eja bem o 
diagnóstico feito, há poucos momentos pelo eminente representante do Est~do 
do Rio de Janeiro, Senador Amaral Peixoto. quando S. Ex.a mostra uma das 
causas do descompasso entre o desenvolvimento brasileiro e o desenvolvimento 
rural. :É a falta de verba par~ que o Ministério da Agricultura cmnpra com 
seu dever. E agora mesmo, estamos vendo um contraste entre a orientação an
terior do próprio Ministro da Fazenda, que estimulou a abertura de fronteiras 
no Norte, com ~ implantação de novas fazendas de criação de gado com os in
centivos do 34/18 e, na ho·ra em que isso começa a florescer, S. Ex.a vem com 
o confisco da carne com o achatamento do pr·eco, como se preço e a carne 
fossem resolvidos através de decreto. Ouço V. Ex.a com muita atenção e espe
rança, na certeza de que, talvez. do discurso de V. Ex.a, surj~ a1guma coisa de 
útil. rporaue nós.. no Brasil, temos poucas entidades tratando dle sementes: a 
AG!ROOERES, por exemplo, que leva para o Nordeste sementes de feijão e de 
milho. V. Ex.a sabe que o Nord·este é uma região fisiograrficamente dif'erente 
de São Paulo. A sua ecologi~ é diversa da d'e São Paulo, e essas sementes são 
cultivadas e .aperfeiçoadas num clima frio transportadas para serem aplicadas 
e plantadas numa região tropic~l. Sou um homem da agricultura e vejo, com 
muita a1egria. na tribuna. a presença de V. Ex.a que é um jurista dos maiores 
desta oa.sa, tratando de um assunto do setor .primário. Minha esperança é .a de 
qllie V. EX.8 consiga queba:-a.r um pouco os grilhõ·es que rutl'la<VanC:Mn o desenvolvi
mento rural brasileiro, com esse bonito discurso que faz nesta oportunidade. 

O SR. WILSON GON·ÇAILVES- Agradecendo as generosas rerferênci·as pes
soais de V. Ex.a, já me alegro um pouco, porque sinto que começa a. nascer 
um pouco de esperança em v. Ex.a, de que, de nossa iniciativa da reunião de 
nossos esforços, possam surgir providências que correspondam à expectativa 
daqueles que nos m·anda:ram a esta Casa. 

Tecendo estes comentários sobre tema de grande importância para. a nossa 
economia, e cu1a solução propiciará ao agricultor um instrumento indispen
sável à mod·ernização de sua dura e. muitas vezes. ingrata ~vidade, não quero 
omitir, pois cometeria ind'esculpável injúria, a ação do MiniStério da Agri
cultura, que. de há muito tempo, embora vencendo difíceis obstáculos, vem se 
preocupando com o magno problema, que. além de comp'exo e variável se
gundo a região onde sej.a observ::tdo, é de larga dimensão pela própria grand-eza 
territorial do País. 

O Sr. Helvídio Nunes- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. WILSON GONÇALVES - Com muita honra. 
O Sr. Helvídio Nunes - Sr. Se·nador Wilson Gonçalves, acredito, e faço a;b

soluta justiça a V. Ex.a, que ao referi·r estatísticas tremendamente compro
metedora:s em rel·ação ao meu Estado, V. Ex.a quis apenas chamar a atenção 
dos Poderes Públicos para a gravidade do probl·ema. Estou sendo convocsdo 
pela Comissão de ·COnstituição e Justiça, mas não poderia dei:lcar momentane~a
mente este Plenário, sem esta intervenção. V. Ex.a afirmou e posteriormente 
repettu, que a participação do Gove·rno na produção de sementes se1eciona,das 
chega a. 5% a;penas. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Do Governo e da iniciathna. privad·a. 
O Sr. Helvídio Nunes - Muito obrigado pelo esclarecimento. Lembro-me de 

que, certa feita, neste Plenário, tive ocasião d·e informar que, segundo dados 
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oficiosos lev~ntados pela SUrDENE, houve um decréscimo na produção agrícola 
do Nordeste, de 1973 em reLação a 197·2. Nesta opo~rtu.nidade dooejo aprooenta.r 
a V. Ex:.a. efusivas congratulações pelo extraordinário discurso que está prOfe
rindo nesta Casa, e, através de v. Ex.a., pedir que as minhas homenagens tam
bém cheguem ~ ilustre Governador do Ceará. que está vivamente empenhado 
na implantação de um programa de· sem.entes selecionadas. 

O SR. WJLSON GONÇALVES- Muito obrigado pela interferência de V. Ex.a. 

Quero salientar, como já deixei c:aro no meu pronunciamento, que o ob
jetivo fundamental da minha modesta intervenção é o de focaliz~r problema 
que é uma realidade na nossa região, sem o objetivo cfe formular criticas ou 
atingir responsáveis; porque pelos dados estatísticos que tenho em mãos, vê-se 
que esta deficiência é resultante de u:ma conjuntura: da própria região, pela 
t.J.Ual é responsável tanto o Governo, como a iniciativa priv-ada. 

O Sr. Paulo Guerra - P.ermite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES - Com muito pr:azer. 

O Sr. Paulo Guerra - Não estamos fazendo crític~s, a não ser no sentido 
eonstrutivo. Anatomicamente, poderíamos estar fazendo a dissecação do cadáver 
dlesta ag.ri.cultw:a brasile.i.ra que não tem nem sementes para viver. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Muito gr:ato pela intervenção de V. Ex.a. 
Esse objetivo fundamental do meu pronunciamento está atingindo a sua fina
lidade, para não só trazer à tribuna elementos de representantes mais autori
Zados no asstm.to, porque não sou técnico na matéri·a, embor.a no Nordeste quase 
todos nós estejamos ligados à terra, e sentimos os efeitos do sofrimento humano 
que ela tr~ para toda a nossa população. 

Esse pronunciamento terá, também, esse sentido objetivo, como diz V. ·Ex.a., 
de expormos o que realmente as estatisticas revelam, para solicitar ao Governo 
as providências quoe tonem necessárias. E, termino esse meu ddscuroo, confiaal.te 
nessas providências, porque elas têm sido dada:s à nossa região em outros se
tores das nossas necessidades. T-alv.ez, esse setor de sementes estivesse assim, 
um pouco esquecido; d·aí a minha inici·ativa de, aproveitando a; oportuna pro
posta do ilustre Gov·ernador da minha terra, procurar, através desses apartes, 
dar ressonância a;o assunto para que passe, novamente, a ser examinado. 

Os Srs. Dinarte Mariz e .José Samey - V. Ex.a. permite um aparte? 
O SR. WILSON GONÇALVES - Eu pediria Ucença aos nobres Senadores que 

me solicitaram os apartes, para atendê-los pela: ordem cronológica. Em pri
meiro lugar o nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Dinarte Mariz - Merecedor dos nossos aplausos antecipados pelo aparte 
que vru dar. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Muito grato a V. Ex.a. Meu apa-rte, meu ilustre 
colega do Ceará, é despertado pelas considerações áo Senador Amaral Peixoto, 
Rle1ator do. Orçamento da Unüto - Subaalexo da AgricuLtura - ,em face dos 
parcos recursos consignados na Lei de Meios para esse setor. Sou daqueles 
que acham que, em face· desta terrível explosão demográfica, a Pecuária e a 
Agricultura constituem a grande indústria dos países de grande extensão terri
torial, como o nosso. E é por essa extensão territorial, igual à nossa, que os 
Estados Unidos da América do Norte, neste ano de 1973, vão colher nada menos 
que cinqüenta milhões de toneladas de trigo. Tirando os vinte milhões de tone
ladas de seu consumo, restam trinta milhões para exportação, que vai-lhes pro
piciar uma receita acima de seis bilhões de dólares, ou seja, uma receita pelo 
menos equivalente a toda a exportação brasileira. E a Rússia, em face do fra
casso pa,l'lci·al diO ano passado, com as providências que .tomou neste ano de 1973, 
vai colher mais de cem milhões de toneladas de trigo, o que equivale a mais de 
trinta bilhões de dólares. Por isso, acho que a mesma coisa poderia acontecer 
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com nosso País, em termos de trigo, de arroz, de feijão, de algodão e de milho, 
se déssemos a merecida atenção à agricultura nacional. Muito grato a v. Ex.a. 

O SR. WILSON GONÇALVES - O aparte de V. Ex.a ilustra, de maneira 
especial, o modesto pronunciamento que estou fazendo nesta tarde. E. com os 
números i-mpressionantes que r·ev.ela, mQstra como a Agricultura e a Pecuária, 
bem orientadas, poderão contribuir decisivamente para o desenvolvimento de 
qualquer nacão. E, evidentemente, para os economistas é hoje quase que um 
truísmo dizer que não há nação desenvolvida - a não ser casos específicos, 
como o do Japão e outras pequenas exceções - que possa alcançar grande 
desenvolvimento industrial sem o fortalecimento da sua economia primária. 

Com o aparte o nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.a falou que não estava fazendo um discurso 
de crítica. N~·ca ouvi, nesta Casa, uma crítica mais oportuna. v. Ex.a está, 
realmente, fermdo um assunto de interesse da nossa região; está fazendo 
aquela crítica que o regime democrático precisa ouvir para que dos debates 
surjam as medidas e as providências a fim de· que, realmente os caminhos 
assentados sejam percorridos. V. Ex.a está discutindo assuntos do Nordeste, e 
como nordestino, não só eu 'Como todos os que ocupam este plenário, repre
sentando a nossa região, devemos ter um ponto de vista: o ponto de vista de 
união da região, para que possamos reivindicar aquelas medidas de que estão 
carentes, para podermos acompanhar o desenvolvimento das outras regiões mais 
enriquecidas do País. V. Ex.a trouxe um assunto atual. o NQrdeste, sabemos, 
nesta hora, está aguardando a chegada das chuvas ou do "inverno", como nós 
costumamos chamar, e precisamos, realmente, das sementes para fazer semea
dura e assegurar a colheita dadivosa com que alimentar a nossa pobre região. 
Quero aqui desta·car a lembrança do nobre Senador Paulo Guerra, quando 
S. Ex.a se referiu a vultosa verba destinada a uma entidade até então des
conhecida e que foi encontrar agasalho para a sua fundação no Estado do 
nobre Senador Paulo Guerra. Dela sabemos apenas a sigla - INFAOL - e, 
segundo me consta, foi organizada por elementos de uma firma estrangeira 
que se propõe a resolver problemas de interesse público. Desconheço os fun
damentos que inspiraram a sua -criação, mas devo dizer que, enquanto sobre 
ela não tiver um depoimento seguro, um testemunho de que realmente ela 
veio participar do interesse público, tenho minhas dúvidas se se trata real
mente de uma inspiração feliz em relação à economia de minha região. A 
INFAOL, segundo estou informado, recebeu do Poder Público talvez uma das 
primeiras verbas destinadas pelo PROTERRA ao desenvolvimento da região, 
e ela se propõe exatamente ao setor que V. Ex.a está ferindo nesta tarde, o da 
semente; propõe-se a fazer a:cordos com p·roprietários de terras para cultivar 
o algodão, dando apenas 15% a esses proprietários, ficando com 85% da sua 
produção e a vender ou fornecer as sementes a determinados órgãos, para 
revenda ao produtor nordestino. Devo dizer que, além das dúvidas que tenho 
em relação à INFAOL, tenho pro·curado saber, diante do meu interesse, o inte
resse da região pela qual tanto tenho lutado, quais os benefícios que poderá 
trazer essa entidade à minha região e, até agora, não recebi nenhuma infor
mação. Ela lança mão, durante cinco anos, de faixas de terra para produzir, 
detendo em seu poder 85% da produção. Se V. Ex.a tiver o cuidado de verificar 
a poreentagem que a cada Estado é dispensada para o cultivo de área, verá 
que é ridícula a parte que cabe a cada um. No meu Estado, apenas centenas 
ou poucos milhares de hectares a ele estão reservados, sendo sabido que é 
um dos Estados agrícolas e com sua base econômica assentada na cultura 
do algodão. Essa entidade foi a primeira a receber os favores do Governo -
uma soma vultosa - e está de estado em estado, sem apresentar trabalho, 
e não podemos nem fazer uma crítica honesta. Trago aqui, apenas, as minhas 
dúvidas, porque criticar não posso, tal o mistério que envolve essa organização 
fantasma, que é mais uma que vem, a meu ver, trazer confusão à nossa em
pobrecida região. O algodão, nobre Senador Wilson Gonçalves, e V. Ex.a que 
tem no seu Estado como base econômi-ca a cultura do algodão, deve saber, 
se não for feito um zoneamento, se não aplicarmos, através de um instituto 



- 1039 -

técni~o que delibere as regiões para a diversidade que existe na cultura do 
algodao, estaremos apenas carregando água em balaio pois não teremos cons
truído_ durante séculos e séculos, senão .com palavras, deixando apenas a mani
festaçao de boa vontade de alguns que querem realmente, alguma coisa em 
benefício da Região Nordestina e de seu povo. O algodão precisa ser encarado 
de maneira diferente pelos Estados que têm como base econômica a sua cultura. 
Enquanto tivermos a política atual que nos nega tudo em benefício da cultura 
do algodão, não tenhamos dúvida, continuaremos sendo. escravizados pela eco
nomia do Centro-Sul do País, que sempre teve nas mãos a distribuição da 
economia nacional. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Agradeço o aparte de V. Ex.a. e permito 
implorar a compreensão de V. Ex.a. no sentido de não poder fazer considerações 
especiais sobre ele porque a Presidência, já há alguns instantes, me chmou a 
atenção que meu tempo está esgotado. Gostaria de concluir, nesta oportunidade, 
esse pronunciamento que me traz, realmente, uma alegria imensa, tantas as so
licitações de apartes, mostrando que estou atingindo realmente o objetivo com 
que me inscrevi para falar. 

O Sr . .José Sarney - V. Ex.a. me permite um aparte, nobre Senador Wilson 
Gonçalves? Eu estava na escala de V. Ex.a. e chegou a minha vez. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Com muito prazer, se houver benevolência 
da Mesa. 

O Sr . .José Sa.rney ·- Senador Wilson Gonçalves, V. Ex.a. traz a esta Casa o 
debate de assunto de grande importância que é o problema da distribuição de 
sementes na área do Nordeste. Acredito que, em relação à nossa região, con
tinuamos a ter uma batalha campal. Vinculo ao discurso de V. Ex.a., chamando 
atenção para o problema das sementes no Nordeste, as declarações que hoje o 
Sr. Ministro da Fazenda presta aos jornais. Diz o Sr. Ministro da Fazenda, "que 
uma nova política salvadora esta sendo desencadeada· em relação ao Nordeste", 
o que :i:mplica o !'leoo!l!hecimento de que· as ou:tras ,polirtica.s dlefliagra:cLas não estão 
gerando os resultados esperados, em sua ~lenitude. Assim, ele afirma: 

"As medidas são: 1) projeto delei complementar .reduzindo a alíquota 
interna do ICM para a aplicação em .títulos estruduais; 2) autorização 

· para o Conselho Monetário Nacional determinar a abertura das carteira3 
de câmbio dos bancos d·aquelas regiões; 3) autorização para o Conselho 
reduzir o capital mínimo para as agências bancárias pionei.ras naquelas 
regiões." 

Estas três medidas determinam: 

. . . "introduzir no Nordeste 'e no Norte do País um elevado grau de sofis
ticação iPara as operações financeiras, permitindo o alcance, em te.rmos 
reais, entre outros fatores, de: a) ·financiamento de projetas ambiciosos 
de desenvolvimento; b) interiorização do crédito bancário; c) maio-r mo
bilização do sistema produtivo em g.eral; e d) distribuição ma.'is eqilitativ·a 
e mais justa da renda nacional". 

Assim, se reconhece que as politicas existentes obrigaram um·a política nova. 

Diz, mais adiante, o Sr. Delfim Netto: 

"Os Estados, d·en·tro das suas ·necessidades de recursos, apresentariam 
projetes ao Conselho Monetário Nacional, que autorizaria ou não as emis
sões de títulos. Uma vez aprovada a matéri·a pelo Congresso, o Banco 
Central vai providenciar .uma regulamentação . 

. APLIOAÇAO 
Segundo a mensagem presidencial, a medida vai gerar o total de 1 bilhão 
e 100 milhões d·e cruzeiros no exercício de 1975/76, e, no exercício seguin
te, dois bilhões e •duzentos milhões de cruzeiros. Na opinião do ministro 
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Delfim Netto, •a ênfase das aplicações desses recursos deveria i·ncidir sobre 
pesquisas genéticas." 

Achamo-nos, mais .uma Vlez, nós da área do Nordeste, .perplexos com uma nova 
politiCJa <~.em,tro das vári•a;s políticas. Outro, dia, o PRO'I'ElR.RA e, agx>ra, ..são mais 
estas medidas, que se anunciam, com ênfase na destinação desses re<:UJ:"sos para 
as "pesqui,sas gm1.étiorus". Esse..s estudos genético.s, ·'também, oomo se proclama 
genericamente, talvez possam atingir a pesquisas em prol da melhoria do tipo 
do homem nordestino, porque os recursos em 1975/1976 são volumosos para esse 
fim . .Assim, Sr. senador Wilson Gonçalves, voltMlldo à linha de coerência que tenha 
defendido desde o primeiro instante, nesta Casa, e que era a mesma que defendia 
nos órgãos em que tinha opinião, acho que não podemos prescincür de uma política 
global de responsabilidade nacion·al, em relação ao Nordeste. Fracionamento de 
políticas, destinação setorial e, conforme a conjuntura e as pressões que se 
exercem, vamos chegando a um retalho de políticas de superposição de órgãos 
sobre ól'lgãos e cada dia se ofel'!eoo uma miragem que não ·pod'em'OS a.Icança;r. 
V. Ex.a. tem razão no que respeita ao problema da agricultura norde..stina. O Mi
nistro da Fazenda .re<:onheoe que a distância entre a indústria do Sul e a do 
Nordeste é muito menor do que a diferença entre a produtividade da agricultura 
do Sul e a do Norde..ste, e a. fórmuil:a salvadora é a das ''pesquisas genéricas". 
v. Ex.a. e o Governador !d.o Ceará têm absoluta razão, sentindo na p.rópria carne 
o problema. Eu mesmo o senti e fui obrigado a ir buscar sementes em São Paulo, 
no Instituto de :Campinas, iPara distribuí-las à agricultUJ:"a debilitada. DeVIemos 
preservar o ponto de vista da existência de uma política global. Temos que con
vencer - e convencer o Brasil - que deve ser feita uma política com confiabili
dade de sua duração de longo prazo, incluindo todos os setores, e não, a cada dia, 
iniciar uma nova orientação e semear novas miragens. Estejamos advertidos 
para não sonharmos 1demais com a salvação do Nordeste a·través de investimentos 
grandes para "pesquisas genéticas", em p.rojetos que serão enviados ao Conselho 
Monetário NaciOillal. É necessário evitar um ema.vanib:ado de providência·s esparsas 
e sobrepostas que nos levarão à pel"'plexidade, diante do caminho que, na reali-
dade, devemos tomar pa.ra colher o maior proveito. . . 

As IJllinha.s palavras são ditas e não trazem nenhuma outra contribuição, 
senão a conrt.ribuição da experiência de quem viveu em vários setores, como 
v. Ex.a e muitos colegas desta Casa, os problemas naquelas i"egiões. Estas palavras 
são da natureza do nosso ofício e do dever para com a nossa Região. Muito obri
gado a V. E:x.3 

o SR. WILSON GONÇALVES -Muito obrigaJdo a V. Ex.a, nobre Senador José 
Samey. 

O Sr. Paulo Guerra. - Permite V. Ex.a. lim a.par.te? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Nobre Senador Paulo Guerra', concederia o 
aparte a. V. Ex.a., mas a Mesa, insistentemente, chama a minha atenção, de que 
meu tempo está, praticamente, esgotado, e eu gootarla. de concluir- as minhas 
considerações~ · · · 

O Sr. Paulo Guerra. - Somente um minuto de apal'lte para concluir o meu 
pensamento, em relação ao pensaa:nento extemado pelo emÍl:J.ente Senador José 
Sarney. Espero que a Mesa seja libe.ral, porque estamos tratando de assunto da 
maior impo.rtância para o País, e não somente para o Nordeste. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Pois não. V. Ex.a. pode falar. 

O Sr. Paulo Guerra.- Nobre Senador Wilson Gonçalves, tenho uma admiração 
profunda por todo homem inteligente, ;porque não o sou. 

O SR. WIDSON GONÇALVES - É humildade de V. Ex.a 
... 

O Sr. Da.nton .Tobim. - Não apoi-aJdo, nobre Senador Paulo Guerra! 

O Sr. Paulo Guerra.- E por todo homem que tem conhecimentos vastos, como 
o Ministro da Fazenda; por todo homem que . tem bom senso, que muitas vezes 
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também não tenho. Mas, nesta hora de fim de Governo, em que o Br&sil -todo 
está voltado, não com· desprezo, mas com re<:onhecimento e gratidão pela ·obra 
magnífica do Presidente Ga.rrastazu MédicL e também pelo . que realizou o Sr. 
Ministro da Fazenda, entendo ser:.talta de bom senso . uma· programação para 
1975/1976. O Sr. Ministro da Fazenda devia usar o seu·.tirocinio, o brilhantismo 
da sua inteligência e d.o seu espirlto criador; e de.terminar .que se fizesse um 
levantamento setoriB.l. do Rio Grande do -Sul,. Paraná, SãO Pàulo, Mato- Grosso, 
Goiás, Ba:hla, Nordeste e Norte; procedesse· a' l'adiograffa; a um estudo e um 
diagnóstico perfeito de tud~ _q~ ·.é necess?.~o par~ o· desenvo~vimento de. maneira 
fntegral. Obviamente, o diagnostico tem que ser setorial, mas o remédio é o 
mesmo, variando na terapêutica .. Assim o·novo Governo já. encontraria. um estudo 
econômico da pecuária e da agll'icultux:a, para traçar os seus. gll"andes planos. 
Agora, está S. Ex.a a intervir, a interferir nüm a.sSunto·cujo desate não lhe caberá, 
a não ser_ que tenha a certeza tde continuar :Ministro, o que não seria do meu 
desagrado·- porque tenho pelo·Ministro Delfim ·Netto._profund:a admiração. Era 
o que eu queria dizer, para completar o brilhante aparte do eminente represen
tante pelo Mal"anhão, o Senador· José ~amey. .. . ·· ·· .. · . ·· ·· · . · 

O SR. WILSON GONÇALVES- Agradeço a intervenção de V. Ex.a e devo 
salientar que o ponto fundamental do meu pronunciamen:to é exatamente pedir 
a execução de um plano que já está elaborado. Então, é uma solicitação 'Concreta, 
determinada, que representa um. .compromisso do. próprio Governo, do Ministério 
da Agricultura, para a sua execução em todo o Pais. . · . · · ·: 

.. Esse plano já teve início nas Regiões Leste e Sul e; agora, estamos reivindi-
ca.tido que se inicie em nossa. região, o Nordeste.' .: . . _ ... : .... _ 

sr. Presidente, tEntando concluir as minhaS considerações, devo dizer. que, 
desde 1965, através de leis, decretos e portarias, o Ministério da Agricultura vem 
adotando medidas, diretas ou indf,reta.s, tendentes à. melhoria das sementes ou 
mudas ora sob o aspecto !de. fiscalização, ora adotando diretrizes favoráveis ao 
desenvolvimen-to da produção, à distribuição e à comercialização desse insumo. 

De passo a pass~. o Ministério chegou à elabo~açãÓ, em 1968, do·Plano Na?o-. 
nal de Sementes -· PLANABEM - e, como desdobramento dele, foram orgamza
dos os Progra1llas de Sementes do Sul e ~u~ste, d,o Norte e Nordeste e do Centro- , 
Oeste. 

Dentro da orientação geral, o Programa relativo S:6 Nordeste deverá ser exe
cutrudo sob a responsabilidade do Ministério da Agricultura; e contará ·com a par-' 
ticipação dos Governos Estaduais,· das· UniversidaMs · Federa:LS, da 'Associação 
Brasileira de Crédito e suas fllia.ls, da SUDENE, da -Rede Bancária oficial e da.S' 
Cooperativas 'e empresas tradicionais especializadas . no setor. · 

. ' '·• ' " 

Mas, ao que se procura dar ênfase, neste momento; em consonância com a 
declaração do· Governador cear.ense,- é que se ob~erva· uma' morosidade ·excessiva 
e ,prejU!dicial na implantação do PLANASEM na Região Nordestina: Com efeito; 
as medidas até aqui adota'Clas têm aspecto meramente administrativo, como a: 
criação em eada·Estado nordestino de uma -Comissão Estadual de Sementes e 
Mudas, a realizaçã~ de reuniões de técnicos, ~ol'llla:ção 'de grupos de tra.baJl1o e, 
por fim, a elaboraçao, como documento prelimmar, no ano passado, do· Programa· 
de Sementes do Norte e Nordeste, a que já me referi. No tocante à execução, 
todavia, nem um ato foi praticado a.té agora. 

Dai .por que, nesta oportunidade, es-tou secundando o apelo, em boa hora. 
formulado pelo hon-rado Governador César Cals,. que, confes.sadamente, "em sua 
estratég:ta de .planejamento e ação, optou por um model.o de desenvolvimento 
para o Ceará com base no crescimento e consolidação do Setor Agropecuário. 
Em OIU'Ilra.s palawa.s - como assinala o seu secretário dte Planej<amen:to -, deci
diu-se pela nece.ss1!dade de promover uma ve~adeira revolução agrária capaz de 
tornar ,rentável o investimento que, h:isto.ricamen-te, impediam seu evoluir. Com 
isto poder-se-la ter um desenvolvimento harmónico e· integrado, !POis a maior 
oferta de empregos, a geração da renda e do consumo nos campos, iria. permitir 



as condições indispensáveis para uma expansão. ~dos mercados necessários ao 
própri,o crescimento da indús·tria e do comél1<:l10 estadual~'. 

·. Não me sobraria tempo_ para fazer, neste ensejo, umà análise ininuciosa e 
objetiva do que vem real:iza.ndo o .Govamo cearense .em favor-do fortalecimento 
da agrqpecuã.ria. Entretanto, salientei, sucintamente,. alguns tdados que bem reve
lam o êxito do seu esforço, constante e incansável,· em benefício .cto· setor primário 
e da fixação do home.m no.m-eio·.r:tll"al: ··_ ... ·. .. . · . · .. . · 

. .. . . 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a um áparte? 

O SR. 'WrnSON GONÇALVES- Com muito·.prazer. · 

o Sr. Eurico Rezende- Devo dizer j:,reli:minarm,ente ... 

. o _SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ..:..·(Fazendo soM-· à c:impa.inha) 
Sem interferir no aparte de V. Ex.a., quero chamar a atenção do nobre Senadoc 
Wilson Gonçalves que o seu temp<> está há muito terminaqo e· que ain:dahá dez 
or&dores inscritos para o E:x!pediente de hoje. · · · · · · · · 

O SR. .. WILSOiN G.ÓNÇALVES- Sr. Presidente,. a e~t~ a1tú.xa, v. Ex.a. vai-me 
permit~ ... ~ · .. . · · · ·· · · 

' . . . . ' 

.o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - V. Ex.a já ·concedeu o aparte e eu 
não estou interferindo nele. . · · · ·. 

O Sr. Eurico Rezende - ~ apenas em obséquio à minha paciência, porque 
fiquei no fim da fila. · ···· · . · ·· · · . . . . . . 

_o.·sR. WU..SON GONÇALVES~ Se v. Ex.a pesar, já falaram muito mais de 
dez oradores." · 

· O Sr. Eu:clco Rézende..:.. E o-meumsti:umentó de ~o~rimriação já estava, aqui, 
coll1o que f~do uma oove.rt;êneia a. V. Ex~a. Para.:~ conceder o aparte. · 

. o SR. WILSON GONÇALVES- Conce<;io CO:ql·muita honrà o ap~ .a v .. Ex.a., 
com a benevolência do espírito liberal do nobre Senadoil" Adalberto· Seria. 

. . . . . . . . . . . 

O Sr. Eurico Rezende - Obriga<k> a V. Ex.a e agradecido à Mesa. Sr. senador 
Wilson Gonçalves, V. Ex.a. está proporcionando, sem dúvida alguma, uma hora 
alta ao Senado. Dificilmente, no curso .da atu~ sessão . .legislativa, a Casa tem 
debruçado a sua atenção por úm pronunciamento de tanto destaque .e de tan-ta 
profundidade. A verdade-do que eu digo está plen·amente caracterizada e paten
teada pelo imenso condomínio de aparres que aflUÍl"am'.: SIO~ o· pronunciamento 
de V. Ex.a. Algumas c·r1ticas .construtivas e alg-umas áreas .. também de pessimismo, 
o que é ine!l"ente à condição humana"e à vida ·pública, inàs todos com a determi
nação sincer.a de oferecer a sua contribuição jp·ara a solução do problema objeto 
do seu discurso. Faço·votos para que. as sementes 8electoriadas e reclam2idas para 
o'Nórdeste, plantadas no canteiro do discurso de V. Ex.a, frutifiquem providências 
e medidas, não apenas do. Gov&no Federal e da iniciativa p,rivada, mas, também, 
dos gOvernos estaduais. da região, igualmente. eomJ)rori:liS·sàdos com o problema. 
Assim, no instante em que V. Ex.a. enaltece a administra~ do seu Estrudo, desejo 
inserir a. minl:la intervenção nas. suas considerações e me permito, assim· rapid::J.
mente, dada a exigüida.de do tempo ~ o fato ~e. já:_· estaJ:" :terminado o período des
tinado aos oradores do E~ediente, enfocar doJS.angulos q~e me_parecem carac
terísticos do Governador César Cals. Um, é a sua impress1onante capacldrude de 
contato com as populações interioranas, episódio que vem. sendo constantemente 
divulgado, e com destaque, em nossa imprensa. E é, bom· que S. ·Ex.a. faça isso, 
;porque desse sistema. resulta. uma atmosfera de simpatia, de confiança e .de 
estímulo (la parte da comunidade que se-encontra em sua·jutisdição. 10om isso, 
S. Ex.a. esta·belece, por assim dizer, uma ponte mental entre o povo cearense. e o 
palácio governamental. Creio ·que não praticaria nenhuma distorção s·e dissesse 
que o Coronel César Cais, e ambos são da mesma patente, com as suas sandálias. 
andarilhas, é uma espécie de Coronel And·reazza do ·Ceará; porque ambos têm a. 
vocação de pe11,longar a g·eografia regional e 'a geografia .nacJqna~, U:m _outro po·J1to, 
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- e eu sou estu.diOISO desse assunto -, é a notícia que tive de que o Goveniador 
César Cais, recentemente, decidiu implantar a Universidade Estadual do Ceará · 
providência que já estava ta,rdando porque a estatística que tenho na minha uni~ 
versidade, no que diz respeito ao Cea·rá, revela que lá exist~ a Universidade Fe
deral do Ceará e uma Universidade, parece que de Fortaleza, mantida por uma 
Fundação. Pois bem, excetuadas as duas universidades em funcio.na.mento, veri
ficamos que .as unidades de ensino superior, isoladas, não têm capacidade para 
a.bsorve:r mais do que dois ou três mil alunos. Isso é uma taxa muito pequena e, 
me pa,rece que o Ceará tem quase cinco milhões 'de ha;bitantes. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Quase isso. 

O Sr. Eurico Rezende -· Elllltão, V. Ex.a verifica que essa taxa está. muito 
pequena, está naque}e distanciamento da semente, quando a média é a de que 
três e meio por cento do estudantado brasileiro atinge a universidade. Então, no 
instante em que o Governador César Cais decide criar a Universidade Estadual 
do Ceará, ele está realizando realmente uma obra de gigante, resolvendo ou con
correndo pa·ra a solução de um iProblema ergastulan.te do Ceará.· Todos nós . faze
mos votos para que essa sua iniciativa se concretize numa esplêndida realidade. 
Com essa intervenção, e de envolta com o agradecimento à Mesa e a V. Ex:.a, eu 
quero me congratular com seu discurso,· que tão grande interes.se· está desper
tando, congratulando-me também pelas conquistas do .Governo e do povo do 
Ceará. V. Ex.a. vai me permitir ainda, rapidamente, cumprindo, aliás, um dever 
de ofício, o que faço com sinceridade, 'Clizer que, no elenco das intervenções, ouvi 
aqui, de um dos nossos eminentes Colegas, uma crítica assentada em entrevista 
dada, parece-me em jornais de hoje, pelo eminente Ministro Delfim Netto. o emi
nente Senador José Sarney entende que, havendo o "bâtonnier" das nossas 
finanças anunciruia uma noiVa politica para o Noroeste, está impllc1Jta.menite con
firmando o ·fra;casso de política anterior. E~dentemente, só o pessimismo ou o 
equívoco podem nos conduzir a essa conClusão que, concessa venia, me parece 
desarrazoruda. O Brasil é um país de dimensões continentais. O Nordeste é uma 
zona critica. Desgraçado do Governo e, maios ainda, desgraçado do Nordeste se se 
fixar uma política em ·tinta nanquim, em tinta indelével, que não possa ter 
aquela nexibilidade sem a qual não se resolvem os problemas brasileiros. Devo 
dizer que o eminente Senador José Samey foi Governa'Clor do Maranbã.o, mas 
posso gamnti;r- S. Ex.a. é o primeiro a reconheca- -,que, na Ól'lbita.·& compe"
.tência estadual, não pôde resolver todos os problemas que S. Ex.a. ·desejaria haver 
resolvido. Então, o Governo Federal não se dá ao luxo nem à vai'Clade- porque 
.seria uma estuitícda.- de ·reconhece«: que a politica traçada é p&"lllJaD.ente. Tam~ 
bém não se dá ao luxo e à v-aidade -porque igualmente seria estulltícia- de 
dizer que o.s problemas do Nordeste estão sendo resolvidos a contento. O que se 
reconhece, o que se proclama, é que o esforço do Gov:erno Federal, no setor, vem 
alcançando resultados satisfatórios e jproclamados, aliás, por todo.s os Gover
nadores da região nordestina. TO'do.s os relatórios da SUDENE apontam dados 
;positivos e, mais db que posiittvoo, contêm prontincira.mentos de Governadores nor
destinos manifestando o seu agradecimento, a 'SUa confiança no Governo Federal. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Nobre Senador Eurico R.ezende, o aparte de 
V. Ex.a, dando ao meu pronunciamento uma altitude de destacado relevo,' nesta 
tarde; em segundo, por revelar, realmente, que V. Ex.8 , nesta Casa, é um lider, 
porque, não obstante representanrte do nobre povo capixaba, tem sensibilidade 
p8.11a recolher ooillhecfmen,tos e d'ados refea:en:tes a OUJtras unidades da Federação, 
como faz V.· Ex.a. ao apreciar alguns aspectos fundamentais da dinâmica e 
pz:o:fícua administração do Governador Oésar Cals. 

Lamento que a hora não me permita alongar-me neste agrad·ecimento, .mas 
esta Casa já está acostumada a conhecer e reconhecer o brilho e . a in teligêneia 
de V. Ex.8 e, acima de tudo, a percuciente capacidade de compreender os proble
mas brasileiros e dar a eles um pronunciamento de enfoque sincero que muito 
bem caracteriza, nesta Casa, a personalidade de escol de V. Ex.8 

Sr. Presidente, vou concluir. 
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· Em trabalho divulgado pela sua Secretaria de Planejamento .e Coordenação, 
destinado a revelar a · a:flerição dos resultados alcançados pela eoonomia agrícola 
do Estado após trinta meses de administração, encontram-se .dentre outras,· as 
seguintes conclusões: · 

a) de.verá se veri<ficar um impressionante ritmo de expansão ri.o valor da 
produção a.gropecuária da O'rldJem de 85,8% a.a., em vaLores ·reais d'W."ante o biênio 
72/73. No .que diz respeito a lavouras agrícolas, o crescimento . real foi ainda 
mais elevado, com'99,8%; a/a:' Estas·altas taxas de· cr.escimento são acompanha
das por um processo de diversificação de culturas, o que indica uma mudança 
não apenas quantitativa, mas também qualitativa em termos de base produtiva. 
A adoção de inúmeros programas. governamentais, o engajamento do setor 
privado' e a conjuntura nacional e. internacional· favorável influíram de modo 
decisivo para a obtenção dos resultados registrados. · 

• ' • d • • • • • 

b) quanto aos principais· produtOs, cabe destacar· o inc~niento .considerável 
no valor da produção do algodão·<+ 227,7) milho <+16t2,5%), mandioca <+122,6%) 
e cM'é ( +li17,3%), além do . amendoim com ID.enor base econômica mas com um 
crescimento de 54{)%: Registre-se à.inda um crescimento real de 24% para 
bovinos e 8;9% para cera de carnaúba~ 

c) o crédito rural. elevou7se em 113% eritre 1971 e· 1972 .. · 

d) rio que se refere à aplicação de recursçis públicos na a~opecuátia (inves
timentos públicos e· crédito oficial, o cresciin,.e;nto observado para 1971/72 foi 
de 103;1 % ... ·. · · 

. . e) as exportações cearenses pelo porto de Mucuripe cresceram, em valor, 
dé 14 3% (janeiro/setembro 1972/1973), sendo· de niitita imp.or.tância o crescimento 
d,os manúfaturados (3'16,6%). 

· · Neste rápido relato; é 'de inteira JU.stiça saÚentar a ação operosa e· sempre 
crescente._ da Companhia ·de Desenvolvimento Agrícola. do Ceará - • CODAGRO 
-, sob·' a direçãci profícua e criteriosa do meu particular. amigo General Rocha 
Lima, cidadão sim.ples, austero, mas sensível aos dramas do homem do campo, 
que nasceu com a vocação para o trabalho, como há demonstrado em todos 
os postos que tem ocupado com 'dignidade e honradez. É, principalmente, atra
vés dós seus 146 postos localizados em .todos os Muni<:<ípios .cearenses e do setor 
de mecanização, que a CODAGRO tem exercido um papel· sali·ente no êxito 
alcançado na agropecuária pelo Governo do Oeará. · . '• . 

É evidente que, neste momento de franco desenvolvimento agrícola cea
rense, o_ início. imediato da implantação do PLANASEM. no Nordeste possibili
truria aó C/ea.Tá e aos demais Estados da l'!é.gàão um· fator de considte!I'ável 
importância para a ec<Jnomia agrícola, o qual, na palavra autorizada dos técni
cos, poderá contribuir para um incremento de cerca de 30%. 

EstaS minhas palavras não constituem . uma critica ou uma· censura, mas 
um depoimento e um apelo. Estou certo de que as autoridades federais compe
tentes, . interessadas, como nós, na redução dos desníveis econômicos e s<Jciais 
que nos inferiorizam frente aos nossos irmãos do Sul, terão sensibilidade para 
corresponder a justificada e~pectativa deis nordestinos, que continuam corifiando 
na clarividência e no patriotismo do preclaro Presidente Médici, testemunha 
eminente da realidade nordestina. 

' . 
Com estas palavras, Sr. Presidente, e com as .minhas desculpas, quero apre- . 

sentar a V. Ex.8 e à Mesa meus agradecimentos pela benevolência da dilatação 
do tempo, para discussão deste tema que realmente tem a maior importância. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem! Palmas prolongadas. O orador 
é cumprimentado.) 



Culturas 

Algodão Arbóreo •. 

Algodão Herbáceo . 

Feijão ........•.•. 

Arroz ............ 

Milho ........•... 

Mamona ...•..•.. 

Total .....•...•..• 

Percentual ....... 

DOCUMENTOS A QUE SE REFEREM O SR. SENADOR WILSON GONQAL VES .EM SEU DISCURSO 

TABELA I 

UTILIZAÇÃO E NECESSIDADES DE SEMENTES MELHORADAS DE ALGUMAS CULTURAS 
NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, OE.ARA E PIAUí 

ANO 19ml 
(Em tonelada) 

Pernambuco Ceará Piauí 

Consumo Demanda. Consumo Demanda Consumo Demanda. 

Atual Insatis- Atual Insatis- Atual Insatis-

feita Potencial feita Potencial 
feita Potencial 

120.0 494,8 614,8 1.200,0 1.136,6 2.336,6 21,0 125,0 147,0 

459,0 3.638,5 4.097,5 700,0 9.314,0 10.014,0 - 2.502,5 2.502,5 

269,5 6.681,0 6.977,5 32,2 8.197,8 8.230,0 2,0 4.025,5 4.027,5 

100,0% 80,0 180,0 163,0 1.949,8 2.112,8 12,0 3.496,9 3.508,9 

517,0 3.915,5 . 6.432,5 67.9 8.822,8 8.890,7 25,0 3.361,0 3.355,0 

20,0 400,0· 420,0 - 305;2 305,2 - - -
1.512,5 17.209,8 13.722,3 2.163,1 29.726,2 31.889,3 60,0 . 13.511,9 13.571,9 

.. 
8,1% 91,9% 100,0 6,8% .. 

'93,2% 100,0% 0,4% 99,6% 100,0% 
. ·. 

. ;'. -· - . . - ... 
-· -

FONTE: Minlatérlo de Agricultura. Dlretorla Estadual. - Estudos sobre viabilldade da elaboração do proJeto de apoio Ucnico-eoonômlco para 
Implantação do Plano Nacional de Sementes na Região Ni>.-deste. Recl!e, OEPV, 1972. 2v. 

.. __ ..::::;:;;1 



TABELA IT 

UTILIZAÇAO E. NECESsiDADES DE SEMENTES -MELHOIMDAS riii: -ALGUMAS cúLTÜRÁS 
NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA E SERGiiPE 

ANO l971 

(Em tonelada) 

A lagoas Bahia Sergipe 

Consumo Demanda Consumo ' -Demanda Consumo Demanda 
Culturas ' 

Atnal lnsatis- Atual Insatis- Atual Insatis-

feita Potencial feita Potencial feita 
Potencial 

Algodão Arbóreo .. - - - - - - - - -
Algodão Herbáceo . 153,0 2.287,0 2.440,0 105,0. 4.067,0 4.172,0 - 872,5 872,5 

6.122,5 

Feijão .... : . .. :; .. 55,0 - ---· :r:o2o;o ·- · 3;075;o- •.. . •''134,2 . 5988,3'. ... . - - . 937,5 937,5 -
1.726,4 

Arroz ............ 100,0 1. 621.8 1. 721,8 110,0 1.616,4 - 298,3 316,3 
6.139,2 

Milho ............ 71,0 2.676,2 2.747,2 160,0 5.979,2 20,0 879,3 879,3 
693,3 

·Mrunona .. : . . ; . ;·, - .. - - ·- ~ .. ·- 693,3 - - -
18.853,4 

Total ............. 379,0 9.605,0 9.984,0 509,2 18.344,2 20,0 2.987,6 3.007,6 
100.0% 

3,8% 96,2% 100,0% 2,7% 97.3% 99,3% 9,3% 100,0% 
---- -------------- - - -· - - - --------- --

FONTE: Ministério de Agricultura. Dlretorla Estadual. - Estudos sobre viabilidade da legislação do projeto de apoio técnlco-econ6mlco para 
itnplantação·llo ·pJano ·Nacional· de Sementes na· Região ·Nordeste; Recife, GEPV, 1972. 2v. · ·· · : · . 

•-- ~- .- .. - • • ... ._ :__. ____ .: • '-- ; __ ... ·..__ ;_.~ ... • '··-." ... ,: --:. ~--·· •· .;_. ,_._ 



TABELA III 

UTILIZAÇÃO E NEOESSID.AiDES DE SE"MENTES MELHORADAS J?E ALGUMAS CULTURAS 

NOS ESTADOS DO IUO GRANDE DO NORTE, PARAíBA E MARANHÃO 

ANO 1971 

Rio Grande do Norte Paraíba Maranhão 

· (Em tonelada) 

Culturas Demanda Demanda Demanda 
Consumo Consumo Consumo 

Atual Insatis- Potencial Atual Insatis- Potencial Atual Insatis- Potencial feita feita feita -. ·' -. . 

Algodão Arbóreo .. 600,0 524,8 1.124,8 293 207 500 - - -
Algodão Herbáceo . - 2.811,9 2.811,9 63 2.919 2.982 421,0 2.850,0 2.439,!k 

I ' .. 
Feijão ............ 20,0 3.592,5 3.612,5 6 3.448 3.454 12,3 1.827,5 1.815,2 

Arroz ............ 57,0 197,1 254,1 10 885 895 300,0 23.545,3 23.245,3 

' ' 
Milho ............ 270,0 2.225,1 2.495,1 -89 4,548 4.637 185,0 7.503,4 7.318,4 

Mamona ......... ' - -· - - - - ·- 115,0 116,0 
•· 

Total ............. 947,0 9.351,4 10:298,4: 461 12.007 12.468 918,3 35.952,2 34.933,9 
' 

Percentual ........ 9,2% 90,8%. ' 100,0%: 3,7_% ' 96,3% 100,0% 2,6% 
i• 

100,0% 97,4% 
; 

FONTE: BRASIL. Ministério de Agricultura. Dlretorla Estadual. - Estudos econômicos para implantação do Plano Nacional de Sementes na Região 
Nordeste. Recife, OEPV, 1972. 2v. 

·. 

·~ 
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TABELA IV 

SUMARIO DA UTILIZAÇAO E NECESSIDADES DE SEMENTES 
MELHORADAS DE ALGODAO ARBóREO, ALGODAO HERBACEO, 

FEIJAO, ARROZ, MILHO E MAMONA NA REGIAO NORDESTE 

ANO 1971 

Sementes Melhoradas 

Demanda 
Consumo Atual 

Culturas Insatisfeita Potencial 

Tonelada % Tonelada % Tonelada 
. 

Algodão Arbóreo 2.234,0 47,3 2.489,2 52,7 4.723,2 

Algodão Herbáceo 1.901,0 5,8 30.851,4 94,2 32.752,4 

Feijão ............ 558,2 1,5 37.705,8 98,5 38.264,0 

Arroz ............. 872,0 2,5 33.390,6 97,5 34.262,2 

Milho ............ 1.384,9 3,2 41.725,5 96,8 43.110,4 

Mamona ........•• 20,0 1,3 1.514,5 98,7 1.534,5 

TOTAL ...... 6.970,1 4,5. 147.677,0 95,5 1~.647,1 
. 

% 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

FONTE: BRASIL. Ministério de Agricultura. Dlretoria. Estadual - Estudos sobre Viabilidade da 

elaboração do projeto ·de apoio técnico-econômlco: para implentaçã·o do Plano Nacional 

: de Sementes na ReGUo Nordeste. Recife, GEPV, 1972. 2v. 
I 



TABELA V 

ESTIMATIVA DAS AREAS A SERJEM PLANTADAS E RESPEOTIVAS NECESSIDADES PARA ALGUMAS 

DAS PRINOEPAIS CULTURAS, NO ANO DE 1974, NA REGiãO NORDESTE 

Algodão Algodão 
1\Hiho Feijão 1\lamona Anoz Estados Herbãceo Arbóreo (1) 

H a t H a t H a t H a t Ha t H a 

Alagoas •••••..•••••• 106.100 2.652 - - 152.522 3.050 140.400 3.510 - ·- 53.823 

Bahla •..••••.••••••• 195.800 4.895 -- - 366.020 7.320 295.000 7.375 157.000 789 50.131 

Ceará ••.•••.•••••••• 407.200 10.180 950.200 2.376 514.129 10.282 373.800 9.345 67.902 33!1 59.035 

MaranhAo .......... 129.500 3.237 - - 451.510 9.030 87.900 1.198 - - 707.188 

Paraíba .•..•.•.••••• 126.883. 3.172 355.320 888 293.636 5.873 221.932 5.548 - - 18.731 

Pernambuco .••..••• 120.368 3.009 18.552 451 409.747 8.195 336.525 8.413 96.186 491 5.834 

Pia ui •....•.•••.•.•. 124.400 3.110 73.100 183 207.770 4.155 200.000 5.000 8.161 41 101.154 

R. G. do Norte •••• 124.500 3.112 538.494 1.346 161.299 3.226 160.250 4.006 16.500 83 8.587 

Sergipe ••••••••••••• 38.800 9'70 - - 47.904 958 44.900 1.123 - - 9.808 

Total •...••••••••••• 1.373.551 34.338 2.097.66 5.244 2.604.537 52.090 1.860. 707 46.518 345.749 1.729 1.014.295 

t 

2.153 

2.005 

2.361 

28.298 

749 

234 

4.045 

343 

392 

40.571 

FONTE: BRASIL. Ministério de Agricultura. Dlretorla Estadual. - Estudos sobre viabilidade da elaboração do projeto de apoio técnlco-econõ
, mico para Implantação do Plano Nacional de Sementes na Região Nordeste. Recife, GEPV, 1972. 2v. 

(1) Neeessidade de sementes calculada na base de 25% da área para renovação. 

----.~, ·---1 
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PLP .... ~O DE APLICAÇAO DO INíCIO DA IMPLANTAÇÃO PLANASEM-NORDESTE 

· Cr$ 1. 000,00 

Especificação Ma. teria! Serviços Equipamento Obras 
órgão/Local de de e Públicas Total 

Consumo Terceiros Instalação 

1 - Coordenação - PE 50,00 500,00 - - 550,00 

!:l - S. Agricultura - MA 400,00 400,00 

3- DEMA- PI - - - 250,00 250,00 

4 - U. Federal do ceará 50,00 250,00 300,00 

5-DEMA-RN 150,00 150,00 

6- DNOCS- PB 150,00 150,00 

7 - SUDENE - PE 550,00(1) 100,0.0 

8- SUDAP- SE 100,00' 550,00 

9- DEMA -SE 50,00 50,00 

TOTAL 50,00 550,00 700,00 1.200,00 2.500,00 
' ' 

(1) Destinado Cr$ 282.950,00 para complementação do Centro de Beneficiamento e Armazenamento 
de Sementes em Petrolãndia. 

O SR. JOSÉ SARNEY (Pela ordem.) - Sr. Presidente, na forma regimental, 
tendo sido citado nominalmente, pelo eminente Senador Eurico Rezende, peço 
a palavra para uma explicação pessoal com o tempo que o Regimento me 
assegura. 

. o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo á palavra ao nobre Se
nador José Sarney par•a uma breve explicação pessoal. 

O ·sR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presidente, devo agradecer ao nobre senador 
Eurico Rezende ·a dedicação que sempre tem para . com o Nordeste nesta Casa, 
retificando, :toda vez que algum de nós trata do a.Ssunto, os nossos pensamen
tos a respeito daquela área. ·. 

Se tive oportunidade de afirmar nesta Casa, que não é conveniente para a 
nossa Região a multipli-cação- de políticas- com a mesma- finalidade,- estou apenas, 
não só constatando um-a realidade, como expressando um sentimento, não só 
daquela área como, também, do interesse do próprio Go';~erno, que tem se preo
cupado com a superposição de órgãos, que tem se preocupad-o com a sU:perposição 
de providências, quase sempre umas e outras abalroando os objetiivos. desejados. 

Mas, Sr. Presidente, se. disse que o Sr. Ministro, ao anunci-ar a nova políti
ca, reconhecia que a politica seguida não atingira suas finalidades, apenas repeti 
as palavras do próprio Ministro, o que novamente faço' agora: "Essas três ,me
didas vão introduzir no Nordeste e no Norte do País um elevado grau de. so
fisticação para as operações financeiras, permitindo o alcance em termos reais, 
entre outros fatores, de: financiamento de projetas ambiciosos de desenvolvi
mento; interiorização do crédito bancário; maior mobilização do sistema pro
dutivo em gletal, e distribuição mais eqü1J1Jrutiv.a e m-ais jus1Ja da :retnàa nacional". 

Ora, se é o Ministro quem diz que vai introduzir, é porque la não existe. 
Isto são declarações do Sr. Ministro doa Fazenda dada aos jornais de hoje. Então,· 
é ele quem reconhece que é necessário um outro .instrumento, porque os ins
trumentos que lá estão não vêm surtindo os seus efeitos, como é do des,ejo 
nacional. 
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Ao invés de uma crítica, o que devemos constatar é que as nossas preo
cupações atingiram hoje até o Ministério da Fazenda, e é ele mesmo que, irre
dutível na mudança da política tributária, irredutível aos apelos da mudança 
da ·politica financedra em 1r1elação àquela região, reconhece hoje que é preciso 
introduzir novas mudlam.ç:rus e uma no;va visão. ElsLSa é ll!OIV'a, sim: a tal "pesquisa 
genética" vai absorv'er - dizem as declarações - um bilhão e cem milhões de 
cruzeiros no exercício de 1975/1•976. 

Realmente, esse setor é um setor novo e não quero que a seca que, durante 
tantos anos, foi tida como a causa dos nossos males; que a poluição, que há dois 
anos foi dita que era mais importante para absorver os recursos do que a po
breza do Nordeste; e agora se descubra que a causa dos nossos males é a au
sência das tais "pesquisas genéticas". que vamos começar agora em caminho 
cerrto e ohegaJr a ·esses resul:tados daqui a quMltos 'lUlOIS IS'aberemos. DeJUS? o que 
pedimos, pelo bom-senso, sem. nJenhlliila; orítioa dJes!prhnorosa, é o isento reeo
niheclmento do nooso d:lireito dte 'llrazer iredvindlicações jUJStas a este Plen.ã.rio. o 
exemplo que me ocorre, para fortalecer esta atitude, é aquele de Andrade Fi
gueira. O b'ravo, indômito Andrade Figueira, que defendia uma causa que não 
era das mais simpáticas, e era das mais injustas, mas que, certa vez, quando 
aJdVier:tl!do por Thureirn Júnio~r, que abdicava dJe sua conldiçâo de rep~sentante 
do Estado do Rio e do seu distrito, retrucava: "mas eu aqui devo e continuo 
defendendo o meu distrito". 

Pois bem, pelo fato de ter sido Executivo no Nordeste, de ser político no 
Nordeste, todos nós reconhecemos que é impossível e ninguém está aqui para 
com angelismo desejar que sejam realizadas obras perfeitas e negar a sensi
bilidade para o fato social do Presidente Médici. A maneira com que ele, atra
vés do PR.OTERRA, do PIS. tentou modificar as injustiças em relação ao No~,., 
deste; mas estou para pedir. e nós todos da Região, é que se repense tranqüi
lamente. em termos nacionais, de responsabilidade nacional. não só a política 
tributá.r.i!a, não ISÓ a poliltica rodoJViá.Ti•a, não só a politica d1e semen·te·, não só 
a política de saúde, mas que se pense em restaurar uma diretriz global, com 
seguranca de razoável duração, inclusive ·examinando a superposição de órgãos 
na região, para que não haja desperdício de recursos. 

Enfim. que através dessa formulação. dessa política que não será uma po
lítica rígida. pois todas elas são flexíveis, estamos defendendo o Nordeste, o 
Norte, o Brasil. · 

E, assim, Sr. Presidente, terminando as minhas palavras, agradeço mais ·uma 
vez, em nome do Nordeste, a vigilância do nobre Sena.õor Eurico Rezende, em 
relação à antitdJefesa dos in'llelr'esses da nossa: Região. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ·- Concedo a palavra ao nobre Se
nador FaUSitlo Castelo-Branco. 

O SR. FAUSTO Ci\STELO-BRANCO - Sr. Pres-idente·, Srs. Senadores, rea
lizou-se, dia 21 do corrente mês, importante solenidade comemorativa doo 36 
anos de fundação do Instituto de Puericultura, no Est.ado da Guanabara. Com 
a presença do atual Diretor, Prof. Alberto de Oliveira, compareceram várias 
autoridades, destacando-se o Presidente da Academia Nacional de Medicina, 
Prof. Deolindo Couto. e o Presidente da Academia de Medicina· Militar, General 
Olívio Vieira Filho. Representantes do Cardeal Arcebispo do Rio de Janeiro, do 
Ministro da .Educação e Cultura, do Governador de Minas Gerais, Dr. Rondon 
Pacheco, do Reitor da Universidade do Brasil e muitas cubras ilustre:S persona
lidades, dentre Acadêmicos, Médicos, Professores e Diretores de Serviços Mé
dicos. 

·Comparecendo por convite especial do . Prof. Alberto de Oliveira, pude ve
rificar de perto os benefícios e transformações peloas quais vem atravessando 
aque];a JJ:ootitu.ição, em apen'as um ano de ad!m!ini·stração. Usando da pa·laV'M, 
desta:que!i. os méntos pessoais e pro':f:i.ssionads do ilusltne DM'eto-r que Vlem manten
do, aài, uma tradd.ção die' cultur:a ·e dignidade, metas consrllantes ao longo de 
sua. vida prorfd&sioool. 
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Para maior compreensão da estrutura do Instituto de Puericultura, a que 
me refiro, abordei os seguintes tópicos: 

Criação do Instituto 

Foi criado pala Lei n.0 378, de 13 de janeiro d!e 1937. De 100·7 até 1941, este!Ve 
perteawerndo à Cátedlrla de Puericultura. De·. 1941 até 1946, com a criação do 
Depa;rtamento Nacional da Criança, o Instituto pa:s.sou ·a e.sse Depall'1tamento. 
com a autonomi·a d'a Unive!l"sidade, em 1946, volta à UniVIersidade. 

Finalidades 
o Instituto pode celebrar acordos e convênios com instituições nacionais e 

estrangeiras. Gozando de relativa autonomia docente, estes Institutos formam 
a infra-estrutura universitária, fixando-se no binômio ensino ·e pesquisa. Pes
quisa básica e ensino em área fundamental do conhecimento humano. Ensino 
básico para toda Universidade. Realização dos cursos de graduação. O ensino 
em cooperação com Faculdad•e ou Escola. 

Importância 

Sem esquecer o asp.ecto da medicina preventiva, todos os programas devem 
atingir, precipuamente, as populações economicamente produtivas, daí a grande 
ênfase à ass:io.stênci'a maroer.no-:Lnifantil, l1azão de ser o InstitutiO de Puericultura. 

Atualização e Obras 

Foram tomadas as seguintes providências: 
1 - Reconstituição física de vários setores do Instituto 
a) Enfermaria de Infectados 
b) Enfermaria de Prematuros 
c) Enfermaria do 2.0 andar 
d) Salas de aula 
e) Aereação Central 
fl Oxigênio Central (faltando tubulações que serão postas agora) 
g) 3.o andar 
2 - Instalação 
a) De um setor próprio de esterelização 
b) Da sala de Chefia do Departamento de Pediatria 
c) Aquecimento. de água para todas enfermarias 
3 - Reconstituição física dos ambulatórios 
4 - organização do Corpo Clínico e suas comissões 
5 - Readaptação do fichário médico 
6 - Reconstituição completa da Residência Médica 
7 - Recuperação de vários aparelhos de ar condicionado e refrigeradores 
8 - Recuperação das instalações do Banco de Leite 
9 - Recuperação funcional do Laboratório de Análises 
10- Reorganização do Setor de Patrimônio do Instituto- sob a orientação 

da Sub-Red:toda dJe Pa:tr.lmônio e Finanças d•a UFRJ 
11 - Reajustamento numérico do pessoal da Verba Interna 
12 - Vei~ba já autorizada pelo :MEC para o Inst:itUJto - Cr$ 1.700.000,00 

13 - Em andamento nova aparelhagem de RX e Roentgenfotografia. 
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Diretores 
Segudnclo -a linha tradicional de cultU!ra, por ali pa&Saram: 
Prof. Martagão Gesteira 
Prof. José Martinho da Rocha 
Prof. César Perneta 
Prof. Alberto de Oliveira 

Alberto de Oliveira 
Criou, portanto, a escola da ordem, da disciplina e da coesão. Criou o labo

ratório da S·eriedade, da dignidade, e, como tal, exercitando até hoje a medicina 
hipocrática, que sonhamos e des·ejamos. · 

Nesta vida de hoje, poucos se dedicam com amor e afeto, surgindo sua perso
nalidade como o profissional de valor moral, aliado à bondade e sapiência de um 
perfeito mestre. Dedicando-se às cardiopatias infantis, fonnou escola, ori•entou os 
jovens, e podemos dizer que, pelo trabalho e pelo estudo, difundiu o prazer de 
aprender e ensinar, formando e multiplicando heróis. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - COncedo a palavra ao nobre Senador 

Magalhães Pinto. 
O SR. MAGALHãES PINTO - Sr. Pre.sidente, Srs. Senadores, são tão alar

mantes as práticas de depredação das relíquias do nosso patrimônio histórico e 
artístico, que o poeta Carlos Drummond de Andrade f.ez, numa de suas recentes 
crônicas, esta observação: - "Não me admira se amanhã abrir o jornal e ler: -
"Cidade d.e Ouro Preto Furtada em Bloco Desaparece do Mapa". o protesto do 
poeta não soa apenas como uma fra.se de ironia. Assume a gravidade de uma 
verdadeira advertência sobre a qual me sinto no dever de falar ao Senado, até 
porque trata-se de matéria de fundamental interesse de nossa cultura. E a inte
ligência do pais reclama a lucidez e a providência de seus homens públicos no 
sentido de atender a essas legítimas preocupações, pois, já em 1742, Dom André 
de Melo e Ca.stro, Conde das Galveias, Vice-Rei do Estado do Brasil, como verda
deiro precursor de uma política de respeito às nossas tradições, erguia sua voz 
em defesa do Palácio das Duas Torres, no Recife, então ameaçado de esboroa
mento. Suas palavras ainda hoj.e nos devem servir d·e inspiração: "Por nos pou
parmos a despe.sas de dez ou doze mil cr~ados - dizia ele - é coisa indigna 
que se saiba que, por preço tão vil, nos exponhamos a que se sepulte, na ruin:1 
destas quatro paredes, a glória de toda uma Nação". No Império, o Barão do Bom 
Retiro debateu, igualmente, o assunto, em diversas oportunidades. E no Brasil 
republicano, Luiz Cedro, José Mariano Filho, Aug-uSto de Lima, Melo Viana, 
Pinto, Roquette Pinto, Raimundo Lopes e Wanderley Pinho o su.stentaram com 
veemência, inclusive na imprensa. Mais próximo de nós, cuidaram do patrimô
nio nacional escritores como Mário d·e Andrade, Rodrigo Melo Franco de Andrade 
e Lourival Gomes Machado. E entre outros permanecem no mesmo empenho, 
desde os primeiros tempos de Rodrigo no ·então ServiçO do Patrimônio, os ilus
tres brasileiros Renato Soeiro, Lúcio Costa, Clarival do Prado Valadare>, Paulo 
Duarte, Silvio de Vasconcelos, Antônio Joaquim de Almeida, os restauradores 
Edson Mota e Jair Afonso Inácio, Curt Lange, recuperador de preciosos documen
tos do barroco musical brasileiro, o professor Robert C. Smith, infatigável valo
rizador internacional d·e nossa arte colonial. Seria longa a relação, à qual não· 
poderá faltar o nome de Afonso Arino.s, coir.. inestimáveis trabs.Ihos nesse campo, 
tanto na tribuna parlamentar como nos auditórios do Conselho Federal de 
Cultura. Sem falar no poeta Carlos Drummond de Andrade que, jubilado de 
toda uma vida de fecundo trabalho no Patrimônio, nunca esmoreceu de sua 
comovedora devoção às coisas de nosso espólio artíStico e cultural. 

Todos esses brasileiros e estrangeiros eminentes não cessaram um só instante 
de aplicar-se a dedicados esforços pela preservação dos bens espirituais do 
Brasil que, compreendendo desde os monumentos religiosos de Belém do Pará, 
no Extremo Norte, à Catedral das Missões, em terras do Rio Grande do Sul, 
constituem a magnifica herança que nos foi legada pelos primeiros construtores 
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da civilização brasUeira. Essa herança se cristaliza nas imensas obras de arqui
tetura sac·ra que Landi"· criou no pórtico da Amazônia, e que. se exprime, com a 
mesma grandeza, nas construções l·evantadas pelos jesuítas, franciscanos bene
ditinos e carmelitas, em São Luís e Alcântara, no Maranhão na Paraíba, em 
Pernambuco, na Bahia, .em Alagoas. Em todo o litoral e no interior do Nordeste, 
·pass.aJilJdo pelo acer:vo ;paulista ond'e se destaca a obra do PJaJdlrie Jresuíno do Monte 
Carmelo e chegando até a Catedral de São Miguel, erguida por Prímoli em 
Santo Angelo, no Rio Grande do Sul, a qual, em terras gaúchas, nos deÚ, na 
expressão de Lúcio Costa, "junto com uma nova crença e uma nova moral, uma 
beleza já pronta". Para preservar os bens culturais de São Paulo, Luís Arrobas 
Mal'ltins Ol'l~, há dois anos, um beior museu dle ar.te sac!l"a, na c.rupital ban
deirante. O patrimônio, objeto de nossas atenções, está espalhado por todo o 
nosso território. Concentra-se, sobretudo, nas cidades históricas de Minas Ge
rais, onde o gênio do Aleijadinho, de Ataíde e de toda uma plêiade de pintores, 
arquitetos, decoradores e entalhadore..> comunicou ao barroco brasileiro a auto
nomia artística que o marca com singular força, na história . universal da arte 
setecentista, representando a primeira grande afirmação de independência do 
poder cria1Jtvo dia· espírito· ·brasileiro. ~ria injusto ·sustenrtlaa:- que esse instinto 
de nacionalidade não se esboçara antes da civilização do ouro, em vários exem
plares de nossa arte colonial. Mas a verdade é que foi no século XVIII, com 
Antônio Francisco Lisboa, que ele eclodiu, em todo o seu vigor, cunhando uma 
expresão própria à nossa arte. · . · 

Recordo, neste momento, Senhor Presi.dente, Senhores Senadores, as sábias 
palavras de meu saudoso amigo Rodrigo Melo Franco de Andrade, que não hesi
tou em sacrificar a sua bela carreira de escritor, prenunciada no livro de contos 
"V~órios", à c:awa !PMia a qual somos concl.a.znados: "O que constitui o B~asil 
não é <aJpe!Ilia~Si. o seu ·teii'liltório, cuJa comiguração no ma.pa. dlo Hemilsfério Sul do 
Continente Americano se fixou na nossa memória, desde a infância, nem este 
território acrescido da população nacional, que o tem ocupado através dos tem
pos. PJaJra que a Nação brasilei!l.'la seja 1•cLen.tirficadta, texá de oO!Il.S]diel'l3Jr-se a obra 
de civilização realizada neste País". 

Templos, igrejas, monumentos religiosos e cívicos, peças de arte sacra, ima
·ge!llS de nosso cu1Jto eartólico, reUquias de nQSIS•a: hi·stóriJa, c·nistã, são· os test:JemunhoiS 
mais permanentes da grande obra civilizadora realizada neste país. E porque 
são os atestados, as certidões de nosso nascimento para a História, asseguram, 
mais que qualquer outro empreendimento, porque nada .s·e iguala ao valor de 
perenidade da obra de arte, o "nosso direito de propriedade .sobre o território 
que habitamos", segundo ainda a exata c·onc·eituação de Rodrigo Melo Franco 
de Andrade. Os bens culturais, herança de nossos antepassados, configuram 
também a própria soberania da Naçw. Por isso mesmo, como representantes 
do povo, não podemos manter-nos alheios à dilapidação desse espólio. Sua pre
servação é compromisso de nosso instinto de sobrevivência histórica. E se in
corpora às dimensões de nossa presença no universo cultural das nações, defi
nindo nossa vocação humanística. Todos sabemo que o patrimônio artístico 
de um povo, criado ao longo de sua história, como testemunho vivo de suas 
tr:adiçõeiS secu1a.rres, pell'iteiDJCie-lihie tanto quanto, por :iJgtllaJl - e e!Sta é a doutrina 
da Oarta de 'Veneza, d!a quai somos signaJtários- a toda a Humanidade, que nele 
se reoon:hecre, pelo milagre da unidiadle d!o espírito. EiiS porqrtJJe, 1ll1a:nsmitir nra 
sua integridade às gerações futuras os bens culturais que nos foram legados, 
constitui duplo compromisso: de cada brasileiro para consigo mesmo e seus 
compatriotas, e de cada brasileiro para com o patrimônio universal do homem 
civilizado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apesar deste duplo compromisso, continua
mos negligenciando a defesa de nossos bens culturais, sem embargo dos esforços 
do Instituto do Patrimônio Histórico ·e Artístico Nacional, pelo seu diretor, Dr. Re
nato Soeiro, e seus abnegados auxiliares. E por tal forma, que esse descaso já 
recebeu veemente condenação internacional. Em 1964, denunciou-o, com energia, 
em relatório elaborado sob a égide da UNESCO, o professor Paul Coremans, 
diretor do Instituto Real do Patromônio Artístico de Bruxelas. E em 1965, em 
Washington, no VII Congresso Internacional de Museus, o critico Germain 
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Bazin, conservateur en chef do Museu do Louvre, e autor de duas obras funda
mentais sobre o Brasil, uma sobre o Aleijadinho, e outra sobre a nossa arqui
tetura religiosa, renovou, com idêntico vigor, aquela denúncia, interpelando, 
durante o referido simpósio, o delegado brasileiro. Nessa oportunidade o pro
fessor francês declarou que Ouro Preto representa o mais homogêneÓ centro 
artístico barroco de todo o ocidente, pelo que o mundo poderia concordar com 
sua desfiguração paisagística e muito menos com o aviltamento e a perda de seu 
relicário histórico e artístico. 

Embora se tenham transformado em rotina os saques cometidos contra. o 
nosso patrimônio espiritual, a Nação recebeu, perplexa, no início do último mês 
de setembro, a notícia do roubo de peças de arte sacra, ocorrido no Museu da 
Prata, que funciona agregado à Matriz de Nossa Senhora do Pilar, em Ouro 
Preto. Só este roubo foi avaliado em 4,5 milhões de cruzeiros. Antes disso, houve 
a pilhagem de imagens nas Igrejas de Acaiaca e Ribeirão do Carmo, em Minas, 
sucedendo-o outros, na Igreja de Mamanguape, na Paraíba, e no Convento de 
São Francisco, em Olinda, Pernambuco. Em 1962, na Catedral de Nossa Senhora 
do l'iltall", 'em São João diel Rei, de,sa.pareceu a coroa âle. ouro da: ima.g~ean de Nossa 
Senhora do Pilar. Em 1964, sete imagens, esculpidas em madeira pelo Aleija
dinho, fomm !t"'UJbaJc:La.s da :Lgl'lej,a de Tia"adentes. E, em 1968, Vle!rdifioou-se a venda 
de uma imagem do Aleijadinho por 70 mil cruzeirw -a imagem de São Fran
cisco de Assis. Em 1969, várias obras de Antônio Francisco Lisbôa foram leiloadas 
no Rio. Em Belém· do. Pará registrou-se o recente desaparecimento da imagem 
de Nossa Senhora dos Lactantes, trazida de Portugal no século XVIII, para a 
Igreja dlo Oarm.o. Em 1972, le:mntamento real.Wado em Mi'lla's Geralis revelou que,
somente em terras mineiras, sobem a um milhão de cruzeiros os prejuízos men
sais decorrentes de roubos de peças históricas. De Norte a Sul, de Leste a Oeste, 
é contínuo o assalto aos nossos bens culturais. O Nordeste paga alto preça à 
investida dos inescrupulosos, que têm a sua ação criminosa facilitada pela quase 
completa ausência de um sistema de proteção a nosso espólio cultural. A des
proteção neste terreno se estende a todo o Pais, pois é inevitável ao próprio 
Instituto Histórico, por falta de pessoal, ter a custória de ouro maciça da Igreja 
de São Francisco de AsSis, de São João del Rei, que é de 1774, avaliada em mais 
de dois milhões de cruzeiros, e um dos raros lustres de cristal de bacarat em todo 
o mundo, sob a guarda de apenas um velho zelador e um menino. O museu que 
funciona na Igreja de Nossa Senhora do Rosário, construída em 1719, também 
em São João del Rei, só dispõe de um zelador. Há três' an-o.s, todo um andar 
do Museu da Inconfidência, em Ouro Preto, foi fechado pelo seu ex-diretor Or
landino Seitas Fernandes, para evitar roubo ou danificação de peças. Fechado, 
porquenão há funcionários suficientes para zelar pelo Museu. Quase nada resta 
do extraordinário acervo artístico que nos leg-ou a civilização jesuíta-guarani, im
plantada na região missioneira do Rio Grande do Sul, civilização que ainda 
hoje apaixona o mundo ocidental, sendo objeto de contínuos estudos de historia
dores que se dedicam ao exame de seus aspectos não só artísticos e científicos, 
como políticos, sociais e econônicos. 

A história igreja de Almofala, no Ceará, uma jóia da arquitetura colonial, 
foi sepultada pelas areais. A cidade-museu de Marechal Deodoro, em Alagoas, 
está ameaçada de irreparável ruína, à míngua de verbas para sua conservação. 
Em Minas Gerais, destruído por um incêndio, o Caraça, berço do humanismo 
brasileiro; continua em ruínas, às vésperas do seu bicentenário. O plano para sua 
recuperação, elaborado pelos Padres Lazaristas e a Sociedade Brasileira para 
Conservação da Natureza, que projetou sua transformação em grande centro na
cional de cultura científica, filosófica e de pesquisas bio-ecológicas, ainda per
manece sem apoio do poder público, para a sua concretização. A falta de recursos· 
materiais e humanos no Património Hi.c;tórico e Artístico, o vandalismo e a 
md:ir.feren~a anticultlWal est~o ameaçtatndo a memória nacional. 

Senhor Presidente e 
Senhores Senadores: 

Minas Gerais foi o primeiro Estado da Federação a se preocupar com a pro
teção dos bens que integram a memória nacional. Talvez uma razão na:tural 
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possa ser invocada para justificar essa preocupação. É que, na sua feição sin
gularmente nacional; ~quele patrimônio se fez no transcurso da civilização do 
ouro, que foi o grande período de consolidação da unidade nacional e, conse
qüentemente, a matriz de no,s.;;a consciência democrática. Não é, pois, por acaso, 
que nosso Estado tem assumido sempre esforços para salvaguarda de nosso pa
trililônio artístico como ocorreu, notadamente, a partir do Governo do Presidente 
Melo Viana. Foi depois das iniciativas mineiras nesse .sentido que se instituiu, 
no plano federal, o SPHAN, criado em 1937, pelo Presidente Getúlio Vargas. 
Esta providência também teve a inspiração de outro mineiro eminente - o .nosso 
colega Senador Gustavo Capanema, então Ministro da Educação. Posterior
mente, ainda um ilustre min·eiro, o :Ministro Clóvis Salgado, patrocinou o traba
lho que resultou na recuperação da música barroca .brasileira, incorporando 
quase um século de criatividade artística à nossa história cultural. E devo pres
tar contas que, como Governador de :Minas, ao criar o setor cultural, na Secre
taria do Trabalho e Ação Social, com a nüssão de dar ao povo o direito de u.Sur:... 
fruir e participar dessas conquistas, instituímos o Museu de Arte Popular, que 
promoveu, em 1965, uma exposição itinerante do Aleijadinho, levada a Salvador, 
Recife, Fortaleza, Santarém, Belém e Manaus. No ano anterwr, aliás, o meu 
Governo patrocinou as comemorações dos sesquicentenário da morte do arqui
teto e escultor que é, sem dúvida, um dos insignes fundadores da arte brasi
leira. 

No governo Isvael Pinheiro, foi cr.i.-ada a Ftmda:ção de ouro Preto. E, ago1"'a, o 
Governador Rondon Pacheco implantou o Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico, e, através da Fundação João Pinheiro, deu início à execução 
do plano urbanístico de preservação paisagística da antiga Vila Rica, elaborado 
por um técnico da UNESCO, arquiteto Alfredo Viana de Lima. 

Ainda agora, no Museu Nacional de Belas Artes, na Guan:l.bara, o professor 
Clarival do Prado Valadares está realizando uma admirável exposição de 60 
painés de fotografia crítica sob a designação de Revelação ótica do Barroco Mi
neiro, que oferece aspectos até então desconhecidos da pintura religiosa de Atai
de. Com esta exposição coincide a descoberta, em Ouro Preto, de novas peças do 
Aleijadinho, que ficamos devendo à capacidade de pesquisa do professor Orlan
dino Seitas Fernandes. 

Sr. Pjresidente, Sns. Senadores, estou enoamlinhiando à 3.pmet.~,açãt> desta 
Casa projeto de lei que s.e destina a criar novos instrumentos de defesa, conser
vação a preservação do magnífico acervo legado pelos grandes artistas que, com 
suas obras admiráveis, fundaram a civilização brasileira. Aos esforços do Poder 
Executivo para salvaguardar esse grande patrimônio da nacionalidade, dev.emos 
juntar a nossa· cooperação, como representantes da soberania popular. AsSim 
procedendo, estaremos evitando que nos imputem o crime de omissão no cum
primento de um dever que honrará para sempre o Poder Legislativo. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, faleceu recen
tem.~te. ,azn São Paulo, o eminente juri:.sta, Dr. José Hooãdo Meirel:les 'De'ixe1ra, 
Professor Catedrático de Direito Constitucional, da Faculdade Paulista de Di
reito, da Universidade católica de São Paulo. 

Meirelles Teixeira ingressou no serviço público municipal em 1936, na Admi
nistnaJçoo Fáb.i.o PradiO, ·rut~aJvés de COiliCurso público de provas e títulos. 

Anteriormente, funcionara na Curadoria de Massas Falidas da Comarca da 
Capital. 

mtegrou, com ,brtlho e eleV'ada competênc.i.a, o Departamento juriclloco da 
Prefeitura de São Paulo, então, inquestionavelmente, o mais ilustrado de todo o 
pais. Possuidor de vasta cultura humanística, fez-se notar, em 1939, pela publi
cação de volumoso parecer, subordinado ao titulo: "Revisão das Tarifas do 
Serviço 'I1elefônli'oo", 1.6 ed., em 1941. 
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Publicou, sucessi~e:nte, os seguintes trabalhos: 
"0 Problema das Tarifas nos Serviços Conc·edidos" (1941); "O Estatuto dos 

Funcionários e a Autonomia Municipal" (1947); "O contrato de ·trabalho nas 
tr~ferências de Empresas" (1947);. "A .competência Municipl:!-1 na. Regulamen
taçao dos Serviços Públicos concedidos" 0948); "Estudos de Direito Adminis
trativo", vol. I (1949); "Os serviços públicos de Eletricidade e a Autonomia 
Local" (1950); "Separaçã.o de Poderes e Direito Adquirido na Concessão de Ser
viço público" (1956); "A Insconstitucionalidade dos Convênios de Estatística" 
(1960). 

Essa bibliografia representa apenas uma pequena parte da imensa atividade 
intelectual do eminente e estudioso professor. 

Seus 'llmbalhos fomm sempre corusdderados modelarres no escoa:reirto verná
culo, solidez de argumentação e a;bundância de fontes lJe:glaJis, d.ourbr.inárias e 
jll1'isprudenciais, Era notálvel seu oo.nhec:imrento dia leglslação oompaJrada., espe
cialmente, norte-americana, britânica, francesa, alemã e espanhola. Quando 
Meirelles Teixeira abordava um tema, esgotava-o literalmente. A tônica de sua 
carreira foi a intransigente e corajosa defesa do interesse público. 

Aposentou-se a 2 de junho de 1962, "desiludido e amargurado pelas péssimas 
administrações, que se sucederam no Ibirapuera", diz um dos seus biógrafos. 

Não chegou a publicar, como pretendia, o vol. II dos "Estatutos de Direito 
Administrativo". Morreu sem legar à posteridade, talvez os melhores frutos de 
seu vasto saber jurídico, sob a forma dos esperados tratados de .Direito Admi
nistrativo e Direito Constitucional, que dominava como poucos. 

Meirelles Teixeira foi, também, um cultivador das artes e amante da mú
si-ca, tendo sido Presidente da Sociedade Goetheana de São Paulo. 

COncluímos lemM"ando as palavras -com que o• SaJUJd~u a Seção die Dineito de 
O Estado de S. Paulo: "Ele que se dizia "humil<ile cultor do direito público, e 
defensor convicto da ordem constitucional e democrática estabelecida pela Cons
tituição", desapareceu como viveu: pobre, esquecido, mas ínclito no saber e a 
jamais desmentida honestidade no trato da coisa pública". . 

A lembrança de sua vida dignificante deve con.;;tar · dos Anais do Senado 
Fedea:al, -como homenagem a um homem devotado à cultll'l'la, ·ao in·úe.Ila.Sse púhl1co 
e aos ideaãls da democracia. 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO iDE LEI DO SENADO 
N.o 143, de 1973 

Altera o Decreto-Lei n. 0 25, de 30 de novembro de 1937, que organiza 
a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É dada a seguinte redação ao § 1.0 do art. 1.0 . do Decreto-Lei n.0 25. 

de 30 de novembro de 1937: 

"Art. LO 
.................................................................... 
"§ 1.o _ As cidades ou sities declarados monumentos nacionais, os 

·que possuírem' templos, edificações ou obr~ que representem bens cult~
raJ.s são declarados áreas de presenaçao cultural e, como tais, nao 
poderão sofrer modificações sem prévia aprovação do Instituto do Pa
trimônio Histórico e Artísti-co Nacional (IPHAN)". 
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Art. 2.0 - Acrescente-se ao art. 10 do Decret·:~-Lei n.o 25, de 1937, os seguintes 
parágrafos, xenum.erando-se pa.ra 1.0 o seu parágrafo único: 

"Art. 10 

.............................................................. ' ..... 
§ 2.0 - Os templos de qualquer reUgião, as pessoas jurídicas de 

direito púb'ieo •OU privado, os orgãos ou r•epartições dos poderes da União, 
dos Estados Territórios, Distrito Federal •e Municípios, e as pessoas na
turais, possuidoras de •bens artísticos (imagens, esculturas, pinturas, 
manuscritos, partituras de músicas antiga·s etc.), são obrigados a apre
sentar ao Instituto do Patrim.ônio Histórico e ATtístico Nacional (!PH.AN) 
a relação das referidas obras de arte, com descrição minuciosa das 
mesmas, acompanhadas de três fotograd:ias tomadas de ângulo•s diversos, 
ou de fo.tocópias, no prázo de noventa dias, a con.tar da publicação 
desta lei. 

§ 3.0 - De posse de tais relações, o D:l.Stituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional (IPHA.N) fará o cadastramento ou o registro dàs 
que entender devam. ser preservadas e fornecerá ao proprietário o res
il,)ectivo certificado. 

§ 4.0 - Tratando-se de bens imóveis, o certificado do Ins·tituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) será obrigatoriamente 
averbado à margem do registro de imóveis respectivo. 

§ 5.0 -A alienação de obras de arte só poderá ser feita mediante 
exibiçãio préVia do certifica-do expedido pelo Instituto do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional (lPHAN), que deverá ser transcrito no do
cumento de alienação, e ao qual deverá ser comunicada a venda, com 
o fornecimento da cópia autêntica do respectivo documento. 

§ 6.0 -São nulas de pleno direito as alienações de obras de arte 
não cadastradas ou registradas no Insti.tuto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (lPH.AN). · · 

§ 7.0 - As obrigações constantes dos parág"J:"afos anteriores atingem 
também os leiloeiros, antiquários e comerciantes de obras de arte, que 
manterão registro das obras de valor art.istico em livros especiais, pre
viamente autenticados pelo Lnstituto •do Patrimônio Históri-co e Artístico 
Nacional, ao qual comunicarão mensalmente as aquisições e vendas rea
lizadas. 

§ 8.0 - Juntamente com providências de ordem policiai, quaisquer 
possuidores de obras de arte comunicarão ao lnstituto do Patrimônio 
Histórioo e Artístico Nacional o desaparecimen·to, furto ou roubo das 
mesmas, sob pena: rde mU'llja de dez a cmqüenta salários mínimos regio
nais, recolhidas ao IPHAJN. 

§ 9.0 - Esgotado o pl.'lazo do § 2.o, sem que os interessados ·tenham 
cumprido as de.t&minações nele conti:das, os infratores incor.rerão na 
multa de cinqüenta a ·duzentos salários mínimos regionais que serão 
.recolhidos ao IPHAN, e as obras serão. apreendidas .e inco.:rporadas ao 
patrimônio da União. 

§ 10 - o xegulam·ento desta lei fixará o. valor, das taxas a serem co
bradas pelo IPHA.N para registro ou autentic·ação previsto nos §§ 2.0 e 3.0 " 

Art. 3.o - Ac·rescentem-se ao Decreto-Lei n.0 215, de 30 .de no-vembro .cfe 1937, 
onde couber, mais os seguintes artigos: 

• 'O ' O O O '•' 'e e • '" •' O O 

"Art. - O Instituto do Patrimônio Histór:lco e Avtístico Nacional 
fará convênios com o Instituto Nacional do Livro e o.utras editoras oficiais 
ou privadas, para que essas insti·tuições incluam em seu programa edi
torial a publicação de obras sobre temas do patrimônio histórico, cultural 
e artístico nacional, sej aan elas nacionais ou estrangeiras. 

I : 
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. Parágrafo único - Tais convênios poderão incluir a ·publicação de 
reviStas ou periócUcos especializados que estudem e divulguem as obras 
de arte e os bens do património histórico e artístico nacional. 

Art. - li: vedada a destruição de arquivos do.s poderes públicos, das 
instituições religiosas e daquelas cujas a.tivi!dades se relacionem com o 
acervo histórico, cultural e artístico <la Nação. · 

Parágrafo único - A violação desta norma se equipara ao crime de 
dano em coisa de valor <a.Ttís·tico, arqueológico ou histórico (Código Penal, 
a.rt. ). . 
· Art. - Nos concertos executados por orquestras oficiais ou subven
cionadas pelos cofres públicos, bem como nos programas das concessio
nárias de emissoras ne rac!J.o e televisao, é oorigatória a execução de 
partituras dos compositores ·do ba.n-oco b!ra.illeiro, sob pena de multa de 
dez a cinqüenta saJ.á.rios mínimos regionais, que será recolhida ao D?ffi.AN. 

Parágrafo único - Para este efeito, o Ministério da Educação esti
mulará !)Or todos os meios ao seu •alcance a gi~avação de discos e ·baixará 
ato re~entar, no prazo de noventa dias; ouvido o Instituto do Patri
mónio Histórico e .Artistioo Nacional. 

A.rt. - Para ;resguardo· de obras raras, ou de exc•epcional valor 
artístico ou cultural, o Instituto do Património Histórico e A:rtístico 
Nacional providenciará a feitura de réplicas, ou cópias, inclusive pelo 
processo de microfilmagem, conforme o caso, recolhendo as peças ori-gi
nais a museus ou locais em que haja plena segurança de sua preservaçá.o. 

Art. - o .M'.inistério da Educação realizará, através das empresas 
concessionárias de rádio e televisão peirlllanente e sistemática campanha 
educativa, no sentido de criar :uma consciência. pública sobre o valor 
e o significado do património histórico, cultural e artístico da. Nação. 

Art. - O Ministério da Educação •e Cultura adotará igualmente todas 
as medidas necessárias a fim de que, nos estabelecimentos de ensino 
do País, sejam mij!)istrados conhecimentos relativos ao património histó
rica, artístico e cultural do País, de sorte a conscientizar a. juventude 
sobre o seu valor e a necessiaacte de sua preserv·açào." . · 

Art. 4.o- Dê-se ao art. 23 do Decreto-Lei n.0 2•5, de 1937, a ségulnte r·edação: 
"Art. 23 - O Poder Executivo, através do Instituto do Património 

Histórico e Artístico Nacional, providenciará a realização de acordos e 
convênios entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municíp-ios 
para melhor coordenação das atividades relativas à e:fetiva ;proteção do 
pa.trimônio histórico e artístico nacional e para uniformização. da legis
lação estadual complementar sobre o assunto. 

Parágrafo único - Nenhuma das pessoas j.uridicas de direito público 
mencionadas no ca.put deste artigo poderá receber auxílio do Governo 
Federal nem contrair empréstimo em estabelecimento.s de crédi·to fe
derais ~e dentro de noventa dias, não tOmar as p.rovidênci:as necessárias 
junto' a.o' Instituto do Patrimônío Histórico e Artístíco Nacional, para 
celebração de tais convênios." 

Art. s.o _ Esita lei entrará em vigo.r na da.ta de sua publicação, revoga,das 
as disposições em contrário. 

Justificação 
1. Este projeto de lei tem fundamento no art. 180 da. .Constituição Federal, 
que diz: 

"Art. 180 -O .amparo à cultura é dever do Estado. 
Parágrafo único - Ficam sob a proteção especial do Poder Público 

os documentos, as obras e os loca.is de valor histórico ou artístico, os 
monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem como as jazidas 
arqueol~gicas." 
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O dispositivo já constava de Constituições anteriores sendo semelhante ao 
art. 175 do Estatuto de 1946, que mereceu de Pontes de Miranda. os seguintes 
comentários: 

"Uma das primeiras conseqüências do art. 175 é a de constituir linútação 
ao direito de propriedade. No texto constitucional, como é sabido, a propriedade 
somente se garante dentro da lei; ·quer dizer: é a lei que lhe f~a os limites 
conceptuais. Há de haver a instituição . da propriedade, porém no que consiste 
e até onde vai só a lei o diz e a lei, a esse respeito, tem :todas as possibiliJCl.ades. 
Só uma não tem: a de eliminar a insti·tuição. . 

Com o art. 175 ocorre exatamente ser lei que limita o direito de propriedade, 
mas lei-parte da Constituição, de mod.o que o legislador o:vdinário nenhum podeit' 
tem para alterá-la ou para inter;pretá-la, e já ·a instituição da propriedade apa-
rece, na Constituição mesma, com essa limitação. . 

Desde que, na propriedade de alguém existe monumento histórico móvel 
ou imóvel, que o Estado repute digno de guarda ou de proteção, nenhum direito 
tem o proprietário, ainda fora dos processos de. desapropriação, para obstar ao 
exercício de qualquer medida de proteção ou de zelamento; O mesmo raciocínio 
havemos ·de fazer quanto a quaisquer monumentos artísticos, belezas naturais, 
incluídas as iPaisagens, ·as grutas, ou quaisquer outros locais que representem, 
se bem. que na.turais, valores de cultura humana. As belezas da natureza, associa
das a ·qualquer fato, ou os próprios recantos, de beleza discutível, porém que 
tenham. significação histórica ou literária, entram na mesma categOit'ia. 

Tudo isso seria vago, ineficaz; se não houvesse a sam.ção. A sanção não 
aparece no texto: ncou a J.eg:J.S!açao orronar1a". (LV, art. 175.) · 

2. · Assim, na conceituação constitucional, o direito de propriedade sobre do
cumentos, ob11as, ·monumentos, locais de valor histórico ou artístico, paisagens 
naturais notáveis ou jazidas arqueológicas, sofre limitação maior que o comum 
!POrque tais bens, além de estar sob a proteção especial do Poder Público, no~ 
termos do a:vt. 180, constituem, ainda, o .patrimônio histórico e artístico nacional, 
na defirução do art. 1.v uo :Ue'Creto-Lei n." ~·:J, de ::Sou ae novembro de 1937. 

Isto é por demais evidente para exigir maiores justificàções' ou comentários. 
3. o Bra.sil, como qualquer nação civilizada, possui patrimônio históit'ico e artís-
tico a preservar. · 

Sitias onde se desenrolaram acontecimentos marcantes da vida nacional· 
obras d!e arte acumuladas durante séculos; paísa.gens que, por_ sua beleza sã~ 
motivos de orgulho para todos os brasileiros; enfim, o aceno cultural d·a Náção, 
acumulado a, través da história e que são. como que os testemunhos vivos do que 
ocorreu, tudo isto. constitui patrim.ônio inalienável da Nação, que tem de ser 
preservado, defendido, estudado e divulgado. 
4. A necessidade dessa preservação se ·tornóu mais patente, em face dos últimos 
acontecimentos verificados em várias igrejas· históricas, sobretudo em Minas 
Gerais. 

· A Matriz· de Nossa Senhora do Pilar, em Ouro Pll."eto, ·que abriga o Museu 
da Prata, sofit'eu roubo que peritos avaliaram em mais de. quatro milhões de 
cruzeiros. Os obj·etos subtraídos são jóias de inestimável valor ait'tistico, cons
tituindo o seu desvio criminoso perda irreparável da cultura brasileira. 

Segundo nota do Jornal do Brasil, de 4 de setembro do· corrente ano, "um 
exaane, ainda que superficial, de .roubos anteriores, efetuados um pouco por toda 
parte - Pa.rá, Ceará, Bahia, Minas, Estado do Rio - sugere a existência de 
quadrilhas especializadas e prováveis vendas ao exterior, para escapar a futuras 
sindi·câncias policiais". 

Tais circunstâncias mostram que o Poder Público :tem de unir esforços das 
áreas federa.!, estadual e municipal e tomar .medidas ·dit'ásticas em defesa do 
patrimônio cultural do Pais. 

Para aquila.tar a transcendental importância dessas providências, basta re-
fletirmos um pouco, por exemplo, sobre a cultura greco-romana. . 
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Que idéia faríamos da Grécia, por exemplo, na antigüidade clássica, se não 
tivessem sido preservadas as obras de Homero? Sem a Díada e a Odisséia 
nada conheceríamos daqueles acontecimentos narrados ;por essas obras-primas: 
que ilmortalizaram o gênio grego. 

Igualmente, sem as obras de Aristóteles e Platão, que seria do pensamento 
humano, nos dias de hoje? Sua.c; obras marcaram as cumeeiras mais elev>adas do 
pensamento humano, através dos séculos, e a luz que elas espar:gf.ram através dos 
·tempos continuam a influir poderosamente na civilização e na cultura modern·a. 

· Os antigos não .possuíam os recursos que a moderna tecnologia nos oferece 
para preservar as obras-primas do gênio humano. Por isso, valores inestimáveis 
da cultura se perderam através 'fios tempos, como ·a famosa 'biblioteca de Aloe
xandri•a, que foi destruída três -vezes: primeiro, pelos soldados de César; uma 
segunda vez, por um incêndio parcial ocorrido no ano de. 390; finalmente, o 
califa Oma•r, em 641, mandou destruí-la definitivamente, ligando tristemente 
seu nome a esse inacreditável ato de obscurantismo e selvageria. 
5. Isto posto, ;passamos a justificar os dispositivos incluídos no projeto. 

O art. 1.0 dá nova redação ao § 1.0 do art .. 1.0 do Decreto-Lei n. 2•5, de 1937, 

É que o citado parágl"afo contém dispositivo que se choca com a sistemática 
adotada para o presen·te projeto. A constituição vigente colocou diretamente 
sob a proteção do Estado "os documentos, as obras e os ·locais de valor histórico 
ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais· notáveis, bem . como as 
jazidas arqueológicas"; · · · · . 

Como notou Pontes 'fie Miranda, · ná citação que fizemos . no início desta 
justificação,· o direito de propriedade sobre tais bens está limitado pela Oonsti
tuição. Eles constituem o patrimônio histórico e artistico nacional, na d:efil'li-
ção legal. · · 

Portanto, não se pode admitir que eles só passem a constituir parte integrante 
do patrímônio cultural do. País depois de tombados. . · · 

· Parece-nos haver contradição flagrante entre o art. ·1.0 e seu § 1.0 do 
Decreto-Lei n. 2:5. . . · 

Daí, a. nova redação que mandamos imprimir ao ci.tado§ 1.0 a fim de que 
tais bens fiquem intocáveis e qualquer modificacão que se . pretenda neles fazer 
tem que ser precedida de .e~ressa autoriZação do ]nstitU:to ·do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional. . · · · . . . 
6. Ao art. 10 do Decreto-lei n.O 2'5, manda a proposição acrescentar vários 
parágrafos, que têm os segumtes objetivos: · 

a) promover o ca:dastramento, ou registro, compulsório de todos os ·bens 
artísticos e culturais existentes no País;. . 

b) autenticar· as diversas peças mediante a e~dição de certificado ao~ 
proprietários; 

c) declarar nulas de pleno direito quaisquer alienações de obras de arte 
não registmdas pelo IPH.AN; 

·d) obrigar os leiloeiros, antiquários e comerciantes de obras de arte às 
mesmas obri-gações impostas aos proprietários, a fim de dificultar ao máximo 
furtos, roubos_ etc.; · . · 

e) impor sanções severas aos infratores das obrigações estatl!idas porque, 
sem sanção, não haveria exação no cumprimento das de·termin_açoes. I~. · 
7. o projeto n·ão esquece a conveniência e a necessidade da publicação de obras 
e revistas sobre os bens do patrimônio histórico, artístico e cuLtural do País. · 

Para isto, determina que o IPHAN faça convênios com o Tns'f::!tuto Nacional 
do Livro e outras editoras o·ficiais ou privadas, para a pubHcaçao de livroo:; e 
revistas especializadas sobre o assunto, inclusive obras estrangeiras, que são 
praticamente inacessíveis aos estudiosos nacionais. A esse resp·eito, queremos 
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transcrever comentários de um apaixonado da matéria que nos escreveu, expondo, 
assim, o ponto de vista, que endossamos inteiramente: 

"iNão se compreende, por exemplo, que uma obra como "L'Architecture 
.Réligieuse Baroque au Brésil" (dois volumes amplamente ilustrados}, de 
!R.ené Bazin, edifia,dos pela Librairie Plon, de Paris, em 1956, em convênio 
com o Museu de Arte de São Paulo, até hoje permaneça ace.ssível só 
aos especialistas e inacessível ao grande público. 

O mesmo . acontece com os estudos e ensaios notáveis de .Robert 
C. Smith, pesquisador de prestí:gio internacional; o de Charles Gev. o 
de Leopoldo Castedo, o de Pierre Chapentrat, Pai Kelemen, Sacheverell 
Sitnell, .Tohn Bury etc." 

li: evidente que tais obras devem ser mais divulgadas, em benefício do apri
moramento da cultura nacional. 
8. O projeto entendeu ainda de mandar inclu1r mais alguns artigos no Decreto
Lei n.0 25, a fim de atualizá-lo e dar mais pod·er às autoridades competentes, 
na sua ingente tarefa de preservar o patrimônio cultural da Nação. 

Assim é que um desses dispositivos que se pretende incluir veda a destruição 
·dos arquivos públicos, das instituições religiosas e daquelas cujas atividades se 
relacionem com o acervo cultural do Brasil. A violação dessa norma é equilparada 
ao crime de dano em coisa de valor Sil'tistico, arqueológico ou histórico, conforme 
previsto no Código Penal. . . 
9. Outro dispositivo acrescentado é o que ma:nda incluir partituras dos compo
sitores do barroco brasileiro nos concertos executa:dos por orquestras oficiais ou 
subvenciona:das pelos cofres públicos, bem como . nos :progra:mas das concessio
nárias de rádio e televisão, sob !Pena de multa de dez a cinqüenta salários mí
nimos regionais. 

Paa-a cumprimento dessa obrigação, é atribuída ao Ministério da Educação 
e Cultura a obrigação de baixar ato regulamentar, ouvido o IPHAN. 
10. OUtro dispositivo da proposição determina que o IPHAN promova a feitura 
de réplicas, cópias etc., inclusive pelo processo de microfilmagem, já regulado 
por lei, de obras de excepcional valor artístico ou cultural, a fim de impedir 
que as mesmas iPQSSam .desapa!recer. Conforme o caso, os originais deverão ser 
?-""ecolhidos a museus ou :Locais que garanJtam sua segurança e preservação. 
11. A proposição atribui ainda •a:o Ministério da Educação e Cultura duas 
importantes tarefas. A primeira delas é a de realizar, através das empresas con
cessionárias de Tádio e televisão, inclusive as oficiais, permanente e sistemática 
campanha educativa, no sentido de criar uma consciência pública sobre o valor 
e o significa:do do :patrimônio histórico, cuJ..tural e artístico da Nação. 

A segunda é a· de a:dotar todas as providências e medidas necessárias a fim 
de que, em todos os estabelecimentos de ensino do País, sejam ministrados co
nhecimentos relativos ao !Patrimônio histórico, artístico e cultural ·do País, cons
cientizando a juventude sobre o vacr.or desse patrimônio, motivo de justo orgulho 
e de glórLa da Nação. . 
12. Finalmente, o art. 4.o do projeto dá nova redação a:o ar.t. 23 do Decreto-Lei 
n.0 25, de 1937, que determinava ao Executivo Federal a reali:zJação de acordos 
entTe a União e os ~tados, não só visando a :proteção do patrimônio histórico e 
cultllll'al como, ainda, a uniformização da legislaçãO estadual. complementar. 

li: qeu o Decreto-Lei foi promulgado em pleno Estado Novo.· A organização 
poJiotica era diversa . .A:tualmente, a Constituição· diz que o Brasil é uma .Repú
blica Federativa. 

Teorica:mente, uma ~ei d'ederal deve respeitar a autonomia esta:dual. Portanto, 
não pode obrigar um Estado. nem mesmo um Município, que também go2'Ja de 
autonomia quanto ao seu peculiar interesse, em tomar medidas em defesa do 
patrlmônio histórico nacional. 

A proposição :respeita essa autonomia, mas subordina a concessão de auxilias 
federais, ou de empréstimos dos esta.belecimen:tos o·ficiais de crédito, àquelas 
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pessoas jurídicas ode direito público à condição de, dentro de noventa dias da 
promulgação da l·ei, terem elas tomado as necessá:rias providências para cele-
bração de convênios com o IPHAN. · 

13. Como já dissemos no início desta justificação, o projeto ora submetido ao 
:Congresso se assenta firmemente no art .. 180 da Constituição. · · · · · 

Mas, sua constitucionalidade não decorre somente desse fato. 
A competência pa.ra legislar sobre o assunto é ·evidentemente da União eis 

que previsto o tema no al'lt. 180, já transcrito. ' 
Mas, não é só. A preservação, o estudo. e a difusão de conhecimentos sobre 

o patrimônio histórico, artístico e cultural da Nação são, por excelência, matéria 
de educação, sobre a qual cabe à União legislar (Constituição, art. 8.0 , XVII, 
letra q). · 

Aod!emais, o tema em •estudo é eminentemente cultural. Pois bem, a Lei Maior 
dedica ao assunto vários Mlti.gos do seu Título IV (da Família, da Educação e 
da Cultura), notadamente os de números 176 a 180, inclusive. . , 

Assim, a proposição nada mais faz do que explicitar o que já se enoontra 
no texto do Estatuto Básico. · 

Por outro lado, a :maJtéria contida no projeto.não é daquelas a cujo respeito 
a Constituicão reservou o· poder de iniciativa ao Presi-dente da República 
(arts. 57 e 65). 

Poder-se-ia objetar que a execu~o do projeto, se convertido em lei, implicará 
em despesas. 

Se isto ocorrer, tais despes·as não decorrerão do projeto, mas da Constituição, 
que as illllpõe . 

. Aliás, as possíveis despesas já estão aUJtorizadas por outra lei, que é preci
samente o Decreto-!rR.i no 2'5. de 1937. baixado pelo Pocler Executivo. cujo art. 19 
§ 3.0 já autoriza a U(llião a realizar diversas despesas, para ;preservação das 
obras de arte. 

Finalmente, o projeto dá fonte de renda ao Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico NaJCional, autorizando-o a cobrar taxas de registro e de expedição 
do certificado de propriedade, com a qual poderá enfrentar as despesas que terá 
pela frente. Também ;pertencerá ao IPHAN o produto das multas devidas pelos 
infra tores da lei. Assim, a proposição não acarretará despesas à União, uma vez 
que os interessados pagarão ao IPHAN as despesas que o. Instituto tiver de 
realizar. 
14. Assim sendo, é evidente que o poder de iniciatiV'a de apresentação do projeto 
pertence a qualquer membro, ou comissão, do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, nos precisos tea:mos do. art. 56 da Constituição. 

Entregamos, assim. esse trabalho à consideração, ao estudo e à compreensão 
do Congresso Nacional, certos de que estamos contribuindo paxa a defesa do 
patrimônio cultm:-al da Nação. · 

Sala das Sessões, 29 de nov·embro de 1973. - Magalhães Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 
·Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

o Presidente da República dos Estados '!JI}idos do Brasil, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 180 da ConstitUlçao, decreta: 

CAPíTULO I 
Do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Art. 1.o _ Constitui o pa;t,rimônio histórico e artístico nacional o conjunto 
dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse 
público, quer por sua vinculação •a fatos memoráveis da história do Brasil, quer 
por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. 
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§ 1.0 - Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte 
integrante do patrimônio histórico e artístico nacional, depois de inscritos sepa
rada ou ·agrupadamente num. dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4.0 

desta lei. · 
§ 2.0

- Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são tam
bém sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem como os sítios e 
paisagens que importe conservar e· proteger pela feição notável com que tenham 
sido dotrados pela natureza ou agenciados pela indústria humana. 

Art. 2.0 -A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas natu
rais, bem como às pessoas jurídicas de direito privado e de direito público 
interno. 

Art. 3.0 - Excluem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras 
de origem estrangeira: 

1 - que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acredi
tadas no país; 

2 - que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas estrangeiras, 
que façam carreira no país; · 

3 - que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do 
Código Civil, e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário; 

4 - que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos; 
5 - que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou co

merciais; 
6 - que sejam importadas por empresas estrangeiras expressamente para 

adorno dos respectivos estabelecimentos. 
Parágrafo único - As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de 

licença para livre trãnsito, fornecida pelo Serviço do . Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional. 

CAPi'DULO II 
Do Tombamento 

Art. 4.0 - O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá 
quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o 
art. 1.0 desta lei, a saber: 

1 - no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, a.S coisas 
pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popu
lar, e bem assim as mencionadas no § 2.o do citado art. 1.0 ; 

2 - no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico e as obras 
de arte histórica; · 

3 - no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional 
ou estrangeira; · 

4 - no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na 
categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras. 

§ 1.9 - Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes. 
§ 2.o- Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas nas alíneas 1. 2, 

3 e 4 do presente artigo, serão definidos e especificados no regulamento que 
for expedido para execução da presente lei. 

Art. s.o - o tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados e 
aos Municípios se fará de oficio, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, mas deverá ser notificado à entidade a quem 
pertencer, ou sob cuja guarda estiver a coisa tombada, a fim de produzir os 
necessários efeitos. 

Art. 6.0 - O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou à pessoa 
jurídica de direito privado se fará voluntária ou compulsoriamente. 
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. Art. 7.0 
- Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o proprie

tario o pedir e a coisa se revestir dos requisitos necessários para constituir 
parte integrante do patrimônio histórico e artístico n-acional, a juízo do con
selho Consultivo do ServiçO do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou 
sempre que o mesmo proprietário anuir por escrito à notificação que se lhe 
fizer, para a inscrição da coisa em qualquer dos Livros do Tombo.' 

Art. 8.0 
- Pr~c~d~r-se-á_ ao tombamento compulsório quando o proprietário 

se recusar a anUlr a mscriçao doa coisa. 
Art. 9.9 - O tombamento compulsório se fará de acordo com o seguinte 

processo: -
1 - o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu órgão 

competente, notificará o proprietário para anuir ao tombamento, dentro do prazo 
de quinze dias, a co.ntar do recebimento da notificação ou para, se o quiser 
impugnar, oferecer dentro do mesmo prazo as razões de sua impugnação; 

2 - no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado, que é 
fatal, o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e ArtíStico Nacion-al man
dará por simples despacho que se proceda à inscricão da coisa no competente 
Livro do Tombo; • 

3 - se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-se-á vista 
cta; ~~s~a, dentro de outros qui_nze dias fa1Jai_s, ao órgão de que houver emanado 
a 1mclat1Va do tombamento, a fJm de sustenta-la. Em seguid-a, independentemen
te de custas, será o processo remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro 
do prazo de sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa decisão não 
caberá recurso. 

Art. 10 - O tombamento dos bens, a que se refere o art. 6.0 desta lei, será 
considerado provisório ou definitivo, conforme esteja o respectivo processo ini
ciado pela notificação ou concluído pela inscrição dos referidos bens no com
petente LiYro do Tombo. 

Parágrafo único - Pa.ra t.odos os efeitos, salvo a disposição do art. 13 desta 
lei, o tombamento provisório se equiparará ao definitivo. 

CAPíTULO III 
Dos Efeitos do Tombamento 

Art. 11 - As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados ou Mu
nicípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser transferid-as de uma à outra 
das referidas entidades. 

Parágrafo único - Feita a transferência, dela deve o adquirente dar ime
diato conhecimento ao ServiçO do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 12 - A -alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, 
de propriedade de pessoas naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as 
restrições constantes da presente lei. 

Art. 13 - o tombamento definitivo dos bens de propriedade particular 
será, por iniciatiiva do órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, transcrito para os devidos efeitos em livro a cargo dos oficiais 
do registro- de imóveis e averbado ao lado da transcrição do domínio. 

§ t.o- No caso de transferência de propriedade dos bens de que trata este 
artigo, deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta di-as, sob pena de multa 
de dez por cento sobre o respectivo valor, fazê-la constar do registro, ainda 
que se trate de transmissão judicial ou causa mortis. 

§ 2.o - Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprietário, dentro 
do mesmo prazo e sob pena da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar 
para que tiverem sido deslocados. 

§ 3.o - A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a desloca
ção pelo proprietário, ao Ser>iço do Patrimônio Histórico e Artistlco Nacional, 
dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena. 
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Art. 14 - A coisa tombada não poderá sair do país, senão por curto prazo, 
sem transferência de domínio e para fim de intercâmbio cultural a juizo do 
Conselho Consultivo do Serviço do Património Histórico e Artístico' Nacional. 

_ Art. 15 - Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior a expor
taçao, para fora do país, da coisa tombada, será esta seqüestrada pela União 
ou pelo Estado em que se encontrar. 

§ 1.0 - Apurada a responsabilidade do proprietário, ser-lh·e-á imposta a 
multa de cinqüenta por cento do valor da coisa, que permanecerá seqüestrada 
em garantia do pagamento, e até que este se faça. 

§ 2.9 - No caso d·e reincidência, a mult.a será elevada -ao dobro. 
§ 3.0 - A pessoa que tentar a exportação de coisa tombada, além de incluir 

na multa a que se referem os parágrafos anteriores, incorrerá nas pen•as comi
nadas no Código Penal para o crime de contrabando. 

Art. 16 - No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado, o res
pectivo proprietário deverá dar conhecimento do fato ao Serviço do Património 
Histórico e Artístico Nacional. dentro do prazo de cinco dias, sob pena de multa 
de dez por cento sobre o valor da coisa. . 

Art. 17 -As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum, ser destruídas, 
demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do 
Património Histórico e Artístico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, 
sob pena de multa de cinqüenta por cento do dano causado. 

Parágrafo único - Tratand·o-se de bens pertencentes à União, aos Estados 
ou aos Municípios, a autoridade responsável pela inf.ração do present.e artigo 
incorrerá pessoalmente na multa. 

Art. 18 - Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Ar
tístico Nacional. não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer constru-. 
ção que lhe impeça ou reduza a visibilidad·e, nem nela colocar anúncios ou car
tazes, sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, impondo-se 
neste caso a .mult·a de ·cinqüenta por cento do valor do mesmo objeto. 

Art. 19 - O proprietário de coisa tombada. que não dispuser de recursos 
para proceder às obras de conservação e reparação que a mesma requerer, levará 
ao conhecimento do S·ervico no Patrimônio Histórico e Artístico Nacional a ne
cessidade das mencionadas obras, sob pena de multa correspondente ao dobró 
da importância em que for av'aliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

§ 1.0 - Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, o dire
tor do Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional mandará executá
las, às expensas da União, dev·endo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo 
de seis meses, ou providenciará para que seja feita a desapropriação da coisa. 

§ 3.0 - Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e 
cons·ervação ou reparação em qualquer coisa tombada poderá o Serviço do Pa
trimónio Histórico e Artístico Nacional tomar a iniciativa de projetá-las e exe
cutá-loas. às expensas da União. independentemente da comunicação a que alude 
este artigo, por parte do proprietário. 

Art. 20 - As coisas tombadas ficam suj-eitas à vigilância permanente do Ser
viço do Património Histórico e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los 
sempre que for julgado conveniente. não podendo os respectivos proprietários 
ou responsáveis criar obs.táculos à inspeção, sob pena de multa de cem mil réís, 
elevada ao dobro em caso de reincidência. 

Art. 21 - Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. 1.0 

desta lei são equiparados aos cometidos contra o património nacional. 

CAPíTULO IV 
Do Direito de Preferência 

Art. 22 - Em face da alienação onerosa de bens tombados, ~ertencentes a 
pessoas naturais ou a pessoas jurídicas de direito privado, a Uniao, os Estados 
e os Municípios terão, nesta ordem, o direito de preferência. 
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§ l.o - Tal alienação não será permitida, sem que previamente sejam os 
b~ns oferecidos, pelo mesmo preço, à União, bem como ao Estado e ao Muni
cipio. em que se encontrarem. O proprietário deverá notificar os titulares do 
direito de preferência a usá-lo, dentro de trinta dias, sob pena de perdê-lo . 

. §. 2.9 -:- :e: nula alienação realizada com violação do disposto no parágrafo 
antenor, ficando qualquer dos titulares do direito de preferência habilitado a 
se~üestrar a coisa e a impor a multa de vinte por cento do seu valor ao trans
rmtente «: ao adquirente, que serão por ela solidariamente responsá\"'eis. A nuli
dade s~ra ~renunciada, na norma da lei, pelo juiz que conceder o seqüestro, o 
qual so sera levantado depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do 
direito de preferência não tiver adquirido a coisa no prazo de trinta dias. 

§ 3.0 
-. O direito de preferência não inibe o proprietário de gravar livre

mente a co1sa tombada, de penhor, anticrese ou hipo·teca. 
§ 4.0 

- Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá realizar sem 
que, previamente, os titulares do direito de preferência s·ej.am disso notificados 
judicialmente, não podendo os editais de praça ser expedidos, sob pena de nu
lidade, ant·es de feita a notificação. 

§ 5.0 
- Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de remissão, 

se dela não lançarem mão, até a assinatura do auto de arrematação ou até 
a sentença de adjudicação, as pessoas que, na forma da lei, tiverem a faculdade 
de remir. 

§ 6.~ :-. O direito de remissão por parte da Uniã~. bem como do Estado e 
do MunlCiplo em que os ·bens se encontrarem, podera ser exercido, dentro de 
cinco dias a partir da assinatura do auto de arrematação ou da sentença de 
adjudicação, não se podendo extrair a carta. enquanto não se esgotar este prazo, 
salvo se o arrematante ou o adjudicante for qualquer dos titulares do direito 
de preferência. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 23 - O Poder Executivo providenciará a realização de acordos entre 
a União e os Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento das ativi
dades relativas à proteção do patrimônio histórico e artíStico nacional e para 
a uniformização da legislação estadual complementar sobr~ o mesmo assunto. 

Art. 24 - A União manterá, para a conservação e a exposição de obras 
históricas e artísticas de sua propriedade, além do Museu Histórico Nacional e 
do Museu Nacional de Belas Artes, tantos out.ros museus nacionais quantos se 
tornarem necessários, devendo outrossim providenciar no sentido de favorecer a 
instituição de museus estaduais e municipais, com finalidades similares. 

Art. 25 - O Serviço do Pat.ri.mônio Histórico e Artístico Nacional procurará 
entendimentos com as autoridades eclesiásticas, instituições científicas, histó
ricas ou artíSticas e pessoas naturais e jurídicas, com o obeti\"0 de obter a coope
ração das mesmas em benefício do patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 26 - Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de qualquer natu
reza, de manuscritos e livros antigos ou raros são obrigados a um registro espe
cial no Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, cumprindo-lhes, 
outrossim, apresentar. semestralmente ao mesmo relações completas das coisas 
hiStóricas e artísticas que possuírem. 

Art. 27 - Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender obje.tos de na
tureza idêntica à dos mencionados no artigo anterior. deverão apresentar a res
pectiva relação ao órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Ar
tístico Nacional, sob pena de incidirem na multa de cinqüenta por cento sobre 
o valor dos objetos vendidos. 

Art. 28 - Nenhum objeto de natureza idêntica à dos referidos no art. 26 
desta lei poderá ser posto à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem 
que tenha sido previamente autenticado pelo Srviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, ou por perito em que o mesmo se louvar, sob pena de multa 
de cinqüenta por cento sobre o valor at.ribuido ao objeto. 
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Parágrafo único- A autenticação do mencionado objeto .será feita median
te o pagamento de uma taxa de peritagem de cinco por cento .sobre o va.J.or. da 
coisa, se este for inferior ou equivalente a um conto de réis, e de mais cinco 
mil réis por conto de réis ou !ração, que exceder. 

Art. 29 -· O titular do direito de preferência goza de nrivilégio especial 
sobre o valor produzido em praça por bens tombados, quanto "ao pagamento de 
multas impostas em virtude de infrações da presente lei. 

Parágrafo único - Só terão prioridade sobre o privilégio a que se refere 
este artigo os créditos inscritos no registro competente, antes do tombamento 
das coisas pelo Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 30 - Re ... -ogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116.o da Independência e 49.9 da 

República. - Getúlio Vargas. - Gustavo Capanema. 
(As Comisssões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O projeto lido s·erá publicado e 
remetido às Comissões competentes. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Esteves - Milton Trindade - João Cleofas - Augusto Franco - João 

Calmon- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Nelson Carneiro -Gustavo 
Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto - Oarvalho Pinto - Franco 
Montoro - Osires Teixeira - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlo-s - Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (AdalbertQ Sena) - Sobre a mesa, requerimento qu·e 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 304, de 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado da conferência do Dr. Roberto de Abreu Sodré, sob o título 
O Parlamento no Estado Moderno, proferida hoje no "Auditório Nereu Ramos'' 
como parte do Seminário sobre Problemas Brasileiros do Instituto de Pesquisas 
do Congresso. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 19·73. - Italivio Coelho. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O requerimento lido será submetido 

ao exame da Comissão Diretora. 
SObre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 305, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa de inters
tício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.9 2·5, 
de 1973, que altera a redação de dispo-sitivos do Decreto-Lei n.0 1.000, de 2·1~10.-6~. 
que dispõe sobre a execução dos serviços concernentes aos Registras Publlcos 
estabelecidos pelo Código Civil e legislação posterior a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em virtude da deliberação do Ple
nário, o projeto a que se refere o requerimento figurará na Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

Está esgotado o periodo destinado ao Expediente. 

' . 
I 
I 
I 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 267 de 197~ de auto
ria do Senhor Senador Lourh·al Baptista, requerendo transérição nos 
Anais do Senado Federal da oração proferida pelo eminente Presidente 
do Congresso Nacional, Senador Paulo Torres, no Dia Nacional de Ação 
de Graças. 

Em votação o requerimento: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
AproYado o requerimento, será feita ·a transcrição solicitada. 
"Brasileiros: 
Esta é uma hora de prece; hoje é um dia de meditação! . Os povos cristãos, 

alimentados de fé e ungidos de ideal, consagram estes instantes de novembro 
às celebrações intimas, aquelas da alma e do coração, dirigidas ao ato muito 
humilde e muito grande de dar graças a Deus! 

A semente plantada no solo livre das Américas pelos peregrinos do Ma.yflower, 
semeada no Brasil pelo gênio de Joaquim Nabuco, que afi.rmara, em 1906, em 
Washington, "eu quis·era que toda a humanidade se unisse anualmente, num 
mesmo dia, para um universal agradecimento a Deus". Esta inspiração divina 
tornou-se, f·elizmente, em realidade, no "Dia Nacional de Ação de Graças", que a 
Revolução consagrou oficialmente. Hoje floresce e frutifica em nós todos, na 
grande oração comum que rezamos juntos pelos destinos da Pátria estremecida e 
ae otodos que nela habitam. 

Somos, os bl'asileiros, hoje, como ontem, e sobretudo no tumulto da conjun
tura presente, um povo tranqüilo e feliz, onde não medram e muito menos vice
jam, as ideologias nefastas dos extremismos que abastardam o espírito humano, 
e onde, sem exceção, todos desfrutamos a paz ·e usufruímos as alegrias da tran
qüilidade pública. 

Se, acaso, nos desavimos, no campo político, nossas controvérsias se caracte
rizam pela forma; jamais pelo fundo. Em todos nós demora o mesmo amor da 
liberdade e reside o culto da democracia, que temos como regime ideal para 
os homens livres. 

As condicionantes internacionais, sempre presentes num mundo cada vez 
mais interligado, influem no comportamento de nossa civilização e ditam, assim, 
imposições que o momento aconselha. Mas as restrições, que não ofendem nem 
humilham, que a nós todos atingem, são a contrapartida necessária a garantir 
a estabilidade das instituições democráticas que não devem, nem podem, ofere
recer-se inermes ao inimigo solerte que pretende a liberdade para d·estruir-nos, 
mas que não nos consentiria, se vitorioso, nenhuma liberdad·e para defender
mo-nos. 

Toda minha vida - da meninice à idade provecta - tenho-a vivido, e muitas 
vezes de armas na mão, no solo da Pátria ou onde quer que tenha levado o meu 
destino de soldado, em luta permanente, cotidiana, mesmo diuturna, em prol da 
liberdade, em favor da democracia. 

Mercê de Deus que nesta longa, e às vezes sofrida caminhada, as ameaças 
e as tentativas sempre nos encontram unidos, os brasileiros, para dissipá-las ou 
repeti-las. 

Se é verdade, é verdade multicentenária, que não estamos em estado de 
abundância nacional, menos verdade não é que não conhecemos, como povo, as 
angústias da fome coletiva. Haverá escassez; mas inexiste a miséria. 
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Todavia, multiplicam-se, no país, as obras de integração e de desenvolvi
mento. Onde antes era o ermo, o inatingível, hoje circula o progresso. Todas as 
comunicações se estabelecem e o Brasil se incorpora, enfim, na plena posse de 
si mesmo. 

E de par com o progresso e com o desenvolvimento, que estão criando a ima
gem definitiva de nossa terra e de sua gente admirável e por toda a vastidão 
imensa deste pais de dimensões continentais, vivemos sob um clima de paz social 
e de ordem interna que, na sofrida atualidade do mundo de hoje, raros povos 
conhecem. 

Desde o alto deste eminente posto -o do Presidente do Congresso Nacional 
- a que a confiança unânime de meus Pares me conduziu, com tamanha gene
rosidade, posso contemplar, assistindo e participando, a caminhada que vamos 
realizando, iluminados pelo sol de todas as esperanças, servidos de todas as fe
cundas realizações humanamente possíveis. 

ASSim, neste instante e nesta hora do "Dia Nacional de Ação de Graça", 
contrito e banhado de fé nos altos destinos do Brasil rezo com todos os meus 
patrícios, com todos os homens, mulheres e crianças, qu·e habitam nesta pá
tria generosa e livre, a oração comovida e terna com a qual rendo Graças a 
Deus pela paz, pela ordem, pelo progresso que a Sua bondade derrama sobre 
nós!" 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -

Item 2 
Votação, em primeiro turno, do projeto de Lei do Senado n.0 20, de 

1972, de autoria do Sr. Senador Nelson carneiro, que obriga as empresa 
do Distrito Federal, que comerciam no ramo de carros novos e usados, 
a ter estacionamentos privativos e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 515, 516 e 517, de 1973, das Comissões. 
-de Constituição e Justiça- 1.0 pronunciamento: pela constitucio

nalidade, com votos contrários, quanto ao mérito, dos Srs. Senadores 
Eurico Rezende, Mattos Leão, Helvídio Nunes e Gustavo Capanema; 2.0 

pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Substitu
tivo da Comissão do Distrito Federal; 

- do Distrito Federal (ouvido o Governador do Distrito Federal), 
favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta, com voto em se
parado do Sr. Senador Antônio Fernandes. 

A discussão da matéria foi encerrada na Sessão do dia 7 do corrente. Pas
sando-se em seguida à sua votação, foi aprovado o requerimento de preferência 
para 0 projeto, o qual teve sua votação adiada para a presente Sessão, a requeri
mento do nobre Senador Franco Montoro. 

Entretanto, o Regimento Interno, no : 2.0 do art. 311, permite um segundo 
adiamento, por prazo não superior a trinta dias. Com este objetivo, foi enca
minhada à mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 306, DE 1973 
Nos termos do art. 3·53 combinado com a .alínea c do ar·t .. 311 do Regimento 

Interno, requeiro adiamen~ da votação do Projeto de Lei do Senado n.0 20, 
de 1972, pelo prazo de trmta dias. 

Sala das Sessões, 29 doe novembro de 197·3. - Nelson Carneiro. 
o SR. ·PRESIDENTE (Adalberto Sena) - De acordo com a deliberação do 

Plenário, a discussão da matéria fica adiada por prazo igual a trinta dias. 
Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 68, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
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n.0 7·50, de 19·73), que suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 s 58, 
de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Muni
cipal de Maracaí (SP) possa elevar o montante de sua dívida conso
lidada, mediante contrato de empréstimo destinado à pavimentação asfál-
tica de ruas daquela cidade, tendo -
PARECER, sob n.o 751, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. senadores desejar fazer uso da palavra para discuti-lo 

vou encerrar a discussão. (Pausa.) ' 
Está encerrada. 
Em votação o projeto . 

. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à comissão de Redação. 
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento n.0 302, lido no Expediente, de urgên

cia para o Projeto de Lei da Câmara n.0 96, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

De acordo com o voto do Plenário, passa-se à imediata apreciação da ma
téria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 96, de 
1973 (n.0 1.681-B/73, na Casa de origem), que fixa os valores dos níveis 
de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Qua
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal de !Recursos e do 
.conselho da Justiça Federal, e dá outras providências (dependendo de 
pareceres das Comissões de Serviços Público Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o proj-eto sobre o qual somos chamados a opinar decorre de solicita
ção do Poder Executivo e objetiva fixar os valores dos níveis de vencimentos do 
;Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, da· Secretarja do Tlrihunal Fe
deral de Recursos e do Conselho da Justiça Federal . 

. Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, assim se expressa o 
eminente Presidente daquela Alta Corte: 

"Na elaboração do projeto, previamente examinado pelo Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP), foram rigorosamente observadas 
as diretrizes de que trata a Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, e 
atendidas as exigências da paridade de vencimentos nos órgãos dos três 
Poderes da União, em cumprimento aos arts. 98 e 108, § 1.0 , da consti
tuição e da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971." 

Trata-se, como se nota, de mais um diploma com a finalidade de implantar 
num dos órgãos do Poder Judiciário - Tribunal Federal de Recursos e do Con
selho da Justiça Federal - o novo Plano de Classificação de Cargos preconizado 
pelo Decreto-lei n.o 200, de 1967 e instituído pela Lei n.0 5.645, de 1970. 

A Comissão já teve oportunidade de examinar inúmeros diplomas de teor 
igual ao que estamos apreciando. Assim, nossa exposição alude apenas aos seus 
aspectos mais relevantes. 

Os níveis de vencimentos deverão "ex vi" do art. 1.0 , oscilar entre o máximo 
de 7.500,00 (TFR- DAS - 4) e o mínimo de 6.100,00 CTFR - DAS - 1). 
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Todas as vantagens serão absorvidas pelo vencimento fixado na lei à exce
ção da gratificação adicionai- por tempo de serviço e do salário familia: 

. Os cargos de Assessor Jurídico criados pelo art. 6.0 , além de terem seu pro
vimento condicionado à existência de recursos ordinários próprios, correspondem 
a uma real necessidade daquela Egrégia Corte. 

Finalmente, o art. 9.0 indica as fontes de onde deverão sair os recursos ne
cessários a enfrentar as despesas resultantes da aplicação do diploma. 

Evidencia-se, da exposição feita, que o projeto atende aos dispositivos consti
tucionais e legais que regem a matéria, estando assim em condições. de ser 
aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Dou a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista para proferir o parecer da Comissão de Finanças. · 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto sobre o qual somos chamados a opinar origina-se do Poder 
Executivo e tem por objetivo fixar os vencimentos do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e do 
Conselho da Justiça Federal. 

Ao justificar a medida, o eminente Presidente daquela Egrégia Corte acen-
tuou: 

"O projeto cuja conversão em lei ora se pretende tem em vista. a im
plantação, no âmbito do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da 
Justiça Federal, do novo Plano de Classificação de Cargos instituído pela 
Lei n.o 5.645, de 1970, de acordo com a escala de prioridade referida em 
seu art. 8.0 , caput. 
O custeio do projeto deverá ser atendido pelos recursos a esse fim des
tinados, sendo absorvidas, pelos novos valores de vencimentos, todas as 
vantagens e retribuições percebidas, a qualquer título, pelos ocupantes 
dos cargos a serem transformados ou transpostos, ressalvados, apenas, 
o salário-família e a gratificação adicional por tempo de serviço." 

A proposição faz parte do complexo de medidas tendentes a promover a 
classificação de cargoo preconizada pelo Dec·reto-lei n.0 200, de 1967 e instituída 
pela Lei n.0 5. 645, de 1970. A referida reforma se estendeu aos Poderes Legisla
tivo e Judiciários por exigência do princípio constitucional da paridade e da lei 
complementar n.0 10, de 1971. 

As despesas defluentes da lei estão amplamente justificadas nas razões in
vocadas acima, e sua fonte de custeio devidamente indicada (art. 9.0 ). 

!Ressalvou-se, também, que os cargos de Assessor Judiciário criados pelo 
art. 6.0 dependerão, para o seu provimento, da existência de recursos orçamen
tários próprios. 

Manifestamo-nos, assim, no âmbito de competência desta Comissão, pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n.0 96, de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - OSt pareceres foram favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senador.es que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 96, DE 1973 
(N.0 1.681-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA. REPÚBLICA) 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
~e~era} de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras pro
VIdenCias. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 
- Aoo nívei~ de_ classificação dos cargos de provimento em comissão, 

mtegrantes do Gr:upo-D~reçao e Assessoramento Superiores, do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Fed·eral de Recursos e do C'onse1ho da Justiça 
Federal, estruturado nos termos da Lei n.O 5.645, de lO de dezembro de 19'70, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TFR-DAS-4 
TFR-DAS-3 
TFR-DAS-2 
TFR-DAS-1 

o •••••••• o o •••• o o •••••••••••• o o •• o o • o ••• 

• o ••• o •• o o o • o o • o •••• o o • o o •• o • o ••••• o ••• '. 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.0 
- As diárias de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 

1961, e respectivas a,bsorções, as gratificações de nível universitário e de repre
s·entação, referentes a,os cargos que integram o Grupo a que se refere esta lei, 
são absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos atas individuais que incluírem 
os ocupantes dos cargos reclassificados ou tra·nsformados, nos cargos que in
tegram o Grupo de que trata a presente lei, cessará, para os mes:mos ocupantes, 
o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de outras que, 
a qualquer títu~o, venham perc·ebendo, ressalvados apenas o salário-família e a 
gratifica,ção adicional por tempo de serviço. ·· 

Art. 3.0 - Poderá o Tri):mnal Federal de Recursos, na implantação do novo 
plano de classificação de cargos, transformar, em cargos em comissão, funções 
gratificadas e encargos de gabinete a que sejam inerentes atribuíções de direção, 
chefia ou assessoramento. 

Art. 4.0 - Os vencimentos fixados no art. 1.0 vigorarão a pa1w da vigência 
dos atas de inclusão de cargos no novo Grupo. 

Art. 5.0 -O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata esta 
lei é incompatível com a percepção de gratificação por serviços extraordinários 
e de representação de gabinete. 

Art. 6.0 - Ficam criados, no Quadro da Secretaria do Tribunal ~ederal de 
Recursos, no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e na Categoria Asses
soraJmento Superior, treze cargos em comissão de Assessor Judiciário, Código 
TFR-D:AS-102 .1. 

Parágrafo único - Fica condicionado o provjmen-to dos cargos de que trata 
esse artigo à existência de recursos orçamentários ,próprios. 

Art. 7.0 - Os cargos -em comissão de Secretário do Tribunal, Diretor da 
Representação, Diretor da Subsecretaria e Auditor, ressalvados os que estejam 
ocupa,dos por titulares em comissão, somente serão rprovidos, em cada caso, após 
a vacância dos cargos efetivos de Vice-Diretor-Geral, PJ-O, Subsecretário, PJ-O, 
Diretor de Serviço, PJ-1, e, Auditor, PJ-3, re.3pect1vamente, do atual Quadro da 
Secretaria, os quats serão extintos e suprimidos quando vagarem. 
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Parágrafo único - A gra,.tificação de repr.esentação, as diárias de que trata 
a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, e outras 
vantagens que, a qualqu·er título, es•tiverem sendo percebidas pelos ocupantes 
ef·etivos a que se refere este artigo, serão absorvidas pelos vencimentos fixados 
nesta lei. 

Art. 8.0 - A gratificaÇão adicional por tempo de serviço dos ocupantes dos 
cargos efetivos a que se refere o artigo anterior será calculada na forma do 

' disposto no art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 9.0 
- As despesas d·ecorrentes da aplicação desta lei serão atendidas 

pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Federal de Recursos, bem 
como por outros recursos a ·esse fim destinados, na fo.nna da legislação per
tinente. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESJ!DENTE (Adalberto Sena) - Passa-se, nesta oportunidade, à 
votação do Requerimento n.0 303, lido no Expediente, de urgência para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 100, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queir:am permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Passa-se à a,.preciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 100/73 

(n.o 1.680-B/7·3, na Casa de origem), que fixa os valores de vencimentos 
dos .cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades 
de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos •e do Conselho 
da Justiça Federal, e dá outras providências (dependendo de Pareceres 
das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, com vistas ao disposto no art. 115, II, da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente do Tribunal Federal de Recursos solicita ao Congresso Na
cional proleto que fixa os vencimentos do Grupo-.A!tividades de Apoio Judiciário, 
Serviços Auxriares, Transporte Oficial e Portaria, Artes3Jllato, Outras Atividades 
de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio do Quadro Permanente 
daquela Calenda Corte e do Conselho da Justiça Federal. · 

Na Exposição de Motivos que acÇimpanha a matéria, sali.enta Sua Excelência: 
"Na elaboração do projeto, previam·ente examinado pelo Depal'lta

mento Administrativo do Pessoal Civil (!DASP), foram rigorosamente 
observadas as diretrizes de que tra,.ta a Lei n.O 5 .645, de 10 de dezembro 
de 1970, e atendidas as exigências da paridade de vencimentos dos ór
gãos dos três Poderes da União, em cumprimento ao1~ art. 98 e 108, § 1.0 ; 

da Constituição e da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. 

o proj·eto, cuja conversão em lei ora &e pretende, tem em vista a 
implantação, no âmbito do Tribunal Federal de Recursos e do Conse~ho 
do Justiça Federal, do novo Plano de Classificação d·e Cargos, institUldo 
pela Lei n.o 5.645/70, de acordo com a escala de prioridades referida em 
seu art. s.o, caput. 

Ressalta, do exame de seus articulados, que o projeto reproduz, em linhas 
gerais, os mesmos níveis de vencimentos, as regalias e as restrições de vários 
diplomas versando assunto amplamente debatido nesta ComiSsão. 

Podemos afinnar, em resumo, tratar-se de mais uma proposição vis·ando a 
implantar o novo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, num dos órgãos do Poder Judlciário - O Tribunal 

J 
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·. Federal de ·Recursos. -· em decorrência do principio constitucional da paridade, 
disciplinado pela Lei Complementar n.O 10 de 6 de maio de 1971. 

Entendemos que o projeto e~tá . e:r.n .ha·rmo.nia com a legislação específica 
que rege a matéria e, a.ssim, em éoridiÇõe,~· de merecer nossa aprov_a.ção. · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Solicito ao Sr. Senador Lourival 
Baptista o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer.) - Sll'. Presidente, com 
a Mensagem n.0 . 415/73, o Senhor Presidente da República submete à nossa 
consideração projeto de lei que fixa os vencimentos do Grupo-Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível 
Médio da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho ·da Justiça 
Federal. · . . . . . . . 

Na Exposição de .Motivos que acompanha a matéria, assim se expressou o 
Presidente daquela Alta Corte: 

... .''0 proj .. eto, cuja conversão. em lei ora se pretende, tem em vista a 
implantação; no âmbito do ·Tribunal Federal de Recur.sos e d-o Conselho 
.da Justiça Federal, do novo Plano de Classificação de Cargos. in.>tituido 
pela Lei 5.645/70, de acordo com a escala de prioridades veferida em seu 
art. 8.0 , caput." · · 

Depreende-se do exame dos artigos que compõem o elenco da proposição que 
a mesma está conforme a sistemática .estabelecida pelo DASP para o mesmo 
Grupo de Servidores no âmbito do Póder Executivo. · 

Verifica-se, também, que o projeto foi elaborado em obediência a princípios 
de ordem. consti·tucional e legal e que as despesas de:e resultantes estão devida
mente justificadas, além de apontada a fonte de onde deverão sair (art. 8.0). 

Ante o exposto, a Comissão manifesta-se favoravelmente ao Projeto n.O 100, 
de 1973. ·· · ·· ·· 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Os pareceres são favoráveis. Vai-se 
passar à. apr-eciação do projeto. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) · 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
G projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJiETO DE LEI DA CAMARA N.0 100, iD'E 1973 
(N.o 1.680-B/73, na casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA nEPÚBLICA) 

. Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Judiciário Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte· Oficial e 
Portaria Artesa~ato Outras Atividades de Nível Superior e Outras Ati
vidades de Nível Médio do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras pro-
vidências. 

O Congl'esso Nacional decreta: 
Art. 1.o _ Aos níveis de -classificação dos cargos integrantes dos Grupos a 

que se refere es·ta lei, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal 
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de Recursos, criados e estruturados com fundamento na Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, corre.sP«?ndem os seguintes vencimentos: 

I- Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Níveis 

TFR-AJ-8 

TFR-AJ-7 

TFR-AJ~ 

TFR-AJ-5 

TP1R-AJ-4 
TFR-AJ-3 
TFR-AJ-2 

TFR-AJ-1 

................................... ' ...... . 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

II - Grupo-Atividaldes de Apoio Judiciário 

Níveis 

TF1R-SA-6 

TFR-SA-5 

TFR-SA-4 

TFR-SA-3 

TFR-SA-3 

TFR-SA-1 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

m - Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria 

Níveis 

T.FR-TP-5 

TFIR-TP-4 

T.FR-TP-3 

TFR-TP-2 

TFR-TP-1 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

5.200,00 
4.600,00 

3.900,00 
2.800,00 

2.400,00 

2.000,00 

1.500,00 
1.300,00 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

2.300,00 

1.900,00 

1.500,00 

1.000,00 

900,00 

600,00 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

1.200,00 

1.000,00 

900,00 

700,00 

500,00 
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1V - Grupo-Artesanato 

Níveis 

TFR-ART-5 
'I'F'R-ART-4 
TFR-AR.T-3 
T.FR-ART-2 
T.FR-.AR.T-1 

I I I I O I O I I I I I I I I I I 1 I 1 1 1 1 1 1 I 1 I I I I I I I I I I I I OO 

o I I I o I I I I o I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I ,I O I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 00 I I I 

I I I I I • I I I• I I I I I I I I I I I 1 1 1 I 1 1 1 1 1 I I 1 1 1 1 1 1 1 I 1 

V - Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

Níveis 

TFR-NS-7 
. TFR-NS-6 

TFR-NS-5 
TFR-'NS-4 
TFR-<NS-3 
TFR-NS-2 
TFR-NS-1 

I o I O I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I 

o o o I o o I I o I o I o I o o o o o o o o o I I I I I I o I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 1 1 1 1 1 I O 1 1 1 1 I 1 I I I I I I I O 

I I I O I I 1 O I I O O I I I I I I I O O I I I I I I I I I I I • I I I I I I I I I 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

VI - Grupo-Outras AtiVidades de Nível Médio 

Níveis 

T.FR-NM-7 
TFR-NM-6 
TFR-iNM-5 
TFR-'NiM-4 
TFR-NiM-3 
TFR-NM-2 
TFR-iNM-1 

......................................... 

......................................... 

.......................................... 

......................................... 

.Vencimentos 
Mensais Cr$ 

2.000,00 

1.~,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,00 
·3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1.700,00 
1.400,00 
1.000,00 

600,00 

Art. 2.o - As diárias de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções, bem como a g.ratificação de nivel universitário, 
refe.rentes aos cargos que integram os Grupos de que trata esta lei, ficarão absor
vidas, em cada. caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 1. o - A partir da vigência dos SJtos de transformações ou transposição 
de cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, coosará, para. os res
pectivos ocupan,tes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.o - Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Recursos, à medida que os respectivos cargos 
forem transformados ou transpostos pru-a categorias Funcionais integrantes dos 
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demais Grupos estruturados ou criados na forma da Lei n.O. 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970. 

Art .. 3.0 - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, que 
forem incluídos nos Grupos de que tra·ta esta Lei e nos demais estruturados ou 
criados na forma da Lei n.0 5. 645, de 10 de dezem-bro de 1970, será calculada 
de acordo com. o disposto no art ... 10 da Lei n.O 4.345, de 2.6 de junho de 1964. 

Art. 4.0 ;,__; -Aos a;tuais funcionários que,. em decorrência desta lei, pàssarem 
a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vinha auferindo de 
acordo com a legislação anterior, será assegurada a diferença, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, na forma dos disposto no art. 4.0 e res
pectivos parágrafos da Lei .COmplementar n.0 10, de 6 de maio de 1971-. 

Art. 5.0 - As funções integrantes do Grupo-!Direção e Assistência Interme
diária, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, 
serão criadas pelo Tribunal, . na:. forma do art. 5.0 da Lei Oomplementar n.o 10, 
de 6 de maio de 1971, adota'Clos os princípios de classificação e nJ,veis de valores 
vigorantes no .Poder Executivo . . '. . 

Art~· 6.0 
'- Os inativos farão jus à revisão de proventos com •base nos valores 

çJ.e vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os cargos correspondentes 
·aqueles em que .se tenham aposentado, de acordo com o disposto no art. 10 do 
Decreto-Lei· n.0 1. 256, ·de 26 de janeiro de 1973. · 

§ 1.0 
· -· Para o efeito do disposto neste artigo, será considerado o cargo que 

tenha servido· de ·base. de cálculo para os proventos à ·data da aposentadoria, 
incidindo a revisão somente sobre a parte do prov.ento correspondente ao ven
cimento básicó; aplicando-se as normas nos arts. 2.0 , 3.o e 4.0 desta lei. 

§ 2.0 
:- o. venciniento que sei-virá de base à revisão do i>rovento será o 

fixado para a classe da categoria Funcional para a qual tiver sido transposto 
o cargo de denominação. e símbolo iguais ou equivalentes aos daqueles em que 
se aposentou o funcionário. · 

§ 3.0 - O reajustamento previsto neste artigo será .devido a partir da publi
cação do ato de transposição de cargos para a Categoria Funcional respectiva. 

Art: 7.0 -. Na implantação do Plano de Classificação de Cargos, poderá 
o Tribunal Federal de Recursos, mediante ato da Presidência, tran.Sformar, em 
cargos,·:,empregos;· 'integrantes da Tabela de Pessoal Temporário da Secretaria, 
regidos pela legislação trabalhista, a qual oorá considerada em extinção. 

Parágrafo único -. Poderão, igualmente, concorrer à .transposição ou trans
formação dos ·respectivos cargos efetivos, no Quadro P·ermanente da Secretaria 
do Ttibuilai Federal 'de Recürsos: os ftincioilái:iós . de. outros. órgãos da Adminis
tração Pública que se encontrem· prestando serviços, na qualidade de requisitados, 
à referida Secretaria,. desde. que oojam concorrentes dos. Grupos de que trata 
esta lei, caso haja concordância do órgão de origem. . 

Art. S.0 .-· Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta lei vigorarão a partir 
da data dos atbs de inclusão de cargos no novo sistema, a que se refere o § 1.0 
do art. 2.0· 

Art. 9.0 - Observado o disposto nos arts. 8.0, item III, e 12 da Lei n.0 5.645, 
de lO .. de dezembro .de 1970, as despesas decorrentes da aplicação desta serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Federal de Recursos, 
bem. assim por outras dotações a esse fim destinadas, na forma da legislação 
pertinente. · .. · . ·.. , · . · . · 

, . Art· 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Sobre a mesa, redação final de 
proposição aprovada na OJ.'Idem do Dia de hoje, ·e que nos termos do parágrafo 
único do art. 358 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, 
va:l .'ser.Iido pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 
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li: lida a seguinte redação final: 

PARECER N9 796, DE 1973 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n9 68, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apr~se~ta a redação final do Projeto de Resolução n9 68, de 1973, 
que suspende a pr01biçao contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 1970, e 
52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Maracaí, Estado de São 
Paulo, possa elevar o montante de sua dívida consolidada mediante contrato de 
empréstimo destinado à pavimentação asfálti-ca de ruas daquela cidade. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Danton Jobim, Relator - José Augusto - Cattete Pinheiro 

ANEXO AO PARECER N9 796, DE 1973 

Redação final do Projeto de Resolução n9 68, de 1973. 

Faço ~a~e~ que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da Con.stitu1çao, e eu, Presidente, promulgo a rs·eguinte 

RESOLUÇAO N9 , DE 1973 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n,os 58, de 1968, 79, de 
1970,_ e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Ma.
raca!, Estado de São Paulo, eleve o montante de sua dívida consolidada, 
mediante contrato de empréstimo destinado à pavimentacão asfáltica 
de ruas daquela· cidade. · 

O Senado Federal resolve·: 

Art. 19 - É suspensa a proibição constante do art. 19 da Resolução n9 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado 
Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Maracaí, Estado de São 
Paulo, elev:e em Cr$ 222.155,37 (duzentos e vinte e doi.s mil, cento e cinqüenta 
e cinco cruzeiros e trinta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que aquela Prefeitura .possa contratar empréstimo com a Caixa Et:o
nômi·ca do Estado de São Paulo, destinado à pavimentaç.ão asfáltica de ruas 
providas de água, esgotos, guias e sarjetas. · 

Art. 29 - Esta resolução entra em vigor na data de· sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N9 307, DE 1973 
Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publica

ção, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Reso
lução n9 68/73, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58/68, 79/70 
e 52/72, para permitir que a Prefeitura Municipal de Maracaí (SP), possa elevar 
o montante de sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo para 
pavimentação asfáltica de ruas daquela cidade. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - Flávio Brito. 
o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Passa-se à imediata apreciação 

da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores quis discuti-la, de-claro encerrada a dis
cussão. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que a _aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em maio deste 

ano, quando o Congresso Nacional comemorou, em sessão solene os cento e 
cinqüenta anos do Poder Legislativo, o Senador Ruy Santos proni.mciou subs
tancioso discurso, cujo conteúdo não se pode perder na noite dos tempos. Pelo 
contrário, suas palavras merecem lidas e relidas, sobretudo por aqueles que não 
costumam ver, no Parlamento, o sentido de grandeza democrática que ele re
presenta. 

Eis alguns conceitos do eminente Senador pela Bahia: 
"As Constituintes são integradas por homens e mulheres que vêm 

do povo, das mais diversas classes populares. Na de 46, sentavam-se 
comigo, lado a lado, pretos e brancos, civis e militares, conservadores, 
reacionários e até comunistas, católicos e protestantes, impulsivos e cor
datos, cultos e despreparados. E assim vem-se constituindo o Congresso 
Nacional. Como homens e mulheres que carregam consigo as origens do 
sangue e as origens da terra: sangue e terra que geram comportamentos, 
por vezes contraditórios, mas em quem o sentimento nacional amortece 
os dominantes." 

Outro parlamentar, o Deputado Brígido Tinoco, também se fez ouvir naque
la solenidade, quando afirmou que o Parlamento, 'Como o passado nos ensina, 
não é órgão inútil, mero homologador de decisões. É um poder desarmado, mas 
revestido de ação decisória e de autoridade moral. É uma instituição que, em 
si mesma, não muda nem desaparece; os homens é que capitulam, esmagados 
às imposições, abandonando a Nação em orfandade cívica. 

Outros oradores que naquela oportunidade foram designados pelas Lide
ranças expuseram também, em cores vivas, toda a importância e grandiosidade 
do Poder Legislativo. 

Tais reminiscências são fruto da minha crescente preocupação ante a filo
sofia, que se vai generalizando, de que Técni:ca e Política se contrapõem, devendo 
esta ceder lugar àquela. 

A tese tecnocrática vai ganhando novos adeptos, aqui e alhures, comprome
tendo, cada vez mais, a Paz e a Justiça entre os povos - virtudes que só os 
verdadeiros democratas, amantes da Política, sabem cultivar. 

Como bem salienta o intelectual Fernando Pedreira (0 Estado de S. Paulo, 
15-8-71), "os tecnocratas estão entre os .principais adoradores da máquina do 
Estado. E não são simples adoradores, mas os verdadeiros sacerdotes dessa re
ligião velhíssima que teve talvez a época de maior fastígio no Egito antigo, dos 
faraós, e que ressurgiu com tanta força em nosso século". 

Em versão moderna, a religião do Estado é sobretudo pragmática. Sua preo
cupação central é a defesa, isto é, a segurança interna e externa do próprio 
aparelho do Estado. Seus critérios básicos são a viabilidade e a eficiência. É uma 
religião que se pretende racional e, até, científica. 

Outro intelectual Luís Arrobas Martins, declara que estamos sob o império 
da Técnica. Ela invadiu todos os setores da vida humana. Não poupou sequer o 
pensamento. Já vamos precisando externá-lo de acordo com as exigências pro
gramadas dos computadores. Até para os candidatos às Universidades, o impor
tante não é mais demonstrar conhecimentos ordenados, porém, saber responder 
aos ,cérebros eletrônicos. As máquinas, já em vias de tomar o lugar ao raciocínio, 
substituirão também a consciência. Serão os juízes da moralidade dos ates hu
manos. Nessa hora, o tão louvado pragmatismo dos nossos dias terá estabelecido 
o seu reinado absoluto. 
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Explica o ex-Ministro Nascimento Silva (0 Globo, 24-1-73) que isso é uma 
resultante d~ transformação das relações entre o Estado, a Produção e a Socie
dade, que nao se verifica só no Brasil, mas em toda parte. As decisões impor
tantes para cada país passaram a ser mais técnicas, e a depender principalmente 
de dados e conhecimentos sofisticados, e não propriamente políticos. Os países 
passaram a pautar sua vida económica dentro de objetivos nacionais, reduzindo 
os limites entre a atividade pública e a privada. 

O fenômeno é bem analisado por Vallet de Goytisolo, em seu livro Ideologia, 
Práxis e Mito da Tecnocracia. Para aquele economista, os fins preconizados pelos 
tecnocratas são o desenvolvimento económico, o incremento da produtividade e 
a elevação de nível de vida. E para conseguir a realização de tais objetivos, 
estimulam-se: 

-. a concentração industrial, com as fusões de empresas e o desaparecimento 
das pequenas; 

- as grandes aglomerações urbanas; 
- a uniformização ou homogeneização da vida; 
- a organização científica dos mercados; 
- uma política fiscal e creditícia, de incentivos e isenções, posta em prática 

para quebrar as resistências. 
A ~eta suprema é o desenvolvimento económico, em função do qual são 

en~end1:das as razões de Estado determinantes da ação tecnocrática planificadora, 
dal podendo resultar o aumento do bem-estar, segundo o critério hedonístico 
da civilização do conforto. 

Os tecnocratas são "os que entendem" - no dizer de Vallet - e, através 
dos meios de informação, iluminam "os que não entendem", ou seja, nós, polí
ticos. São os que "determinam qual o setor a desenvolver-se urgentemente; dis
tribuem os créditos; taxam os preços, fixando os indi'Ces de crescimento destes 
e dos salários e manipulando a inflação que, afinal, não dominam; determinam 
onde há de construir-se um arranha-céu ou deve deixar-se uma zona verde". 

Em síntese, o mundo moderno tem à sua frente uma revolução: a da ciber
nética ou da automação. 

A chamada "classe política" vai sendo relegada a segundo plano ou, quando 
muito, serve de plano de fundo para o imenso palco onde os tecnocratas apre
sentam e representam suas peças. 

Para Gregoire - pensador francês contemporâneo - as decisões puramente 
técnicas, em assuntos de governo, oferecem sérios inconvenientes {Revista de 
Ciência Politica, Fundação Getúlio Vargas, vol. 3, nC? 2, junho/69): 

1 - o raciocínio científico exige o uso de dados quantitativos. Ora, apesar 
do progresso das ciências humanas, nada permite afirmar que todos os fatores 
de que depende a conduta dos negócios públicos sejam quantificáveis. Tudo leva 
a admitir que os elementos ideológicos e religiosos, pelo menos estes, são, por 
natureza, irredutíveis a números; 

2 - nem sempre as soluções mais lógicas são as mais exeqüiveis. A circuns
tância de existir solução científica para um problema, e mesmo de permitir 
solução lógica, não basta para que seja considerada a mais adequada; 

3 - muitas vezes a simples maneira de colocar um problema já manifesta 
o apriorismo de uma escolha científica, não ensejando uma opção politica, até 
mesmo em se tratando de assuntos que envolvem a .própria pessoa humana. A 
despolitização de problemas fundamentais seria, portanto, um mito ou uma 
operação política em si mesma. Daí se concluir que a verdade técnica nem 
sempre é a verdade política. 

Enriquecendo a tese de Gregoire, o Professor Themístocles Cavalcanti acres
centa que o perito considera o caso particular, o objeto definido e restrito do 
problema com 0 qual se acha famillarizado e sobre o qual está hab111tado a 
emitir uma opinião fundada em estudos e pesquisas. O drama do tecnólogo é 
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que nenhuma dificuldade é isolada no mundo. Cada uma representa o elo de 
uma cadeia de problemas específicos, relacionados, por sua vez, com numerosas 
outras questões, também especializadas, cada qual em sua área. Verifica-se, além 
do mais, a crescente complexidade de cada matéria, à medida em que se mul
tiplicam os diversos planos, passando do local para o regional, do regional para 
o nacional, do nacional para o internacional. E em breve - quem sabe? - do 
internacional para o cósmico. 

A política consiste em dirigir cidadãos. E não simplesmente em apertar te
clas e interpretar gráficos ou tabelas, cuja infalibilidade equivale, por vezes, à 
da bola de cristal de certos futurólogos ... 

As máquinas devem existir, sim; do mesmo modo que os técnicos. 
Afinal, estamos na era da Tecnologia, sem a qual o homem, por exemplo, 

jamais teria conseguido ir à Lua; sem a qual não contaríamos com essa rede 
maravilhosa de satélites artificiais, que permitem a ·comunicação instantânea 
entre países antípodas. 

Mas Tecnologia e Tecnocracia não podem coexistir. A primeira fornece ao 
empresário, ao governante, as premissas ante uma, duas ou mais alternativas; 
as premissas apenas. A opção caberá ao político, cuja potencialidade não se 
mede em cifras ou cifrões, mas em termos de vivência, de tradição, de fé, de 
idealismo, de compreensão, de cultura, de sensibilidade. 

Olhemos os grandes vultos da História, ou, melhor, os vultos que fizeram a 
História. Sem irmos muito longe, vejamos apenas alguns personagens do nosso 
Império - os Andrada, os Aguiar, os Alvim, os Albuquerque, os Alencar, os 
Araujo, os Barbosa, os Bueno, os Caldeira, os Lima e Silva, os Lisboa, os Oliveira, 
os Paranhos, os Saraiva, os Vasconcelos, os Vergueiro - sem falarmos nos pró
homens da República. 

Não tiveram eles computadores à sua disposição, não tiveram grandes eco
nomistas ou estatísticos, não tiveram sequer modestos aparelhos de calcular, 
mas, nem por isso, deixaram de marcar, com seu es,Pírito .Público, uma gloriosa 
passagem pelo Parlamento brasileiro. E, muitos deles, não simplesmente mar
caram sua presença, mas ajudaram a construir a nossa nacionalidade. Foram 
os arquitetos de obras - físicas, culturais e morais - que ainda permanecem 
de pé, e nas quais nos estribamos para continuar nossa luta em prol do bem 
comum, em prol da grandeza crescente deste País. 

As orações de Ruy Santos e de Brígido Tinoco, na festa do Sesquicentenário, 
ainda estão a ecoar nesta Casa, em clarinadas de amor cívico. Seis meses já 
se foram, mas elas estão bem perto de nós pela atualidade. São palavras -
repito - que não se podem perder na noite dos tempos. 

A minha fala de hoje nada mais é, portanto, do que um aparte, bem 
a posteriori, mas irreprimível e ainda oportuno, àqueles dois memoráveis e es
tuantes pronunciamentos. 

Afinal, um semestre é apenas um instante na eternidade dos grandes mo
mentos legislativos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, srs; Senadores. (Muito bem!) 
o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se

nador Nelson Carneiro, que falará em nome da Minoria. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Como Líder da Minoria.) -Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, continuando a obra de colaboração com o Governo Fede!al, quero 
incluir, nos .Anais, um levantamento que fiz dos preços em Belo Hor1zonte, no 
dia 22 de novembro do corrente ano. 

Assim, em março próximo, poderemos conferir com os que então estiverem 
vigentes e, ao contrário do que as estatísti'Cas possam dizer, a realidade saltará 
dos números que serão cotejados com os agora oferecidos. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CARNEIRO, EM SEU DISCURSO: 
.. 

Pesquisa Sobre "Custo de VIda" 
"Sup. Campo- "Sup, El\ffiRARA 

Sup. liiERCI "Mercado Empresa 8/A, Rua Esp. Sup. Central" Popular 

Alimentação nesa" R. Rio 
Santo 1009 R. Antonio de R. Gonçalves 

Av. Augusto Abastecimento 
Belo Horizonte - Minas Gerais Gde do Norte 

Centro Albuquerque Dias, 603, 
de Uma. Rua Curitlba 

. -- . . . -- -- . - - --- . -
(Funclonárinos) l kllo abóbora 

1,50 1,50 1,00 1,50 1,50 1,00 
1 kllo berinjela 

1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,20 
1 kllo batata-Inglesa 

3,00 3,50 1,85 3,00 2,80 2,60 
1 k:Uo batata-doce 

1,50 1,70 1,70 1,5Ó 2,00 1,40 
1 kllo beterraba 

2,00 1,50 1,30 1,88 3,00 2,00 
l dúzia banana-dâgua 

1,20 X 2,60 1,20 1,80 1,00 
1 dúzia banana prata 

2,20 X 1,60 2,20 2,00 1,60 
l Pé alface 

0,60 0,60 0,80 0,50 1,50 0,80 
1 k:Uo alho 

10,00 10,50 10,00 9,50 11,00 10,00 
l kilo tomate 

2,00 2,50 1,90 1,50 2,40 2,00 
L kilo pepino 

2,60 1,40 0,80 1,00 3,00 1,00 
L kllo repolho 

1,00 1,40 0,40 1,00 1,00 0,50 
l k:Uo vagem 

1,00 1,60 2,20 2,00 2,00 1,80 
l kllo Plment!io 

2,00 3,20 3,90 2,50 4,00 0,50 
: kllo gUó 

2,50 2,80 1,60 1,80 1,00 1.40 
. kllo chuchu 

1,20 1,00 0,50 0,80 0,50 0,50 
. kUo quiabo 

0,80 4,50 4,40 3,50 3,50 0,50 
kllo cenoura 

3,50 2,00 2,50 3,50 1,70 1,00 
kllo nabo 

3,50 - 1,00 2,00 3,00 X 
molho espinafre 

2,00 1,30 1,00 0,80 1,50 1,10 
dúzia Iaranja-pera 

0,90 2,40 2,60 . 1,80 1,20 2,40 
dúzia laranja-natal 

1,60 X 2,60 X 3,00 X 
kllo cebola 

X 2,60 1,90 1.80 2,00 0,98 
kllo açúcar-refinado 2,00 1,35 1,22 1,22 1,2C! 1,20 
kllo arroz-a.guJha 1,22 2,9.5 2,68 3,00 2,60 2,98 -
kilo arroz-amareliio 2,95 2,9!5 2,68 3,00 2,60 2,9B 
kllo arroz-blue-rose 2,98 1,6.a 2,68 2,88 2,20 X 



DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CARNE:qt.O, EM SEU DISCURSO: 

"Sup. Campo- "Sup, EMBRA• Sup. MERCI sup, ''Mercado Empresa 
nesa" R. Rio VA S/A", Rua R. Antonio de R. Gonçalves Central" Popular 
Gde. No:rál Esp. Santo, Albuquerque 

Dias, 603, Av. Augusro 
Abastecimento 1009, Centro (Fnnclonãt'los) de Lima 

1 kllo arroz japonês X 1,62 2,78 2,60 0,20 X 
llata azeite-oliveira 14,90 14,80 5,20 (pequena 15,00 15,50 9,85 
1 kllo bacalhau 26,00 22,00 22,00 26,00 24,00 19,00 
1 kllo café 8,20 8,20 8,20 8,20 8,20 6.20 
1 kllo banha de porco 6,50 6,20 5,50 5,98 11,50 6,20 
l kllo carne bovina de primeira 22,00, 17,00, 5,00 2,00 e 17,00 22,00 e 17,00 22,00, 17,00, 15,00 22,00, 17,00, 15,00 22,00, 17,00, 15,00 
1 kllo carne bovina de segunda 10,00 10,00 X 10.00 10,00 10.00 
1 kllo carne porco (pernll) com osso 12,00 

X 18,00 10,00 11,00 10.00 
1 kllo carne seca 18,00 18,00 21,00 18,00 18,00 16,80 
1 kllo frango 14,00 7,20 6,90 15,00 9,00 .- 6,80 
1 kllo farinha de mandioca 1,20 1,06 1,20 1,20 1,40 1,25 
1 kllo farinha de trigo 1,60 1,64 1,75 1,60 2,50 2,10 
1 kllo feijão-mulatinho 6,00 7,30 7,95 6,00 4,00 6,10 
1 kllo feijão-enxofre 6,50 7,60 7,60 6,00 4,80 7,60 
1 kllo feijão-preto comum 6,50 7,95 6,90 6,40 5,50 5,50 
1 kllo fubá de milho 1,80 1.23 1,18 1,75 1,50 0,90 
llata goiabada X 3,94 X 3,70 X 4.10 
l lata lelte condensado 2,35 2,52 2,35 2,25 2,60 2,35 
llata leite em pó (400 grs.) 5,00 5,69 4,50 5,90 6,50 6,15 
1 litro leite natural 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
l kllo manteiga salgada 13,50 14,15 14,00 14,00 12,50 14,00 
1 caixa margarina vegetal (400 grs.) 2,30 2,80 2,20 2,20 2,4() 1,96 
1 lata óleo de milho 5,50 5,40 5,25 5,.50 6,00 5,75 
1 lata óleo de soja 3,98 3,82 5,18 3,98 4,80 4,20 
1 dúzla. ovos de galinha 3,60 3,65 3,60 3,60 3,50 3,60 
1 queijo prata 15,00 15,00 15,00 15,00 14,60 15,30 
l kllo sal refinado 0,75 0,70 0,75 0,75 0,80 0,79 
1 kllo toucinho salgado 5,30 X 10,20 5,20 8,.50 6,40 

Gabinete do Senador NELSON CARNEmo 

Pesquisa de preços feita em Belo Horizonte - MG, em 22 de novembro de 1973. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs.' 
Senadores, tenho insistido, muitas vezes, num tema que julgo de capital impor
tância para o Estado que represento nesta Casa. Hoje, neste final de sessão 
legislativa, faço questão de deixar aqui o eco de minhas palavras que na rea
lidade, é um protesto contar certas idéias que, infelizmente, vêm vicejando, em 
cérebros amigos, de inovações levdanas. 

É de perfeita irracionalidade, de absoluta falta de fundamento lógico, de 
flagrante inoportunidade a tese que propõe a fusão dos Estados da Guanabara 
e do Rio de Janeiro. 

Minha colocação do problema, ou suposto problema, não se inspira em 
nenhum preconceito bairrista, evidentemente, que os cariocas não têm, nem 
revela qualquer eiva de desapreço pela Província, fraterna que é uma projeção 
da metrópole carioca, da cidade de Estácio de Sá, que cresceu e se agigantou 
à beira da Baía de Guanabara. 

De fluminenses éramos todos tratados indistintamente, os habitantes da 
cidade-máter e os da chamada V:elha il?rovincia, mesmo depois que se criou, 
após a Independência, o Município Neutro, ou da Corte. O termo carioca é 
antigo, mas somente obteve foros de cidadania, somente passou da linguagem 
popular para a erudita, no período republicano, quando o Município da Corte 
se converteu em Distrito Federal. 

A comunidade carioca e flumin·ense, Sr. Presidente, são irmãs, mais atra
vés de uma operação cirúrgica na primeira metade do século passado, que isso 
foram irmãs xifópagas que se separaram mas conservam certas afinidades e 
partilham interesses comuns sob vários aspectos. · 

Isso não quer dizer que, com o correr do tempo, cada uma dessas comuni
dades, oriundrus do mesmo tronco,. adquirissem fisionomia própria, peculiarl-

1 : dades, necessidades, interesses, que já não cabem numa só juridicidade politico-
i · administrativa. 

O mapa do Estado do Rio, antiga Capitania, depois Província imperial, foi 
alterado mais de uma vez. Muitos ignoram que Campos dos Goitacazes, já 
pertenceu ao Espírito Santo, cujos limites já se estenderam, para o Sul, em 
certa época, até as alturas de Macaé. · 

Pernambuco abrangia, no passado, a chamada Comarca do São Francisco, 
hoje anexada à Bahia. A este Estado já pertenceu Sergipe - Sergipe' del-Rey. 

O Paraná já foia Comarca de Curittba, de São Paulo, ppvoada pelos paulis
tas. Mas vamos parar por aqui, pois não quero maç.ar os Srs. Senadores com 
enumeração tão longa de alterações na divisão territorial do Pais, através de 
sua História. 

Essas alterações se foram impondo ou justificando por obra das comuni
cações difíceis entre as regiões sob a jurisdição de uma só província. 

Hoje as mudanças se fazem menos necessárJas, porque o Brasil se vai rapi
damente' interligando de norte a sul, na era da aviação e do transporte rodo
~~. I 

As estradas de ferro já haviam começado o trabalho, mas as novas técnicas 
de transporte vieram completá-lo. Hoje, praticamente, o nosso Pais está atra
vessando por vias de comunicação que realmente interligam as diversas provín
cias. os diversos Estados e Territórios, e é fácil a presença das autoridades esta
duais em todos os pontos do Estado. 

A atenção dos governos não precisa voltar-se para a divisão ou a fusão das 
grandes unidades politico-administrativas. Deve estudar, isso sim, a con
veniência de criar territórios federais em Estados muito extensos, localizadas 
em regiões ainda escassamente ocupadas, visando a implantar, com recursos 



-1086-

da Nação, pólos de desenvolvimento que, em última análise, virão a beneficiar 
os Estados de que os territórios .forem desmembrados. 
· Mas a União não deve tocar em estruturas politicas criadas, não pela fan
tas!a ou por sentimento localista, mas pela própria h~stória, em regiões que 
estao d.efinitivamente organizadas, e apresentam os melhores índices de pro
gresso. 

O problema do Grande Rio é comum a numerosas metrópoles estranweiras 
- como já mostrei aqui detalhadamente - situadas em países de regime fe
derativo. 

Na verdade, há uma diferença considerável entre esse problema e o do 
Grande São Paulo, já equacionado e em vias d·e execução: a incidência na área 
de duas jurisdições estaduais diferentes, é o nosso caso. O nosso ditleito público, 
Srs. Senadores, dispõe de todos os instrumentos para que viabilize a única solu
ção razoável, que é a criação da Região Metropolitana do Grande Rio. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a. um aparte, nobre Senador !Danton 
Jobim? 

O SR. DANTON .TOBIM- Com muito prazer ouço o aparte do meu emi
nente colega por Sergipe. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Dmia o Padre Antônio Vieira que a omissão é 
um pecado que se faz não fazendo. V. EX.a., meu nobre colega, não está come
tendo o pecado de omitir-se contra esta infeliz idéia da fusão da Guanabara 
com o Estado do Rio. Apenas este registro que eu .desejava fazer. Muito grato 
a V. Ex.a. 

O SR. DANTON .JOBIM - Muito obrigado a V. Ex.a., nobre Senador Luiz 
Cavalcante. É uma grande satisfação para mim, que comecei aqui nesta Casa a 
tratar do assunto sob silêncio geral e, pouco a pouco, ouvi vozes, algumas auto
rizadas, e muito bem autorizadas, como a de V. Ex.a., a apoiar a minha atitude. 

Estou aqui defendendo não apenas a Guanabara; estou defendendo tam
bém o nosso irmão, o Estado do BJio de Jan,eiro, que ;perderia com esta solução 
desastrosa para um problema que, por incrível que pareça, não existe, senão 
na cabeça de certos tecnocratas que desejam apresentar permanentemente novi
dades e impactos à opinião pública, valorizando a sua posição nos quadros da 
administração federal. 

Um Convênio firmado entre os dois Estados através de Leis votadas por 
ambas as Assembléias Legislativas, pavalelamente promov.eria o plano de desen
volvimento integrado da Rlegião !Metropolitana e programaria os serviços co

. muns. Coordenaria a execução de tais. serviços, evitando a duplicação dos mes
mos, bem como a discriminação na aplicação dos recursos. 

Essa unificação de serviços pode ser assegurada pela concessão das obras a 
um dos Estados, mediante convênio. · 

Assim, além do planejamento integrado, a que me referi, na ár.ea do desen
volvimento econômico-social, poderão ser estudados e solucionados problemas 
vitais para a RJegião do grande ruo, como o da água do turismo,, dos transpor
tes, produção e distribuição de gâs ou petróleo, recursos hídricos, combate à 

· publicação, e outros. 
Um conselho técnico deverá naturalmente ser criado, para orientar o Con

selho Deliberativo d'a Região, que seria de composição paritária. 
Imprescindível seria que os municípios da faixa fluminense da Região par

ticipassem efetivamente da estrutura da mesma, isso sem falar da cooperação 
federal já assegurad'a na Constituição às Regiões Metropolitanas. 

Devo dizer que assim que surgiu a idéia da Cl'liação de um Conselho Admi
nistrativo que, sem ferir a autonomia de qualquer dos Estados, que pudesse 
realmente controlar o desenvolvimento do Grande Rio, apareceram logo alguns 
destes técnicos de que acabo de falar, que fulminaram logo a idéia, achando 
que um colegiado não teria nenhum sentido, hoje, no conc·eito de adminlstvação 
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pública que exige um perfeito entrosamento com, vamos dizer o planejamento 
econômico das r·egiões e uma emcução rápida e a tempo de certas medidas que 
seriam retardadas através d~e longas discussões neste Conselho. 
. . Ora, Sr. }?residente, eu p~rgunto: será que esses técnicos acham que SM 
muteis as Camaras Municiprus, por exemplo? Elas têm um órgM executivo 
como também esse Co~selho que, eu imagino·, deverá ter. Estral!:á previsto: 
naturalmente, que esse orgão executivo seja a emanação da vontade de ambas 
as partes principais, que são os dois Estados, e das partes menores mas não 
menos interessadas, que são os Municipios. ' 

Uma Lei Complementar de oito ou dez arti.gos resolveria a questão do 
Grande Rio sem que se sacrificasse a autonomia dos dois !Estados, que não pedem 
nem querem a fusão, essa fusão precLpitada que, não se sabe bem quem é, 
nos querem impor, mas que é, constantemente, badalada nos jornais, que nasce 
da cabeça de alguns jovens planej adores ansiosos de notoriedade e que não 
medem as cons·eqüências do verdadeiro crime que seria a municipalização de 
uma grande metrópole cuja vida administrativa já se consolidou sobre o fun
damento de uma autonomia que já produziu resultados surpreendentes em ter
mos de à:esenvolvimento e isto com o testemunho das altas autoridades do 
Governo da Revolução. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Não sabemos de onde parte isSo, mas tenho o 
prazer, agora, em ouvir o aparte do nobre Senador Amaral P.eixoto que, aliás, 
vou citar logo depois neste meu discurso. 

O Sr. Amaral Peixoto - Muito obri:gado a 'V. Ex.a. Não !PUde ouvir todo o 
dicsurso d~e V. Ex.a porque estav~a fa~endo uma gravação, aliás no mesmo sen
tido do que V. Ex.a. fala. neste momento, no plenário do Senado. Nós, da Gua
nabara e do E'stado do Rio, V. Ex.a. e eu, estamos pr:eocupados porque não sabe
mos o que se passa. Representante de um povo, tendo recebido o mandato popu
lar nesses Estados, não encontramos os estudos que devam ter sido feitos, ou 
que estejam sendo feitos. V. Ex.a. abordou o problema da área metroplitana e 
ela resolve exatamente este angustiante problema do Grande Rio. Esse ponto a 
quese r·efere V. Ex.a., sobre quem executaria o serviço, acho que é fácil de resol
ver-se. A tendênci'a atual é para entregar- 'e o Governo Federal e os governos 
estaduais têm feito isso - a empresa pública, ou até mesmo a empr>esas priva
das, a execução de determinados serviços públicos. A coleta do lixo, no Rio de 
Janeiro, é feita por uma empresa. Em alguns municípios pluminenses a mesma 
providência já foi cadotada- ontem dizia, aqui, o Pre:!Jeito de Petrópolis- e com 
muito bom resultado. Esse conselho, esse órgão colegiado. seria o órgão de 
elaboração, com assistência dos Estados e do OoVIerno Federal. O Ministério 
do Interior tem o Departamento Nacional de Obras de Saneamento especiali
zado nesse serviço. A providência imediata é a água, ,porque os mananciais do 
Estado do Rio, desde o tempo do Império, são utilizados para o abastecimento 
do antigo Município neutro, depois Distrito Federal e hoje Estado da ~uanabara. 
A.ssim, os municípios fluminenses ficaram privados da água. HoJe, somente 
obras d~e grande vulto, como a do Guandu, ~ tal'VIez se tenha que buscar n;.ai~ 
longe a água, poderão suprir essa populaçao que cresce enormemente. Ja e, 
no momento de mais d1e dois milhões de habitantes. Uma emp:resa, sob os 
auspícios do 'Governo Federal e com assistênc~a dos governos estaduais, seria 
o marco jnicial para a solução do problema de agua, saneamento e esgotos. Isso 
é imperioso, porque os municípios não podem resolver isol,adamente 9 problema, 
o Estado do Rio não pode resolver, como o Estado da Guanabara nao pode. No 
entanto, uma epidemia que se verificasse em qualquer desses munictpios seria 
imediatamente estendida ao Estado da Guanabara, porque centenas de milha
res de pessoas se deslocam, diariamente, nos dois sentidos. Mas os argumentos 
que têm sido invocados para essa fusão, alguns, pelo menos, são até ridículos, 
outros até de má fé. Ch·egla-se, neste momento, a falar na fusão por causa aa 
ponte! Pergunto: é idéia antiga unir, através de um túnel no Canal da Mancha, 
a França e o Reino Unido: s~erá que estão cogitando de fazer a fusão dos dods 
velhos países? A Europa foi ligada à Asia através de uma ponte sobre o Bósforo. 
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Alguém cogitou da fusão? Não há, realmente, razão de ser, pois já existe uma 
estrada pelo fundo da baía. A ponte é uma grande obra, um grande melhora
mento mas não justifica a fusão. V. Ex.a. faz muito bem. Está e:xiercendo seu 
direito sua obrigação de representante da Guanabara, de se manifestar contra 
essa fusão à qual o povo carioca é contrário, como também o povo do Estado 
do ruo. vozes iSOladas podem-se ouvir, mas s:e houver uma consulta, a grande 
maioria do povo fluminense, como acredito do povo carioca, vai se manifestar 
ao contrário. Parabéns a V. Ex.a. 

o SR. DANTON JOBIM - Agradeço imensamente ao meu eminente com
panheiro o Senador Amaral Peixoto, este aparte valiosíssimo que acaba de me 
dar. É um aparte que pode até constituir-se no ponto alto do meu discurso, por
que nele se integra de maneira admirável e vem robustecer a minha tese por 
alguém de legítima autoridade para falar a respeito deste assunto. 

Quero, entretanto, ref.erir-me aqui àqueles argumentos ridículos que são 
levantados para d'ef.ender causa tão ingrata, como ess·e da ponte. 

Já disse que, estranhamente, desde que a ponte Rio-Niterói chegou à sua 
fase conclusiva, uma avalanche de publicidade se derramou sobre a Guanabara 
e o Estado do Rio. E tudo passou a ser visto então, daí por diante, como antes 
da ponte e depois da ponte; o que é hoje antes da ponte e o que s:erá depois 
da ponte. o que é antes da ponte é um serviço regular de barcas, de lanchas e 
embarcações moderníssimas, que fazem o traj eto de passageiros ruo-Niterói 
normalmente, e o transporte de veículos com grandes deficiências, evidente
mente. A ponte, virá complementar tudo isso. Tanto assim, que está se tratando, 
agora, de introduzir na naveg::ção, na área da baía, novos barcos - aerobarcos 
- que caminham sobre colchoes de ar. 

v. Ex.a. vê que a ponte não vai, de maneira nenhuma, resolver um pro
blema tão angustiante assim. !Por outro lado, como lembra bem o eminente 
Senooor Amaral Peixoto, já existe a estrada de contorno. As mercadorias pode
rão trafegar pela ponte, embora encarecendo-se um pouco pelo pedágio que 
deverão pagar, mas a economia de tempo que se fará não será assim tão grande 
para a carga. 

Por outro lado, deve haver "água no bico", nesta preocupaçã.o em ver tudo 
do lado da ponte. OOmo já disse aqui uma vez, é "o panorama visto do alto 
da ponte". Quero terminar o meu discurso lembrando que o Governador atual 
do Estado do Rlio fez também umas declarações muito expressivas, quando da 
visita de S. Ex.8 , em companhia do Governador da Guanabara, à ponte Rio
Niterói. 

Perguntado se era favoráv·el à fusão, ele disse que não. E indagado porque, 
ele disse: "Não por nenhum preconceito ou por nenhuma razão especial. Che
guei, finalmente, à constatação de que a fusão não interessa nem ao Estado do 
Rio, nem a Guanabara. E não vai resolver nossos problemas comuns". 

O eminente Presidente desta Casa, Marechal Paulo Torres, também já se 
tem manifestado abundantemente contrário a essa fusão precipitada e em ter
mos claros, porque como o Almirante Amaral Peixoto, o Mar>echal Paulo Torres 
é um conhecedor profundo dos problemas do seu Estado. Ambos conhecem tam
bém profundamente a Guanabara têm residência lá. Vivem os nossos probl·emas. 

Há pouco tempo, ainda, tivemos ocasião de ler, no Jornal do Brasil, algumas 
declarações feitas pelo Senador Amaral Peixoto, que me inspiraram a fazer um 
novo pronunoiamento no Senado. 

Di2:ia ele que, até agora, não havia nenhuma fonte autorizada, uma pala
vra segura, de que o assunto foi retomado nas esferas oficiais ou federais. 

De fato, o que existe, até agora, é um desmentido, feito pelo Ministério do 
Planejamento, há cerca de oito ou dez meses, quando os jornais noticiaram 
que a fusão era iminente. Nesta ocasião, veio o desmentido formal. 

No caso da Guanabara, esse desmentido foi transmitido imediatamente ao 
Governador do meu Estado. 
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Existem .estudos, evidentemente. No Ministério do Planejamento, devem 
existir estudos sobre todos esses assuntos, existem outr.os estudos na Federação 
das Indústrias da Guanabara, mas nada de conclusivo. Entretanto, voltou-se 
agora a afirmar que a fusão está iminente .e que até o Governo Federal havtl.a 
escolhido o dia 20 d·e janeiro, dia da inauguraçá<l da .ponte, para baixar o decreto 
da fusão. 

Quer dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a versão afirmava apenas esta 
enormidade, que o Governo escolhera o dia de São Sebastião, sagrado para 
os cariocas, a fim de reduzir a Mui Leal e Heróica Cidade de São Sebastião do· 
Rio de Janeiro a um mun~cípio qualquer. 

Não poderia haver, evidentemente, uma hora menos propí<:ia a um novo 
impacto do Governo Federal como este. Estou certo, porém, de que esta febre 
especulativa vai passar. O que virá mesmo, e com aplausos gerais, é a região 
metropolitana do "Grande Rio", para o bem da Guanabara, da terra fluminense 
e do Brasil. 

Em resumo, Sr. Presidente, fusão é confusão; região é a solução. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Banco Na

cional de Crédito Cooperativo S.A., no exercí'Cio de 1972, aplicou aproximada
mente Cr$ 300 milhões, dos quais cerca de 98% foram destinados ao crédito 
rural, o que evidencia a sua presença como instrumento de atendimento às 
cooperativas de produção e agropecuária e aos homens do campo. 

Todos sabemos da limitação dos recursos desse Banco. No entanto, constitui 
ele o veículo financeiro com que tem contado o Governo Federal para o aten
dimento às pequenas e médias cooperativas, com eficiência e eficácia. sua direção 
está decidida a interiorizar ainda mais a presença do Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, fazendo sentir a sua atuação nos locais onde exista maior concen
tração de cooperativas. Para uma ação de envergadura nesse sentido só lhe fal
tam recursos. 

o exame das atividades do Banco de Crédito Cooperativo, especialmente 
nos últimos anos, não deixa dúvida alguma sobre a necessidade, verdadeira
mente prioritária, de aumentar-lhes os recursos, permitindo que amplie sua ben
fazeja presença no meio rural brasileiro, conforme é desejo de sua dir~toria. 

Acreditamos, Sr. Pdesidente, que o fortalecimento desse estabelecimento de 
crédito 'Constitui uma das medidas mais urgentes a serem adotadas pelo Governo, 
que tanto tem se preocupado com os problemas rurais do País, especialmente 
no governo do eminente Presidente Garrastazu Médici, cujas preocupações com 
o homem do interior são sobejamente conhecidas. 

Esperamos que, o mais breve possível, ao Banco Nacional de Crédito Coope
rativo S.A. sejam propiciadas condições para multipli-car sua presença e sua 
ação no meio rural, onde a formação e o desenvolvimento das cooperativas 
adquirem importância fundamental, quer para o aumento da produtividade, como 
para a indispensável assistência aos produtores. São os votos que formulamos, 
conhe'Cedores que somos da grande obra realizada por esse estabelecimento. 

O Sr. Flávio Britto - Permite V. Ex.a. um aparte? 
o S.R. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Senador Flávio 

Britto. 
o Sr. Flávio Britto - Senador Lourival Baptista, o prezado amigo e ilustre 

colega traz ao conhecimento desta Casa o que é, realmente, e poderia ser multo 
mais para os homens da agropecuária brasileira, o que é o cooperativismo. Sabe
mos, e me congratulo com o eminente Senador por trazer para o plenário desta 
Casa o nosso reconhecimento às realizações que vem fazendo a atual Diretoria 
e, principalmente, o seu Presidente, que com elevado espírito público e o conhe-
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cimento que tem da ampla área de atuação do Banco Nadonal de Crédito Co:Jpe
rativo, vem, como disse há poucos minutos nosiSo líd•er Senador Eurico Rezende: 
com sandálias de pescador neste Brasil.'inteiro, procurando instalar em todos 
os Estados e alguns Municípios do Brasil, agências do Banco de Crédito Coope
rativo. Há poucos dias o Dr. Elzir Matos, o digno Presidente desse estabeleci
mento, esteve na minha terra, no Amazonas, na capital, em Manaus, com a 
preocupação de entender-se com as autoridades estaduais do meu Estado, para 
instalar em Manaus uma agência do Banco que preside. Todos nós, eminente 
Senador, sabemos o que é o cooperativismo no Rio Grande do Sul, onde mais 
de 80% de sua economia está cooperativada. Tive oportunidade de assistir hoje, 
na Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados, a exposição ali feita pelo 
Professor Francisco Pedalino da Costa, na qual afirmava com a reconhecida auto
ridade que é no assunto, que se houvesse uma estrutura maior para o Banco 
cooperativo, a agropecuária brasileira não estaria passando por estes tormentos 
que ora está sofrendo. Muito obrigado. 

o SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou muito grato a V .. Ex. a., eminente Senador 
Flávio Britto. Este depoimento que v. Ex.a. neste momento dá à Casa, enrique
cendo meu pronunciamento, V. Ex.a., com a autoridade de parlamentar e com 
a autoridade de Presidente da Confederação Nacional de Agricultura, V. Ex.a. que 
está a par destes problemas e os estuda com afinco, vem dizer da eficiência, 
do trabalho, do que faz o anca Cooperativo em nosso País. 

Sou muito grato a V. Ex.a., eminente Senador Flá.vio Britto, .por este aparte 
que vem dar ao meu pronunciamento na tarde de hoje, registrando o serviço 
que presta ao Brasil o Banco de Crédito Cooperativo. 

Maior a satisfação com que fazemos estas rápidas considerações, tendo em 
vista que o Banco Nacional de Crédito Cooperativo vem de conceder dois vultosos 
empréstimos no Estado de Sergipe: à Cooperativa Mista dos Agri-cultores do 
Treze, o primeiro de dois milhões e duzentos mil cruzeiros e o segundo de 
quinhentos e sessenta mil cruzeiros, com finalidades diversas. Estão em estudos 
concessões de dois outros empréstimos à Central das Cooperativas de Sergipe. 

Não demonstrarei a importância desses empréstimos, que leva:·am apoio a 
uma cooperativa que serve de modo notável a numerosos produtores do meu 
Estado. Seria longo e desnecessário, pois o assunto é bem conhecido de todos 
nesta Casa, que bem ;podem avaliar a significação desse apoio aos pequenos 
produtores rurais de Sergipe. 

Sr. Presidente, várias vezes tenho ocupado esta tribuna para realçar a im
portância do papel desempenhado pelo Banco do Brasil e ;pelo Banco do Nor
deste na região nordestina. Não ·poderia, assim, sem cometer uma injustiça, 
deixar de destacar, ainda este ano, a ação meritória do Banco Naci:mal de Cré
dito Cooperativo, formulando votos para que a atual e operosa direção do Dr. 
Elzir Matos, obtenha meios para concretizar seus planos de ampliação de sua 
presença no meio rural brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Lenoir Vargas. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a ;palavra ao nobre Senador Italívio Coelho. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Emival Caiado. (Pausa.) 
S. Ex.a. está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Leandro Maciel. (Pausa.) 
S. Ex.o. não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
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Naaa mais havendo que tratar vou encerrar a presente Sessão, convocando 
os Srs. Senadores para uma Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 25, de 1973· 
(n9 2 .267-D/70, na Casa de origem), que altera a redaç.ão de dispositivos do 
Decreto-Lei n9 1.000, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre a execução 
dos serviços concernentes aos Registras Públicos estabelecidos pelo Código Civil 
e legislação posterior, tendo 
PARECER, sob n9 795, de 19·73, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável nos termos do Substitutivo que apresenta. 

2 
Discussão, em turno úni~o. do Projeto de Decreto Legislativo n9 35, de 1973 

(nQ 123-B/73, na Câmara dos D€putados), que aprova o texto do Acordo Sul 
Americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos, firmado pela República Federati
va do Brasil, Argentina, Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela, em 
Buenos Aires, a 27 de abril de 1973 .. tendo 

PARECERES, sob n.os 694 a 697, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Relações Exteriores, favorável; 
- de Saúde, favorável e 
- de Economia, favorável. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 119-DF, que dispõe 

sobre o depósito e a venda de veiculas removidos, apreendidos e retidos, no 
Distrito Federal, tendo 
PARECERES, sob n.os 686 e 687, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- do Distrito Federal, favorável. 

4 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 69; de 1973 (apresen

tado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 752, de 1973), 
que suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 1970, 
e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de !ta pira (SP), possa 
contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, des
tinado a financiar obras públicas, tendo 

PARECER, sob n9 753, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 45 minutos.) 



199.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de novembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDI:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio Brito 

José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro -Milton Trindade -Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Cas
telo-B;ranco - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Wa!
demar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de Barros -
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista- Antônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos- Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres -Benjamim Farah- Danton Jobim - Nel.son Carneiro -
Gustavo Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Emival Caiado - Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Italívio Coelho- Saldanha Derzi- Accioly Filho- Mattos Leão - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin -Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 60 Srs. Sena-dores. Havendo número regimental, decl:lro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 19-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N. 0 114, DE 19'73 
Altera dispositivos da Lei n.0 1.411, de 13 de agosto de 1951 que 

dispõe sobre a profissão de Economista, atualiza os valores das anirlda
des, taxas e multas, subordinando-as a percentuais do maior salário mi
Ilimo; e altera a denominação dos Conselhos Federal e Regionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - art. 6.0 da Lei n.0 1.411, de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 6.0 
- São criados o Conselho Federal de Economia (Co.F.Eco), 

com sede na Capital Federal, e os Conselhos Regionais de Economia 
(Co.R.Econ), de acordo com o que preceitua esta lei." 



- ]093 -

Art. 2.0 - O art. 15 da Lei n.o 1.411, de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte reda.ção: 

"Art. 15- A todo profissional devidamente registrado no COFECON) se
rá expedida a respectiva carteira de identificação profissional por este 
órgão, assinada pelo Presidente, que constitui prova de identidade para _ 
todos os efeitos legais. A carteira. de identificação profissional conterá 
as seguintes indicações: 

a.) nome, por extenso, do profissional; 
b) filiação; 
c) nacionalidade e naturalidade; 
d) data do nascimento; 

e) denominação da Faculdade em que se diplomou ou declaração de ha
bilitação, na forma desta lei, e resp-ectivas datas; 
f) natureza do título ou dos títulos de habilitação; 
g) número de registro do CORECON; 
h) fotografia de frente e impressão datiloscópica; 
i) prazo de validade da carteira; 
j) número do CIC (Cartão de Identificação do Contribuinte); 
1) assinatura. 

Parágrafo único -A expedição da carteira de identificação profissional 
é sujeita à taxa de dez por cento do maior salário mínimo vigente; o 
registro de profissional a cinqüenta por cento do maior salário mínimo 
vigente; e o registro obrigatório da pessoa jurídica, organizada sob qual
quer forma para prestar serviços técnicos de Economia, fica sujeito à 
taxa equivalente ao maior salário mínimo vigente." 

Art. 3.0 - O art. 17 da Lei n.o 1.411, de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 17 - Os profissionaís referidos nesta Lei ficam sujeitos ao paga
mento de uma anuidade no valor de quarenta por cento do maior salário 
mínimo vigente, e rus pessoas jurídicas, organizadas sob qualquer forma 
para prestar serviços técnicos de Economia, à anuidade no valor de 
duzentos por cento a quinhentos por cento do maior salário mínimo vi
gente, de acordo com o capital registrado. 
§ 1.0 - A anuidade será paga até 31 de março de cada ano, salvo a pri
meira, que se fará no ato de inscrição ou registro. 

§ 2.0 - O atraso no pagamento das anuidades acarretará multa 
equivalente a cinco por cento do maior salário mínimo vigente, por tri
mestre de atraso, dentro do período, e vinte por cento sobre o valor da 
anuidade, nos períodos subseqüentes. . 
§ 3.0 - A comprovação do pagamento das anuidades nos CORRECON 
será necessária para que seja efetivado o pagamento de salários a Eco
nomistas contratados por organizações públicas ou privadas." 

Art. 4.0 - A letra a do art. 19 da Lei n.o. 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
passa a ter a seguinte redação: 

"a) multa no valor de cinco por cento a duzentos e cinqüenta por cento 
do valor da anuidade." 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
os arts. 6.0 , 15 e 17 da Lei n.o 1. 411, de 13 de agosto de 1951, e demais disposições 
em contrário. 
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PROJETO DE LEI J:>A ;QAMARA N.0 115, DE 1973 

Altera o Quadro d3. Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a. Região, e dá outras providências. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra

balho da 2.a Região fica, provisoriamente, alterado de acordo com os Anexos A e 
B desta lei. 

Parágrafo único- Os vencimentos dos cargos constantes do Anexo B referi
do neste artigo até que seja implantada a sistemática prevista na Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezem'bro de 1970 terão os seguintes valores mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B -Cr$ 2.383,00 
Classe A - cr$ 1. 987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários: 

Classe B - Cr$ 990,00 
Classe A - C:r$ 839;00 

Art. 2.o- O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico de Serviços 
Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários do Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal !Regional do Trabalho da 2.a. Região será feito mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se dos candidatos à primeira 
apresentação de diploma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade ou Administração, ou prova de seu provisionamento 
em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de certificado de conhecimentos 
equivalentes à conclusão do ensino de 2.0 grau . 

.Al't. a.o - É permitido o acesso à classe inicial da série de classes de Técnico 
de Serviços Judiciários aos ocupantes 'da classe final de Auxiliar de Serviços Ju
diciários. na forma de regulamentação que vier a ser aprovada pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, observadas as exigências legais. 

Art. 4.0 - Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tr.i.bunal Regional do Trabalho da 2.a. Região, constantes do Ane
xo B, são os fixados para· os símbolos correspondentes aos do Poder Executivo, 
observado o princípio estabelecido nos §§ 1.o e 2.o do art. 1.0 da Lei n.o 4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

Art. 5. - Observada a legislação aplicável à espécie, as gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e de dedicação exclusiva e o serviço extra
ordinário a ele vinculado, a que se submeterem os ocupantes dos cargos de que 
trata esta Lei, serão calculadas sobre os valores dos vencimentos básicos fixados 
pelo Decreto-Lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, tomada por base, com 
referência à classe B de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; 
para a classe A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 21; para a 
classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18 e para a classe A 
de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único - Poderão ser submetidos ao regime de que trata este artigo, 
calculadas as respectivas gratificações sobre os valores dos vencimentos básicos 
fixados pelo Decreto-Lei n. 01.150, de 3 de fevereiro de 1971, os ocupantes dos 
cargos não incluídos nos Anexos A e B desta Lei, observada a correspondência 
entre símbolos e níveis prevista na Lei n.0 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 6.0 - Os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo A 
serão automativamente incluídos no regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva, ressalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela jornada de 
normal de trabalho. 

I 
I 

' 
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Art. 7.0 - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei, os 
atuais ocupantes efetivos do cargo de Oficial Judiciário PJ-3 e PJ-4 poderão ser 
aproveitados em cargos da classe B, e os ocupantes efetivos dos cargos de Ta
quígrafo PJ-6, Arquivista PJ-6, Almoxarife PJ-6, Oficial Judiciário PJ-5 e PJ-6, 
em cargos da classe A da série de classe de Técnico de Serviços Judiciários e os 
atuais ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-7, Auxiliar Judiciá
rio PJ-8 e PJ-9 poderão ser aproveitados em cargos das calsse B e A da série 
de classes de Auxiliar de Serviços Judiciários, observada a respectiva classificação. 

Parágrafo único - O aproveitamento de que trata este artigo obedec_erá a 
critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e obrigatório que 
serão estabelecidos para os cargos de cada série de classes. 

Art. 8.0 -Fica assegurada a situação pessoal dos atuais ocupantes dos car
gos efetivos do Distribuidor das Juntas de Conciliação e Julgamento com sede 
em São Paulo, Santos e Curitiba, bem como do atual ocupante do cargo efetivo 
de Distribuidor-Chefe dos Oficiais de Justiça de São Paulo, os quais serão supri
midos à medida em que vagarem. 

Parágrafo único - Os funcionários de que trata este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento de seu .cargo efetivo, acrescido da gratificação 
fixa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do símbolo do cargo em 
comissão correspondente, na forma do disposto no § 2.o do art. 1.0 da Lei n.0 

4.345, de 26 de junho de 1964. 
Art. 9.0 - A gratificação adicional por tempo de serviçO dos funcionários 

abrangidos por esta Lei será concedida na base de 5% (cinco por cento) por 
qüinqüênio de efetivo exercício, até 7 (sete) qüinqüênnios, calculada sobre o res
pectivo vencimento base. 

Art. 10 - A diferença, porventura verificada em cada caso, entre a impor
tância que o funcionário venha percebendo, a título de vencimento e gratificação 
adicional por tempo de serviço, e os novos valores a que fará jus em decorrência 
do disposto nesta lei. constituirá vantagem pessoal, nominalmente identificável, 
insusceptível de quaisquer reajustes superveniente e, em virtude dela, não se 
estabelecerá nenhuma discriminação nessas concessões•. 

Art. 11 - O Tribunal Regional do Trabalho da 2.a. Região, observados os li
mites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das funções gra
tificadas e de representação de gabinente, com base nos princípios e valores 
fixados no Poder Executivo. 

Art. 12 - o provimento dos cargos criados por esta Lei fica condicionado à 
existência de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 13 - As despesas com .a execução desta Lei serão atendidas com os re
cursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a. Região. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data d·e sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

I 
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ANEXO "A" 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSãO 

Situação Anterior 

Denominação I Símbolo 

Diretor de Secretaria PJ -o 
Secretário do Tribunal PJ -O 

Diretor de Serviço PJ-2 

Secretário do Presidente PJ-3 

Secretário do Diretor da Secretaria 5-F 
Subsecretário do Tribun8il PJ -3 

Çhefe do Serviço de Comunicações PJ-3 
Chefe de Seção PJ-5 

Distribuidor das Juntas de Conci-
liação e Julgamento com sede em 
São Paulo I PJ-3 

Distribuidor das Juntas de Conci-
liação e Julgamento de Santos e 
Curitiba I PJ-5 

Distribuidor-Chefe dos Oficiais de 
Justiça de São Paulo, Capital I PJ-1 

Cargo 
ou 

Função 

1 
1 

3 

1 

1 

5 

15 

3 
1 

1 

4 

1 

2 

17 

Situação Nova 

Denominação I Símbolo 

Diretor-Geral 1-C 
Secretário do Tribunal Pleno 1-C 
Diretor de Secretaria 2-0 

Secretário da Presidência 2-C 
Secretário da Diretora Geral 2-C 
Assessor 3-C 
Chefe de Serviço 2-C 
Secretário de Turma 5-C 
Secretário de Corregedoria 5-C 

Distribuidor das Juntas de Conci-
liação e Julgamento com sede em 
São Paulo 1 5-C 

Distribuidor das Juntas de Conci-
liação e Julgamento de Santos, 
Curitiba, Sorocaba e Santo André! 5-C 

Distribuidor-Chefe dos Oficiais de 
Justiça de São Paulo, Capital I 5-C 

Distribuidor-Chefe do.s Oficiais de 
Justiça de Santos e de Curitiba 6-C 

9-C 



ANEXO "B" 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Situação Anterior Situação Nova 

Cargo Cargo ou Denominação Símbolo ou Denominação Símbolo Função Função 

5 Oficial Judiciário PJ-3 
21 Oficial Judiciário PJ-4 -
26 128 Técnico de Serviços Judiciários B 
3 Taquígrafo PJ-6 
1 Arquivista PJ-6 
1 Almoxarife PJ-6 166 Técnico de Serviços Judiciários A 

41 Oficial Judiciário PJ-5 
64 Oficial Judiciário PJ-6 -

110 
180 Auxiliar de Serviços Judiciários B 

56 Oficial Judiciário PJ-7 
90 Auxiliar Judiciário PJ-8 
-
46 

228 Auxiliar de Serviços Judiciários A 128 Auxiliar Judiciário PJ-9 
1 Ajudante de Almoxarlfe PJ-9 

29 



- 1098-

MENSAGI.ElM N.O 403 iDE 1973 
Excelentíssimos S.enhores Membros do Congresso Nacional: .. , 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, ::!companhado de Exposiçã-o de Motivos do 
Sr. Ministro de Estado da Justiça, o anexo Projeto d·e Lei que "altera o Quadro 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região, e dá outras pro
vidências". 

Brasília, em 8 de novembro de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o GM/449-B, DE 1.0 DE NOVEMBRO DE 1973, 
DO lV.!INISTÉR!O DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Através do Ofício SP-GP-447/73, de 11 do corrente mês, o Ministro Presidente 

do Tribunal Superior ct.o Trabalho encaminha a e.ste Ministério o processo .... 
TST-7.507/73, com anteprojeto de lei, elaborado pelo Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, que objetiva alterar, provisoriamente, até que venha a 
ser implantado o plano de classificação de cargos, na sistemática prevista na 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o Quadro de Pessoal da Secretaria 
daquele Tribunal. 

Justificando sua proposta, o Presidente do Tribunal interessado al·ega que 
o Quadro de Pessoal daquela Justiça - reestruturado pela Lei n.o 4.067, de 5 
de junho d·e 1962 - já não atende às necessidades e·o .serviço, tendo em vista 
o aumento crescente do númerQ de reclamações ajuizadas naquela Região que, 
de 62.375, naquele ano de 1962, passou a ser de 116.154, em 1972, o que evidencia 
a necessidade d.a que seja dado caráter de urgência à medida proposta. 

Salienta, ainda, que, ao elaborar o anteprojeto em causa, fê-lo nos moldes 
dos apresentados pelos Egrégios Sup-eriQr Tribunal Militar e Tribunal Superior 
do Trabalho, os quais, convertidos nas Leis 5.849, de 7 de ãeze•mbro de 1972, e 
5. 923, de 1.0 do mê.> em curs-o, alteraram os Quadros das Secr-etarias dos refe
ridos órgãos. Parece-me justa a pretensão exposta pelo Presidente do Tribunal 
Regional do Tra.ballho 2.a !Região. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à elevada conside
~ação de Vossa Exc.elência para que, caso mereça aprovação, seja o anexo Pro
Jeto de Lei encaminhado à apreciação do Congresso Nacional. 

.Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PARECERES 

N.0 797, DE 1973 

Sobre o !Projeto •de !Decreto [Legislativo n.0 42, 1de 1973 (n.o 130-B, de 
19'73, na ;Câmara •dos !Deputados), que aprova /01 texto do Acordo de In
tercâmbio Cultural, firmado entre 10 ·Governo da \República Federativa do 
Brasil e o Governo· da República do Peru, em Lima, a 14 de julho de 
1973. 

Relator: Sr. Emival Caiado. 

Acompanhada de Exposição de Motivos do :Ministro d·e Estado da.s Relações 
Exteriores, o Senhor Presidente da República enviou Mensagem ao Congresso 

NaJCional, submetendo, à nossa apreciação, o te:ld;o do Acordo ãe Intercâmbio 
Cultural firmado entre o Gov-erno da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Pe·ru, em Lima, a 14 de j111lho de 1·973. 

Informa a mencionada Exposição de Motivos que o presente ato interna
cional virá substituir o Convênio Cultural Brasil-Peru, de 28 de julho de 1945, 

'l 
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introduzindo novas formas de intercâmbio cultural e atualizando a cooperação 
já exi.stente entre os dois países. 

Esclarece ainda o S'r. Ministro que o Acordo em questão: 

"Contém disposições inovadoras a respeito da proteção ao patrimônio 
cultural das Partes, especialmente no que se refere a normas para im
pedir a importação e exportação ilegais de bens culturais; ou para proi
bir a transferência de posse e de propriedade desses bens, quando ile
galmente removidos do país de origem." 

No preâmbulo do tratado em apreço, as Partes Contratantes reconhecem a 
necessidade de se 'estimular o intercâmbio cultural, educativo, artístico e cientí
fico", a fim de consolidar a: tradicional amizade que une o Brasil e o Peru". De
claram ainda os signatários que "um conhecimento recíproco mais profundo 
entre os dois países" é importante para o amplo desenvolvimento da cultura no 
continente americano. 

O art. 1.0 estabelece que "as instituições consagradas à difusão do idoma, da 
educação, das ciências e dos valores culturais e artísticos da outra Parte" rece
berão todo o apoio dos respectivos governos. 

Já o art. 2.o cria novo tipo de cooperação entre as duas nações ao dispor 
sobre a criação de um sistema de intercâmbio de professores e profiSsionais 
"por meio de cursos de especialização, aperfeiçoamento e extensão, assim como 
pelas atividades de pesquiSa científica". 

Os arts. 3.0 e 4.0 tratam, respectivamente, da concessão de bolsas de estudo 
aos estudantes, brasileiros e peruanos, em nível de graduação e pós-graduação. 

A fim de facilitar o exercício de profissões liberais e técnicas no território 
da outra Parte, dispõe o art. 5.o que os diplomas e títulos "expedidos por insti
tuições de ensino superior de uma das Partes Contratantes a naturais da outra, 
terão plena validade no país d·e origem do interessado, satisfeitas as formalida
des legais de cada Parte Contratante". 

A cooperação cultural entre os dois Estados far-se-á, também, através da 
difusão dos respectivos valores culturais no território da outra Parte. Para atin
gir tal objetivo são previstas uma série de medidas, nos arts. 7.o a 12, dentre as 
quais podemos destacar: 

- cooperação mútua no campo da literatura, da música, do teatro, das ar
tes plásticas, da cinematográfica e do folclore (art. 7.0 ); 

- aproximação entre as emissoras oficiais com o fim de ·facilitar a trans
missão de programas radiofônicos e de televisão (art. 8.0 ); 

- intercâmbio de películas cinematográficas, artísticas e educativas 
(art. 10); 

- tradução e edição das principais obras literárias, técnicas e científicas 
de autores brasil.eiros e pel'uanos ('art. l'l) ; 

- livre circulação de jornais, revistas e publicações de caráter cultural 
( art. 10); 

- permissão para a saída eventual de instrumentos científicos e técnicos, 
material didático-pedagógico, obras de arte, livros e documentos que contribuam 
para o desenvolvimento das atividades compreendidas no presente Acordo 
(art. 12). 

Finalmente dispõe o art. 14 sobre a constituição de uma Comissão Mista 
brasileiro-pe,r:uana, que terá por f,unção adotar qua:isquer medidas necessárias 
a promover o desenvolvimento das relações culturais entre os dois países e es
pecificamente: 

a) avaliar periodicamente o funcionamento do Acordo nos dois países; 
b) apresentar sugestões aos dois Governos com relação à execução do Acordo 

em seus pormenores e dúvidas de interpretação; 
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c) f.ormular programas de Intercâmbio cultural, cientifico, técnico e edu-
cativo; e · · ·· 

d) recomendar às Partes assuntos d·e interesse mútuo dentro dos limites 
do Acordo. 

Acreditamos que a ratificação do presente texto e a conseqüente implemen
tação das medidas previstas no Ac·ordo permitirá intensificar as fraternas rela
ções que mantemos c-om a Nação irmã! e, também, tornará mais efetiva a inte
gração cultural dos povos latino-amencanos. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do ajuste internacional em apre-
ço, nos termos do presente Projeto de Decreto Legislativo. . 

Sala das comissões, em 28 de novembro de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice
Presidente no exercício da Presidência - Emival Caiado, Relator - Lourival 
Baptista __:_ Ma,"'3.lhães Pinto - Dinarte Mariz - José Sarney - José Lindoso -
Danton Jobim - Fernando Corrêa - Carlos Líndenberg. 

PARECER N.0 798, DE 1973 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 42, de 1973. 

Relator: Sr. Benjamin Farah 

Encaminhado pelo Senhor Presidente da República com a Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro das Rel·ações Exteriores, é objeto de exame desta co
missão o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e Científico que o Brasil e o 
Peru firmaram, .em Lima, a 14 de julho do ano em curso. 

Uma vez ratificado, o presente Acordo substituirá o assinado em 28 de ju
nho de 1945 pelos dois países, devendo constituir-se num instrumento ágil e 
moderno destinado a disciplinar e <Jri·entar os fatos n-ovos .supervenientes, no 
campo cultural e científico, entre as partes Contratantes. 

Ressalta o Sr. :Ministro das Relações Exteriores a· inclusão no Acordo de 
disposições novas respeitantes à ,pro·teção do patrimônio eul·tura;l: dos dois países, 
n<Jtadamente no que tange às medidas destinadas a impedir a importação e 
exportação ilegal dos bens artísticos, bem como às normas para obstar a trans
ferência ilegal da propriedade e poss-e dess·es bens. 

Oom <J objetivo de ampliar as bases do Acordo, comprometem-se os dois 
g<Jvernos a facilitar a entrada e a eventual saída dos respectivos territórios de 
instrum.entos científicos e técnicos, de material didático-pedagógico, de obras 
de arte, livros e documentos que contribuam para o desenvolvimento dos laços 
c-ultwais enke os dois pa:íses. 

Medida de igual alcance foi incluída no Acordo, visand<J a apoiar as insti
tuições empenhadas na difusão dos respectivos idiomas e incremento de seus 
valores culturais. 

Como os demais acordos do mesmo gênero, o assinado com o Peru, se pro
põe a fomentar o intercâ-mbio de professores, técnicos e profissionad.s, 'biem co
mo a favorecer a apresentação do espetáculos e exposições culturais. 

Respeitando o princípio da reciprocidade de tratamento e vindo ao encon
tro dos reais interesses científico,:; e culturais das duas nações, o presente Acor
do está em condições d.e merecer integral aprovação desta Oomissão, tanto mais 
quando sabemos que as inovações nele introduzidas se destinam a desenvolver 
os elevados estágios culturais que os dois países alcançaram nos últimos anos. 

Sala das Comissões, em 29 de nov.embro de 1973. - Gustavo Capanema, 
Presidente - Benjamin Farah, Relator - João Calmon - Helvídio Nunes -
Tarso Dutra. 
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PAREOER N.0 799, DE 1973 
Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.o 41, de 1973 (n.0 131-B, de 

1973, na. Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do Acordo de In
tercâmbio Cultural e Científico firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador, em Quito, 
a 12 de julho de 1973". 

Relator: Sr. Dinarte Mariz. 
Atend·endo ao disposto no art. 44, item I, da Constituição Federa~, o Senhor 

Presidente da República enviou ao Congresso Nacional, com a Mensagem n.O 343, 
de 1973, o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e Científico, firmado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil ·e o Governo da República do 
Equador, em Quito, a 12 de julho de 1973. 

Referida Mensagem é acompanhada de Exp·osição de Motivos do Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, na qual Sua Excelência esclarece: 

"O Acordo que, na data de sua entrada em vigor, substituirá o Convênio 
vigente, de 24 de maio de 1944, constitui um instrumento mais ágil e 
moderno e, portanto, apto a disciplinar e orientar os fatos novos sur
gidos do intercâmbio cultural entre o.s dois países nas últimas três dé
cadas." 

Ao declinar as razões pelas quais julga ser do interesse nacional ratificar o 
ajuste em questão, afirma o Chanceler na mencionada Exposição de Motivos: 

"O presente ato contém medidas inovadoras no que se refere a estudan
tes-convênio e à aproximação das emissoras ofícais de rádio e televlsão 
no intuito de difundir os valores culturais e as atrações turísticas das 
Partes. Inova, igualmente, no que respeita às facilidades para a entra
da e saida d·e instrumentos científicos e técnicos, material didático e 
pedagógico, livros e d·ocumentoa que contribuam para o eficaz desen
volvimento das relações culturais entre o Brasil e o Equadro." 

Na Câmara dos Deputados, o presente Ato internacional foi aprovado após 
haver recebido parecer favorável das Comissões de Relações Exteriores, Consti
tuição e Justiça e Educação e Cultura. 

Trata-se de um Acordo bilateral firmado entre o nosso Pais e a República 
. do Equador com a finalidade de atualizar e de.senvolver as relações culturais 
entre as duas Nações. Para alcançar tal objetivo, as Partes Contratantes se 
comprometem a promover o intercâmbio cultural e científico e a dar todo o 
apoio necessário às instituições que se deàiquem à "difusão do idioma, da edu
cação, das ciências e dos valores culturais da outra Parte" (art. 1.0 ). 

É igualmente previsto o estabelecimento de uma ·e.3treita cooperação entre 
as instituições de nível superior dos dois países. Dita cooperação far-se-á atra
vés do intercâmbio regular de professores e profissionais, para a realização de 
cursos de aperfeiçoamento, especialização, exten.são e pesquisa científica, da 
concessão de bolsas de estudo para cursos de pós-graduação e da adm~o nas 
respectivas Universidades de estudantes que desejem obter um título em nível 
de graduação. 

Como complemento às medidas SJcima enunciadas, ficou convencionado que 
os diplomas e títulos expedidos pelas instituições de ensino superior dos dois 
Estados "terão plena validade no país de origem do interessado" desde que 
satls'feita as formalidades legais vigentes nos respectivos territórios nacionais. 

Será fa,cu1taldla aos estudantes que venham a realizar cursos, nos estabeleci
mentos de ensino superior dos respectivos Estados, a transferência da Univer
sidade de um país para o outro, desde que satisfeitas as formalidades legais 
normalmente exigidas. 

A fim de incrementar o intercâmbio cultural, as Partes Contratantes se 
comprometem a facilitar "a apresentação de exposições ou manifestações rela
tivas à vida cultural, artística e técnica da outra Parte e estimular, através de 
seus organismos competentes, a cooperação mútua nos campos da literatura. 
música, teatro, artes plásticas, cinematografia e folclore". 
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Os arts. a. o e· 9.0 dispõem respectivamente sobre o intercâmbio de programas 
radiofônicos e de televisão, destinados a difundir os valore.s culturais e as atra
ções turísticas recíprocas, e de filmes documentários artísticos e educativos. 

Já o art. 11 trata da criação de um sistema de coedição para a tradução e 
publicação das principais obras literárias, técnicas e científicas dos autores 
brasileiros ~ equatorianos. 

Será instituída, no âmbito do presente acordo, uma comissão mista brasi
leiro-equatoriana que terá por função "adotar quaisquer medidas necessárias 
para promover o ulterior desenvolvimento das relações culturais e científicas 
entre as duas Partes". 

O ato internadonal, ora sob nossa apreciação, constitui mais mn passo dado 
pela diplomacia brasileira no sentido de lograr uma maior integração latino
americana em todos os campos da atividade humana. O intercâmbio cultural 
tem sido um dos mais importantes ins·trumen tos de SJproximação dos povos e 
cónstitui um meio eficaz de difundir os hábitos, costumes e patrimônio intelec
tual de uma Nação. Por eSibas razões. acreditamos que o .aJj,uste, em questão, só 
poderá trazer benefícios a ambos os países e contribuir para o fortalecimento da 
tradicional amizade que une os povos do Brasil e do Equador. 

Diante do e~sto, e tendo em vista as a,tribuições .regimentais desta co
missão, opinamos pela aprovação do Acordo de Intercâmbio Cultural e Cientí
fico Brasil-Equador, na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice
Presidente, no exercício da Pr.esidência - Dinarte Mariz, Relator - Lou.rival 
Baptista- Magalhães Pinto- Fernando Corrêa- Carlos Lindemberg- Emi
val Caiado - .José Lindoso - Danton .Jobim - .José Sarney. 

PARE:CER 
N.0 800, de 1973 

da !Comissão tde /Educação e tCultu:ra, sobre o iPro~eto de Decreto 
Legisla.tivto n.0 91, de Ll.973. 

Relator: Sr. Benjamim Farah 

O teX!to do .AiCordo CuLtural e Cientifico assinado em Quito, a 12 de juiliho 
do corrente ano pelo Brasil e o Equador, foi submetido pelo Senhor Presidente 
da República à ratificação do Congresso Nacional, com a Mensagem n.0 343/73, 
que se fez acompanhar da Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá o firmado em 24 de maio 
de 1944, devendo constituir-se num documento atualizado e apto a disciplinar 
os f~ supervenientes, nas três úlltimas décadas, no campo do intereãmlbio 
cultural e científico, entre os dois países. 

Para tanto, prevê medidas destinadas a apoiar as obras culturais que nos 
respectivos territórios, realizam as instituições consagradas à difusão da 'edu
c-ação, das ciências e dos valores culturais das Partes Contratantes. 

Comprometem-se, ainda, os dois países a promover e estreitar a cooperação 
entre as respectivas instituições de nível superior, bem assim a intensificar o 
intercâmbio de profissionais e professores mediante cursos de aperfeiçoamento, 
extensão e especialização. 

Por outro lado, contém o Acordo medidas inovadoras no que tange a ma
trícula de "estudantes-convênio", que poderá ser obtida sem prestação de exa
mes de admissão, na 1.a série dos estabelecimentos de ensino superior. Esses 
estudantes só poderão ser transferido para estabelecimentos similares de seu país 
de origem M fim de um período mínimo de dois anos letivos. 

O Acordo inova, também, no setor da telecomunicação, dispondo sobre a 
aproximação das emissoras de rádio e televisão no intuito de melhor divulgar 
os valores culturais e as atrações turisticas dos dois países. 
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Ainda como medidas inovadora de real interesse para as Partes Contratan
tes, o Acordo dispensa facilidades para a entrada e saída de material pedagó
gico e inStrumentos científicos que possam contribuir para o desenvolvimento 
das relações culturais entre o Brasil e o Equador. 

Ao lado dessas oportunas providências, o Acordo contempla as disposições 
encontradiças em documentos congêneres, como sejam, a concessão mútua de 
bolsas de estudo de pós graduação, o reconhecimento de diplomas, as facilida
des para a realização de exposições culturais, etc. 

Como se v-ê, o presente Convênio favorece uma maior integração cultural 
entre as Partes Contratantes, vindo ao encontro dos superiores interesses da 
vida cultural e oientúfica do Brasil e do Equador. Por essas razões, a COmissão 
de Educação e Cultura é de parecer que o presente Projeto de Decreto Legisla
tivo deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1973. - Gustavo Capanema, Presi
de'D!te - Benjamim Farah, Reil·ator - João Calmon - Tarso Dutra - Helvídio 
Nunes. 

PARECER 
N.0 801, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, sobre o Ofício "S" 26, de 1973 
(n.0 1. 031/73 \Da /Origem) dlol !Senhor Governador Ido Estado ldo MJa.
ranhão, submetendo à apreciação do Senado Federal pe[dido de, autoriza
ção para alienar à Companhia Maranhense de Colonização- ''COMAR
CO", duas áreas de terras públicas, do Esta.do, num total de 2.100. 000 ha. 

Relator: Sr. Renato Franco 
O Sr. Governador do Estado do Maranhão encaminha à apreciação do Se

nado Federal o Ofício n.0 1.031/73, de 30 de outubro de 1973, com fundamento 
no pará;gra.fo único do art. 171 da COnstituição no qual solicita a competente 
autorização para que o Estado do Maranhão possa "alienar à COmpanhia Ma
ranhense de Colonização - "COMARCO" duas áreas de terras públicas, do 
Estado do Maranhão . .sendo uma localizada na Região Centro-Oeste e outra na 
Região Noroeste do tevritQrio estadual, com 1. 700.000 ha e 40.000 ha, res~
tivamente. descritas e caracterizadas no Anexo I do Processado, de acordo com 
as Leis estaduais n.Os 3.230, de 6 de dezembro de 1971, altemda pela de n.0 3.237, 
de 27 de abril de 1972, e 3. 362, de 26 de junho de 1973. 

2. O chefe do Executivo do Estado do Maranhão esclarece que "a Companhia 
Mal"anhense de Co[onização - COMA!R;CO, é uma socieda:de de economia m.i.sta 
do Governo do Estado. criada pela Lei n.0 3.230, de 6 de dezembro de 1971, que 
tem por objeto a realização de estudos, projetas e serviços relacionados, direta 
e indiretamente, com os programas de desenvolviment.o e colonização do Estado, 
podendo para esse fim desenvolver atividades industriais, agropecuárias, imo
biliárias e comerciais. 
3. Segundo o mesmo documento, a destinação a ser dada às terras, objeto da 
presente solicitação, obedece a três objetivos básicos, a saber: 

"a) execução de proj etos de colonização, para localização de pelo 
menos 10.000 famílias; 

b) regularização da situação dos posseiros dos terrenos __ ocupados e 
localizados nas áreas em questão, permitindo-se a sua aquisição pelos 
ocupantes; e 

c) alienação do restante a empresas rurais em lotes não superiores 
a 25.000 ha, para implantação de projetas agropecuários e agroindus
triais, considerados de interesse para o desenvolvimento do Estado pela 
SUDAM e/ou SUDENE, ou pela própria COMARCO." 

4. O Regimento Interno estabelece, em seu art. 410, verbis: 
"Art. 410- O Senado se pronunciarã sobre a alienação ou concessão 

de terras públicas com ãrea superior a 3. 000 (três mil) hectares, salvo 
para execução de planos de reforma agrária (Constituição, art. 17,1, 
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parágrafo único), mediante pedido de autorização formulado pelo Go
vernador do Estado ou Território respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras o.bjeto doa transação, es
Cl·arecimentos sobre o destino que se l:hes pretenda dar e razões justi
ficativas do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa íísica ou jurídica compradora, 
capacidade de exploração e idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente possua, com 
especificação doa respectiva área de utilização; · 

d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre a:s condições 
ecológicas, agrológicas e climáticas das áreas objeto de alienação ou 
concessão, bem como de sua posição em face dos transportes aos outros 
consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se 
pretenda: 

1) de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas de ocupa
ção; 

2) de silvícolas." 
o •• o •• o •• o •••••• o •• o • o • o •• o o o • o ........ o ••••• o •••••• o • o ••• o • o o o o o ••••••• o 

5. Em atendimento às exigências do art. 410 do Regimento, o ofício se faz 
acompanhar dos anexos I a v que esclarecem a operação ora sob o e:x;Sime 
desta Comissão. 
6. Faremos um resumo desses esclarecimentos que ao mesmo tempo satisfazem 
o disposto no art. 410 (letras a, b, ~ d, e). 

"a.2.1. .A:REA SITUADA NA REGIAO OENTRO-OES'I1E 

Posição geográfica 
A área em referência situa-se na Região Centro-Oeste C:o Estado do 

Maranhão, classificada ecologicamente como a Pré-Amazônica, basica
mente entre os Paralelos 3.0 45' e 5.045', e os Meridianos 4·5.0 30' e 45.045' 

Ocupa parcialmente os Municípios de Grajoaú, Lago da Pedra, Vito-
rino Freire, Pindaré Mirim, Santa Inês, Santa Luzia e Amarante do Ma
ranhão. 

Superfície e Limites 

Possui a área uma superfície de 1. 700.000 (um milhão e setecentos 
mil hectares), cercada por um polígono irregular que percorre o seguin
te C"aminhamento: 

a) Lado Norte: 

Partindo do ponto de encontro do Paralelo 4.0 00' com o limite Leste 
da Area de Segurança e Desenvolviment.o Naci·onais (Decreto Presiden
cial n.0 1.164, de 10-4-71), segue no rumo Leste por este mesmo Para
lelo até encontrar-se com o o Rio Pindaré; continuando agora no rumo 
Nordeste, vai por uma linha sinuosa sempre a 12 km a Norte do leito 
orilginal da: RodO'Via MA-74, até encontrar-se com o Rio Zutiua; dai 
segue no rumo Leste verdadeiro por uma linha reta até chegar a o Me
ridiano 45.030'. 

b) Lado Leste: 

Continuando do ponto último a Leste do Lado Norte, parte rumo 
ao Sul por uma reta sempre sobre o Meridiano 45030', até o seu en
contro com o Rio Grajaú; daí acompanha a margem esquerda do citado 
rio no rumo Sudoeste até encontrar-se com o Meridiano 46°00'; con
tinuando, segue por est.e, rumo Sul, numa extensão de 36 km. 

1 
I 
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c) Lado Sul: 
Pal'ltindo do último ponto ao SuJ. do Lado Leste vai por uma linha 

reta no rumo Oeste verdadeiro, até encontrar-se com os limi·t.es Leste 
da Ar·ea de Segurança e Desenvolvimento Nacionais (Decreto Presiden
cial n.9 1.164, de 10-4-71); 
d) Lado Oeste: 

Continuando •a partir do ponto ·final Oeste do lado Sul, segue 
r:umo Nor·te pelo limite da Area acima re!erida até encontrar o limite 
Sul da Área de Reserva Indígena d·e Ama,•ante do Maranhão; daí segu·e 
por estes limites numa linha quebrada, primeiro rumo ao Nordeste, 
depois a Norte .e finalmente a Oeste a:té encontrar novamente, em outro 
ponto mais ao Norte, a linha limítr·ofe da Áre·a de Segurança e Desen
volvimento Nacionais; continuando, segue por essa linha, rumo Norte, 
8Jté chegar ao ponto inic~al do l8Jdo Noxte, concluindo o poJ.igono. 

A Área limita-se ao Norte, a Leste e Sul com terras devolutas 
do Estado do Mara:nhão; a Oeste com a Area de Reserv~a I:ndilgena, de 
Amarante do Maranhão e a Area de Segurança e Desenvolvimento Na
cionais (Decreto Presid·encial n.o 1.164, de 10 de abril de 1971). 

a.2.2. AREA SITUADA NA REGIÃO NOROESTE: 
A Área em referência situa-se na Região Noroeste do Estado do 

Maranhão, classificada ecologic·amente como a Pré-Amazônia, basica
mente entr:e os Pa11alelos 1°30' 2030' e os Meridi8Jnos 45°00' e 46030'. 

Ocupa parcialmente os Municípios de Santa Helena, Turuaçu, Cândi
do Mendes, Godofredo Viana e Carutapera. 

Superfície e Limites 
Acham-se encrav8Jda:s na Area 46 (quarenta e seds) propriedades 

particul·ar:es, oriundas de vendas feitas pelo Est8Jdo, num total de 
135.000 ha: (!cento e trinta e cinco mil hectares). Excluídas estas, fica 
a Are a com uma super:fície básica de 400.000 ha (•quatrocentos mil 
hectares), fechada por um pol~gono irregul·ar que percorre o seguinte 
caminhiamento: 
a) Lado Norte: 

Partindo do ponto de encontro do Paralelo 1030; com o !Rio GUl1lJpi, 
segue em linha reta no rumo Sudoeste, cruzando a meio caminho o Rio 
Maracassumé, passando a 5 km (cinco quilômetros) ao Sul da sede do 
Município de Turiaçu e indo atingir o Rio Turiaçu, nas proximidades 
da foz do seu afluente, o Rio São João; 
b) Lado Leste: 

Continuando do último ponto a Leste do lado Norte, segue pela 
margem esquerda do Rio Turiaçu, em direção ao Sul, até a foz do seu 
afluente, o Rio Urubuçu; daí, continua pela margem esquerda deste, 
em direção ao sudoeste até o seu ponto de encontro com a linha que 
limita o lad·o Norte da Ãrea de propriedade da Companhia de Colo
nização do Nordeste - COLONE; 
c) Lado Sul: 

Continuando do último ponto a Sul do lado Leste, vai em linha reta, 
no rumo Noroeste, acompanhando o limite da área referida, até encon
.t.rar a Rodovia BR-316. à altura do Povoado Maracassumé; daí, acom
panha a BR-316 em direção ao Oeste, que também faz limite com a 
mesma área, até chegar ao Rio Gurupi; 
d) Lado Oeste: 

Continuando do último ponto a oeste do lado Sul, segue em linha 
sinuosa, acompa:nhando a margem d•ireita do Rio Gurupi, rumo ao Norte, 
até o ponto de encontro desse Rio com o Paralelo 1.0 30' fechando o 
poligono." 
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7. Em relação ao mesmo· item a, o processo informa que as áre•as incorporad~ 
à COMARCO serão divididas em Glebas, basicamente em função doa situaçao 
dos posseiros existentes, tendo-se os dois tipos de glebas: 

"a) gleba sem posseiros ou com um número bastante reduzido des
tes, portanto de remanejamento viável; 

b) glebas com muitos posseiros. 
Nas glebas sem posseiros, ou com um número reduzido deles, serão 

desenvolvidos dois tipos de projetas: 
a) Projetoo de eo:onização, em subdivisões da Gleba maior, con

fonne as condiçõ•e.:> de -aproveitamento racional da terra pelo pequeno 
trabalhador rural oautônomo; e 

b) Projetes de Loca~lização de Empresas, em subdi·visões da: Gleba 
maior, vizinhas às destinadas aos Projetas de Colonização. 

Nas glebas com muitos posseiros serão efetuados os trabalhos de 
ordenação das ocupações já existentes." 

8. Quanto as razões justificativas do ato, dentro das mesmas exigências do 
item a, o Anexo I esclarece que nos últimos 2 anos, desenvoll.·eu-se no Maranhão, 
processo expontâneo de ocupação das terras virgens devolutas, nos vales dos 
Rios Mearim, Pindaré e Tocantins, pelo ingresso maciço de migrantes, em sua 
grande parcela nordestinos. 

Esse processo, por se;u expontaneísmo, apresentou, sem dúvida, inúmeros 
problemas - de questionamento de direito sobre a terra, de -agravamento dos 
déf~cits sanitários e educacionais, de sistema comercial depressor dos preços aos 
produtores, da predação da cobertura florestal, da manutenção dos métodos 
agrícolas rotineiros - mas, a despeito disso ·a produção agrícola maranhense 
ex;pandiu-se de forma signi.ficativ.a, ohega:ndo, progressivamente, a um ritmo 
anual de aproximadamente 8%, muito superior ao conjunto do País e da Re
gião, que não ultrapass-aram o índice de 5%. 

Tais dados evidenciaram que, mesmo com suas grandes deficiências, o sis
tema de ocupação dos espaços virgens maranhenses merecia ser examinado 
com detalhe pois poderia indicar um modelo, superior as suas maiores falhas, 
que permitisse incorporar ao sistema produtivo, em padrão de vida muito mais 
elevado do que a média da Região, massa considerável de produtores. O estudo 
dessa realidade conduziu a equipe técnica estadual a elaboração de um modelo 
·de colonização simples e até talvez com aparência de elementariedade, mas 
que se concluiu ser um model·o viável, consid·erando-se a capacidade pública de 
inYestir no programa e capacidade do tr-abalhador rural regional para apropriar 
novas técnicas de trabalho e um novo comportamento sócio-cultural. 

9. Basicamente o novo Modelo propõe: 
a) Melhoria tecnológica relativa; 
b) Fixação do homem à terra; 
c) Melhoria do sistem-a ·de comercialização; e 
d) Participação ativa dos agricultores no desenvolvimento do programa. 
10. Os dados que se seguem, satisfazem as exigências do item b do art. 

410 do Regimento Interno: 
"A Companhia Moaranhense de Colonização - COMARCO, sociedade 
de economia mista, do Estado do Maranhão, c-om sede em São Luís (MA), 
constituída de acordo com a Lei Estadual n.0 3 .230, de 6-12-71, alterada 
pela Lei n.0 3.237, de 27-4-1972, com capital autorizado de Cr$ ..... 
100.000.000,00 e capitral subscrito de Cr$ 10.008.700,00, do qual o Es
tado do Maranhão detém mais de 99% (noventa e nove por cento); 

Capacidade de exploração e idoneidade profissional: 
A Companhia Maranhense de Colonização - COMARCO está registra
da no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
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como empresa de colonização particular, sob n.0 31 (trinta e um) de 
acordo com a autorização concedida pela PortaritS. n.O 235, de 12-2-1973, 
do Presidente da citada autarquia, no Proc. INCRA 187/73 (certificado 
anexo). Esse registro, feito em cumprimento ao determinado no art. 
82 do Decreto n.9 59.428, de 27-10-1966, vale como reconhecimento ofi
cial de sua capacidade de exploração ·e idoneidade profissional, visto 
como para obtê-lo a empresa necessita de fazer prova desses requisitos, 
nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal." 

11. O item do citado artigo, da mesma forma, está atendido, visto que a 
COMARICO não possui outras ·áreas de terras do Estado. 

12. Quanto ao item d - "•parecer do ól"lgão competente, nos Estados, sdbre 
· as condições agrológicas, ecológicas e climáticas das áreas objeto de alienação 

ou concessão, bem como de sua posição em face dos transportes e os centros 
consumidores;" - foram anexados os pareceres técnicos favoráveis, emitidos 
pelo Departamento de Desenvolvimento Agrário, da Secretaria de Agricultura, 
do Estado do Maranhão, com referência: 

a) Re·gião Centro-Oeste (Anexo IV - folhas n.as 36 a 45); 
b) Região Noro·este (Anexo V - folhas n.os 48 a 58). 
13. Com referência ao item e, - "esclareciment.os sobre a existência, nas 

áreas cuja alienação se pretenda: 
"1 -de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas de ocupação; 
2 - de silvícolas." 

Constam no processado as seguintes informaçõe-s: 
"Embora não possa ser informado o número exato de posseiros, deve 
ser esclarecido qu·e constitui um dos objetivos da alienação pretendida a 
regularização das áreas ocupadas, o que se insere na programação da 
COMAR.:OO, concforme já foi exposto no sUJbitem a.3. deste .Anexo. 

e.2 De silvícolas: 
Não existem aldeamentos de silvícolas nas áreas objeto do pedido." 

14. Ante o exposto, julgamos plenamente justificado o pedido de aliena
ção de terras pelo sr. Governador do Estado do Maranhão e, ainda, aconselhá
vel ao desenvolvimento das regiões Centro-Oeste e Noroe-ste• do Estado, clllbendo 
a esta Comissão, de acordo com o disposto no art. 109, parágrafo único, do Re
gimento Interno, apresentar o competente Projeto de Resolução, visto terem sido 
atendidas todas as exigências do art. 410, itens a, b, c, d, e, da nossa lei interna. 

15. Assim, opina~os favoravelmente à concessão da autorização solicita
da, nos termos do segmnte: 

PROJ·ETO DE RESOLUÇÃO N.0 7·5, DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão .a alienar à Companhia 
Maranhense d:e Colonização - COMARCO, áreas de terras públicas loca
lizadas nas Regiões Centro-Oeste e Noroeste do território estadual. 

Art. 1.o - É o Governo do Estado do Maranhão autorizado a alienar à 
Companhia Maranhense de ·Colonização - COMArfWO Sociedade· de Econo
m1.a Mista, criada: pela Lei estaduail n.0 3. 230, de 6 de dezembro de 1971, duas 
áreas de terras públicas, sendo uma localizada na Região Centro-Oeste e a 
outra na Região Noroeste daquele Estado, com 1. 700. 000 ha (um milhão e sete
cent.os mil hectares) e 400.000 ha. (quatrocentos mil hectares), respectivamente, 
descritas e caracterizadas, de acordo com as Leis estaduais n.os 3. 230, de 6 de 
dezembro de 1971, alterada pela de n.0 3.237, de 27 de abril de 1972, e 3.362, de 
26 de junho de 1973. 

Art. 2.o - .A Companhia Maranhense de Colonização - COMA.RCO so
mente alienará glebas a terceiros, com árE·a de até 25.000 ha. (vinte e cinco 
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mil hectares) para implantação de projetes agropecuários, ou de até 50.000 
ha. (cinqüenta mil hectares) para projeto de reflorestamento. 

Art. 3.9 - Esta Resolução entra em vigor na dat·a da sua publicação. 
Sala das Comissões, em 13 de novembro de 1·973. - Franco Montoro, Pre

sidente- Renato Franco, Relator - Accioly Filho- Heitor Dias. 

PARECER N.0 802, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 75, de 1973, da Comissão de Legislação .Social, que autoriza o Governo 
do Estado do Maranhão a alienar à Companhia Ma.ra:nhense de Colo
nização - COMARCO - áreas de terras públicas localizadas nas Regiões 
Centro-Oeste e Noroeste do território estadual. 

Relator: Sr. José Sarney 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Proj.eto de Resolução n.0 75, 
de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Maranhão a alienar à Companhia 
Maranhense de Colonização - COMARCO - dois milhões e cem mil hectares 
doe terras públicas. A Proposição é de autoria da comissão de Legislação Social 
·e vesulta de pedido ·encaminhado ao Senado Federal, pelo Governador Pedro 
Neiva de Santana, em obediênciaJ ao que estabelece o parágrafo único do art. 171, 
da Cons·tituição. 

O Projeto (art. 1.0 ) oferece as seguintes indicações: a) a Companhia Ma
ranhense de Colonização - CO:MA:RCO - é Sociedade de Economia Mista, 
criada pela Lei Estadual n.0 3.230, doe 6· de dezembro de 1971; b) a alienação 
pretendida compreende duas áreas de terras públicas, uma localizada na Região 
Centro-Oeste e outra, na Região Noroeste do Estado; c) a descrição e a caracte
rização das glebas - a primeira com 1. 700. 000 ha, e a segunda com 400.000 ha 
- são contidas nas leis estaduais n.os 3. 230/71, 3. 237/72 e 3. 362/73. 

No art. 2.0 está prevista a hipótese de transferência, pela empresa, de glebas 
a terceiros: até 25.000 hectares para a implantação de projetas agropecuários; 
até 50. 000 hectares para proj e tos de reflorestamento. 

A Lei n.0 3 .230, de 6 de dezembro de 1971, sancionada pelo Governador do 
Maranhão, autoriza: (art. 1.0 ) a criação da COMARCO "e subsidiárias que se 
façam necessárias", .e aponta (art. 2.0 ) os objetivos da empresa: realização 
de estudos, projetas e serviços relacionados, direta ou Indiretamente, com o 
desenvolvimento dos programas de colonização do Estado do Maranhão, podendo, 
para esse fim, celebrar quaisquer atos jurídicos, inclusive de comércio. É facultado 
à Companhia manter intercâmbio: a) com órgãos e instituições sob controle, 
dependência ou subordinação da União de outros Estados ou dos Municípios 
maranhenses; b) com orga-nismos internacionais. 

O parágrafo único, do art. 171, da Constituição, exige aprovação prévia dõ 
Senado, para que se efetiv·e alienação ou concessão de terras públicas com área 
superior a três mil hectares. A Carta de 1946 (art. 156·, § 2.o) só adotava a 
exigência, quando se tratasse de alienação ou conc·essão superior a dez mil 
hectares. 

No Regimento Interno do Senado (art. 410) o dispositivo constitucional é 
xepetido; e para que haja consentimento, o· Governador de Estado ou Território 
Federal interessado no ajuste pedirá autorização, instruindo a petição com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras obj·eto da transação, esclareci
mentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões justificativas do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa física ou jurídica compradora, capaci
dade de exploração e idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras terras que ·o adquirente possua, com especi
ficação da respectiva área de ut111zação; 
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d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as condições ecológicas, 
agrológicas ·e climáticas das áreas objeto de alienação ou concessão, bem como 
de sua posição em face dos transportes aos outros consumidores; 

e) esc~arecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se pretenda; 

1 - de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas de ocupação; 
~ - de silvícolas; 

A autoridade postulante - no caso, o· Governador do Estado do Maranhão 
- a:tendeu a todos os itens do elenco de obrigações. Essa observação consta do 
Parecer aprovado pela Comissão de Legislação Social, Autora do Projeto em 
exame, e se baseia nos documentos alinhados nos anexos I a V, que conduzem 
às seguintes conclusões: 

a) Os dois milhões e cem mil hectares são divididos em duas áreas. A pri
meira, de 1. 700. 000 ha se situa na Região centro-Oeste do Maranhão, classificada 
ecologicamente como pré-amazônica. Ocupa parcialmente os Municípios de 
Grajaú, Lago da Pedra, Vitorino Freire, PindM"é Mirim, Santa Inês, Santa Luzia 
e Amarante do Maranhão. A planta e a descrição reúnem informações relativas 
à superfície e à forma da área, que se limita ao Norte, a Leste e ao Sul com 
ijerras devolutas pertencentes ao Estado; a Oeste, com a Res-erva Indígena de 
Amarante do Maranhão e a faixa de Segura:nça .e Desenvolvimento de que trata 
o Decreto Federal n.0 1.164, de 10 de abril de 1971. A segunda área tem super
fície básica de quatrocentos mil hectares e se situa na Região Noroeste do 
Estado, também classificada: como pré-amazônica. Abrange parte dos Municípios 
de Santa Helena, Turiaçu, Cândido Mendes, Godofredo Viana e Carutapera. 

b) As áreas obj·eto da alienação de que trata o Proj.eto serão divididas em 
gleba·s, tendo em vista a situação dos posseiros existen·tes. Nesse particular, o 
Governo do Maranhão ·esclarece que há "glebas sem posseiros ou com número 
bastante reduzido destes, portanto, de remanejamento viável; há, também, gle
bas com muitos posseiros". E indica os projetas para atender às peculiaridades 
de cada situação. 

c) Quanto à exigência da letra b, do art. 410 do Regimento Interno do 
Senado, a documentação demonstra que a Companhia Maranhense de C:"'.lrmi
zacão - COMARJCO - é Soci·edade de Economia Mista;, criada pela Lei estadual 
n.ó 3.230, de 6 de dezembro de 1971, alterada pela Lei n.o 3.237, de 27 de abril 
de 1972. Seu capital autorizado é de cem milhões de cruzeiros, .e o capital subscrito 
se eleva a Cr$ 10.008.700,00, com 99% pertencentes ao Estado do Maranhão. A 
empresa está registra:da no Instituto Nacional de Colonização e Reforma. Agrá.rl:a. 
- meRA - como empresa de co;onização particular, sob n.0 31, de acordo 
com a auto·rização concedida pela Portaria n.0 235, de 12 de fevereiro de 1973, 
daquele órgão. Tal registro a.tende ao disposto no art. 82, do Decreto n.0 59.428, 
de. 27 de outubro de 1966, e vale como reconhecimento oficial da capacidade de 
exploração e da idoneidade profissional da empresa. 

d) Está comprovado que a COM.ARJCO não possui "outras terras", o que 
atende à alínea c, do referido art. 410, do Regimento Interno do Senado. 

e) Nos anexos IV e V estão pareceres emitidos pelo Departamento de Desen
volvimento Agrário, da Secretaria de Agricultura do Estado do Maranhão, sobre 
as condições agrológicas, ecológicas e climáticas das áreas objeto da. alienação. 
É demonstrada, ainda, a posição delas. em face dos transportes aos centros 
consumidores (art. 410, d, do Regimento). 

f) Quanto à presença de posseiros com mais de dez anos de ocupação inin
terrupta, ou de silvícolas (art. 41'0, e), os documentos provam que inexistem 
grupos indígenas, n.as áreas, e que -embora seja desconhecido o número exalto 
dos posseiros - um dos obj e ti vos da alienação pretendida é justamente a 
regularização das glebas ocupadas. 

g) O Plano de Colonização do Governo do Maranhão, objeto da presente 
solicitação ao Senado Federal, foi autorizado pelo Excelentissimo Senhor Pre-
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si:dente da República que ao ·aprovar a EM-009, do Ex.mo Sr. Ministro do Plane
jamenoto - destinou .recursos específicos, pa·ra. essa. finalidade. 

Verifica-se por conseguinte que nenhum detalhe foi omitido. A alienação 
pretendida representa parte do' capital subscrito . pelo Estado, em . ações ord~
nárias, nominativas, do capital social da COMARCO, conforme prev1sto nas le1s 
estaduais acima referidas. 

A Proposição (art. 2.o) estabelece limitações necessárias, no que diz respeito 
à transferêneia de glebas a terceiros, para a implantação de projetas agro
pecuários ou de reflorestamento. 

<Nada há no pres.ente Projeto de Resolução que possa. confliotar com a Cons
tituição ou com a Lei, motivo por que lhe opinamos pela constitucionalidade e 
j uridicidade. 

Sala das Comissões em 26 de novembro de 1973.- Daniel Krieger, Presidente 
-José Samey, Relato~- Carlos Lindenberg- Accioly Filho- Italívio Coelho 
- Helvídio Nunes - José Teixeira - Wilson Gonçalves - Gustavo Capanema -
Nelson Carneiro, vencido - José Augusto - Heitor Dias. 

ESTADO DO MARANHÃO 

Comarca de Santa Inês 
Cartório do 1.0 Ofício 

Escrivã 
Rita C'os•ta Alves 

Substituta: 
Geralda Sal·es Rios 

Certidão 
CERTIFICO a r·equerimento verbal da parte interessada que, revendo o 

Livro n.o 3 (Transcrição das Transmissões), dele às folhas 187, sob o número 
de ordem 604, dele não constatei quaisquer transcrição, registro ou inscrição de 
qualquer alienação ou Promessa de Alienação de terras que sejam alienante ou 
Promitente Vendedora a Companhia Maranhense de Colonização - OOMARCO. 
O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade de Santa Inês, a.os 
vinte e três dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e três. Eu, 
Gera.l;da Sales }ti<;>s. Oficial Substituto, em exercício, datilografei, subscrevi, dato 
e ass1no em pubhco e raso. . .................................................. . 

Santa Inês, 23 de novembro de 1973. 
Em test.0 da verdade- Geralda Sales Rios, Substituto. 

rm:s MORAES OUTRLM, TABELIA DO OFrol!O úNICO E OF]CIAL DO REGIS
TRO DE IMóVEIS DO TERMO DE LAGO DA PEDRA, COMARCA DE VITORINO 
FREIRE, ESTADO DO MAR.ANHA.O. 

Certidão 
CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada e pelo direito que 

me confere a lei, que revendo o· Livro número 3-C' de Transcrição das Trans
missões de Cartório Imobiliário desta cidade, a meu cargo e revendo a trans
crição número 832 (oitocentos .e trinta e dois), verifiquei dela não constar quais
quer averbação, regis•tro ou inscrição de qualquer alienação ou promessa de alie
nação de terras em que figure como alienante ou promitente vendedora a 
Companhia Maranhense de Colonização - COMARCO. O referido é verdade e 
dou :tlé. Dada e passada nesta cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, 
aos vinte e três dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e três. 
Eu, Inês Moraes Cutrim Oficial do Registro, datilografei, subscrevo, dato e assino. 

Lago da Pedra, 23 de novembro de 1973. - (Inês Moracs Cutrim), Oficial 
do Registro. 

l 
I 

I 
i 
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OAR":DóRlO DO 1.0 OFíCIO 
Titular Vitalício: Matias Mendes de Oliveira. 

Tabelião de Notas, Oficial dos Registras de Imóveis, Título e Documentos e das 
Pessoas Jurídicas, do Protesto de Letras e outros Títulos, dos Feitos da Fazenda 
Pública e de Acidente do Trabalho, Escrivão do Cível e do Criine. 

Comarca de Vitorino Freire; Estado do Maranhão 

Certifico 
OERTIF']OO, a requerimento verbal da parte interessada e pelo direito que 

me {)onfere a lei, que revendo o Livro número 3 (três) de Transcrição das 
Transmissões do Cartório Imobiliãrio desta cidade, a meu cargo e revendo a 
transcrição número 6~ (seiscentos e quarenta e dois), verifiquei dela não constar 
quaisquer averbação, registro ou inscrição de qualquer alienação ou promessa 
de alienação de terras .em que figure ·Como alienante ou promitente vendedora 
a Companhia de Colonização- COMAR.CO. O referido é verdade; do que dou 
fé .. Dada e passada nesta cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, aos 
vinte e três dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e três. Eu, 
Matias Mendes de Oliveira, Oficial do Registro, datilografei, subscrevo, dato e 
assino. 

Vitorino Freire, 23 de novembro de 1973.- (Matias Mendes de Oliveira.), 
Oficial do Registro. 

COMARCA DE PIND.ARÉ-MIRIM: 
ESTADO DO MARANHÃO 

Registro de Imóveis 
Oficial - Dra. Therezinha de Jesus Araujo Costa 

Escrevente - José do C&rmo Martins Balby 

Certidão 
'CERTIFICO e dou fé que, revendo o Livro de Registro de Imóveis n.0 3, 

!Is. V. 56 a V. 72, sob n.0 de ordem 919, Transcrição das Transmissões, dele não 
consta qualquer Transcrição, Registro ou Inscrição de qualquer alienação ou 
promessa de alienação de terras que sejam alienante ou promitente a Companhia 
Maranhense de Colonização - COMARDO. O ref.erido é v-erdade. 

Pindaré-Mirim (Ma), 23 de novembro de 1973. 

Em test.o da verdade. - Therezinha Costa, Oficial do Registro de Imóveis 
da Comarca de Pindaré-Mirim/Ma. 

1. Os fatos em resumo 
Depois da aprovação da Assembléia Legislativa, o ilustre Governador do 

Estado do Maranhão, Dr. Pedro Neiva de Santana, pela Lei n.0 3.230, de 6 
de dez;embro de 1971, autorizou o Poder Ex·ecutivo "a criar a Companhia Ma
ranhense de Colonização - COMARCO, que terá como participantes a Secre·taria 
de Agricu}tura, órgãos da administração estadual centralizada e descentralizada, 
entidades federais, estaduais, municipais, empresas e pessoas jurídicas de direito 
público privado, bem como pessoas físicas interessadas, estruturada sob o regime 
de economia mista". 

\Reservou o Estado do Maranhão o direito de subscrever, no presente e no futu
ro, 51% do capital social, fixado em cem milhões de cruzeiros (Cil'$ 100.000.000,00) 
dos quais dez milhões COr$ lO.QOO.OOO,OO) de logo realizados, l'lepresentados por 
quatro milhões de hectares de terras contíguas às MA-l e 74 e Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) de recursos orçamentários tJ:~ansferidos. 

O valor nominal da ação é de um cruzeiro (Cr$ 1;00), conforme escritura 
pública de constituição da Companhia, de 31 de outubro de· 19172, divulgada pelo 
Diário Oficial do Estado, em 24 de novembro do mesmo ano. 
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A COM.ARCO iniciou de logo suas atividades, como se lê do Relatório da 
Diretoria referente ·ao Exercício Social de 1972, acompanhado do Balanço Geral 
referente ao exercício daquele ano, co·nforme se lê no Diário Oficial do Estado, 
de 30 de abril de 1973, págs. 5 ·e 6·, e em 17 de junho de 1973 publicava edital, 
na imprensa p·ernambucana, de aviso aos interessados na aquisição de terras no 
Maranhão. A Folha de S. Paulo, de 17 de outubro passado, divulgava que a 
OOMARCO havia vendido terras a três grandes ·empresas d·e Bernambuco. E o 
Secretário da Faz.enda, Jayme Santana, informava ainda que "as próximas con
cessões atingirão grupos empresariais do Sul, Ca:lié oacique, Mesbla, Ducal, Audl 
e Lentz, que já teriam apresentado projetas ao Governo do .Maranhão". Tam
bém ao · Diário de Pernambuco de 9 de outubro, o ex-Governador Nilo COelho 
declarava que sua empresa "ainda não definiu qual o empreendimento indus
trial que implantará no Maranhão, juntamente com o projeto agropecuário a 
ser desenvolvido nos 75.000 hectares que estão sendo adquiridos à COMARCO, 
nas proximidades de Imperatriz". Finalmente, o Diário de Notícias do Rio de 
Janeiro, de 16 do mesmo mês de outubro, anunciava que ~'grupos empresariais 
do Sul, como o Café Oacique, Mesbla, Ducal, Audi e Lentz, já apresentaram 
projetas ao Gov·erno do -Maranhão, reivindicando glebas para a exploração. 
Segundo os técnicos, as terras cuja venda está sendo teita pela Companhia 
Maranhense de Colonização COOMARCO), são das mais térteis do pais, ricas 
em reservas de madeiras." Di!tas terras encontram-se na estr:ada Santa Luzia -
Açailândia, recentemente inaugurada pelo Ministro dos Transportes, ligando São 
Luís à rodovia Belém-Brasília. 

Todas essas transações, notificadas pela imprensa, ·e não contestadas, são 
anteriores a 30 de outubro de 1973, quando o Sr. Governador do Maranhão se 
dirigiu ao Senado Federal, \!)elo Ofício n.0 1.031/73, solicitando a necessária auto
rização para alienar à Companhia Maranhense de Colonização - COMARCO, 
duas áreas de terras públicas, de 1. 700.000,00 ha e 400.000,00 ha., respectiva
mente, num total de 2.100.00,0,00 ha. 

2. Exame das Constituições Brasileiras 

Em longo voto em separado, quando esta douta C'omissão examinou o Ofício 
S-n.0 2 de 1973, do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, !bi~re oportunidade 
de assim .focalizar o .aspe.cto constitucional do problema: 

Foi a Constituição de 1934 que primeiro limitou as concessões de terras de
volutas: 

- "Art. 130 - Nenhuma concessão de terras de superfície superior a dez mil 
hectares poderá ser feita sem que, para cada caso, preceda autorização do Se
nado Federal". 

Repetia a proibição a Carta de 1937: 
. - "Art. 155 - Nenhuma concessão de terras, de área superior a dez. mil 

hectares, poderá ser feita sem que, em cada caso, preceda autorização do Senado 
Federal". 

Disciplinava a hipótese o § 2.0 do art. 156 da Constituição de 1946: 
_ - "Sem P:t:évia autorizaç~o .do Senado Federal, não se fará qualquer aliena

çao ou concessao de terras publicas com área superior a dez mil becta~es". 

A Constituição de 196·7 tornava mais rigorosa a exigência: 
- "Ar_!;. 164, parágrafo úni<,» - Salv~ para execução de planos de reforma 

agrária~ nao se fará, .sem préVla !'LProvaçao pelo Senado Federal, .alienação ou 
concessao de terras publicas com area superior a três mil hectares." 

Finalmente, a Emenda Constitucional de 1969 dispõe: 
-. "Ar_t. 171, p~rágrafo único - Sal_vo para execução de planos de reforma 

agrá:_na, nao se fa~a sem prévia aprovaçao do Senado Federal, alienação ou con
cessao de terras publicas com área superior a três mil hec·tares". 
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Assim, há quase quarenta anos que a concessão de terras públicas, com 
determinadas áreas (antes dez mil, depois e atualmente três mil), só pode ser 
feita com prévia aprovação ou autorização do Senado Federal. 

3 - Os textos constitucionais e sua interpretação 
Sou, nesta Comissão, dos mais liberais na interpretação dos textos eon.sti

tucionais. Assim tenho sido no de·correr de toda uma vida parlamentar, que já 
vai longa, ainda que sem brilho. Falando a 2~ de agosto de 1951, na Câmara 
dos !Deputados, eu afirmava: - "A tarefa da Comissão de Constituição e Justiça 
e não seria eu quem se atribuiria a esquisitice de ensinar padre-nosso a vigário 
- não S•e confunde com a dos tribmiais judiciários". Mais adiante, citava Carlos 
Maximiliano: "Cumpre ao legislador e ao juiz, em vez da ânsia de revelar incons
titucionalidades, mostrar solicitude no s·entido de enquadrar na letra do texto 
antigo o instituto moderno" . 

. Antes, porém, deixava eu expresso meu pensamento, de que jamais me apar
ter: :- "Já ouvi dito o contrário. Que o Legislativo deve ser mais rigoroso, na 
seleçao dos projetas, suspeitados de inconstitucionalidade, do que o próprio Ju
diciário, no exame das leis. Evitar-se-ia, des-tarte, o possível choque emocional, 
que acompanharia cada decisão judicial, ao afastar, no julgamento do caso con
·creto, a lei inquinada de tal vício. Não me ·~onvenci da legitimidade dessa argu
mentação, ainda que a espose um dos mais claros espíritos desta Casa. O regime 
não se enfraquece, antes se consolida, toda vez que um poder, nos limites cons
titucionais de sua competência, emenda a ação do outro"'. (Divórcio e Anulação 
de Casamento, Revista Forense, 1951, págs. 112 a 117; A luta pelo Divórcio, Li
vraria São José, 1973, págs. 32 a 35). Eln todos os .ensejos, tenho verberado esses 
catadores de inconstitucionalidade, que as descobvem implícitas, indiretas, trans
versais, hipotéticas, imaginárias, nos textos que examinam. Mas minha tole
rância não vai à afronta, à ofensa, à letra, quando, em harmonia com o espírito, 
·ela se apresenta imune de qualquer interpretação que não a que salta, crista
lina, de suas palavras. Não podem haver neste caso dois entendimentos face ao 
texto do parágrlaifo único do art. 171 da Constituição, por sua natureza auto
aplicável. A aprovação do Senado Federal será prévia, exatamente para que 
examine a conveniência ou inconveniência da alienação ou concessão, após cons
tatar a l·egitimidade ou ilegitimidade da pretensão. Não há duas exegeses, nem 
interpretação liberal que se possa afastar da clareza solar do dispositivo cons
tituciona!. A esta Comissão não cumpre investigar os motivos de intez:esse pú
blico que teriam levado o Governo do Estado a descumprir a lei, depois que, mal 
aconselhado, procurou ladear disposição eXJ?ressa. A conveniência da alienação, 
se a este órgão fosse dado prescrutar, seria necessariamente precedida do estudo 
sobre a constitucionalidade do ato, submetido previamente a seu exame. Ou há 
uma Cons·tituição, para ser cumprida por todos, ou então que se proclame de vez 
sua inexistência, sua inutilidade. O Senado Federal não pode convalidar, um a.no 
depois de praticado, o ato governamental, porque estaria a~bdicando de prerro
gativa que a Constituição lhe deu, e que não lhe é permitido renunciar. Em 
vez de prévia aprovação, seria posterior aprovação. Nenhuma das Cons·tituições, 
de 1934 até hoje, admitiu, por exemplo, que tais terras fossem cedidas ou aliena
das, ad referendum do Senado Federal. 

4- A Solução 
A alienação, para a qual o Governo do Estado quer nossa aprovação, é ato 

nulo, por ter sido preterida sol·enidade que a lei maior considera essencial para 
a sua validade (art. 145 :W, do Código Civil), e pode ser alegada tal nulidade 
por qualquer interessado ou pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir 
(art. 146). O ofício do Governador do Estado deve s·er, no meu entender, arqui
vado, depois que esta Comissão represente ao Sr. Dr. Procurador-Geral da Repú
blica para que, na forma da lei, promova a declaração de inconstitucionalidade, 
pelo Colendo Supr.emo Tribunal Federal, da Lei n.O 4. 004, de 27 de junho de 1972, 
do Rio Grande do Norte. Sem que isso impeça a qualquer do povo a iniciativa de 
ação popular, com fulcro no § 3'1 do art. 153 da Emenda Constitucional n.0 1, se 
acaso entender lesivo o ato ao uatrimônio estadual. 
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A Comissão encontra-se num dilema, data venia, ou desconhece, ou des
cumpre, ou afronta o texto consti•tucional conscientemente, ou o aplica, o pres
tigia, o vivifica adotando as conclusões do presente voto em separado. 

No caso relativo à venda, em duas parcelas, num total de 3.600 hectares à 
empresa Mossoró Agroindustrial S.A. - MAISA, do ruo Grande do Norte, a 
COmissão preferiu acolher o parecer do nobre Senador José Sarney, que auto
rizava a alienação, desdobrada em parc·ela de 2. 900 e 700 hectares. Fiquei ven
cido. Se continuarmos a poUtica de aprovar o fato consumado, seremos nós que 
faremos letra morta os textos constitucionais e regimentais, que exigem a prévia 
fiscalização e autorização do senado F1ederal. 

Não posso acolher, assim~ o pedido formulado pelo Governo do Estado do 
Maranhão, e que já mereceu parecer favorável da ilustrada Comissão de Legis
lação Social. Daí meu voto pelo arquivamento do ofício em exame, ainda que 
não se aceite, por inverossímil, a informação do "Diário de Pernambuco", de 28 
de outubro passado, de que "no momento o Governador Pedro Neiva tenta con
seguir no Senado a necessária autorização para alienação de terras a empresas 
estrangeiras". 

Sala das COmissões, em 28 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

PAIRECER N.0 803, iDE 1973 
da Comissão de Agricultura sobre Projeto de Resolução da Comissão 

de Legislação Social. 
Relator: Sr. Flávio Brito 
O Projeto de Resolução que é submetido a esta Comissão resulta do Ofício 

S-26, de 1973 (n.O 1.031/73, na origem), ·em que o Governador do Estado do 
Maranhão submete à apreciação do Senado Federal, pedido de autorização para 
alienar à Companhia Maranhense de Colonização - COMAlRCO - duas áreas 
de terras públicas, do Estado, no total de dois milhões e cem mil hectares. 

A matéria, de início, foi examinada pela comissão de Legislação Social, que 
formalizou a Proposição ora em exame, considerada constitucional e jurídica, 
pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O Chef·e do Executivo maranhense, na petição encaminhada ao Senado, 
enfatiza que as terras a serem alienadas deverão atender aos seguintes obje
tivos básicos: 

a) eXJecução de projetas de colonização de, pelo menos, dez mil famílias; 
b) regularização da situação dos posseiros dos terrenos ocupados e locali

zados nas áreas em questão, permitindo-se a sua aquisição pelos ocupantes, e 
c) alienação do restante a empresas rurais, em lotes não superiores a 25.000 

hectares para implantação de· projetas agropecuários e agro-industriais, consi
derados de intel'lesse para o desenvolvimento do Estado, pela SUDiAM e/ou 
SUDENE, ou pela própria COMARCO. 

A companhia beneficiária é de economia mista, e pretende utilizar as áreas 
de que trata o Projeto de R!esolução, divíidindo-as •em glebas de maneira que 
atenda à situação dos posseiros existentes, como se pode verificar do seguinte 
esclarecimento: 

1 - glebas sem posseiros ou com número reduzido deles, portanto, de rema-
nejamento viável; . 

2 - glebas com muitos posseiros. 
Nas primeiras, serão desenvolvidos dois tipos de projetas: a) d·e colonização, 

em subdivisões de gleba maior, conforme as condições de aproveitamento 
racional da terra, pelo pequeno trabalhador rural autônomo; b) de localização 
de empresas, em subdivisões da gleba maior, vizinhas às destinadas aos pro
j•et<?,s de colonização. No tocante às glebas com elevado número de posseiros, 
serao realizados trabalhos de ordenação das ocupações existentes. 

,, 
I 
I 
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A exposição feita pelo Governador do Maranhão mostra que os projetas de 
colonização previstos obedecerão ao Modelo Espontâneo de Ocupações da Zona. 
Rural do Estado, veriiiicado nos últimos anos. Assim tomando por base as infor
mações sobre o relevo, sistema natural de drenagein., natureza dos solos, alter
nativas de planejamento geral do sistema viário central e secundãrio, o Modelo 
preconiza os seguintes procedimentos: 

a) Escolha da área de floresta virgem com superfície compatível com a 
ocupação a ser feita; 

b) Assentamento em módulos de 25ha por família, não rígidos, mas propor
cionais à força de trabalho efetiva de cada uma, reunidos em UiliÍdades de colo
nização, cada uma com cerca de 2' .400 hectares. Tais unidades terão a forma 
aproximada de um retângulo de seis quilômetros por quatro quilôm.etros. Serão 
atravessadas por um sistema viário constituído por uma vicinal, no sentido 
longitudinal, e três trilhas d.e exploragão, no sentido transversal, estes dando 
acesso diretamente aos lotes ou módulos em número médio de 96; 

c) Nucleação urbana dos agricultores em Unidades 'Comunitárias, de três 
categorias: povoados, núcleos administrativos avançados e agrovilas . 

. A menor unid~d·e Eomunitária será o povoado, que ficará ao centro de ca~a 
umdade de colomzaçao, contando com infra-estrutura capaz de atender as 
~ecessddades mais diretas da comunidade, integrada em média por cem famí-. 
lias. Todos os detalhes do modelo são apr·esentados :pelo Governador mara
nhense, inclusive o. Núcleo Administrativo A:vançado -com serviços de extensão 
rural, revenda de material agropecuário, armazenamento de produtos agrí
colas, minipostos de saúde, escolas profissionalizantes, indústrias de beneficia
mento primár,io .etc. - que atenderá à média de doze povoados. 

Por seu turno, cada agrovila terá área urbana de seiscentos hectares. Será 
a mais desenvolvida das unidades comunitãrias, contando, além dos lotes resi
denciais, com gerência do projeto. supervisão da extensão rural, núcelo regional 
administrativo para agricultura, transportes e obras públicas. educação, saúde, 
energia, saneamento, comunicação e segurança; armazens regionais de estoca
gero e abastecimento; hospital, fazenda-escola e centro regional de treinamento. 
Cada agrovila atenderá a dez núcleos administrativos avançados. 

Diante da seriedade do trabalho a ser executado·. o Governo do Maranhão 
considera o projeto como "Autêntico Plano de Desenvolvimento Integrado das 
RJegiões Virgens". 

Relativamente aos projetas de localização de empresas, o objetivo é a venda 
de lotes de 3.001 a 25.000 hectares a grupos comprovadamente idôneos e capa
zes. Os pedldos de compra serão encaminhados à rCOMARCO, devidamente· apoia
dos em estudos técnico-econômico-financeiros. Os lotes serão entregues demar
cados e com acesso permanente. 

A COMARCO promoverá, nas glebas com posseiros, trabalhos de ordenação 
das ocupações, compreendendo: 

1 - Identificação dos povoados que disponham de condições físicas de 
desenvolvimento e ampliação; 

2 -Demarcação da área urbana de tais povoados, já incluídas as áreas de 
ampliação e posterior doação aos !Municípios de que fazem parte; 

3 - Demarcação dos lotes rurais dos posseiros, em função de· suas benf.ei
torias, capacidade de trabalho e disponibilidade de terras, podendo os mesmos 
terem uma área variável de 25 hectares a 3.000 hectares; 

4 - Efetivação da venda dos lotes a preços que variam entre 8% e W% do 
salário mínimo local, por hectare, acrescidos das despesas de demarcação e 
cobrados em prestações anuais, durante cinco anos; 

5 -Encaminhamento do adquirente do lote às agências de extensão rural, 
para fazê-lo participar dos beneficias do crédito e da assistência técnica. 
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A ·exposição governamental mostra que, nos últimos dois anos, ocorreu no 
Maranhão processo espontâneo de ocupação das terras virgens devolutas, nos 
vales do Mearim, do Pindaré e do Tocantins. Em conseqüência, surgiram proble
mas como "questionamento de direito sobre a terra, de agravamento dos "defl
cits" sanitários •e educacional, de sistema comercial depressor dos preços aos 
produtores. da pvedação da cobertura florestal, da manutenção dos métodos 
agricclas rotineiros". Apesar disso, houve ·eXJPansão da produção agricola, "che
gando progressivamente a um ritmo anual de aproximadamente 8%, muito 
superior ao conjunto do País e da região, que não ultrapassaram o índice de 
5%". 

O modelo maranhens·e, no tocante ao assunto é, como. se vê, ambicioso e 
propõe: melhoria tecnológica relativa; flxação do hoOmem à terra; melhoria 
do sistema de comercialização; participação ativa dos agricultores no. desenvol
vimento do programa. 

· Para o Maranhão, o projejto de localização de empresas é considerado "im
plemento bastante valiooo.". Além de significar "carreamento maciço de recursos 
-e técnicas", complementa sobremaneira os Projetas de Coloni2:ação, absorvendo 
a mão-de-obra •excedente ·e estimulando o desenvolvimento da infra-estrutura 
das unidades comunitárias. 

Inegavelmente, os estudos apresentados pelo Governo do Estado do Mara
nhão no tocante às áreas de· que trata o presente Proj·eto de Resolução demons
tram a seriedade com que encara a colonização. Os solos que predominam ali 
formam uma associação ond·e predominam os seguintes componentes: laterita 
hodromórfica distrófica imperfeitamente drenada; areias quartzosas distróficas 
bem drenadas; areias quartzosas distróficas moderadamente drenadas. O rel·evo 
varia do plano ao suavemente ondulado, e os principais rios são o Gurupi, o 
Maracassumé e· o Turiaçu. O clima de influência de área é do tipo Ami, da clas
sificação d·e Kõppen. 

A Proposição ·em análise atende a objetivos do Maranhão e também do País, 
porquanto permitirá a realização de vasto plano de colonização. 

SomoOs, portanto, pela aprovação do presente Projeto de !Resolução. 
Sala das Comissões, 29 de nov·embro de 1973. - Antônio Fernandes. Pr.esi

dente, em exercício - Flávio Brito, Relator - Fernando Corrêa - Amaral 
Peixoto. 

O SR PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, r·equerimentos que vão ser lidoOs pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

&EQUERJiMENTO N.0 308, DE 1973 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 

para o Projeto de Lei da Câmara n.O 97. de 1973, que fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos \Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxilia
res, Transporte Oficial e Portar:ia, Artesanato, Outras Atividades de !Nível Su
perior e Outras Atividades de Nível Médio dos Quadros Permanentes da Secre
taria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias da Justiça 
Militar, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 29 de nov·embro de 1973. Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N.0 309, DE 1973 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 

para o Projoeto de iLei da Câmara n.o 25, de 1973, que altera a redação de dispo
sitivos_ do Decreto-lei n.0 1. 000, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre a 
execuçao dos serviços concernentes aos Registres Públicos estabelecidos pelo 
Código Civil e legislação posterior. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 

.l 
i 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - os requerimentos lidos serão votados 
após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 25 de 
1973 (n.0 2.267-D/70, na Casa de origem), que altera a redação de cUs
positivos do Decreto-lei n.0 1. 000, de 21 de outubro de 1969, que dispõe 
sobre a ·e;,recução dos serviços concernentes aos RJegistros Públicos esta
belecidos pelo Código Civil e legislação posterior, tendo. 

PARECER, sob n.o 795, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, favorável nos termos do Substitutivo 
que apresenta. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia, em virtude de dispensa de inters
tício concedida na Sessão anterior. 

Em discussão o Projeto e o Substitutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadol"es quiser discuti-los, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o Substitutivo, fica prejudicado o Projeto. 

A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o vencido para 
o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 
Discussão, em turno único, do !Projeto de Decreto Legislativo n.o 35, 

de 1973 (n.0 123-B/73, na Câmara dos Dep-utados), que aprova o texto 
do Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos, firmado 
pela República Federativa do Brasil, Argentina, Bolívia, Equador, Para
guai, Uruguai e Venezuela, •em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973, tendo 

PARIECER.ES, sob n.os 694 a 697, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e j uridicidade; 

- de Relações Exteriores, favorável; 

- de Saúde, favorável e 

-de Economia, favorável. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. senadores quiser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

!Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria irá à Comissão de Redação. 
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É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 35, DE 1973 
(N.0 123-B/'73, na Càmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Sul-Americano sobre :Entorpecentes e 
Psicotrópicos, firmado pela República Federativa do Brasil, Argentina, 
Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela, em Buenos Aires, a 
27 de abril de 1973. 

O Congresso \Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica aprovado o texto do Acordo Sul-Americano sobre Entorpe

centes e Psicotrópicos, firmado pela República Federativa do iBrasil, Argentina, 
Bolivia, Equador, Paraguai, Uruguai ·e Venezuela, em Buenos Aires, a 27 de abril 
dee 1973. 

Art. 2.o- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pll:'oje<to de Lei do Senado n.0 119-DF, 
que dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos 
e retidos, no Distrito Federal, tendo 

PARECERES, sob n.os 686 e 687, de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- do Distrito Federal, favorável. 
Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Se nenb.um dos noba."es Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou 

encerrBJl' a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o a-provam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo ToJ:\l'es) -

Item 4 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 69, de 1973 

(apresentado pela COmissão -de Economia como conclusão de seu Parecer 
n.0 752, de 1973), que suspende a proibição contida nas Resoluções 
n.os 58, de 1969, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permi·tir que a Prefeitura 
Municipal de Itapira (SP) possa contratBJl' empréstimo, junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar obras públicas, 
tendo 

PARECER, sob n.o 753, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e juridicida:de. 
Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos no'Mes Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou 

encerrBJl' a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o a-provam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

i. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria da OlXiem do Dia. 
Passa-se à votação do requerimento lido no Expediente, de .urgência para 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 97, de 1973. · 
Os Srs. Senadores que o aJprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

A/provado. 
Aprova.do o requerimento, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 97, de 
1973 (n.0 1.669-B/73, na Casa de origem), que f:ixa os v:alores de venci
mentos dos cargos dos Grupos-.A.tividades de Apoio Judiciário, Serviços 
Auxiliares, Transporte Oficial e Porlaa:ia, Artesanato, Outras Atividades 
de Nivel Superior e Outras Ativi·dades de Nível Médio dos Quadros Per
manentes da Secretaria. do Superior Tribunal Militar e das Secretarias 
das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências (dependendo 
de parecer das Comissões de Serviço PúbJi.co Civil e Finanças). 

Solicito o parecer da Comissão de Serviço Público Civil, concedendo a palavra 
ao nobre Senador Heitor Dias. · 

O SR. HEI'l'OR DIAS - Sr. P·residente: com a Mensagem n.0 407, ·de 1973, 
o Sr. Presidente da República submete à nossa consideraçáo projeto de lei que 
fixa os vencimentos dos cargos dos Grupos-AtiVidades de .A;poio Judiciário, Ser
viços Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades 
de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio dos Quadros Pennanentes 
da Secretaria ·do Superio'r Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias da 
Justiça Militar. 

Na E:x;posição de Motivos que acompanha a matéria., o eminente Presidelllte 
daquela Egrégia Corte assim justUica as providências solicitadas: 

"Na elaboração do projeto, previamente examinado pelo Departa
mento Ad.ministrativo do Pessoal Civil (DASP), foram rigorosamente 
observadas as diretrizes de que trata a Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, e atendidas as exigências da paridade de vencimentos dos órgãos 
dos três Poderes da União, em cumprimento aos ditames dos arts. 98 e 
108, § 1.0 , da Constituição e da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio 
de 1971". 

Deflui, do e~osto, que o projeto atende a imperativos de ordem constitu
cional (ar:ts. 98 e 108, parágrafo 1.0 ) e legal (Lei n.o 5 .645, de 10 de dezembro 
de 1970, e Lei Complementar n.o 10, de 6 de maio de 1971) e visa a implantar, 
no âmbito da J.ustiça Militar, o Plano de Classificação de Car.gos. 

Verificamos, ao ;procedermos a análise ·d~ seus articulados, que a proposição 
versa matéria idêntica a di"V"ersos . outros diplomas aprovados pelo Congresso 
Nacional. Traremos, portanto, ao conhecimento deste ÓJ."gão apenas os seus 

·pontos mais i~tes. 
Os níveis de vencimentos fixados pelo art. 1.0 são iguais aos. atribuídos aos 

funcionários do mesmo ~po de outras Cortes judiciárias. 

Os vencimentos absorverão todas as vantagens percebidas pelos aludidos 
.servidores, excetuado o adicional por tempo de serviço e o salário-família. O au
mento de vencimento será devido a ~r dos atos de transformação ou trans-
posição. · · 

No seu art. a.o, cogita o projeto da criação de cargos nas categorias fun
cionais de Agente de Segurança e de Artífice de Artes Gráficas. Alega aquela 
colenda Corte que a mencionada providência permitirá o cometimento daquelas 
funções especializadas, de forma definitiva, a servidores qualificados, evitando 
as improvisações. 

Ao projeto em apreciação foil"am apresentadas três emendas, pelo nobre 
Senador Adalbe·rto Sena, que passaremos a analisar: 

A Emenda n.O 1 visa a alterar o axt. 10 do Decreto-lei n.o 1.256, de 
26 de janeiro de 1973 - objetivando incl·uir, em seu texto, as expressões: 
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''ou transformação de cargos". Em que !Pesem os altos objetivos de seu 
ilu.stre autor, nosso parecer é contrário à emenda, por considerá-la im
pel'ltlnente. 

A Emenda n.0 2 tem por ·escopo considerar, para efeito de classifica
ção de cargos, de que trata a Lei n.O 5.645, de 10-12'-70, as provas com
petitivas realizadas para a1!·esso na forma da lei. Alega seu ilustre pro
ponente que as mencionadas provas foram feitas de acordo com leis e 
regulamentos baixados pelo Governo da Revolução e dentro dos mais 
rigorosos critérios. Não podemos aceitrur o critéJ:io p!"econizado pela 
·emenda que, além de ferir a norma geral dos critérios seletivos a-dotados 
pela Lei n.0 5.645, estabelece uma sistemática de privilégio em confronto 
com o planej amen:to geral pr·evisto para toda a Administração Federal. 
Parecer contrário. 

A Emenda n.0 3 pretende a inclusão de um artigo, estendendo, no 
que couber, ~ servidores inativos dos Poderes Executivo e Judiciário e 
do Tribunal de Contas da União, arts. 4.0 da Lei 5.902 e 4.0 da Lei 
n.0 5.903, de 7 de julho de 1973. O simples •enunciado da emenda nos 
leva a rejeitá-la por impertinente. O projeto trata de funcionários da 
Justiça Militar e a emenda visa a servidores dos Poderes Executivo e 
Judiciário e Tnbunal de Contas da União. 

Somos, pelas razões apresenta-das, pela aprovação do projeto e pela rejeição 
das Emendas n.os 1, 2 e 3. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Solicito do nobre Sena-dor Lourival 
Baptista o pa-recer da COmissão de Finanças. 

O SR. LOURIVAL :BA:PTISTA- Sr. Presidente, o proj•eto ora submetido à 
nossa deliberação origina-se do Poder Executivo e tem por escopo implantar, 
no âmbito da Justiça Militar, o novo Plano de Classificação, instituído pela 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Na mensagem que acompanha o !Processado, o Sr. Presidente. do Superior 
Tribunal Militar expendeu, dentre outras, as seguintes considerações:· 

"O custo estimado do projeto, em relação ao custo ·atual, para um 
período de 13 meses e considerado o número aproxima-do de 705 cargos 
ocupados, acan-etará o acréscimo anual da despesa nos seguintes mon
.tantes: 

1973 • • • . • • . • . • • • • • • • • . • • . • • . . • . • . . . . . • . . . . . . . . . . . 323.360,00 
1974 ......................... ·................... . 3.880.320,00 

O custeio do projeto deverá ser atendido pelos recursos a esse fim 
destinados, sendo absorvidas, pelos novos vaJ.o<res ·de vencimentos, todas 
as vantagens e retribuições percebidas, a qualquer título, pelos ocupantes 
dos cargos a serem transformados ou transportas, inclusive a gratificação 
pelo exereício em regime de tenl!PO integral e dedicação exclusiva e o 
serviço extraordinário a este vincula-do, ressalvados, apenas, o salário
família e a gratificação adicional por tempo de serviço, e, ainda a 
vantagem pessoal que porventura façam jus, de acordo com o ar.t. '4.o 
da Lei Complementar n.O 10/71. 

Temos, nestes últimos meses, examinado projetas de teor mais ou menos 
idêntico e que constituem corolário de uma série de providências legislativas 
tendentes a reformular a máquina administrativa do Poder Executivo. Estas 
alterações, por via de determinação constitucional, vêm sendo estendidas aos 
funcionários das mesmas categorias funcionais dos Poderes Legislativo e Judi
ciário .. Por uma questão de economia processual, faremos apenas breve análise 
do mesmo, tendo em vista precipuMD.ente nossa competência regimental. 

l 

i: 
' 

I 
i 
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. As despesas resultantes do projeto foram amplamente justificadas pelo 
eminente Presidente do Superior T.ri·bunal Militar e indicadas suas fontes de 
custeio. 

Ao ,projeto em pauta foram apresentadas, pelo nobre Senador Adalberto Sena, 
três emendas. 

A Emenda n.0 1 visa a alterar o art. 10 do Decreto-lei n.O 1.256,· de 2ô de 
janeiro de·1973. Reconhecendo, embora, seus desígnios h'Ulllanitárlos, não pode
mos acolhê-la, por versar matéria diferente da proposição. Parecer pela rejeição. 

o • - - • ' • - • 

A Emenda n.0 2. anula. a ~orma geral dos critérios .sele:t;ivos adotados para 
toda a .Aidministração, estSJbelecendo um privilégio para os servidores. cogitados 
no projeto. Parecer contrârio. · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

. ' ... 
A Emenda n.O 3 manda aplicar aos servidores inativos dos Poderes Executivo, 

Judiciãno e do Tribunal de Cori.ta.S da União às presciições dos arts. 4.0 da 
Lei n.O 5.902 e 4.0 da· Lei n~0 ·5.903. A medida pleiteada ·constitui matéria estra
nha ao projeto, pois legisla para ·servidores do Poder· Executivo e do Judiciário, 
alteran·do a sistemática do. projeto. Parecer contrá.rio. . . . . . . . 

Ante o e~sto, manifestamo-nos pela aprovação do projeto e pela rejeição 
das Emendas de n.os 1 a 3. 

. .. 

O SiR. PRESIDENTE (Pa.ulo Torres) -Os pareceres proferidos são favoráveis 
ao Projeto e contrários às Emendas n.os 1, 2 e 3, apresentadas pelo nobre Senador 
Adalberto Sena, perante a Comissão de Serviço Público Civil. 

Nos termos do n.O 3 do art .. 144 do Regimento Interno, é final .o pronun
ciamento das Comissões sobre as Emendas n.os 1, 2 e 3, que .não serão discutidas 
nem votadas pelo Plenário. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

. . 
Passa-se à discussão do Projeto. 
Em discussão o· Projeto. · 
se nenhum dos Srs; Senadores ·quiser discuti-lo, vou encerrar a discussão~ 

(Pausa.) 

Está encettada 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 9'1, de 19'13 · 

(N.0 1.669-B/73, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRICSmiCNTI!: DA Rli:P'Ól!LICA . 

Fixa. os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades 
de Apoio ·Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e Outras· Atividades de 
Nível Médio dos Quadros Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal 
Militar e das Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, e da outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos niv:els de classificação dos cargos integrantes dos Grupos a 
que se refere esta Lei, dos Quadros .Permanentes da Secre~ria do SU!Perior Tri
bunal Militar e das Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, criados e 
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estrutlLl'ados com fundamento na Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

I - Grupo-Atividade de Apoio Judiciário 

Vencimentos 
!Níveis Mensais 

STM-AJ -8 ...•••..••••.• • •. • • · · •. · · · · • · • • · • • · · · · · ... 
STM.-AJ-7 ........................ ·. ·. · · .. · .•........ 
STM-AJ -6 •... : . ..••...... · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · 
STM-AJ -5 .•••....•••.•.•..• · . · .. · · • · • · · • · • • · · · · · · · · 
STM-AJ -4 ...•.....••..•••....••. • · · · • · · • · · . · · · · · .•. 
STM~AJ -3 ....................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
STM-AJ-2 .......................................... 
SAM-AJ-1 ....................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

II - Grupo-Serviços Auxiliares 

Niveis 

STM-SA-6 
STM-SA-5 
STM-SA-4 
STM-SA-3 
STM-SA-2 
STM-SA-1 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

........................................... 

............................................. 

.......................................... 
III - Grupo-Serviços de TJ:ansporte Oficial e Portaria 

Níveis 

STM-TP-5 .................... · ·. · · · · · · · · · ·.•.··· • · · · · · 
STM-TP-4 ....................... · ........ · · · · · · · .. · 
STM-TP-3 .......................... ; ..... · ... · .... . 
STM-TP-2 ............•..•........•....... · ........ . 
STM-TP-1 ....................... · · ... ·.· · · · · · · · · · · · · · 

IV - Grupo-Artesanato 

Niveis 

STM-ART-5 ........................ · · · · · · · · · · · · · · · · · 
STM-ART-4 ..............•................. · ·· ..... ·. 
STM-ART-3 ...........•..•....... · ...... · . · · .. · .... · 
STM-ART-2 .......... I •••••••••••••••••••••••••••••• 

STM-ART-1 ........•..•...•..•.....................• 

Or$ 

5.200,00 
4.600,00 
3.900,00 
2.800,00 
2.400,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.300,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.300,00 

900,00 
600,00 

Vencimentos 
.Mensais 

Cr$ 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 
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V - Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

Níveis 

STM-NS-7 
STM-NS-6 
STM-NS-5 
STM-NS-4 
STM-NS-3 
STM-NS-2 
STM-NS-1 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 

.......................................... 
••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-~r; 

VI - Grupo-Outras Atividades de Nível Médio 

Níveis 

STM-NM-7 
STM-NM-6 
STM-NM-5 
STM-NM-4 
STM-NM-3 
STM-NM-2 
STM-NM-1 

•••••••••••••••••••••••••••••• o ••• o •••••• 

......................................... 

......................................... 

......................................... 

......................................... 

......................................... 

......................................... 

Vencimentos 
Mensais 

01'$ 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,()0 
3.900,00 
3. 700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Vencimentos 
Mensais 

Or$ 

2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1. 700,00 
1.400,00 
1.000,00 

600,00 

Art. 2.0 - As gratificações de nível universitário, pelo regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva pelo serviço extraordinário a ele vinculado, referentes 
aos cargos que integram os Grupoo de que trata ~esta lei, ficarão ·absorvid:as, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos atos de tran~ormação ou transposição de 
cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pa;gamento das vam.tagens especificadas neste artigo. 

§ 2.o - Aplica-se o disposto- neste artigo aos funcionários dos Quadros de 
Pessoal da secretaria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias 
da Justiça Militar, à medida que os respectivos c~gos forem transformados ou 
transpostos para Categorias Funcionais .integrantes dos demais Grupos estrutu
rados ou criados na forma da Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - Ficam criados, no Quadro da Secretaria do Superior Tribunal Mili
ta;r, as Categorias Funcionais a seguir, com as respectivas classes e número de 
cargos qu·e as integram: 

A - No Grupo-Atividades de Alpoio Judiciário: 

6 (seis) Agentes de Segurança Judiciária, nível STM-AJ -026.4. 

12 (doze) Agentes de Segurança Judiciária, nível STM-AJ-026.3 

12 (doze) Agentes de Segurança Judiciária, nível STM-AJ-026.2 
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B - No Gxupo-Artesa.nato: 
1 (.um) Técnico de Artes Gráficas, nível STM-ART-706.5 
1 (um) contramestre, nível STM-ART-700.4 
3 (três) Aitífic·es Especializados, nível STM-ART-706.3 
3 (três) Artífices, nível S'IIM-A:RT-706.2 

.Parágrafo único - O provimento dos cargos a que se refere este artigo fica 
condicionado à ·existência de Lr.ecurso.s orçamentários próprios. 

Art. 4.o - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários dos 
Qua:dros Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias 
das Auditorias da Justiça Miiltar, que forem in1Cluídos nos Grupos de que ·trata 
esta Lei e nos demais estrutura.do.s ou criados-na forma· da Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, será calculada de acordo com o diSposto no art. 10. da Lei n.0 

4.345, de 26 de junho de 1964. 
Ari. s.o - Aos atuais funcionários que, em decorrência desta Lei, passaram a 

perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vinham auferindo de 
acordo com a legislação anterior, será assegurada a diferença, como vantagem 
pessoal nominalmente id.enlimcavel, na for.ula ao disposto no art. 4.0 e respectivos 
parágráfos da Lei Complementar n:.0 10, de 6 de maio de 1971. 

Art. 6.0 - As funções integLrantes do Grupo Direção e Assistência rn.term.e
diárias, rieces.Sárias ao.s .serv1ço::; ae i:iecretaria ao Superior Tribunal Militar e das 
Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, serão criadas pelo Tribunal, na 
forma do art. 5.o da Lei Complementar n.o 10, de 6 de maio de 1971, adotados os 
princípios de classificação e níveis de valores vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 7.o - os inativos faLrão jus à revisão de piroventos com base nos valores 
de vencimentos fixados no Plano de RetribuiÇão para os cargos correspondentes 
àqueles em que se tenham. aposentado; de acordo com o diSposto no art. 10 do 
De·creto-Lei n.o 1.256, de 26 de janeiro de 1973. 

§ 1.o ~ Para o efeito· do disposto neste artigo, será cOnsiderado o cargo que 
tenha servido de base de cáJculo paLra os proventos à data da apo·sentadoria, inci
dindo a revisão somente sobre a par-te do provento eorre8pondente ao vencimento 
bá.sico, aplicando-se as normas eon.tidas nos artigos 2.0 e 4.0 desta Lei. 

§ 2.o- o vencimento que servirá de base à revisão do provento será fixado 
para a classe da Categoria Funcional para a qual tiver sido transposto o cargo 
de denominação e símoolo iguais ou equivalentes aos daqueles em que se apo
sentou o funcionárto, inclusive os cargos que foram reclassificado.s ou transfor
mados pela Lei n.O 5.849, de 7 de dezembro de 1972. 

§ 3.o - o reajustamento previsto neste a.:rtigo será devido a ;partix da publi
cação do ato de transposição de eàrgos para a Categoria Funcional respectiva. 

Art. s.o - Na implantação do novo plano de classificação de cargos, poderá 
o Superior Tribunal Militar, mediante Ato da Presidência, transformar, em cargos, 
empregos integrantes das Tabelas de Pessoal Tempo<l'ário de sua Secretaria e das 
Secretarias das Auditorias da Justiça Mili·tar, regidos ;pela legislação trabalhista, 
os quais serão considerados em extinção. 

Art. 9.o - Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir da 
data dos .atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que se refere o § 1.0 do 
seu art. 2.0 

Art. 10 - Observado o disposto nos artigos 8.0, inciso m, ·e 12 da Lei n.0 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da aplicação desta lei 
serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Superior Tribunal 
Militar e das Auditorias da Justiça Militar, bem como por outros recw.-sos a esse 
fim destinados na forma da legislação pertinente. 

Art. 11- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

': 
I 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Vai-se passar, agora, à votação do 
Requerimento nQ 309, lido no Expediente, de urgênda para o Projeto de Lei 
da Câmara nQ 25, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

· Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apreciação da matéria. 
Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Pro

jeto de Lei da Câmara nQ 25, de 1973 (nQ 2.267-D/73, na Casa de origem), 
que altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei n9 1. 000, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos serviços concernentes 
aos Registras Públicos estabelecidos pelo Código Civil e Legislação Pos..., 
terior (dependendo de parecer da Comissão de Redação). 

Sobre a mesa o pare"Cer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
1 9-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N9 804, DE 1973 
da Comissão de Redaçã.o, apresentando a redação do vencido para 

o turno suplementar do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 25, de 1973 (n9 2.267-D/73, na. Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno suplementar, do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n<? 25 de 1973 (n9 2 .267-D/73, 
na Casa de origem), que altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei n9 1. 000, 
de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos serviços concernentes 
aos Registras Públicos estabelecidos pelo Código Civil e Legislação Posterior. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - José Lindoso, Relator - José Augusto - Cattete Pinheiro - Ruy 
Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N9 804, DE 1973 
Redação do vencido, ·para o turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n<? 25, de 1973 (n9 2.267-D/73, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte 
Altera a redação de dispositivos do Decreto-Lef n9 1. 000, de 21 de 

outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos serviços concernentes 
aos Registros Públicos estabelecidos pelo Código Civil e Legislação Pos
terior. 

O Congresso Nacional decreta: 
TíTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPíTULO.! 
Das Atribuições 

Art. 19 - Os serviços concernentes aos Registras Públicos, estabelecidos pela 
legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atas jurídicos, ficam 
sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. 

§ 19 - Esses registras são: 
I - o registro civil de pessoas naturais; 
II - o registro civil de pessoas jurídicas; 
III - o registro de títulos e documentos; 
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IV - o registro de imóveis; 
V - o registro de propriedade literária, científica e artística. 
§ 29 - O registro mercantil continua a ser regido pelos dispositivos da le

gislação comercial. 
Art. 29 - Os registras indicados nos números I a v do § 19 do artigo anterior 

ficam a cargo dos serventuários nomeados de acordo com a legislação em vigor 
e serão feitos: 

I - o de n9 I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nasci
mentos, de casamentos e de óbitos; 

II - os de n.os II e III, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro 
de títulos e documentos; 

m - o de n.o IV nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de 
imóveis. 

Parágrafo único - o registro constante do art. 19, § 19, n9 V, fica a cargo 
da administração federal, por intermédio das repartições técnicas indicadas 
no Título VI desta lei. 

CAPíTULO II 
Da Escrituração 

Art. 39 - A escrituração será feita em livros encadernados, que obedecerão 
aos modelos anexos a esta lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária 
competente. 

§ 19 - Os livros podem ter de 0,22m até 0,44m de largura e ~e 0,3~m até 
0,55m de altura, cabendo ao oficial escolhê-los, dentro dessas d1mensoes, de 
acordo com a conveniência do serviço. 

§ 29 - Para facilidade do serviço podem tais livros ser escriturados. me~ 
canicamente, em folhas soltas, obedecidos os modelos aprovados pela autondade 
judiciária competente. 

Art. 49 - Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados 
e encerrados pelo oficial do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, pro
cesso mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária 
competente. 

Art. 5.0 - considerando a quantidade dos registras o juiz poderá autorizar a 
diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do 
consignado nesta lei. 

Art. 69 -Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte, acres
cido à respectiva letra, salvo no registro de imóveis, em que o número será 
conservado, com a adição sucessiva de letras, na ordem alfabética simples, e, 
depois, repetidas em combinação com a primeira, com a segunda, e assim indefi
nidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc. 

Art. 79 - Os números de ordem dos registras não serão interrompidos no 
fim de cada livro, mas continuarão, indefinidamente, nos seguintes da mesma 
espécie. 

CAPíTULO III 
Da Ordem do Serviço 

Art. 89 - O serviço começará e terminará às mesmas horas em todos os dias 
úteis. 

Parágrafo único - O registro civil de pessoas naturais funcionará todos os 
dias, sem exceção. 

Art. 99 - Será nulo o registro lavrado fora das horas regulamentares ou em 
dias em que não houver expediente, sendo civil e criminalmente responsável o 
oficial que der causa à nulidade. 
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Art. 10 - Todos os títulos, apresentados no horário regulamentar e que não 
forem registrados até a hora do encerramento do serviço, aguardarão o dia 
seguinte, no qual serão registrados preferencialmente aos apresentados nesse 
dia. 

Parágrafo único - O registro civil de pessoas naturais não poderá, entre
tanto, ser adiado. 

Art. 11 - Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar 
às ·partes a ordem de precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecen
do-se, sempre, o número de ordem geraL 

Art. 12 - Nenhuma exigência fiscal ou dúvida obstará a apresentação de 
um título e o seu lançamento do Protocolo com o respectivo número de ordem, 
nos casos em que da precedência decorra prioridade de direitos para o apresen
tante. 

Parágrafo único - Independem de apontamento no Protocqlo o~ .. tí~ulos 
apresentados apenas para exame e cálculo dos respectivos emolumentos. · · 

Art. 13 - Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os a tos do regis
tro serão praticados: 

I - por ordem judicial; 
II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados; 
III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar. 

§ 1.0 - Ao reconhecimento de firma nas comunicações o registro civil pode 
ser exigido pelo respectivo oficial. 

§ 29 - A emancipação concedida por sentença judicial será anotada às 
expensas do interessado . 

.Art. 14 - As custas devidas aos oficiais do registro, pelos atos que pra-· 
ticarem, incumbirão aos interessados que os requererem e serão pagas no ato· 
do requerimento ou no da apresentação do título. 

Art. 15 - Quando o interessado no registro for o oficial encarregado de 
fazê-lo, ou algum parente seu, em grau que determine impedimento, o ato in
cumbe ao substituto legal do oficial. 

CAPíTULO IV 
Da Publicidade 

Art. 16 - Os oficiais e os encarregados das repartições em que se façam 
os registras são obrigados: 

19 - a lavrar certidão do que lhes for requerido; 
29 - a fornecer às partes as informações solicitadas. 

Art. 17 - Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro, sem informar 
ao oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido. 

Art. 18 - Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 96, .parágrafo único, a 
certidão será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo. mencio
nar o livro do registro ou o documento arquivado no cartório. 

Art. 19 - A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em rela
tório conforme quesitos e devidamente autenticada pelo oficial ou por seus subs-
titutos legais, não podendo ser retardada por mais de 5 (cinco) dias. · · 

§ 19 - :É facultado o fornecimento de certidão de inteiro teor, mediante 
reprodução por sistema autorizado em lei. 

§ 29 - A certidão de nascimento mencionará sempre a data em que foi 
lavrado o assento. 
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Art. 20 - Havendo recusa ou retardamento na expedição da certidão, o in
teressado poderá reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, 
a pena disciplinar cabíveL 

Parágrafo único - Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que 
receber alguma petição, fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente 
autenticada. 

Art. 21 - Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja cer
tidão é pedida, deve o oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as 
especificações do pedido, sob pena de responsabilidade civil e penal. 

CAPiTULO V 
Da Conservação 

Art. 22 - Os livros de registro não sairão do respectivo cartório, salvo por 
autorização judicial, ou ocorrendo força maior. 

Art. 23- Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que exigirem a apre
sentação de qualquer livro ou documento, efetuar-se-ão, sempre que possível, 
no próprio cartório. 

Art. 24 - Os oficiais devem manter, em segurança, permanentemente, os li
vros e documentos e respondem pela sua ordem e conservação. 

Art. 25 - Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em 
cartório mediante a utilização de processos racionais que facilitem as buscas, 
facultada a utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução autori-
zados em lei. -

Art. 26 - Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali perma
necerão indefinidamente. 

Art. 27 - Quando a lei criar novo cartório, e enquanto este não for insta
lado, os registres continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o desmembra
mento, não sendo necessário repeti-los no novo ofício. 

Parágrafo único - O arquivo do antigo cartório continuará a pertencer-lhe. 
CAPíTULO VI 

Da Responsabilidade 
Art. 28 - Além dos casos expressamente consignados, os oficiais são civil

mente responsáveis por todos os prejuízos que pessoalmente, ou pelos prepostos 
ou substitutos que indicarem, causarem, por culpa ou dolo, aos interessados no 
registro. 

Parágrafo único - A responsabilidade civil independe da criminal pelos deli
tos que cometerem. 

TíTULO II 
Do Registro Civil das Pessoas Naturais 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 
Art. 29 - Serão registrados no registro civil das pessoas naturais: 
I - os nascimentos; 
II - os casamentos; 
III - os óbitos; 
IV - as emancipações; 
V - as interdições; 
VI - as sentenças declaratórias de ausência; 
VII - as opções de nacionalidade; 
VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva. 
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§ 19 - Serão averbados no registro: 
I - as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o 

desquite e o restabelecimento da so'Ciedade conjugal; 
II- as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância 

do casamento e as que declararem a filiação legítima; 
III - os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou 

concebidos anteriormente; 
IV - os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegí-

timos; 
V - as escrituras de adoção e os ates que a dissolverem; 
VI - as alterações ou abreviaturas de nomes. 
§ 29 - É competente para o registro da opção de nacionalidade o cartório 

da residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro 
far-se-á o registro no Distrito Federal. 

Art. 30 - Das pessoas comprovadamente pobres, à vista de atestado da au
toridade 'Competente, não será cobrado emolumento pelo registro civil e respec
tiva certidão. 

Art. 31 - Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos 
navios de guerra e mercantes em viagem e no exército em campanha serão ime
diatamente registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, 
aos respectivos Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam 
ordenados os assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das cir
cunscrições a que se referirem. 

Art. 32 - Os assentos cie nascimento, óbitos ou casamento de brasileiros 
em país estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar 
em que forem feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou, quando por estes 
tomados, nos termos do regulamento consular. 

§ 19 - Tais assentos serão, porém. transcritos nos cartórios do 19 Ofício 
do domicílio do registrado ou no 19 Ofício do Distrito Federal, em falta de 
domicílio conhecido, quando tiverem de produzir efeito no país, ou antes, por 
meio de segunda via que os cônsules serão obrigados a remeter por intermédio 
do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 29 - O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro e cujos 
pais não estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado bra
sileiro ou, não registrado, venha a residir no território nacional antes de atingir 
a maioridade, poderá requerer no juízo de seu domicílio se transcreva no livro E 
do 1.0 Ofício do Registro Civil o termo de nascimento. 

§ 39 - Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na 
forma do parágrafo antecedente constará que só valerão como prova de nacio
nalidade brasileira até 4 (quatro) anos depois de atingida a maioridade. 

§ 49 - Dentro do prazo de quatro anos depois de atingida a maioridade 
deverá manifestar a sua opção pela nacionalidade brasileira perante o juízo 
federal; deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro E do Cartório do 
19 Ofício do domicílio do optante. 

§ 59 - Não se verif:cando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o· ofi
cial cancelará de ofício o registro provisório efetuado na forma do § 29 

CAPíTULO II 
Da Escrituração e Ordem de Serviço 

Art. 33 - Haverá em cada cartório os seguintes livros, todos com 300 (tre
zentas) folhas: 

"A" - de registro de nascimentos; 
"B" - de registro de casamentos; 
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"C" - de registro de óbitos; 
"D" - de registro de proclamas. 

Parágrafo único - No cártório do 19 Oficio ou da 1.a subdivisão judiciária, 
em cada comarca, haverá outro livro para registro dos demais atas relativos 
ao estado civil, designado sob a letra "E", com 150 (cento e ·Cinqüenta) folhas, 
podendo o juiz competente, nas comarcas de grande movimento, autorizar o 
seu desdobramento, pela natureza dos atas que nele devam ser registrados, em 
livros especiais. 

Art. 34 - O oficial juntará a cac!a um dos livros índice alfabético dos assen
tos lavrados pelos nomes das pessoas a quem se referirem. 

Parágrafo único - O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser or
ganizado pelo sistema de fichas, desde que elas preencham os requisitos de segu
rança, comodidade e pronta busca. 

Art. 35 -A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica de 
declarações, sem abreviaturas, nem algarismos; no fim de cada assento e antes 
da subscrição e das assinaturas, serão ressalvadas as emendas, entrelinhas ou 
outras circunstâncias que puderem ocasionar dúvidas. Entre cada dois assentos 
será traçada uma linha de intervalo, tendo cada um o seu número de ordem. 

Art. 36 - Os livros de registro serão divididos em três partes, sendo na 
esquerda lançado o número de ordem e na central o assento, ficando na direita 
espaço para as notas, averbações e retificações. 

Art. 37 - As partes ou seus procuradores, bem como as testemunhas, assi
narão esses assentos, inserindo-se neles as declarações feitas de acordo com a 
lei ou ordenadas por sentença. As procurações serão arquivadas, declarando-se 
no termo a data, o livro, a folha e o ofício em que foram lavradas, quando 
constarem de instrumento público. 

§ 19 - Se alguma dessas pessoas ou as testemunhas não puderem, por qual
quer circunstância, escrever, far-s.e-á declaração no assento, assinando a rogo 
outra pessoa e tomando-se a impressão dactiloscópica da que não assinar, à 
margem do assento. 

§ 29 - As custas com o arquivamento das procurações ficarão a cargo dos 
interessados. 

Art. 38 - Antes da assinatura dos assentos, serão estes lidos às partes e às 
testemunhas, do que se fará menção. 

Art. 39 - Tendo havido omissão ou erro, de modo que seja necessário .fazer 
adição ou emenda, estas serão feitas antes da assinatura ou ainda em seguida, 
mas antes de outro assento, sendo a ressalva novamente por todos assinada. 

Art. 40 - Fora da retificação f.eita no ato, qualquer outra só poderá ser 
f·eita por sentença, nos termos dos artigos 110 a 113. 

Art. 41 -Reputam-se existentes e sem efeitos jurídicos quaisquer emendas 
ou alterações posteriores, não ressalvadas ou não lançadas na forma indicada 
nos arti:gos 39 ·e 40. 

Art. 42 - A testemunha para os assentos de registro deve satisfazer às 
condições exigidas pela lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer grau, 
do registrando. 

Parágrafo único - Quando a testem unha não for conhecida do oficial do 
registro, deverá apresentar documento hábil da sua identidade, do qual se 
fará, no assento, expressão menção. 

Art. 43 - Os livros de proclamas serão escriturados cronologicamente, com 
o r·esumo do que constar dos editais expedidos pelo próprio cartório, ou recebidos 
de outros, todos assinados pelo oficial. 

Parágrafo único - As despesas de publicação do edital serão pagas pelo 
interessado. 



1 
I 
' 

- 1131-

Art. 44 - O registro do .edital de casamento conterá todas as indicações 
quanto à élpoca de publicação e aos documentos apresentados, abrangendo 
também o edital remetido por outro oficial processante. 

Art. 45 - A certidão r.elativa ao nascimento d·e filho legitimado por subse
qüente matrimônio deverá ser fornecida sem o teor da declaração ou averbação 
a esse respeito, como se fosse l·egítimo; na certidão de casamento também será 
omitida a referência àquel·e fjlho, salvo havendo. em qualquer dos casos, deter
minação judicial, deferida em favor de quem demonstre legítimo interesse em 
obtê-la. 

CAP:t'I1ULO III 

Das penalidades 

Art. 46 -As declarações de nascimento. feitas após o decurso do prazo legal 
somente serão registradas mediante despacho do juiz competente do lugar da 
residência do interessado ·e recolhimento de multa correspondente a 1/10 do 
salário mínimo da região. 

§ 1.0 - .Será dispensado o despacho do juiz, se o registrando tiver menos 
de doze anos de idade; 

§ 2.0 - Será dispensada de pagamento de multa a parte pobre (art. 30): 
§. 3.0 - Sendo o r·egi:;trando maior de doze anos, o juiz somente deverá 

exigir justificação ou outra prova suficiente se suspeitar da falsidade da decla
ração; 

§ 4.0 - Os assentos de que trata ·este artigo serão lavrados no cartório do 
lugar da !'esidência do interessado. No mesmo cartório s·erão arquivadas as 
petições com os despachos que mandarem lavrá-los. 

§ 5.0 
- 1Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial dev·erá lavrar o assento 

dentro em 5 (cinco) dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário 
mínimo da região. 

Art. 47 - Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer 
registro, averbação ou anotação. bem como o fornecimento de certidão, as par
tes prejudicadas poderão queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo 
o acusado, decidirá dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 1.0 - Sendo injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar 
conhecimento do fato, poderá impor ao of.icial multa de um a dez salários míni
mos da região, ordenando que, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) 
horas, seja feito o registro. a averbação, a anotação ou .fornecida certidão, sob 
pena de prisão de 5Ccinco) a 20 (vinte) dias. 

§ 2.0 - Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária 
serão obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os 
emolumentos devidos, sob as penas pl'levistas no parágrafo anterior. 

Art. 48 - Os juízes farão correiçá-o· e fiscalização nos livros de vegistro, 
conforme as normas da organização judiciária. 

Art. 49 - Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, d•entro dos primeiros 8 (oito) dias dos messes 
de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, 
casamentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior, com a indicação dos nomes 
das pessoas às quais se r·efiram ao registro. 

§ 1.o - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística forne
cerá mapas para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos 
oficiais do registro que façam as correções que forem necessárias. 

§ 2.0 - Os mapas serão arquivados e deles poderão ser dadas certidões 
referentes aos atos registrados, em caso d·e perda ou deterioração dos livros ori
ginais. 



- 1132 

§ 3.0 - Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão 
na multa de um a c'nco salários mínimos da região, que será cobrada como 
dívida ativa da União, sem pr.ejuízo da ação penal que no caso couber. 

Art. 50 - Os oficiais do registro serão ainda obrigados a satisfazer às exi
gências da legislação federal sobre alistamento e sorteio militar, sob as sanções 
nela estabe1ecidas. 

CAP:t'IlUiLO W 
No Nascimento 

Art. 51 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser 
dado a registro no cartório do lugar em que tiver ocorrido o parto, dentro de 
15 (quinze) dias, ampliando-se até 3 (três) meses para os lugares distantes 
mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do cartório. 

§ 1.0 -Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados ao regis
tro do nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de 
assistência aos índios. 

§ 2.0 - Os menoves de 21 (vinte e um) anos e maiores de 18 (dezoito) 
anos poderão pessoalmente e isentos de multa requerer o :::-eglstro de seu nasci
mento. 

§ 3.0 - É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatori·edade do regis
tro civil requerer, isentos de multa, o registro de seu nascimento. 

§ 4.0 - Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste 
artigo, l"essalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. 

Art. 52 - Os nascimentos ocorridos a bordo. quando não registrados nos 
termos do art. 65, deverão ser declarados dentro de 5 (cinco) dias, a contar da 
chegada do navio ou aeronave ao local do destino, no vespectivo cartório ou 
consulado. 

Art. 53 - São obrigados a fazer a declaração de nascimento. 

1.0- o pai; 
2.0 - em falta ou impedimento do pai, a mãe, quando neste caso o prazo 

para declaração prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias; 
3.0 - no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior e 

achando-se •presente; 
4.0 - na sua falta e impedimento, os administradores de hospitais ou os 

médicos .e parteiras, que tiv·erem assistido o parto; 
5.0 - pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da 

mãe; 
6.0 - finalmente, as pessoas encarregadas da guarda do menor. 

§ 1.0 
- Quando o oficial tiv·er motivo para duvidar da declaração, poderá 

ir à casa do recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do 
médico ou parteira que tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas 
que não forem os pais e tiverem visto o r·ecém-nascido. 

§ 2.0 - Tratando-se de registro fora do prazo legal, o oficial, em caso de 
dúvida, poderá requerer ao juirz; as providências que forem cabiv·eis para escla
recimento do fato. 

Art. 54 - No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido 
na ocasião do parto, será, não obstante, feito o ass·ento com os elementos que 
couberem e com remissão ao do óbito. 

Art. 55 - O assento do nascimento deverá conter: 
1.0- o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada; 
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2.0 - o sexo e a cor do registrando; 
3.0 - o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido; 
4.0 - o nome e o prenome, que forem postos à criança; 
5.0 - a declaração de que nasc·eu morta, ou morreu no ato ou logo depois 

do parto; 
6.0 - a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existi

rem ou tiverem existido; 
7.0 -os nomes e pr·enomes a naturalidad·e, a profissão dos pais; o lugar 

e cartório onde casaram e a sua residência atual; 
8.0 -os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 
9.0 - os nomes e prenomes, a profissão e a r·esidência das duas testemu

nhas do assento. 

Art. 56 - Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lan
çará adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se 
forem conhecidos e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconheci
mento no ato. 

Parágrafo único - Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes 
ISlWCetíve.!.s de expor ao l"idículo os seus produtores. Quando os pais não se 
conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, inde
pendente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do juiz compe
tente. 

Art. 57 - O interessado, no primeir.o ano após ter atingido a maioridade 
civil, poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde 
que não prejudique os a.pelidos de família, averbando-se a alteração, que será 
publicada pela imprensa. 

Art. 58 - Qualquer alteração posterior de nome só por exceção e motiva
damente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do 
juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se 
a alteração pela imprensa. 

Parágrafo único - Poderá também ser averbado nos mesmos termos o nome 
abreviado, usado como finna comercial registrada ou em qu·alquer atividade pro
fissional. 

Art. 59 -O prenome será imutável. 
Parágrafo único - Quando, entretanto, for evidente o erro gráfico do pre

n.ome, admite-se a retificação, bem como a sua mudança mediante sentença do 
juiz, a requerimento do interessado, no caso do parágrafo único do art. 56, se 
o oficial não o houv·er impugnado. 

Art. 60 - Sendo o filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem 
que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador espe
cial. para, l'econhecendo-o, assinar, ou não sabendo· ou não pod·endo, mandar 
assfnar a seu rogo o respectivo assento com duas testemunhas. 

Art. 61 - o registro conterá o nome do pai ou mãe, ainda que ilegítimo, 
quando qualquer destes for o declarante. 

Art. 62 - Tratando-se de exposto, o registro será feito de a-cordo com as 
declarações que os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares 
comunicarem ao oficial competente, nos prazos mencionados no art. 51, a partir 
do achado ou entrega, sob a pena do art. 46, apresentando ao oficial, salvo motivo 
de força maior comprovada, o exposto e os objetos a que se refere o parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo única - Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, 
a hora em que foi encontrado e a sua idade aparente. Nesse caso, o envoltório, 
roupas e quaisquer outros objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a 
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todo o tempo fazê-la reconhecer, serão numerados, alistados e fe'Chados em cai
xa lacrada e selada, com Q. seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento de 
fls ... do livro ... " e remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, ao 
juiz a quem competir, para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida e arquivada 
a duplicata com o competente recibo do depósito, far-se-á à margem do assento 
a correspondente anotação. 

Art. 63 - O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição do 
Juiz de Menores, poderá fazer-se por iniciativa deste titular, à vista dos elementos 
de que dispuser e com observância, no que for aplicável, do que pre'Ceitua o artigo 
anterior. 

Art. 64 - No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada um 
a ordem de nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser 
inscritos com duplo prenome ou nome completo diverso, de modo que possam 
distinguir-se. 

Parágrafo único- Também serão obrigados a duplo prenome, ou a nome 
completo diverso, os irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome, quando 
de idades diferentes. 

Art. 65 - Os assentos de nascimento em navio brasileiro mercante ou de 
guerra serão lavrados, logo que o fato se verificar, pelo modo estabelecido, na 
legislação de marinha, devendo, porém, observar-se as disposições da presente lei. 

Art. 66 -No primeiro porto a que se chegar, o comandante depositará ime
diatamente, na capitania do porto, ou em sua falta, na estação fis-cal, ou, ainda, 
no consulado, em se tratando de porto estrangeiro, duas cópias autenticadas dos 
assentos referidos no artigo anterior, uma das quais será remetida, por intermé
dio do Ministério da Justiça, ao oficial do registro, para a inscrição no lugar de 
residência dos pais ou, se não for possível descobri-lo, no lQ Ofício do Distrito 
Federal. Uma terceira cópia será entregue pelo comandante ao interessado que, 
após conferência na capitania do porto, por ela poderá, também, promover a 
transcrição no cartório competente. 

Parágrafo único - Os nascimentos o'Corridos a bordo de quaisquer aeronaves, 
ou de navio estrangeiro, poderão ser dados a registro pelos pais brasileiros no 
cartório ou consulado do local do desembarque. 

Art. 67 - Pode ser tomado assento de nascimento de filho de militar ou 
assemelhado em livro criado pela administração militar mediante declaração 
feita pelo interessado ou remetida pelo comandante de unidade, quando em 
campanha. Esse assento será publicado em boletim da unidade e, logo que possível, 
trasladado por cópia autenticada, ex officio ou a requerimento do interessado, 
para o cartório de registro ·civil, a que competir ou para o do lQ Ofício do Distrito 
Federal, quando não puder ser conhecida a residên'Cia do pai. 

Parágrafo único - Essa providência será extensiva ao assento de nascimento 
de filho de civil, quando, em conseqüência de operações de guerra, não funcio
narem os cartórios locais. 

CAPíTULO V 
Da habilitação para o casamento 

Art. 68 - Na habilitação para o casamento os interessados, apresentando os 
documentos exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de 
residência de um dos nubentes, que expeça certidão de que se a·cham habilitados 
para se casarem. 

§ 19 - Autuada a petição 'Com os documentos, o oficial mandará afixar pro· 
clamas de casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na 
imprensa local, se houver; em seguida abrirá vista dos autos ao órgão do Minis
tério Público, para manifestar-se sobre o pedido e requerer o que for necessário a 
sua regularidade, podendo exigir a apresentação de atestado de residência firma
do por autoridade policial. 

§ 29 - Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documen
tação, os autos serão encaminhados ao juiz, que decidirá a espécie, sem recurso. 
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§ 39 - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da afixacão do edital 
em cartór;t~. se não aparecer quem oponha impedimento nem constár algum dos 
que de ofl'ClO deva declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do 
Ministério Público, o oficial do registro ·certificará a circunstância nos autos e 
entregará aos nubentes certidão de que estão habilitados para se casar dentro do 
prazo previsto em lei. 

§ 49 - Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em 
um e em outro se publicará e se registrará o edital. 

§59 -Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato 
aos nubentes, para que indiquem em 3 (três) dias prova que pretendam produzir, 
e remeterá os autos a juízo; produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, 
no prazo de lO (dez) dias, com ciência do Ministério Público, e ouvidos os inte
ressados e o órgão do Ministério Público em 5 (cinco) dias, decidirá o juiz em 
igual prazo. 

Art. 69 - Querendo o interessado justificar fato necessário à habilitação para 
o casamento, deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição cir
cunstanciada, indicando testemunhas e apresentando documentos que comprovem 
as alegações. 

§ 19 - Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 
com a ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 29 - Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro 
para serem anexados ao processo da habilitação matrimonial. 

Art. 70 - Para a dispensa de proclamas, nos casos previstos em lei, os con
traentes, em petição dirigida ao juiz, deduzirão os motivos de urgência do casa
mento, provando-a desde logo com documentos ou indicando outras provas para 
demonstração do alegado. 

§ 19 - Quando o pedido se fundar em crime contra os ·costumes, a dispensa 
de proclamas será precedida da audiência dos contraentes, separadamente e em 
segredo de justiça. 

§ 29 -Produzidas as provas dentro de 5 (cinco) dias, com a ciência do órgão 
do Ministério Público, que poderá manifestar-se, a seguir, em 24 (vinte e quatro) 
horas, o juiz decidirá em igual prazo, sem recurso, remetendo os autos para serem 
anexados ao processo de habilitação matrimonial. · 

CAPíTULO VI 
Do casamento 

Art. 71 - Do matrimônio, logo d·epois de celebrado, será lavrado assento, 
assinado pelo presidente do ato, os cônjuges, .as testemunhas e o oficial, sendo 
exarados: 

19 - os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, profis
são, domicilio e residência atual dos cônjuges; 

29 - os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, 
domicilio e residência atual dos pais; 

39 - os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do 
casamento anterior, quando for o caso; 

49 - a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 
59 - a relação dos documentos apresentados ao ofi-cial do registro; 
69 - os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência 

da atual das testemunhas; 
79 - o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas 

notas foi passada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comu
nhão ou do legal que, sendo conhecido, será declarado expressamente; 
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89 - o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento; 
99 - os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou 

legitimados pelo casamento. 
Parágrafo único - As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo a 

lei de modo diverso. 
CAPíTULO VII 

Do registro do casamento religioso para efeitos civis 

Art. 72 - Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial 
que lhes passe a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou 
ministro religioso, nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação. 

Art. 73 - O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela autorida
de ou ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, conterá os 
requisitos do art. 71, exceto o 59 

Parágrafo único - Será colhida, à margem do termo, a impressão digital do 
contraente que não souber assinar o nome e serão quatro, nesse caso, as teste
munhas do ato. 

Art. 74- No prazo de trinta dias a contar da realização, o celebrante ou 
qualquer interessado poderá, apresentando o assento ou termo do casamento 
religioso, requerer-lhe a inscrição ao oficial do cartório que expediu a certidão. 

§ 19 -Anotada a entrada do requerimento, o oficial fará a inscrição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 21.' -Se o documento referente à celebração do casamento religioso omitir 
requisito que dele deva constar, o~ 'Contraentes ~uprirão a falta mediante d~c~a
ração por ambos assinada, ou mediante declaraçao tomada por termo pelo of1c1al. 

§ 39 - A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de habilita
ção que lhe foi apresentada, devendo, nela, anotar a data da celebração do casa
mento. 

Art. 75 - O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação perante 
o oficial de registro público, poderá ser inscrito desde que apresentados pelos 
nubentes, com o requerimento de inscrição, a prova do ato religioso e os documen
tos exigidos pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos no termo 
da celebração. 

~~ágraf~ ú~co,-. Proc~ssada. a habilitaçã:o. com a; publicação dos editais e 
cert1f1cada a meXIstenCla de 1mped1mentos, o of1c1al fara a inscricão do casamen
to religioso, de acordo com a prova do ato e os dados constan-tes do processo 
observado o disposto no art. 71. ' 

Art. 76 - A inscrição produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do 
casamento. 

CAPíTULO VIII 
Do casamento em iminente risco de vida 

Art. 77 - Nos casamentos celebrados em iminente risco de vida, sem a pre
sença da autoridade competente, as testemunhas comparecerão, dentro em 5 
(cinco) dias, perante a autoridade judicial mais próxima, a fim de que sejam 
reduzidas a termo as suas declarações. 

§ 19 - Não comparecendo as testemunhas espontaneamente, poderá qualquer 
interessado requerer a sua intimação. 

§ 29 - Autuadas as declarações e encaminhadas à autoridade judiciária 
competente, se outra for a que as tomou por termo, será ouvido o órgão do Minis
tério Público e se realizarão as diligências necessárias para verificar a inexistência 
de impedimento para o casamento. 

§ 39 - Ouvidos dentro em 5 (cinco) dias os interessados que o requerem o 
órgão do Ministério Público, o juiz decidirá em igual prazo. 
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§ 49 - Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos. 
§ 59 - Transitada em julgado a sentença, o juiz mandará transcrevê-la no 

Livro de Casamento. 
CAPíTULO IX 

Do óbito 

Art. 78 - Nenhum enterramento será feito sem -certidão de oficial de registro 
do lugar do falecimento, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista 
do atestado do médico, se houver no lugar, ou, em caso contrário, de duas pessoas 
qualificadas, que tiverem presenciado ou verificado a morte. 

Parágrafo único - Antes de proceder ao assento de óbito de criança de 
menos de um ano, o oficial indagará se foi registrado o nascimento, e fará a 
verificação no respectivo livro, quando houver sido no seu cartório; em caso de 
falta, tomará previamente o assento omitido. 

Art. 79 - Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas do falecimento, .pela distãncia ou qualquer outro motivo relevante, 
o assento será lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados 
no art. 51. 

Art. 80 - São obrigados a fazer de-claração de óbitos: 

19 - o chefe de familia, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes, agrega
dos e fâmulos; 

29 - a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas 
no número antecedente; 

39 - o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, e 
demais pessoas de casa, indicadas no n9 1; o parente mais .próximo, maior e 
presente; 

49 - o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público 
ou particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum 
parente em grau acima indicado; 

59 - na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a 
que tiver assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou 
vizinho que do falecimento tiver notícia; 

69 - a autoridade .policial, a respeito de pessoas encontradas mortas. 
Parágrafo único - A de-claração poderá ser feita por meio de preposto, auto

rizando-o o declarante em escrito de que constem os elementos necessários ao 
assento de óbito. 

Art. 81 - o assento de óbito deverá conter: 
19 - a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento; 
29 - lugar do falecimento, com indicação precisa; 
3.o - o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado, profissão, naturalidade, 

domicílio e residência do morto; 
49 - se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desqui

tado: se viúvo, o do cônjuge pvé-defunto; e o cartório de casamento em ambos 
os casos; 

59 - os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residên-cia dos pais; 
69 - se faleceu com testamento conhecido; 
79 - se deixou filhos, nome e idade de cada um; 
89 - se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos 

atestantes; 
99 - o lugar do sepultamento; 
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109 - se deixou bens e her-deiros menores ou interditos; 
119 - se era eleitor. 
Art. 83 - Sendo o ·finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de 

estatura ou medida se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, ves
tuário e qualquer outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconheci
mento; e, no caso de ter sido encontrado morto, serão mencionados esta circuns
tância e o lugar em que se achava e o da necropsia, se tiver havido. 

Parágrafo único -Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no 
local existir esse serviço. 

Art. 83 - O assento deverá ser assinado pela .pessoa que fizer a comunicação 
ou por alguém a seu rogo, se não souber ou não puder assinar. 

A.rt. 84 - Quando o assento for posterior ao enterro, faltando atestado de 
médico ou de duas pessoas qualificadas, assinarão, com a que fizer a declaração, 
duas testemunhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao funeral e pude
rem atestar, por conhecimento próprio ou por informação que tiverem colhido, a 
identidade do cadáver. 

Art. 85 - Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a bordo de navio bra
sileiro serão lavrados de acordo com as regras estabelecidas para os nascimen
tos, no que lhes for aplicável, com as referências constantes do art. 81, salvo se 
o enterro for no porto, onde será tomado o assento. 

Art. 86 - Os óbitos verificados em campanha serão registrados em livro 
próprio para esse fim d~signado nas formações sanitárias e corpos de tropas pe
los oficiais da corporação militar correspondente, autenticado cada assento com 
a rubrica do respectivo médico chefe, ficando a cargo da unidade que proceder 
ao sepultamento o registro, nas condições especificadas, dos óbitos que se derem 
no próprio local de combate. 

Art. 87 - Os óbitos a que se refere o artigo anterior serão .publicados em 
boletim na corporação e ins·critos no registro civil mediante relações autentica
das remetidas ao Ministério da Justiça, contendo os nomes dos mortos, idade, 
naturalidade, estado civil, designação dos corpos a que pertenciam, lugar da re
sidência ou de mobilização, dia, mês, ano e lugar do falecimento e do sepulta
mento para, à vista dessas relações, se fazerem os assentamentos de conformi
dade com o que a respeito está disposto no art. 67. 

Art. 88 - O assentamento de óbito ocorrido em hospital, prisão ou outro 
qualquer estabelecimento público será feito, em falta de declaração de paren
tes, segundo as da respectiva administração, observadas as disposições dos arts. 
81 a 84; e o relativo a pessoa encontrada acidental ou violentamente morta, 
segundo a comunicação, ex officio, das autoridades policiais, às quais incum
be fazer dita comunicação logo que tenham conhecimento do fato. 

Art. 89 - Poderão os juízes togados admitir justificação para o assento de 
óbito de pessoas desaparecidas em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou 
qualquer outra catástrofe, quando não for possível encontrar-se o cadávér para 
exame e estiver provada a sua presença no local do desastre. 

Parágrafo único - Também será admitida a justificação no caso de desa
parecimento em campanha, provados a impossibilidade de ter sido feito o regis
tro nos termos do art. 86 e os fatos que convençam da ocorrência do óbito. 

CAPíTULO X 
Da emancipação, interdição e ausência 

Art. 90 - No cartório do 19 Ofício ou da v~ subdivisão judiciária de cada 
comarca serão registrados, em livro especial, as sentenças de emancipação, bem 
como os atos dos pais que a concederem, em relação aos menores nela domi
ciliados. 

Art. 91 - O registro será feito mediante trans"Crição da sentença oferecida 
em certidão ou do instrumento, limitando-se, no caso de escritura pública, às 
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referências da data, livro, folha e ofício em que for passada, sem dependência 
da presença de testemunhas, mas com a assinatura do apresentante; dele sem
pre constarão: 

1 c;> - data do registro e da emancipação; 
29 - nome, prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade e residência 

do emancipado; data e cartório em que foi registrado o seu nascimento; 
39 - nome, profissão, naturalidade e residência dos pais ou do tutor. 
Art. 92 - Quando o juiz conceder emancipação deverá comunicá-la de 

ofício ao oficial de registro, se não constar dos autos haver sido efetuado este 
dentro de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único - Antes do registro, a emancipação, em qualquer caso, não 
produzirá efeito. 

Art. 93 - As interdições serão registradas no mesmo cartório e no mesmo 
livro de que trata o art. 90, salvo a hipótese .prevista na parte final do parágrafo 
único do art. 33, declarando-se: 

1 c;> - da ta do registro; 
29 - nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicilio 

e residência do interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento 
e o casamento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 

39- data da sentença, nome e vara do juiz que a proferiu; 
49 - nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do curador; 
59 - nome do requerente da interdição e causa desta; 
69 - limites da curadoria, quando for parcial a interdição; 
79 - lugar onde está internado o interdito. 

Art. 94 - A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de cer
tidão da sentença, será remetida pelo juiz ao cartório, para registro de ofício, 
se o curador ou o promovente não o tiverem feito dentro de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único - Antes de registrada a sentença, não poderá o curador 
assinar o respectivo termo. 

Art. 95 - A inscrição das sentenças declaratórias de ausência, que nomea
rem curador, será feita no cartório do domicílio anterior do ausente, com as 
mesmas cautelas e efeitos do registro de interdição, 'declarando-se: 

19 -data do registro; 
29 - nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior do ausente, 

data e cartório em que foram registrado~ o nascimento e o casamento, bem 
como o nome do cônjuge, se for casado; 

39 - tempo de ausência até a data da sentença; 
4.o - nome do promotor do processo; 
59 - data da sentença e nome e vara do juiz que a proferiu; 
69 - nome, estado, profissão, domicílio e residência do curador e os limites 

da curatela. 

CAPíTULO XI 
Da legitimação adotiva 

Art. 96 - Serão inscritas no registro de nascimentos as sentenças de legi
timação adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legí
timos e os dos as-cendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se hou
verem, em qualquer tempo, manifestada por escrito sua adesão ao ato (Lei 
nc;> 4.655, de 2-6-65, art. 69). 
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Parágrafo único - O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial 
fornecer certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, 
para salvaguarda de direitos (Lei n9 4. 655, de 2-6-65, art. 89, parágrafo único). 

Art. 97 - Feito o registro, será cancelado o assento de nascimento original 
do menor. 

CAPíTULO XII 
na averbação 

Art. 98 - A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o 
assento à vista da carta de sentença, de mandado ou de petição a·companhada 
de certidão ou documento legal e autêntico, com audiência do Ministério Públi'Co. 

Art. 99 -A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver 
espaço, no livro corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a 
busca. 

Art. 100 - A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sen
tença o ato que a determinar. 

Art. 101 - No livro de casamento será feita averbação da sentença de nuli
dade e anulação de casamento, bem como de desquite, declarando-se a data em 
que o juiz a proferiu a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em 
julgado. 

§ 19 - Antes de averbadas, as sentenças não produzirão efeito contra ter
ceiros. 

§ 29 - As sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão aver
badas enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja o seu efeito. 

§ 39 - A averbação a que se refere o parágrafo anterior, será feita à vista 
da carta de sentença, subscrita pelo presidente ou outro juiz do Tribunal que 
julgar a ação em grau de recurso, da qual constem os requisitos mencionados 
neste artigo e ainda certidão do trânsito em julgado do acordão. 

§ 49 - O oficial do registro comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, o lançamento da averbação respectiva ao juiz que houver subscrito a carta 
de sentença mediante ofício sob registro postal. 

§ 59 - Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos pa
rágrafos anteriores, será imposta a multa de 5 (cin'Co) salários mínimos da 
região e a suspensão do cargo até 6 (seis) meses; em caso de reincidência ser
lhe-á aplicada em dobro a pena pecuniária, ficando sujeito o oficial à pel'da do 
cargo. 

Art. 102 - Será também averbado, com as mesmas indicações, e efeitos, o 
ato do restabelecimento de sociedade conjugal. 

Art. 103 - No livro de nascimento, serão averbados: 
1.0 - as sentenças que julgarem Hegítimos os filhos concebidos na cons-

tância do ca:samento; 
2.0 - as sentenças que dec!ararem legítima a fiUação; 
3.0 - as escrituras de adoção e os atas que a dissolverem; 
4.0 - o reconhecimento judicial ou voluntário d'os filhos ilegítimos; 
5.0 - a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Mi

nistério da Justiça. 
Art. 104 - Será feita, ainda de ofício, diretamente quando no mesmo car

tório, ou por comunicação do oficial que registrar o casamento, a e:verbação da 
legitimação dos filhos por subseqüente matrimónio dos pais, quando tal cir
cunstância constar do assento de casamento. 

Art. 105 - No livro de emancipa;ções, interdições e ausências, será feita a 
averbação das sentenças que puserem termo à interdição, das substituições 
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dos curadores de interditos ou ausentes, da.s alterações dos limites de curate1a, 
da cessação ou mudança de internação, bem como da cessação da ausência: pelo 
aparecimento do ausente, de acordo com o disposto nos artigos anteriores. 

Parágrafo único - Averbar-se-á também no assento de a:usência a sen
tença de abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com re
ferência espe·ci·al ao testamento do ausente se houver a indicação de seus her
dei·ros habilitados. 

Art. 106 - Pa:ra a averbação de escritur"a de adoção de pessoa cujo re
gistro de nascimento haja sido feito fora do pais, será transcrito, sem ônus 
para os interessados, no livro A do Oartório do 1.0 Ofício ou da 1.a. subdivisão 
judiciária da comarca em que for domiciliado o adotante, aquele registro, le
galmente tra:duzido, se for o caso, para que se faça, à margem dele, a compe
tente averbação. 

CAPiTULO XITI 

Das Anotações 

Art. 107 - Sempre que o oficial fizer a1gum registro ou averbação. deverá, 
no prazo de cinco (·5) dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remisSÕes recí-· 
procas, se lançados em seu cartório, ou fará comunicação com resumo do a:s
sento, ao oficial em cujo cartório estiverem os registros primitivos, obedecendo-se 
sempre à forma prescrita no art. 99. 

Parágrafo único - As comunicações serão feitas mediante canas relacio
na:das em protocolo, anotando-se à margem ou sob o ato comunica-do, o número 
do protocolo e ficarão arquh:-adas no cartório que as recebe·r. 

Art. 108 - O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos 
assentos de casamento no deste. A emancipação, a interdição e a ausênci<a serão 
a:notadas pela mesma fonna. nos assentos de nascimento e casamento, bem 
como a mudança do nome ãa mulher, em virtude de casamento, ou sua dis
solução, anulação ou desquite. A dissolução e anulação do casamento e o res
tabelecimento da sociedade conjugal serão, também, anotada:s nos assentos de 
nascimento dos côn~uges. 

Art. 109 - Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrer. são 
responsáveis civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comu
nicações a: outros cartórios. 

C.APttTIJ!LO XIV 
Das Retificações, das Restaurações e dos Suprimentos 

Art. 110 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifi<que assentamento 
no Registro Civil, requererá, em petição- fund·amentada e instruída· com do
cumentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão. 
do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco (5) dias, que correrá 
em cartório. 

1.0 - Se qug;~quer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar 
o pedido, o juiz d·etenninará a produção da prova, dentro do prazo de dez (10) 
dias e ouvidos, sucessivamente, em três (3) di·as, os interessados e o órgão do 
Ministério Público, decidindo em cinco ('5) dia.s; 

§ 2.o - Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o juiz 
decidlrá no prazo de cinco (5) dias. 

§ 3.0 - Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com a:mbos os 
efeitos. 

§ 4.0 - .Tulgado procedente o pedido, o juiz ordenará que S·e expeça man
dado para que seja lavrado, restaurMlo ou re·tifica.do o assentamento, indicando, 
com precisão os fa:tos ou circunstâncias que devam ser retificados, e em que sen
tido, ou os que devam ser objeto do novo assentamento. 
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§ 5.0 - Se houyer de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será 
remetido, por ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o CJartório do Registro 
Civil . e com o seu "cumpra-se", executar-se-á. 

§ 6.0 - As retificações serão feitas à margem do registro, com as indica
ções necessárias. ou, quando for o caso, com· a transcrição do mandado, que 
ficará arqui"i·ado. Se não houver espaço, f·ar-se-á o transporte do ass·ento, com 
as remissões à margem do registro original. 

Art. 111 - A correção de erros de grafia poderá ser process~ãa no próprio 
cartório onde se encontrar o assenta.niento, mediante .pe.tição assinada pelo 
interessado, ou procurador, independentemente de pagamento de selos e taxas. 

§ 1.0 - Recebida a petição, protocolada e ~:tutuada, o oficial de registro a 
submeterá com documentos ao órrgão do Ministério Púb~ico e fará os autos 
conclusos ao juiz da circunscrição, que despachará em quarenta e oito (48) 
horas. 

§ 2.0 - Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, 
poderá o oficial c·ertificá-1o nos ~:tutos. 

§ 3.0 - Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação à margem do re
gistro, mencionando o número do protocolo, a data da sen·tença e seu trân
sioo em julgado. 

§ 4.0 - Entendendo o juiz que o pedido exige maior indagação, ou sendo 
impugnado pelo órgão do Ministério Público mandará distribuir os autos a um 
dos cartórios judiciais da circunscrição, caso em que se processrurá a 11etificação, 
com assistência de advogado, observado o rito suma.Tissi:mo. 

Art. 112 - Nenhuma justificação em matéri~:t de registro civil, .para retifi
cação, restauração ou abertura de assento, será entregue à parte. 

Art. 113 - Em qualquer tempo poderá ser apreciado o valor probante da 
justid'icação, em original ou por traslado, pel~:t ~mtoridade juc!iciária competente 
ao conhecer d·e ações que se re'acionarem com os fatos justificados. 

Art. 114 - As que.stões de filiação legítima ou ilegítima serão decididas em 
processo contencioso para anulação ou reforma de assento. 

TíTULO m 
Do Registro Civil das Pessoas .Jurídicas 

C.M'íTULO I 
Da Escrituração 

Art. 115 - No registro civil das pessoas jurídicas serão inscritos: 
I - os contratos, os ato•s constitutivos, o estatuto ou compromissos das 

sociedades civis, religíosas. pias, morais, científi·cas ou literárias, bem como o 
.das fundações e das associações de utilidade pública; 

n - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis 
comerciais, salvo as anônimas. 

Parágrafo único - No mesmo cartório será feito o re·gístro dos jorn!:tis, pe
riódicos, oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias 
a que se refere o art. a.o da liei n.o 5.2-50, de 9-2--1967. 

Art. 116- Não poderão ser re.gistrados os atas constitutivos de pe.ssoas ju
itidicas, quando o seu objeto ou circunstâncias rele·v:antes indiquem destino ou 
l:ttividades ilfcitoo, ou contrários, nocivos ou perigos·os ao bem púbHco, à segu
rança do Estado e da co!oetividade, à ordem .pública ou social, à moral e a;os 
bons costumes. 

Parágrafo único - Ocorr.endo qualquer dos motivos previstos neste artigo, 
o oficial do registro, de ofício· ou por provooação de qualque.r autoridade, sobres
tará no processo de inscrição e suscit~á dúvida para o juiz sob cuja juriSdição 
estiver, o qual a decidirá, conced·endo ou negando o registro. 
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Art. 117 - Haverá, para o fim pre·visto nos artigos anteriores, os seguintes 
livros: 

Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 115, com · 300 
folhas; 

Livro B, para matricula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, em-· 
presas de radiodifusão e agências de notícias, com 1'50 folhas. 

Art. 118 - Todos os exemplares de contratos, de atas, de estatuto e de pu
blicações, registrooos e arquiv·ados, serão encad·emados por períodos certos, 
aoompanhad'os de índice que facilite a busca e o exame. 

Art~ 119 - Os oficiais farão índices, pela ordem cronológica e alfabética, 
de todos os registras e arquivamentos, podendo adotar o slstem~ de fichas, mas 
ficando sempre responsáveis por qualquer erro ou omissão. 

Art. 120 - A existência legal das pessoas jurídicas só começa eom o re
gistro de seus atas constitutivos. 

Parágrafo único - Quando o funcionamento da sociedade depender de 
a:provação da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro. 

CAPi'rolLO II 

Da Pessoa Jurídica 

Art. 121 - O registro das sociedades e fundações consistirá na declaração, 
feita no livro, pelo oficial, do número de ordem lia data da apresentação e da 
espécie do ato constitrrnvo, com a-s seguintes indicações: 

I - a denominação, o fundo social. quando houver, os fins e a S•ede da as
sociação ou fundação, bem como o tempo de sua duração; 

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e pa:s
sivamente, judicial e extrajudicialmente; 

m- se o estatuto; o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante 
à administração, e de que modo; 

IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais; 

V - as condições de extinção d'a pessoa jurídica e nesse caso o destino 
do seu patrimônio; · 

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da Diretoria, 
proVisória ou definitiva, com indicação da nacionalid8:de. estado e profissão de 
cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares. 

. . ' . ' 
Art. 122 - Para o registro serão apresentados dois e;,remp1ares do jornal 

oficial, em que houver sido publicado o esta:tuto, compromisso ou contrato, além 
de um exemplar deste, quando a publicação não for integral. Por aqueles se 
fa.rá a iruscrição mediante petição, com firma reconhecida do representante 
legal da sociedade, lançando o oficial. nos dois exemplares, a competente cer
tidão do registro, com o res:p·ectivo número d•e ordem, livro e folha, um dos 
quais será .entregue ao apresentante e o outro arquivado em cartório, rubri
cando o oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, compromisso ou 
estatuto. 

OAPnlU!LO ll1ll: 
Do Registro de Jornais, Oficinas Impressoras, Empresa de 

Radiodifusão e Agências de Notícias 
Art. 123 - No registro civil das pessoas jurídicas serão matriculados: 
I - os jornais e demais publicações periódicas; 
n - as oficinas impressoras de quaisquer natureza, pertencentes a pes

soas na:turais ou jurídicas; 
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III - as emp-resas de ra;cHodifusão que mantenham serviços de notícias, re
porta;gen.s, comentários, debates e entrevistas; 

IV - as empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias. 
Art. 124 - O pedido de matricula conterá as informações e será instruído 

com os documentos seguintes: 

I - no ca:so de jornais ou outras publicações periódicas: 

a) tí.tulo do jornal ou periódico, sede da redação, administração e Olficinas 
impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terc·eiros, e in
dicando, neste caso, os respectiv'OS proprietários; 

b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou reãator
chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do proprietário; 
d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do r:espectivo estatuto ou 

contrato soci:al e nome, idade, residência; e prova de nacionalidade dos diretores, 
gerentes e sócios da pessoa jurídica propri·etária. 

II - nos casos de oficinas impressoras: 
a) nome, nBJCionalidade, idade e residência do geJ:ente e do proprietário, se 

pessoa natural; 
b) sede da: administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas 

e denominação destas; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social se pertencentes a pessoa jurídica. 
III- no caso de empresas de radiodifusão: 

a) designação da emi~S.Sora, sede d·e sua administração e loca:l das instala
ções do estúdio; 

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator
chef.fe responsável pelos serviços de notícias, repor.tagens, comentários, deba.tes 
e entrevistas. 

lV - no caso de empresa; noticiosas: 
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, 

se pessoa natural; 
b) sede da a.dministração; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica. 

§ 1.o - As a:lterações em q'll'al'quer dessars declarações ou documentos de
verão ser ave·rbooas na matrícula no prazo de oito dias. 

§ 2.0 - A cada declaração a ser averb8Jda deverá corresponder um reque
rimento. 

Art. 125 -A falta de inscrição d'as decla:rações. exigidas no artigo anterior, 
ou da a'V'erbação da alteração, será punida com multa que te·rá o valor de meio· 
a dois salários mínimos da região, 

§ 1.0 -A sentença que impuser a multa fixará pra:zo, não inf·erior a vinte 
dias, para inscrição ou alteração das declarações. 

§ 2.0 -A multa será aplicada pela autoridade judiciária em repr.esentação 
freita pelo oficial, e cobrada por processo executivo, mediante ação do órgão 
competente. 

§ 3.0 - :Se a .inscrição ou alteração não for efetivada no prazo Deferido no 
§ 1.0 deste artigo, o juiz poderá impor nova multa. agravando-a de 50'% (cin
qüenta por cento) toda vez que seja ultrapassado de de!ll dias o prazo assinalado 
na sentença. 
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Art. 126 - Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódi
ca, não matriculado nos termos do art. 123 ou de cuja matrícula não constem 
os nomes e as qualificações do diretor ou l.'edator e do proprietário. 

Art. 127 - O processo de matrícula será o mesmo do r-egistro prescrito no 
art. 122. 

TíTULO IV 
Do Registro de Títulos e Documentos 

CAPí'I1ULO I 
Das Atribuições 

Art. 128 - No registro d.e títulos e documentos será feito o registro: 
I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações conven

cionais de qualquer valor; 
II- do penhor comum sobre coisas móveis; 
III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, 

estadual ou municipal, ou de Bolsa, ao portador; 
W- do contrato de penhor de animais, não compr·eendido nas disposições 

do art. 10 da [Jei n.0 492, de 30-8-1934; 
V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária; 
VI - do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para 

sua vigência,. quer entre as partes contratantes, qu.er em face de terceiros 
(art. 19, § 2.o do Decreto n.o 24.150, de 20-4-1934); 

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua conservação. 
Parágrafo único -Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realiza

ção de quaisquer registros não atribuidos 'expressamente a outro ofício. 
Art. 129 - A margem dos r·espectivos registras, serão averbadas quaisquer 

ocorrências que os alterem, quer em relação às obrigações, quer em atinência 
às .pessoas que nos atos figurem, inclusive quanto a prorrogação dos prazos. 

Art. 130 - Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos ·e Documentos, 
para surtir ·efeitos em relação a terceiros: 

1.0 - os contratos de locação de prédios, sem prejuizo do disposto no arti
go 168, a, inciso III. 

2.o- os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em 
garantia de cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado 
dos respectivos instrumentos; 

3.<> - as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja 
qual for a natureza do compromisso ~or elas abonado; 

4.0 - os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repar
tições; 

5.0 - os contratos de compra e venda em prestações. com reserva de domí
nio ou não, qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou 
de promessa de venda referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária; 

6.o - todos os documentos de .procedência estrangeira, acompanhados das 
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos territórios e dos municípios ou em qualquer 
instância, juizo ou tribunal; 

7.0 - as quitações, recibos •e contratos de compra e venda de automóveis, 
bem como o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam; 

8.0 - os atos administrativos e:xJpedidos para cumprimento de decisões ju
diciais, s•em trànsito .em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas 
alfândegas e mesas de renda, de bens e mercadorias procedentes do exterior; 
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9.0 - os instrum·entos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e 
de dação em pagamento. 

Art. 131- Dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura pelas 
partes, rodos os atos enumerados nos arts. 12·8 e 130, serão registrados no do
micílio das partes contratantes e, quando residam estas em circunscrições ter
rit<lriais diversas, far-se-á o registro em todas elas. 

Parágrafo único - Os registras de C:ccumentos apresentados depois de fin
do o prazo produzirão efeit<ls a partir da data da apresentação. 

Art. 132 - Os registras referidos nos artigos anteriores· serão feit<ls indepen
dentemente de prévia distribuição. 

CAPíTULO II 
Da Escrituração 

Art. 133 - No registro de títulos e documentos haverá os seguintes livros, 
todos com 300 folhas: 

Livro A - prot<lcolo para apontamentos de todos os título.s, document<ls e 
papéis apresent.ados, diariamente, para serem registrados, ou averbados; 

Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua conser
vação e validade contra terceiros, ainda que registrados por extratos em outros 
litTOs; 

Livro C - para in.s~rição, por extrato, de títulos e documentos, a fim de 
.surtirem efeitos em relação a terceiros e autenticação de data; 

Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério 
e sob a responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com presteza, 
as certidões pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer modo, 
nos livros de registros. 

Art. 134 - Na parte superior de cada página do livro se escreverá o título, 
a letra com o número e o ano em que começar. 

Art. 135- O juiz competente, em caso de afluência de .serviço, poderá auto
rizar o desdobramento dos livros de registro para escrituração das várias espé
cies de atos, sem prejuíz<:~ da unidade do protocolo e de sua numeração em 
ordem rigorosa. 

Parágrafo único - Esses livros desdobrados terão as indicações de E, F, 
G, H etc. 

Art. 136- O protocolo deverá conter colunas para as seguintes anotações: 

1.0 
- número de ordem, continuando, indefinidamente, nos seguintes; 

2.0 - dia e mês; 
3.0 - natureza do titulo e qualidade do lançament<l (integral, resumido, 

penhor, etc.); 
4.9- o nome do apresentante; 
5.0 

- anotações e averbações. 
Parágrafo único - Em seguida ao registro, far-se-á, no protocolo, remissão 

ao número da página do livro em que foi ele lançado, mencionando-se, tam
bém, o número e a página de outros livros em que houver qualquer nota ou 
declaração concernente ao mesmo ato. 

Art. 137 - O livro de registro integral de títulos será escriturado nos termos 
do art .. 14:3, lançando-se antes de cada registro o número de ordem e a data 
do protocolo e o nome do apresentante, e conterá colunas para as seguintes 
declarações: 

1.0 - número de ordem; 
2.0 - dia e mês; 

i 
I 
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3.0 - transcrição; 
4.0 - •anotações e averbações. 

A.rt. 138 - O livro de inscrição, por extrato, conterá colunas para as se-
guintes declarações: 

V?- número de ordem; 
2.0 - dia e mês; 

3.0 
- espécie e resumo do título; 

4.0 - anotações e averbações. 
Art. 139 - O indicador pessoal será dividido alfabeticamente para a indi

cação do nome de tod·as as pessoas que, ativa ou passi\·amente, individual ou 
coletivamente, figurarem nos livros de registro e deverá conter, além dos nomes 
das pessoas, referências aos números de ordem e páginas dos outros livros ·e 
anotações. 

Art. 140 -Se a mesma pessoa já estiver mencionada no indicador, somente 
se f~rá, na coluna das anotações, uma referência ao número de ordezp., página 
e numero do livro em que estiver lançado o novo registro ou aver.baçao. 

Art. 141- Se no mesmo registro, ou averbação, figurar mais de uma pessoa, 
ativa ou passivamente, o nome de cada uma será lançado distintamente, no 
indicador, com referência recíproca na coluna das anotações. 

Art. 142 - Sem prejuízo do disposto no art. 162, ao oficial é facultado efe
tuar o registro por meio de microfilmagem, desde que, por lançamentos remissi
vos, com menção ao protocolo, ao nome dos contratantes, à data e à natureza 
do:;; documentos apresentados, sejam os microfilmes havidos como partes inte
grantes dos livros de registro, nos seus termos de abertura e encerramento. 

CAPíTULO III 
Do Registro e da Averbação 

Art. 143 - O r·egistro integral dos documentos consistirá na trasladação 
dos mesmos, com a mesma ortografia e pontuação, com referência às entreli
nhas ou quaisquer acré~cimos, alterações, defeitos ou vícios que t!v~r o original 
apresentado, e bem ass1m com menção precisa aos seus caractensticos exterio
res e as formalidades legais, podendo a transcrição dos documentos mercantis, 
quando levados a registro, ser feita na mesma disposição gráfica em que esti
verem escritos, se o interessado assim o desejar. 

§ 1. 0 - Em seguida, na mesma linha, de maneira a não ficar espaço em 
branco, será conferido, consertado e feito o seu encerramento, depois do qu~ 
o oficial, seu substituto legal ou escrev"ente designado pelo oficial e autorizado 
pelo juiz competente, ainda que o primeiro não esteja afast.ado, assinará o 
seu nome por inteiro. · 

§ 2.0 - Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anterior
mente registrado na íntegra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a con.,. 
signar o nome das partes contratantes, as caracterisUcas do objeto e demais 
dados constantes dos claros preenchidos, fazendo-se remissão, quanto ao mais, 
àquele já registrado. 

Art. 144 - O registro resumido consistirá na declaração da natureza do títu
lo, do documento ou papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome 
e condição Jurídica das partes, nomes das testemunhas, data da assinatura e 
do reconhecimento de firma por tabelião, se houver, o nome deste, o do apre
sentante, o número de ordem e a data do protocolo e da averbação, a importân
cia e a qualidade do imposto pago, depois do que será datado e rubricado pelo 
oficial ou servidores referidos no art. 143, § 1.9 

Art. 145 - O registro de contratos de penhor, caução e parceria será feito 
com declaração do nome, profissão e domicilio do credor e do devedor, valor 
da divida, juros, penas, vencimentos e especificações dos objetos apenhados, 
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pessoa em poder de quem ficam, espécie do t.ítulo, condições do contrato, data e 
número de ordem. 

Parágrafo único - Nos contratos de parceria, serão considerados credor, o 
parceiro proprietário, e devedor, o parceiro cultivador ou criador. 

Art. 146 - Qualquer dos interessados poderá levar a registro os contratos 
de penhor ou caução. 

CAPÍTULO IV 

Da Ordem d'o Serviço 

Art. 147 - Apresentado o título ou documento para registro ou averbação, 
serão anotados, no protocolo, a data de sua apresentação, sob o número de 
ordem que se seguir imediatamente, a natureza do instrumento, a espécie de lan
çamento, a fazer (registro integral ou resumido, ou averbação) o nome do apre
sentante, reproduzindo-se as declarações relativas ao número de ordem, à data, 
e à espécie do lançamento, no corpo do título, do documento ou do papel. 

Art. 148 - Em seguida, será feito, no livro respectivo, o lançamento (regis
tro integral ou resumido, ou averbação) e, concluído este, declarar-se-á no cor
po do título, do documento ou do papel, o número de ordem e a data do proce
dimento no livro competente, rubricando o oficial, ou os servidores referidos no 
art. 143, § 1.0 , esta declaração e as demais folhas do título, do documento ou 
do papel. 

Art. 149 - Os títulos, os documentos e os papéis escritos em língua estran
geira, uma vez adotados os caracteres comuns, poderão ser registrados no origi
nal. para o efeito da sua conservação ou perpetuidade. Ps.ra produzirem efeitos 
legais no país e para valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos 
em vernáculo e registrada a tradução, o que, também, se observará em relação 
às procurações lavradas em língua estrangeira. 

Parágrafo único - Para o registro resumido, tais documentos deverão ser 
sempre traduzidos. 

Art. 150 - Concluídos os lançamentos nos livros respectivos, será feita, nas 
anotações do protocolo, referência ao número de ordem sob o qual tiver sido 
feito o registro, ou a averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, em se
guida, o oficial ou os servidores referidos no art. 143, § 1.0 

Art. 151 - O apontamento do título, do documento ou do papel no protocolo 
será feito, seguida e imediatamente, um depois do outro. Sem prejuízo da nume
ração individual de cada documento, se a mesma pessoa apresentar simultanea
mente diversos documentos de idêntica natureza, para lançamentos da mesma 
espécie, serão eles lançados no protocolo englobadamente. 

Parágrafo único - Onde terminar cada apontamento, será traçada uma 
linha horizontal, separando-o do seguinte. sendo lavrado, no fim do expediente 
diário, o termo de encerramento do próprio punho do oficial, por este datado e 
assinado. 

Art. 152- O lançamento dos registres e das averbações nos livros respecti
vos será feito, também seguidamente, na ordem de prioridade do seu aponta
mento no protocolo, quando não for obstado por ordem de autoridade judiciária 
competente, ou por dúvida superveniente, neste caso, seguir-se-ão os registres 
ou averbações dos imediatos, sem prejuízo da data autenticada pelo competente 
apontamento. 

Art. 153 - Cada registro ou averbação será datado e assinado por inteiro, 
pelo oficial ou pelos servidores referidos no art. 143, § 1.0 , separados, um do outro, 
por uma linha horizontal. 

Art. 154 - Os títulos terão sempre um número diferente, segundo a ordem 
de apresentação, ainda que se refiram à mesma pessoa. O registro e a averbação 
deverão ser imediatos, e, quando não o puderem ser, por acúmulo de serviço, o 
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lançamento será feito no prazo estritamente necessário, e sem preJUlZO da 
ordem da prenotação. Em qualquer desses casos o oficial depois de haver dado 
entrada no protocolo e lançado no corpo do título as declarações prescritas, for
necerá um recibo contendo a declaração da data da apresentação, o número de 
ordem desta no protocolo e a indicação, do dia em que deverá ser entregue, de
vidamente legalizado, recibo que será restituído pelo apresentante contra a de
volução do documento. 

Art. 155 - Nos termos de encerramento diário do protocolo, lav.rados ao 
findar a hora regulamentar, deverão ser mencionados, pelos respectivos núme
ros, os títulos apresentados, cujos registras ficarem adiados, com a declaração 
dos motivos do adiamento. 

Parágrafo único -Ainda que o expediente continue para ultimação do ser
viço, nenhuma nova apresentação será admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 156 - Quando o título, já registrado por extrato, for levado a registro 
integral, ou exigido, simultaneamente, pelo apresentante, o duplo registro, men
cionar-se-á essa circunstância no lançamento posterior e, nas anotações do pro
tocolo, far-se-ão referências recíprocas para verificação das diversas espécies de 
lançamento do mesmo título. 

Art. 157 - O oficial deverá recusar o registro de título ou documento sem 
as formalidades legais. 

Parágrafo único - Se tiver suspeita de falsificação, poderá o oficial so
brestar no registro, depois de protocolado o documento, até notificar o apresen
tante dessa circunstância; se este insistir, o registro será feito com essa nota, 
podendo o oficial, entretanto, submeter a dúvida ao juiz competente, ou noti
ficar o signatário para assistir ao registro, mencionando também os termos das 
alegações pelo último aduzidas. 

Art. 158 - O oficial, salvo quando agir de má-fé, devidamente comprovada, 
não será responsável pelos danos decorrentes da anulação do registro, ou da 
averbação, por vício intrínseco ou extrínseco do documento, do título ou do 
papel, mas tão-somente, pelos erros ou vícios no processo do registro. 

Art. 159 - As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outor-
gantes. · 

Art. 160 - AS folhas do titulo, do documento ou do papel que tiver sido 
registrado e as das certidões, serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos 
apresentantes. As declarações no protocolo, bem como as dos registras e das aver
bações lançadas no título, no documento ou no papel, e as respectivas datas 
poderão ser apostas por carimbo, sendo, ·porém, para autenticação, de próprio pu
nho do oficial, ou de quem suas vezes fizer, a assinatura ou a rubrica. 

Art. 161- O oficial será obrigado, quando o a-presentante o requerer, a noti
ficar do registro ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, 
no documento, ou no papel apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam 
indicados, podendo requisitar dos oficiais de registro, em outros municípios, as 
notificações necessárias. Por esse processo, também poderão ser feitos avisos, 
denúncias e notificações, quando não for exigida a intervenção judicial. 

§ 1.o _ os certificados de notificação ou da entrega de registras serão la
vrados nas colunas das anotações, no livro competente, à margem dos respectivos 
registras. 

§ 2.o - o serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado 
por escreventes designados pelo oficial e autorizados pelo juiz competente. 

Art. 162 - As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor 
probante dos originais, ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente 
levantado em juízo. 

§ 1.o - o apresentante do título para registro integral poderá, também, dei
xá-lo arquivado em cartório ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, circuns
tâncias que serão declaradas no registro e nas certidões. 
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§ 2.0 - Quândo houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser 
autorizado pelo juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e 
subscrever certidão. 

Art. 163 - O fato da apresentação de um título, de um documento ou de 
um papel, para registro ou averbação, não constituirá, para o apresentante, di
reito sobre o mesmo, desde que não seja o próprio interessado. 

Art. 164 - Os tabeliães e escrivães, nos atos que praticarem, farão sempre 
referência ao livro e à folha do registro de títulos e documentos em que tenha 
sido lançada a transcrição dos mandatos de origem estrangeira, a que tenham 
de reportar-se. 

CAPíTULO V 

Do Cancelamento 
Art. 165 - O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou de 

documento autêntico de quitação ou de exoneração do título registrado. 
Art. 166 - Apresentação qualquer dos documentos referidos no artigo ante

rior, o oficial certificará, na coluna das averbações do livro respectivo, o cancela
mento e a razão dele, mencionando-se o documento que o autorizou, datando 
e assinando a certidão, de tudo fazendo referência nas anotações do protocolo. 

Parágrafo único -Quando não for suficiente o espaço da coluna das aver
bações, será feito no registro, com referências recíprocas, na dita coluna. 

Art. 167 - os requerimentos de cancelamento serão arquivados com os do
cumentos que os instruírem. 

Do Registro de Imóveis 

CAPíTULO I 
Das Atribuições 

Art. 168 - No registro de imóveis serão feitas: 

I - a inscrição: 
a) dos instrumentos públicos de instituição de bem de família; 
b) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 
c) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada 

cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada; 
d) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, in.stalados 

e em funcionamento, com ou sem os respectivos pertences; 
e) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis; 
f) dos títulos das servidões em geral, para sua constituição; 
g) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem 

do direito de família; 
h) das rendas constituídas ou vinculadas a imóveis, por disposição de últi

ma vontade; 

i) da promessa de compra e venda de imóvel não loteado, sem cláusula de 
arrependimento, cujo preço deva pagar-se a prazo, de uma só vez ou em presta
ções (art. 22 do Decreto-Lei n.0 58, de 10 de dezembro de 1937, com a redação 
alterada pela Lei n.0 649, de 11 de março de 1949); 

j) da enfi teuse; 
1) da anticrese; 
m) dos instrumentos públicos das convenções antenupciais; 
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n) das cédulas de crédito rural (Decreto-Lei n.o 167, de 14 de fevereiro de 
1967); 

o) das cédulas de crédito industrial (Decreto-Lei n.o 413, de 9 de janeiro de 
1969); 

p) dos contratos de penhor rural (Lei n.O 492, de 30 de agosto de 1937); 
q) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as 

conversíveis em ações (Lei n.0 4.278, de 14 de julho de 1964, art. 44); 
r) dos memoriais de incorporação e das instituições e convenções de condo

mínio a que alude a Lei n.0 4.591, de 10 de dezembro de 1964; 
s) dos memoriais de loteamento de terrenos urbanos e rurais, para a venda 

de lotes, a prazo, em prestações (Decreto-Lei n.o 58, de 1937, Lei n.0 4.5!}1, de 
1964 e Decreto-Lei n.0 271, de 1967); 

t) das citações de ações reais ou pessoais, reipersecutórias, relativas a imó
veis; 

u) das promessas de cessão (art. 69, da Lei n.o 4.380·, de 21 de agosto de 
1964); 

n - a transcrição: 

a) das sentenças de desquite e de nulidade ou anulação de casamento, quan
do nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a re
gistro; 

'b) dos julgados e ates jurídicos inter vivos que dividirem imóveis ou oo de
marcarem; 

c) das sentenças que, nos inventários e partilhas, adjudicarem bens de raiz 
em pagamento das dívidas da herança; 

d) dos atos de entrega de legados de imóveis, formal de partilha e das sen-
tenças de adjudicação em inventários quando não houver partilha; · 

e) da arrematação e da adjudicação em hasta pública; 

· f) do dote; 
g) das sentenças declaratórias de usucapião, para servirem de títulos aqui-

sitivos; 
h) da compra e venda pura e condicional; 
i) da permuta; 
j) da dação em pagamento; 
I) da transferência de quota a sociedade, quando for constituída por imóvel; 
m) da doação entre vivos; 
n) das sentenças que, em processos de desapropriação, fixarem o valor da 

indenização; 

III - a averbação: 

a) das convenções antenupciais, especialmente em relação aos imóveis exis
tentes ou posteriormente adquiridos pela cláusula do regime legal; 

b) por cancelamento da extinção dos direitos reais; 

c) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados, em 
conformidade com as disposições do [)·ecreto-Lei n.0 58, de 1'0· de d~embro de 
1937; 

d) na mudança de nome dos logradouros e da numeração dos prédios, da 
edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento 
de imóveis; 
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e) da alteração do nome por casamento ou por desquite ou, ainda, de outras 
circunstâncias que, por qualquer modo, afetem o registro ou as pessoas nele 
interessadas; 

f) dos contratos de promessa de compra e venda, cessão desta, ou de pro
messa de cessão, a que alude a Lei n.o 4.591, de 16 de dezembro de 1964, bem 
como dos contratos de compra e venda relativos ao desmembramento das uni
dades autônomas respectivas: 

g) da individuação das unidades autônomas condominiais de que trata a 
Lei n.0 4.591, de 16 de dezembro de 1984, e o art. 13 do Decreto-Lei n.o 55.815, 
de 8 de março de 1965; 

h) das cédulas hipotecárias a que alude o Decreto-Lei n.0 70, de 21 de no
vembro de 1966; 

i) da caução, da cessão parcial e da cessão fiduciária dos direitos aquisitivos 
relativos a imóveis (Decreto-Lei n.O 70, de 21 de novembro de 1966); 

j) das sentenças de separação de dote; 
I) do julgamento sobre o restabelecimento da sociedade conjugal; 
m) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilida

de impostas a imóveis, bem como da instituição de fideicomisso; 
n) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto os atos ou 

títulos registrados. 
§ 1.o- No registro de imóveis serão feitas, em geral, a transcrição, a inscri

ção e a averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e 
extintivos de direitos reais sobre imóveis, reconhecidos em lei, inter vivos e mor
tis causa, quer para sua constituição, transferência e extinção, quer para sua 
validade em relação a terceiros, quer para sua disponibilidade. 

§ 2.o - Para efeito de lançamento nos livros respectivos, consideram-se en
globadas na designação genérica de registro, tanto a inscrição quanto a trans
crição. 

Al't. 169- Todos os atos enumerados no artigo 168 são obrigatórios e as ins
crições e transcrições nele mencionadas efetuar-se-ão no cartório da situação do 
imóvel. 

Parágrafo único - Em se tratando de imóveis situados em comarcas ou cir
cunscrições territoriais limítrofes, o registro deverá ser :feito em todas elas; o 
desmembramento territorial posterior não exige, porém, repetição, no novo car
tório, do registro já feito. 

Al't. 170- Os atos relativos a vias férreas serão registrados no cartório cor
respondente à estação inicial da respectiva linha. 

CAPíTULO II 
Da Escrituração 

Art. 171 - Haverá no registro de imóveis os seguintes livrs, todos com 300 
(trezentas) folhas: 

Livro n.0 1- Protocolo 
Livro n.o 2- !Registro Geral 
Livro n.0 3- Auxiliar 
Livro n.o 4- Registras Diversos 
Livro n.0 5- Indicador Real 
Livro n.0 6- Indicador Pessoal 
Livro n.o 7- Registro de Incorporações 
Livro n.0 8 - Registro de Loteamentos 
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Art. 172 - O livro n.0 1 - Protocolo - servirá para apontamento de todos 
os títulos apresentados diariamente para matrícula, registro ou averbação. Este 
livro determinará a quantldade e a qualidade dos títulOS, bem como a data da 
sua apresentação, o nome do apresentante e o número de ordem que seguirá, 
indefinidamente, sem interrupção, nos livros da mesma espécie. 

Parágrafo único -A cada titulo apresentado corresponderá um só número 
de ordem, seja qual for a quantidade de atos que formalizar, os quais serão· re
sumidamente mencionados na coluna das anotações. 

Art. 173- O livro n.0 2 -Registro Geral- será destinado à matrícula dos 
imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no artigo 168 e não 
atribuídos especificamente a outros livros e sua escrituração obedecerá às se
guintes normas: 

a) cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do pri
meiro registro a ser feito na vigência da presente lei; 

b) 111J alto da face de cada folha será lançada a matrícula do Imóvel, coilJ. 
os requisitos constantes do art. 227 e no espaço restante e no verso serão lança, 
dos, por ordem cronológica e em forma narratória, os registras e averbações dos 
atos pertinentes ao imóvel matriculado; 

c) pr-eenchida uma folha será feito o transporte para a primeira folha em 
branco d.o mesmo livro ou do livro da mesma série que estiver em uso, onde 
continuarão os lançamentos, com remissõ·es recíprocas; 

d) as matriculas serão numeradas seguidamente, em numeração infinita, 
.!.·em interrupção, ao fim de cada livro. 

e) os registres e averbacões a sevem lancados na folha da matrícula serão 
numerados, seguidamente, antecipando-se a essa numeração, saparadas por um 
t~·aço, as letras "R" para os registJ:os e "AV" para as averbações, seguidas do 
número da matrícula (ex. R-1-1, R-2-1, R-3-1, ou AV-1-1, AV-2-1, AV-3-1). 

§ 1.0 - O.s oficiais, mediante autorizaçã·o do respectivo juiz, poderão, res
peitada a precedência da prenotação, desd·obrar o livro n.0 2 em tantos outros 
quantos s·e torn•arem necessários para atender ao movimento do cartório, até o 
limite de 10 (dez), cla~sificando,.os de acorC:o com o algarismo final da ma
trícula. 

§ 2.0 - Observado o disposto no art .. 3.o, § 2.0 , poderá o Registro Geral ser 
realizado pelo sistema de fichas. 

Art. 174 - Na escrituração do livro n.o 3- Auxiliar- haverá espaços forma
dos p.or linhas verticais para neles S•e escreverem o n.0 de ordem d.o registro, a 
referência ao número de ordem e as páginas dos demais livros, além da margem 
pa:ra as averbações. 

§ 1.0 - No livro auxiliar do cartório do domicilio conjugal, serão registradas, 
por extrato, as convenções antenupciai.s, devendo m·encionar os nomes dos côn
juges, data, cartório, livro e folhas onde foi lavraci·a a escritura e as cláusulas 
à.a convenção, sem prejuízo da averbação d·os imóveis existentes e que forem 
sendo adquiridos, sujeitos a regime diverso do comum. 

§ 2.0 - Serão integralmente regist.rados no livro auxiliar os contratos-pa
drão a que s·e refere o art. 61 da Lei n.o 4. 380, de 21 de agosto de 1964. 

Art. 175 - No livro n.0 4 - Registres Diversos - serão registrados: 
a) a emissão de d·ebêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo 

no livro n.o 2, da hipoteca, da anticrese ·e d.o penhor que abonarem, especial
mente, ditas emissões, firmando-se, pela ordem do registro, a prioridade entre 
::ts séries de obrigações emitidas pela mesma sociedade; 

b) as cédulas de crédit-o rural de que trat.a o Decreto-lei n.0 167, de 14 de 
fevereiro d.e 196·7; 
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c) as cédulas de crédito industrial de que trata o Decreto-Lei n.o 413, de 9 
de janeiro de 1969; 

d) os atos que, da competência do registro de imóveis, por disposição legal, 
não se refiram diretamente a um determinado imóvel matriculado. 

§ 1.o - Para atender ao movimento do cartório, os oficiais poderão desdo
brar o livro n.o 4, mediante autoriz•ação judicial, em livros para o registro do 
penhor rural, das cédulas de crédito rural, das cédulas de crédito industr.Lal, 
da emissão de gebêntures e dos demais atos a ele atribuídos. 

§ 2.o - As hipotecas cedulares a que se referem os Decretos-Leis n.os 167, 
de 1969 e 413, de 1969, serão registradas na matricula do imóvel respectivo. 

Art. 176 - o livro n.O 5 - Indicador Real - será o repositório de todos 
os imóveis que figurarem nos livros do registro. 

§ 1.o - As folhas desse livro repartir-se-ão entre as zonas cadastrais que 
se compreendam no território da circunscrição imobiliária subordinada ao res
pectivo ofício, de acordo com o zoneamento cadastral estabelecido pela reparti
ção competent,e. 

§ 2.o - Cada indicação terá por espaço, pelo menos, um quinto da página 
do livro e, cada espaço quatro colunas, formadas por linhas perpendiculares, 
correspondentes aos requisitos seguintes: 

1.0 - número de ordem; 
2.o- identificação do imóvel; 
3.0 - referência aos números de ordem de outros livros; 
4. 0 - anotações. 
§ 3.0 - Para auxiliar a consulta, os oficiais que não se utilizarem do In

dicador Real pelo sistema de fichas, farão um índice, pelos logradouros e nume
ração predial, quando se tratar de imóveis urbanos e, pelos nomes e situações, 
quando rurais. 

§ 4.o - As repartiçõ·es municipais são obrigadas a comunicar ao oficial do 
registro, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação, todas as alterações ocor
ridas no sistema urbano, inclusive as concernentes a nomes de logradouros. 

Art. 177 -O livro n.0 6 - Indicador !Pessoal- será distribuído alfabetica
mente e nele se escreverão, por extenso, os nomes de todas as pessoas que, in
dividual ou coletivamente, ativa ou passivamente, direta ou indiretamente, fi
gurarem nos livros de registro. 

§ 1. o - As indicações no indicador pessoal serão distribuídas em quat.ro 
colunas perpendiculares, satisfazendo aos seguintes requisitos: 

1.0 - número de ordem; 
2.o - pessoas; 
3.0 - referências aos númeroo de ordem de outros livros; 
4.0 - anotações. 
§ 2.0 - O indicador pessoal poderá obedecer a sistema de fichas, a critério 

e sob exclusiva responsabilidade do oficial. 

Art. 178 - Se a mesma pessoa ou o mesmo imóvel já estiverem no indica
dor pessoal ou no real, somente se fará referência na respectiv-a coluna ou ficha, 
ao número de ordem do livro em que se lavrar o novo registro. 

Art. 179 - Se, no mesmo ato figurar mais de uma pessoa, ativa ou passi
vamente, o nome de cada uma será lançado, distintamente, no indicador pessoal. 

Art. 180 - Adotados os livros indicador real e o pessoal, sob a forma en
cadernada, as indicações neles lançadas ter~o seq número de ordem especi~l. 
correspondendo o número de ordem dos imoveis a zona cadastral onde estao 
situados e o número de ordem das pessoas à respectiva letra do alfabeto. 
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Art. 181 - Esgotadas as folhas destinadas a uma zona cadastral no indica
dor real, se adotado o livro encadernado, a escrituração continuará no livro 
seguinte, averbando-se o transporte no livro antecedente ou em folhas apro
veitáveis, feitas as referências recíprocas. Da mesma forma proceder-se-á com 
relação ao indicador pessoal. 

Art. 182 - No caso do artigo anterior, caberá, na distribuição das folhas do 
livro seguin,te, maior número del-as à zona cadastral ou à letra do alfabeto cujas 
folhas estiverem esgotadas antes de distribuídas às outras zonas ou letras. 

Art. 183 - O livro n.Q 7 - Registro de Incorporação - destina-se ao re
gistro dos memoriais de incorporação, dos atos institutivos e das convenções 
de condomínio, previstos na Lei n.0 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e será 
escriturado de acordo com o modelo previsto no anexo desta lei. ' 

§ 1.0 - As aYerbações relativas aos registras feitos no livro n.o 7 serão 
lançadas em seguida ao registro, por ordem cronológica e em forma narrató
ria, numeradas seguidamente, antecipando-se a essa numeração, separado por 
traço, o número do registro (ex. 1-1, 1-2, 1-3). . 

§ 2.0 - Esgotado numa folha o espaço para as averbações, prosseguirão as 
mesmas na primeira folha em branco do mesmo livro ou do livro da mesma 
série que estiver em uso, feitas as referências recíprocas. 

Art. 184 - o livro n.0 8 - Registro de Loteamentos - na forma da lei 
respectiva, destinado ao registro da propriedade loteada, para venda de lotes 
a prazo, em prestações sucessivas e periódicas, obedecerá ao modelo previsto no 
anexo desta lei e será. escriturado nos mesmos moldes do livro n.o 7. 

CAPíTULO III 
Do Processo de Registro 

Art. 185 - Todos os títulos tomarão, no protocolo, a data da sua apresen
tação e o número de ordem que, em ra:zão ~ela, lhes gompetir, sendo neles 
lançados o nome do apresentante e a 1dentxdade do txtulo, reproduzindo-se 
neste a data e o número de ordem. 

Parágrafo único - A prenotação será feita respeitando-se a ordem rigoro
sa da apresentação do título e obedecerá a numeração infinita. 

Art. 186 - A escrituração do protocolo incumbirá tanto ao oficial titular 
como ao auxiliar expressamente designado por aquele e autorizado pelo juiz 
competente, ainda que o primeiro esteja afastado ou impedido. 

Art. 187 - o número de ordem determinará a prioridade do título e, esta, 
a preferência dos direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa 
mais de um título simultaneamente. 

Art. 188 - Havendo permuta e pertencendo os imóveis permutados à cir
cunscrição do mesmo ofício, serão fei·tos os registras nas matriculas respecti
vas, com indicações recíprocas e números de ordem seguidos no protocolo. 

Art. 189 -Tomada a data da apresentação e o número de ordem do pro
tocolo, proceder-se-á ao registro, salvo nos casos adiante consignados. 

Art. 190 - Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expres
sa à existência de outra anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará, 
durante 30 (trinta) dias, que o interessado, na primeira promova a inscrição. 
Esgotado esse prazo que correrá da data da apresentação, sem que seja apresen
tado o título anteriÓr, o segundo será inscrito e obterá preferência sobre aquele. 

Art. 191 - Não serão regist,rados no mesmo dia, títulos pelos quais se 
constituam direitos reais contraditórios sobre o mesmo imóvel. 

Art. 192 - Prevalecerão, para efeito de prioridade de registro, quando apre
sentados no mesmo dia, os títulos prenotados no protocolo sob número de ordem 
mais baixo, protelando-se o registro dos apresentados posteriormente, pelo prazo 
correspodente a, pelo menos, um expediente diário. 
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Parágrafo único- E.xcetuam-se da norma deste artigo as escrituras públicas 
lavradas na mesma data que, apresentadas no mesmo dia, determinem taxati
'\'amente a hora da sua lavratura, prevalecendo, para efeito de prioridade, a que 
foi lavrada em primeiro lugar. 

Art. 193 - O registro .será feito pela .simples exibição do tibulo, sem depen
dência de extrato.s. 

Art. 194 - Se o título for de natureza particular, deverá ser apresentado, 
ao. menos, em duplicata, fic•ando um dos exemplares arquivado no cartório, 
.sendo o outro ou os demais devolvidos ao interessado, após o registro. 

Parágrafo único- Em caso de pennuta .serão, p·elo menos, três os exempla
res, sendo feit.os os registras relativos a todos os imóveis permutados, ainda 
que só um dos interessados promova o registro. 

Art. 195 - Se exitir uma só via do título e este for de natureza particular, 
a parte apresentará, também, certidão do Registro de Títulos e Documentos 
ou fotocópia devidamente autenticada, que ficará arquivada em cartório. 

Art. 196 - Todo o registro será feito por extrato, salvo se a parte pedir 
que se faça por extenso, no livro auxiliar, sem prejuízo daquele e com anota
ções recíprocas. 

Art. 197 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do 
outorgante, <> oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do titulo anterior, 
qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro. 

· § 1.o - A matricula será feita à vista dos elementos constantes do título 
apresentado e do registro anterior que constar do próprio cartório. 

§ 2.0 - Quando o título anterior estiver registrado em outro cartório, o 
novo título será apresentado juntamente com certidão atualizada comprobatória 
do registro an.t.erior e da inexistência de ônus. 

Art. 198 - Tomada a nota da apresentação, e conferido o número de or
dem, o oficial verificará a legalidade e a validade do título, procedendo ao re
gistro, se o mesmo estiver em conformidade com a lei, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, salvo no caso previsto no parágrafo único do art. 7.0 do Decreto
Lei n.0 549, de 25 de abril de 1969, em que o prazo será de 3 (três) dias úteis. 

§ 1.0 - O oficial fará essa verificação no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias úteis, e poderá exigir que o apresentante ponha o documento em confor
midade com a lei, conc·edendo-lhe, para isso, prazo razoável. 

§ 2.0 - o oficial indicará por escrito a exigência cuja satisfação seja ne
cessária ao registro. Não se conformando o apresentante com a exigência do 
oficial ou não podendo satisfazê-la, será o título, a seu requerimento e com 
a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para dirimi-la. 

§ 3.0 - Em se tra1lando de propriedade territorial, desapropriada nos ter
mos do Decreto-Lei n.0 54:9, de 24 de abril de 1969, a verificação a que alude 
o § 1,0 será feita em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 4.o - Em se tratando de transcrição de incorporação e de loteamento, a 
verificação dos memoriais e documentos necessários ao registro será feita em 
15 (quinze) dias úteis. 

Art. 199 - Prenotado o título, e lançada nele a dúvida, rubricará o oficial 
todas as folhas, remetendo-o ao juízo competente. 

Art. 200 - No protocolo anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocor
rência da dúvida. 

Art. 201 - Estand·o devidamente fundamentada a dúvida, o juiz mandará 
ouvir o apresentante em 10 (dez) dias, para impugná-la, com os documentos 
que entender, ouvindo-se, após, o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 1.o - Se o interessado, nesse prazo, não impugnar a dúvida, o juiz man
dará arquivá-Ia. Tal decisão é irrecorrível e dela dar-se-á ciência ao oficial, 
que cancelará a prenotação, devolvendo os documentos ao interessado. 
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§ 2.0
- O arquivamento da dúvida não impedirá que ela seja suscitada no

vamente, 110 caso de reapresentação do título para registro. 

Art. 202 - o juiz proferirá a sentença no prazo de 5 (cinco) dias, com os 
elementos constantes dos autos. 

§ 1.0 
- Da sentença poderão interpor recurso de apelação com ambos os 

efeitos o interessado, o Ministério Público e o terceiro prejudicado. 
Art. 203 - O documento que for objeto de dúvida decidirá esta será resti-

tuído ao interessado, independentemente de traslado. ' ' • 
Art. 204 - Julgada improcedente a dúvida. o interessado apresentará de 

novo os seus documentos, com o respectivo mandado, e o oficial procederá desde 
logo ao registro, declarando, na coluna de anotações do protocolo, que a dúvida 
foi julgada improcedente, arquivando-se o mandado ou a cópia da sentença. 
Se julgada procedente, expedir-se-á mandado ao oficial, que cancelará a pre
notação. 

Art. 205 - A denegação do registro não impedirá o uso do processo con-
tencios-o competente. • 

Art. 206 - Cessarão automaticamente os ef·eitos da pr·enotação, se, decor
ridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no protocolo, o título não tiver sido 
registrado, salvo nos casos de processo de dúvida ou de inScrição de instituição 
de bem de família e de .transcrição de memorial de loteamento; casos estes em 
que a perempção da prenotação ocorrerá após 30 (trinta) dias da data da pu
blicação do último edital. 

Art. 207 - Se o d·ocumento, uma vez prenotado, não puder ser registrado, 
ou o apresentante desistir do seu registro. a importância relativa às despesas 
previstas no art. 15 será restit.uída, deduzida a quantia correspondente às buscas 
e à prenotação. 

Art. 208 - No processo de dúvida, somente serão devidas custas, a serem 
pagas pelo inter·essado, quando a dúvida for julgada procedente. 

Art. 209 - O registro começado dentro das horas fixadas não será inter
rompido, salvo motivo de força maior declarado, prorrogando-se o expediente 
até Eer concluído. 

Art. 210 - Durante a prorrogação, nenhuma nova apresentação será admi
tida, lavrando-se termo de encerramento no protocolo. 

Art. 211 - Todos os atos serão assinados pelo oficial, seu substituto legal 
ou escrev·ente, expressamente designado pelo oficial e autorizado pelo juiz comA 
petente, ainda que o primeiro não esteja afastado ou impedido. 

Art. 212 - Na via do título restituída ao apresentante, com todas as folhas 
rubricadas, serão declarados, de forma resumida, os atos praticados em decor-. 
rência de sua apresentação0, nela se consignando, obrigatoriamente, os lança
mentos feitos nos indicadores real e pessoal. 

Art. 213 - Se o teor do registro não exprimir a verdade. poderá o pre
judicado reclamar sua retificação, por meio de processo próprio. 

Art. 214- A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro cons
tante do registro, desde que tal retificação não acarrete prejuízo a terceiro. 

§ 1.o - A retificação s·erá feita mediante despacho judicial. salvo no caso 
de erro evidente, o qual o oficial, desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

§ 2.o - Ee da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da 
área do imóvel, serão citados, para se manifestarem sobre o requerimento, em 
10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores. 

§ a.o - o Ministério Público será ouvido no pedido de retificação. 

§ 4.o - se o pedido de retificação for impugnado fundamentadamente, o 
juiz remeterá o interessado para as vias ordinária.s. 
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§ 5.0 - Da sentença do juiz, deferindo ou não o requerimento, cabe o re
curso de apelação com a!llbos os efeitos. 

Art. 215- As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, in
Yalidam-no, independentemente de ação direta. 

Art. 216 - São nulos os registres feitos após sentença de abertura de fa
lência, ou do termo legal nela· fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita 
anteriormente. 

Art. 217- O registro poderá também ser retific-ado ou anulado por sentença 
em processo contencioso, ou por efeito de julgado em ação de anulação ou de 
declaração de nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. 

CAP.í'IIULO IV 
Das Pessoas 

Art. 218 - O registro pode ser promovido por qualquer interessado. 
Parágrafo único - Nos atos a título gratuito, o registro pode também ser 

promo;vido pelo transferente, acompanhado da prova de aceitação do beneficiado. 
Art. 219 - O registro do penhor rural independe do consentimento do cre

dor hipotecário. 
· Art. 220 - As despesas com o registro incumbem ao interessado que o re
querer, salvo convenção em contrário. 

Art. 221 - São considerados, para fins de escrituração, credores e devedo-
res, respectivamente: 

I - nas servidões, o dono do prédio dominante e o dono do prédio serviente; 
II - no uso, o usuário e o proprietário; 
m - na habitação, o habitante e o proprietário; 
IV - na anticrese, o mutuante e o mutuário; 
V - no usufruto, o usufrutuário e o nu-proprietário; 
VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta; 
VII - na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro censuário; 
VIII - na locação, o locatário e o locador; 
IX - nas promessas de compra e venda, o promitente-comprador e o pro

~tente-vendcdor;. 

X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 
XI - nas promessas de cessão de direitos, o promitente-cessionário e o 

promitente-cedente. 

CAP1'l1ULO V 

Dos Títulos 

Art. 222 - São admitidos a registro unicamente: 
a) escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros; 
b) escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e teste

munhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se 
tratar de atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro de 
Habitação; 

c) atas autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público, 
legalizados e .traduzidos competentemente no idioma nacional e registrados no 
cartório de registro de titulas e documentos; 

d) cartas de sentença, mandados, formais de partilha e certidões extraidos 
de autos de processo. 

'' 
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Art. 223 - Em todas as escrituras e atos relativos a imóveis, bem como na.s 
declarações de bens prestadas nos inventários e nos autos de partilha, o tabe
lião ou escrivão de"~re fazer referência à matrícula ou ao registro anterior, seu 
número e cartório. , 

§ 1.0 
- Ficam sujeitas à mesma obrigação as partes que, por instrumento 

particular, celebrarem os atos relativos a imóveis. 
§ 2.0

- Nas escrituras lavradas em decorrência de autorização judicial, serão 
mencionados, por certidão em breve relatório com todas as minúcias que per
mitam identificá-los, os respectivos alvarás. ' 

CAPíTULO VI 
Da Matricula 

Art. 224 - Todo imóvel objeto de título apresentado em cartório para re
gistro, deve estar matriculado no livro n.o 2 de Registro Geral, obedecidas as 
normas estabelecidas no art. 173. 

Art. 225- A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser 
lançado na vigência da presente lei, mediante os elementos constantes do título 
apresentado e do registro anterior no mesmo mencionado, preenchidos os re
quisitos do art. 227. 

§ 1.0 
- Se o registro anterior foi efetuado em outro cartório, a matricula. 

será aberta com os elementos que constarem do título apresentado e de certidão 
atualizada no mencionado registro e da inexistência de ônus, caso em que oa. 
certidão ficará arquivada em cartório. 

§ 2.0 
- Na matrícula aberta será lançado, na mesma ocasião, o primeiro 

registro, com os elementos que constarem do título apresentado. 
§ 3.0 

- Pela matrícula só se cobrarão custas nos casos previstos nos arts. 
226 e 231. 

Art. 226 - Se o imóvel não estiver matriculado no Registro de Imóveis e 
lançado em nome do outorgante, far-se-á a matricula pelo primeiro título que, 
na seqüência cronológica dos títulos de domínio, estiver registrado, qualquer 
que seja a sua natureza. Na matrícula assim formalizada, serão lançados a re
gistro todos os títulos posteriores, até o registro do título apresentado. 

Parágrafo único - Se o imóvel estiver matriculado,· mas da mat.rícula não 
constar lançamento em nome do outorgante, nela se fará o registro pelo pri
meiro titulo que, na seqüência dos títulos de domínio, estiver registrado e o 
registro de todos os títulos posteriores, até o lançamento do título apresentado. 

Art. 227 - São requisitos da matrícula: 

1.0 - o número de ordem; 
2.0- a data; 
3.0 - a identificação do imóvel, feita mediante indicação· de suas caracte

rísticas e confrontações, localização e denominação, se rural, ou logradouro e 
número, se urbano. 

4.o - nome, domicílio, nacionalidade, profissão e estado chil do. proprietá
rio, bem como o seu número do Cadastro Individual do Contribuinte ou da 
cédula de identidade ou, à falta deles, a sua filiação; 

5.9 - número do registro anterior. 

Art. 228 - Para efeito do disposto no artigo anterior, os tabeliões, escri
vães e juizes farão com que, nas escrituras e, nos autos judiciais, as partes in
diquem, com precisão, as confrontações e a localização dos imóveis, mencionan
do os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se tratar só de terreno, se este 
fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra e a que dis
tância métrica da edificação ou de esquina mais próxima, exigindo dos inte
ressados certidão do registro imobillário. 
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~ 1.o - As m-esmas minúcias com r·elação à caracterização:) do imovel devem 
constar dos instrumentos particulares apresentados em cartór:o para registro. 

§ 2.0 - Consideram-se irregularidades para efeito de matrícula, os títulos 
nos quais a caracterizaç-ão do imóvel não coincida com a que consta do· registro 
anterior. 

Art. 229 - Tratando-se de usucapião, os r·equisito.s d!l matrícula devem 
constar do mandado judicial. 

Art. 230 -Além d·o.s casos de cancelamento previstos nesta lei, será a ma
trícula encerrada na hipótese previst·a no art.igo seguinte ou quanto, em vir
tude _de alienaçõ·e.s parciais, for o imóvel transferido inteiramente a outros pro
prietarios. 

Art. 231 - Quando dois ou mais imóveis contíguos, pertencentes ao mesmo 
proprietário, constarem em matrículas autônomas, o proprietário pode requerer 
a fusào delas ·em uma só, de novo número, encerra·ndo-se as primitivas. 

Art. 232 - No registro de •transferência parcial do imóvel, em virtude de 
desmembramento ou de loteamento, haverá nova matricula para a parte des
membrada, permanecendo o remanescente na matricula original, onde também 
se averbará a ocoiTêncla.. 

Art. 233 - No caso de o imóvel matriculado passar à subordinação de outro 
cartório, as anotações e averbações continuarão a ser feitas na matrícula já exis
tente, até que outra se a•bra no cartório da nova cii·cunscrição, quando do 
primeiro registro, nos termos do artigo 226. 

§ 1.0 - Para a abertura da nova matrícula, será apresentada certidão atua
lizada da matrícula anterior e dos registros e averbações dela constantes, a fim 
de serem reproduzi:dos no novo lançamento. 

~ 2.0 - Feita a nova matrícula, o oficial dará ciência imediata do fato ao 
cartório da matrícula anterior, o qual fará o devido encerramento. 

CAPíTULO VII 
Do Registro 

Art. 234 - Os r•egistros atribuídos ao livro n.0 2 d·e Registro Geral serão 
lançados nas matrículas ·dos imóveis, feitas de acordo com o disposto 
no capítulo VI. 

Art. 235 -Estarão sujeitos a registro no livro n.0 2 ·todos os títulos ou atos 
relacionados no art. 168, alínea "a", e não atribuídos especificamente a outros 
livros. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, não poderá ser feito o registro, sem 
que o imóvel tenha sido matriculado, ou, quando matriculado, o título anterior, 
seja qual for a sua natureza, não esteja registrado na respectiva matrícula, 
mantendo-se, assim, a continuidade do registro. 

Art. 236 - O registro do título de domínio direto aproveita ao titular do 
domínio útil, e vice-versa, e será feito no livro n.0 2. 

Art. 237 - São requisitos do registro no livro 
1.0 - o nome, estado civil, profissão, nacionalidade e domicílio do transmi

ten.te ou do devedor, bem como seu número do Cadastro Individual do Contri
buinte ou da cédula de identidade ou, à falta deles, a sua filiação. 

2.0 - o nome, estado civil, profissão, nacionalidade e domicilio do adquirente 
ou ·do Cl'edor, bem como seu número do Cadastro Individual do Contribuinte ou 
da cédula de identidade ou, à falta deles, a sua filiação. 

3.0 - o título da transmissão ou do ônus; 
4.0 - a forma do titulo, sua procedência e caracterização; 
s.o - o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e 

mais •especificações, inclusive os juros que houver. 
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Parágrafo único - Serão considerados irregulares para efeito de registro, 
na matricula do imóvel no livro 2, os títulos nos quais a caracterização do imóvel 
não coincida com a descrita na respectiva matrícula. 

Art. 238 - O registro da anticrese no livro 2 declarará, também, o prazo, a 
época do pagamento e a forma da administração. 

Art. 239 - O contrato de locação, com cláusula e~ressa de vigência, no 
c!'lso de alienação do imóvel, registrado no livro n.0 2, consi.gnará1 além dos requi
sitos enu:me·rados no ar.tigo 243, o valor do contrato, a renda, o p~azo, o tempo 
e o lugar do pagamento e a pena convencional. 

Art. 240 - Os registras das hipotecas e anticreses que abonarem, especial
mente, ·empréstimos sob debêntures, feitos nos cartórios da situação dos imóveis, 
n~s termos da legislação em vigor, serão provisórios, para ratificação dentro de 
seis (6) meses, a requerimento da sociedade ou de qualquer credor e deverão 
conter, além dos requisitos enumerados no art. 242, mais os seguintes: 

1.0 
- v:alor do crédi-to e do imóvel, ou sua estimativa por acordo entre as 

partes; 
2.0 

- juros, penas e demais condições necessárias. 
Art. 241 -A inscrição da hipoteca convencional valerá pelo prazo de trinta 

(30) anos, findo o qual só será mantido o número anterior se reconstituída por 
novo título e novo registro. 

Parágrafo único - Quando o imóvel pertencer a terceiro que o tenha hiJJO
tecado em ·garantia de dívida alheia, serão, também registrados o seu nome, 
estado civil, nacionalidade, profissão e domicilio. 

Art. 242 - O registro das emissões de debêntures, a ser feito no livro n.0 4, 
sem prejuízo do disposto no art. 240, será feito com os seguintes requisitos: 

1.0 
- número de ordem; 

2.0 - data; 
3.0 - nome, objeto e sede da sociedade; 
4.0 - data da publicação de seu estatuto no órgão oficial, bem como das 

alterações que tiver sofrido; 
5.0 - data da publicação oficial da ata da assembléia geral que resolveu a 

emissão e lhe fixou as condições, precisando-se os jornais em que essa publicação 
foi feita; 

6.0 - importe dos empréstimos anteriormente emi-tidos pela sociedade; 
7.0 - o número .e valor nominal das obrigações cuja emissão se pretende, 

com o juro correspondente a cada uma, assim como a época e as condições da 
amortização, ou do ~esgate, e do pagamento dos juros; 

s.o - Em se tratando de debêntures conversíveis em ações, serão corusigna
dos, além ãos requisitos acima, os prazos para o exercício do direito à conversão 
e as bases dela, relativamente ao número de ações a serem emitid·as por debên
tures, ou entre o valor do principal destas e das ações em que forem convertidas 
(Lei n.0 4.728, de 14 de julho de 1965, art. 44). 

Art. 243- As escrituras an.tenupciais serão registradas no livro n.O 3 do car
tório do domicílio conjugal, nos termos do art. 174, § 1.0 , sem pJ."ejuízo de sua aver
bação obrigatória no lugar da situação dos imóveis de propriedade do casal, ou dos 
que fo.rem sendo adquiriàos e sujei·tos a regime diverso do comum, com a declara
ção das respectivas cláusulas, par.a ciência de terceiros. 

Parágrafo único- Sempre que possível, será feita essa averbação nos casos 
de casamento, em que o re·gime for determinado por lei, incumbindo ao Minis
tério Público zelar pela fiscalização e observância dessa providência, 

Art. 244 - Os registras das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serão 
feitos à vista da certidão do escrivão, da qual constem, além dos requisitos a que 



- 1162-

se referem os arts. 227 e 240?. os nomes e a categoria do j.uiz, do depositário, das 
partes e a natureza do processo. 

Parágrafo único - A cel"'tidão será lavrada pelo escrivão, com a declaração 
do fim especial a que se destina, após a entrega do mandado devidamente cum
prido em cartório. 

Art. 245 - O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer 
transação posterior. 

CAPiTULO lVIII 

Da Averbação e do Cancelamento 

Art. 246- As averbações no livro n.o 2 serão escrituradas de acordo com as 
normas estabelecid·as no artigo 173. Nos demais casos as averbações serão lan
çadas na coluna a tal fim destinada. 

Art. 247- As averbações abrangerão além dos casos ·expressamente indica
dos na alínea "b" do ar.'.igo 168. a.c; suh-·roOgacões e outras ocorrências que por qual
quer modo alterarem a matrícula ou os registras, em relação aos imóveis e às 
pessoas que neles figurarem, inclusive a prorrogação do prazo da hipoteca. 

Art. 248 - A averbação da circunstância a que se refere o inciso li!, alínea 
"e", do ar.t. 168, será feita a :r:eqnelimentoO do interessado. com a firma recoOnhe
cida, instruído com documento comprobatório fornecido pela autoridade compe
tente. A alteração do nome só poderá ser averbada quando devidamente compro
vada por certidão do registro civil. 

Art. 249 - O cancelamento efetuar-se-á mediante avel"lbação datada e assi
nada pelo ·oficial ou seus substitutos legais e •declarará a razão do cancelamento 
e o título em virtude do qual foi ele feito. 

Art. 250 - O cancela·mento poderá ser total ou parcial e referir-se a qualquer 
dos atos do registro, sendo promovido pelos interessados, mediante sentença defi
ni·tiva ou documento hábil, ou, ainda, a requerimento unânime das parles que 
convierem no ato registra;do, se capazes e conhecidas do oficial. 

Art. 251 - O cancelamento da servidão, quando o prédio dominante estiver 
hipotecado, só poderá sei!:" feito com aquiescência do credor, e~ressamente mani
festada. 

Art. 252.-: O dono do prédio serviente terá, nos termos da lei, direito a can
celar a serv1dao. 

Art. 253 - O foreiro pod·erá, nos termos da lei, averbar a renúncia de seu 
direito, sem dependência do consentimento do senhorio dire.to. 

Art. 254 - O cancelamento da hipoteca só pode ser feito: 

a) à vista de quitação outorgada pelo credor em instrumento público; 

b) mediante autorização escrita do c.redor, com firma reconhecida; 

c) em ra;zão de processo administrativo, ou contencioso, em que o credor tenha 
sido intimado (Código de Processo Civil, ar·t. 698) ; 

d) na conformidad·e no dispoo.~t,t) no art. 24 do Decreto-Lei n.0 70 de 21 de no
vembro de 1966 (Cédul·as B:lipotecá.d.as). 

Parágrafo único - Excetuadas as hipótes.es aqui previstas, a hipoteca con
tinuará gravando o imóvel, ainda quando registrada em nome do adquirente. 

Art. 255 - O registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos 
legais, ainda que, por outra maneira, se prove que o .título está desfeito, anulado, 
extinto ou rescindido. 
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Parágrafo único - Aos terceiros prejudicados é licito, em juízo, fazer prova 
da extinção dos ônus reais e promover o cancelamento do seu r,egistro. 

Art. 256 - O cancelamento não pode ser feito em virtude de sentença ainda 
suj'eita a recurso. 

Art. 257 - Se, cancelado o registro, subsistirem o título e os direitos dele 
decorrentes, poderá o credor promover novo registro, o qual só produzirá efeitos 
a partir da nova data. 

Art. 258 - Na matrícula da propriedade que for loteada será averbado o re
gistro feito no livro n.O 8, assim que efetuado com a indicacão do númex:o de 
quadras e lotes e com a descrição da área rem~nescente. • 

Art. 259 - O registro da inco11poração no livro n.o 7 ou o do loteamento no 
livro n.0 8, só será cancelado: 

a) em cump:rllnento de sentença; 

b) a requerimento do incor.porador ou do loteante, enquanto nenhuma uni
dade ou lote for objeto de transação devidamente averbada, ou mediante o con
sentimento de todos os comprolll.issários ou cessionáríos, expresso em documento 
por eles assinado, ou por procuradores com poderes especiais; 

c) por mandato judicial. 

Art. 260- As averbações relativas a incorporação ou loteamento serão can-
celadas: 

a) a requerimento das partes contratantes; 
b) pela rescisão do contrato; 

c) pela abertura de matricula da unidade autônoma ou do lote; 
d) por mandado judicial. 

CAPíTULO IX 
Bem de Família, 

Art. 261 - A instituição do bem de família far-se-á por escr.i.tura pública, 
declarando o instituidor que determinado prédio se destina a domicilio de sua 
família e ficará isento de execução por dívida. 

Art. 262 - Para o registro do bem de família, o instituidor rupresentará ao 
oficial do registro a escritura pública de instituição, para que mande publicá-la 
na i!mprensa local e, à falta, na da Crupital do Estado ou do Território. 

Art. 263 - Se não ocon-er razão ;para dúvida, o oficial fará a publicação, em 
forma de edital, do qual constará: 

I - o resumo da escritura, nome. naturalidade e profissão do instituidor, 
data do ,instrumento •e nome do tabelião que o fez, situação e características do 
prédio; 

II- o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro em trinta 
(30) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por 
escrito e perante o oficial. 

Art. 264 - Findo o prazo do n.0 II do artigo anterior, sem que tenha havido 
reclamação, o oficial transcreverá a escritura, "verbo ad verbum", no livro n.o 3 
e fará o registro na competente matrfcul,a, arquivando um exemplar do jornal 
em que a publicação houver sido feita e restituindo o instrumento ao apresen
tante, com a nota do registro. 

Art. 265 - Se for apr,esenta:da reclamação, dela fornecerá o oficial, ao insti
tuidor, cópia autêntica e lhe restituirá a escritura, com a dec}aração de haver 
sido suspenso o registro, cancelando a prenotação. 
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§ 1.0 
- o instituidor poderá;: requerer ao juiz de Direito da Comarca que 

ordene o registro, sem embargo da reclamação. 

§ 2.0 - Se o juiz detexminar que se proceda ao registro, ressalvará ao recla
mante .o direito de recorrer à ação competente para anular a instituição ou de 
fazer execução sobre o prédio instituído, na hipótese de tratar-se de divida an
terior e cuja solução .se tornou inexeqüível em virtude do ato da instituição. 

§ 3.0 
- O despacho do juiz será irrecor·rív·el e, se deferir o pedtdo, .será trans

crito "verbo ad verbum", juntamente com o instrumento. 

Art. 266- Quando o bem de família for instituído juntamente com a trans
missão da propriedade (Decreto-Lei n.o 3 .200, de 14-4-1941, art. 8.0 , § 5.0 ), 

o registro fa.r-.se-á imediatamente após o registro da transmissão ou, S·e for o 
caso, com a matrícula. 

CAPíTULO X 
Remição do Imóvel Hipotecado 

Art. 267 - Para remir o imóvel hipotecado, o adquirente requererá, no prazo 
legal, a citação do.s credores hipotecários, propondo, para a remição, no mínimo, 
o ;preço por que adqui.riu o imóvel. 

Art. 268 - Se o credor citado não .se opuser à remição, ou não comparecer, 
lavrar-se-á termo de pagamento e quitação e o juiz ordenará, por sentença, o 
cancelamento da hipoteca. 

Parágrafo único - No caso de revelia, consignar-se-á o preço à custa do 
credor. 

Art. 269 - Se o credor, citado, comparecer e impugnar o preço oferecido, o 
juiz mandará promover a licitaçãó entre os credores hipotecários, os fiadores e o 
próprio adquirente, autorizando a venda judicial a quem oferecer maior preço. 

§ 1.0 
- Na licitação, será pref.erido em igualdade de condições, o lanço do 

adquirente. ' 
§ 2.0 

- Na falta de arrematante, o valor será o proposto pelo adquirente. 

Art. 270 - Arrematado o imóvel e depositado. dentro de 48 (quarenta oito) 
horas, o J:"espectivo preço, o juiz mandará cancelar a hipoteca, sub-rogando-se no 
produto da venda os di•reito.s do credor hipotecário. 

Art. 271 - Se o credor de segun.da hipoteca, embora não vencida a dívida, 
requerer a remição, juntará o título e certidão do registro da anterior e deposi
tará a importância devida ao primeiro .credor, pedindo a citação deste para levan
tar o depósito e a do devedor para dentro do prazo de 5 (cinco) dias remir a hipo
teca, .sob pena de ficar o il'equerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem 
prejuízo dos que lhe Cóuberem em virtude da segunda hipoteca. 

Art. 272 - Se o dev·edor não comparecer ou não remir a hipoteca, os autos 
serão concluso.s ao juiz para julgar por .sentença a remição pedida pelo segundo 
credor. 

Art. 273 - Se o devedor comparecer e quiser detuar a remição, notificar-.se-á 
o credor para receber o preço, ficando sem efeito o depósito realizado pelo autor. 

Art. 274 - Se o primeiro credoJ." estiver promovendo a execução da hipoteca, 
a remição, que abrangerá a importância das custas e despesas realizadas, não se 
efetuará antes da primeira praça, n·em depois de assinado o auto de arrematação. 

Art. 275 - Na remição de hipoteca legal em que haja interesse de incapaz 
intervirá o Ministério Público. 

Art. 276 - Das sentenças que julgarem o pedido de remição caberá o recurso 
de apelação com ambos os efeitos. 

I 
I 

'' 
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Art. 277 - Não é necessária a remição quando o credor assinar, com o ven
dedor, escritura de venda do imóvel gravado. 

CAPiTULO XI 
Do Registro Torrens 

Art. 278 - Requerida a inscrição de imóvel rural no registro Torrens, o oficial 
protocolará e autuará o requer1mento e documentos que o instruírem e :verificará 
se o pedido se acha em termos de ser despachado. 

Art. 279- O requerimento será instruído: 

I- Com os documen.tos comprobatórios do domínio do requerente; 
II - Com a palavra de quaisquer atos que modifiquem ou limitem a sua pro

priedade; 

III - Com memorial de que constem os encargos do imóvel, os nomes dos 
ocupantes, confrontantes, quaisquer interessados, e a indicação das respectivas 
residências; 

IV - Com a planta do imóvel, cuja escala poderá variar entre os limites: 
1:500m (1/500) e 1:5.000 (1/5.000). 

§ 1.0 - O levantamento da planta obedecerá às seguintes regras: 

I- Empregar-se-ão ·goniômetros ou outros instrumentos de maior precisão; 
II - A planta será orientada segundo o meridiano do lugar, determinada a 

declinação magnética; 

III - Fixação dos pontos de referência necessários a verificações ulteriores 
e de marcos especiais, ligados a pontos certos e estáveis nas sedes das pxoprie
dades, de maneira que a planta possa incorporar-se à carta geral cadastral. 

§ 2.0 - As plantas serão anexados o memorial e as cadernetas das operações 
de campo, autenticadas pelo agrimensor. 

Art. 280 - O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real não será admitido a 
registro, sem consentimen.to expresso do credor h1potecáiro ou da pessoa em favor 
de quem se tenha instituído o ônus. 

Art. 281 - Se o Oficial considerar irregular o pedido ou a documentação, 
poderá conceder o prazo de 30 (trinta) dias para que o interessado os regularize. 
Se o requerente não estiver de acordo com a exigência do oficial, este suscitará 
dúvida. 

Art. 282 - Se o oficial considerar em termos ·o peGkio, remete-lo-á a juízo 
para ser despachado. 

Art. 283- O juiz, distribuído o rp·edido a um dos cartórios judiciais, se enten
der que os documentos justificam a propriedade do requerente, mandará e:lepedir 
edital que será afixado no lugar de costume e publicado uma vez no órgão oficial 
do Estado e 3 (três) vezes na imprensa local ,se houver, marcando prazo não 
menor de 2 (dois) meses, nem maior de 4 (quatro) meses, para que se ofereça 
oposição. 

Art. 284- O juiz ordenará, de ofício ou a requerimento da parte, que, à custa 
do peticionário, se notifiquem do requerimento as pessoas nele indicadas. 

Art. 285 - Em qualquer <hipótese, será ouvido o órgão do Ministério Público 
que poderá impugnar o registro por falta de prova completa do domínio ou pre~ 
te.rição de outra formalidade legal. 

Art. 286 -Feita a publicação do edital, a pessoa que se julgar com direito 
sobre o imóvel, no todo ou em parte, poderá contestar o pedido no prazo de 
15 (quinze) dias. 
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§ 1.0 - A contestação mencionará o nome e a residência do réu, fará a des
crição exata do imóvel e indica.rá os direitos reclamados e os tituilos em que se 
fundarem. 

§ 2.o - Se não houver contestação, e se o Ministério Público não impugnar o 
pedido, o juiz ordenará que se inscreva o imóvel, fican·do, assim, submetido aos 
efeitos do registro Torrens. 

Art. 287 - Se houver contestação ou impugnação, o procedimento será ordi
nário, cancelando-se, mediante mandado, a prenotação. 

Art. 288 - Da sentença que def.erir, ou não, o pedido, cabe o recurso de ape
lação, com ambos os efeitos. 

Art. 289- Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial 
inscreverá, na matrícula, o julgado que determinou a submissão do imóvel aos 
efeitos do registro Torre.r.tS, a1quivanoo em cartório •a documentação autuada. 

Ti'l'OLO VI 

Registro da Propriedade Literária, Científica e Artística. 

Art. 290 - O registro da !Propriedade literária, cientifica e artística será feito 
na Biblioteca Nacional, no Instituto Nacional de Música, na Escola Nacional de 
Belas Artes da Univ:ersidade Federal do Rio de Janeiro e no Instituto Nacional do 
!Cinema, conforme a natureza da !Produção, para segurança do direito do pro
prietário. 

Art. 291 - Sendo a produção de caráter misto. será registrada, no estabe
lecimento que for mais compatível com a natureza predominante da mesma pro
dução, podendo o interessado registrá-la em todos os estabelecimentos com os 
quais tiver relação. 

Art. 292 - As obras literárias ·e científicas, cartas geográficas e quaisquer 
outros escritos, inclusive composições teatrais, serão registradas na Biblioteca 
Nacional; as composições musicais, no Instituto Nacional de Música, e as obras 
de caráter artístico, inclusive fotografias, na Escola Nacional de Belas Artes da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro; as obras cinematográficas, no Instituto 
Nacoinal do Cinema. 

Art. 293 - Para obter o registro, o autor ou proprietário, nos termos da lei 
civil, da obra original ou traduzida, divulgada por ·tipografia, litografia, gravura, 
modelagem ou qualquer outro sistema de reprodução, deverá requerê-lo, por si ou 
:por procura;dor, ao diretor do estabelecimento que competir e, aí, depositará dois 
exemplares em perfeito estado de conservação. 

§ 1.0 - As composições teatrais poderão ser registradas mediante duas cópias 
datilografadas, rubricadas pelo autor. 

§ 2.0 -As obras de p~tura, ~rquitetura, desenho, planos, gravuras, esboços 
ou de outra natureza, mediante do1s exemplares das .respectivas fotografias per
feitamente nítidas, conferidas com q original, com as dimensões mínimá.s de 
0,18m x 0,24m. 

§ 3.0
- As obras cinematográficas serão registradas mediante termo lavrado 

no Livro correspondente, na forma do artigo 297, e depósito de dois exemplares 
das películas no Instituto Nacional do Cinema. 

Art. 294 -A cada obra a ser registrada deverá corresponder um requerimento 
no qual se fará declaração expressa da nacionalidade e do domicílio do autor' 
da nacionalidade ·e do domicílio do proprietário atual, no caso de ter havido trans~ 
f~rêncla de direitos,_ do título da obra, do lugar e do tempo da publicação, do 
sistema de reproduçao que houver sido empregado e de todos os característicos 
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que forem essenciais, de modo a ser possível distin·gui-la, em todo o tempo, de 
qualquer outra congênere. 

Parágrafo único - Qualquer dos colaboradores da obra feita em comum 
poderá requerer o registro. 

Art. 295- O dire.tor do estabelecimento em que tiver de se efetuar o registro 
poderá exigir, quando julgar necessário, prova da nacionalidade e do domicílio 
do autor ou do proprietário, bem como a do tempo da publicação. -

Art. 296- No caso ·de permissão para ser traduzida ou reduzida a compêndio 
alguma obra não entregue ao domínio comum, assim como no de contrato de 
edição ou no de cessão e sucessão, é indispensável que se faça a respectiva prova. 

Art. 297 - Haverá para o registro, em cada um dos estabelecimentos, um 
livro especial que será abexto e encerrado pelo diretor e no qual será lavrado, em 
relação a cada obra, um termo diferente, que conterá um número de ordem e 
todos os esclarecimentos necessários e que será assinado pelo secretário. 

Art. 298 - Um dos exemplares depositados será arquivado na secretaria, 
devidarm·ente acondicionado, e o outro será destin·ado à.s coleções do estabeleci
mento, sendo lançados, em ambos, o número de ordem e a data do registro e apli
cado um carimbo com o nome do estabelecimento e as palavras "Direitos do autor". 

Art. 299 - A certidão do registro, assinada pelo secretário e autenticada pelo 
Diretor, conterá a transcrição integral do termo, com o número de ordem e do. 
livro em que o x:egistro foi feito. 

Parágrafo único- A certidão do registro induz, salvo prova em contrário, à 
propriedade da obra. 

Art. 300 - se duas ou mais pessoas requerem, sim·ultaneamente, o registro 
de uma mesma obra, ou de obras que se pareçam idênticas ou sobre cuja autoria 
se tenha suscitado discussão ou controvérsia, não se fará o registro, antes que 
seja resolvido, por acordo das partes ou no juízo competente, a quem cabem os 
direitos do autor. 

Art. 301 - Proeeder-se-á do mesmo modo quando, depois de efetuado o re
gistro de uma obra, for ele novamente requerido em nome de outra pessoa, caso 
em que, sendo deci-dido que os direitos cabem ao último requerente, se lavrará 
novo termo de registro, 1azenc.o-se o cancelamento do arrtenor . 

.Art. 302 - A margem dos termos de registro, serão averbadas as cessões, 
transferências, contratos de edição e mais atos que disserem respeito à proprie
dade, que os interessados queiram tornar conhecidos de terceiros. 

Art. 303 -A relação -das obras registradas será publicada mensalmente, no 
Diário Oficial. 

Art. 304 -Da decisão do diretor, admitindo ou negando registro, haverá 
recurso para o Ministro de Estado a que estiver subordinado o estabe1ecimento, 
sem pr.ejuízo da ação judicial para reglstro, cancelamento ou averbação. 

Parágrafo único - O diretor do estabelecimento pod•erá ouvir previamente 
o parecer da Congregação, bem como do Conselho Nacional do Direito Autoral. 

TíTULO VII 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 305 - No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro 
fazer rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos 
atas que lhes forem apresentados em razão do oficio. 

Art. 306 - Os emolumentos devidos 'pelos atos relacionados com a primeira 
aquisição imobiliária, financiada pelo Banco Nacional da Habitação serão redu-
zidos em 50% (cinqüenta por cento). ' 
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§ 1.o - A transcrição, inscrição e averbações relativas à aquisição de casa 
própria ·em que for parte Cooperativa Habitacional serão c·onsiderados, para o 
efeito do cálculo de emolumentos, um ato apenas, não podendo exc·eder a sua 
cobrança o limite correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo 
regional. 

§ 2.o - Os emolumentos e custos devidos pelos atos de aquisição de imóveis 
pelas cooperativas Habitacionais (COHA>Bs) ·e os de averbação de construção 
estarão sujeitos às limitações seguintes: 

a) Imóv·el de até 60 m2 de área construída: 10% (dez por cento) do salário 
mínimo; 

b) De mais de 60m2 e até 70m2 de área construída: 115% (quinze por cento) 
do salário mínimo; e 

c) De mais de 70 m2 e até 80 m2 de ár·ea construída: 20% (vinte por cento) 
do salário mínimo. 

§ 3.0 - Os .emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento ru
ral serão cobrados de acordo com a legislação federal. 

Art. 307 - Nos casos de incorporação de bens imóveis do património pú
blico, para a formação ou integralização do capital de sociedade por ações da 
administração indireta ou .para a formação do património de empresa pública, 
o oficial do respec·tivo registro de imóveis fará o novo registro em nome da 
entidade a que os mesmos forem incorporados ou transferidos, valendo-se, para 
tanto, dos dados,. características e confrontações constantes do anterior. 

§ 1.0 - Servirá como título hábil para o novo registro o instrumento pelo 
qual a incorporação ou transferência se verificou, em cópia autêntica, ou exem-
plar do órgão oficial no qual foi publicado. -

§ 2.0 - Na hipótese d·e não coincidência das características do imóvel com 
as constantes do registro existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo 
incorporado ou transferido, promover a respectiva correção mediante termo 
aditivo ao instrumento de incorporação ou transferência e do qual deverão 
constar, entre outros elementos, seus limites ou confrontações, sua descrição e 
caracterização. 

§ 3.0 - Para fins do registro de que trata o presente artigo considerar-se-á. 
como valor de transferência dos bens, o constante do instrumento a que alud·e 
o § 1.0 

Art. 308 -O encerramento dos livros em uso antes da vigência da presente 
Lei não exclui a validade dos atos neles registrados, nem impede que, neles, 
s·e façam as averbações ·e anotações posteriores. 

Parágrafo único - Se a averbação ou anotação deva ser feita no Livro 
n.o 2 do Registro de Imóv.eis, pela presente lei, e não houv.er •espaço nos ante
riores livros de Transcrição das Transmissões, será aberta a matrícula do imó
vel, nos termos do art. 235, parágrafo único, desta Lei. 

Art. 309 - Aplicam-se aos registres referidos no art. 1.0, § 1.0, incisos I 
II e III, desta Lei, as disposições relativas ao processo de dúvida no registrá 
de imóveis. 

Art. 310 - Esta Lei entrará em vigor, em todo o território nacional no dia 
1.0 de julho de 1974, revogada a Lei n.0 4.827. de 7-3-1924 e os Decretos núme
ros 4.857, de 9-ll-1939, 5.318, de 29-2-1940 e 5.553, de 6-5-1940 e o Decreto-Lei 
n.0 1.000, de 21-10-1969. Nesse dia lavrarão os oficiais termo de encerramento 
nos livros e dele r·emeterão cópia ao juiz a que estiv·erem subordinados, podendo 
ser aproveitados os livros antigos, até o seu esgotamento, mediante autorização 
judicial e adaptação aos novos modelos, sem pr.ejuizo do cumprimento integral 
das disposições desta lei, iniciando-se nova numeração. 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 1- Protocolo 

REGISTRO DE IMóVEIS-"-~"--'-~~~--~,.-- - -· --·-· -·-· ~ - ------ -- - - - - . - -.- -

' PROTOCOLO 

Livro n. 1 Ano: 

N.o Qualidade 
de Data Nome do Apresentante do Anotações e averbações 

ordem título 

I 

I 

' 

' 

i 

.. 

- .. 

. 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

. · Largura: 0,40m . 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 2 .-. Registt'o Geral 

Livro n,0 2 

lUa.trícula n. o ..... . 

. REGISTRO DE IMóVEIS-

REGISTRO GER.AL 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

- -.. .. -- . . - .. . FI, -·- - -- -- ----- . . . . . . . . . . . . -· ·:. 
i 

ANO: 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 3- Auxiliar 

Livro n.0 3 

N.o 
de Data 

ordem 

-

REGISTRO DE IMóVEIS 

LIVRO AUXILIAR 

Registro 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m ~ 

.... --

' ~ ~ ~~ ., -· . ---

ANO: 
I 

Ref. aos 
demais 
livros 

Averbações 

-. .· --· --· 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n.0 4-.... Registras Diversos 

Livro n.0 4 

N.o 
de I Data 

ordem 

REGISTRO DE -liMóVEIS - ~ 

REGISTROS DIVERSOS 

Registro 

Dimensões máximas: . _ 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

ANO: 

Averbações 



REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do Livro n.0 5 - Indicador Real 

IJvro n.0 5 

N.o 
de 

ordem 

- --- -

------------------ -- . _, RE(ZIS+,IW DEL}Mó~ _ 

INDICADOR REAL 

Identificação do imóvel 

-. - - ---- ·--- ·-. --- ·-- -,- ---·-

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura.: 0,40m 

ANO: 

Referência aos 
demais livros Anotações 

' 



REGISTRO DE IMóVEIS - MOdelo do Livro n.0 6 - Indicador Pessoal 

Livro n.0 6 

N.o 
de 

ordem 
Pessoas 

REGISTRO DE .IMóVEIS 

INDICADOR PESSOAL 

Referência aos 
demais livros 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

ANO: 

Anotações 



REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n,0 7 -Registro de Incorporações 

Livro n.0 7 

N,O 
de I Data 

ordem 

;-

•· 

REGISTRO DE IMóVEIS 

INCORPORAÇõES' 

Registro e averbações 

Dimensões· máXimas: 
Altura: 0,55m · 

. Largura:_. o,401Jl 

ANO: 

. -- ····--- ...... -·-- -· -- --- - ·- --- ------- - ----



~ISTRO DE IMóVEIS- Modelo do Livro n,0 8- Loteamentos 

-· 

Livro n.0 8 

N,O 
de Data 

ordem 

-· -. 

- -

----·--- -----·---- --- -

-·· -

- ... 

REG:rB'mO I):El_IMóVJ.!ITS 

LOTEAMENTOS 

Registros e averbações 

Dimensões máximas: 
Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 

- . - ... ·-

ANO: 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) . - Em discussão o substitutivo, em 
turno suplementar. 

Se nenhum dos Srs. S·enadores quiser discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o Substitutivo é dado como definitivamente apro

vado. nos termos do art. 319, do Regimento Interno. 
A matéria voltará à Cámara dos Deputados. 
Sobre a mesa, redações finais de proposições aprovadas na Ordem do Dia 

de hoje e que, nos termos do parágr-afo único, ar.t .. 358, do Regimento Interno, 
se não houver objeção do Plenári·O, vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secr·etário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 
PARECER N.o 805, DE 1973 

da Comissão de Redacão, apresentando a redação final do Projeto 
de iResoiução n.o 69, de 1973. 

Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a r·edação final do Projeto de Resolução n.o 69, de 

1973, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Itapira, São 
Paulo, possa contratar empnéstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, destinado a financiar obras públicas. 

Sala das Oomissões, em 29 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - José Augusto, Relator - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Ruy 
Carneiro. 

ANIEXO AO PARECER N.o 805, DE 1973 
Redação final elo Projeto de Reso1ução n. 0 69, dle 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 4:2, inciso VI, 
da Constituição, e eu, · Pr·e.sid·ente, promulgo a seguinte · 

RIESOLUÇAO N.0 , DE 1973 
'Suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, 

de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitln"a Municipal de na.; 
pira, Estado de São Paulo, possa contratar empréstimo, junto à Caixa 
Econômica do Estado de .São Paulo, destinado a financiar ob:ras pú
blicas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado ·Fe
deral, para permitir que a Pr·efeitura Municipal de Itapira, Estado de São 
Paulo, possa contratar, com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, um 
empréstimo no valor de Cr$ 278.332,43 (duzentos e setenta e oito mil, trezentos 
e trinta e dois cruzeiros e quarenta -e três centavos), destinado a financiar as 
obras de pavimentação asfáltica de ruas daquela cidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PARECER N.0 806, DE 1973 

da Comissão de Redaçã(), apresentando a .redação final do Projeto 
de Lei do Senado· n.0 119, de 1973 - iD-F. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a r-edação final do Projeto de Lei do Senado n.o 119, 

de 1973 - DiF, que dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, 
apreendidos e retidos, no Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Cattete Pinheiro, Rela"or - José Liudoso - José Au~ - RuY' 
Carneiro. 
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ANEXO AO PARECER N.0 806, DE 1973 

Reda.ção final do ~rojeto de Lei do ;Se~do n.0 11~, !le 19'73 - D~, 
que dispõe sobre o deposito e a. venda. de 'Ve1culos X~«mwndos, apTieendi
dos e ,retidos, nG Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, em decorrência. da 
aplicação das penalidades pr-evistas nas alíneas e, f e g do art. 95 da Lei n.0 5.108, 
de 21 de setembro de 1·9·66 serão depositados nos locais designados pelo Depar
tamento de Trânsito da S~cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Art. 2.0 A restituição dos veículos depositados far-se-á mediante o paga-
mento: 

I- das multas e taxas devidas; e 
II - das despesas com a remoção, apreensão ou retenção. 

Art. 3.0 o Departamento de Trânsito, no prazo de lO (dez) dias, notificará 
por via postal a pessoa que figurar na licença como prop-rietária do veículo, 
para que, dent-ro de 20 (vinte) dias a contar da notificação, efetue o pagamento 
do débito e promova a retirada do veículo. 

Art. 4.0 :Não atendida a notificação por via postal, serão os interessados 
notificados por edital, afixado no Departamento de Trânsito e publicado ·uma 
vez no órgão Oficial do Distrito Flederal e duas vezes em jornal desta Capital, 
para o fim previsto no artigo anterior e C·Om o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da primeir·a publicação. 

§ 1.0 !Do edital constarão: 
a) o nome ou designação da pessoa que figur:ar na licença como proprte

tãria do veículo; 
b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da marca e 

ano de fabricação do veículo. 
§ 2.0 !Nos casos de penhor, alienação fiduciária em garantia e venda com 

rese.rva de domínio, quando os instrumentos dos respectivos ·atos jurídicos es
tiverem arquivados no Departamento de Trânsito, do edital constarão os nomes 
do proprietário e do possuidor do veícUlo. 

Art. 5.0 Não atendendo os interessados ao disposto no artigo. anterior e 
üeC?rridos 90 (noventa) dias da remoção, .apreensão ou detenção, o veículo 
sera vendido em leilão público, mediante avaliação. 

§ 1.0 Se não houver lanço igual ou superior ao valor estimado, o Diretor 
do Departamento de Trânsito poderá mandar proceder a venda pelo maior preço 
oferecido. 

§ 2.0 Do produto apurado na venda serão deduzidas as multas, ta:x;as e 
despesas administrativas pr-evistas no art. 2.0 e as demais decor!"entes do leilão, 
recolhendo-se o saldo ao Banco Regional de Brasília, em nome da pessoa que 
figurar na licença como proprietária do veículo. 

Art. 6.0 O disposto nesta Lei não se aplica aos veículos recolhidos a de
pósito por ordem judicial ou aos que estejam à disposição de autoridade po
licial. 

Art. '7.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contl'ário. 

O SR. PRES,IDEN.TE (Paulo TOITes) - Os p·areceres lidos vão à publicação. 

Sobre a mesa, !"equerimento de dispensa de publicação de redação final, 
que vai ser lido pelo s.r. !.o-secretário. 

1 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 310, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, da redação final do Proj-eto de Resoluçoo 
n.0 69, de 11973, que suspende a proi·bição contida na.s Resoluções n.os 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de !ta
pira - SP, pos.;;a contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, destinado a financiar obras públicas. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - José Lindoso. 

O SR. PRIESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requerimento, passa-se 
à imediata discussão da redação final. 

Em discussão .a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores qu.e a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está .aprovada. 

Aprovada a red·a;:r.o final, o Projeto vai à promulgação. 

Sobre a mesa, r·equerimento de dispensa de publicação de redação final que 
vai ser lido pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido e apr·ovado o seguinte: 

~Qu:mtiMENTO N.0 311, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispensa de pubJi
cação, par:a imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 119, de 1973 -DF, que dispõe sobr.e o d~to e a venda de veí
culos removidos, apreendidos e retidos, no Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - José Lindoso. 

O SR. NtES.JiDEiNTE (Paulo Torres) - Em virtude da aprovação· do reque
rimento, passa-se à imediata apreciação da reàação final. 

Em discussão a redaç.ão final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 

Aprovada a redação final, o Projeto vai à sanção. 

Lembro !lios Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Extraordinária, hoje, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Depu
tados. 

Não há oradores inscritos. 
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Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a pres.ente Sessão, anunciando, 
para a Sessão Extraordinária de amanhã, às 10 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussã•o, em turno único, da redação final (oferecida pela_ COmissão de 
Redação em seu Parecer n.0 748, doe 1973) do Projeto de Resoluçao n.0 59, de 
1973, que suspende a proibição ccnt!da na..s :R;esoluções n.os 58, de 1968, 7•9, de 
1970 e 52, de 1972, para P·ermitir que a Pre•f·eitura Municipal de Itu (SP) au
mente o limite de endividamento público, mediante contrato de empréstimo no 
valor de Cr$ 4. 000. 00,00 (quatro mHhó·es de cruzeiros), para realizar obras com
plementares ,elaborar o Plano de Desenvolvimento Integrado, a Reforma Ad
ministrativa e o Cadas+ro Imobiliário. 

2 

Discussão, em turno único, da r.edação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em s·eu Parecer n.0 747, de 1973) do Projeto de Resolução n.0 60, de 
1973, ·que suspende a proibição c·ont:da nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970 e 52, de 1972, para permitir que a Pref.eitura Municipal de Santo André 
(SP), aumente o limite de -endividamento público, mediante operações de cré
ditos, destinadas a financiar obras de infra-estrutura no Município. 

3 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em s·eu Parec.er n.0 749, de 1973) do Projeto d-e Resolução n.o 61, de 
1973, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.o 58, d:e 1968, n.o 79, 
de 1970 e n.0 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Presidente 
Epitáci·o - SP, pos.oa contratar um emprés.tJmo, junto à .Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, destir:·ado a financiar obra.s e serviços públicos. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 50 minutos.) 



200.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de novembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID:fl:NCIA DO SR. ANTôNIO CARLOS 

As 10 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto- José Lindoso- José Esteves- Cattete Pinheiro- Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José 
Sarney- Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella- Helvidio Nunes 
- Virgílio Távora- Waldemar Alcântara -Wilson Gonçalves- Di
narte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augus·to Franco -Leandro Maciel -
Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto 
- Paulo Torres - Vasconcelos Torres -Benjamim Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Ca:panema - José Augusto -
Magalhães Pinto- Carvalho Pinto-· Franco Montoro- Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando Corrêa - rtalíVio Coelho - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Ney Braga - An•tônio Oa:rlos 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin -
Tarso nutra. · 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta: a 
Sessão. 

o Sr. Lo-secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

- N.0 281173 (n.0 449/73, na origem), de 29 do corrente, referen-te ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 59, de 1973 (n.0 1.246-!B/73, na Oasa de origem), que deno
mina de "Almirante Alva:ro Alberto" a Central Nuclear de Angra dos Reis, 
localizada no Estado do Rio de Janeiro. (Proj·eto que se transfonnou na Lei 
n.0 5.942, de 29 de novembro de 1973). 

- N.0 282/73 (n.O 450/73, na origem), de 29 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 73 .. de 1973 (n.0 1.520-B/73, na Casa de origem), que cria, 
na carreira do Ministério Püblico do Distrito Federal, os cargos que especifica. 
(•Projeto que se transformou na Lei n.0 5.943, de 29 de novembro de 1973). 
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- N.o 283/73 (n.O 451/73, .. na origem), de 29 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 6·7, de 1973 (n.o 1. 519-B/73, na Casa de origem), que altera 
o § 1.0 do art. 5.0 do Dec:r:eto-iLei n.O 5.697, de 22 de julho de 1943, alterado 
pelo Decreto-Lei n.o 878, de 17 de setembro de 1969. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.944, de 29 de novembro de 1973). 

- N.o 284173 (n.0 452/73, na origem), de 29 do corrente, referente ao Proj·eto de 
Lei do Senado n.0 101, de 19173-DiF, que dá nova roedação a.o parágrafo único 
do art. 1.0 da Lei n.o 5. 771, de 21 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal Civil da Secreta-ria de Segurança Pública do Distrito Fie
dera!. (Projeto que se transformou na Lei n.0 5.·945, de 29 de novembro de 
1973). 

- N.0 285/73 (n.0 453/73, na origem), de 29 do corrente, refe:r:ente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 73, de 1973 (n.o 1. 567-!B/73, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. 2.0 da Lei n.0 5.130, de 1.0 de outubro de 1966, que dispõe 
·sobre as zonas indispensáveis à defesa do País. (Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5.946, de 29 de novembro de 1973). 

PARECERES 
PARECER N.0 807, DE 1973 

da Comissão de Assuntos Regionais sobre o Projeto de Lei da Câ
mara, n.0 77, de 1973, (n.0 400-B, de 1971, na Casa de origem), que acres
centa parágrafo ao art. 2.0 da Lei n.o 5.173, de 27 de outubro de 1966, que 
dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia; extingue 
a Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia 
(SPVEA); cria a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM), e dá outras providências. 

Relator: Sr . .José Guiomard 

íMais um Projeto de Lei, insistindo na ampliação da área da Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia, chega a esta Comissão. Do tema, já 
nos ocupamos em outras oportunidades, a última das quais na sessão de 10 de 
outubro do corrente ano, quando foi rejeitado o Proj•eto n.0 41, de 1973, apre
sentado na Câmara pelo Deputado Siqueira Campos. 

Ago1'a, o mesmo obj.etivo é ambicionado pelo Deputado Ary Va.ladão. sob 
forma redacional diferente: 

"Art. 1.0 - Fica acrescentado ao art. 2.0 da Lei n.0 5 .173, de 27 de ou
tubro de 1966, o seguinte parágrafo: 
"Art. 2.0 

- .•••••.••.•••.•.••.•••.•••••••.••.•••••••••••.••••••••••••• 

1 ................. o ••• o • o o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - Os Municípi<ls pelos quais passarem os paralelos e 
o meridiano de que trata este artigo farão parte, na integralidade de 
seu território, da Amazônia Legal." 

Na Justificativa, diz o Autor da Proposição que "durante largo período en
tendeu-se que o.s Municípios por cujo território passasse a linha demarcatória 
c!os paralelos de 13 e 16 graus e o meridiano de 40 graus estavam integralmen
te compreendidos na Amazônia Legal. Ultimamente, entretanto, passou a pre
valecer novo entendimento a respeito, criando situação verdadeiramente dis
crimin~tória, ~ual seja, a de somente ser considerada parte da Amazônia Legal 
a porçao da area municipal da parte interna da linha convencionar divisória 
num artificialismo realmente insustentáv.el. Salienta mais: 

"Conseqüentemente, numerosos Municípios do Norte de Goiás cortados 
pelo paralelo de 13 graus, tiveram parte de seu território considerada 
integrante da Amazônia Legal e parte dela excluída, de tal forma que 
alguns proprietários de terras são b-eneficiados pela obtenção de incen
tivos e outros privados dela, embora confrontantes e instalados no mes
mo Município. 
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A fim de restaurar a interpretação anteriormente em vigor sobre a ma
téria, abolir a iníqua dist.inção e estabelecer critério mais mcional de 
delimitação da área da Amazônia Legal, formulamos o presente Pro
jeto para rápida tramitação do qual contamos com o esclarecido apoio 
de nossos eminentes pares." 

Nos órgãos técnicos da Câmara, a matéria recebeu aplausos. O Relator da 
Comissão de Finanças considerou míope e frontalmente contrária a lei, a posi
ção do órgão desenvàlvimentista da Amazônia Legal. E lecionou desta forma: 

"Não se pode admitir haja voluntas legislatoris pretendido cindir essas 
unidades administrativas, para que fosse aplicada em certas áreas e não 
em outras, da mesma. comuna, e por vezes pertencentes a um mesmo 
proprietário. A discriminação defendida por esses intérpretes apressa
dos não se coaduna com o e.spírito da lei. 
O Pontifex Ma.xim.us da Hermenêutica Jurídica, o inigualado Carlos Ma
ximiliano, oferece-me esta magnífica lição a respeito: 
"No caso em que a linguagem se presta a mais de uma exegese, em tal 
emergência adota-se a interpretação mais humana e acorde com os in
teresses econômicos e morais da coletividade." 

A voluntas legis está clara, meridianamente definida e politicamente deter
minada. Valem aqui - justamente por ser matéria igual no conteúdo e seme
lhante na forma- as razões ex.pendidas no Pareeer ao Projeto de Lei n.0 41, de 
1973, já referido, e que foi aprovado por esta Comissão. Dissemos, então: 

"A matéria já esteve, na mesma reunião desta Comissão, realizada no dia 
8 de agosto último, em exame preliminar. Ficou salientado que o problema su
geriu dúvidas à extinta Superintendência do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia (SPVEA). Mas acabou prevalecendo o entendimento de que o cri
tério hoje defendido pela proposição do Deputado Siqueira Campos é desauto
rizado pela lei e dilata, na prática, os limites adotados depois de anos de estudo, 
de análise e de debate. Para a SUDAM- que substitui a SPVEA nos objetivos do 
Governo em relação à Amazônia - é válido o princípio adverso à tese expan-
8ioni.sta. 

o projeto visa a desencadear reações profundas, de caráter econômico, mo
dificando o ambiente planejado pela Administração. Justamente por isso, esta 
COmissão opinou pela conveniência (o pronunciamento do Ministério do Inte
rior, que foi transmitido ao Senado Federal, pelo Of. n.0 425-SAP/73, do Senhor 
Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete Civil. 

Para o Ministério do Interior, há inconveniência na ampliação legal da área 
amazônica, para efeitos de aplieação dos incentivos fiscais e financeiros. Eis 
os argumentos: 

"A proposição, em princípio, pareceria razoável. Levando-se em conta, 
entretanto, a amplitude da área dos Municípios da região, a inclusão, 
na jurisdição da SUDAM, do remanescente de sua superfície, virá am
pliar desnecessariamente os limites da denominada Amazônia Legal, 
que compreende nada menos de 56% do território nacional. 
conseqüentemente, do ponto de vista da aplicação dos incentivos fis
cais, não se justifica que se alegue dificuldade ou mesmo impossibili
dade de localização, em cada um dos municípios não totalmente inclui
dos na delimitação legal, de qualquer empreendimento nas áreas abran
gidas pelos limites da SUDAM e que eonstituem largas faixas abertas às 
mais variadas iniciativas. 
Do ponto de vista da promoção do d·esenvolvimento econômico, no que 
diz respeito aos Estados de Goiás e Mato Grosso, as áreas dos Municí
pios em questão ou são atendidas pela SUDAM ou pela SUDECO - Su
perintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste. 
Quando ao Estado do Maranhão, além da atuação da SUDAM sobre a 
parte do território a oeste d·o meridiano de 44°, toda sua superfície en
contra-se sob a jurisdição da SUDENE - Superintendência do Desen-
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volvimento do Nordeste, resultando, assim, ociosa e desnecessária a me
dida preconizada no Projeto." 

Os limites meridionais e orientais da Amazônia estiv·eram em debate desde 
que a Constituição de 1946 passou a nortear a vida brasileira. Essa Carta Cons
titucional, no art. 199, estabelecia: 

"Na execução do Plano de valorização Económica da Amazônia, a União 
aplicará durante, pelo menos, vinte anos consecutivos, quantia não in
ferior a' três por cento de sua renda tributária." 

Câmara dos Deputados e Senado Federal, procurando, cientificamente, de
limitar a área amazônica, solicitaram a colaboração do Conselho Nacional de 
Geografia. Foi designado o geógrafo Lúcio de Castro Soares, que redigiu dois 
trabalhos: "Delimitação da Amazônia para fins de planejamento econômico" e 
"Limites meridionais e orientais da área de ocorrência da floresta amazônica 
em território brasileiro". Na primeira avaliação, o geógrafo adotou critério que 
julgou acertado à configuração territorial do bloco amazônico, para o fim e-s
pecial de planej amento e recuperação económica: 

"Tal critério não se prendia ngidamente a nenhum ponto de vista sim
plista, mas considerava um conjunto de fatores tais como: os limites 
até então desconhecidos (e em grand·e parte hipotéticos) da floresta 
amazônica; o divisor de águas da bacia amazônica; as zonas de influên
cia dos centros económicos ãa Amazônia da região Centro-oeste; a 
necessidad.e de desenvolver a grande áreea despovoada existente entre 
a Hiléia Amazónica e a área já ocupada, se bem que fracamente, do 
Planalto Central; e as grandes vias de acesso terr·e..>tre à Amazônia, pe
las quais também se realizará a conquista ef~tiva daquela, integrando-a 
na economia e na vida cultural do Brasil." 

Verifica-se, por conseguinte, que o Prof. Lúcio de Castro Soares procurou 
delimitação que ultrapassava a área puramente geográfica e incluía territórios 
de Mato Grosso, Goiás e Maranhão. De pronto, a "interpletação amazónica" do 
geógrafo foi rejeitada pelas -comissões de C<Jnstituição e Justiça e do Plano de 
Valorização Económica da Amazônia, ambas da Câmara dos Deputados. Estava 
em estudos, à época, o Projeto de Lei n.0 267-B/48, cujo art. 2.0 passou a ter 
esta redação, oferecida no parec·er do Deputado Eduardo Duvivier: 

"Amazônia, nos termos da presente lei, é a r·egião que defronta o Atlân
tico e tem, como eixo, o rio Amazonas, e, por limite, a<J norte as Guianas 
e a Venezuela, ao oeste, a Colômbia e o Peru, ao sul, a Bolívia, até o 
limite extremo sul do Território do Guaporé .e, ainda ao sul e em dire
ção geral a leste, a linha da flore.sta típica da Hiléia Amazónica. 
Parágrafo único - O Poder Executivo, dentro de 30 dias, a partir da 
publicação desta lei, nomeará uma comissão de cinco cientistas, a cuja 
disposição porá seus serviços de aerotopografia, a fim de ser determi
nada e traçada, em mapa, a referida linha, o que deverá essa comissão 
ter concluído, no prazo máximo de cento e vinte dias." 

A Lei n.0 1.806, de 6 d·e janeiro d·e· 1953, porém, definiu o espaço amazónico, 
sobre o qual foram traçado.3 planos e realizados proj.etos. O critério permanece 
até o presente, e surgiu este fato singular: áreas que recebiam favores da 
SUDENE ganhavam também favor·es da SPVEA. O mesmo ac·ontece com deter
minados Municípios que são beneficiados, a um só tempo, pela SUDAM e pela 
SUDECO. 

O Autor do Projeto, ao justificá-lo, salienta que atualmente ocorre uma 
"situação equívoca", em relação aos Municípios parcialmente amazónicos. Na 
ver.dade, nenhum equívoco existe, principalmente no que .s·e refere à promoção 
do desenvolvimento económico. O Governo realiza obra notável, com referência 
ao assunto. Os órgãos responsáveis pela tarefa desenvolvimentista efetivam 
trabalho dinâmico e nunca dantes experimentad·o. Todas as regiões são aten
didas pela ação global, que rejeita, por isso mesmo, arbitrariedades. 

~ proposição em exame nada of·erece d·e nov·o. Pelo contrário, defende tese 
vencida e alheia aos detalhes que, naturalmente, passarão a influir prejudi-
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cialmente na economia, cujo esquema a Administração concebeu de maneira 
racional. 

Diante do exposto, somos pela rejeição do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1973. - Clodomir Milet, Presi

dente - José Guiomard, Relator - Ruy Carneiro - Osires Teixeira, Vencido 
- Lourival Baptista. 

PARECER N.0 808, DE 1973 
da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei da Câ

mara n.0 95, de 1973 (n.o 1.607, de 1973, na origem), que "estende aos 
Municípios que menciona a jurisdição das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Colatina, no Espírito Santo; de Petrópolis, Itaperuna e Três 
Rios, no Estado do Rio de Janeiro". · 

Relator: Sr. Guido Mondin 
Originário de Mensagem do Poder Executivo, chega à apreciação do Senado· 

Federal o Projeto em exame, que visa a estender a diversos Municípios dos Es- • 
tado.s do Espírito Santo e do Rio de Janeiro, respectivamente, a jurisdição das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Colatina, Petrópolis, Itaperuna e Três 
Rio.s. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem Presidencial, verifi
ca....se ser a proposição decorrente de estudos elaborados pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, em cumprimento ao disposto no § 2.0 do art. 1.0 da Lei n.o 5.630, 
de 2 de dezembro de 1970, que permite a extensão da jurisdição das Juntas 
existentes aos municípios ou distritos numa distância máxima de 60 km do local 
em que se acham instaladas. 

A proposição, dess-e modo, além de estar respaldada em dispo.sição legal 
pertinente, proporcionará, ao.s trabalhadores daqueles municípios, maiores fa
cilidades de atendimento em suas questões judiciais-trabalhistas. 

Ante o exposto, nosso parecer é pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 29· de novembro de 19·73. - Franco Montoro, Pre

sidente- Guido Mondin, Relator- Renato Franco- ])()mício Gondin- Accio
ly Filho. 

PARECER N.0 809, DE 1973 
da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

n.o 99, de 1973 (n.0 1.645-A, de 1973, na origem), que exclui da jurisdição 
da Junta de Conciliação e julgamento, .sediada em Montes Claros, Minas 
Gerais, as Comarcas . que menciona. 

Relator: Sr. Renato Franco 
Originário de Mensagem do Poder Executivo, o Projeto em exame visa a 

excluir da jurisdição da junta de Conciliação e Julgamento de Montes Claro.s os 
Municípios de Pirapora e Januária, no Estado de Minas. 

Acompanha a mensagem presidencial Exposição de Motivos, do Ministro de 
Estado da Justiça, que justifica a proposição com o fundamento de que a Lei 
n.0 5.310, de 18 de agosto de 1970, restringiu a extensão da jurisdição de Juntas 
para uma distância máxima de 60 km do local em que estejam instaladas. Ora, 
Januária e Pirapora distam de Montes Claros 162 e 175 km, respectivamente. 

Assim, o Projeto além de atender a um imperativo legal, evitará às partes, 
que têm de comparecer às audiências ou de acompanhar a tramitação de seus 
processos, uma série de problemas decorrentes da grande distância que separa 
aqueles municípios, nem sempre dotados de meios de transporte satisfatórios. 

Ante essas considerações, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Franco Montoro, Presi

dente- Renato Franco, Relator- Guido Mondin- Domício Gondin- Accioly 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O expediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimentos de urgência que serão lidos pelo Sr. 1.o-secre

t.ário. 
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São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO N.0 312, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, letra b, do Regimento Inter
no para o Projeto de Lei da Câmara n.0 102, de 1973 (n.0 1.697-B/73, na ca.sa 
de' orJgemJ que fixa o.s valores de v-encimentos dos cargos do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Médio do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO N.0 313, DE 1973 
· Requeremos urgência, nos termos do art. 374, letra b, do Regimento Inter

no para o Projeto de Lei da Câmara n.0 98, de 1973, (n.o 1.667-B/73, na C'asa 
de' origem) que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, dos Quadros Permanentes da Secretaria do Supe
rior Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, e dá 
outras providências. · 

Sala das sessões, em 30 de novembro de 1973. - Guido Mondin. · 
o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Os requerimentos lidos serão vo

tados após a Ordem do Dia, na forma do art. 378, item II, do Regimento In-
terno. · . 

De acordo com o art. 212 do Regimento Interno, .sendo a presente Sessão 
Extraordinária, vamos passar ao exame da Ordem do Dia. 

Item 1 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comis

são de Redação em seu Parecer n.0 748. de 1973) do Projeto de Resolução 
n.o 59, de 1973, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 s 58, 
de 1968, 79, de 1970, e 52, de 19712, para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal . de Itu (SP) aumente o limite de endividamento público, me
diante contrato de empréstimo no valor de Cr$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros), para realizar obras complementares, elaborar o 
Plano de Desenvolvimento Integrado, a Reforma Administrativa e o 
Cadastro Imobiliário. · 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos nobres Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente apro

vada, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 
O projeto de resolução vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
Redaçã.o final do Projeto de Resolução n.o 59, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇ:AO N.o , DE 1973 
Suspende a proibição nas Resoluções n. 0s 58, de 1968, 79, de 1970, e 

52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Itu (SP) au
mente o limite de endividamento público, mediante contrato de emprés
tim«? no valor de Cr$ 4. 000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), para 
realizar obras complementares, elaborar . o Plano de Desenvolvimento 
Integrado, a Reforma Administrativa e o Cadastro Imobiliário. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante· do art. 1.0 da Resolução n.o 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Fe-
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deral, para permitir que a Prefeitura Municipal de Itu, Estado de São Paulo, 
aumente em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) o limite deendivi
damento público, mediante contrato de empréstimo junto a instituições finan
ceiras locais, para realizar obras complementares de pavimentação asfãstica, 
elaborar o Plano de Desenvolvimento Integrado, a Reforma Admini.Strativa e o 
Cadastro Imobiliário, bem como para desapropriar áreas para instalação de 
indústrias e construção de casas populares. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Item 2 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n.o 747, de 1973) do Pro
jeto de Resolução n.O 60, de 1973, que suspende a proibição con
tida nas Resoluções n.0s 58, de 1968, ~9. de 1·970, e 52, de 1972, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) aumente 
o limite de endividamento público, mediante operações de créditos, 
destinadas a financiar obras de infra-estrutuxa no Município. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos nobres Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra para 

discutir a redação final, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente apro

vada, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 60, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da ConstitUição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 , DE 1973 
Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 s 58, de 1968, 79, de 

1970, e 52, de 1972, para. permitir que a Prefeitura Municipal de Santo 
André (SP) aumente o limite de endividamento público, medliante ope
rações de créditos, destinadas a financiar obras de infra-estrutura no 
Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. 1.o da Resolução n.o 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.0 s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado ·Fe
deral, para permitir que a Prefeitura Municipal de Santo André, Estado de 
São Paulo, aumente em Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões .de cruzeiros) o li
mite de endividamento público mediante operações de crédito, junto . a insti
tuições financeiras locais, destinadas a financiar obras d.e infra-estrutuxa, des
tacando-se a construção de melhoramentos da rede de captação de águas plu
viais, de rodovias, da rede de iluminação pública e de prédios escolares; implan
tação de parques públicos e de áreas verdes; e desapropriação de áreas urbanas 
necessárias às mencionadas obras. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Item 3 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co

missão de Redação em seu Parecer n.o 749, d.e 1973) do Projeto de Re
solução n.o 61, de 1973, que suspende a proibição contida nas Resoluções 
n.0 58, de 1968. n.0 79, de 19·70, e n.0 52, de 1972, para permitir que a 
Prefeitura de Presidente Epitácio, São Paulo, possa contratar um em-
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préstimo, junto à Caixa Eoonômica do Estado de São Paulo, destinado a 
financiar obras e serviços públicos. 

Em diScussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui.ser fazer u.so da palavra, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente apro

vada, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

)É a seguinte a redação final aprovada: 
Redaçã.o final do Projeto de Resolução n.0 61, de 1973. 

Faço saber que o Senad·o Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.o , DE 1973 
Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 58, de 1968, n.0 79, 

de 1970, e n.0 52, de ll:72,. para permitir que a Prefeitura de. Presidente 
Epitácio, São Paulo, possa contratar um empréstimo, junto à Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar obras e serviços 
públicos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.0s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio, São 
Paulo, possa contratar c·om a Caixa Econômica do Estado de São Paulo um em
préstimo d·e Cr$ 1. 000 .oco,oc C um milhão de cruzeiros), destinado a financiar 
serviços de pavimentação asfáltica de ruas da zona central da cidade, dotadas 
de guias, sarjetas, rede de água e esgotos, ·energia elétrica e telefones. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n.0 312, lido no Expe
diente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.O 102/73. 

Em votação o requerimento. 
os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à aprechção da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Cã.mara n.0 102,. de 
1973 (n.0 1.697-B/73, na Casa de origem), que fixa os valores de venci
mentos dos cargos do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio do Quadro 
Permanente da Câmara dos Deputados, e dá outras providências (depen
dendo de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público e de Finanças). 

· Solicito ao nobre Senador Carlos Lindenberg o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

O SR. CAIRLOS LINDENBERG (Para emitir parecer.) -· Sr. Presidente, o 
projeto de lei em exame, originário da Câmara, tem por objetivo fixar os valores 
de vencimentos dos cargos do Grupo-outras Atividades de Nível Médio do Quadro 
Permanente da Câmara dos Deputados e integra o elenco de providências que 
se fazem necessárias à definitiva implantação da Reforma Administrativa no 
Poder Legislativo, no caso, na parte referente à Câmara dos Deputados, em 
consonância com as diretrizes da Lei n.0 5.645, de lO de dezembro de 1970, e a 
Lei Complementar n.o 10, de 6 de maio de 1971, que consubstanciam e regula
mentam a recomendação constitucional da paridade. 
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Aos níveis de classificação dos cargos de provimento efetivo, que compõem 
o Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, correspondem valores de retribUição 
iguais aos adotados para cargos correspondentes do Poder Executivo, cuja es
truturação, como recomendado, serviu de paradigma. 

Assim como nos casos .precedentes, os cargos do Nível Médio !Serão providos 
mediante aproveitamento dos servidores da Câmara dos Deputados que venham 
exercendo atividades inerentes às diversas categorias, valendo ressaltar que, em 
qualquer hipótese, a cla:ssificação decorrerá, basicamente, dos critérioo seletivos 
já estabelecidos. 

Considerando que a presente proposição se ajusta às exigências da legislação 
especifica, no que concerne à paridade retributiva e, bem assim, que as despesas 
decorrentes serão atendidas com recursos orçamentários próprioo da Câmara 
dos Deputados, nada vemos, no âmbito da nossa competência, que o possa in
valid!U", daí porque somos pela aprovação do projeto, jurídico e constitucional 
que e o parecer, Sr. Presidente. · 

O .SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A Casa acaba de ouvir o parecer 
da Comissão de ConstitUição e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Gustavo Capanema, para proferir 
o parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, a 
integra do parecer é a seguinte, o projeto em exame, de iniciativa da Mesa da 
Câmara dos Deputados, dá seguimento ao processo de reestruturação e classifi
cação de cargos daquela Casa do Congresso Nacional. desta feita para estabelecer 
o plano de retribUição dos cargos de provimento efetivo que compõem as cate
gorias Funcionais do Grupo-Outras Atividades {!e Nível Médio. 

As diretrizes segUidas neste caso, como nos precedentes, são as mesmas ado
tadas para idêntico Grupo do Serviço Civil da União, consubstanciadas na Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e Decreto n.O 72.950, de 17 de outubro de 
1973, tudo em consonância com a Lei Complementar n.o 10, de 6 de maio de 
1971, que manda aplicar, no que couber, os sistemas de classificação e níveis de 
vencimentos do Poder Executivo ao Pessoal do Legislativo, no cumprimento dos 
arts. 98 e 108, § 1.0 , da Constituição. 

"Com vistas a mais completa hierarquização -salarial, posto que o novo 
regime de vencimentoo deve representar ampla retribuição do cargo, as 
vantagens acessórias, diárias de Brasília, gratificação por serviço extra
ordinário na jornada de 40 horas semanais deverão ser absorvidas pelos 
novos vencimentos, cuja vigência começará na data dos a tos de inclusão 
no. plano dos cargos transpostos ou transformados. 

A perspectiva. de revisão de proventos, à vista do novo Plano de Retri
buição, apresentada no Decreto-Lei n.o 1.256/73 e configurada na Lei 
n.o 5.902/73, sugere dispositivo em nosso anteprojeto, pelo qual os !na
tivos da Câmara farão jus àquele reajustamento, com base nos valores 
fixados para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham apo
sentado." 

A Mesa da Câmara prossegue dizendo que esse atendimento é baseado no 
tradicional principio da isonomia e acrescenta que as despesas decorrentes de 
novo Grupo serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios da Câmara, 
bem como por outros meios que lhe sejam destinados, conforme a legislação em 
vigor. 

Cumpridas, assim, que foram as exigências legais relativas à espécie, somos 
pela aprovação do projeto, por não existirem razões que o possam prejudicar. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Lourival Baptista para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, o 
projeto de lei ora em debate fiXa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo
Outras Atividades de Nível Médio do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados; dando seguimento à série de medidas que objetivam implantar, na área do 
Poder Legislativo, a Reforma Administrativa e, em conseqüência, a paridade re-
tributiva. · 

O projeto, em linhas gerais, acolhe disposições já adotadas relativamente 
ao mesmo Grupo do Poder Executivo, inclusive no que se refere ao escalonamento 
hierárquico e aos níveis de retribuição. 

Tal como vem ocorrendo, também neste caso, o provimento dos cargos se 
fará mediante aproveitamento dos servidores da Câmara que estejam exercendo 
atividades inerentes às diversas categorias, sendo de notar que; em qualquer hi
·pótese, a classificação decorrerá de critério já estabelecidos, na forma do· que 
dispõe a Resolução n.0 42/73, da Câmara dos Deputados, 

Ficou ressalvado que os empregados regidos pela Legislação Trabalhista serão 
extintos à medida em que for sendo implantado o Grupo-outras· Atividades de 
Nível Médio, podendo, entretanto, tais empregos, serem transformados em cargos 
do mesmo Grupo, desde que haja identidade de atribuições. 

Vale ainda assinalar que os vencimentos fixados somente vigorarão a partir 
dos atos de inclusão de cargos no novo sistema. bem como que as despesas decor
rentes serão atendidas com recursos orçamentários próprios da Câmara dos Depu
tados. 

Assim, inexistindo razões que o possam invalidar, somos pela aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlo!S) - Como a Casa acaba de ouvir, os 
pareceres das comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças são favoráveis ao projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CAMA& N.0 102, DE 1973 

Fixa dos valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Médio do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados e 
lhe dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Aos niveis de classificação dos cargos de provimento efetivo do 

Quadro Permanente da Câmara dos Deputados que compõem as categorias Fun
cionais do Grupo a que se refere esta lei, criado e estruturado com fundamento 
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na Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes valores 
de vencimentos: 

Níveis 

CD-NM-7 
CD-NM-6 
CD-NM-5 
CD-NM-4 
CD-NM-3 
CD-NM-'2 
CD-NMj-1 

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

........................................... 
•••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• o •••••• o • o • o • o •• o • o •••••••••• o •••••••••••• 

••••••••••••••• o ••• o ••• o ••• o ••••••••••••••• 

••••••• o •••••• o • o • o •••••••••••••• o ••••••••• 

O O O O o I o o o O o o o o o o o o o o o o o o O o o o O o o O o o o O O O O O O o O 

2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1.700,00 
1.400 00 
1.000,00 

600,00 

Art. 2.0 - Aos cargos integrantes do Grupo de que trata esta lei e respectivos 
ocupantes aplica-se o disposto no art. 2.0 , e parágrafos, 3.0 , e parágrafo único, 
da Lei. n.0 5.S02, de 9 de julho de 1973. 

. . Art. a.o- Os inatlvos. aposentados em cargos correspondentes aos do Grupo 
de que trata esta lei e dos demais estruturados e criados na forma da Lei n.0 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, farão jus à revisão dos proventos, de acordo 
.com o disposto no art. 4.0 e seus parágrafos, da Lei n.0 5.902, de 9 de julho de 
1973. 

Art. 4.0 - A gratificação de que trata a Le1 n.O 1. 234, de 14 de novembro ~e 
1950, passa a ser calculada na base de vinte por cento dos respectivos vencimen
tos fixados no art. 1.0 desta lei ·de acordo com o disposto no parágrafo único 
do art. 2. 0 , da Lei n. 0 5. 921, de 19 de setembro de 1973. 

Art. 5.0 - I!: vedada a utilização de colaboradores eventuais. retribuídos me
diante recibo, para execução de atividades compreendidas no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Médio. 

·.Parágrafo único - A medida que for sendo implantado o Grupo-Outras 
Atividades de Nível Médio. ficam extintos os empregos regidos pela legislação 
trabalhista a que sejam inerentes tais atividades, os quais, entretanto podem ser 
transformados em cargos do mesmo Grupo, de acordo com os critérios estabeleci
dos em Resolução. 

. Art. 6.0 - A transformação de cargos de qualquer denominação em cargos 
das Categorias Funcionais do Gruoo-Outras Atividades de Nível Médio somente 
poderá ocorrer depois de processados todos os casos de tra.risposição de qualquer 
Grupo, dependendo da existência de recursos orçamentários suficientes e ade
quados. 

Art. 7.0 - Os vencimentos fixados nesta lei vigorarão a partir dos atos de 
inclusão de cargos no novo sistema. 

Art. 8.0 - Observado o disposto nos artigos 8.0 • item m. e 12 da Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970 as despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos próprios da Câmara dos Deputados, bem como por ou-
tros recursos a esse fim destinados, na forma da legi:s~ação :pertinentes. · 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a.s 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Passa-se, agora, à votação do Re
quer:linento n.o 313, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n. o 98/73. 

Em votação o requerimento . 
. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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De acordo com a deliberação do Plenário, vai-se passar à apreciação da ma
téria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 98, de 
1973 (n. o 1. 667 -B/73, na Casa de origem), que fixa os valores dos niveis 
de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, dos Qua
dros Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal :Militar e das Secre
tarias das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências (de
pendendo de pareceres das Comissões ae Serviço Público Civil e de Fi
nanças). 

Solicito ao nobre Senhor Senador Paulo Guerra o parecer da Comissão de 
Serviço Público Civil. 

O SR. PAULO GUERRA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, o projeto 
anunciado por V. Ex.a e ora submetido ao nosso exame, originário do Poder 
Executivo, fixa os níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento su
periores, dos Quadros Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal :Militar e 
das Secretarias das Auditorias da Justiça Militar. 

Na Exposição de Motivos que acompanha o processado, o Senhor Presidente 
daquela Egrégia Corte expendeu, dentre outros, os seguintes argumentos: 

"Na elaboração do projeto, previamente examinado pelo Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP), foram rigorosamente observadas 
as diretrizes de que trata a Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 
atendidas as exigências da paridade de vencimentos nos órgãos dos três 
Poderes da União, em cumprimento aos ditames dos arts. 98 e 108, § 1.0. 
da Constituição e da Lei Complementar n.O 10, de 6 de maio de 1971. 
Os cargos de cuja criação se cogita no art. 5.0 do projeto, correspondem à 
necessidade da prévia adequação da estrutura administrativa da Jus
tiça Militar, condições, aliás, estabelecida no art. 8.o, inciso I, da Lei n.0 

5.645/70, para a implantação do novo Sistema de Pessoal." 
A proposição que estamos apreciando é, em linhas gerais, idêntica a outros 

diplomas já examinados neJSrta Comissão. Escusamo-nos, por este motivo, de uma 
análise mais aprofundada de seus articuladores, para salientar apenas as prin-
cipais alterações dela defluentes. · . 
. Os níveis de vencimentos do Grupo que estamos enfocando oscllarão entre o 

máximo de STM-DAS-4 -· 7.500,00 e o mínimo de STM-DAS-1- 6.100,00. 
Todas as vantagens percebidas pelos funcionários integrantes desses Grupo 

serão absorvidas pelo citado vencimento, excetuados o salário família e a grati
ficação adicional por tempo de serviço. 

O art. 5.0 cria dois cargos de Diretor de Departamento, com a finalidade de 
separar os órgãos que atuam no apoio às atividades especificamente judiciárias, 
daqueles que compõem a infra-estrutura administrativa, no sentido convencio
nal. Vale salientar que esta dicotomia prevalece nos outros Tribunais ·e nas duas 
Casas do congresso. 

O Colendo Tribunal em tela, serviu-se da oportunidade para aparelhar-se, 
também, de uma Assessoria de alto nível (art. 5.0), visando a dotar sua Presidên
cia e seus Ministros de uma assessoramento qualitativo e quantitativo compatível 
com suas altas funções. . 

São também instruídos, pelo mesmo preceito (art. 5.0 ), vinte e dois cargós, 
em Comissão, de Diretor de Secretaria, no Quadro Permanente das Secretarias 
das Auditorias da Justiça Militar, em número igual ao dos órgãos existentes. 

Ressalta, do exposto, que a proposição pretende implantar, no âmbito da 
Justiça Militar, o Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ex vi dos arts. 98 e 108 parágrafo 1.o da Constituição e 
da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. Está, assim, em condições de 
ser aprovado . 

.......... ~4~*&~mdmn~~---------------------------
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O SR. PRESIDrENTE (Antônio Carlos) - Solicito ao nobre Senador Lourival 
Baptista o parec'er da Comissão de Finanças. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, o pro
jeto ora submetido à nossa consideração decorre de solicitação do Poder Executivo 
e tem por principal escopo fixar os níveis de vencimentos dos cargos do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores das Secretarias da Justiça Militar; 

Na Exposição de Motivos que acompanha o processado, o Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Militar pôs em relevo: · · 

"Na estrutura atual da Secretaria do Tribunal, encontram-se con
fundidos os órgãos de apoio (Diretorias) em um só !'amo, com subordi
nação imediata a um Diretor-Geral, sentindo-se, de há muito, a conve
niência de uma dicotomia em que se agrupem, separadamente, de um 
lado os órgãos que ·atuam no aJPOio às atividades especificamente judi
ciárias e, de outro, que compõem a: infra-estrutura administrativa, no 
sentido convencional. 

Inspira-se nesta necessidade a criação dos dois cargos de Dlretores 
de Departamento, que funcionarão na coordenação das atividades dos 
órgãos de um e de outro ramo, com subordinação imediata à Direção
Gera:I. 

A criação de dois cargos de Assessores, Código S'IIM-DAB-102 .2, a par 
dos que foram criados pela Lei n.0 5.849, de 7 de dezembro de 1972, tem 
por fim dotar a Presidência do Superior Tribunal Militar de Assessora
menta, quantitativa e qualitativamente, compatível com suas altas res
ponsabilidades. 

Manifestando-se, também, a necessidade de um assessol'lamento 
qualificado em outros escalões hierárquicos, que no ramo de apoio pro
priamente administrativo, cogita-se, ainda', no citado artigo 5.o do projeto, 
da criação de 9 (nove) cargos d·e assessores judiciários, de que se poderá 
dispo,r com certa fleXibilidade para· este tipo de auxilio aos órgãos de 
dlreção. . . . 

Os 2~ (vinte e dois) cargos em comissão de Diretores de Secretaria, 
a que alude o citado artigo 5.0 , destinam-se ao Quadro Permanente das 
Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, em iguai número. Presen
temen·te, estas secl'etarías denominam-se cartórios, estando a JSUa dire

.ção a cargo de escrivães, cuja situação de efetividade procura-se res
guardar, até a vacânci~a do cargo, que passará, a partir de então, a ser 
provido em comissão, com a denominação indicada." 

Verifica-se, da exposição feita, que a proposição visa a implantar, no âmbito 
da Justiça Milirtar, ex vi dos arts. 98 e 108 da Constituição Federal, o novo Plano 
de Classificação de Cargos instituído pela Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. P"or ser a matéria amp:amente conhecida pela Comissão, enfocaremos, 
apenas, · os aspectos mais relacionados com a nossa competência regimental. 

Os serviços do Tribunal passarão também a adotar, como nos outros Tri
bunais Superiores, uma dicotomia em que se agrupam separadamente, de um 
lado, os serviços de atividades especificamente judiciais .e de outro aqueles 
que compõem a infra-estrutura administrativa no sentido constitucional. 

As secretarias das 22 auditorias militares são dirigidas atualmente por 
escrivães; com vistas a adaptá-las ao modelo federal, institui o proj.eto 22 cargos 
de Diretor, a serem providos quando ocorrer a vacância dos cargos efetivos de 
Escrivão e Dlretor de Serviço. 

<Cria, tamrbém, a proposição uma Assessoria de alto nível, destinada a dotar 
aquela Egrégia Corte de orientação técnica compatível com suas altas respon
sabilidades judicantes e administrativas. 

Entendemos, assim, suficientemente justificadas as despesas defluentes do 
projeto, estando, inclusive, apontadas devidamente surust fontes de custeio. 
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Ante o exposto, nada temos a opor ao projeto em tela. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Os pareceres das Comissões de 

serviço Público Civil e de Finanças são favoráveis à aprovação do Projeto 
de Lei da Câm·ara n.o 98/73. 

Completada a instrução· da matéria, passa-se à sua apreciação. 
·Em discussão o Projeto de Lei da Câmara n.0 98, de 1973. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra para discuti-lo, 
vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

!Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

·Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 98, DE 19'73 
(N.o 1.587-B/73, na Casa de orlgem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRI!:SIDENT!: DA REP'Ó'IILICA 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores, dos Quadros Permanentes da Secretaria do Supe
rior Tribunal Militar e -das Secreta.ria.s das Auditorias da J'ustiça Mili:tar, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos nív·eis de classificação dos cargos de provimento em comissão, 

integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. dos Quadros Perma
nentes da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias das Audi
torias da .Tustica Militar. estnlturados nos termos da Lei n.O 5.645 de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os s-eguintes vencimentos: 

Níveis 

STM-DAS-4 
STM-DAS-3 

STM-D:AS-2 
STM-DAS-1 

•• o o o o o •• o o o • o •• o o o • o •• o o o o ••• o ••••••••• 

••• o o •• o •••• o • o •• o •• o o • o •••••• o ••••••••• 

o • o o •• o •••••••• o ••• o •••••••••• o •• o • o o ••• 

Vencimentos 
Mensais Cr$ 

7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 

6.100,00 

Art. ~.0 - As gratificações de nível universitário, de representação e de 
retribuiçao pelo regime de tem-po integral e dedicação exclusi'\na, referente aos 
cargos que integram o Grupo a que se refer:e esta lei, serão absorvidas, em cada 
caso, pelos vencimentos fixa.dos no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos atas individuais que incluírem 
os ocupantes dos cargos reclassificados ou tr:ansfonnados, nos cargos que inte
gram o Grupo de que trata a presente lei, cessará, para os mesmos ocupantes, o 
pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de outras que, 
a qualquer título. venham percebendo, ressalvados apenas o salário-!l'amflla e a 
gratificação por tempo de serviço. 

Art. 3.0 
- Os vencimentos fixa.dos no art. 1.0 desta lei vigorarão a. partir 

da vigência dos atos de inclusão de cargos no novo Grupo. . 



1 
i 

-·1195-

Art. 4.0 
- O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata esta 

lei é incompatível com a percepção de gratificação por serviços extraordinários 
e de representação de gabinete. 

Art. 5.0 
- Ficam criados, na forma dos Anexos I e II desta lei, os Quadros 

da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias da 
.Justiça Militar, os seguintes cargos em comissão, além dos previstos no Anexo A, 
letra a, da Lei n.0 5.849, de 7 de dezembro de 197·2: 

A - Secretaria do Superior Tribunal Militar: 
2 (dois) Dir·etores de Departamento 
2 (dóis) Assessores da Presidência 
9 (nove) Assessor-es Judiciários 
B - Secretarias das Auditorias da Justiça Militar: 
22 (vinte e dois) Diretore.s de Secretaria 
§ 1.0 - O provimento dos cargos de Diretores de Secretaria criados .por .esta 

lei, bem assim dos de Diretores de Divisão do Quadro da Secretaria do Superigr 
.Tribunal Milita·r, fica condicionado à vacância dos cargos .efetivos de Eserivao 
e de Diretor de S-erviço, os quais serão extintos e suprimidos quando vagarem. 

§ 2.0 - Aos cargos de provimento efetivo, a que se ref-ere o parágrafo an
terior, correspondem os vencimentos fixados no art. 1.0 desta lei, para os cargos 
de Diretor da Secretaria, Nível STM-DAS'-1, e de Diretor de Divisão, Nível 
S'I1M-D~s-2 . 

. § 3.0 -As gratificações de representação e pelo ex-ercício em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, que estiverem sendo percebidas pelos fun
cionários efetivos de que trata o § 1.0 deste artigo, são absorvidas pelo venci
mento fixado no art. 1.0 para o correspondente cargo em comissão, devendo a. 
respectiva gratificação adicional por tempo d-e serviço ser calculada de acordo 
com o disposto no art. lO da Lei n.o 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes da ·aplicação desta lei serão atendidas 
pelos recursos orçam·entários próprios do Superior Tribunal Militar e das Auc11-
torias da Justiça Militax, bem como por outros recursos a esse fim destinados, 
na forma da legislação pertinente. 
. . Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
às disposições em contrário. 

N.0 de 

(Art. 5.0 da Lei n.0 

ANEXO I 

de de de 1973) 

SUPERIOR TRIBUNAlL MJILLTAR 

Quadro Permanente 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
Código: STM-DAS-100 

Situação Anterior Situação Nova 

Cargos Denominação 
N.0 de 

Símbolo Cargos Denominação Código 

. . . . . . ••••• o ••• o •••• o ••••••• 2 Dir. d·e Departamento STM-DAS-101.3 
• • • • • o • o. o •••••••••• o O o O o I o o 2 Assessor da Pr.esidênci.a STM-DAS-102.2 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I ........ 9 Assessor Judiciário STM-DAS-102.1 
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O SR. PRESIDEN'It: (Antônio Carlos) - De acordo com o que dispõe o 
art. 212 do Regimento, esgotada a matéria da Ordem do D1a, concedo a. palavra 
ao nobl"e Sr. Senador Luiz Cav.a.Icante. 

O SR. LUJZ CAVALCANTE - Sr. Presidente e Srs. Senadores, à guisa de 
comunica-ção, trouxe hoje ao conhecimento da Oasa. como repercutiu nos círculos 
empresariais do Nordeste, e mesmo do Sul do País, e também em círculos gover
namentais, a solução encontrada pelo Sr. Ministro Delfim Netto para corrigir a 
chamada distorção do IOM. 

Hoje, trago novos depoimentos na mesma linha iniciadaJ ontem. Primeiro, 
O EstadO de S. Paulo de ontem. sob o título "Governrudores~ estão pessimistas" 
publica opiniões de alguns deles que passo a ler: Diz o jornal paulista: 

Os governadores dos Estados da Paraiba, Piauí e Maranhão não 
acreditaram que as modificações na sistemática do liOM propostas pelo 
presidente repl"esentem solução para. seus Estados. Foi o que manifes
taram ontem, no Recife, durante a reunião mensal do Conselho Delibe
rativo da SIU!>ENE. 

E, no mesmo jornal, mais adiante: 
O governador Ernani Satyro, da Paraíba, acha que de nada adiantará 

a redução de 2% nas alíquotas do IOM sobre opel"ações interestaduais. 
Ressaltou que def·ender modificações na sistemática; do IOM não signi
fica contestar o regime e por isso afirmou que se a redução de 2% for 
aprovada, seu Estado perderá ainda mais. 

Pa:avras textuais do Governador da Pa·raíba: 
"O que queremos é uma solução justa, para que desapareçam as 

disparidades regionais". 
Por sua vez, o Jornal do Commercio, do Rio de Janeiro, de ontem, alinha 

.várias declarações, as quais passo a citar: 
Primeiramente: 

O assunto foi levantado pelo gov·ernador César Cais, na reunião de 
ordem da SUD.ENE, que após elogiar a a·titude do presidente, de subme
ter o assunto a a-preciação do Congresso, "demonst!'lando ser realmente 
estadista, por pocl!er mais não pretender resolver o problema sem o de
bate legislativo", conclamou aos governantes da região a uma união 
mais forte paxa, através d·e suas bancadas no COngr·esso, modificar a 
sistemática do ICM em termos mais justos. 

Ainda no Jornal do Commercio: 
Por sua vez, o governador Ernani Satyro, da Paraíba, disse que os 

governadores do Nordes·te têm sido criticados por não defenderem a 
mudança do WM "Porém - acentuou - é p:r:eciso que se observe que 
o problema !CM ainda. não estava devidamente amadurecido. Não re 
sa.bia ao certo qual seria a melhor opção. Agora, com essa abertura 
facultada pelo presidente da República, pode-se pensar em encontrar 
a fórmula mais justa e precisa para adequar o IC\M à realidade dos 
Estados, quebrando-se as distorções existentes". 

Para ele, a redução das alíquotas in·terestaduais, na forma proposta. 
por Delfim Netto, virá agravar a situação dos Estados do Noroeste. "So
mente a Paraíba - disse -, pelos cálculos que fizemos, perderá um total 
de Cr$ 7,5 milhões. Conseqüentemente, mel·hor seria que ficasse como 
está." 

Outro Governador, o do Maranhão, afirma: 
Na d·efesa de uma sistemática de ICM mais justa, seria interessa.nt.e 

que os Estados do Nordeste se unissem para cons,eguir recuperar o fundo 
de participação". 

Quanto ao ICM, disse que o "seu Estado sofrerá prejuízo de Cr$ 8 
milhões, se adotada a fórmula encontrada pelo Ministro Delfim", ou seja, 
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"a simples r.edução de 1 e 2 por cento nas alíquotas, partir de 1975 e 1976". 
E quanto ao Piaui: 

O gov.ernador Alberto Silva, do Piauí, em respos·ta ao apelo do seu 
colega Cesar Cais, do Oeará, disse que o presidente da República ao 
enviar a mensagem ao Congr.esso propondo mudanças no IOM, cumpriu 
apenas uma determinação legal prevista pela Constituição, que diz caber 
ao COngresso legislar sobre a sistemática tributária nacional. 

Referendou, contudo, o pleito do governador cearense e sugeriu que 
se faça um estudo, em termos regionais, Blpontando as necessidades dos 
Estados no que se refere ao resta:belecimen•to dos percentuais do fundo 
de participação, que foram retirados desde 1968 para suprir o deficit 
da Nação, em detrimento da economia dos Esta:dos. 

Sobre Pernambuco, diz o jornal: 
Já o governador Eraldo Gueiros, de Pernambuco, não quis se 

pronunciar sobre o a.ssunto. Limitando-se a ouvir os reclamos dos demais 
conselheiros, permanecendo, durante toda a reunião em silêncio. Termi
nada a reunião, ausentou-se apressado, fugindo dos jornalistas que pre
tendiam entrevistá-lo. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a me permi·te um Biparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muito prazer nobre Senador Paulo Guerra. 
O ·Sr. Paulo Guerra - Não vou ensaiar uma defesa do Governo do meu 

Estado,- mas, naturalmente, anda ele tão preocupado com a "guerra santa" exis
tente entre· a Bahia e PernB~mbuco, que não se deteve nesse problema de vital 
importância para a Administração Estadual. 

O SR. LUIZ CAVALOANTE- Muito grato a V. Ex.a pelo seu nada inten
cional a.par""~. 

Em vista dessas declarações dos Governa;dores, Sr. Pr.esidente, é de per
guntar-se, como fez ontem o nobre líder Vir·gilio Távora, qual a conduta dos 
secretários de Fazenda desses mesmos Governadores, na r.ecente reunião do dia 
26 com o Mini:stro Delfim Netto, justamente para debater a questão do ICM? 

Tenho, para mim, que inteira razão asslste ao eminente colega senador 
Paulo Guerra, quando, ontem, em aparte a pronunciamento meu, externou o 
seu ponto de vista de que não seria esta - já num ocaso de governo - a; opor
tunidade para uma lei, principalmente nos termos em que foi proposta, que 
só terá vigência a partir de 1975. 

Com o devido respei·to- ia dizer data venia, mas, em homenagem ao nobre 
Senador Ruy Santos, que não gosta desta expressão, substituo por com o devido 
respeito- me parece que o projeto enviado à consideração do COngresso é danoso 
à nossa região. Ele pretende compensar a redução da aliquota do IOM com a 
elevação da contribuição das empresas para o Fundo do PIS. 

~or ai se vê que, diminuindo uma alíquota: e aumentando outra, não V!Li 
haver a anunciada redução de imposto, porque quem vai pagar esta elevaçao 
adicional do PIS são as empresas, e, naturalmente, na composição dos preços 
futuros da·s mercadorias, esse adicional será devidamente considerado. 

Além disso, o proj.eto de lei complementar, na v.erdade, não compensa o 
imposto que era do próprio Estado. Assim, vejamos o art. 2.0 do projeto de lei 
complementar: 

Art. 2.0 - o adicional a que se refere o artigo anterior será incor
porado ao Fundo de Participação, aplicando-se os recursos de . sua 
arrecadação, preferencialmente, na concessão de financiamentos aos Es
tados, mediante garantia de Obrigações do Tesouro Estadual, Reajus
táveis. 

Então se trata, como se lê, de financiamento, ou seja, de empréstimos a 
que os governadores serão obrigados a se habilitar, mediante projetas onerosos 
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e demorados. Não há, portanto, compensação alguma. É uma possibilidade de 
endividamento maior para os Estados. 

Essas considerações a.s faço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em primeiro 
lugar, .porque sou nordestino, em segundo, porque nós todos ainda tem<>s bem 
presente nos ouvidos as palavras do Senhor Presidente da RepÚ!blica, quando, 
visitando o Nordeste em 1970 comovido até às lágrimas diante do nosso drama, 
disse: "I.s·to não pode continuar." Mas, infelizmente, em que pesem os esforços 
do Senhor Presidente Médici, as agruras do Nordeste continuam tal qual as viu 
sua Excelência. 

O Globo de ontem, em editorial sob o título "Em Busca da Paz Fiscal", tece 
este judicioso comentário: 

ocorre perguntar: existe realmente a possibilidade de corrigir-se a 
heterogênea realidade naei<>nal através de parâmetros homogêneos? Ou 
se faz necessário, para chegar a<> termo prático de equilíbrio e justiça, 
tratar desigualmente os desiguais? 

• A propósi:to, Sr. Presidente, tive a honra de receber o presente ·de um livro, 
meses atrás, do ilustre Deputado Baptista Ramos, livro do qual, homem de 
fraca memória que sou, nada guardei de suas trezentas e tantas páginas, senão 
este apólogo: 

Era uma mãe de 12 filhos, a quem a vizinha perguntou a qual deles 
. ela dedicava maior cuidado e a mãe respondeu: 
-.Dedico maior cuidado àquele que está aus.ente até regressar; dedico 
maior cuidado àquele que está doente a·té ficar bom; dedico maior cui• 
dado àquele que está em dificuldades, até ficar em segurança." 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, deve ser també mo sentimento da 
Mãe-Pátria brasileira, dedicando maiores cuidados aos filhos doentes, atrofiados, 
submersos em· dificuldades de toda sorte, filhos que são os Estados do Nordeste. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum outro Sr. Senador desejar fazer uso da palavra, vou encerrar a Sessão. 
· Designo para a Sessão Ordinária de hoje, às 14 horas e 30 minutos, a 

seguinte 
ORDEM DO DIA 

1 
· Discussão, em turno ÚIIliCO, da emenda (Substitutivo) da Câmal'la dosl 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Benjamim Farah, que acrescenta parágrafo ao art. 169 do Código .Penal e dá 
outras providências, tendo 

PAREC:ERIES CONTR.ARIOS, sob n.os 769 e 770, de 1973 das Comissões: 
- de Constituição e Justiça; e 
- de Transportes, Comunicaçõ.es e Obras Públicas. 

2 

· Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.o 39, de 
1973 (n.0 124-D, de !973, na Câ~ara dos J:?eputados), que aprova os textos do 
Acordo de Coopera~o Internacional, relativo ao Centro Regional para o Fo
mento do Livro na América La·tana, firmado em Bogotá, a 23 de abril de 1971, 
entre o Governo da Colômbia e a UNESCO, e do Acordo n.0 2, de 10 de agosto 
de 1972, tendo ... ' ' 

PAREC~ FAVORAVEIS, sob n.os 720 e 721, de 1973, das Comissões: 
· · -· de Relações Exteriores; e 

- de Educação e Cultura. 
Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 50 minutos.) 



201.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de novembro de 1973 

PRESJD:eN'CIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 31> minutos, acham-se os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 

Britto - J.osé Lindoso - Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre 
costa - Olodomir Milet - José Sarney - Petrônio Portella - Helvidio 
Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guer.ra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes -Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg 
-Paulo Torres- Nelson Carneiro - Magalhães Pinto - Osires Tei
xeira - Fernando Corrêa - Italivio Coelho - Antônio Carlos - Celso 
Ramos- Daniel· Krieger- Guido Mondin -Tarso Dutra. 

O SR. PRES·IDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 38 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

PA:REOER N.0 810, DE 1973 
da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, sobre 

o Projeto de Lei da Câmara, n9 103, de 1973, (n9 1. 208/B, na origem), 
que dá denominação ao aeroporto supersônico de Manaus. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 
Pelo presente Projeto, o novo aeroporto de Manaus é denominado "Aeroporto 

Eduardo Gomes", numa justa homenagem ao pioneiro do Correio Aéreo Na'Cional, 
que tantas rotas abriu nos céus brasileiros, principalmente da Amazônia, se
meando de campos de pouso o Brasil Central e as selvas ocidentais e setentrio
nais do País. 
2. As duas Casas do Congresso Nacional têm primado, desde a primeira legis
latura que sucedeu à constituinte de 1946, pela .prática salutar de fazer perma
nentemente lembradas as mais eminentes figuras da nossa vida pública, em
prestando seus nomes a empreendimentos do maior vulto, como as rodovias 
pioneiras, os grandes açudes e os aeroportos. 
3. A escolha do nome de Eduardo Gomes, o legendário tenente dos "Dezoito 
do Forte", enfrentando a morte, nas areias de Copacabana, para elevar bem 
alto o "penache" do seu idealismo juvenil; o "Brigadeiro da Libertação", inspi
rador do 'Civismo que resultou na redemocratização do Pais, nos idos de 1945; 
o Comandante do "Corredor da Vitória", entre Natal e Dakar, na última guerra 
mundial; e fundador do Correio Aéreo Nacional, primeira tentativa de dar asas 
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ao nosso desenvolvimento, na ocupação dos imensos territórios da quase desco
nhecida hinterlândia brasileira: eis uma homenagem que honra o Congresso 
Nacional, pelo reconhecimento dos preciosos méritos de um dos nossos mais pres
tantes concidadãos. A denominação proposta é, sobretudo, um preito de gratidão 
a um herói da Força Aérea Brasileira, soldado dos mais eminentes, político in
tegérrimo, homem público que deixou luminosos rastros de sua passagem em 
quantos postos ocupou, quando a escolha do seu nome pelos governantes encer
rava o reconhecimento do unânime respeito nacional. 

3. Do ponto de vista da política nacional de transporte, cumpre aduzir que, 
com o fim de evitar contradições nas medidas concernentes à aeronavegação 
internacional, estabelece a Lei nl? 1.909, de 19,53, que, mediante lei especial, 
"poderá um aeroporto ou aeródromo ter a designação de um nome de brasileiro 
que tenha prestado relevante serviço à causa da Aviação" (§ 19 do art. 19). Ora, 
o Brigadeiro Eduardo Gomes além de ter organizado o Correio Aéreo Nacional 
e ter servido na Diretoria da Aeronáutica Civil, foi titular do Ministério da 
Aeronáutica, onde realizou profícua administração. 

4. Conseqüentemente, não .há, prejudicial ao Projeto, qualquer impedimento le
gal, uma vez que tanto se pode dar aos aeroportos os nomes das cidades em 
que se situam, como designá-los pelo nome de brasileiro com relevantes serviços 
à causa da Aviação. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto. 

Sala das Co:mis:s:ões, . 30 de novembro de 1973. - Alexandre Costa, Vice
Presidente, no exercício da Presidência - Leandro Maciel, Relator - Lenoir 
Vargas - Luiz Cavalcante -Luís de Barros . 

. EXPEDffiNTE RECEBIDO 

LISTA N9 17, DE 1973, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1973 

Congratulações aos Senhores Senadores Paulo Torres e Antônio Carlos Konder 
Reis por assumirem, respectivamente, a Presidência e Vice-Presidência do 
Senado Federal: 

- do Dr. José Durval Wanderley Dantas, Prefeito Municipal de Rio Branco- AC; 

- do Dr. Augusto Lucena, Prefeito Municipal de Recife - PE. 
Congratl;ll~ções ao Senador Geraldo Mesquita, por sua eleição ao cargo de 49-Se

cretáno da Mesa do Senado Federal: 
- do General-de-Brigada João Batista de Oliveira Figueiredo Chefe do Gabinete 

Militar da Presidência da República - DF; ' 
- do General-de-Exército Orlando Geisel, Ministro de Estado do Exército- DF· 

' 
- do Tenente-Brigadeiro Joelmir Campos de Araripe Macedo Ministro de Estado 

da Aeronáutica; ' 
- do. Ministro Carlos Thompson Flores, Presidente do Tribunal Superior Eleito

ral- DF; 
- do Ministro Jurandir de Bizarria Mamede, Presidente do Superior Tribunal 

Militar - DF; 
- do Ministro João Agripino, Presidente do Tribunal de Contas da União- DF; 
- do Ministro Heráclio Salles, Presidente do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
- do Embaixador Mário Gibson Barbosa, Ministro de Estado das Relações Exte

riores - DF; 
- do Professor Alfredo Buzaid, Ministro de Estado da Justiça - DF; 
- do Dr. João Paulo dos Reis Velloso, Ministro de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral - DF; 
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- do Coronel Hygino Caetano Corsetti, Ministro de Estado das Comunicações 
-DF; 

- do Dr. José Francisco de Moura Caval'Canti, Ministro de Estado da Agricultu-
ra- DF; 

- do Dr. Mário Machado de Lemos, Ministro de Estado da Saúde - DF; 
- do Dr. Antônio Dias Leite Júnior, Ministro de Estado das Minas e Ener-

gia- DF; 
- do Dr. Júlio de Carvalho Barata, Ministro de Estado do Trabalho e Previdên

cia Social - DF; 
- do General-de-Exército Arthur Duarte Candal da Fonseca, Chefe do Estado

Maior das Forças Armadas - DF; 
- do Tenente-Coronel Hélio Prates da Silveira, Governador do Distrito Federal; 
- do Desembargador Lúcio Batista Arantes, Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral do Distrito Federal; 
- do Professor Francisco Wanderley Dan tas, Governador do Estado do Acre; 
- do Dr. João Walter de Andrade, Governador do Estado do Amazonas; 
- do Dr. Antônio Carlos de Magalhães, Governador do Estado da Bahia; 
- do Dr. Leonino Caiado, Governador do Estado de Goiás; 
- do Dr. Antônio de Pádua Chagas Freitas, Governador do Estado da Guana-

bara; 
- do Dr. Pedro Neiva de Santana, Governador do Estado do Maranhão; 
- do Dr. Rondon Pacheco, Governador do Estado de Minas Gerais; 
- do Dr. Fernando Guilhon, Governador do Estado do Pará; 
-do coronel Emílio Hoffmann Gomes, Governador do Estado do Paraná; 
- do Dr. Raimundo Delmiriano Padilha, Governador do Estado do Rio de Ja-

neiro; 
_ do Dr. Euclides Triches, Governador do Estado do Rio Grande do Sul; 
- do Coronel Theodorico Gahyva, Governador do Território Federal de Ron

dônia; 

- do Coronel Hélio da Costa Campos, Governador do · Território Federal · de 
Roraima; 

_ do Dr. Colombo Macrado Salles, Governador do Estado de Santa Catarina; 

_ do Dr. Lauro Natel, Governador do Estado de São Paulo; 
- do Comandante José Lisboa Freire, Governador do Território Federal do 

Amapá; 
- do Deputado Divaldo Suruagy, Presidente da Assembléia Legislativa do Es

tado de Alagoas; 
- do Deputado Enio Pascoal, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 

de Goiás; 
- do Deputado João Mansur, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 

do Paraná; 
- do Deputado José Durval Wanderley Dantas, Prefeito Municipal de Rio Bran-

co- AC; 
·- do Dr. Frank Abrahim Lima, Prefeito Municipal de Manaus - AM; 
- do Dr. José Samparo, Prefeito Municipal de Maceió - AL; 
- do Dr. Vicente Cavalcante Fialho, Prefeito Municipal de Fortaleza - CE; 
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- do Dr. Chrisógono Teixeira da Cruz, Prefeito Municipal de Vitória - ES; 
- do Dr. José Villanova Torres, Prefeito Municipal de Cuiabá - MT; 
- do Dr. Oswaldo Pierucetti, Prefeito Municipal de Belo Horizonte - MG; 
- do Dr. Nelio Dacier Lobato, Prefeito Municipal de Belém - PA; 
- do Dr. Jaime Lerner, Prefeito Municipal de Curitiba - PR; 
- do Dr. Ivan Fernandes Barros, Prefeito Municipal de Niterói - RJ; 
- do Dr. Jorge Ivan Cascudo Rodrigues, Prefeito Municipal de Natal- RN; · 
- do Dr. Miguel Colassuono, Prefeito Municipal de São Paulo - SP. 

Manifestações de pesar: 
- do Desembargador Pedro Januário de Siqueira, Presidente do Tribunal Regio

nal Eleitoral do Rio Grande do Norte, comunicando homenagem prestada 
por aquela Casa Legislativa, à memória do Senador Duarte Filho; 

- do Sr. José Carlos Pereira, Primeiro-Secretário da Câmara Municipal de Tim
baúba- PE, comunicando homenagem prestada por aquela Casa, à memória 
do Senador José Ermírio de Moraes. 

Mensagens de agradecimentos: 

- do Ministro Jarbas Passarinho, agradecendo ao Senado Federal e, particular
mente ao Senador Vasconcelos Torres, em nome do Ministério da Educação e 
Cultura, a promulgação da Resolução n9 35/73, de 9-11-73, que autorizou a 
doação do original da Carta de renúncia ao Trono, de Sua Majestade o Im
perador D. Pedro I, firmada em 7 de abril de 1831, ao Museu Imperial, se
diado em Petrópolis - RJ; 

- do Professor Octávio Meira, da Universidade Federal do Pará, agradecendo, 
em nome dos descendentes do Senador Augusto Meira, as homenagens pres
tadas pelo Senado Federal por ocasião do Centenário de nascimento daquela 
personalidade, estendendo os agradecimentos, particularmente, aos Srs. Se
nadores Milton Trindade e Cattete Pinheiro; 

- do Dr. José Cortez Pereira, Governador do Estado do Rio Grande do Norte 
agradecendo homenagem prestada pelo Senado Federal, à memória do se~ 
nadar Duarte Filho; 

- do Professor Benedito José Barreto Fonseca, Magnífico Reitor da Pontifícia 
Universidade Católica de Campinas - SP, agradecendo a menção feita nos 
Anais do Senado Federal, sobre os trabalhos culturais e científicos realizados 
por aquela Universidade, notadamente, o "COngresso de Inaloterapia e ven
tilação Pulmonar" e do Seminário sobre o "Desenvolvimento do Nordeste". 

Manifestação sobre projetos: 

-do Dr. Miguel Alves Pereira, Presidente do Instituto de Arquitetos do Brasil
Conselho Superior - DF, apresentando sugestões sobre o Projeto de Lei do 
Congresso Nacional n9 13/73; 

- do Dr. Thomás de Souza Brasil Netto, Presidente da Confederação Nacional 
da Indústria- RJ, manifestando-se contrariamente à aprovação dos Projetas 
de Lei do Senado n.os 5/73, 81/73 e 33/73 e do Projeto de Lei da Câmara 
n9 37/71; 

-do Dr. Theobaldo De Nigris, Presidente da Federação das Indústrias do Es
tado de São Paulo, manifestando-se sobre o Projeto de Lei n9 11/73. 

Apelos no sentido da extinção da gratuidade do mandato de Vereadores: 

- do Sr. Francisco Salustriano da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Ouro Branco-. AL; 

- do Sr. Jair Passos da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Iaçu- BA; 
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- do Sr. Herádio Fonseca Barroso, Presidente da Câmara Municipal de Poju
ca- BA; 

- do Sr. Antônio Luiz de Lima, Presidente da Câmara Municipal de Retirolân
dia - BA; 

- do Sr. Alfredo Alves Benigno, Presidente da Câmara Municipal de Sucupira 
do Norte - MA; 

- do Sr. Zauri Bartolino da Cruz, Presidente da Câmara Municipal de Jar
dim- MT;-

- do Sr. Filogonio Carlech, Presidente da Câmara Municipal de Ladainha - MG; 

- do Sr. Manoel Augusto da Silva, Presidente da Câmara Muni'Cipal de Ja-
caraú- PB; 

- do Sr. Firmino Lino Braga, Presidente da Câmara Municipal de Itaquitin
ga- PE; 

- do Sr. Fernando Benvíndo Fonseca, Presidente da Câmara Municipal de Lan
drí Sales - PI; 

- do Sr. Maximiano Carvalho da Rocha, Presidente da Câmara Municipal de 
Sapucaia do Sul - RS; 

- do Dr. Henrique Victório Franco, Presidente da Câmara Municipal de Jun
diaí- SP; 

- do Deputado Salvador Julianelli, Presidente da Assembléia Legislativa do Es
tado de São Paulo. 

Remessa de publicação: 

- do Dr. João Brasil Vita, Presidente da Câmara Munic~pal de São Paulo- SP, 
enviando um exemplar contendo as conclusões da Semana de Debates sobre 
Problemas do Consumidor na Area Metropolitana de São Paulo. 

Diversos: 
- do Sr. Manoel Pir·es Pereira, Prefeito Municipal de Bicas - MG, e Secretário 

da "Microrregião" da Mata Mineira, solicitando o restabelecimento do antigo· 
percentual do Fundo de Participação dos Municípios; 

- do Sr. Luiz Teixeira Furtado, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Além Paraíba - MG, solicitando que esta Casa se manifeste junto 
ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, sobre o reconhecimento da
quela instituição; 

-do Dr. Fernando José Bahia, Presidente da Câmara Municipal de Belém- PA, 
solicitando interesse desta Casa para a regularização do Hospital das Acácias, 
perante as autoridades federais e, ainda, consignação de verba orçamentária 
da União, para conclusão das obras de construção do referido nosocômio, na
quele Estado; 

- do Vereador Luiz Carlos Vieira de VaS'Concelos, da Câmara Municipal de Vi
cência - PE, tecendo considerações sobre a necessidade da criação de uma 
Agência do Banco do Nordeste do Brasil S. A., naquele Município; 

- do Sr. Porphirio Nunes de Azeredo, Presidente da Câmara Municipal de Sa
quarema - RJ, solicitando a colaboração desta Casa junto à Companhia 
Telefônica Brasileira (CTB), para instalação do Serviço de Discagem Direta, 
naquele Município; 

- da Câmara Municipal de Rio das Pedras - SP, congratulando-se com o povo 
brasileiro pelo transcurso do 1029 aniversário da promulgação da Lei do 
Ventre Livre. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Comuni'Co ao Plenário que esta Presidência, nos termos do art. 279, do Regi
mento Interno determinou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 77, 
de 1973 (n9 400-B/71, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 29 
da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valori
zação Econômica da Amazônia; extingue a Superintendência do Plano de Valo
rização Econômica da Amazônia (SPVEA) ; cria a Superintendência do Desen
volvimento da Amazônia (SUDAM), e dá outras providências, considerado rejei
tado em virtude de ter re~ebido parecer contrário, quanto ao mérito, da comissão 
a· que foi distribuído. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N9 314, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, letra b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n9 70, de 1973, que estabelece alíquotas máximas 
do Imposto sobre Operações· Relativas à Circulação de Mercadorias. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N9 315, DE 1973 

Requeremos urgên'Cia, nos termos do art. 374, letra b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 115, de 1973 (n<? 1. 665-B/73, na Casa de 
origem), que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 Q.e novembro de 1973. - Petrônio Portella. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos lidos serão votados 
após a Ordem do Dia, na forma do art. 378, item II, do Regimento Interno. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Dinarte Mariz, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. DINARTE MARIZ - S!. P!e:sidente, Srs. Senadores, designado por 
esta Casa para tomar parte num s1mpos10 que se realizaria em Fortaleza sobre 
questões relativas a interesses do Nordeste, lá compareci e tive a oportunidade 
de assistir realmente a um dos debates mais interessantes para a referida re
gião, qual seja, o assunto da irrigação, que há mais de meio século vem 
sendo debatido nas duas Casas do Congresso. 

Realmente, nós, do Rio Grande do Norte, tivemos o privilégio de, na pessoa 
de um dos nossos mais eminentes e ilustres representantes, o ex-Deputado e 
ex-Senador Elói de Souza, tomar a iniciativa de agitar o debate sobre este 
problema que reputo dos mais sérios para a economia nordestina. . . · . . 

Sr. Presidente, dou meu testemunho do quanto foi útil esse simpósio em 
relação aos interesses da Região; e já que tive a iniciativa de debater aqui 
desta tribuna o assunto e continuei, naquele simpósio, a manifestar o meu 
ponto de vista sobre as desapropriações que estavam sendo realizadas, notada
mente no meu Estado, carentes, a meu ver, de revisão,· vou ler desta tribuna, 
com satisfação, a carta que acabo de receber de um . dos mais competentes 
funcionários na área administrativa federal, o jovem engenheiro José Lins de 
Albuquerque, sem dúvida alguma um homem competente e talvez dos mais 
eficientes 'Com que se possa contar, no seu setor, a administração pública do 
Pais. 

Eis a carta, Sr. Presidente. 
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"MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

.. OAR.TA DG N.0 52/73 
Fortaleza, 16 de novembro de 1973 

Prezado Senador Dinarte Mariz, 
Em atenção à.s suas prestimosas considerações sobre o problema das 
desapropriações no Estado do Rio Grande do Norte, informo a V. Ex.a 
que estou mandando reanalisar a trubela de pagamento, tanto das terras 
como das benfeitorias, com o objetivo de verificar sua adequação para 
a r.eglão. 
Igualmente, será analisado o problema das sobras de áreas secas, que 
quando não indenizadas poderão eriar problemas para seus proprietários. 
Creia V. Ex.a. que nossos programas visam, tão-somente, como não 
poderia deixar de ser, 'beneficiar as áreas e pOP'Ulações nordestinas,· com 
vistas ao seu alevantamento sócio-econômico, não se ooadunando com a 
politica do Governo qualquer medida que venha a prejudicá-las. 

Peço-lhe aceitar os protestos de minha maior estima e consideração. 
Eng.o José Lins. Albuquerque, Diretor-Geral DNOCS." 

Sr~ Presidente, é C·om sa+isfação que trago ao conhecimento desta Casa o 
documento que acabo de ler. lli disto que precisamos: ocupar a tribuna, na co
laboração com o Governo, para que as autoridades responsáveis possam, escutando 
nossos apelos, vir ao nosso encontro para analisar e corrigir, se possível, erros 
que venham a ocorrer na esfera de sua admi·nistração. 

Vejo com alegria, na responsabilidade do jovem engenheiro, a ef~ciência da 
nossa ação nesta Casa. E porque a.ssim penso, e porque assim tenho pautado 
o meu ·Comportamento na vida pública, já que mandado para esta Casa pelo 
povo norte-rio-grandense, .filho de um dos Estados mais empobrecidos, aqui não 
poderia exercer o meu mandato, senão defendendo a economia da minha região, 
notadamente do meu Estado e dos seus habitantes. 

O Sr. Ru,y Carneiro - Permite V. Ex.a um aparte, nohre Senador Dinarte 
Mariz? 

O SR. DliNARTE MARIZ- .Com muito prazer, nobre Senador Ruy Carneiro. 
o Sr. Ru,y Carneiro - Senador Dinarte Mariz, no instante em que V. Ex.8 

vem à tribuna para referir-se aos debates sobre o problema de irrigação do 
Nordeste. verificado em Fortaleza, nos dias 1·5, 16, 17 e 18 de novembro, quero 
aproveitàr o ensejo para esc.larecer ao Plenário que procurei desempenhar, nessa 
missão a que V. Ex.a. alude, minha tarefa, designado que fui, pela Bancada do 
MDB, para integrar a Comissão enviada pelo Senado àquele Simpósio. Ali·ás, te!e 
grande êxito essa iniciativa do Deputado Eraldo Lemos, Presidente da Comissao 
do Polígono das Secas, na Câmara dos Deputados. O S!·mpósio, foi patrocinado 
pelo Governo do Cear:á, com a presença de V. Ex.a. e dos Senador:es Paulo Guerra, 
CIOdomir ':Mllet, Virgilio Távora, Wilson Gonçalves, Waldemar Alcântara e o 
modesto colega que lhe interrompe . o discurso, com esta intervenção. Ali com
pareci em companhia, também, dos Deputados da Assembléia Legislativa da 
Paraíba José Gayoso, Eilzo Matos e Ananias Gadelha. Realmente, foi útil aquele 
encontró, e os seus debates têm sido divulgados, como ainda hoje o faz V. Ex.8 

e ontem o. fez o ilustre Senador Wilson Gonçalves. Aproveitando a oportunidade, 
quero que saiba o Senado que, lá, a tudo assistimos e tudo acompanhamos, 
como V. Ex.a e os demais colegas da Comissão. Já que o prezado colega lê, da 
tribuna, carta que lhe escreveu o i.i.ustre e operoso Engenheiro José Lins, Diretor
Geral do DNOCS, sobre a irrigação que se desenvolve promissoramente, no Ceará, 
no Rio Grande do Norte e, minimizadamente, na Paraíba, quero aproveitar o 
ensejo, neste já longo aparte, para dizer que pretendo abordar, oportunamente, 
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este assunto tão palpitante para o Nordeste, a fim de fazer um apelo ao _Governo 
Federal, no sentido de que seja atualizado o Plano do Alto Piranhas, ha ~mpos 
executado pelo DNOCS, a fim de que possa ser intensificada a ir~gaçao, na 
Paraiba partindo do Açude S.· Gonçalo, em Souza, prolongando-se até o Estado 
do Rio 'Grande do ·Norte. Peço "'perdão pela extensão do aparte e agradeço o 
ensejo que V. Ex.a me oferece para esclarecer ao .Senado o cumprimento da 
missão que nos confiou. 

O SR. DIN:A:RTE MARIZ - Muito grato, Senador Ruy Carneiro, colega e 
amigo muito querido da minha região. 

Devo dizer que, apreciando, como estou fazendo, um assunto de interesse 
da região - e isto tem sido aqui uma constante - jamais deixamos de estar 
unidos, nós do Nordeste, na defesa dos interesses do seu povo. 

V. Ex.a, velho Par~amentar, dos mais eficientes com que o Nordeste tem 
contado, na defesa do seu povo ... 

O Sr. Ru;y Carneiro -Muito obrigado a V. Ex.a 
O SR. DINARTE MARIZ- V. Ex.a sabe muito bem que nunca utilizaríamos, 

nem utUizaremos esta tribuna, a não ser no plano mais alto, para defender inte
resses da nossa gente. 

Tive, realmente, três dias que reputo não só felizes pelo testemunho que 
posso dar da atividade e da acuidade do cearense, quando defende os interesses 
do seu Estado, e verifiquei o quanto se movimentou o Ceará todo, para levar 
ao simpósio, onde se discutiam esses inter-esses mais altos da região, com a sua 
presença, com o seu estimulo e com a sua colaboração, fazendo ali, com bravura, 
a defesa dos interesses do seu Estado. 

sr. Presidente, tinha, e reafirmo aqui, trazido à tribuna o a.ssunto relativa
mente às desapropriações de áreas onde se construíram açudes há meio século 
passado, e agora, na desapropriação, estava-se pondo para fora. do seu pedaço 
de terra alguém que, se fosse dar um balanço nas despesas necessárias à efetiva
ção dos documentos, so.licitados na desapropriação, pouco ou quase nada sobraria 
para a sua manutenção. Vi e levei esse -testemunho, de homens possuidores de 
meia dúzia ou seis hectares de área, sendo intimados a abandonar o seu pedaço 
de terra, onde trabalhavam e onde já vinham tra,baJhando seus .antepassados, 
e que, se foiSISem, realmente, cumprir as despesas necessárias para a documenta
ção a ser apresentada à repartição de.sapropriante nada lhes restaria, e, ainda 
mais, seria necessário viajar para Recife, onde se localiza, realmente, a diretoria 
do distrito a que está vinculado o meu Estado. 

Mas, dessa interferência, não só aqui, da tribuna, mas lá, em Fortaleza, tive 
o prazer -e porque não dizer, o conforto cívico- de encontrar, na pessoa do 
Engenheiro José Lins de Albuquerque, a compreensão no cumprimento do seu 
dever e a responsabilidade na função que exerce, prometendo corrigir a,quelas 
distorções. 

sr. Presidente, se isso acontece em todos os setores da Administração. federal, 
estou certo de que o COngresso se engrandeceria toda vez que pudéssemos, real
mente, daqui, fazer um apelo àquelas autoridades, que são responsáveis por esses 
setores da Administração pública, e, se merecêssemos, realmente, a devida aten
ção, evitaríamos, talvez, distorções que só podem e poderão trazer prejuízos à 
causa pÚiblica, quando essas distorções vão contrariar o.s interesses daqueles que 
trabalham para o fortalecimento da economia nacional. · 

Quero referir-me também, Sr. Presidente, à que.stã,o do algodão, que tratei 
daqui, desta tri-buna, quando fiz um apelo ao Sr. Ministro da Fazenda, Sr. Delfim 
Netto, para, posteriormente, ter, com S. Ex.a, entendimento· pessoal, levando 
meu depoimento sobre o que poderia acontecer na economia nordestina, especi-
almente no meu Estado, cuja base é a cultura do algodão. •· 

Prometeu-me S. Ex.a, naquela época, que não haveria qualquer r·estrição 
na exportação do nosso produto e, naquela ocasião, nós estávamos com o preço 
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internacional privilegiado, pois de muitos anos a esta data nós tínhamos, talvez. 
pela primeira vez, um preço altamente compensador para a nossa produção de 
algodão. 

Adverti o Sr. Ministro, naquela oportunidade, de que qualquer restrição 
poderia trazer uma situação de constrangimento e, sobretudo, de prejuízos incal
culáveis para a economia do Estado, notadamente para o produtor do nosso 
algodão; · 

Voltei, Sr. Presidente, confortado, mas disse, aqui, desta tribuna! que estáva
mos correndo um risco muito grande, porque as firmas estrange1ras, como a 
SA:NBRJA., costumavam fazer financiamentos, ao nosso produtor, na base da 
recepção da merc!'Ldoria já colhida, para fazer preço posteriormente. Habitual
mente, em· todo ·frm de outubro para com·eço de novembro, época fatal para o 
ajustamento do preço, .tinha aque-la firma condições de provocar a. baixa do pro
duto, obrigando o nosso produtor a fazer um preço vil, sem outra alternativa 
senão entregar o seu produto diante da firma poderosa. que há tantos anos 
explora. - e a _palavra está bem empregada, Sr. Presidente - a. economia n~
destina. 

Fiz tudo isto. Sr. Presidente, e não me enganei. Truvez seja a longevidade, 
talvez sejarp.. os dias que já vivi, a experiência que tenho, pelos anos já vividos, 
que fizeram com que eu tenha acertado, em cheio, nas previsões que tive opor-
tunidade de manifestar desta tribuna. · 

!Durante o mês de outubro, o Sr. Ministro manteve, realmente, o preço para 
as firmas que tivessem exportado o algodão no ano anterior, e aí, sem nenhum 
exagero. a SANBRIA deve ter figurado em primeiro lugar; não em primeiro lugar 
com . outra firma brasileira em seguida, ali perto, mas em primeiro lugar com 
absorção de . quase toda a cota designada pelo . Ministério da Fazenda para. a 
exportação. . · · · 

: Tomadas essas medidas, o mercado foi para o nível do preço internacional. 
Mas tínhamos que pagar, realmente, o preço que temos pago às firmas estr:an
geiras, quando vêm explorar nossas riquezas. Ohegando ao fim do mês de outubro, 
o Ministério da Fazenda, contradizendo as promessas que havia feito, ·mandou 
redistribuir os embarques em quatro ou cinco parcelas. Isso significava quase 
que o cancelamento das vendas feitas, pois a firma vendedora prometera entre
gar determinada mercadoria em determinada época, e os compradores não admi
ti:rlam o. escalonamento para quatro ou cinco meses, quando, realmente, -. e 
era nátural - .teriam adquirido 8iquela mercadoria de acordo com· seu consumo 
e. para entrega prevista no. contrato. 

· Isso; Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi a primeira investida para que se 
consumasse o que já se previa. As firmas procuraram alinhar, dentro da segunda 
reComendação do Ministério :da Fazenda, os compromissos já assumidos, os ·con
tratos já assinados. · · · 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. um aparte? 
' . 
O SR. DINA:RTE MAIRIZ ;;_Gostaria de·terminar meu raciocínio neste perio

do e, imediatamente, darei a palavra a V. Ex.a. 

Então, Sr. Presidente, as firmas tiveram .o primeiro embate e as dificuldades 
quase insuperáveis . foram. atenuadas com os entendimentos, com vendas feitas 
e com crédito já aberto, câmbio f.eohado. 

Veio, em seguida,. a segunda medida, mais forte: a suspensãQ de mercadorias 
que já estavam no,·, cais para serem emba~cadas, e o mercado arrefeceu, houve 
o esmorecimento na praça. E eu, que fui comerciante de algodão, durante tantos 
anos, sei muito bem quanto é sensível o mercado em horas como esta, procurando 
traduzir a situação criada e procurando investigar as razões da baixa. 

Todas as razões conduziam ao fn.tento, à orientação, à determinação do 
Ministério da Fazenda, para fazer a baixa. Ai, Sr. Presidente, o comércio externo 
começa a declinar e, ainda sob esse impacto, já pela segunda vez mani.festado, · 
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através de atitudes tomadas pelo Ministério da Fazenda, o homem do interior, 
o produtor de algodão começou num desânimo, vendo que o seu produto real-
mente se depreciava. ' 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. um àparte? 
O SR. DINIARTE MARIZ - Com prazer. 
O Sr. Paulo GUierra - Senador Dinarte Mariz, V. E:x.a. está, nesta hora, 

interpretando as maiores reivindicações não somente dos maquinistas, dos homens 
que beneficiam o algodão no Nordeste principalmente dos pequeno e médio 
maquinistas, como tamrbém dos pobres plantado.res de algodão que, para o ano, 
terão uma defasagem no preço do produto e um desânimo para plantar. O 
Ministro da. Fazenda, ao tomar essas medidas, podia ter dado outra ori·entação. 
Se S. Ex.a queria assegurar. o fornecimento da matéria-prima às fábricas nacio
nais, providência que acho justa e das mais patrióticas, sabia perfeitamen•te que 
todo o algodão estava nas mãos do intermediário, principalmente das grandes 
empresas, que não terão prejuízo nenhum com essa medida adota.da, no máximo 
eles ficarão com o algodão armazenado, para exportá-lo na hora em que for 
liberado. São empresas mu.ltinacionais que, muitas vezes, subfaturam o produto 
que tem a garantia da melhor colocação lá fora, além de grandes financiamentos, 
inclusive do Banco do Brasil, através das chamadas cédulas rurais, para com
prar, estocar e desvalorizar o algodão, para maior ganho depois. V. Ex.a focaliza 
assunto da maior importância para o Nordeste; para o Nordeste seco; para o 
Nordeste de pés no chão; para o Nordeste que trabalha sem saber se vai colher 
o produto do seu trabalho. Eminente Senador Dinarte Mariz, tenho ainda em me
mória um quadro a que ass!sti rio Município de Sítio dos Moreiras, no meu Estado, 
quando ouvi uma sertaneja, seminua, .'dizer que a vida. dela era plantar algodão 
para vestir o Brasil e viver nua. Este; o quadro da.queles que plantam uma das 
culturas mais ilriportantes do :Brasil, que é o algodão e que nesta hora o Ministro 
da razenda, talvez bem intencionado - acredito na boa intenção dos homens, -
esta procurando aniquilar, . ·inclusive o estilo do Governo. Contraditórias são as 
suas .m~~das, porque quando o Governo diz "plante que o Governo garante", 
ele d1z plante que o Governo aniquila". . 

O SR. DINA:RTE MA!RIZ - Muito obrigado, eminente Senador Paulo Guerra, 
profundo conhecedor do assunto. 

Mas, Sr. Presidente, estava eu falando do segundo estágio: na proibição da 
exportação. Primeiro veio o escalonamento; depois a proibição. Então, o mercado 
realmente, arrefeceu exatamente na hora em que a SAN!BIRA chamava os seus 
clientes para fa.zerem preço na produção recebida. Não me enganei, Sr. Presi
dente, mas f.altava ·a gota dágua, faltava a;quela outra medida que estrangularia 
definitivamente, a economia nordestina, na parte da sua economia algodoeira. 
E esta veio sem demora. Foi a recomendação para que se cortasse o crédito 
àiquelas firmas exportadoras e os ma.quinistas que pudessem, realmente, ainda; 
resistir a uma baixa com crédito alimentado pelos nossos estabelecimentos ban
cários oficiais. 

Sr. Presidente, tenho a impressão de que Se o Ministro da Fazenda quisesse 
dar-se ao trabalho de visitar o Nordeste, como visitei - e aqui quero abrir um 
parêntese para dizer que estou seguramente informado do assunto de que estou 
tratando nesta tribuna, verificaria que foi exatamente em Fortaleza, numa 
reunião na Associação Comercial, presentes todos os· proprietários de máquinas 
de beneficiar •algodão, e o Sindicato também representado. Eu assisti ao relato 
que estou procurando fielmen-te transmitir a esta Gasa. 

sr. Presidente, na oportunidade, verifiquei. como o cearense estava preo
cupado, vi com que solicitude todos se reuniram para, num apelo à representa
ção do Senado e da Oâmara presente à reunião, transmitir ao Minis·tro suas rei
vindicações, de que bastaria manter a extinção do crédito, que seria fatal ao 
Ceará, à sua economia, .aos seus homens que trabalham, ao produtor de al·godão 
- que teria, realmente, um ano bonançoso, como se apresentou inicialmente -, 
e o ano seria trágico para a vida dos que trabalhavam e lul:avam pela economia 
qaquele ~tado. 
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Ficou o nobre Senador Virgílio ':Vávora encarregado de procurar o Minist;<> 
da Fazenda, para levar a S. Ex.a o relatório e o apelo dos produtores da regiao 
cearense, e já aí, não só dos cearenses mas de todos nós, nordestinos, pois 
estavam presentes o nobre Senador Paulo Guerra, o nobre Senador Ruy Carneiro, 
da Paraíba, e o humilde orador que ocupa a tribuna, pelo ruo Grande do Norte. 

Sr. Presidente, quanto à d.esincumbência do mandato que o nobre Senador 
Virgílio ':Vávora se propôs a desempenhar, só temos motivos para elogiar. Ele 
trouxe, mrus uma vez, uma a-firmativa, e creio que se a medida puder ser exe
cutada tal qual foi transmitida, talvez seja possível não um luc·ro, como se previa, 
mas a salvação, pois o Ministro se comprom-eteu a mandar liberar imediatamente 
as cotas já atribuídas e adidonar mais 10. ooo toneladas. 

Sr. President·e, por que nã·o se libera a exportação dÇ> algodão, exatamente 
na hora em que o produto se acha em declínio no exterior? Sr. Presidente, por 
que não se dá plena liberdade a todos os exportadores de algodão para essa 
exportação? Sr. Presidente, por que condicionam a distribuição dessas cotas 
às firmas que já, ano passado, exportaram? Sr. Presidente, aí está o segredo de 
t1;1do isso: é que 90% das cotas de exportação deste País são controladas por 
flrmas estrangeiras. Este é o assunto mais delicado que estou abordando esta 
tarde. Sou contra, Sr. Presidente, a organização de Comissões Parlamentares 
de Inquérito; mas, aí, sim, merecia um inquérito parlamentar, que nos desse o 
direito de ir até às firmas, sacudi-las, olhá-Ias ·e verificar as suruS! escritas para 
saber se, realmente, há honestidade ou está havendo uma espécie de escravidão 
do homem que .trabalha para levantar este País. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito prazer, nobre Senador. 
O Sr. Virgílio Távora - Citado nominalmente por V. Ex.a, poderíamos 

aduzir, ao que foi dito por V. Ex.a., apenas duas palavras: primeiro, realmente, 
na incumbência do mandato, para nós muito honroso, por parte das classes 
produtoras do Oeará e da r.epresentação daqueles outros Estados vizinhos pre
sentes à reunião a que aludiu V. Ex.a, entramos em entendimento com S. Ex.a o 
Ministro Delfim Netto; ontem mesmo. Disso dei conhecimento ao nobre repre
sentante potiguar em meio às discussões que aqui se tra.varam ontem, sobre 
sementes. Fomos chamados ao aparelho e s. Ex.a. o Ministro Delfim Netto nos 
comunicou que aquilo que havia prometido tinha sido executado: a liberação 
da exportação daquelas primeiras 25 mil toneladas, no caso cearense, que estava 
sendo realizada parceladamente; segundo, um adicional de 10 mil toneladas e, 
terceiro, o estudo da situação dos estoques que estavam n;:t.S mãos dessas dife
rentes entidades exportadoras. Número é bem mais feliz neste ponto. 

O SR. DINARTE MARIZ - Em todos os aspectos. 
O Sr. Virgílio Távora - Neste ponto, com exceção da SANBRA. que lá 

age muito pouco, porque age numa pequena parte do litoral. Enchemo-nos de 
orgulho em dizer que todos os nossos exportadores são cearenses. 

O .SR. DINARTE MARIZ- V. Ex.a é representante de um E3tado mais feliz 
do que o meu. 

Mas. Sr. Presidente, recebi com alegria a notícia trazida pelo Senador 
Virgílio Távora, em relação à orientação do Ministro da Faenda. Porém, per
gunto eu: quem vai salvar-se? O comprador. Quem vai salvar-se? O dono da 
máquina, o que comprou o algodão a determinado preço mais alto e que vai 
vê-lo entregue ao Ministério da Fazenda. no nível da sua compra. Pergunto eu, 
Sr. Presidente: e o pobre produtor do algodão, aquele que tem na sua casinha 
o resto da sua safra, aquele que aguardou confiante em que haveria condições 
de um ano regular, um ano compensador para o seu trabalho? O que se pensou 
sobre ele? 

Sr. Presidente, parece que o interesse do Ministro da Fazenda é somente em 
relação à questão de comercialização. Ele despreza a situação do produtor, que 



-1210-

é o que me interessa. Pr<>curo defender o produtor porque é quem promove, é 
aquele que faz, que realiza alguma coisa pela economia nacional. 

Mas, Sr. Presidente, quero aproveitar esta opor.tunidade para daqui trans
mitir ao Sr. Ministro da Fazenda muitas acusações que já existem -e não quero 
enca:mpá-las- cumpro apenas o dever de advertir sobre o que já se está propa
lando, que essas cotas de e~ortações têm sid<> negociadas a determinadas firmas 
que, naturalmente, na devida oportunidade, terão mais facilidade para promover 
a exportação em nome daqueles que estavam na posse do direito da cota. São 
firmas. naturalmente, mais poderosas econ<>micamente, aproveitando o desânimo, 
a baixa, para comprar essas cotas por preços compensadores para elas e amanhã, 
fazerem a e:xp<>rtação, mas com resultados para a sua organização. 

Sr. Presidente, vou terminar meu discurso e devo dizer que o fiz pr<>posita
damente, porque nunca devemos solicitar medidas depois de a desgraça chegar 
à noSSJa casa. Em questão de economia, o fato consumado raramente poderá 
ser corrigido. Então, daqui, faço um apelo ao Sr. Ministro da Fazenda e convoco 
todos os nordestinos !Para formarem ao meu lado, solicitando que se aca;be 
com essa balela de cotas só para quem já exportou. Assim, nunca poderíamos 
ter novo exportador no comércio de algodão, pol'que aqueles que não tivessem 
tl'SJdição, que ainda não tivessem exportado, jlam:ais poderiam ruparecer no 
comércio exportador, fazendo a concorrência benéff.ca para quem produz. Por
tanto, quero fazer, daqui, este apelo veemente: liberem todas as cotas, deixem 
exportar - o mercado, lá fora, está mais baixo do que aqui, nesta hora. 
E por que está mais baixo? Porque se os compradores, a não ser as firmas 
estrangeiras, forem vender nesta hora o produto comprado, terão prejuízo. OUvi 
dos maquinistas cearenses: "Se nós tivéssemos de cumprir o compromisso que 
tomamos, vendendo nossa mercadoria pelo preço que está - pois não havia 
nem preço - não teríamos outra alternativa senão l-evar as nossas firmas à 
falência. Assim estão todos os donos de máquinas do Ceará. É justo que se 
ampare o maquinista, mas justo também que nã.o se exclua dos mesmos direitos 
aquele produtor que ainda tem a sua mercadoria à venda. 

Sr. Presidente, são essas as minhas considerações e o apelo que faç·o, desta 
tribuna, ao Sr. Ministro da Fazenda para, imediatamente, terminar com esse 
modelo de só permitir exportar a quem já exportou. Isso pod·e envolver nego
ciações incorrigíveis e desmoralizantes para nós, brasHeiros, pois uma cota ·é 
vendida e . revendida uma, duas ou três vezes - qual é o bene·fício que traz 
ao nosso País, ao nosso mercado e, principalmente, ao produtor da nossa re.., 
gião? Portanto, libere-se agora, dê-se ao produtor o direito de exportar para 
qualquer parte do mundo, sem privilégios de cotas, já que o preço internacional 
é mais baixo. E se se amparar realmente a classe comercial, não s·e deixe, não 
se afaste a hipótese de também se voltar para o produtor que, em muitas ocasiões, 
tem poucas vozes para defender os seus interesses. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Sena;dor José Lindoso. 

O SR . .JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo, em home
na-gem sentida, comunicar ao Senado Federal o falecimento, ocorrido na ante
manhã de hoje, do Professor Wanderley de Andrade Normando, Chefe do 
Grubinete do Ministro da Educação e Cultura. 

Sangra-me o coração pela dor da perda do amigo-irmão. Embaça-me os 
olhos pelas lágrimas de saudade na busca de um horizonte retrospectivo, desco
brindo imagens e fatos de uma mocidade que foi campo plantado de sonhos, 
no agreste terreno de dificuldades de moços pobres que éramos. Da Faculdade 
de Direito, na Praça dos Remédios, na nossa Manaus, de quase décadas atrás, 
onde um Cristo de braços estendidos, em atitude paternal, debruçado sobre o 
rio Negro e onde esse mesmo rio Negro nos ensinava que o caminhar é uma· 
constante; que a vida é um mistério; lições essas que os :professores da veneranda 
Escola parece jamais dela se a,perceheram. 
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Por ali, naquelas paragens, praças, mercados, praias; com canoeiros, na 
inquietação de uma juventude universitária, misturada com as responsabilidades 
de professores de Escolas Secundárias na ajuda pela sobrevivência, é que :pel'lpe
trávamos a literatura, discutía;mos poesia, arquitetávamos soluções políticas para 
a nossa terra, cavalgando, na ima;ginação, fórmulas, talvez, edênicas. 

Na estrada da vida, amadurecemos. ·Wanderley Normando ingressava no 
Banco da :Amazônia, o antigo Banco da Borracha, onde fez carreira brilhante; 
foi seu Gerente em Belém, seu Dir·etor por várias vezes. As letras foram unia de 
suas muitas fidelidades e .concorreram galhardamente com os números, os ba
lanços, a problemática económico da Planície. Professor da Faculdade de Direit<J 
do Pará, integrava-se na grande Província, onde, com o amor e solidariedade 
de Gilda, constituiu família numerosa, teceu amizades imperecíveis e servia de 
coração aberto, com. inteligência viva e escudado em valores morais inarredáveis, 
toda a Amazônia Legal, coberta :pela ação do estabelecimento a que servia. 

Fiz eu advocacia. Mais tarde, ma;gistério na nossa Faculdade e, um dia, 
ingressei na !Política. 

Há dois .anos, as nossas geografias sentimentais vieram a reunir-se na 
mesma base de geografia física. ·wanderley Normando chegou a Brasília para 
chefiar o Gabinete do Minístro da Educação e Cultura e, a;qui, já nos encontrá
vamos no desempenho de mandato politico conferido pelo povo. amazonense. 

Prestou ao amigo de sua admiração constante, que foi o Ministro Jafbas 
Passarinho, a melhor colaboração de seu talento. 

Homem da área amazónica, brilhante, díscr·eto, mas vibrante ·e desinteressa
do, participava. com singular dedicação, dos programas e promoções do Ministro 
para a Amazônia, especialmente no que se referia à vitoriosa Universidade do 
Pará e à nossa jovem Uni·versidade do Amazonas, que lhe ficou a dever, no 
silêncio dos Ga,binetes, tantos estímulos e tão relevantes serviços. 

Não lhe farei aqui a biografia. 
Brasília guardará, logo mais, nesta tarde, no "Campo da Esperança", os 

seus deSJpOj os. 
Ao .se recolher, há cerca de três .semanas, ao Hospital do.s Servidores do 

IiPASE, levou consigo alguns livros de poesia, de história, . de literatura e lá 
estava, em sua companhia o seu velho e querido Machaao de Assis. por quem 
nutria admiração, freqüentando-o, através dos tempos, com aSsiduidade. 

Nos nossos tempos de mocidade, já cultivava os seus poetas, que eram, 
também, os do nosso santuário e, entre eles, o preferido de então, era Manuel 
Bandeira. 

Quantos momentos de pureza, nas madrugadas de agosto, em Manaus, ele, 
portador de memória privilegiada, recitava suces\Sivos po·emas do autor de 
"Cinzas das Horas", comovendo a sensibilidade de seus companheiros e isso sob 
aplausos longínquos das estrelas, até então do domínio exclusivo do lirismo. 

E, agora, poderia repetir baixinho, pensando nele, quase que falando por ele, 
se assim pudesse ser, trecho de "A Oração à Nossa Senhora da Boa Morte", um 
dos belos poemas do bardo querido. · 

" •••••••••••••••••••••• o ••• o ••••••••• o o o •••••• o ·• ••••••••..••••• o ••••••• 

Até que um dia me apresentaram 
à Santa Rita dos Impossíveis. 
Fui despachado de mãos vazias! 
Dei volta ao mundo, tentei a sorte. 
Nem alegrias mais peço agora, 
Que eu sei o aves.so das A1egrias, 
Tudo que viesse, viria tarde! 
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O que na vida procurei sempre, 
- Meus impossíveis de Santa Rita, 
Dar-me-eis um dia não é verdade? 
Nossa Senhora da Boa Morte!" 

E, assim foi. A solidariedade dos amigos. A dedicação de Gilda. O amor dos 
filhos. As preces da dona Zulmira, a veneranda mãe que se encontrava distante. 
As lágrimas dos irmãos! Tudo é um tecido de bênçãos dolorosas, mas conso
ladoras de Nossa Senhora da Boa Morte. 

O Sr. José Samey - V. Ex.a. me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ LINDOSO - Concedo o aparte a V. Exa., nobre Senador .Tosé 

Sarney. 
O Sr. José Sa.rney - Senador .Tosé Lindoso, foi com grande comoção q·ue 

acom!Panhei, na noite passada. a angústia e a dor que prenunciavam o faleci
mento de Wanderley Normando. Eu, como V. Ex.a. - V. Ex.a. mais do que eu -
senti a perda profunda do amigo. Dele guardo a figura de um homem leal, de 
um chefe de familia exemplar, de uma personalidade extrovertida, fulgurante, 
cheia da alegria de viver e do gosto pelas coisas do espírito. Intelectual, pro,fessor, 
probo administrador, estilista, causeur extraordinário, conhecedor profundo do 
Amazonas, e espírito público a toda prova. Quero, aproveitando as palavras de 
V. Ex.a., também deixar, com a minha tristeza e a minha amargura, o sentimento 
da minha homenagem. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço a v. Ex.a., nobre Senador .Tos~ Sarney, 
estas palavra.s que se somam a esta pálida oração, brotada do coraçao, numa 
tarde de profunda dor. 

COntinuarei, Sr. Presidente: 
Irreverente, por vezes, enchendo de alegria os salões com a extraordinária 

vivacidade de sua inteligência e de sua formosa cultura, também, por vezes, sur
preendíamos ele, como a brincar com a vida, num estilo machadiano. Por iss·o, 
poderia saudar a Morte à maneira do poeta de "Estrela da Manhã": 

"Quando a Indesejada das gentes chegar 
(Não sei se dura ou caroável), 
Talvez eu tenha medo. 
Talvez sorria, ou diga: 
- Alô, iniludível! 
O meu dia foi bom, pode a noi·te descer. 
(A noite com os seus sortilégios) 
Encontrará lavrado o campo, a casa limpa a mesa posta, 
Com cada coisa em seu lugar." 

Morreu Wanderley Normando com 52 anos. Plena capacidade criadora, cheio 
de ardor de servir, de amor à vida, que era a vida de tantos, que queria bem, 
por quem se angustiava ou sorria. Intransigente nas suas fidelidades, em todos 
os planos, linha mestra de sua singular :personalidade. 

Há poucas semanas, numa noite qualquer. conversávamos sobre Fernando 
Pessoa, Cedlia Meirelles e .Toaquim Cardozo. Momentos eternos de beleza e que 
não mais se repetirão! 

Tomo, pois, a .Toaquim Cardozo, neste irwtante dolorido, a sua elegia a 
Benedito MorLteiro, para usá-la como palavras finais. deste registro que faço 
;perante o Senado Federal sobre um amazônida, ante a sua inesperada morte. E, 
na minha dor, que é sofrer de toda a minha geração, na minha saudade, que é 
a sua presença junto ao coração de seus amigos; para estar perto dele, pelo 
coração e pela inteligência, evoquei poetas. E. assim, pela poesia, dele me des
peço, quando enceta a sua caminhada como emigrante dos espaços siderais, 
rumo à morada de Deus, Senhor Nosso, que iluminou a sua vida e lhe recolherá 
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sob o pálio de sua misericórdia infinita. Repetirei, pela voz do coração, o poema 
que fala dessa despedida, na imagem do mor.to querido: 

"No ângulo da parede, janela do desconhecido, 
Apareceste a meus o~hos, nessa noite profunda. 
Por que vieste dos extremos limites? 
Vejo no teu rosto sereno o reflexo vazio dos teus olhos apagados, 
Nos teus cabelos há vestígios das indomáveis ventanias 
Que perturbam as paisagens inevitáveis, 
E a tua roupa está cheia de sombra. 
Mas, por que trazes na mão essa flor escarlate? 

e 1 1 1 I I I o I I I I I I I I I I I I I I I I o o I o o o o o o o o o o o o o 1 1 o o o o o o o O o o O I I I I O I I I I I I O O I I 

Ao longo dos valados, 
Das estradas reais iluminadas, 
Das estradas que se estendem para além dos arrabaldes, 
Limitando os jardins das gentes simples, 
Ainda há cercas de papoulas. 
Ainda há C'huvas generosas, 
Ainda há sinos mensageiros, 
Ainda há chuvas de janeiro, 
Sobre as cores estivais. 

Sinos de domingos, 
Sinos de aleluias, 
Sinos de alegrias matinais . 

• • • o • o o o o o •• o • o ••• o • o o • o • o o o •••• o o •••••• o ••••••• o •••••• o •••••••••••• 

De certo, lá fora, a luz do dia está nascendo. 
O dia mais uma vez surpreende as árvores, 
Surpreende todas as formas, 
Pois os galos guerreiros estão cantando ao longo dos subúrbios alheios. 
Quando pela tua presença descansei minha lembrança! 
Aperta a minha mão, adeus" Wanderley No,rmando! 

(Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Fernandes. 

o SR. ANTONIO FERNANDES - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Até há poucos dias, o flagelo da seca vinha castigando com grandes pre

Juízos uma das regiões economicamente mais importante do meu Estado. Tra
ta-se do Sudoeste baiano, tendo como pólo de conc-entração o Municipio de Ita
petinga o centro de gravidade de pecuária mais desenvolvido na Bahia. 

O flagelo da seca que vinha causando enormes prejuízos à região acaha de 
ter seus efeitos diminuídos, em conseqüência das chuvas que começaram a cair 
nessa zona de criação. 

Como providência contra a estiagem prolongada na região do Sudoeste 
baiano, onde a pecuária estava sendo sensivelmente prejudicada, foi contratada 
a equipe técnica da Fundação Cearense de Meteorologia e Chuvas Artificais. ór
gão da Secretaria de Agricultura do progressista Estado do Ceará, para o trabalho 
em busca de chuvas artificiais com o bombeamento de nuvens. 

Operando numa área que tem a cidade de Itapetinga como base para as 
operações de vôo, o contrato celebrado entre FUNCEME e as Secretarias de 
Agricultura dos dois Estados, Bamia e Ceará, para provocação de chuvas, está 
sendo prorrogado por mais 50 horas. 
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Pela confirmação desse contrato, tudo indica que vem obtendo êxito na 
execução do traballio, consubstanciado na provocação de chuvas no meu Estado. 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. ANTONIO FERNANDES - Com prazer. 
O Sr. Paulo Guerra - Gostaria de· congratular-me com V. Ex.a porque eu 

sabia que o Governador Cesar Cais era "mandachuva" no Ceará, mas pelo 
que estou vendo ele está mandando chuva também na Bahia. !É o "manda 
chuva", hoje, na Bahia. E o Governador Antônio Carlos que ponha as suas 
"barbas de molho". (Risos.) 

O SR. ANTONIO FERNANDES- Aceito, com muita satisfação, o aparte de 
V. Ex.a e vou prevenir o meu Governo de que, antes que "a barba do vizinho 
comece a arder, ele ponha as nossas de molho!" (Risos.) 

Muito obrigado a V. Ex.a 
O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. Ex.a, um aparte? 
O SR. ANTONIO FERNANDES - Com prazer. 
O Sr. Wilson Gonçalves - Em decorrência do aparte humorístico do nobre 

Senador Paulo Guerra, cujo nome rev·ela um homem afeito ao combate, desde 
o combate nas caatingas do sertão até o combate da palavra na mais alta tri
buna do Parlamento brasileiro, tenho a impressão de que essas chuvas, como 
o espirita de iniciativa cearense, representada através da administração do 
Governo Cesar cais, devem ter caído na Bahia, ma·s por solicitação do próprio 
Governo da Bahia. (Risos.) 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Pelas informações que aqui tenho, o aparte 
de V. Ex.a é confirmado. 

Continuo, Sr. Presidente. 
A região daquele Município foi escolhida para a provocação de chuvas arti

ficiais devido à prolongada seca que castigava duramente a sua pecuária. 
Na oportunidade em que s,e buscam soluções para os problemas ligados à 

produção agropecuária nacional, desejo dar conhecimento desses fatos, que 
possam, no .futuro, exercer grande influência neste setor econômico. 

O estabelecimento de faixas prioritárias, destinadas a estimular novas expe
riências na provocação de chuvas artificiais, nos induz a ofer.ecer essas informa
ções e lembrar, aqui, que o meu Estado oferece campo muito favorável a esses 
empreendimentos. 

Sr. Presid·ente, de acordo com informações que acabo de receber de Itape
tinga, a cigarrinha, praga que se encontrava em estado estacionário devido à 
forte estiagem dessa última temporada, reiniciou o seu ciclo d·e proliferação, com 
tamanha intensidade, que ameaça destruir a brotação dos campos, cuja forra
gem inicia sua nova formação após as chuvas recebidas. 

Aproveito esta oportunidade, Srs. Senadores, para fazer um veemente apelo 
ao Sr. Ministro da Agricultura, Dr. Moura Cavalcanti, no sentido de, com a, 
máxima urgência, determinar a criação de uma comissão de combate à cigar
rinha, praga que está ameaçando destruir nossos campos de pecuária no Su
doeste baiano. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. Al\"TONIO FERNANDES- Com muito prazer. 
O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a aborda um tema· sério para a pecuária, prin

cipalmente, nordestina, onde domina a pastagem do colonião, do sempre-verde, 
e já, agora, outras variedades. Mas, eu tenho a impressão que só com a criação, 
através de estudos e pesquisas, de um inimigo biológico, poderemos atingir o 
pleno combate à cigarrinha. Creio que os técnicos brasileiros já localizaram, já 
fixaram esse inimigo, falta apenas difundi-lo. Quanto à criação de uma comis-
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são para combate à cigarrinha, mais interessante seria transferir à comissão 
que combateu o gafanhoto. 

O SR. ANTôNIO FE'RNAND!ES- Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.a 

A criação dessa comissão dará ensejo de ser feito em meu Estado um levan
tamento técnico para os trabalhos a reali2:arem-se na região afetada pela peri
gosa praga, resumindo num combate sistemático à mesma. 

Através d·e estudos e técnica, a comissão há de obter o controle em relação 
ao inseto e suas ninfas, com aplicação de métodos de combate, com a finali
dade de reduzir sua proLiferação, dizimando-a nos campos de pastagens do meu 
Estado. 

Este, Sr. Presidente, o apelo que desejo fazer nesta ocasião. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDF.NTE (Paulo Torres) - concedo a palavra ao nobre Sena

dor Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BA:PTl!STA - Sr. Presidente, S'rs. Senadores, desde se

tembro de 1972, quando o País ultrapassou os 100 milhões de habitantes, o cres
cimento demográfico brasileiro passou a se fazer quase todo nas capitais. No 
exame das estatísticas, o aumento da população rural vem sendo da ordem 
de apenas quatro mil habitantes por ano, contra dois milhões e setecentos mil 
nos grandes e médios centros urbanos. 

Encerrando o I Seminário Nacional de Desenvolvimento Urbano, no ano 
passado, no Rio, declarava o Ministro costa Cavalcanti, do Interior, que a par
tir deste ano "a população rural do Brasil deverá começar a diminuir em núme
ros absolutos, enquanto todo o crescimento demográfico do País será concen
trado nas cidades". Em conseqüência, os graves problemas de desenvolvimento 
urbano têm constituído uma das maiores preocupações do Governo Federal, 
desde a Revolução de março de 1964. 

Temos consciência d.e que o Brasil é hoje um País predominantemente ur
bano, visto que mais de 60% de sua população reside nas cidades, num inelu
tável fenômeno de cr·escimento urbano. No reconhecimento desta realidade, 
está a importância dada às obras de saneamento básico, água potável, habita
ção, transporte, objetivando melhorar as condições de vida do homem brasileiro, 
meta prioritária do Governo do Presid·ente Médici. 

Recentemente, em 23 de janeiro do ano em curso, o Presidente Médici con
vocou os governos Estaduais e municipais para a participação nas novas formas 
de financiamento, consubstanciadas no P~, um plano habitacional de 
grandes proporções. "Para que o Plano se realize, dizia então o Presidente da 
República, são imprescindíveiJS a contribuição e colaboração dos Estados e dos 
Municíp.ios, os quais contarão com o apoio do Governo Federal, mediante finan
ciamento de longo prazo, para obras de infra-estrutura e equipamentos comu
nitários". 

Na mesma fala Presidencial de 23 de janeiro, manif·estando a sua preocupa
ção com "o rápido cvescimento das cidades, um dos fenômenos sociais carac
terísticos de nosso tempo", o Presidente Médici definia graves responsabilidades 
neste setor da vida nacional, a exemplo dos programas criados para atender ao 
homem do campo. Ponderava o Chefe da Nação que "o afluxo de milhões de 
novos habitantes para os grandes centros suscita múltiplos e complexos pro
blemas, que ao !POder público incumbe solucionar". 

O rápido crescimento urbano não é hoje um fenômeno próprio de determi
nada região do Pais, mas de todo o País. No Nordeste, este processo vem decor
rendo num ritmo acelerado, embora esta afirmação possa parecer paradoxal, 
visto que a economia nordestina ainda se caracteriza pela predominância das 
seculares atividades agropastoris. 

Jr: o que vem ocorrendo ·em Sergipe, num fenômeno semelhante em todo 
Nordeste. Neste ponto, concordamo.s com o economista Rubens Costa, Presidente 
do BNH, quando diz que mais que a atração das grandes cidades sobre o· campo, 
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hoje as migrações rurais resultam sobretudo do progresso técnico. Daí a cor
relação entre crescimento urbano e crescimento econômico. Esse um f·enômeno 
há muito conhecido e estudado por especialistas de todo o mundo. Sobre ele os 
Anais da Câmara dos Deputados guardam notáveis estudos feitos naquela Casa, 
a respeito do assunto, pelo ex-deputado Bilac Pinto e que possuem total atuali
dade. 

Por outro lado, observam·. os sociólogos e os economistas que desde muitos 
anos vem ocorrendo uma tran·sf.erência gradativa da população do s-etor pri
mário da economia para o setor secundário, e deste para o setor terciário. Na 
verdade, Sergi:pe experimenta os ef:eitos de um rápido crescimento urbano, 
como resultado da elevação do índice demográfico e da ascendência de seu 
desenvolvimento econômico. 

Sergipe foi sempre sensível aos anseios do Governo Revolucionário, como 
se dá agora com relação ao PLANHAP, que veio abrir as mais largas perspec
tivas para o Estado. É de justiça lembrar que, muito antes que se tivesse estru
turado o PLANHAP, já o atual Governador Paulo Barreto de Menezes, assegu
rava elevar no curso de seu mandato, para oito mil as duas mil casas populares 
encontradas ao assumir o poder. 

Não posso fugir ao dever de lembrar que, identificado com o alto sentido 
social da Revolução de março, no período de meu Governo, graças aos esforços 
do Presidente da COHAB de meu Estado, Carlos Henrique Soar.es do Na.sci
mento, e demais diretores do órgão, em Sergipe, construí quase duas mil casas 
populares. Mais não foi possível, por falta de experiência, carentes ao próprio 
BNH, capaz de permitir o aperf•eiçoamento de .programas, seja para "tomá-los 
mais realistas, seja para ampliar-lhes as dimensões". 

Na realidade, podia confiar o atual Governo de Sergipe nas potencial:dades 
do Estado, no seu desenvolvimento econôr.aico, no crescimento de sua renda tri
butária, na pacificação política e na capacidade de trabalho do povo sergipano. 
No entanto, decisiva tem sido a atuação do engenheiro José Francisco Barreto 
Sobral à frente da Companhia de Habitação Popular de Sergipe, por sua opero
sidade e visão realista dos fenômenos urbanos. 

Evidente comprovação disso está em que, decorridos dois anos e meio de 
mandato, o atual Governo de Sergipe já elevou o número de casas encontradas 
para 4.500 unidades. Nesse total, os investimentos do iB'NH, através da OOHA:B, e 
do Governo do Estado, atingiram à cifra de 30 milhões e, permitiram à mão-de
o·bra não-especializada a criação de mais de quatro mil empregos diretos. 

Novos contratos já foram assinados, elevando a 40 milhões os investimentos 
do B'NH, em Sergipe, somente através da COHAB. Esta cifra r.epresenta 25% 
das aplicações do Gov·emo Federal no meu Estado, durante o período de Go
verno do engenheiro Paulo Barreto de Menezes. 

Recentemente, através da Lei n.0 1.805, de 7 de novembro do ano em curso, 
o Governo de meu Estado dispôs sobre a execução, em Sergipe, do PL.A.NIHA:P, 
devendo no próximo dia 19 de dezembro, no Recife, ser assinado convênio com 
o BNH, capaz de permitir no próximo decênio a construção de 15 mil casas 
para famílias com renda entre um e três salários mínimos. 

Desta forma, com a indicação dos ·estudos recentes feitos pelo BNH de que 
é necessário sejam construídas, neste decênio, pelo menos dois milhões de habi
tações no País e Sergipe já caminha avançado na sua parcela de participação. 
Talvez mesmo seja possível dizer que, guardadas determinadas proporções, os 
Governos da Revolução em meu Estado se anteciparam ao PLA.NHA.P, este 
"grande passo do Governo para consolidar e aperfeiçoar a politica habitacional 
na suo. faixa mais sensível, que é a ocupada pelas famílias de mais baixo nível 
de renda". 

Senhor Presidente. faço este registro rom a maior satisfação pois ele repre
senta o reconhecimento de um dos aspectos mais positivos da grande adminis
tração do eminente Presidente \Garrastazu Médici, no meu Estado de Sergipe. 
(Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Leandro Maci:el. 

O SR. LEANDRO MACI!EL -Sr. Presidente, Srs. Senadores, no panorama 
portuário brasileiro há uma situação deveras singular que é a posição de ser
gi.pe. No meu Estado, numa luta de tantos anos, não existe o porto tantas V·eres 
prometido, ante os insistentes pedidos dos governadores e da Representação 
Federal no Senado e na Câmara dos Deputados, em todas as épocas. 

Foi, por volta de 1956, iniciada a construção de um cais de acostamento de 
200 metros de extensão no estuário do rio Sergipe, cais para carga variada, 
tendo sido lamentavelmente aprov·eitados os tubulões cravados e abandonados, 
pelo próprio Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis, há mais de 
20 anos. Dos 200 metros, assim construídos, restam apenas 96 de cais acostáveis, 
em· pr;ecárias condições operacionais, não dispondo de equipamento para movi
mentar qualquer tipo de carga, sequer um guindaste manual. A Administração 
desse porto, um dos poucos ainda subordinados ao DNPVN, é composta de três 
di11etores; um ilustre oficial reformado da Marinha e duas pessoas do melhor 
conceito no Estado. O Porto tem um insignificante movimento, mesmo de 15.000 
toneladas por ano: É visitado tão-somente pelos navios· que trazem, de três em 
três meses, um lastro de trigo para o moinho e chegam, arrastando na barra, 
com 14 pés de calado, em .plena preamar de marés lunares. 

Mantém a Repartição a contribuição da PETROBR.AS que. tendo um ter
minal privativo na Atalaia-Velha, longe do porto, é, pela lei, obrigada a pagar 
uma taxa pesada. A sua cota mensal de r·ecolhimento é da ordem de 150.000 
cruzeiros por mês, que não dão para pagar o funcionalismo da repartição de um 
porto vazio, sem vida. Agora, o Diretor do DNPVIN me disse que iria enviar 
numerário para os funcionários não ficarem em atraso. 

Os políticos eram apontados. como responsáveis de não ter sido construído 
o Porto de Aracaju. É uma injustiça clamorosa. íMas não havia nada mais fácil 
no Brasil do que dar-se r.esponsabilidade aos políticos pelo que se deixara de 
fazer d·e bom e até .pelo que fora feito errado. 

A vida do político esteve sempre ao alcance dos maldizentes, frustrados e 
invejosos. As vezes as críticas nasciam, isto é que é pior, até dos próprioo seto
res políticos envenenados nas lutas de ambições irrefreávei.s. Em Aracaju, certa 
vez, esteve um .político sulista, homem de largo prestígio e líder das classes 
empresariais. Foi a negócio de seu particular interesse. As classes conservadoras, 
avisadas, fizeram um programa movimentado, incluindo uma reunião, larga
mente divulgada na Associação Comercial. Ali foram debatidos vários assuntos, 
saindo o visitante vitorioso com o apoio que· fora buscar. No curso dos debates, 
um comerciante, homem inteligente, falando pelos seus colegas, disse da penosa 
situação que o comércio atravessava sem navegação, que estava suspensa devido 
ao assoreamento da barra, que não oferecia calado para a entrada de um navio 
de pequena tonelag.em. Nesta época não tinhamos estradas de rodagem e a 
f·errovia parava, sempre caprichosamente sem recursos, -em Salvador. O nosso 
visitante emocionou-se demais e num improviso estranhou a situação da barra, 
lamentando a falta de inter.esse para conseguir-se a retirada desse montículo 
de areia, com facilidade removível". E categórico: "Agora a barra será dra·gada, 
não tenham os sergipanos nenhuma dúvida. Irei mobilizar o Governo Federal, 
sem demora". 

A notícia correu célere e os representantes do Estado padeceram, ainda 
uma ve!Z, bom .pedaço de tempo, nas críticas mordazes recebidas. Quando chegou 
ao ruo o nosso salvador, fui ao seu encontro. Era um colega Deputado, enge
nheiro civil. Ele, capaz de arrasar, com um chute, as areias acumuladas na barra 
da minha Capital e eu, modesto engenheiro da :província, depois de ter passado 
tantos anos pelo antigo Departamento de Portos Rios e Canais, apesar de apai
xonado pelo meu Estado, assistindo envelhecer comigo a solução de tão com
plexo e inquietante problema, estava curioso oe disposto a penitenciar-me da 
minha responsabilidade. Indaguei qual seria a solução mágica; a resposta foi 
decepcionante. "Não conheço - disse ele -. confesso, nada \SObre o problem:l. 

'• t • •• - • ' ' '. 
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da barra de Aracaju". Dei uma saída estratégica para não prejudicar a minha 
missão de particular interesse·".para mim. 

Continuou o problema do Porto, sempre assim, ·complicado e difícil. Os polí
ticos, todavia, embora sem prestíglo, J.'lepresentando um Estado sem expressão 
eleitoral com bancada pequena, continuavam no seu trabalho. Quando estive 
no Governo, contando com o Presidente Café Filho, meu saudoso amigo, consegui 
uma draga para fazer uma raspa~em ligeira na barra, a fim de remov·er tão
somente os calos maiores, :podendo oferecer na preamar, 16 pés de calado resta
belecer o tráf·ego_ interrompido dos navios de · pequeno porte. !Esse calado se 
conservou por algum tempo, porque não houv.e propriamente uma dragagem, 
pelo receio que tínhamos de quebrar o equilíbrio mantido e provocar um asso
reamento rápido. 

Os tempos passaram, o canal foi, depois de muitos anos, sofrendo aS!)Orea
mento até chegar o ano de 1970. 

. Na exposição que fez, perante a C:Omissão de Transporte C:Omunicações 
e Obras Públicas do Senado, em 1971, o. Comandante Zaven Boghossian, ilustre 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis declarou: 

"No Porto de· Aracaju. uma vez que não tivemos tempo dada a 
premência, dada a urgência e o desenvolvimento imenso de Sergipe de 
executar um modelo reduzido daque1e estudo o que requeria cerca de 
18 meses, iniciamos com a Companhia !Brasileira de Dragagem, a dra
gagem da barra de Aracaju, com final previsto para menos oito metros 
de profundidade." 

!Permita-me o Sr. Diretor do Departamento :Nacional de Portos Navegáveis 
que não combine com o seu ponto de v:iJS.ta expresso na Comissão de Transportes 
d·e que sou o Presidente, de que não fizeram um modelo reduzido do porto, 
porque demoraria dezoito meses; Podia demorar dezoito meses, vinte ou vinte 
e. _quatro, o que não se. podia deixar de fazer era o modelo reduzido do porto, 
quando se ia tentar a dragagem profunda da barra. Nas obras hidráulicas de 
responsabilidade, principalmente, nas de porto de barra, não se dispensa· o 
o modelo reduzido, o que não fora feito, segundo disse o Comandante Zaven 
Boghossian, . porque ia demorar 18 meses. . · 

Concluía ·então o Comandante Zaven !Boghossian: 
"Já fizemos o levantame:rito de radioisótopos, estão sendo estudados 

para analisar o comportamento e assoreamento daquele Porto. Acredi
tamos que os resultados devam ser favoráveis, e, se assim ·for,· já tive
mos entendimentos com o BNDE para fornecimento doa ordem de 15 a 17 
milhões de cruzeiros, para a construção do Porto em Aracaju. Posterior
mente, com a chegada de novas dragas. encomendadas na Inglaterra, 
providenciamos o aprofund-amento· do Canal de acesso àquele porto de 
notável importância, tendo em vista o grande desenvolvimento econô
mico daquela importante região do País." 

Pensava eu antes desse pronunciamento que a dragagem teria o propósito 
deliberado de colherem-se elementos de comporbamento da barra como, por 
exemplo, das areias vindas do mar para dentro, das correntes marítimas, das 
areias eólicas tangidas pelos ventos que· sopram fortemente na praia de 
Atalaia-Nova ao Norte, agentes presumíveis do assoreamento. Elementos esses 
básicos para o lançamento do projeto definitivo •a cargo do Instituto de Pes
quisa Hidráulicas da Universidade de Porto Alegre e do NEDECO (Net.terlands En
gineering Co~ultants), de renome internacional que a Holanda, por cortesia, 
mandou também estudar a: nossa b-arra. Vale registrar que os dois órgãos téc
nicos, tanto o ·nacional como o estrangeiro,. chegaram às mesmas conclusões, 
Está fortemente comprovado que a barra de Aracaju não recebe assoreamento 
p-artindo do estuário do rio Sergipe, formado pelos rios Sergipe, Pomonga, Ga
nhamaroba, Cotinguiba, porque nenhum deles t.em descarga sólida. 

Assim terminada a dragagem, ao· meu ver exp·erimental, que não precisava, 
para ser mais econômica, chegar à cota menos 8, espera•~am todos os.interessa-
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dos que os dados, frutos da observação do DNPVN, fossem, sem perda de tempo, 
encaminhados aos já referidos institutos. Lá infelizmente até o momento não 
chegaram. O modelo reduzido não se fez, porque ia demorar 18 meses. Os resul
tados da dragagem que deviam ser enviados aos institutos que estavam cuidan
do do projeto, não chegaram até hoje, decorridos mais de dois anos, apesar da 
pressa do Comandante Boghossian na sua esclarecedora exposição. Ali, seria em
minada a viabilidade do projeto ou uma saída, por uma variante, de um porto 
em mar aberto. Mas a impressão que realmente tenho é de que, com a dragagem 
realizada, estavam suspensos os estudos da barra, faltando tão-somente a cons
trução do Porto sobre o qual o Departamento, pela voz do comandante Boghos
sian, na Comissão de Transportes, já se. entendera com o BNDE para o forneci
mento de 15 a 17 milhões de cruzeiros. 

A dragagem terminada iria ser motivo, isto sim, de uma grande festa, que 
se chamava de inauguração, com a ida do navio "Ana Nery", que faz turismo 
com a linha de Manaus . 

.Tá muitos sergipanos incautos se apressavam na reserva de passagens, te
mendo a afluência de passageiros para essa histórica viagem. 

O Lloyde Brasileiro, de logo, acertadamente, vetou a viagem. Se o "Ana 
Nery" tivesse ido a Aracaju, estaria ali, espetado nas areias da barra, fazendo 
companhia ao seu companheiro de frota, o "Comandante Alcídio". A dragagem 
não poderia ter sido para resolver o problema da barra, repito, mas, sim, para 
oferecer elementos indispensáveis ao projeto definitivo do Porto, no estuário 
do rio Sergipe. Agora, outra nova orientação, tudo se modifica no salto dos 
ponteiros do relógio, no que se prende à barra de Aracaju. 

Os dois Institutos, que iniciaram os estudos, parece incrível, foram a-ban
donados pelo DNPVN ao encomendar o Plano Diretor Portuário do Brasil ao 
consórcio Planave-Rendel-Palmer-Tritton incluindo o Porto de Aracaju, segun
do é corrente. Eu mesmo soube na administração do Porto de Aracaju, que já 
andou por lá um técnico do Consórcio, que não foi à barra, mas ficou entusias
mado com o cais de acostamento, dentro da cidade, partindo do cais antigo, 
na direção Norte, numa extensão de dois quilómetros. Pela posição por ele esco
lhid-a, ficará em frente ao populoso Bairro Industrial. Se este cais é para o em
barque de toda a carga futura de Sergipe,· notadamente do po·tássio, vamos 
assistir, com o protesto que ora faço perante o Senado Federal, à cena de o pó 
fino e leve do potássio, tangido pela brisa que sopra permanentemente do mar 
para a terra, em Aracaju, derramar-se sobre o Bairro Industrial, tornando-o 
inabitável. 

o exemplo do Porto de Tubarão, a oito quilõmetros cie Vitória, deveria ser 
um-a advertência: Tubarão embarca minério de ferro e o pó do minério de ferro 
é muitas vezes mais pesado do que o do potássio, e já uma parte da progressista 
e Jsimpática cidade de Vitória está sacrificada com o pó levado pelos ventos. 
As vezes insisto por uma solução, que me parece aconselhável, em mar aberto, 
inspirando-me no que vimos, ali perto de Aracâ.ju, em Ilhéus. O Departamento, 
depois de ter feito várias dragagens, gastando muito dinheiro na abertura da 
barra de Ilhéus e na bacia de evolução em frente à cidade, saiu para um porto 
em mar aberto. Mal se acabava de dragar ali, vinha, violento, o assoreamento 
total. Uma saída se impunha, exigida pela grande economia do Sul da Bahia, 
representada pela produção do cacau. Foi então construído o porto em mar 
aberto, Porto de Malhado, que está operando em ótimas condições de segurança. 
Pensava que o exemplo de Ilhéus abrisse uma clareira por onde se visse uma 
solução para o Porto de Aracaju. Outros indicam, como grande solução, o em
barque da carga de Sergipe pelos Portos de Salvador e Recife. Essa sugestão 
peca pela base, quando se espera que Aracaju, segundo documento em meu 
poder, com a. exploração dos minérios e a instalação de prová,teis indústrias 
atraídas pelo gás nobre encontrado pela PETROBRAS na plataforma marit.ima, 
venha dentro de alguns anos a exportar um volume de carga estimado em dois 
milhões de toneladas. Argum-entam os mais entendidos que o porto em alto-mar 
é muito caro. Ninguém discute isto. Eu pergunto se um porto da barra, nas 
condições de Aracaju, com quatro quilómetros de molhe de cada lado do canal 
para alcançar uma profundidade, no oceano, de 14 metros, com um canal de 
acesso de dois qullômetros para ser dragado, com a construção do cais de acos-
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tamento, com a pesada manutenção da dragagem contra o inevitável assorea
mento - é barato esse porto? 

A solução eu sinto, adivinho, qual seja: não tenho dúvidas diante do quadro 
que tem estado presente, cheio de dificuldades, desde minha mocidade, quando 
iniciei a carreira profissional· no velho casarão da praça Mauá. Todas essas 
dificuldades, que vêm de muitos anos, se somarão agora para uma solução 
rápida, mas enganadora, que é a construção de um terminal privativo do grupo 
Lume, que ganhou a concorrência de exploração dos minérios, num ponto. da 
praia, mais próximo das jazidas. · 

Assim se escoará nossa produção, ficando o velho Porto de nossos sonhos, 
para todos os dias do ano e todas as horas do dia, sepultado na história do 
DNPVN. 

Quero deixar aqui de modo explicito, bem claro, meu protesto como ponto 
de vista contrário, inteiramente contrário, à construção do porto de Aracaju 
com cais de acostamento dentro da cidade, para o embarque do potássio. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Esteves - Milton Trindade - Fausto Castelo-Branco - Do

mício G<lndim- João Cleofas - Teotónio Vilela- Augusto Franco -
Leandro Maciel - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Vasconcelos Torres - Benjamin Farah - Danton Jobim - Gustavo 
Gapanema- José Augusto- Carvalho Pinto- Franco Montara- Emi
val Caiado - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Emival Caiado. 

O SR. EMIV AL C:AIA:DO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, tivemos o 
ensejo de abordar desta tribuna, não faz muito, o problema da falta de 
vacinas, notadamente antiaftosas, para o rebanho bovino do Centro-Oeste 
brasileiro, que tem causado tanta angústia aos criadores dessa Região. 
Identificamos, como motivação dessa angústia, uma portaria do Ministério da 
Justiça, de efeito contraproducente, quando louvável e benéfico era o seu pro
pósito, de vez que tinha o escopo de moralizar, de corrigir a produção defeituosa 
de vacinas contra brucelose e a aftosa, que não estavam produzindo, a imuni
zação do rebanho nacional. 

Pregávamos, na ocasião, a conveniência da importação imediata de tais 
vacinas, para não causar os sérios prejuízos que vem causando à economia da 
pecuária do Brasil central. 

Neste instante, Sr. Presidente, desejamos congratular-nos com S. Ex.a o 
Sr. Governador do Est.ado de Goiás, Leonino Caiado, pela aprovação de uma 
mensagem de autoria do Executivo, pela Assembléia Legislativa de Goiás, que 
autorizou e promoveu recursos para a instalação de uma fábrica de vacinas 
em nosso Estado. 

Evidentemente, não poderíamos continuar na dependência das sobras das 
vacinas de outros EstaC.os, pois, de vinte e tantas entidades que fabricam vaci
nas dessa natureza no Brasil, apenas cerca de sete continuam trabalhando, e a 
promessa de duzentos milhões de doses para o próximo ano não seria suficiente 
para que se descuidasse do problema goiano, notadamente. 

Renovo meu a.pelo para que, com a mesma. presteza com que se vem impor
tando carne da Argentina e trazendo carne do estrangei-ro, a.té por avião, o Exm.o 
Sr. Ministro da Agricultura cuide d·e importar essas vacinas para a defesa 
sanitária imprescindível desse imenso rebanho do Brasil central, onde apenas 
o Estado de Goiás conta com uma quantidade de 12 a 15 milhões de cabeças. 

Desejo também tratar de out.ro assunto que é a apresentação de um Projeto 
de Lei que introduz modificações na legislação atual que dispõe sobre condomínio 
em edificações e nas incorporações imobiliárias, Projeto esse que encaminho à 
Mesa, com o seguinte teor: 
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PROJETO DE LEI DO ·SENADO 
N.O 144, de 1973 

Altera dispositivos da Lei n.0 4.591, de 16 de dezembro de 1964, que 
que dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações imobi
liárias. 

o Congresso .Nacional décreta: 
Art 1.0 - O § 3.9 do art. 9, §§ 2.0 e 3.0 do art .. 12, §§ 3.0 , 5.o e 6.o do art. 22; 

§ 1.0 do aro. 24 e art. 25 da Lei n.0 4.591 de 16 de dezembro de 1964 passam a ter 
a seguinte redação: ' 

Art. 9.0 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• ·; ••• ; •••••••••••••••••••• 

§ 3.0 - Além de outras normas aprovadas pelos interessados a Convenção 
deverá conter: · . ' 

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva e às de condomínio, 
com especificações das diferentes áreas; 

b) o destino das diferentes partes; 
c) o modo de usar as coisas e serviços comuns; 
d) a obrigação das contribuições dos condóminos para as despesas de custeio 

e para as etxarordinárias, · observada o disposto na letra m, deste parágrafo; 
e) o modo de escolher o síndico, o COnselho Consultivo e de convocação das 

Assembléias Gerais. 
f) o prazo ·entre a convocação da As!Sembléia Geral e sua realização; 
g) a obrigatoriedade da notificação do condômino, por carta postal registrada 

com aviso de recebimento, mencionando-s•e com clareza dia, hora e local da 
Assembléia Geral e ainda que sumariamente sua ordem do dia, quando por 
outro modo não se puder obter a prova escrita de sua ciência da convocação; 

h) o quorum para os diversos . tipos de votação; 
i) a forma e o quorum para as alt·erações de Convenção sendo que este nun

ca será inferior ao número de votos· représentath\ls d·e dois terços das fraçõe.s 
ideais; 

j) quando não incluído na Convenção, a forma e o quorum para votação do 
Regimento Interno, .sendo defeso sua aprovação por número de votos inferior 
à maioria absoluta; . · · 

k) a forma de contribuição pa;ra constituição de fundo de reserva; 
I) proibição de voto por procuraÇão nas Assembléias Gerais, salvo quando o 

procurador do condômino for o. próprio locatário de uma· das unidades · autóno
mas do prédio comum e a deliberação versar sobre encargos por este assumidos 
no contrato de locação, hipótese em que todavia não poderá acumular mais de 
uma representação; 

m) o dever de cada oondômino em contribuir com a taxa mensal, para des
pesas normais do condomínio que for fimda,· em até 10% (dez por cento) do 
último valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, ficando desobrigado, to
davia, do pagamento de qualquer importância superior a esse t.eto para tais 
despesas, salvo quando com ela expressamente concordar; 

n) a cominação de nulidade de pleno direito: I) para a violação, por qual
quer forma, do disposto na letra m, deste parágrafo; II) de qualquer penalidade 
imposta ao condômino que não conste de Lei, Convenção ou do Regimento In
terno; 

o) .a, proibição de se tomar qualquer deliberação nas Assembléias Gerais 
com quorwn igual ou inferior a um quinto das frações ideais. 

Art. 12 - ................................................................. . 
§ 2.0 -Cabe ao síndico arrecadar as contribuições e somente promover por 

via executiva, a cobrança judicial das cotas atrrusadas depois de cientificar devi-
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damente o devedor por carta postal registrada, com a\iso de recebimento, da 
existência e do montante do débito, sendo imprescindível a juntada da prova 
dessa providência como um dos pressupostos para recebimento da petição ini
cial em juízo. 

§ 3.o - o condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado, 
sujeitar-se-á ao juro moratório de 1% ao mês, multa de até 20% sobre o débito 
e correção monetária lo~gal, na forma do estipulado na Convenção. 

Art. 22- ................................................................. . 

§ 3.0 - A Convenção estipulará que dos atos do síndico cabe recurso para a 
Assembléia convocada por qualquer condômino. 

§ s.o- O síndico poderá ser destituído por maioria de votos dos condôminos, 
:;Jresentes em As.semblé!a Geral especialmente convocada. 

§ 6.0 - É permitida a eleição de subsíndioos em número de até um para 
cada prumada do prédio comum, com mandato de até 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição e que terão as atribuições e o t.empo de investidura definidos por 
Assembléia Geral ordinária ou extraordinária. 

Art. 24- .................................................................. . 
§ 1.0 - Salvo o disposto na letra m, do § 3.<? do art. 9 as decisões da Assem

bléia, tomadas em cada caso, pelo quorum que a Convenção fixar, obrigam a to
dos condôminos. 

Art. 25 - Ressalvado o disposto no § 3.0 do art. 22 poderá o sindico ou um 
quinto dos condôminos, convocar Assembléia Geral extraordinária sempre que 
o exigirem os interesses do condomínio. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As· anomalias e absusos que, via de regra, vêm ocorrendo nas COnvenções e 
Assembléias Gerais de condomínios em edificações e nas incorporações imobiliá
rias estão a exigir mais acurada atenção por parte dos legisladores, no sentido 
de coibi-los com a presteza que a sua disseminação está a exigir. 

A Lei n.O 4.591, de 16 de dezembro de 1964, ao disciplinar a matéria o !ez 
de forma draconiana ou com tibieza não dando solução equânime e prudente 
às diversas situações e entrechoques, notadamente ensejando o jugo de uma 
maioria displicente por uma minoria atuante. 

Por outro lado, a nossa evolução no campo da indústria da construção civil 
tem se intensificado em acelerado ritmo, mercê da ação dinâmica do BNH, INPS, 
CEF, Mimstérios e Governos Estaduais e arrojados investimentos da iniciativa 
prtvada. · 

A evolução econômico-social, em deoon-ência . de tal crescimento, haveria 
por certo de repercutir na legislação específica de forma a acentuar suas dis
torções. 

Daí urgir a elaboração de novas normas colimando erradicar as injustiças 
e deformações que se acentuaram ao longo dos anos na aplicação da Lei n.0 4.591. 

Assim é que o projeto proíbe o voto por procuração nas Assembléias Gerais 
de condomínio, somente abrindo exceção em mandato de proprietário a inqui
lino e assim mesmo para a apreciação de encargos por este assumidos no con
trato de locação. Não se deve admitir que minorias se imponham à.s maiorfas 
ou que estas se abstenham de seus deveres impunemente. 

A outorga de mandato para representação em Assembléias Gerais de Con
domínios, vem configurando meio espúrio, verdadeiro embuste, utilizado por 
minorias para imporem suas vontades, quase sempre em detrimento da coleti
vidade societária. 



'' 
'' 

'' 

- 1223 -

· Por outro lado o Projeto tenta impedir as escorchantes taxas mensais de 
condomínio, não raro e em grande parte desviadas p•ara fins escusos e não 
empregadas nas despesas normais da comunhão. Surgem, crescem e se aperfei
çoam, em número impressionante, empresas que se dizem especiali2lad.as na 
administração de tais condomínios, muitas delas significando verdadeiras "arapu
cas" ou "firmas fantasmas", que em conluio com sag.azes síndicos ou minorias 
condominiais montam verdadeiras "indústrias" de lucros fáceis .. 

Para combater tão torvas maquinações o Projeto limita a obrigação do 
eondômino ao pagamento tão-somente da taxa mensal de até 10% (dez por cento) 
do úrltimo valor do Imposto Predial e Terri·torial Urbano, ficando exonerado de 
qualquer contribuição de importância superior para as despesas ordinárias do 
con-domínio, salvo quando com elas expressamente concordar. 

Para .a ·fixaÇão desse teto tomou-se por base o lP'IIU .que se funda, norma 
geral, em pesquisas criteriosas, considerado o v.a1or venal do imóvel quanto à 
sua sltu.ação :topográfica e urbanística, à qualidade da sua construção, o seu 
valor relativo à vizinhança, tempo de construção, depreciação etc. · . 

COmina-se, outrossim, nesta proposição, a pena de nulidade, de pleno direito 
para "a violação, .por qualquer forma" da norma disciplinadora da taxa mensal 
obrigatória para as despesas do condomínio. 

·Para impedir .a realização de Assembléias· Gerais com duas ou três P•essoas e 
às escondidas dos demais interessados, como v·em ocorrendo, o Projeto exige a 
notificação do condômino por correspondência postal registrada com aviso de 
recebimento, quando por outro modo. não se puder obter a prova escrita de sua 
ciência da convocação. · · · . 

Pela .proposição ora justificada outr.as inovações .são apresentadas, como só 
se . permiti r a execução judicial . do devedor depois de cientificado pelo síndico 
por missiva registrada com aviso de recebimento, da existência e -do mont!Ulte 
do débito, exigindo-se tal prova como um dos pressupostos ao recebimento da 
petição inici~ em juízo, ·a fim de se evitar, como soe acontecer o vexame de uma 
C·()br.ança executiva de executado a+é então descon!hecedor da existência do 
débito. . . . 

Ao invés de dois terços dos votos necessários para a destituição do síndico 
nas Assembléias Gerais, o Projeto se contenta com a maioria simples. · 
· Inovação que poderá ser largamente utili2lada é a eleição de um subsíndico 

para cada prumad.a do edifício, com as atribuições que lhe outorgar a Assembléia 
Geral, e não a Convenção,.de forma a permitir como que várias admimstraçoos 
de certa maneira autônomas, em cada parte do pnédio. Tal providência, além 
dé permiti'l" o bara+eamento da taxa de condomínio' destina-se à. solução de 
conflitos internos dando mais flexibilidade e: descentralização à .admi-nistração 
geral. · ·· 

Por último dentre as vária.S· iriovações, com finalidades moralizadoras e de 
fundo social, pois .que em defesa dos lesados e. dos de menor ca,pacidade finan
ceira, é de se . destac~r. ainda na proposição a redução do quorum para :ilo mínimo 
uni quintO de cohdôminos, para a convocação de qualquer Assembléia Geral 
extrao'l"dinária. 

Sala das Sessões, em 30 de no~embro de 1·973 .. - EmivaJ. C:a.ia.dio. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.•591, DE 16 Dal: Da!lZEMBru> DE 1t964 
• ·-· •• · •••••••••••• ,.· ••••••••••••••••••••. • ........................ •i• •••••••••••••.• 

. . . . . . . . . . . • ..... ·'· .. · ............. •·• ....... • ........... _.· .... •:•. •.•'• .............. . 
. CAPiTULO n 

Da Convenção de Condomínio 

Art. 9.0 - Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou premi
tentes cesslonários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autónomas, 
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em edi!icações .a serem construídas, em construção ou já construídas, elaborarão, 
por escrtto, a Convenção de condomínio, e deverão, também, por contrato ou por 
deliberação em assem,bléia, aprovar o Regimento Interno da edificação ou conjun
to de edificações. 

§ 1.0 - Far-se-á o registro da Convenção no Registro de Imóveis, bem como a 
averbação das suas eventuais· alterações. · 

§ 2.0 - Considera-s·e aprovada, e obTig.atória para os proprietários de uni
da:des, promitente compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais 
e futuros, como para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as assinaturas 
de titulares de direitos ·que representem, no núnimo, 2/3 das frações. ideais que 
compõem o condomínio. 

§ 3.0 
- Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção 

deverá conter: . 
a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, 

com especificações das diferentes áreas; 
b) o destino das diferentes partes; 
c) o modo de usar as coisas e serviços comuns; 
d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos par·a as 

despesas de custeio e para as extraordinárias; 
e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo; 
f) as atribuições do sindico, além das legais; 
g) a definiçã,o da natureza gratuita ou remunerada de suas funções; 
h) o modo e o praoo de convocação das assembléias gerais dos condôminos; 
i) o "quorum" para os diversos tipos de votações; 
j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva; 
m) •a forma e o "quorum" para a aprovação do Regimento Interno quando 

não incluídos na pTópria convenção . 
• • • • o • o o • o •• o •••• '· • o •• o •••• o o • o •• o •• o o o • o ••• o •• o o ••••• o o • o •••••• o • o o •• o •• o •• 

• • o ••••••••••••• '• I ••••••••••••••••••••••••••.••• • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••• o •• o •• o 

• o • o •• o ••••••• o •• : •• o •• o o •• o o • o • o ••• o • o •• o o • o o • o •• o •••••• o •••••• o • ' ••• o o •••••• 
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CAIP1TULO m 
Das Despesas do Condomínio 

Art. 12 - Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, ~co
lhendo, nos prazos previstos na Convenção a quota-parte que lhe couber em 
rateio. 

§ 1.0 - Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota no 
rateio correspondeTá à fração ideal de teTreno de cada unidade. · 

§ 2.0 
- Cabe ao síndico arrecadar as contribuições competindo-lhe promover, 

poT via executiva, a cobra:nça j.udici.al das quotas .aJtrasadas. 
· § 3.0 - O condômino que não pagar a !Sua contribuição no prazo fixado na 

Conrvenção fica sujeito ao· juro moratódo de 1% ao mês, e multa de até 20:% 
sOibre o débito, que será atualizado, se o estipular a Convenção, com a aplicação 
dos indices de correção monetária levantados pelo COnselho Nacional de Eco
nomia, no caso de mora por periodo igual ou superior a seis meses. 

§ 4.0 
- As obTas que interessarem à estrutura integral da edificação ou 

coilJjunto de edificações, ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso pe-
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cunlário de todos os proprietários ou ·titulares de direito à aquisição de unidades, 
mediante orçamento prévio aprovado em assembléia geral, podendo incumbir-se 
de sua execução o síndico, ou óutra pessoa, com aprovação da assembléia. 

§ 5.0 
- A .renúncia de quaLquer condômino .aos seus direltos, em caso algum 

valerá como escusa para exonerá-lo de seus encargos . 
• o •••••••••• o • o o • o • o o • o ••• o • o •• o o o o •••••• o ••••• o •• o ••• o o •• o ................ o • 
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CAPíTULO V:I 

Da Administração do Condomínio 

Art. 22 - Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do con
domínio, cujo mandato não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1. 0 
- Compete ao síndico: 

a) representar, ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dele, e 
praticar os atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições con
feridas por esta Lei ou pela COnvenção; 

b) exercer a administração interna da edificação ou do conjunto de edifica
ções, no que respeita à sua vigilância, moralidade e segurança, bem como os servi
ços que interessam a todos os moradores; 

c) praticar os a tos que lhe atribuírem as Leis, a Convenção e o Regimento In
terno; 

d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento 
Interno; 

e) cumprir e fazer cumprir a c-onvenção e o Regimento Interno, bem como 
executaT e fazer executar as deliberações da assembléia; 

f) prestar contas à assembléia dos condõminos. 

§ 2.0 
- As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas .de ·con

fiança do. síndico, e sob a .sua inteira responsabilidade, medi-ante aprovação da 
assembléia geral dos condôminos. 

§ 3.0
- A Convenção poderá estipular que dos atas do síndico caiba recurso 

para a assembléia, convocada pelo interessado. 

§ 4.0 ·-· Ao síndico, que poderá ser condômino ou pessoa fisica ou juri:clica es
tranha ao condomínio, será fixada a remuneração pela mesma assemb~éia que o 
eleger, salvo se a Convenção dispuser diferentemente. 

. §. 5.0 - O sí'Ildico poderá ser destituído, pei:.a forma e sob as condições pre
vistas na Con\"enção, ou, no silêncio desta pelo voto de dois terços dos condô
minos presentes em assembléia geral especialmente convocada. 

§ 6.0 - A Convenção pode:rá prever a eleição de subsíndico~, definindoo;-lhes 
atribuições e fixando-lhes o manda,to, que nã;o poderá exceder de 2 anos, permi-
tida a reeleição. · · · 

Art. 23 - Será eleito, na forma prevista na Convenção, um Conselho Con
sultivo, constituído de três condôminos, com mandatos que não poderã;o excetter 
de 2 anos, permitida a re·eleiçãó. 

Paa-ágrafo único - Funcionará o Conselho como órgão consultivo do síndico, 
para assessorá-lo na solução dos proh:emas que digam respeito ao condomínio, 
podendo a Convenção definir suas atribuições e.specHicas. 
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CAPíTULO VII 
Da Assembléia Geral 

Art. 24- Haverá, .anualmente, uma assembléia geral ordinária dos condômi
nos, convocada pelo síndico na forma prevista na Convenção, à qual compete, 
além das demais matérias inscritas na ordem do dia, ruprovar, por maioria dos 
pre·senrtes, as verbas para as despesas de condomínio, compreendendo as de con
servação da edificação ou conjunto de edificações, manutenção de seus serviços 
e correlatas. 

§ 1.0 
- As decisões da assembléia, tomadas, em cada caso, pelo "'quorum" 

que a Convenção fixar, obrigam todos os c·ondôminos. 
§ 2.0 - O síndico, nos oito dias subseqüentes à assembléia, comunicará aos 

condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no· tocante à previsão orça
mentária, o rateio das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na forma que 
a Convenção previr. 

§ 3.0 ._ Nas assembléias gerais, os votos serão proporcionai:s: à !rações ideais 
de terreno e partes comuns, pertencentes a cada condômino, salvo disposição 
diversas da Convenção. 

Art. 25- Ressalvado o disposto no § 3.0 do art. 22 poderá. haver assembléias 
gerais extraordinárias, convocadas pelo síndico ou por ~ndôminos que represen
tem um quarto, no mínimo do condomínio, sempre que o exigirem os interesses 
gerais. 

Parágrafo único - Salvo estipulação div-ersa da Conv·enção, -esta só poderá 
ser modificada em assembléia geral extraoxdinária, pelo voto mínimo de con-
dôminos que representem 2/3 do total das fr:ações ideais. · · 

• ~ •••• o ••••• o ••• -···•:• •••••• o •••••••• o •••••••••••••••••• · ••••••••.•• , ••• o ••••• ~~ •••• 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. mESJ!DENTE (Paulo Torres) - O projeto que acaba de ser lido pelo 
nobre Senador Emival Caiado, será remetido à Comissão de Constituição e 
.Tusti.ça. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

· Discussão, em turno único, da emenda. (Sll'bstitutivo) da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 1973, de au·
toria do . Sr. Senador · B€nj amim Farah, que acrescenta parágrafo ao 
art. 169 do Código Penal, e .dá outras providências,. tendo. 

•PARECERES CON'IRA!RIOS, sob n.0s 769 e 770, de Hl73 d·as comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

A· matéria constou da Ordem do Dia da Sessão Extraordinária anterior, 
.5endo a sua discussão. adiada para esta data, a requerimento do nobre Senador 
Virgllio Távora. 

•Em discussão o Substitutivo da Câmara dos Deputados. 
Se n·enhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

disc.ussão. (•Pausa.) 

Está encerrada. 
··Nos termos do art. 322 do Regimento Interno, o substitutivo da Câmara 

dos Deputados é considerado série de emendas e deve ser votado .separadamente, 
a menos que seja a.provado re·querimento para votação em globo. Com esse 
propósito, foi -enca.minhado à Mesa re·querimento, que será. lido pelo Sr. !.o-secre
tário. 
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J!; lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 316, DE 1973 

Nos termos do art. 322 do Regimento Interno, requeiro votação em globo do 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Proje+o de Lei do Senado n.0 51, 
de 1973, que acrescenta parágrafo ao art. 169 do Código de Proce-sso Penal e· dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de i973. - Virgílio Tá:vora. 
O SR. PRJESIDiENTE (P3iUlo Torres) - Em virtude da aprovação do requeri-

mento, o substitutivo será votado em globo. 

Em votação o substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
:Elstá aprovado. Fica prejudicado 6 Proj-eto do Senado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJiETO DE LEI DO :SENADO N'.0 '51, DE 1973 

Exclui da aplicação do disposto nos arts. 6.0 , inciso I, 64 e 169, do 
Código de Processo Penal, os casos de acidente de 'flrânsito, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Em caso de acidente de trânsito, a autoridade ou agente policial 

que primeiro tomar conhecimento do fato poderá autorizar, independentemente 
de exame do local, a imediata remoção das pessoas que teillham. sofrido lesão, 
bem como dos veícU:O.S nele envolvidos, se estiverem no leito da via pública e 
prejudicarem o tl'á.fe.go. · · 

Parágrafo único - Para .autorizar a remoção, a autoridade ou agente policial 
lavrará boletim da ocorrência, nele consignando o fato, as testemunhas. que o 
presenciaram e todas as demais circunstâncias necessárias ao esclarecimento 
da verdade. 

Art. 2.0 -Esta Lei entrar:i em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Pro·]eto de Decreto Legislativo n.o 39, 
. . ..... de .1973. (n.o 124-to, de 1973, na Câmara dos Deputados), que aprova os 

.textos do Acordo de Cooperação Internacional, relativo ao Centro Re·gio
nal para o Fomento do Livro na Amêrica Latina, firmado em Bogotá, a 
23 de abril de 19'71, entre o Governo da Colômbia e a UNmCO, e do 
Acordo n.0 2, de 10 de agosto de 1972, tendo 

MIR.lECIE!R!ES FAVORA!ViEIS, sob n.0s 720 e 721, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 

- de Educação ·e Cultura. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-cer sentados. (Pausa.) 
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~tá aprovado. 
o Projeto vai à Comissão de R.edação. 
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento n.0 3.14, lido no EXpediente, de urgência 

para o Projeto de Resolução n.0 70, d·e 1973. 

Os Srs. Senadores .(}Ue o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação do Projeto. 

iDiscussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 70, de 1973, 
que ·estabelece aliquotas máximas do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias (dependendo de pareceres das Oomissões 
de Constituição e Justiça, de Economia e de Finanças.) 

Solbre a mesa os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de Eco
nomia que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 ... Sec11etário. 

São li'Clos os seguintes: 

PAREÜER N.0 811, DE 1973 

'da Comissão de ConstituiÇão e .Justiça, ao Projeto de Resolução n.0 70, 
de 1973, que "estabelece alíquotas máximas ·do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias.'' · 

Relator: Sr. Helvídiio Nunes 

Datado de 27 do c·orrente mês de novembro, o Senhor Presidente da Repú
blica encaminha ao Senado Federal o presente Proj:eto de Resolução, nos termos 
do § 5.0 do art. 23 da Constituição. . 

A proposição reduz em 1% (um por cento) as aliquotas so.bre operações inter
nas e, em 2% C dois por cento), às aliquotas sobre operações interestaduais, 
fixando que a metade dessa redução se dará no exercício de 1•9715 e a outra 
me.tade no exercício de 1976. · 

A oportunidade da pretendida alteração é esclarecida na Exposição de Moti
vo.s que. fundamenta a Mensagem n.0 442, de 1973. 

No que diz respeito às atribuições desta Comissão, temos a declarar que se 
cumpriu a preceituação constitucional: 

"Art. 23 - Compete aos Estados e .ao Distrito Federal insti·tuir imposto 
sobre: .................... : . ...... , ......... .' .......................... . 

• o o o • o o • • • • • o • • o o • o • o • o o o o o o o 0 0 0 0 0 ' 0 0
1

0 .. 0 0 0 o!o 0 0 0 0 0 •o o •/• o 0 o o o o o o o o o o o o o!o ·~• •'• 

n - operações relativas à circulação de mercadorias, reali:z;a'Clas por 
produtores, industriais e comerciantes, impostos que não serão cumulati
vos e dos quais se abaterá nos termos do disposto em lei complementar, 
o montante cobrado nas .anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. 
•, o o o o o • o o o o o o o o e o o o o o o o o o o o o 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 o o 'o o 0 o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1 

..................................................... ; ............. ···~·· .. . 
§ 5.0 - A aliquota do imposto a que se refere o item n será uniforme 
para todas as mercadorias nas operações internas e interestaduais; o 
Senado Federal, mediante resoJução tomada por iniciativa do Presidente 
da República, fixará .as aliquotas máximas para as operações internas, 
as interestaduais e as de e~portação." · 

O Pro1eto de Resolução n.0 70, de 1973, obedece .aos aspectos de constitucio~ 
nalidade e juridicidade. 

O mérito da proposição naturalmente será detalhadamente examinado pelas 
Comissoos de Economia e de Finanças, para as quais também foi dLSitribuido. 
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Em face do exposto, -opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sa:la das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Accioly Filho, Presidente, 

em exercício - Hel'Vidio Nunes, Relator - José Au.gusto - José Lindoso -
Italívio Coelho -Nelson Carneiro- Carlos Lindenberg- Wilson Gonçalves. 

PARECER N'? 812, DE 1973 

da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Resolução !11. 0 70, de 1973. 
Relator: Sr. Renato Franco 
O Senhor Presidente da República submete à consideração do Senado Fe

deral, conforme preceitua o art. 23, § 59, da Constituição Federal, Projeto de 
Resolução que "estabelece aliquotas máximas do Imposto sobre Operações Rela
tivas à Circulação de Mercadorias". 

O atual Projeto objetiva complementar, em termos de redução de alíquotas, 
aquelas fixadas em 1970, então aprovadas pela Resolução nQ 65, do Senado 
Federal, com o que, a 19 de janeiro de 1974, as alíquotas máximas em vigor 
nas operações de circulação de mercadorias, internas e interestaduais, estarão 
entre 16 e 13%. Agora, busca-se, em duas etapas, e a partir de 19 de janeiro 
de 1975, reduzir em 1% (um por cento) as alíquotas sobre operações internas e 
ou 2% (dois por cento) as incidentes sobre operações interestaduais, sendo 
metade no exercício de 1975 e o complemento, de 1976 em diante. 

O certo é que se experimenta, com uma "aproximação sucessiva e caute
losa", conforme observa a Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda, redistribuir a renda nacional, muito embora seja "impossível pre
ver, com relativa precisão, a natureza da redistribuição da renda produzida 
pela redução de alíquota interestadual". 

Não se modifica a essência, porém, do Imposto de Circulação de Mercadorias. 
Mas o alcance da medida, quando é colocada em análise a natureza do imposto, 
que . é indireto, portanto regressivo, deixa entrever resultados positivos. A re
dução possibilitará, se levada ao consumidor, vantagens em termos de preços, 
e, além do mais, alívio da pressão inflacionária, em benefício do esforço nacional. 

Embora se re'Comende, ademais, cautela na utilização das reduçÕes de ali
quota interestadual como instrumento de redistribuição de renda entre os vários 
Estados da Federação, o certo é que, a nível de transações entre as várias uni
dades do País, a regressividade do imposto torna-se presente. Deste ângulo jus
tifica-se, mais uma vez, o Projeto de Resolução ora em: exame. Não é de hoje 
a desigualdade regional no Brasil, e providências de diversos tipos, ao longo do 
tempo, têm sido postas em prática. Dentre estas, cabe ressaltar, no final da 
década dos cinqüenta, a introdução do mecanismo dos incentivos fiscais ·ao 
imposto de renda, para aplicação em áreas de menor desenvolvimento relativo. 
Estados que apresentam desenvolvimento desigual, com estruturas diversas, de 
agrícolas a altamente industrializadas, noutro plano, movimentam um quadro de 
transações comerciais, em que aqueles que apresentam menor desenvolvimento 
relativo sustentam saldos negativos. O Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
não é, assim, a causa da desigualdade inter-regional, mas, por sua característica 
de regressividade, atua com maior peso sobre as regiões de menor desenvolvi
mento relativo. A conseqüência é um aumento da desigualdade de renda inte
restadual. 

Daí por que, no momento em que o Senado Federal é convocado a se ma
nifestar sobre reduções de aliquotas, internas e interestaduais, compreendendo 
o sentido da medida, cabe-nos então aprová-Ia. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Magalhães Pinto, Pre
sidente- Renato Franco, Relator- José Augusto -Paulo Guerra -Leandro 
Maciel, vencido - Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres lidos são favoráveis ao 
Projeto. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Flávio Brito, para proferir o parecer 
da Comissão de Finanças. 

O SR. FLAVIO BRITO - Sr. Presidente, em conformidade com o art. 23, 
§ 59, da Constituição Federal, o Senado Federal é solicitado a se manifestar 
sobre a fixação de alíquotas máximas para o Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias. 

A questão envolve, desde que cabe aos Estados a arrecadação do imposto 
referido, o funcionamento dos Fiscos estaduais, considerando que, possivelmente, 
num primeiro momento, haverá uma queda do montante arrecadado, tendo em 
vista as reduções propostas. Em dois anos, é do texto do Projeto de Resolução, 
haverá a redução de 1% para as alíquotas sobre operações internas e de 2% 
para as compreendidas em operações interestaduais. No entanto, num sentido 
oposto, o efeito da redução sobre os preços, diminuindo-os, desde que os resul
tados sejam estendidos aos consumidores, elevarão a demanda. É certo que 
haverá, então, um movimento compensatório. 

A redução das alíquotas, internas e interestaduais, não afetarão, com o pas
sar do tempo, as receitas estaduais. Deve-se pôr em destaque também, acom
panhando o .pensamento da Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Fazenda, 
que "a redução das alíquotas deverá ser facilmente compensada por aumento 
de produtividade dos Fiscos estaduais, não trazendo, em conseqüência, qualquer 
dano à continuidade dos programas ora em execução pelos governos dos Esta
dos". A advertência é, sem dúvida, cabível, e deve ser 'Considerada. 

Do ilustre Senador João Cleofas, recebeu esta Comissão emenda que altera 
o art. 19 do Projeto de Resolução sob exame, com a seguinte redação: 

"Diga-se no art. 19: 
• o o o o •• o ••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• o •••• o • o o ••••• o • o •••• o •• 

Região Norte-Nordeste 
Nas operações interestaduais, a alíquota máxima será, a partir de 1975, 
de 6% (seis por cento). 

Parágrafo único - Durante o exercício de 1974 a alíquota máxima nas 
operações interestaduais será de 10% (dez por cento)." 

Do entendimento da proposição do ilustre Senador João Cleofas, concluímos 
que tal alteração, reduzindo de modo brusco as alíquotas máximas que fixa o 
Projeto de Resolução ora em ·exame, ocasionaria uma queda da arrecadação de 
aproximadamente a metade da atual, já no ano de 1975. Deste modo, os Es
tados-membros que a cobrassem ao.3 níveis propostos, de 10% (dez por cento), 
em 19·74, e 6% (seis por cento), em 1975, teriam paralisados muitos dos programas 
em execução. Além do mais, o objetivo da emenda afeta justamente o princípio 
básico que norteia o Projeto de Resolução sobre o qual ora nos manifestamos, 
qual seja o de estabelecer uma "aproximação s,ucessiva e cautelosa" do objetivo 
de redistribuir a renda a nível inter-regional, conforme explicita o Sr. Ministro 
da Fazenda na Exposição de Motivos ao Senhor Presidente da República. 

Diante do exposto e não havendo, portanto, nada que possa ser contraditado 
no Projeto de Resolução ora em exame, somos pela sua aprovação e pela rejeição 
da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A Comissão de Finanças manifes
tou-se favoravelmente ao Projeto e contrariamente à Emenda apresentada no 
âmbito daquele órgão técnico, pelo nobre Senador João Cleofas. ' 

A Presidência esclarece que, nos termos do item I do art. 144 do Regimento 
Interno, a Emenda do nobre Senador João Cleofas, por ter recebido pàrecer 
contrário da Comissão de Finanças, é considerada inexistente. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o Projeto. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O Projeto vai à Comissão de Redaçã.o. 
Vai-se passar, agora, à votação do Requerimento n9 315, lido no Expediente, 

de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 115, de 1973. · 

. · Em votação o requerimento. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per
manecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

De acordo com o voto do Plenário, passa-se à imediata apreciação da 
matéria. 

. Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 115, de 
1973 (n9 1.665.,-B/73, na Casa de origem), que altera o Quadro da Secre
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região, e dá outras pro
vidências (dependendo de pareceres das Comissões de Serviço. Público 
Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Heitor Dias o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

. O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, o Projeto em exame, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, foi submetido à deliberação do Congresso 
Nacional com a Mensagem n9 403, de 8 de novembro de 1973, e visa a alterar, 
provisoriamente, até que venha a ser implantado o Plano de Classificação de 
Cargos, na sistemática prevista na Lei n9 5 .645, de 10 de dezembro de 1970, 
o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região. 

A medida proposta, como assinala o Ministro Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho, não constitui fa·to isolado posto que está espelhada nos pro
jetos referentes aos Egrégios Superior Tribunal Militar e Tribunal Superior do 
Trabalho, convertidos, respectivamente, nas Leis n.os 5.849, de 7 de dezembro 
de 1972, e 5. 923, de 19 de outubro de 1973. · 

Para justificar as modificações pretendidas, ainda que em caráter transitó
rio, o Presidente do Tribunal interessado alega que o Quadro de Pessoal daquela 
Corte trabalhista - reestruturado pela Lei n9 4.067, de 5 de junho de 1962 -
não mais atende às necessidades do serviço, tendo em vista o crescente aumento 
do . número da.IS reclamações ajuizadas que de 62.375, em 1962, passou a ser de 
116 .154, em 1972. 

Tais números ·evidenciam, sem qualquer dúvida, a necessidade de que seja 
dado à solicitação do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região o caráter 
de urgência de que realmente se reveste. 

Somos, assim, pela aprovação do Projeto. 
É o nosso parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Solicito ao nobre Senador Vir~ílio 

Távora o parecer da Comissão de ~Finanças. 
O SR. VIRGíLIO TAVOIM. - Sr. Presid.ente, Srs. Senadores, o Projeto de 

Lei em exame, que visa a alterar, em caráter provisório, o Quadro da Sedretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região, é de iniciativa do Senhor 
Presidente da <República e foi submetido à deliberação do Congresso Nacional 
com a Mensagem n.O 4{)3, de 8 de novembro de 19'73, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Ministro da Justiça, na qual nos são dadas as razões que deter
minam e justificam a adoção das medidas consubstanciadas nesta proposição. 
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As modificações pleiteadas se fazem necessárias, diz o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, em face de o Quadro de Pessoal daquela Corte 
- reestruturado pela Lei n.0 4.067, de 5 de junho de 1962 - não mais atender 
às exigências do serviço, tendo em vista o aumento crescente do número de 
reclamações ajuizadas naquela Região que, de 62.375, em 1962, passou a ser 
de 116 .154, em 1972. 

Acentua, ainda, que a medida proposta não constitui fato novo, uma vez 
que iguais providências foram adotadas em r.elação aos Egrégios Superior Tri
bunal Militar e Tribunal Superior do Trabalho, na forma do que· dispõe as 
Leis n.os 5.849, de 7 de d·ezembro de 1972, e 5.923, de 1.0 de outubro de 1973. 

o Projeto prevê, como indi~ensável, que o provimento dos cargos ali 
mencionados dependerá da existência de recursos sufici·entes e adequados, bem 
como que as despesas decorrentes serão atendidas com recursos orçamentários 
próprios do Tribunal Regional do Trabahlo da 2.8 Região. 

Inexistindo razões que o possam obstaculizar, somos pela aprovação do 
Projeto. 

O SR. PRJESiiDENTE (rPaulo Torres) - Os pareceres são favo'r'álveis. COm
pletada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O Projeto vai à sanção. 
É o seguinte o Pro}eto aprovado: 

PROJETO DE LEI D!A. CA·l'\11MM.. N .0 115, DE 1973 
(N.0 1. 665-B/73, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDEN'DE DA !REPúBLICA 
Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 2.a Região, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal ~egional do Tra

balho da 2.8 iaegião fica, provisoriamente, alterado de acordo com os Anexos 
A e B desta lei. 

Parágrafo único -Os vencimentos dos cargos constantes do Anexo B refe
rido neste artigo, até que seja implantada a sistemática prevista na Lei n.0 · 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970 terão os seguintes valores mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B - Cr$ 2.383,00 
Classe A - Cr$ 1. 987,00 
b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
Classe B - Cr$ 900,00 
Classe A - Cr$ 830,00 
Art, 2.0 - O provimento do.s cargos da classe inicial de Técnico de Serviços 

Judiciários e Auxiliares de Serviços Judiciários do Quadro de !Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional do Trabalho de 2.8 Região será feito mediante con
curso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se dos candidatos, à 
primeira. apresentação de diploma de conclusão de um dos cursos superiores 
de Direito, Economia, !Contabilidade ou Administração, ou prova de seu provi
sionamento em nível superior e, dos candidatos rà segunda, a de certificado de 
conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino de 2.8 grau. 
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Art. 3.0 - É permitido o acesso à classe inicial da série de classes de 'Iléc
nicos de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de Auxiliar de Ser
viÇ<Js Judiciários, na forma de regulamentação que vier a ser aprovada pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região, observadas as e&igências 1egais. 

Art. 4.0 - Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região, constantes do 
Anexo B, são os fixados para os símbolos correspondentes a:os do Poder Exe
cutivo. observado o princípio •estabelecido nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 da Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1004. 

Art. 5.0 - Observada a legislação aplicável à espécie, as ·gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e de dedicação exclusiva e o serviço extra
ordinário a ele vinculdado, a que se submeterem os ocupantes dos cargos de que 
trata esta !Lei, serão calculadas sobre os valores dos vencimentos básicos fixa
dos pelo Decr.eto-Lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, tomada por base, 
com referência à classe B de 'Décnico de· ServiÇ<Js Judiciários, o valor do nível 
22; para a classe A de 'Ilécnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 21; 
para a classe B de Auxiliares de serviços Judiciários, o valor do nível 18; e 
para a classe A de Auxiliares de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único - Poderão ser submetidos ao regime de que trata este 
artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valor·es dos vencimentos 
básicos fixados pelo Decl'eto-Lei n.0 1.1•50, de 3 de fevereiro de 1971, os ocupan
tes dos cargos não incluídos nos Anexos A e B desta lei, observada a corres
pondência entre símbolos e níveis prevista na Lei n.0 5.685, de 23 de julho 
de 1971. 

Art. 6.0 - Os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo 
A serão automaticamente incluídos no reigme de tempo integral e dedicação 
exclusiva, ressalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela jornada 
normal de trabalho. 

Art. 7.0 - No prazo de 90 (noventa) dias. contados da vigência desta lei, 
os atuais ocupantes efetivos do cargo de Oficial Judiciário PJ-3 e PJ-4 poderão 
ser aproveitados em cargos da classe B, e os ocupantes efetivos dos cargos de 
Taquígrafos <PJ-6, Arquivista PJ-6, Almoxarife PJ-6, Oficial Judiciário PJ-5 
e PJ-6, em cargos da classe A da série de classes de Técnico de Serviços Judi
ciários; e os atuais ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-7, 
Auxiliar Judiciário PJ-8 poderão ser aproveitados em cargos das classes B e A 
da série de classes de Auxiliares de Serviços Judiciários, -observada a respectiva, 
classificação. 

Parágrafo único - O aprov·eitamento de que trata este artigo obedecerá a 
critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e obrigatório 
que serão estabelecidos para os cargos de cada série de classes. 

Art. s.o _Fica assegurada a situação pessoal dos atuais ocupantes dos car
gos efetivos do Distribuidor das Juntas de Conciliação e Julgamento com sede 
em .são Paulo. santos e Curitiba, bem como do atual ocupante do cargo efetlivo 
de Distribuidor-Chefe dos Oficiais de Justiça de São Paulo, os quais s:erão supri
midos à medida em que vagarem. 

Parágrafo único - Os funcionários de que trata este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, acrescida da gratificação 
fixa de 20<% (vinte por cento), calculada sobre o valor do símbolo de cargo 
em comissão correspondente, na forma do disposto no § 2.0 do art. 1.0 da 
Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 9.o - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 
abrangidos por esta Lei será concedida na base de 5 (cinco por cento) por 
qüinqüênio de efetivo exercício, até 7 (sete) qüinqüênios, calculada sobre o res
pectivo vencimento base. 

Art. 10 - A diferença, porventura verificada em cada caso, entre a impor
tância que o funcionário venha percebendo, a título de vencimento e gratificação 
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adicional por tempo de serviço, os novos valores a que fará jus em decorrência 
do disposto nesta lei, constituirá vantagem pessoal, nominalmente identifi
cável. insusceptível de quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude dela, 
não se estabelecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. 11 - O Tribunal Regional do Trabalho da 2;a Região, observados os 
limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das funções 
gratificadas e de representação de gabinete, com base nos princípios e valores 
fixados no Poder Executivo. 

Art. 12 -O provimento dos cargos criados por esta lei fica condicionado à 
existência de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 13- As despesas com a execução desta lei serão atendidas com os recur
os orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região. 

Art. 14 - Esta lei entrará em vi:gor na data de sua publicaçãio, revogadas 
as disposições em contrário. 

ANEXO "A" 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região 

C.ARJGOS DE PIRO~O EM COMISSAO 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Cargo 
ou 

Função 
Denominação Símbolo 

1 Diretor de Secretaria PJ' -o 
1 Secretário do Tribunal PJ' -o 
2 Diretor de Serviço iP'.T -2 
1 Secretário do Presiden-

te 3-F 
1 Secretário do Diretor da 

SeCII'etaria 5-IF 
1 Subsecretário do Tri-

bunal P.T-3 
1 Chefe do Serviço de Co-

municações PJ -3 
6 Chefe de Seçã:o PJ -5 

1 Distribuidor das Juntas 
de Conciliação e Julga
mento com sede em São 
Paulo !PJ-3 

2 Distribuidor das Juntas 
de Conciliação e Julga
mento de Santos 'e Curi-
tiba iPJ-5 

1 Distrlbuidor-Chefe dos 
Oficiais de Justiça de 
São Paulo, Capital PJ-1 

SITUAÇÃO NOVA 

Cargo 
ou Denominação Símbolo 
Função 

1 Diretor-Geral 1-C 
1 Secretário do Tribunal 

Pleno 1-C 
3 Diretor de Secretaria 2-C' 

1 Secr.etário da Presidência 2-C 
1 Secretário da Diretoria 

Geral 3-C 

5 Assessor 2-C 

15 Chefe de Serviço 5-C 
3 Secretário de Turma 5-C 
1 Secretário de Cooregedo-

ria 5-C 
1 Distribuidoir das Juntas 

de Conciliação e Julga
mento com sede em São 
Paulo 

4 Distribuidor das Juntas 
de Conciliação e Julga
mento, de Santos, Curi
tiba, Sorocaba e Santo 
André 

1 Dllstribuidor-Chefe dos 
Oficiais de Justiça de 
São Paulo, Capital 5-C 

2 Distribuidor-Chefe dos 
Oficiais de Justiça de 
Santos e de Curitiba 6-C 

17 Encarregado de Setor 9-C 
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.A!NEXO "B" 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região 

CARGOS DE PROV]MENII1() EF'El'.WO 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

Cargo Cargo 
ou 

Função 
Denominação- SímbolCI ou Denominação 

5 Oficial Judiciário PJ -3 

21 Oficial Judiciário 

26 

3 Taquígraf<l 

1 Arquivista 

1 Almoxarife 

41 Oficial Judiciário 

64 Oficial Judiciário 

110 

PJ-4 

PJ-6 

iPJ-6 

PJ-6 

PJ-5 

PJ-6 

56 Oficial Judiciário PJ-7 

90 Auxiliar Judiciário PJ-8 

146 

128 Auxiliar Judiciário PJ-9 

1 Ajudante de Almoxarife PJ-9 

Função 

128 Técnico de Serviços Ju
diciários 

166 Técnico de Serviços Ju
diciários 

180 Auxiliar de Serviços Ju
diciários 

228 ,Auxiliar de serviços Ju-

Símbolo 

B 

A. 

B 

diciários A 
129 

O SR. PRESiiDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, redação final de 
matéria em regime de urgência, que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N.0 813, iDE 1973 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 70, de ·1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de &esolução n.0 70, de 
1973, que estabelece alíquotas máximas do Imposto sobre Operações relativas 
à Circulaçã<l de Mercadorias. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Cattete Pinheiro, 'Relator - José Lindoso. 
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ANEXO AO PARECER N.0 813, DE 1973 
Redação final do Projeto de Resolução n.o 70, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 23, § 5.o, da 
COnstituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1973 
Estabelece alíquota máxima do Imposto sobre Ope~ões Relativas 

à Circulação de Mercadorias. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - As aliquotas máximas do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias serão as seguintes: 

Exercício de Exercício de 1976 
1975 e subseqüentes 

Região Centro-Sul 
- nas operações internas 14,% 14% 
- nas operações interestaduais 12% 11% 
- nas operações de exportação 13% 13% 
- nas operações internas 15,5% 15,5% 

Região Norte-Nordeste 
- nas operações interestaduais 12% 11% 
- nas operações d·e exportação 13% 13% 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Achando-se em regime de urgência 
a proposição, cuja redação final acaba de ser lida, deve esta ser submetida, ime
diatamente, à apreciação do Plenário. 

Em diScussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. que aprovam a redação final, queiram permanecer sen tactos. (Pausa..) 
Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o Projeto vai à promulgação. 

Sobre a mesa, redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 39/73, 
aprovado na Ordem do Dia de hoje, que, nos termos do Parágrafo único do 
art. 358 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, vai ser lida 
pelo Sr. !.O-Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte: 

PARECER N.o 814, DE 1973 
Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 39, de 1973 (n.0 124-D/73, na Câmara ~ 
Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 39, 

de 1973 (n.0 124-D/73, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos do 
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Acordo de Cooperação Internacional, relativo ao Centro Regional para o Fo..: 
mento do Livro na América Latina, firmado em Bogotá, a 23 de abril de 1971, 
entre o Governo da Colômbia e a UNESCO, e do Acordo n.0 2, de 10 de agosto 
de 1972. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - José Lindoso, Relator- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.o 814, DE 1973 
Redação finai do Projeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 1973' 

(n.0 124-B/73, na Câmara dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 

da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DEORETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação· Internacional entre o Go
verno da. Colômbia e a UNESCO relativo ao Centro. Regional para o Fo
mento do Livro na. América Latina e o texto do Acordo n.0 2. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovados o texto do Acordo de Cooperação Internacional 

entre o Governo da Colômbia e a UNESCO, ·relativo ao Centro Regional para o 
Fomento do Livro na América Latina, o texto do Acordo n.0 2, firmados em 
Bogotá, a 23 de abril de 1971, e 10 de agosto de 1972, respectivamente. 

Art. 2.0 - Este Decr.eto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O pare"er vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento de dispensa de publicação de redação final que 

será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 317, DE 1973 

Nos termos do art. 35!} do Regimento Interno, requeiro dispensa de publi
cação, para imediata discussão e votação, da reda~ão final d-q Projeto de De
creto Legislativo n.o 39, de 1973 (n.0 124-D/73, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os textos do Acordo de Cooperação Internacional, relativo ao Centro 
Regional para o Fomento do Livro na América Latina, firmado em Bogotá, a 
23 de abril de 1971, entre o Governo da Colômbia e a UNESCO, e do Acordo 
n.o 2, de 10 de agosto de 1972. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - José Lindoso. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requerimento, passa-se 

à imediata apreciação da matéria. 
Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores des·ejar fazer uso da palavra, vou encerrar 

a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o Projeto vai à promulgação. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o processo de 

crescimento econômico que o Pais atravessa - e do qual o Estado que tenho a 
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honra de representar nesta Casa não está alheio - traz em seu bojo uma série 
de conseqüências que impõe, ao Governo, especial atenção. 

Desejo referir-me, nesta tarde, à situação em que se encontra a Justiça do 
Trabalho em Santa Catarina, como decorrência dos expressivos aumentos das 
demandas trabalhistas causados, basicamente, pela elevação do nível de em
prego na economia catarinense. 

A Justiça do Trabalho é organizada em 8 Regiões, que se distribuem pelo 
Pais, cabendo à Quarta Região ·a Jurisdição dos Estados de Santa Catarina e do 
Rio Grande do Sul. De acordo com o relatório do Tribunal Superior do Tra
balho, em 1971, a justiça trabalhista julgou cerca de 350.000 dos 360.000 pro
cessos que recebeu, sendo que a Quarta Região apresentou um movimento 
também expressivo, registrando 2. 500 recursos ao Tribunal Regional, o que a 
coloca em terceiro lugar em volume de processos julgados, somente sendo su
perada pelos Tribunais da 1.a Região (Guanabara e Espírito Santo) e da 2.8 

Região (São Paulo, Paraná e Mato Gros.so). 
Em 1972, o total de questões ajuizadas na Justiça Trabalhista da Quarta 

Região, alcançou a significativa monta de 33 . 000 processos. 
Santa Catarina conta, atualmente, com 11 Juntas de Conciliação e Jul

gamento, sendo que as localizadas em Joinville, Tubarão, Lages e Chapecó já 
dispõem de sede própria, o mesmo devendo acontecer brevemente com a Junta 
de Conciliação e Julgamento de Blumenau, cuja construção do edifício está em 
fase de concorrência. 
j Em tais circunstâncias, e considerando, ainda, o fato de que a sede do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região é na cidade de Porto Alegre, 
o que, certamente, dificulta, ainda mais, a celeridade dos processos originários de 
Santa Catarina, tem inteira procedência a reivindicação que ora toma corpa no 
seio das cl.a&>es .afetas à JiUIStiça 'I1raba1his:ta no Slentido de que se}a criado um 
Tribunal Regional sediado em Santa Catarina, em sua Capital, Florianópolis. 
Creio de todo conveniente que os órgãos públicos a que o assunto diz respeito, 
especialmente o Tribunal Superior do Trabalho, tenham sua atenção voltada para 
o problema com o objetivo de tomar a tempo as providências necessárias, evi
tando-se assim, congestionamento maior na Justiça do Trabalho da Quarta 
Região. 

Devo acrescentar, Sr. Presidente, que tenho conhecimento de estudo que vem 
sendo realizado pelo Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de equacionar a 
questão relativa à criação de novos Tribunais Regionais capazes de atender ao 
movimento na Justiça Trabalhista. 

Faço, desta Tribuna, um especial apelo ao Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, ilustre Ministro Mozart Victor Russomano, para que acolha com 
todo empenho a reivindicação que, sem dúvida, atende aos interesses maiores 
da Justiça e do progresso do Estado de Santa Catarina. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Flávio Britto. 
· O SR. FLAVIO BRITTO- Sr. Presidente, Srs. Senadores, militando no Par
tido do Governo desde o inicio da gloriosa Revolução de 64 e conhecendo bem 
o Presidente Garrastazu Médici, que sempre, nos seus pronunciamentos, afirma 
que deseja o "jogo da verdade", acho por bem, como Senador da ARENA e pre
sidente de um Confederação, órgão de asse.ssoramento do Governo, trazer ao 
conhecimento desta Casa que a classe patronal rural está preocupada com a 
marginalização que lhe querem impor. Ultimamente, estamos sendo apontados 
como os responsáveis, até mesmo, pela fome nas favelas dos grandes Estados. 
Mas nós, a chtsse pecuarista, que tenho a honraJ de dirlgü-, ·'!lemos •a nossa cons
ciêncl.a lbranqüila., prorque outra coisa não temos feito, neste País :a não ser pro
duzir cada vez mais para o desenvolvimento e a paz social do Pais. 

Os jorn:ads, há mais de duas seman.as, têm dado como ma'béri·a do dia, a 
"guerra da carne", este produto que é o segundo na pauta de exportação do 
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Brasil, e responsável pelo desenvolvimento deste País, pela educação, pelo trans
porte. Eu e meus companheiros perguntamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Será crime querer produzir neste País? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não quero que os companheiros da Opo
sição, nem mesmo os do meu ~partido, julguem que o Senado·r que: tem a honra 
de dirigir a classe rural esteja aproveitando o fim do governo para fazer co
mentários. Não, Sr. Presidente! 

Não, Sns. Senadooes! Todo o Brasil sabe que, .antes d<e 64, a pecuári;a bra
sileira estava quase desaparecendo e, graças a Deus, graças aos Governos cas
tellv Branco, Costa e Silva e ao eminente Presidente Emílio Garrastazu Médici, 
pelos seus Ministros da Fazenda e, principalmente, pelo atual Ministro Delfim 
Netto tivemos condições para recuperá-Ia. Foi confiante nesse apoio, nessa 
solicitação do Governo que a nossa classe correspondeu e corresponderá sem
pre com a produção, quer pecuária, quer agrícola, para o desenvolvimento do 
País. 

O próprio Ministro Delfim Netto estimulou a exportação. O próprio Minis
tro da Fazenda andou viajando, como disse ontem um companheiro, com as 
"sandálias de pescador", por este Brasil, a nos estimular e pedir: plantem, pro
duzam, criem, que o Governo garante. 

Devemos esclarecer que não somos contra o mercado interno, pois sabemos 
que não podemos pretender que o nosso produto seja exportado para países 
que tenham renda per capita de cinco mil dóLares, quando os consumidores bra
sileiros, quando os n<osoos patrícios, somente a.presentam uma xeru:I.a de quinh&.~Jtos 
dólares. 

Mas nitõ" está' certo de que o criador, o homem que se levanta de madrugada, 
que não tem dia santo, não tem qualquer feriado, porque tem que estar no 
campo, nos currais, examinando, verificando e tratando, seja atingido por uma 
medida injusta. O mais grave, sr. Presidente, é que somos consumidores pois, 
produzindo carn·e, consumimos educação, .saúde, transporte, como as demais 
cTasses. Antigamente, se dizia que só São Paulo. e outros Estados mais desen
volvidos tinham condições de adubar o solo, de vacinar seus animais para obter 
mais produtividade. 

Foi o próprio Governo que nos mandou agrônomos, veterinários para nos 
ensinar que teríamos de a.dubar nossas pastagens, vacinar os nossos animais. 

Foi difícil, principalmente, no meu Estado. Mas, hoje, graças aos· Governos 
da Revolução, rtodo homem Tllral, do mais humilde rao mais ·capaz, ;bem cons
dência de que deve vacinar os animais, de que deve adubar o solo, ;para melhor 
[produzir. 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex. a. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO- Com muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Estou muito feliz, como homem do campo, de VeT 
V. Ex.a, líder máximo da agropecuária brasileira como Presidente da C<>nfedera
ção Nacional da Agricultura, na tribuna, na tarde de hoje, dando seqüência ao 
seu .trabalho de liderança em defesa da nossa laboriosa classe. V. Ex.a. traz, 
nesta tarde, a melhor e a mais isenta das colaborações ao Governo da Repú
blica, quando aprecia as medidas adotadas pelos Governos da Revolução e, 
especialmente, pelo atual Ministro Antônio Delfim Netto, a quem muito admira
mos por tudo que fez, mas, de um dia para o outro, anuLa todo rbrabrulho neallzado. 
V. Ex.a. veda: ele, que estimulou e fomentou, inicialmente, o desenvolvimento da 
pecuária; abriu frpnteiras novas no Norte, no Nordeste, em Mato Grosso. Em 
todos os re~cantos. sentimos a ação incentivadora do Governo da Revolução, 
através do seu operoso Ministro da Fazenda, que até ohamou a si o trabalho 
que vinha sendo feito, no Governo passado, pelo Ministro do Planejamento. Mas, 
na hora em que a classe rural começa a responder ao estímulo, no momento em 
que a agrf,cultura e a ngropecuária ;passam a ter um papel indutor, ao invés de 
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.serem induzidas, no processo do desenvolvimento nacional, a que assistimos? O 
Sr. Ministro da Fazenda, como que perturbado na sua política, como que desnor
teado, como uma grande aeronave sem rumo, no espaço, sem saJber em que ae
ropoa'!bo devem pous·ar, awavés de uma só rportarta> liquida todo o rbrla>balho, todo 
o esforço do pecuarista brasileiro. S. Ex.a não desceu aos fundamentos da crise. 
S. Ex.a não fez uma análise, uma dissecação, uma radiografia, digo melhor das 
caus•3JS qUJe promoveram •e que são respo!liSá~eis peJa; eleVIação do preço da carne. 
S. Ex.a não levou em conta que. o preço do rolo de arame de 500 metros, com
praJdo até dois meses atrás por Cr$ 75,00 passou para Cr$ 110,00; o grampo, que 
até o mês passado era adquirido aqui a Cr$ 2 60, hoje eu comprei, em Anápolis, 
porque aqui não existe, a Cr$ 7,00. Com o desenvolvimento industrial brasiJ.eiro, 
diminuiu realmente a mão-de-obra no campo e o tordão, tipo d•e herbicida, como 
V. Ex.a sabe melhor do que todos nós, destinado a matar as ervas daninhas que 
d.l.ficultam o crescimento das gramíneas e das leguminosas, passou de Cr$ 350,00 
para Cr$ 760,00 o latão. O.s remédios veterinários subiram vertiginosamente, o 
tratar subiu escandalosamente, subiram os s·alári·os, a gasolina etc. Enfim, todos 
os insumos subiram. Só não subiu, nesta hora, a boa vontade do Sr. Delfim Netto 
para aqueles que acreditaram no Governo. Então, estou agora solidário com a 
classe rur3Jl br:asiloeira, com os pecuaristas do Brasil que, 3JtraJVés da sua lidwança, 
neste fim de tarde, neste fim de sessão legislativa, reaLfinna sua colaboração e a 
sua confiança no Governo do Presidente Médiei, porque ele Ilealmente, ao assu
mir o Governo, demonstrou ser um homem voltado para os problemas da terra 
e do agricultor. Mas a •POlítica que está sendo adotada, nesta hora, nem é da 
terra nem é para o homem. Há poucos momentos, ouvimos, aqui, o Senador 
Emival Caiado reclamando que não e:xistia vacin·a contra a aftosa, e pedindo 
que se im.poo-tasse vacina de af.tom. Aqui, a vinte quilôm,etros, o !"eibanho está 
sendo dizimado pela raiva bovina e não há um trabalho para erradicação do 
mal. Depois disso, o Sr. Ministro da Fazenda ainda. pelo vigor da sua inteligên
cia e pela capacidade criadora da sua imaginação, vem dizer que a pecuária 
brasileira não tem o rendimento que tem a pecuária de paises desenvolvidos 
como .&-g.enooa, Estados Unidos •e·tc. Precisamos é fazea." CIOil".ajooamenrtJe um 
exame daquilo que está provocando a ·alta da carne no Brasil, para não liquidar 
de um;a Vlez por •todas, taS1 :nossas •esperanças ·e não desestimu1:3Jr aque[eSJ que acre
ditam e vão para o campo· mais atraídos por uma força telúrica do que pelo 
desejo de .ganhar dinheiro. PorqUJe se qUJaJiquer um de nós transfoimássemos o 
que temos no oa.mpo em 13Jl"X'anha-célus em prédios, em ações do !Ba.noo do BJ."asil, 
em letra do Tesouro Nacional ou de companhias altamente valorizadas. podería
mos viver como nrubabos, não no Rio de Janeiro, mas em qualquer pais do mundo. 
!Mas estamos, nesta hora, como que assegurando a continuidade histórica deste 
País, como que aceitando o desafio histórico desta Nação, para assegu;rannos o · 
desenvolvimento rural, .porque sem este não poderá haver dasse média, não 
poderá haver produtividade. E é por isso que me solidarizo com V. Ex.a E essas 
medidas são até atentatórias contra a política da Reforma Agrária, porque V. Ex.a 
srube que, no Brasil, ela somente dará uma resposta satisfatória, se tiver por base 
a ·Criação, porque em nenhum módulo rural, em dois ou três destinados ao ca;m
.ponês, ele não pagará a terra e os financiamentos, se não tiver o gado como 
respaldo para as despesas finais mais importantes. S. Ex.a. está também aniqui
lando essa oportunidade que temos de faz.er uma reforma agrária democrática. 
Do contrário, o que vamos •assistir são os esquerdistas e os comunisrflas• di:rea:-em 
que só e~es é que ~odem faZieJ." uma reforma; .agráti•a. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Agradeço ao eminente líder e companheiro de 
classe o aparte, porque V. Ex.a, nobre senador Paulo Guerra, tem autoridade 
moral, pois V. Ex.a combateu os inimigos da Pátria no Governo de Pernambuco, 
e V. Ex.a, por isso, tem condições para afirmar que, sem produção, sem amparo 
à a;gropecuári.a não poderemos espe.r.ar q.ue o Pais oonrtiinue com tranqüilidade. 

O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex.a. me pennite um aparte, nobre Senador 
Flávio Britto? 

O SR. FLAVIO BRITTO - Com todo o prazer. 
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O Sr. Fernando Corrêa - Quero ajuntar às ponderações muito justas do 
Senador por Pe<rlliambuoo um ~ato que S. Ex.a não citou: do incentivo dru região 
aanazôni,ca no reu Estado - só de Ma-to Grosoo fo11am Vle:ndidrus 300 mil novilh.a.s, 
pelo preço que a-gora o sr. Ministro da Fazenda faz cair em 40%. Quero per
guntar ao Sr. Presidente, aos Srs. Senadores, se há economia que possa resistir 
a esse fato. · 

O SR. FLAVIO BRITTO- Agra-deço o aparte do eminente Senador Fernando 
Oorrêa. 

Mas, é justamente isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que creio ser nossa 
obrigação, nós do Partido da Revolução, colaborarmos com o Senhor Presidente 
da República, de dizer a Sua Excelência as coisas que talvez cilieguem ao seu 
conhe·cimento totalmente distorcidas. 

Nestes últimos dias, temos ouvido de alguns companheiros, Senadores do 
nosso Partido, não como críticas mas como .colaboração, reparos a determinados 
setores da administração f·ederal, como ontem o eminente Senador José Sarney, 
que lendo noticia da Imprensa estranhava a criação de novos órgãos. De fato, 
por que não vamos dar continuidade aos já existentes? 

Antigamente, a culpa, como disse bem há pouco o eminente Senador Leandro 
Maciel, era dos políticos. E hoje? A intenção com que me acho nesta tribuna 
é de ·colaborar com meu Partido, pois o compromisso que a minha classe assumiu 
com a Revolução foi o de produzir. Temos tido do Governo div-ersos financia
mentos, o que reconhecemos, Srs. Senadores. 

Fomos nós os patrões que lutamos, juntamente com os trabalhadores ruvais, 
para que os mesmos tivessem toda essa legislação que ora têm. ;?rocuramos sem
pre manter no ca.mpo a paz social, convictos de que não pode existir patrão 
sem trabalhador, nem trabalhador sem pa.trão. 

Tenho a certeza de que alguém não está falando a verdade para o Senhor 
Presidente da República., porque O Globo de hoje e outros órgãos da Imprensa 
anunciam que o Conselho Interministerial de Preços aprovou aumentos doe 13% 
pam .as tarifas aéreas domésticas, de 6% para as internacionais, de 8,2% para o 
sal, de '14% para os transportes de carga em geral, a partir de hoje. O OIP tam
bém aumentou, em 11,6%, as anuidades ·escolares a vigorar a partir doe 1.0 de 
j•aneiro. 

O Sr. Paulo Guerra - P·ermite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FLAVIO BRITO- Ouço o aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Paulo Guerra - Inicialmente, peço perdão a V. Ex.'a por quebrar o 
brilho da orientação de seu discurso para inserir mais um aparte que representa,' 
antes de tudo, o desejo de acertar e de colaborar, principalmente, com o Governo 
e depoi:s com V. Ex.a é •clall"o. Lemos todos os dias que o Mnistro• Dlelfim iNetto 
está ameaçando confiscar o gado existente nas fazendas. Há poucos momentos. 
ouvi o brilhante e incisivo discurso do Senador Dinar.te Mariz a respeito de al
godão. No ano passado, exportamos um milhão, setecentos e quarenta e duas mil 
roneladas de matéria rica de proteína vegetal, de far:elo de soja, de algodão e de 
amendoim, em vez de transformarmos isso em carne. Gostaria de saber se o 
:Ministro da Fazenda já tomou providências para confiscar os grandes estoques 
de farelo de algodão que estão depositados no Nordeste, nos armazéns da 
SAINBRA pMa, em d,e,termin.ada opontunida.de, exportar, porque o .fa.relo de al
godão nas épocas de seca é elemento essencial. Aqueles que fazem engorda utili
zando o proc.esso do .confitnamento, o f.avelo de .algodão, o melaço 1e· a uréia, são 
elementos decisivos para isso. E' S. Ex.11 não tomou nenhuma providência no 
sentido de confiscar. Não é proibir a exportação, porque a SANBRA é poderosa 
e quase não ·Comea:"cializa com o dinhetro próprio, ~come,rcializa com o dinhei·ro 
do Banco do Brasil; utiliza um tipo de crédito denominado promissória rural, 
para comprar o algodão. O vendedor, o homem do interior assina a ·promissória; 
ela -des·oonta. no Banco do BrasH, ·paga o .algodão •e a·cumula pa~a vend& na 
época oportuna. Então, a SANBRA não tem interesse algum e até aplaude quando 
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o Governo proí·be •a •expo•rtação da •JlX'oteína v•egetal, po~que fica sozinha no 
mercado. Ela tem capital e resiste. E, na hora em que a exportação é permitida, 
faz como fez no ano passado com a torta de algodão, no Nordeste, que é também 
el•emento •esoonciBJl para a .pl'odução do l•eite, pelo g11ande •teor protéico que 
possui, bem ~omo o amendoim e a soja. Em 1972, o preço da torta de algodão 
era de 30 cruzeiros; ela não havi•a vendido e, quando foi liberada a exportação, 
vendeu todo o seu estoque a 60 cruzeiros. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Agradeço, mais uma vez, a colaboração do emi
nente Senador Paulo Guerra .. 

Mas, como eu dizia, Sr. Pr·esidente, Srs. Senadores, re.conhecemos que o 
Governo, até no Imposto de Renda, pro~ura estimular-nos. Por isso, não com
preendemos a importação de cBJrne argentina, que custará, somente de frete, 
dois dólares por quilo, e será vendida a Cr$ 5,00 o quilo, segundo noticiam os 
jornais. Então, todos estamos vendo que nós, brasileiros, de todas as profissões, 
estamos subvencionando a pecuária argentina. 

O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex.a me consente um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO- Com muita honra. 
O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex.a faz muito rbem em .trazer este assunto ao 

conhecimento do Senado Federal e o está fazendo com muita propriedad•e, por
que nós todos reconhecemos o direito que V. Ex.a tem de falar sobre o assunto·, 
não só como Senador da República, mas também como Presidente da Confe
cLer:a~ção Naciona:l da Agricultura. Portanto é um líder do maior gabarito•, f,a 
zendo um pronunciamento oportuno e necessário. O Governo, prindpalmente o 
do Presidente Médici, tem dado à lavoura todo o amparo, em vários matizes, 
não só no financi:a:mento, como· também na técni.ca, cumQ:lllindo •aqillilo que 
disse no seu primeiro discurso; porém, em certos aspectos, têm sido um pouco 
negativas algumas providências tomadas, como esta a que V. Ex.a se refere. 
Parece-me haver qualquer coisa errada, porque a exportação brasileira tem au
mentado muito nos últimos anos, principalmente por causa do combate que o 
Governo tem dado à febr·e aftooa; até bem pouco tempo- e V. Ex.a sabe disso
:países como a Inglaterra, a Itália, o próprio Estados Unidos e o Canadá não 
compravam carne do Brasil, devido à aftosa; ultimamente, entramos no mer
cado e este se desenvolveu. Com essas tergiversações - vamos dizer assim -
em que, de repente, o Governo baixa um ato reduzindo o preço interno, proi
bindo a exportação, taxando a exportação. Lá um tumulto muito grande no 
mercado, ocasionando, sem dúvida, quebra desta linha de e~·rtação, que tantas 
divisas traz ao País. Meu intento é dizer a V. Ex.6 que estou absoluta~mente soli
dário com as suas palavras e, principalmente, solidário com aquela classe dos 
lawadores, com a qual sempre .tiVJe· os maiores cuidBJdos e à qua:l sempre <:Lei 
todo o meu rapoio - e continuarei dando - porque entendo que é justamente 
ela que traz ao Brasil o alimento necessário ao seu desenvolvimento 

O SR. FLAVIO BRITTO - Muito agradeço ao nobre Senador Carlos Lin
denberg, pelo seu a~parte. V. Ex.a. tocou, realmente. num ponto importante: é que 
muitos dos meus companheiros, Presidentes de Federações, não protestaram mais 
cont11a a falta de vacinas, porque as autoridades brasileiras nos pediram; porque, 
se continuássemos a :protestar e a afirmar que o nosso rebanho não estava sendo 
va-cinado, iríamos perder todo o mercado, toda a confiança que, com muito 
sacrificio, nossa classe conquistou. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós, como eu disse, confiamos no Senhor 
IPresidente. da Rerp.ú:blica. S'abemos e agradecemos .tudo o que sua Excelência nos 
concedeu e pretende nos concede·r. Mas este é um apelo que, como Prt:sidente 
da minha classe, faço ao Sr. Ministro da Fazenda: que. pelo amor de Deus, 
nos respeite, porque esta classe honrada - repito, que só tem uma preocupação, 
que é a de produzir - não pode ser tachada de marginal, de exploradora. Nós, 
produtores, não somos os frigo·ríficos; porque estes, sr. Presid·ente e s.rs. Sena
dores, recebem um volume maior de financiamento do que nós. O que estamos 
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sentindo é que, muito em breve, os frigoríficos também vão ser produtores. Eles 
já ·estão organizando as suas propriedades para concorrer com os produtores. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. FLAVIO BRITTO - Com muito prazer. 
O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a. está sendo muito pessimista dizendo que eles 

serão produtores. Há frigoríficos que já compraram cinqüenta a sess·enta mil 
bois, financiados pela Caixa Econômica. De man·eira que eles já são intermediá
rios, a esta hora, e r·esponsáveis pelo intflacionamento do preço do boi magro. 

O Sr. Fernando Corrêa - Com licença. O frigorífico de Campo Grande tem 
quarenta :nn bois estocados, na engorda; não financiados pelo Banco do Brasil, 
mas, se nao me engano, pela Caixa Econômica. 

O Sr. Paulo Guerra - Não l'lec:lamo do financiamento peLa C'adxa, pois 
todo financiamento para produção será benéfico. Agora, o que ocorre é que se 
está .transformando uma class-e que é de industriais em uma classe beneficiária 
dra .produção, para inflacionar o preço do bezerro e do boi magro, em prejuízo, 
em detrimento daqueles criadores que vivem, que labutam de sol a sol nos 
ca.:mpos do Brasil. V. Ex.a sabe que para uma empresa do tipo frigorífico, que 
tem uma gama de linha de crédito, é muito mais fácil arranjar dinheiro para 
comprar 40, 50, eo mil bois para recriá-los e engordá-los. O .que vai acontecer 
é que eles serão os leões! A "parte do leão" será do frigori:Jlioo, altamente capi
talizado, dentre em pouco comprando daqueles que não tiveram condição de 
prosseguir na sua luta, pois muitas vezes herda.ram de seus avós ou compraram 
a duras penas, a pvopriedade que ,possuem. Os frigoríficos:, que :avr:anj.aram cvédito 
fácil, comprarão esse gado do pequeno.. médio ou grande produtor, que não 
.teve condição de r>etê-los e rerão os donos, os beneficiados desse trabalho. Se 
V. Ex.8 fizer um levantamento do custo médio do bezerro de um ano de idade, 
vai encontrar, sem coloc•ar nisso ·o· trabalho do fazendeiro, quase de Cr$ 600,00 a 
Cr$ 700,00 per capita.. O frigorífico que não tem trabalho nenhum, que não 
arriscou em nada, que não tratou do campo, arranjou dinheiro para contratar 
e alugar campineiros, daqueles que já estão falidos, talvez, em virtude desse 
confisco·, que está sendo ameaçado. Esses serão os :grandes beneficiados nesse 
ato que atenta contra a politica sócio-econômica do Governo. 

O SR. FLAVIO BRI'ITO -Agradeço a V. Ex.8 , mais uma vez, o aparte va-
liosíssimo. · 

Srs. Senadores, O Globo, de hoje, noticia: 

"FíGADO CHEGA DA ARGENTINA NA PRóXIMA SEMANA 

Estão sendo esperadas para a próxima semana as 150 toneladas de 
figado importados da Argentina. A mercadoria chegará em caminhões 
frigoríficos. 

O preço do produto no atacado está avaliado em Cr$ 9,00 o quilo, 
devendo custar entre Cr$ 10,00 e Cr$ 11,00 para o consumidor, o que 
significa uma baixa de Cr$ 4,00 em relação aos preços atuais. Os diri
gentes de superme·rcados. no entanto, vêm se mostrando apreensivos 
devido à .tabela da SUNAB, que entrará em vigor no dia 15 do próximo 
mês, quando o preço do quilo do fígado bai:l004'á para Cr$ 6,00. Explicam 
os varejistas que terão que vender rapidamente todo o volume importado 
até .aquela data, pois, do contrário, terão grandes prejuízos." 

Ora, se o Ministro autorizou essas importações então vamos ter fígado ar
gentino e figado brasileiro, e não sei como é que as senhoras doirm.s de casa 
irão distinguir nos açougues qual é o argentino, qual é o brasileiro. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. FLAVIO B.RITTO - Ouço o prezado companheiro. 
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O Sr. Saldanha Derzi - Eu entraria no aparte do eminente Senador Paulo 
Guerra. Realmente, o Governo decidiu fazer estocagem do gado em pé, através 
dos frigoríficos, facilitando empréstimos a longo prazo, para que ·eles pudessem 
ter o seu boi go11do, d·iz a medida do Gove·rno na época da entressa:rra. Mas, se 
nós voltarmos a quinze anos, vamos nos lembrar de que, na Câmara dos Depu
tados, no Rio de Janeiro, era aquela grita geral de todos os Deputados e pecua
ristas deste País, .porque, na época da entressafra, não encontravam como colo
car o seu produto, os seus bois gordos, uma vez que todos frigoríficos eram 
estrangeiros e, naquela ocasião, tinham uma quantidade fabulosa de bois gordos 
para o abate na entressafra. Assim, o produtor, o criador, os invernistas não 
encontravam mercado para a sua produção, porque esses frigoríficos já estavam 
abastecidos com os seus animais próprios, financiados também por estabeleci
mentos oficiais. Esta estocagem de boi gordo, agora determinada e facilitada 
pelo Ministério da Fazenda com financiamento através da Caixa Econômica 
Federal. Mas, voltemos aos tempos passados, em que, ria entressafra, o invernista, 
o produtor não tinha para quem vender o seu produto, o seu boi gordo, porque 
os frigoríficos já estavam abastecidos com o dinheiro financiado por estabeleci
mentos oficiais. Naquele tempo, já combatíamos os frigoríficos estrangeiros, por
que eles é que faziam esta politica. Agora, retornamos à .política · de 15 anos 
passados, que foi combatida por todos os homens da produção e os parlamenta
res de então. Mas, até o Ministério da Agri-cultura tem uma portaria que diz 
que só poderiam engordar os frigoríficos que criassem. Poderi•am engordar 20% 
do total de gado de cria que eles tivessem. Foi uma medida, aliás, justa. Hoje, 
não. É indiscriminadamente. É, como disse o Senador Fernando Corrêa da Costa, 
que já há frigoríficos com 40 a 50 mil bois gordos estocados. Outro assunto 
que quero trazer ao encontro de V. Ex.a. é a importação de fígados. Tenho aqui 
em mãos um recorte do Diário de São Paulo, do dia 27, que diz "Carne do Uruguai 
está sendo decidida em nível diplomático". Foi necessária interferência da nossa 
diplomacia para conseguir-se importar carne do Uruguai. Farão um contrato de 
compra de carne de vaca do Uruguai a 1. 600 dólares a tonelada, quer dizer, 
a 147 cruzeiros e 50 centavos a arroba, enquanto o Governo aqui obriga o pro
dutor a vender a 90 cruzeiros. É um contra-senso e eu não sei de onde o 
Governo tirará essa diferença para beneficiar o ·consumidor. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um orgulho, para mim, ser Presidente da 
Confederação Nacional da Agricultura. Então, dentro dessa humildade, nós nos 
reunimos. ontem, as cinco Federações responsáveis pelo criatório: São Paulo, 
Paraná, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, Espírito Santo 
e Estado do Rio, para fazer esse documento. E muita dificuldade tivemos nós 
para ser recebidos hoje, dentro do nosso respeito por S. Ex.8 , pelo Sr. Ministro 
da Fazenda. 

Para os consumidores e para o Brasil, que fique gravado, nos Anais desta 
Casa, para que no próximo Governo se puna o responsável por qualquer crise 
de abastecimento que houver. O que é falho no Brasil é que não há uma lei 
que responsabilize os homens que exerceram determinadas funções pelos des
mandos muitas vezes cometidos. 

O Sr. Antônio Fernandes- V. Ex.8 permite um aparte? 
O SR. FLAVIO BRITTO - Pediria ao nobre Presidente mais dois minutos 

para ouvirmos o representante da Bahia. (Assentimento.) 
O Sr. Antônio Fernandes - Muito obrigado a V. Ex.a Quero hipotecar inteira 

solidariedade ao discurso de V. Ex:.'ll., em . defesa de uma das classes mais im
portantes da economia nacional, que, a despeito do grande desenvolvimento in
dustrial brasileiro, o seu equilíbrio depende do apoio que se concede às atividades 
primárias, com predominância dos setores da agropecuária. Uma das maiores 
potências industriais da terra, os Estados Unidos, são também o maior produtor 
agropecuário, cuja produção de alimentos vem servindo para combater a fome 
em muitas regiões do mundo. É um exemplo para tomarmos como modelo -
o ameri·cano; porém, a nossa produção agropecuária está sujeita a uma série 
de fenômenos, que nos obrigam a obedecer tempo exato para criar, recriar e 
engordar bovinos e, também, para preparar, semear, tratar e colher cereais. No 
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Brasil temos uma agricultura e uma pecuária à base de nossa economia de ex:
.povtações e dependentes do mercado externo, que osciJando para mais ou p~a 
menos, traz prejuízos e, quando sobe, cr1a outro probl-ema, qual se~a o su
primento no mercado de consumo interno. Há também outro aspecto mÚito im
portante que deve ser considerado: enquanto o Governo se esforça para incenti
var a pecuária nacional, no mercado de exportação o preço dos produtos sofre 
alterações em conseqüência de uma política de confisco cambial que desenco
raja o criador e o pecuarista. Peço a V. Ex.a que aceite este aparte como soli
dariedade ao seu grande discurso. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Com muita honra, meu pvezarlo colega Senador 
Antônio Fernandes. _ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este documento que tenho em mãos e que 
ficará nos Anais desta Casa, como parte integrante deste meu discurso, a provar 
a nossa preocupação e a nossa boa intenção, é que entregamos, hoje, ao Sr. 
Ministro da Fazenda, que, não aceitando as ponderações no mesmo contidas, 
respondeu-nos que o seu plano é imutável e vigorará até 1975. 

Esperamos, porém, que o pensamento de Sua Excelência não seja a palavra 
definitiva sobre o assunto, pois depositamos na ação sempre ponderada do 
eminente Presidente Médici a esperança da classe que, repito, sempre teve sua 
preocupação voltada para a produção, contribuindo decididamente para o esforço 
revolucionário de dar tranqüilidade a este País. Muito obrigado. (Muito bem!) 

DOCUMENTOiS A QUE SE REFERE O SR. FlAVIO BRITTO' EM SEU DISCURSO!: 
OFf:CIO-NA-DF. N9 

Ex.mo Sr. 
Dr. Antônio Delfim Netto 
DD. Ministro da Fazenda 
Ministério da Fazenda 
Brasília - Distrito Federal. 

Senhor Ministro, 

Brasília, 29 de novembro de 1973. 

Re,centemente o Governo adotou medidas drásticas, desestimulando em muito 
o pecuarista. Dentre tais medidas são de ressaltar: 

I - redução da cota exportável; 

II- fixação do preço da arroba do boi em Cr$ 90,00 (noventa cruzeiros) -
Brasil Central e Cr$ 3,00 o quilo do boi vivo - Rio Grande do Sul, incluído ICM, 
fretes e FUNRURAL, o que representa um valor ao redor de Cr$ 80,00; 

III - aumento do confisco cambial de US$ 200 para US$ 500. 

O Governo vem nos últimos anos incrementando a exportação de carne bo
vina o que gerou grande massa de investimentos realizados pelos pecuaristas. 
Todavia, no inicio deste ano, verificaram-se medidas no sentido de desestímulo, 
tais como uma redução na tonelagem exportável e também a instituição do 
confisco cambial da ordem de US$ 200 tonelada. 

O preço da carne, mundialmente, sofreu alta em virtude da grande demanda. 
No entanto o Governo, meses atrás, liberou o preço da carne até a nível de 
consumidor, eds que se apresentav.a a época da entressafra:. 

Com as atitudes contraditórias que vêm sendo tomadas no decorrer deste 
ano, as conseqüências são várias. Não se pode culpar o pecuarista pela alta 
interna. Não podemos eSJquecer que, a!lém dos ci-tados investimentos feitos, os 
insumos tiveram um acréscimo violento. 

No período janeiro/junho/72, exportamos 82.3154 toneladas de carne reSrfriad.a 
ou congelada. Este ano, durante o mesmo semestre, vendemos ao exterior 62.400 
toneladas. 
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Tivemos, só aí, um decréscimo de 19.954 toneladas, ou seja, exportamos -
fisicamente - menos 24,23%.· 4Iém disto, a classe contribuiu, somente no 10 se
mestre deste ano, com um totai·de US$ 12.480.000 (confisco cambial). 

Por outro lado, em setembro último o preço médio da carne exportada foi 
da ordem de US$ 1. 538. Ora, com o atual confisco (US$ 500/ton) teremos um 
valor real deUS$ 1.058, enquanto o preço médio do ano de 1972 atingiu US$ 1.087. 
Como se vê, além de exportarmos menor quantidade, o produtor rural tem uma 
receita inferior. 

A receita cambial do .período janeiro/junho/73, oriundo da exportação de 
carne, totalizou US$ 90.104.000, como já dissemos, o confisco cambial retirou 
deste importe US$ 12.480.000, isto é, o Governo confiscou do pecua.rfsta 13.76% 
de sua renda. 

Dura:nJte todo o exercício de 1972, o Brasil exportou 1-55.527 tonel,adas de 
carne, sem repereussão de vulto no abastecimento interno. Com as restrições 
ora impostas, exportaremos apenas 80.000 toneladas: um decréscimo de cerca 
de 50%. 

Enquanto a carne in natura sofre o confisco de US$ 500/ton, a enlatada e 
cozida congelada é atingida com apenas US$ 250/ton. Temos aí a total inversão. 

Ao mesmo tempo que isto ocorre com a pecuária, no 1.0 semestre de 1972, 
exportamos 1. 724. 092 toneladas de produtos industrializados contra 3. 355. 800 to
neladas, em 1973, ou seja, a exportação acresceu em tonelagem de 94,64/%, en
quanto a receita cambial, no mesmo período citado, o incremento atingiu 63,51%. 

o País continua exportando bens industriais, também de interesse e neces
sidade para o povo, continuando altos os preços, quer internos, quer externos. 
Isto caracteriza a desigualdade de tratamento. 

Todavia, V. Ex.a em conferência realizada na Federação das Indústrias de 
São Paulo, a 11 de outubro do corrente, afirmou, com números, "que o volume 
físico da exportação de .produtos tradicionais brasileiros, no período janeiro/ju
lho de 1973, comparado com janeiro/julho de 1972, 'Cresceu apenas 5%, embora 
a receita, deles proveniente, tivesse aumentado 31%, graças à alta dos preços 
internacionais. Portanto, dizia o Ministro - "Não se exportou nada daquilo, 
que se disse ter exportado e que teria faltado ao mercado interno". 

Ora raciocinava o empresário, se esse é um fato do qual o Ministro tinha 
conhecimento "e nos revelou como quem tira um coelho da cartola, então por 
que proibiu exportações e impôs contingenciamento para proteger o mercado 
interno, se ele não estava sendo prejudicado?" (Revista Visão, 12-11-73, págs. 
52/53). 

A politica de carne, em 1971 e 1972, demonstrou ser a mais acertada. 
Abandonou-se a prática de restringir as margens de 'Comercialização para 

a venda da carne bovina no varejo. O mercado ficou livre para buscar os me
canismos naturais de ajustamento, evitando, assim, as situações de preço fictício. 

Os limites de abates foram impostos, somente, a determinadas regiões, o que 
atenuou os efeitos da entressafra, restringindo o fluxo da demanda. 

Com isto, tivemos menor descarte do rebanho bovino e, em conseqüência, 
a estabilização do preço. 

Nota-se, então, que quando o Governo interfere no sentido de restrições e 
sem um claro e aberto diálogo com a classe pecuarista, a atividade pecuária 
entra em decadência. 

Vínhamos melhorando a relacão abate/efetivo em função do aprimoramento 
da produção. · 

A matança de vacas diminuiu sensivelmente. 
Vem o Governo e, além das medidas desestimulantes já citadas, está impor

tando 'Carne, isentando tal importação de impostos, até fins de 1974. 
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Tal atitude contraria a opinião do ~enhor Ministro Moura cavalcanti, quando, 
em outubro deste ano, ao entregar t1tulos de propriedades rurais a lavradores 
de Santa Maria e Cruz Alta - Rio Grande do Sul, classificou de "criminosa" 
a idéia de o Brasil importar carne, como solução para a crise de abastecimento 
que vem ocorrendo. 

Passamos de uma situação alentadora de país exportador, implantando tra
dição no mercado externo, para a posição de importador. 

Analisemos tal incoerência. 
Em 1968, iniciamos uma era de incentivos à exportação de carn-e bovina. 

Em 1972, atingimos posição invejável. Em 1973, reduzimos drasticamente e pas-
samos a uma situação antípoda. ' 

Quais os reflexos destas medidas no futuro? Continuarão os pecuaristas cor
rendo riscos econômico-financeiros para melhorar sua produção e produtividade? 
Evidentemente, não. 

Os recursos vultosos, quer públicos ou privados, que foram aplicados na re
novação do parque industrial e rural ficarão sem o rendimento a que fazem jus. 

o Governo ainda não criou esquemas que visem a estimular o consumo de 
outras proteínas animais, que levariam o povo a outros hábitos alimentares. 
Não se propiciam incentivos à produção e consumo de animais de médio e 
pequeno porte. Não se exercita uma política unificada, baseada em campanhas 
educativas. 

Ressalte-se que, no caso da atividade pesqueira, o Gov·erno vem subsidiando 
largamente. Criou-se a SUDEPE e, à base de incentivos retirados do percentual 
que, constitucionalmente, era concedido ao desenvolvimento regional, tentou-se 
incrementar a pesca no Brasil. 

Recursos imensos foram canalizados para criação de empresas pesqueiras. 
Propaganda agressiva foi veiculada por todos os órgãos de publicidade. No en
tanto, o peixe continua a alto preço. 

O problema da pecuária é um problema de justiça de preços. 
Há diversos fatores ainda claudicantes no desenvolvimento da pecuária, tais 

como: insuficiência de áreas de pastagens adequadas para a entressafra, sani
dade animal, baixa taxa de natalidade (50%), taxa alta de mortalidade (5 a 10%), 
baixo índice de precocidade etc. 

Tudo isto demanda capital e tempo. 
Não se .podem solucionar estes problemas seculares em meses. 
Teríamos o ano de 1974 como decisivo em nosso posicionamento no que 

concerne à produção de matérias-primas da dieta alimentar. Mas, desta forma; 
jamais a oferta de produtos básicos responderá aos estímulos de uma demanda 
mundial, não apenas nacional, em expansão acelerada. 

A FAO, em suas previsões, afirma que o deficit, em 1975, atingirá 500 mil 
toneladas de carne para o suprimento mundial. 

Somos, praticamente, o único País que ainda possui terras para -criação e 
expansão dessa atividade. 

No entanto, vem o Governo e, contraditoriamente, aplica medidas de res
trição. 

Senhor Ministro, seremos iterativos: o problema da pecuária é um problema 
de realidade dos preços. Não podemos continuar com medidas paliativas, emer
genciais. Temos que partir para grandes soluções. E para estas, a classe pecua
rista dará todo o seu apoio ao Governo. 

Assim sendo, a classe pecuarista brasileira, representada pelas entidades 
infra-assinadas, sugere: 

I - estabelecimento do aumento de cota de exportação, para 1974 condi
cionado à estocagem para a garantia do abastecimento interno; 
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II - abolição do confisco cambial incidente na carne exportada; 

III - reexame do· tabelamento, de maneira a permitir, para a carne, um 
preço compatível com a realidade pecuária nacional; 

IV - estabelecimento de diálogo entre as autoridades governamentais e a 
classe agropecuária, antes de qualquer medida que afete este setor. 

Senhor Ministro, esta é a colaboração que as signatárias se sentem no dever 
de prestar a esse Governo, com os mais altos intuitos que são o da grandeza 
do País e o bem-estar da nacionalidade. - Flávio Britto, Confederação Nacional 
da Agricultura - Nivaldo Marques, Federação da Agricultura do Estado da Bahia 
- RUiY Brasil Cavalcante Júnior, Federação da Agricultura do Estado de Goiás 
- Hildo Toti, Federação da Agricultura do Estado de Minas Gerais - Mário 
Stadler, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Ademar Moura. de 
Azevedo, Federação da Agricultura do ·Estado do Rio de Janeiro - Alamir Vieira 
Gonçalves, Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul - Odilo 
Antunes Siqueira, Federação da Agricultura do Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ta:.-rcs) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney. 

O SR . .JOSÉ SARNEY - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo fazer um 
breve e merecido registro nos Anais do Senado. 

Ontem, em Londres, o Brasil recebeu grande homenagem na pessoa de um 
de seus maiores vultos: em Cornwall Gardens, n9 52, a Municipalidade de Lon
dres, com a presença do Prefeito, dos Ministros de Defesa e Estrangeiros, dos 
representantes da Anti-Slavery Society, Parlamentares, Membros da Câmara dos 
Comuns e dos Lerdes, inaugurou uma placa para marcar na memória do povo 
londrino o fato de ali haver morado Joaquim Nabuco, uma das maiores figuras 
da história brasileira. 

A essa solenidade estavam presentes: o Embaixador do Brasil, a Sra. Maria 
do Carmo Nabuco, a Sra. Sílvia Nabuco de Almeida Braga, Joaquim Nabuco III 
e Joaquim Nabuco IV. E, nessa oportunidade, o Sr. Embaixador do Brasil pro
feriu discurso - que acabo de receber pelo telex juntamente com o agradeci
mento de Joaquim Aurélio Nabuco, neto de Joaquim Nabuco, manifestando a 
nossa gratidão pela grande homenagem que o Governo e o povo da Inglaterra 
prestaram ao grande brasileiro. E fico imensamente feliz de poder, nesta tarde, 
no Senado, encaminhar à Taquigrafia para que conste destas minhas ;palavras 
esses dois documentos, na certeza de que assim o fazendo, estou reavivando a 
memória de um dos maiores estadistas do País, um homem extraordinário, que 
engrandeceu o Parlamento brasileiro, colocando-se ao lado das maiores figuras 
que por aqui passaram, como Bernardo Vasconcelos, Evaristo da Veiga e o 
grande Visconde do Rio Branco, cuja glória só foi ofuscada pela do filho, 
porém que considero um dos maiores estadistas do Império e não menor membro 
do Congresso brasileiro. 

Lembremo-nos de que Nabuco, quando foi cumprir a missão de Embaixador 
do Brasil em Londres, dizia que passara 10 anos viúvo da Monarquia .. Ele, que 
combatera a escravidão, se sentia escravo da lealdade à Monarquia; que enca
minhara, através da Princesa, a Lei da Abolição. E, combatido pelos monarquistas, 
porque havia aceito um cargo republicano, dizia: "Dez anos, fui viúvo da Mo
narquia e, agora, que cumpri minha viuvez com tamanha dignidade, ao invés 
de ser louvado pelos meus 10 anos, sou combatido." 

E, depois desse ostracismo, Campos Salles mandava convidá-lo para aceitar 
a missão de, como Ministro, acompanhar nosso litígio com a Inglaterra, a res
peito das fronteiras da Guiana Inglesa. E, numa missão difícil, na qual foi 
necessária uma solução de arbítrio, ele construiu, nas memórias que escreveu, 
um grande documento. Depois, aceitava o convite levado por intermédio de Tobias 
Monteiro, autor de um dos livros mais interessantes sobre a história política 
brasileira, que são As Reminiscências, aceitava o lugar de Embaixador do Brasil 
em Londres, onde passou cinco anos, onde nasceram alguns de seus filhos, e 
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onde com extremo brilhantismo cumpriu a grandeza de sua velhice, depois de 
haver cumprido uma grande vida. 

Depois, saía para ser Embaixador em Washington, sendo nosso primeiro 
embaixador, e onde morreu. Mas, sobretudo na vida desse grande homem, o 
que se deve ressaltar é que nenhum de nós, brasileiros, teve a grandeza e a 
sublime oportunidade de ser o homem que uniu o País através da primeira 
grande 'Causa que empolgava a Nação, de norte a sul, e que foi a causa da Abo
lição. A Independência não foi um movimento nacional; foi uma aspiração de 
várias regiões que, depois, confluiu para um anseio nacional. Mas a Abolição 
.palmilhada durante tantos anos, cheia dos sentimentos mais nobres, foi cons
truída na unidade do espírito de uma campanha que sacudia o Brasil de ponta 
a ponta, que apaixonava a juventude, os intelectuais de tal modo que o Con
gresso teve que votar a Lei da Abolição, declarando extinta a escravidão no 
Brasil, porque, na realidade, ela não mais existia, derrubada pela campanha 
abolicionista. E, o homem símbolo desta luta, foi Joaquim Nabuco, nascido em 
berço de ouro, acalentado, nos engenhos de Pernambuco, pelas canções de ninar 
das pretas escravas. Descendente de família nobre, 'Chegava ao Congresso e rompia 
com toda aquela tradição, colocando-se ao lado de uma idéia pela qual iria 
sofrer num Brasil Império, agrário, de economia baseada no trabalho escravo. 
Mais do que isto, depois de esse homem ter cumprido na sua vida, seu destino, 
fez a maior obra politica escrita no Brasil, que é "Um Estadista do Império". 

Há uns dois anos, meu filho perguntava-me: "O que devo fazer para es
crever bem?". Eu disse: "Leia uma, duas, três, quatro, quantas vezes possa, 
"Um Estadista do Império", porque ali não é só história". Através da história 
de seu pai, o velho Senador José Tomaz Nabuco de Araújo, está escrita toda a 
História do Império, do I e do II Reinados; não só escreveu, como a reconstituiu 
num estilo simples, de uma clareza e de· uma simplicidade extraordinárias, 
preciso nos con-ceitos e nos adjetivcs. É, sem dúvida, o maior livro da História 
política brasileira, que atravessa os tempos e em suas páginas, encontramos 
motivos de aprender através do exemplo, do estilo, da cultura, das idéias e do 
idealismo. 

Assim, Sr. Presidente, sinto-me feliz, nesta tarde, em trazer, para que conste 
nos anais, mais esta homenagem ao .grande brasileiro .que foi Joaquim Nabuco -
tão grande que, passados os tempos, aqui é venerado, no exterior é lembrado. 
Muito nbrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. JOSÉ SARNEY: 

DISCURSO DO EMBAIXADOR DO BRASIL, SÉRGIO CORREA DA COSTA: 

Minhas Senhoras e meus Senhores: 
: Esta cetimônia - em sua simplicidade - tem particular significação para 

nós brasileiros. Reunimo-nos para prestar um tributo especial de respeito e gra
tidão a um grande estadista que chefiou a nossa missão diplomática junto a 
Corte de St. James de 1900 a 1905. 

Eminente figura no cenário político nacional, desde a sua primeira eleição 
para a Câmara dos Deputados, em 1879, como representante de Pernambuco, 
contribuiu de maneira relevante para a evolução e aprimoramento de nossas 
instituições. Sua lúcida e incansável batalha em favor da abolição da escm
vatura no Brasil, tornou-o conhecido e admirado não apenas em nosso Pais, 
mas em todo o Reino Unido, onde a Anti-Slavery Society se encontrava no apo
geu de suas meritórias athidades. É-me particularmente grato ver essa socie
dade aqui representada nas pessoas do senhor John Alexander-Sinclair e do Co
ronel pat.ric:k Montgomer. 

Desejo agl'adecer, de modo muito especial, a todos quantos contribuiram 
para esta homenagem - o Greater London Council, o Prefeito do Burgo de 
Kinsington, os Ministérios dos Estrangeiros e da Defesa e as diversas Socieda
des co-patrocinadoras, agradecimentos que estendo aos representantes da Câ
mal'a dos Lords e da Câmara dos Comuns e a todos os presentes. 
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Esta c·erimônia - senhoras e senhores - eu a situo ent.re os pontos altos 
da minha missão no Reino Unido. Mostra que brasileiros de hoje, engajados na 
modernização do País e na aceleração do nosso progresso, podem encontrar inS
piração e incentivo nos grandes vultos que enriqueceram a nossa História. 

Joaquim Nabuco é· ~a dessas raras figuras que perten'Cem tanto ao passado 
quanto ao futuro do Br•asil, pelo elevado sentido que souberam dar ao seu amor 
pelo País e pela relevância da contribuição ·prestada à nossa evolução social e 
politica. · · 

É por isso, com reverência e gratidão,. que nos reunimos nesta rua de Lon
dres para assistir ao descerramento da be}a placa que vai assinalar aos passan
tes que, no número 52 de Comwall Gardens, viveu Joaquim Nabuco como chefe 
da Missão Diplomática Brasileira. 

Eu me felicito pela presença, entre nós, de membros da. família do eminente 
brasileiro, que aqui vieram especialmente para assistir ·a esta cerimônia: Se

. nhora José Thomaz Nabuco, Senhora Sílvia Maria Nabuco de Almeida Braga, 
Joaquim Nabuco m e sua esposa e Joaquim Nabuco IV. peço ·a este último 
que descerre a placa comemorativa aqui instalada em homenagem a seu ilustre 
bisavô. 

DISCURSO DO NETO DE JOAQUIM NABUCO, JOAQUIM AURÉLIO NABUCO: 
Não poderia deixar de exprimir a minha gratidão a todos os que aqui se 

reúnem hoje em homenagem a meu avô, assim contribuindo para tornar esta 
uma ocasião memorável. 
· Por parte da Família Nabuco e especialmente pela de meu pai, que nasceu 
nesta casa, e que infelizmente não pode estar aqui conosco hoje, quero exprimir 
os meus maiores agradecimentos à Anti-Slavery Society, à canning House, à 
Anglo-Brazilian Society e à Casa do Brasil, que se uniram à Embaixada Brasi
leira nesta homenagem à memória de Joaquim Nabuco, que tanto amou esta 
·cidade e este País. 

Eu estou muito grato ao Greater London Council (Conselho da Grande Lon
dres) e ao Royal Borough of Kensington and Chelsea (Distrito Real de Ken
sington e Chelsea), que tornaram possível este acontecimento. 

Sinto-me especialmente penhorado a Robert Maxwell Hislop e ao professor 
Leslie Bethel pelas suas palavras generosas, lembrando a .memória de meu a\"Ô. 

Por último, o grande reconhecimento da minha família se dirige ao Embai
xador Correa da Costa. A ele devemos a idéia de marcar a residência de Joa
quim Nabuco em Londres e de promover esta cerimônia. Muito obrigado." 

O SR. PREISIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Sr. Se
nador Magalhães Pinto. 

O SR. MAGALHÃES PINTO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Enciclopédia. 
Delta-Larousse, em seu volume 7, da edição de 1970, registra o nome de Hen
rique Guilherme Fernando Halfeld, na condição de geógrafo e engenheiro-mecâ
nico brasileiro, nascido na localidade alemã de Kausthal-Zellerfeld, em 1797, e 
falecido em Juiz de Fora, Minas Gerais, em 1873. · 

Destaca mais que, chegado ao Brasil, em 1835, trabalhou como engenheiro 
da Companhia de Mineração de São João Del Rei e, depois, na Companhia do 
Congo Seco e na de Cocais, antes de transferir-se para Ouro Preto, como enge
nheiro-chefe de província (1836). Nesse cargo imprimiu nova e proveitosa orien
tação à estrada que ligava a margem esquerda do rio Paraibuna à antiga capi
tal mineira, medida que influiu . decisivamente na localização definitiva da 
cidade · de Juiz de Fora, transferindo-a do antigo recanto da Boiada para o 
sítio atual. · 

Em 1940, naturalizou-se brasileiro e, em 1842, por ocasião da revolução mi
neira, colaborou com o governo na defesa da cidade de Ouro Preto, comissio
nado como capitão de artilharia. 

Encarregado pelo governo imperial de explorar e balisar o rio São Fran.,. 
cisco e seus afluentes, dedicou quatro anos à missão, percorrendo-o desde Pira· 
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poro até à foz. É autor de minucioso relatório sobre a tarefa, consubStanciado 
no "Atlas e relatório concernente à exploração do rio São Francisco desde a 
cachoeira de Pirapora até o oceano Atlântico", editado, em 1860, no Rio de Ja
neiro, trabalho que, conforme registra a publicação "Ephemerides Mineiras", 
(1664-1897), forma precioso volume a merecer grandes elogios de pessoas capa
citadas, no Pais e no estrangeiro . 

. · O nome e .o vulto histórico de Henrique Halfeld que, como se depreende dos 
dados mencionados, está ligado à história de Minas Gerais e a acontecimentos 
e empreendimentos de importância nacional, tem, entretanto, para a cidade de 
Juiz de Fora significação especialíssima, eis que o considera o seu fundador, bem 
como grande benemérito, a quem, juntamente com Mariano Procópio, deve quan
to de melhor logrou alcançar nras suas duas primeiras fases. 

Com efeito, as primeiras incursões destinadas a estabelecer um caminho 
novo entre o Rio de Janeiro e as Minas Gerais, passando ao largo do antigo po
voado de· que se origina a "Manchester Mineira", pouca ou nenhuma influên
cia tiveram no seu desenvolvimento. É que a chamada Zona da Mata, inobstan
te o dito caminho novo, aberto por Garcia Rodrigues Pais, permaneceu pra
ticamente desabitada, coberta de densas florestas e, pois, estagnada, durante todo 
o século XVIII e parte do século .xrx. · 

Soinente a ·partir daquele acontecimento já referido - transferência do 
povoado do. recanto da Boiada para a localização atual, por influência da es
trada -·· é· que desencadeou-se uma nova era de progresso para a cidade. 

Daí o fato de Juiz de Fora dever tant.o a esse teuto-brasileiro. 
Amando sinceramente o Brasil, eleito sua nova pátria e onde constituiu 

família e se fixou para sempre, homem de sólida e variad•a ilustração, ativo, tra
balhador, tão zelo~o e honesto quanto. hábil e intrépido no desempenho das 
missões importantes que lhe foram confiadas, Henrique Guilherme Fernando 
Halfeld foi exemplo do que podem a inteligência e o esforço individual tendendo 
para fins úteis e civilizadores. 

Por ocasião da passâgem do centenário de sua morte, come.morado a 22 de 
novembro deste ano, na condição de representante do povo mineiro nesta Casa, 
não poderia deixar passar tão significativa efeméride. 

Est;a é a razão do registro que ora faço, em homenagem à nossa cidade de 
Juiz de Fora. (Muito bem!) 

O SR. PRESID:eNTE (Paulo Torres) - Não há mais ovadores inscritos. 
Convoco os Srs. Senadores para uma Sessão Extraordinária, a realizar-se 

hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do S~nado n:0 .128, de 1973.
DF, que fixa os venciment?s. do~ cargos do Grupo-Sel"Vlços Jund1cos, do Distnto 
Federal, e dá outras proV1denc1as, tendo 
PARECERES, ~ob n.os 779 e 781, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade com a 

Emenda n.o 1-0CJ que apresenta; 
- do Distrito Federal, favorável ao projeto, à Emenda n.0 1 da Comissão de 

Constituição e Justiça e apresentando a Emenda n.0 2-DF; e 
- de Finanças, faY'Orável ao Projeto, às Emendas das Comissões de Constitui

ção e Justiça e Distrito Federal, apresentando a Emenda n.0 3-0F. 
2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 131, de 1973-DF, 
que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Policia CiVil do Serviço 
Civil do Distrito Federal, e dá outras providências, tendo 
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PARECERES, sob n.os 77f3 a 778, de 1973, das COmissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com' a 

Emenda n.0 1-CCJ que apresenta; 
- do Distrito Federal, favorável ao Projeto e a Emenda da Comissão de Cons

tituição e Justiça; e 
- de Finanças, favorável ao Projeto e a Emenda da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.O 133, de 1973-DF, 
que dispõe sobre a execução, no Distrito Federal, do Plano Nacional de Habi
tação Popular (PLANHAP) e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 7,22 a 724, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

4 

Discussão em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.O 70, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Helvídio Nunes, que dispõe sobre o levantamento das 
dívidas das Prefeituras Municipais para com o INPS e seu conseqüente parce
lamento, nos moldes que especifica, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 722 a 724, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade com Emen
das que apresenta de n.os 1 e 2-CCJ; 

- de Legislação Social, favorável ao Projeto e às Emendas da Comissão de 
Constituição e JUSti!?a; e 

- de Finanças, favorável ao Projeto e às Emendas da Comissão de COnstitui
ção e Justiça. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 45 minutos.) 



202.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de novembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID:2NCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo MeSquita - Flávio 

Britto - José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Alexandre Costa - Ciodomir Mi.let -
José Barney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Luis de Barros - Jessé Freire - Domicio Gondim -
Milton Cabral - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante -Teotónio Vilela - Augusto Franco - Leandro Maciel -
Louri'V'al Baptista - Antônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos · Lindenberg - Eurico Rezende - João Calmon - .Amaral 
Peixoto -Paulo ToJ:res- Vasconcelos Torres -Benjamim F.arah -
Danton Jobim - Nelson Da.rneiro - Gustavo Papanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montoro - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho -
Saldanha Derzi- Ac'Cioly Filho - Mattos Leão - Ney Braga- An•tô
nio Carlos - Celso Ramos - Lenoir V·argas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PIRIESiiDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. · 

O Sr. 1.0 -secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPú'BL]CA 
Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

- N.o 282/73 (n.o 455/73, na origem), de 29 do corrente, re.ferente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 87/73 (n.0 1.652-B/73, na Casa de origem), que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Dlreção e Assessoramento Su
periores do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do Tribuna:! de. Contas 
da União, e dá outras providências. <Proje.to que se transformou na Lei 
n.o 5.947, de 29 de novembro de 1973); 

- N.o 2831'73 (n.o 456/73, na origem), de 29 do corrente, referente ao Pro·jeto 
de Lei da Câmara n.0 75, de 1973, (n.o 1570-B/73, na Casa de origem), que 
dá nova redação às letras c e d do art. 68 da Lei de Orgc:mização JUidiciária 
.Militar. (Projeto que se transformou na Lei n.0 5.948, de 29 de novembro 
de 1973). 
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PARECERES 
PARECER N.O 815, D1E 1973 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 27, de 1973 (n.0 111-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, 

de 1973, que aprovoa o texto da Convenção Internacional para a Regulamentação 
da Pesca da Baleia, concluída em Washing~on, a 2 de dezembro de 1946. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro d·e 1973. - C'arlos Lindlenberg, Pre
sidente - .José Lindlosol, Relator - Ruy Carneiro - José Augusto. 

ANEXO AO P.A!RECER N.O 81·5, DE 1973 
Redaçã.o final do Projeto de Deoceto Legislativo n.0 27, de 1973 (n.0 

111-B/73, na Câmara dos Deputados). 
. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 

da Cons·tituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO N.o , DE 1973 

Aprova o texto da Convenção Internacional para a Regub.mentação 
da Pesca da Baleia, concluída em Washington, a 2 d!e dezembro Ide 1946. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É ap:rov:ado o ~exto da convenção Internacional para a Regulamen

tação da Pesca da Baleia, concluída em Washington, a 2 de dezembro de 1946, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n.o 14, de 9 de março de 19'50, promulgada pelo 
Decreto n.0 28 .. 524, de 18 de agosto de .1950, e denunciada, por nota da Embaixada 
do Brasil em Washington, ao Departamento de Estado norte-americano, a 27 
de dezembro de 1965, com efeito a partir de 30 de junho de 1966, em virtude de 
não haver, na ocasião, maior interesse do Brasil em continuar a participar da 
referida Convenção. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · _ · 

PARECER N.0 816, D:E 1973 
da Comissão de Redação, apresentando a redàção do vencido, para 

o segundo turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 1973. 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo turno regimental, 

do Projeto de Lei do Senado n.o 5, de Hl73, que veda a dispensa da empregada 
grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do momento em que o em
pregador é cientüicado da gravidez, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Carlos Linde111berg, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, .Relator - José Augusto - Cattete Pinheil'\o . 

.AINLElXO AO P A:RIECE!R N.O 816, DE 1973 
Reda.çã.o do vencido, para o segundo turno regimental, do Projeto de 

Lei do 'Senado n.0 5, de 1973, que veda a dispensa da empregada· gl'ávida, 
sem comprovação die falta grave, a partir .do momento .em que o eJllP'e
gador é cientificado d:a gravidez, e dá outras providências. . . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 391 da Consolidação das. Leis do Trabalho, aprovada pelo De

creto-lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com. a seguinte 
redação: · 

"Art. 391 É vedada a dispensa de empregada grávida, sem comprovação 
de falta grave, a partir do momento .em que o empregador for cientifica
do da gravidez, até o vencimento do período a qué se refere o art. 3g2. 
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§ 1.0 Não serão permitidas, em regulamentos de quaLquer natureza, con
tratos eoletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mu
lher ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gravidez. 
§ 2.0 A despedida que se verifiear por inobservância deste artigo su
jeitará o empregador ao pagamento, em dobro, da indenização prescrita 
nos arts. 477 e 478, à empregada não-optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e a uma indenização simples, proporcional ao tempo 
de serviço, à optante, sem prejuízo do recebimento dos depósitos efetua
dos na sua conta vinculada." 

Art. 2.0 Esta Lei en•tra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - o e~ediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo sr. 1.0 -Seeretário. 

:É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 318, DE 1973 
Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa de interstício 

e p~évia distribuição de avulsos para o Projeto d·e Resolução n.o '715, de 1973, 
que autorize o Governo do Estado do Maranhão a alienar à Companhia Mara
nhense de Colonização - OOMA..RCO, áreas de terras públicas localizadas nas 
Regiões Centro-Oeste e Noroeste do território estadual a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. ' 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - Senador Petrônio Portella. 

O SR. PMSIDENTE (Adalberto Sena) - Em virtude da aprovação do re
querimento, o Projeto a que se refere, figurará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
Sobre a mesa, requerimento que serão lidos pelo Sr. 1.0-Seere~ário. 

São lidos os seguintes: 

REQ'UERJJMENTO N.0 319, DE 1973 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do. Regimento Inter

no, para o Projeto de Lei da Câmara n.0 68/73 .Cn.o 1.516-B/73, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições 
financeiras, .e dá outras providências. 

Sala das sessões, em 30 de novembro de 1973. -· Petrôriio Portella. 

REQUERI!MENTO N.0 320, DE 1973 

Requeremos urgêneia, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 107, de 1973, que acrescenta os §§ 6:0 •. 7.0• e 8.0 

ao art. 1.0 da Lei n.0 4.452, de 5 de novembro de 1964, e dá outras proV1denc1as. 
Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - Petrônio Portena. 
O SR. PRESIDENTE (IA.dalberto Sena) - Na fo·rma do art. 378, item II, do 

Regimento Interno, os requerimentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.O 128, de 1973-DF, 
que fixa os vencimentos dos eargos do Grupo-Serviços Jurídicos, do Dis
trito Federal, e dá outras providências, tendo 
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PARECERES, sob n.0s 779 a 781, de 1973, das Comissões 
-

- de Constituição. e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
a Emenda n.O 1-CCJ que apresenta; 

- do Distrito Federal, favorável ao projeto, à Emenda n.0 1, da Comissão 
de !Constituição e Justiça e apresentando a Emenda n.0 2-DF; e 

- de Finanças, f·avorável ao projeto, às emendas das Comissões de Cons
tituição e Justiça e Distrito Federal, apresenbndo a Emenda n.0 3-CF. 

Em discussão o Projeto e as Emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-los, encerrarei a .discussão. 

(Pausa.) 
Está encermda. 
Em votação o Projeto, sem !Prejuízo das Emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprova,m queiram permanecer s.entados. (Pausa.) 
Aprova,do .. 

Passa-se à votação das Emendas. 

Os Srs. &lnadores que as aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 131, de 1973-DF, 
que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Policia Civil do 
Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 776 a 778, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
a Emenda n.o 1-0CJ que apresenta; · 
- do Distrito Federal, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de Cons-
tituição e Justiça. · 

Em discussão o Projeto e a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 
(Pausa.) 

Em votação o Projeto, sem :prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Passa-se à votação da Emenda. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1;0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERJ!MENTO N.0 321, DE 1973 

Nos termos da alínea b do art. 351 do Regimento Interno requeiro destaque 
para votação como emenda autônoma da seguinte parte da Emenda n.0 1-CCJ. 

"Somente poderão inscrever-se em concurso para ingresso nas Categorias 
Funcionais do Grupo-Polícia Civil, ·brasileiros, com a idade máxima de .•quarenta 
e cinco anos, que possuam". 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Virgilio Távora. 
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. O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -. Em virtude da deliberação do Ple
nário, fica destacada a parte da emenda referida no requerimento aprovado; para 
ser votada como emenda autônoma. 

Em votação a Emenda n.0 1-CCJ, salvo a parte destacada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a parte destacada como emenda autônoma. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Rejeitada a parte destacada, fica prevalecendo o dispositivo correspondente 

do projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei. do Senado n.0 133, de 
1973-DF, ·que dispõe sobre a execução, no· Distrito Federal, do Plano Na
cional da Habitação Popular (PLANHAP), e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 773 a 775, de 1973, das Comissões 
-. de Constituição e Justiça, pela constitucionaHdade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, declararei encerrada a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Brs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redação. 
Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 70, de 1973, 
de autoria do Sr. Senado·r Helvidio Nunes, que dispõ.e sobre o levanta
mento das dívidas das Prefeituras Municipais para com o IiNPS e seu 
conseqüente parcelamento nos moldes que especifica, e dá outras provi-
dências, tendo ' 
PARECERES, sob n.o 722 a 724, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade com 
as Emendas que apresenta, de n.0s 1 e 2-CCJ; 
- de Legislação Social, favorável ao projeto e às emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça; e 
-de Finanças, favorável ao projeto e às emendas da Comissão de Cons-
tituição e Justiça. · 

Em discussão o Projeto e as Emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encer.r:ada. 
Em votação o Projeto, sem prejuízo das Emendas. 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhaJ." 

a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Presidente, sem embargo dos objetivos que 
nortearam o nobre Senador Helvídio Nunes, autor do Projeto ora em discussão, 
temos a informar que, posteriormente, o assunto foi resolvido pela Portaria 
n.0 3. 338, de 21 do corrente mês, publicada no Diário Oficial do dia 27 último. 

Assim sendo, Sr. Presidente, a Liderança da Maioria não pode dar voto a favor 
do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Ad!alberto Sena) -Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o Projeto, fi{:am prejudicadas as Emendas. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJE.TO DE LEI DO SENADO 
N9 70, DE 1973 

Dispõe sobre o levantamento .de débitos das Prefeituras Municipais 
para com o INPS, seu parcelamento, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 - Nos casos de débito, as Prefeituras Municipais poderão requerer o 

seu levantamento ao Instituto Nacional de Previdência Social, atualizados os valo
res nos termos da legislação em vigor, até 90 (noventa) dias após a vigência 
desta Lei. 

Parágrafo único - Efetuado o levantamento a que se refere este artigo, o 
INPS, desde que requerido e re'Cebidas as dívidas pelas Prefeituras, procederá ao 
seu parcelamento, ei:n até 60 (sessenta) parcelas mensais. 

Art. 29 - O Poder Executivo, dentro de 120 (cento e vinte) dias, regulamen
tará o disposto nesta Lei, com a adoção, no que couber, dos critérios estabelecidos 
na Portaria Ministerial n9 3 .147, de 11 de maio de 1971. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na.data de sua publicação. 
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR .. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Esgotada matéria da Ordem do Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento n9 (319), lido no Expediente, de urgência 

para o Projeto de Lei da Câmara n9 107, de 1973 . 
. Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 107, de 
1973 (n9 1. 666-B/73, na Casa de origem), que acrescenta os § § 69, 79 e 
89 ao art. 19 da Lei n9 4.452, de 5 de novembro de 1964, e dá outras provi
dências (dependendo de pareceres das Comissões de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Lenoir Vargas o parecer da Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. LENOIR VARGAS - sr. Presidente, Srs. Senadores, nos . termos do 
art. 51 da Constituição, o Senhor Presidente da República submete à consideração 
do Congresso Nacional o presente Projeto, que acrescenta três parágrafos ao 
art. 19 da Lei nll 4.452, de 1964, que dispõe sobre o imposto único sobre lubrifi
cantes e combustíveis líquidos e gasosos. 
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2. Na Exposição de Motivos que instrui a iniciativa presidencial, o Ministro de 
Estado dos Transportes salienta, inicialmente, que a proposição visa a isentar do 
recolhimento do aludido tributo a navegação de cabotagem marítima, fluvial. e 
lacustre. 

Diz, ainda, o aludido documento: 

"O transporte de cargas pela navegação de cabotagem marítima e interior, 
apesar de todos os esforços do Governo da Revolução, não vem apresen
tando os resultados desejados, havendo uma distorção a corrigir nos 
transportes de mercadorias, com acentuado incremento do uso de rodovias 
em limites acima dos dese,iáveis, em detrimento da navegação de cabo
tagem marítima, fluvial e lacustre. 

Para que se alcançasse uma satisfatória distribuição da utilização dos 
meios de transporte, dosando-se convenientemente o emprego das rodo
vias, ferrovias e hidrovias, na circulação interna de mercadorias, foram 
procedidos estudos, pelos órgãos técni'Cos deste Ministério, visando ade
quar a navegação de cabotagem às necessidades do desenvolvimento da 
economia do País. 
Tais estudos mostraram que um dos fatores de real importância é o valor 
do frete, onde a incidência no custo dos combustíveis e lubrificantes, no 
total, a.tinge a 19,8%. Vale assinalar que, de acordo com informe da Secre
taria da United Nations Conference on Trade Development - UCTAD, 
foi constado que os referidos custos em várias nações estudadas variavam 
de 8,7% (Estados Unidos da América do Norte) a 15,8 (íridia). Assim, 
verifica-se a alta incidên'Cia desses insumos que vêm onerando fortemen
te nossas companhias que exploram o ramo da cabotagem, em vista do 
Imposto único sobre Lubrificantes e Combustíveis, Líquidos e Gasosos -
IUSLCLG, .pois, sem esse gravame, a incidência do custo de combustíveis 
e lubrificantes sobre o custo total do frete seria reduzida para 15%. 

Nunca é demasiado repetir-se que essas empresas de pequena ou grande 
cabotagem. pelo próprio tipo de navegação que exercem, não gozam do 
benefício da subvenção do IUSLCLG, que atinge às empresas de longo 
curso (art. 58 da Lei nC? 5.025/66 e Decreto nC? 59.607/66), bem como 
sofrem forte 'Concorrência do transporte rodoviário. 
A isenção do IUSLCLG: para navegação de cabotagem marítima, fluvial e 
lacustre, por outro lado, percentualmente, não atinge sequer a 1,7.% do to
tal do imposto previsto para todo o conjunto de consumidores de combus
tíveis e lubrificantes na área industrial e no sistema rodo-ferroviário e os 
benefícios decorrentes da aprovação do anteprojeto apresentado serão de 
real importância para a melhoria da circulação interna de mercadorias." 

A Câmara dos Deputados, examinando a proposição, aprovou a matéria com 
uma emenda, dando nova redação ·ao § 79 proposto pelo Poder Executivo, no 
sentido de estender a isenção fiscal aos armadores que operem em linhas não-
regulares. ·· 

Do ponto de vista da política nacional de transportes, convém aduzir que a 
participação da cabotagem no total do tráfego nacional, evoluiu de 32%, em 1950, 
para 44%, em 1968, no que se refere a mercadorias. Quanto ao transporte de 
passageiros, o índice de cabotagem, naquele período, manteve-se ·constante, en
quanto que o tottal de todos os setor.es praticamente quintuplicou. Tudo leva a 
crer que essa tendência tenha se acentuado nos últimos cinco anos . 

. Para recuperação da cabotagem, várias medidas administrativas têm sido ex
perimentadas, sobretudo a reorganização da SUNAMAM- Superintendência Na
cional da Marinha Mercante, reaparelhamento dos portos e a renovação da frota, 
com a finalidade de eliminar as subvenções destinadas à cobertura dos deficits 
operacionais, meta já alcançada. 

Por conseguinte, a proposição que ora se examina representa uma transferên
cia de recursos, objetivando proporcionar aos armadores estímulos para renova-
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ção e ampliação de suas frotas, e, com isso, se possível, reduzir fretes, uma vez 
que os controles da oferta de transportes hidroviários, exercidos pela SUNAMAM, 
não são, ainda, capazes de colocar a cabotagem em concorrência com os setores 
terrestres, cuja velocidade é superior, embora o custo seja mais elevado que o 
marítimo. 

Com as observações acima, desejamos ressaltar que o Poder Executivo não 
tem evitado esforços para recuperar a cabotagem. A medida preconizada no Pro
jeto em exame revela a preocupação do Governo com o setor, proporcionando, 
desta vez, isenção fiscal como estímulo ao seu desenvolvimento. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto. 
O SiR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobrt:: l::lena

dor Virgílio Távora, para emitir o parecer da Comissão de Finanças. 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente Proje

to estende a isenção de imposto único sobre lubrificantes e combustíveis líquidos 
e gasosos às embarcações que consomem óleos e operam na navegação de cabota
gem, fluvial e lacustre. 

Essa modalidade de exclusão de crédito tributário, solicitada pelo Poder Exe
cutivo, se fundamenta nos seguintes fatos, consoante· a Exposição do Ministro de 
Estado dos Transportes: 

"O transporte de cargas pela navegação de cabotagem marítima e inte
rior, apesar de todos os esforços do Governo da Revolução, não vem apre
sentando os resultados desejados, havendo uma distorção a corrigir nos 
transportes de mercadorias, com acentuado incremento do uso de rodovias 
em limites acima dos desejáveis, em detrimento da navegação de cabota
gem marítima, fluvial e lacustre. 
Para que se alcançasse uma satisfatória distribuição da utilização dos 
meios de transporte, dosando-se convenientemente o emprego das rodo
vias, ferrovias e hidrovias, na circulação interna de mercadorias, foram 
procedidos estudos, pelos órgãos técnicos deste Ministério, visando ade
quar a navegação de cabotagem às necessidades do desenvolvimento da 
economia do País. 
Tais estudos mostraram que um dos fatores de real importância é o valor 
do frete, onde a incidência do custo dos combustíveis e lubrificantes, no 
total, atinge a 19,8%. Vale assinalar que, de acordo com informe da Se
cretaria da United Nations Conference on Trade and Development -
UNCTAD, foi constatado que os referidos custos em várias nações estuda
das variavam de 8,7% (Estados Unidos da América do Norte) a 15,8% 
(índia). Assim, verifica-se a alta incidência desses insumos que vêm 
onerando fortemente nossas companhias que exploram o ramo da cabo
tagem, em vista do Imposto único sobre Lubrificantes e Combustíveis, 
Líquidos e Gasosos- IUSLCLG, pois, sem esse gravame, a incidência do 
custo de combustíveis e lubrificantes sobre o custo total do frete seria 
reduzida para 15%. · 
Nunca é demasiado repetir-se que essas empresas de pequena ou grande 
cabotagem, pelo próprio tipo de navegação que exercem, não gozam do 
benefício da subvenção do IUSLCLG, que atinge ·as empresas de longo 
curso (art. 58 da Lei nQ 5.025/66 e Decreto nQ 59.607/66), bem como 
sofrem forte concorrência do transporte rodoviário. 
A isenção do IUSLCLG para navegação de cabotagem marítima, fluvial e 
lacustre, por outro lado, percentualmente, não atinge sequer a 1,7% total 
do imposto previsto para todo· o conjunto de consumidores de combustí
veis e lubrificantes na área industrial e no sistema rodo-ferroviário, e os 
benefícios decorrentes da aprovação do anteprojeto apresentado serão de 
real importância para a melhoria da circulação interna de mercadorias." 

3. A Comissão de Transportes, examinando o mérito da proposição, opinou 
pela sua aprovação, lembrando que foi acolhida, na Câmara dos Deputados, uma 
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emenda;_ que permite estender aos armadores que operam nas linhas não-regulares 
a isençao que ora se examina. 

Contudo, essa alteração da proposta do Poder Executivo não nos parece rele
vante, uma vez que o processamento do benefício fiscal será controlado pela 
SUNAMAM- Superintendência Nacional da Marinha Mercante e que, repetimos 
a redução da receita de imposto não atingirá sequer a 2%, o que, para os usuá_: 
rios, poderá propiciar um efeito multipli-cador na diminuição do preço do trans
porte, que se cifra em torno de 15%, também sob controle da SUNAMAM. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Os pareceres de ambas as Comissões 
são favoráveis ao Projeto. 

Completada a instrução, passa-se à apreciação da matéria. 
Em discussão o Projeto. 

O SR. CLODOMIR MILET- Peco a palavra, Sr. Presidente, para discutir o 
Projeto. · · · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Tem a palavra o nobre Senador Clo
domír Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Presidente, merece registro especial a provi
dência adotada pelo Governo ao mandar para o Congresso Nacional o Projeto que 
estamos votando. Na realidade, Sr. Presidente, uma das causas do encarecimento 
do frete, ou melhor dito, um dos motivos do frete de cabotagem ser tão caro é 
justamente não gozar essa navegação da isenção do Imposto único sobre Lubri
ficantes. 

Acontece, Sr. Presidente, que na navegação de longo curso essa isenção já 
existe. os navios se abastecem nos outros postos, na Argentina, por exemplo, e 
fazem a navegação aqui dentro. Com isso, têm condições de fazer o frete muito 
mais barato. Há poucos dias, ouvimos uma notícia de que o manganês transporta
do para a Inglaterra pagava um frete de 4 dólare.s; transportado para a Bahia, 
esse frete correspondia a 14 dólares. Não sei, Sr. Presidente, os valores exatos, 
mas mostram justamente a desvantagem em que está a navegação de cabotagem 
em relação à navegação de longo curso. 

Mais de uma vez me pronunciei a este respeito, nesta Casa, chamando a 
atenção do Governo para o alto custo dô frete, e estamos vendo hoje, pela exposi
ção de motivos que acompanha o Projeto que estamoo votando, que, segundo 
diz o Senhor Presidente da República, "tais estudos mostraram que um dos 
fatores de real importância é o valor do frete, onde a incidência do custo dos 
combustíveis e lubrificantes, no total, atinge a 19,8", enquanto nos outros países 
atinge 8,7%, nos Estados Unidos, chegando a 15,8% na índia. Com a redução que 
esse Projeto vai proporeionar, nós teremos a incidência do custo total do frete 
reduzido a 15%. 

Ora, Sr. Presidente, como já disse, em diversas oportunidades tratei desse 
assunto, sugeri diversas medidas para consegui-r o barateamento dos fretes e entre 
essas medidas está a agora preconizada pelo Projeto que estamos votando. Parabe
nizamos o Governo pela iniciativa e achamos que este Projeto virá, naturalmente, 
incrementar a navegação de cabotagem, não só contribuindo para a redução do 
frete, como proporcionando meios para o reaparelhamento das navegações de 
cabotagem. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, louvando o Governo pela providência 
que adotou, reconhecendo que ela vem um pouco tarde, mas ainda serve, princi
palmente agora, quando consumindo, como consomem as estradas de rodagem 
grande quantidade de combustível, poderá a navegação de cabotagem, a menor 
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custo ou com menor gasto de combustível, transportar muito mais carga. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Continua a discussão. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da palavra, declaro encer
rada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

P·ROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 107, DE 1973 

(N.o 1.666-B/73, na. Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 0\A. REPúBLICA 
Acrescenta os §§ 69, 79 e 89 ao art. 1.0 da Lei n.0 4.452, de 5 de novem

bro de 1964, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- o art. 1.0 da Lei n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964,. passa a vigo-

rar acrescido dos seguintes parágrafos: 
"§ 69- Os óleos diesel e lubrificantes utilizados pelas embarcações nacio
nais ou afretadas com as prerrogativas de bandeira brasileira, que ope
ram na navegação de cabotagem, fluvial e lacustre, ficam isentos do 
imposto de que trata esta Lei. 
§ 79 - Somente poderão gozar do benefício previsto no parágrafo an
terior as empresas de navegação brasileira autorizadas a funcionar pela 
Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM, e que 
operem em linhas na navegação de cabotagem, fluvial e lacustre. 

§ 89 - A Superintendência Nacional da Marinha Mercante regulamen
tará as condições em que tais empresas poderão gozar da isenção a que 
se referem os parágrafos anteriores, bem como estabelecerá, por períodos 
de seis meses, as quotas de consumo permitidas para cada empresa." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de janeiro de 1974, revoga-
das as· disposições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Vai-se passar, agora, à votação do 
Requerimento n9 320, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 68/73. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, passa-se à apre'Ciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 
1973 (n9 1. 516-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi
dente da República, que dispõe sobre a intervenção e liquidação extraju
dicial de instituições financeiras, e dá outras providências (dependendo 
de parecer da Comissão de Economia). 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia que vai ser lido pelo Sr. 
· 1 9-Secretário. 
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É lido o seguinte 

PARECER N.0 817, DE 1973 

da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei_ da Câmara n.o 68, 
de 1973 (nQ 1. 516/B, de 1973, na origem), que "dispõe sobre a intervenção 
e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras provi
dências". 

Relator: Sr. José Augusto 

· Nos termos do art. 51 da Constituição, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação d(l Congresso Nacional, 'COm a Mensagem n9 307, de 11 de 
setembro de 1973, projeto de lei que "dispõe sobre a intervenção e a liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras providências"'. 

Em seus vários artigos, o projeto determina que: 

19) as instituições financeiras privadas .e as públicas não federais, assim 
como as cooperativas de crédito estão sujeitas à intervenção pelo Banco Central 
do Brasil, quando se verificarem anormalidades graves na condução dos negócios 
sociais; 

2.0) essas instituições estão, também, sujeitas à liquidação extrajudicial decre
tada pelo Banco Central do Brasil, por iniciativa própria, ou a requerimento dos 
administradores da instituição, ou por proposta do interventor, em razões de 
ocorrências que 'Comprometem sua situação econômica ou financeira, especialmen
te quando deixarem elas de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos; 

39) decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial de instituições finan
ceiras, ou sua falência, o Banco Central do Brasil procederá a inquérito, a fim de 
se apurarem as causas que levarem a Sociedade àquela situação e a responsabili
dade de seus administradores e membros do Conselho Fiscal; 

49) os administradores das sociedades em intervenção ou liquidação extraju
dicial ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer 
forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los até apuração e liquidação final 
de suas responsabilidades; 

59) com o objetivo de preservar os interesses da poupança popular e a inte
gridade do acervo das entidades submetidas a intervenção ou a liquidação extra
judicial, o Ban'Co Central do Brasil poderá _estabelecer idêntico regime para as 
pessoas jurídicas que com elas tenham integração de atividade ou vínculo de 
interesse, ficando os administradores sujeitos aos preceitos da lei. 

A intervenção, entretanto, cessará em primeiro lugar, se, a critério do Banco 
Central do Brasil, a situação da entidade se houver normalizado e, depois, se 
decretada a liquidação extrajudicial ou a falência. 

Acompanha a Mensagem Presidencial uma ~sição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda em que ressalta: 

"a necessidade de se agruparem, num só instrumento legal, várias normas 
e disposições de diversos diplomas que disciplinam a intervenção e a 
liquidação extrajudicial em instituições financeiras e entidades afins" 
(grifo nosso) . 
E, continua o Senhor Ministro: 
"A Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que criou o Banco Central 
do Brasil e dispôs sobre a política e instituições monetárias, bancárias e 
crediticias, t11atou muito sumariamente do assunto, a ele referindo-se 
por simples remissão à legislação vigente sobre a matéria, enquanto 
a Lei n.o 4.728, .de 14 de julho de 1965, que disciplinou o Mercado de 
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Capitais e estabeleceu medidas para o seu desenvolvimento, também não 
cogitou especialmente do assunto. 

Oom o adv·ento do Decreto-Lei n.0 48, de 18 de novembro de 1966, 
estabeleceram-se algumas normas adicionais e o Decreto-Lei n.0 4Q2, 
de 11 de fever>eiro de 1969 estendeu o regime de liquidação extrajudiciaJ. 
às pessoas jurídicas que tenham integração de atividade ou vinculação 
de interesse com· as entidades abrangidas no sistema da Lei n.0 4.59-5. 
Especi·ficamente, não se dispõe as empresas que interferem no Mercado 
de Capitais. 

As atlvidades das SOciedades integrantes do sistema de distribuição 
instituído pelo art. 5.0 da Lei n.0 4.728, pelas vinculações .que mantém 
com os mercados financeiros e de capitais merecem tratamento seme
Lhante, dada a particular natureza das instituições, mediadoras e de.po
sitárias de recursos de terceiros, pelo que a anormalidade ou a parali
sação de suas operações afeta e atinge profundamente as áreas sob o 
controle das Autoridades Monetárias, constituindo fator de inquietação 
social que põe em risco, inclusive, a boa execução da política econômi
co-fin.anceira. 
É notória a impropriedade do processo falimentar ou da concordata 
preventiva, restrito às relações privadas entre credor e devedor, para 
resguardar e abranger todos os aspectos que interessam à economia 
nacio'nal, no tocante ao Mercado de Títulos. A prática tem demonstrado 
a imperiosa necessidade de o Banco Central, no instante em que exerce 
sua ação saneadora, poder, com tranqüilidad·e, proceder à investigação 
necessária à apuração de responsabilidades, sem sofrer os impactos finan
ceiros a que a instituição estaria normahnente sujeita. 

Por outro lado, haveria de se dar sentido dinâmico e efetivo ao insti
tuto da intervenção, sem descurar da penalização de administradores 
faltosos. Estes aspectos seriam abrangidos no incluso projeto de lei, 
que tenho a honra de submeter à elev:ada consideração de Vossa Exce
lência, contemplando três pontos que reputo de importância básica: 
a) suspensão da exigibilidade das operações vencidas e da fluência do 
prazo nas operações vincendas, enquanto dure o processo de intervenção; 
b) extensão do .preceito de indisponibilidade aos bens dos administra
dores; 

c) instituição de inquérito para apuração de responsabilidade. 

A oportunidade vale também para que, através do instrumento legal, 
se contemplem dois aspectos que se vêm revelando de importân·cia no 
Mercado de C!apitais brasileiro, particularmente ligados ao mercado 
condições financeiras às Bolsas de Valores nos casos em que venham 
a ser chamadas a participar no processo de saneamento de institui
ções a ela ligadas. No subseqüente, .. enquanto se mantém a obrigato
riedade da remessa de demonstrativo das empresas às Bolsas de Valo~ 
res onde têm seus papéis cotados, procura-se atender a casos absoluta
mente incontornáveis, em que o prazo fixado na Lei n.0 589/70 mereça 
alguma dilatação." 

As medidas consubstanciadas no projeto em exame são do mais alto alcance 
para a economia nacional, pois, confinnam ao Banco . Central ,do Brasil a 
competência para resolver irregularidades graves porventura encontradas no 
decurso da fiscalização a que estão sujeitas, por parte daquele órgão, as 
instituições financeiras privadas e as públicas não federais, podendo, para isso, 
nelas intervir, administrá-las plenamente e, se for o caso, requerer a sua liqui
dação judicial e até a sua falência não permitida a concordata, pois, o projeto, 
repetindo dispositivo de lei já existente, também não a permite. 
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O projeto resguarda o interesse geral, em todas as medidas nel·e previstas. 
Já tivemos ocasião de transcrever no relatório deste parecer, trecho da 

Exposição de Motivos do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda do qual se conclui 
que a presente proposição seria, em suma, uma ordenação de disposições de 
lei existentes, mas esparsas em diversos diplomas legais. 

A grande maioria das regras jurídicas nele contidas, têm, pois, a seu favor, 
a tradição de útil aplicação prática, de bons serviços prestados aos meios eco
nómico-financeiros nacionais e, conseqüentemente, ao desenvolvimento deste 
Pais. 

E não há dúvida de que essas medidas, aplicadas judiciosamente, deram e 
darão os melhores resultados no resguardo da normalidade do sistema financeiro. 
Sem abalos perniciosos à economia da Nação, que cresce a olhos vistos, e que 
precisa de tranqüilidade em todos os setores para continuar o seu grande surto 
de desenrvolvimento, as in!>tituições financeirlas privadas e as públicas não 
federais, quando se desviem da rota normal e, por anormalidades graves, amea
cem a saúde e a tranqüilldade do complexo organismo econômico-financeiro, 
devem voltar ao caminho certo, ou então, deixar de perturbar, pelas provi
dências que o Banco Central do Brasil poderá tomar, vale di2ler, nelas intervir, 
administrá-las, requerer-lhes a liqüidação extrajudicial e levá-las até ao recur
so extremo da falência, responsabilizados todos aqueles que, pela ação ou omissão, 
tenham contribuído para os eventos nefastos e que são, de logo, atingidos pela 
medida da indisponibilidade de seus bens, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal a que ficam sujeitos. 

Já são em grande número os exemplos que comprovam o que anteriormente 
afirmamos. 

No âmbito, pois, da competência r·egimental desta Comissão, lhe somos faNo
ráveis, entendendo, entretanto, data vênia dos seus ilustl"es autores, que o 
projeto melhor atingiria os seus objetiv·os s~ tivesse obedecido, com maior ampli
tude ainda, a diretriz básica que lhe foi traçada pelo Senhor Ministro da 
Fazenda, na Exposição de Moti-vos que o acompanhou, e que no dizer de S. Ex.8 

é a de 

"se agruparem, num só instrumento legal, várias normas e disposições 
de diversos diplomas que disciplinam a intervenção e a liquidação extra
judicial em instituições financeiras e entidades afins." 

E, fiéis a esta orientação, procuramos, no Substitutivo que a ele estamos 
apresentando, completar o projeto, agrupando ·realmente, num só diploma inúme
ras disposições que estão esparsas em várias leis que disciplinam o assunto e 
que, ao final, são expressamente revogadas, por que já desnecessárias, pois, 
transladadas, não apenas no espírito, mas nos próprios dispositivos, para a 
proposição que oferecemos. 

Para facilitar seu exame, estamos juntando a este parecer além do Substi
tutivo of.~recido ao projeto um quadro dando a origem dos seus dispositivos 
e os da legislação que lhes deu nascimento, assinaladas, também quaisquer 
outras modificações introduzidas. 

Este quadro é a melhor justificativa para a necessidade da apresentação 
do Substitutivo que, como se verá, engloba toda a matéria do projeto que exa
minamos e que lhe acrescenta outras, relacionadas com o assunto e que nele 
devem figurar, facilitando, sobremodo, sua melhor aplicação prática. 

Este quadro é a melhor justificativa para a necessidade da llipresentação do 
Substitutivo que, como se verá, engloba toda a matéria do projeto que exami
namos ·e lhe acrescenta outras, relacionadas com o assunto e que nele devem 
figurar, facilitando, sobremodo, sua melhor aplicação prática. 
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Somos, portanto, favor~veis ao projeto com o seguinte: 

SUBSTI'DUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.0 68, de 1973 (Do Poder Executivo, n.0 1.516, 
na. origem), que "dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial 
de instituições financeiras, e dá outras providências". 

O Congresso. Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Disposição preliminar 

Art. 1.0 
- As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, 

assim como as cooperativas de crédito, estão sujeitas. nos ,termos desta lei, à 
intervenção ou à liquidação extrajudi·cial, em ambos ·os casos efetuada e decre
ta;da pelo· Banco central do Brasil, sem prejuízo do disposto nos arts. 137· e 
138 do Decreto-Lei n.0 2.627, de 26 de setembro de 1940, ou à falência, nos 
termos da legislação vigente. 

CAPíTULO II 

SEÇAO I 

Da intervenção 

Art. 2.0 
- Far-se-á a intervenção quando se verificarem as seguintes anor

malidades nos ne.gócio.s sociais da instituição: 

I- a ·entidade sofrer prejuízo, decorrente da má administração, que sujeite 
a riscos os seus credores; · 

n - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação 
bancária não regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, 
no uso das suas atribuições de fiscalização; 

m -na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos arts. 1.0 
e 2.0 do Decreto-Lei n.0 7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falênc~as), houver 
possibilidade de e·vitar-se a liquidação extrajudicial. 

Art. 3.0 - A intervenção será decretada ex officio pelo Banco Central do 
Brasil, ou por solicitação dos administradores da instituição - se o respectivo 
estatuto lhes conf·erir esta competência - com indicação das causas do pedido, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal em que incorrerem ·os mesmos 
administradores, pela indicação falsa ou dolosa. 

Art. 4.0 -O período da intervenção não excederá a seis (6) meses, o qual, 
por decisão do Banco Central do Brasil, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
até o máximo de outros seis (6) meses. · 

Art. 5.0 - A intervenção será executada por interv·entor nomeado pelo 
Banco Central do Brasil, com plenos poderes da gestão. 

Parágrafo único - Depende·rão de prévia e expressa autorização do Banco 
Central do Brasil os atos do interventor que impliquem em disposição ou onera
ção -do patrimônio da sociedade, admissão e demissão de pessoal. 

Art. 6.0 - A intervenção produzirá, desde sua decretação, os seguintes 
efleitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; 
b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas anteriormentE: 

contraídas; 
c) inexi.gibilidade dos depósitos já existentes à data de sua decretação. 
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Art. 7.0 
- A intervenção cessará: 

a) se os interessados, apresentando as necessar1as condições de garantia, 
julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento 
das atividades econômicas da empresa; 

b) quando. a critério do Banco Central do Brasil, a situação da entidade se 
houver normalizado; · 

c) se decretada a liquidação extrajudicial, ou a falência da entidade. 

SEÇAO II 

Do processo da intervenção 

Art. 8.0 - Independentemente da publicação do ato de sua nomeação, o 
interventor ·será investido, de imediato, em suas funções, mediante termo de 
posse lavrado no Diário da entidade, ou, na falta deste, no livro que o substituir, 
com a transcrição do ato que houver decretado a medida e que o tenha nomeado. 

A.rt. 9.0 - Ao assumir suas funções, o interventor: 
a) arrecadará, mediante .termo, todos os livros da entidade e os documentos 

de interesse da administração; · 
b) levantará o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, 

dinheiro· e demais bens da entidade, ainda que ·em poder de terceiros, a 
qualquer título. 

Parágrafo único - O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário 
deve•rão ser assinados também pelos administradores em e:laer:cício no dia ante
rior ao da posse do interventor, os quais poderão apresentar, em separado, as 
declarações e observações que julgarem a bem dos seus interesses. 

Art. 10 - Os ex-administradores da entidade deverão ent!'egar ao interventor, 
dentro em cinco dias, contados da posse deste, declaração, assi.nada em conjunto 
por todos eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e 
membros do Conselho Fiscal, que estiverem em exercício nos últimos 12 meses 
anteriores à decretação da medida; 

b) dos mandatos que, porventura,· tenham outorgado em nome da instituição, 
indicando o seu objetivo, nome e endereço do mandatário; · 

c) dos bens imóveis, assim como dos móv·eis. que não se encontrem no 
estabelecimento; 

d) da participação que, porventura, cada administrador ou membro do 
conselho Fiscal tenha em outras sociedades, com a respe.ctiva indicação. 

Art. 11 - O interventor, dentro em sessenta dias, contados de sua posse, 
prorrogável se necessária, aprese.ntará ao Banco Central do Brasil relatório, 
que conterá: 

a) exame da escrituração, da. aplicação dos fundos e disponibilidades, e da 
situação ·económico-financeira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada, dos atos e omissões danosos que 
eventualmente tenha verificado; 

c) proposta justificada da adoção das providências que lhe pareçam conve
nientes à instituição. 

Parágrafo único - As disposições deste artigo, não impedem que o inter
ventor, antes da apresentação do relatório, proponha ao Banco Central do Brasil 
a adoção de qualquer providência que lhe pareça necessária e urgente. 

Art. 12 - A vista do relatório ou da proposta do interventor, o Banco 
Central do Brasil poderá: 



- 1268 -

a) determinar a cessação da inte•rvenção, hipótese em que o interventor 
.será autorizado a promover os atos que, nesse sentido, se tornarem necessários; 

b) manter a instituição sob intervenção, até serem eliminadas as irreg-..üa
ridades que: a motivaram, observado o disposto no art. 4.o; 

c) deca:-etar a liquidação extrajudicial da entidade; 
d) autorizar o interventor a requerer a falência da entidade, quando o seu 

ativo não for suficiente para cobrir sequer metade do valor dos créditos quiro
grafários·, ou quando julgada inconveniente a liquidação extrajudicial, ou quando 
a complexidade do.s negócios da instituiçã·o ou a gravidade dos fatos apurados 
aconselharem a medida. 

Art. 13- Das decisões do interventor caberá recurso, sem ·efeito suspensivo, 
dentro em dez dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em 
única instância. 

§ 1.0 - Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão assumirá 
caráter definitivo. 

§ 2.0 - O recurso será entregue, mediante protocolo, ao interventor, que 
o informará e o encaminhará, dentro em cinco dias, ao Banco Central do 
Brasil. 

Art. 14 - O interventor prestará contas ao Banco Oentral do Brasil, inde
pendentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções, 
ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil e criminalmente, 
por seus atos. 

CAPíTULO III 
Da liquidação extrajudicial 

SEÇAO I 

Da aplicação e dos efeitos da medida 

Art. 15- Decretar-s·e-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira: 
I - ex-officio: 

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situaç11o econômica ou 
financeira, especialmente quando deixar de satisfazer, com pontualidade, seus 
compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que autorizem a 
declaração de falência; 

b) quando a administração violar gr-avemente as normas legais e estatutá- · 
rias que disciplinam a atividade da instituição, bem ·como as determinações do 
COnselho Monetário Nacional ou do Banco Oentval do Brasil, no uso de suas • 
atribuições leg~ads; 

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus· 
Cl'ledores quirograLfários; '' 

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não ·iniciar, 
nos 90 (noventa) di-as seguintes, sua liquidação ordinária.. ou" 'quando, iniciada· 
esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosid•ade de sua administração 
pode acarretar pre.juízos para os credores. . r . ., 

li - a requerimento dos administradores da instituição -, se o resp•ectivo 
estatuto soc:Lallhes conferir esta competência-, ou por proposta do interventor,. 
e~too circunstanciadamente os motivos justificadores da m~dida. · 

' ' ' 
§ 1.0 - O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos 

determinantes da liquidação extrajudicial, considerando as repercussões destes 
sobre os interess·es dos mercados financeiro e de capitais, e, pod·erã, em lugar 
dia liquicLação, efetuar a intervenção, se julgar ·esta medida suficiente para a 
normalizaçã-o dos negócios da ins.tituição e pres•ervação daqueles interesses. 
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§ 2.0 
- O ato do Banco Central do Brasil, que dec·retar a liquidaÇão extl'la

judlcial, indicará a data em que se tenha caracterizado o estado que a determ.i
nou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias, contados do .primeiro protesto por falta de pagamento ou, na 
falta deste, do ato que haja decretado a intervenção ou a liquidação. 

Art. 16 - ~ liquidação extrajudicial será e:x;ecutada por liqüidad•e nome•ado 
pelo Banco Central do Brasil, com amplos poderes de administração e liquidação, 
espe:cialmente os de ve·rificação e classificação dos créditos, podendo nomear e 
demiti~!." funcionários, fixand·o-lhes os vencimentos, outorgar e cassar mandatos, 
propor" ações e representar a ma.ssa em Juízo ou fora dele. 

§ 1.0 
- Com prévia e expressa autorização do Banco Central do Brasil, 

poderá o liquidante, em benefício da massa, ultimar os negócios p•endentes e, 
a qualquer tempo, onerar ou alienaT seus bens, neste último caso através de 
licitações. 

§ 2.0
- Os honorários do liquidante, a serem pagos por conta da liquid·andn, 

serão fixados pelo Banco Oentral do Brasil. 
Art. 17 - Em todos os aros, documentos e publicações de interesse da 

liquidação, será usada, obrigatoriamente, a e~ressão "em liquidação extraju
dicial", em seguida à denominação da entidade. 

Art. 18 - A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, 
os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses 
relativos ao acervo da entid·ade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer 
outras, enquanto durar a liquidação; 

b) vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 
c) não atendimento das cláusulas penais dos contratos unila:terais vencidos 

em virtude da de.cre·tação da liquidação extrrujudicial; 
d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto 

não integralmente pa:go o passivo; 
e) interrupção da prescrição rela.tiva a obrigações de responsabilidade da 

instituição; 
f) não reclamação de correção monetárta de quaisquer dívidas passivas ·nem 

de penas pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas. 

Art. 19 - A liquidação extraj udici·al cessará: 
a) se os interessados, apresentando as necessáirias condições de garantia, 

julgadas a critério do Banco Oentral do Brasil, tomarem a si o prosseguimento 
das atividades econômicas da empresa; 

b) por transformação em liquidação ordinária; 
c) com a aprovação das contas finais do liquidante e baixa no registro 

público competente; 
d) se decretada a falência d·a entidade. 

SEÇÃO ll 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 

Art. 20 - Aplicam-se, ao p·rocesso da liquidação extrajudicial, as disposições 
relativas ao processo da intervenção, constantes dos arts. 8.0 , 9.0 , 10 e 11 desta lei. 

Art. 21- A vista do relatório ou da proposta previstos no art. 11, apresenta
dos pelo liquidante na confo·rmidade do rurtigo anterior, o Banco Central do 
Brasil poderá autorizá-lo a: 

a) prosseguir na liquidação extrajudicial; 
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b) requerer a falência da entidade. quando o seu ativo não for suficiente 
para cobrir pelo meno~ a metade do valor dos créditos quirografários, ou quando 
houver fundados indicias de crimes !alimentares. · 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, em qualquer 
tempo, o Banco Central do Brasil poderá estudar pedidos de cessação da liquida
ção ·extrajudicial, formulados pelos interessados; concedendo ou recusando a me
dida pleiteada, segundo as garantias oferecidas e as conv•eniências de ordem 
geral. 

Art. 22 - Se determinado o prosseguimento da liquidação extrajudicial, o 
liquidante fará publicar, no Diário Oficial da União e em jornal d·e grande 
cireulação do local da sede da entidade, aviso aos setores para que declarem 
os respectivos créditos, dispensados desta formalidade os credores por depósito.s 
ou por letras de câmbio de aceite da instituição financei·ra liquidanda. 

§ 1.0 - No aviso de que trata este artigo, o liquidante fixará o prazo para 
a declaração doo créditos, o qual não será inferior a vinte, nem superior a 
quarenta dias, conforme a importância da liquidação e os interesses nela 
envolvidos. 

§ 2.0 - Relativamente aos créditos dispensados de habilitação, o liquidante 
manterá, na sede da liquidanda relação nominal dos depositantes e respectivos 
saldos, bem como ·relação das l·etras de câmbio de seu aceite. · · 

§ 3.0 - Aos· credores obrigados à decLaração assegurar:..se-á o dir.eito de 
obter:em do liquidante as informações, extrato;S de cont.as, saldos e outros ele
mentos necessárioo à d·efesa dos seus intel"esses e à prova dos r:espectivos créditos. 

§ 4.0 - O liquidante dará sempre recibo das declaraçôes de crédito e dos 
documentos recebidos. 

Art. 23 - O liquidante juntará a cada declaração a informação compl·eta, 
a respeito do resultado das averiguaçõ.es a que procedeu nos livros. papéis e 
assentamentos da entidade, relativos ao crédito declarado, bem como sua decisão 
quanto à legitimidade, valor e classificação. 

Parágrafo único - O liquidante poderá exigi·r do.s. ex-administra.do:·es C:a 
instituição que prestem informações sobre qualquer dos créditos declarados. 

Art. 24 - Os credores serão notificados, por escrito, da decisão do liquidant.e. 
os quais, a contar da data do recebimento da notificação terão o praro de dez 
dias .paTa recorrer, ao Banco Central do Brasil, do ato que lhes pareça de:sfavo
ráveL 

Art. 25 - Esgotado o prazo para a declaração de créditos e ,iulgàd·os e.c;tes, 
o Hquidante organizaa-á o quadro geral de credores e publicará, na forma prevista 
no art. 22, aviso de que dito quadro, juntamente com o balanço geral, se acha 
afixado na sede e demais dependências da entidade, para conhecimento dos 
interessados. 

Parágrafo único - Após a publicação mencionada neste artigo, qualquer 
interessado poderá impugnar a legitimidade, valor ou a classificação dos créditos 
constantes do referido· quadro. · 

Art. 26 - A impugnação será apresentada por escrito, devidament·e justifi
cada com os documentos julgados convenientes, dentro ·em dez dias, c:mtados 
da data da publicação de que trata o artigo anterior. 

{:? 1.0 - A entrega da impugnação será feita contra-recibo, passado pelo 
liquidante, com cópia que será juntada ao processo. 

§ 2.0 - O titular do crédito impugnado será notificado pelo liquidante e a 
contar da data do re.cebimento da notificação, terá o prazo de cinco di.as para 
oferecer as alegações e provas que julgar convenientes à defesa dos seus df.reitos. 

§ 3.o - O liquidante encaminhará as impugnações com o seu parecer, jun
tando os elementos probatórios, à decisão do Banco Central do Brasil. 
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§ 4.0
- Julgad,as todas as impugnações, o liquidante farã publicar avisos na 

forma do art. 22, sobre as eVlentuais modificações no quadro geral de credores 
que, a partir desse momento, será considerado definitivo. 

. Art. 27. - Os credores que se julgarem prejudicados pelo não-provimento 
do recurso i~tel1POsto, ou pela decisão proferida na impugnação, poderão prosse
guir nas açoes que tenham sido suspensas por força do art. 18 ou propor as 
que couberem, dando ciência do fato ao liquidante p~ra que ·este 'r·ese·rve fundos 
suficientes à eY~entual satisfação dos respectivos pedidos. 

Parágrato único - Decairão do diTeito ass•egurado neste artigo os inte
ressados que não o exercitarem dentro do prazo de trinta dias, contados da 
data. e~ que for considerado definitivo o quadro geral dos c11edores. cem a 
publlcaçao a que alude o § 4.0 do aa:tigo anterior. 

Art. 28 - Nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulaç&o, fraude, 
err~ essencial. ou de documentos ignorados na época do julgamento dos créditos, 
o liquidante ou qualquer credor admitido podem pedir ao Banco Cent~al do 
Brasil, até ao encerramento da liquidação, a exclusão, ou outra classificação, 
ou a simple·s retificação de qualquer crédito. 

Parágrafo único - O titular desse crédito será notificado do pedido .e, a 
contar da data do recebim~mto da notificação, terá o prazo de cinco dias para 
oferecer as alegações e provas que julg.rur convententes, sendo-lhe ass·egurado 
o direito a que se refere o artigo .anterior, se s·e julgar prejudicado .pela decisão 
proferida. que lhe será notifi·cada por escrito, contando-se da data do recebi
mento da notificação o prazo de decadênci·a fixado no prurágrafo único do 
mesmo artigo. 

Art. 29 - Incluem-se, entre os encargos da massa, as quantias a ela forne
cidas pelos credOT·es, pelo liquidante ou pelo Banco Oentral do Brasil. 

Art. 30 - Salvo express·a disposição em contrá-rio desta lei, das decisões 
do liquidante caberá recurso, sem efeito suspensivo, dentro em dez dias. da: 
respectiva ciência, para o Banco Oentral do Brasil, em única instância. 

§ 1.0 - Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão assumirá 
caráter definitivo. 

§ 2.0 - O recurso será entregue, mediante protocolo, ao liquidante, que o 
informará e o ·encaminhará, dentro de cinco dias, a-o Banco Central do BrasiL 

Art. 31 - No resguardo da economia pública, da poupança privada e . da 
segurança nacional, sempre que a atividade da entidade li:quidanda colidir com 
os interesses daquelas áreas poderá o liquidante, prévia e expressamente au
torizado pelo Banco .Central do Brasil, na dependência d•e manifesta-ção ou con
cordância dos credores, acionistas ou sócios da Jiquidanda, ~dotar qualquer 
forma especial ou qualificada de realização do ativo ·e liquidação do passivo, 
ceder o ativo a terceiros, organizar ou reorganizar sociedade para continuação 
geral ou parcial do negócio ou atividade da liquida:nda. 

§ 1.0 - Os atos referidos neste artigo produzem efeitos jurídicos imediatos, 
independentemente d:e formalidades e registros. 

§ 2.o - Os registros correspondentes se·rão procedidos no prazo de quinze 
dias, pelos Oficiais dos Registres de Imóveis e pelos Registras do Comércio. bem 
como pelos demais órgãos da ~dministração pública, quando for o caso, à 
vista da comunicação formal, que lhes tenha sido fei.ta pelo liquidante. 

Art. 32 - Apurados, no curso da liquidação, se·guros elementos de prova, 
mesmo indiciária, da prática de contra-venções penais ou crimes, por parte 
de qualquer dos antigos administradores e memln'os do Conselho Fiscal, o li
quidante os encaminhará ao órgão do ':Ministério Público, para que este pro·
mova a ação penal. 

Art. 33 - o liquidante prestará contas ao Banco Central do Brasil, inde
pendentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções, 
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ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil e crimina.lmente, 
por seus atos. 

Art. 34 - Apllcam-se à liquidação extrajudicial. no que couberem e não 
colidirem com os preceitos desta lei, as dispo.sições da Lei de Falências (!De
creto-Lei n.0 7. 661, d·e 21 de junho de 1945), equiparando-se ao síndico, o liqui
dante, ao juiz -da falência, o Banco Central do Bra.sil, sendo competente para 
conhecer da ação revocatóri~:t prevista no art. 55 daquele Decreto-lei, o juiz a 
quem caberia processar e julgar a falência da instituição liquidanda. 

Art. 35 - Os atos indicados nos artigos 52 e 53. da Lei de Falências (De
creto-Lei n.0 7. 661, de 1945), pratic~:tdos pelos administradores da liquida.nda. 
poderão ser declarados nulos ou revogados, cumprido o disposto nos arti·gos 54 
e 58 da mesma lei. 

Parágrafo único - A ação revocatória será proposta pelo liquidante, obse·r
vado o disposto nos arts. 55, 56 e 57 da. Lei de Falências. 

CAP.:LTUlLO :W 

Dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal 

SEÇAIO [ 

Da indisponibilidiade dos bens 
Art. 36 - Os administradores das insti.tuições financeiras em intervenção, 

em liquidação extrajudicial ou em falência, ficarão com todos os seus bens 
indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los 
ou onerá-los, até ~:tpuração e liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 1.0 - A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar 
a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência, e atinge a todos aqueles 
que tenham estado no exe.rcício da,s funções nos doze mes·es anteriores ao mesmo 
ato. 

§ 2.0 - Por proposta do Banco central do Brasil, aprovada pelo Conselho 
Monetário Nacional, a indisponibiJidade prevista neste artigo .poderá ser esten
dida: 

a) aos bens de ~:tgentes, consel1heiros fiscais e aos de todos aqueles que, 
até o limite da responsabilidade estimada de cada um, tenham concorrido, nos 
últimos doze meses, para a decretação d'a intervenção ou da liquidação extra
judicia:!; 

b) aos bens de pessoas que, nos últimos doze meses, os tenham a qualquer 
titulo, adquirido de administradores d-a instituição, ou das pessoas referidas na 
alínea anterior, desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata 
de sim'lilada transferência com o fim d'e evi.tar os efeitos desta lei. 

§ 3.0 - Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados 
inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4.0 - Não são igualmente !:ttingidos pela indisponibilidade o.s bens objetos 
de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou pro
messa de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido 
levados ao competente registro público, anteriormente à data da decretação da 
intervenção, da liquidação extr!:tjudicial ou da falência. 

Art. 37 - Os abrangidos pela indisponibilidade de bens de que trata o 
artigo anterior, não poderão ausentar-se do foro, da intervenção, da liquidação 
extrajudicial ou da falênci~:t, sem préVia e expressa autorização do Banco C'entral 
do Brasil ou do juiz da falência. 

Art. 38 - !Decretada a intervenção, a liquidação extra-judicial ou a falência, 
o interventor, o liquidante ou o escrivão d~:t falência comunicará ao registro pú
blico competente e às Bolsas de Valores a indisponibilidade de bens imposta no 
art. 36. 
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Parágrafo único- Recebida a comunicação, a autoridade competente ficará 
relativamente a esse~S bens impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou 
particulares; 

b) arquivar atos ou contratos que importem em transf.erência de co'tas sociais, 
ações ou p~rtes beneticiárias; 

c) realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; 

SEÇAO JI 
Da responsabilidade dos Administradores e 'Membros 

do Conselho Fiscal 

Art. 39 - Os administradores e membros do conselho Fiscal de instituições 
financeiras responderão, ~ qual<quer tempo, salvo prescrição extintiva, pelos 
atos que tiverem praticado ou omissões em q'l.l'e houverem incorrido. 

Art. 40 - Os administradores de instituições financeiras respondem soli
dariamente pelas obri-gações por elas assumid'as durante sua gestão, até que 
se cumpram. 

Parágrafo único - A responsabilidade solidária se circunscreverá ao mon
tante dos prejuízos caus~dos. 

Art. 41 - Decretada a interv·enção, a liquidação extrajudicial ou a falência 
de instituição finan.ceira. o Banco Central do Brasil procederá a inquérito. a fim 
d·e ::tpurar as causas que levaram a sociedade àquela sittração e a responsabi
lidade de seus administradores e membros do Conselho FiScal. 

§ 1.0 - Para os efeitos deste ar.tigo, decretada a falência, o escrivão do 
feito a comunicará, dentro em vinte ·e quatro horas, ao Banco Central do Brasil. 

§ 2.0 - O inquérito será aberto imediatam,ente à decretação da inteTVen.ção 
ou da liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da corimnicação d~ falência, 
e concluído dentro em cento .e vinte dias, prorrogáveis, se absolutamente ne
cessário, por igual :prazo. 

§ 3.0 - No inquérito, o Banco Centrai do Brasil poderá: 
a) examinar, quando e qu~tas vezes julgar necessário. a contwbilidade, 

os arq'll'lvos, os documentos, os valores e mais elementos da instituição; 
b) tomar depoimentos, solicitando para iSSo, se necessário, o auxilio da po

lícfa; 
c) solicitar informações a qual,quer ~utoridade ou repartição pública, ao jum 

da falência, ao órgão do Ministério Público, ao síndico, ao liquidante ou ao in
te.TVentor; 

d) examinar, por pessoa que designar. os autos da falência e obter, me
di~te solicitação escrita, cópias ou certidões de peças desses autos; 

e) examinar a contabilidade e os arquivos de terceiros com os quais a ins
tituição financeira tiver negociado e no que entender com esses negócios, bem 
como a contabilidade e os arquivos dos ex-administradores, se comerci·a.ntes ou 
industriais sob firma individua:!, e as respectivas contas j'll'Ilto a outras insti
tuições financeiras. 

§ 4.0 - Os ex-administrador~s poderão acompanhar o inquérito, oferecer 
documentos e indicar diligências. 

Art. 42 - Concluída a apuração, os ex-administradores serão convidados, 
por carta, ~ aprese·ntar, por escrito, suas alegações e explicações, dentro em 
cinco dias, comuns para todos. 

Art. 43 - T.ranscorrido o prazo do ar.tigo anterior, com ou sem a defesa, 
será o inquérito encerrado com um relatório, do qual constarão, em sintese, a 
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situaÇão da entidade examinada, as causas de sua queda, o nome, a qualificação 
e a. relação dos bens particulares dos que nos últimos cinco anos, geriram a. 
sociedade, bem como o montante ou a estimativa dos prejuízos apurados em 
cada gestão. 

Art. 44 - Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será, no 
caso de intervenção e de liquidação extrajudicial, arquivado no próprio Banco 
Central do Brasil, ou, no cSJSo de falência, será remetido ao competente juiz, 
que o mandará apensar aos respectivos autos. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o Banco Central do 
Brasil, nos casos de interv·enção e de· liquidação extrajudicial, ou o juiz, no caso 
de falência, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, d-eterminará 
o levantamento da indisponibilidade de que trata o art. 36. 

, Art. 45 - concluindo o inquérito pela existência de prejuízos, será ele, com 
o relatório, remetido pelo Banco Oentral do Brasil ao juiz da falência., ou ao 
que for competente para decretá-la, o qual o fará com vista ao órgão do Minis
tério Público, que, em oi.to dias, sob pena de responsabilidade, requererá o se
qüestro 00s bens dos ex-~dministradores, que não tinham sido atingidos pela 
indisponibilida·cfe prevista no art. 36, quantos bastem para a e·fetivação da res
ponsabilidade. 

§ 1.0 - Em caso de intervenção ou Hquidação extrajudicial, a distribuição 
do inquérito ao juízo competente, na forma deste ::trtigo, previne a jurisdição 
do mesmo Juízo, na hipótes.e de vir a ser decretada a falência. · . 

§ 2.0 
- Feito o arresto, os bens serão depositados em mãos do interventor; 

do liquidante ou do síndico, conforme a hipótese. cumprindo ao depositário ad
ministrá-los, rece•ber os respectivos rendimentos e prestar contas afinal. 

Art. 46 - A respons::tbllidade dos ex-administradores, definida nesta lei, será 
apmada em ação própria, proposta no Juízo da falência ou' no que for para ela 
competente. · 

' . 

Parágrafo único- O órgão do Ministério Público, nos casos .de intervenção 
e liquidação extrajudicial, proporá a ação obrig::ttoriamente dentro em trinta 
dias, a contar da realização do arresto, sob pena .cfe responsrubilidade e preclusão 
da sua iniciativa. Findo esse prazo, ficarão os autos em cartório. à disposição 
de qualque.r credor, que poderá iniciar a .ação. nos quinze dias seguintes. Se neste 
último prazo ninguém o fizer, levantar-se-ão o arresto e a indisponibilidade, 
apensando:.se os autos aos d::t falência, se for o caso. · 

Art. 4'7 ~ Se, decretado o arresto ou proposta a ação, sobrevier a falência 
da. entidade, competirá ao síndico tomar, daí por diante, as providências ne
cessári::tS ao e.fetivo· cumprimento das detenninações desta lei, cabendo-lhe pro
mover a devida substituição processual, no prazo de trinta dias, contados da data 
do seu compromisso. . 

Art. 48 ~ Independentemente do inquérito e do arresto, qual:quer das partes, 
a que se . refere o parágrafo único do art. 46, no prazo nele previsto, poderá 
propor a ::tgão de responsabilidade dos ex-administradores, na forma desta lei; 

Art. 49 - Passada em julgado a sentença que declarar a responsabilidade' 
dos ex-administradores, o arresto e a indisponibilidade de bens se convolarão 
em penhora, seguindo-se o processo de execução. 

· § 1.0 - .Apurados os bens penhorados e pagas as custas j udiclais; ~ llqlrtdo 
será entregu·e ao interv•entor, ao liquidante ou ao síndico, confonne o caso, para 
rateio entre os credores da instituição. · 

§ 2.0 - Se, no curso da a,ção ou da execução, encerrar-se a intervenção. ou 
a liquidação extrruj'lldicial, o interventor ou o liiquidante, por oficio, dará co
nhecimento da ocorrência ao juiz, solicitando sua substituição como depositário 
dos bens aiTestados ou penhorados, e forne~cendo a relação nominal e respec-
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tivos saldos dos credores a serem, nésta hipótese, diretamente con.temp!ado.s 
com o rateio previsto no parágrafo anterior. 

C.AP1TtJILO V 

Disposições Gerais 

Art. 50 - A intervenção determina a suspensão, e, a liquidação extrajudi
cial,. a perda do mandato, respectivamente, dos administradores e membros do 
Conselho Fiscal e dos de quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto. compe
tindo, exclusivamente, ao interventor e ao liquidante a convocação da assem- . 
bléia geral nos casos em que julgarem conveniente. 

Art. 51 - Com o objetivo de preservar os intereses da ·poupança popular e 
a integridade do acervo das entidades subme.tidas a intervenção ou a liquida:ção 
extrajudicial, o Banco central do Brasil poderá estabelecer idêntico regime para 
as pessoas jurídicas que com ela:s tenham integração de atividade ou vínculo 
de interesse, ficando os s·eus administradores, sujeitos aos preceitos desta lei. 

Parágrafo único - Verifica-S·~ integração de atividade ou vinculo de inte
resse quando as pessoas jurídicas referidas neste artigo forem devedoras da so
ciedade sob intervenção ou submetida a liquidação extrajudicial ou quando seu.s 
sócios ou acionistas participarem. do capital d·esta em importância superior a 
10% (dez por cento) ou sejam ,cônjuges, ou parentes até o 2.0 grau, consangüí
neos ou afin.s, de seus diretores ou membros do . ., conEelhcs, con.sultivo, adminis
trativo, fiscal ou semelhantes. 
· ; Ari:• S2 ~ Aplicam-se as disposições da presente lei às sociedades ou em

presas .que integram o si!;tema de distribuição de títulos ou valores mobiliários 
no mercado de capitai.s (art. 5.o da Lei n.o 4. 728 d·e 14 de julho de 1965), assim 
como às sociedades ou empresas corretoras de câmbio. 

§ 1.0 - A intervenção nessas sociedades ou empresas ou sua liquidação ex
trajudicial poderá ser decretada pelo Banco Central do Brasil por iniciativa 
própria ou por solicitação das· Bolsas de Valores, quanto às c·orretoras a elas 
associadas, mediante representação fundamentada. 

§ 2.o - Por delegação de competência do Banco Central do Brasil e sem 
prejuízo de suas atribuições, a intervenção ou a liquidação extrajudicial das 
sociedades corretoras membros das Bolsa.s de Valores poderá ser processada por 
estas, sendo competentes no caso, aquela da área ·em qu.e a sociedade tiver 
sede. . . . 

·Art. 53 - As sociedades ou empresas que integram o sistema de distribui
ção·· de títulos ou valores mobiliários no mercado de capitais, assim como as 
.Sociedades ou empresas corretoras de câmbio, não. poderão, como as instituições 
financeiras, impetrar concordata. 

' · .. Art. 54·_. As disposições da presente lei estendem-se às intervenções e liqui
dações extrajudiciais em curso, ·no que couberem. 

Art. 55 - O Banco Central do Brasil é autorizado a prestar assistência fi
nanceira às Bo1sas de Valores, nas condições fixadas pelo Cons·elho Monetário 
Nacional, quando, a seu critério, se fizer necessária para que elas se adaptem, 
inteiramente, às exigências do mercado de capitais. 

Parágrafo único - A assistência financeira prevista neste artigo poderá ser 
estendida às Bolsas de Valores, nos casos de intervenção ou liquidação extra
judicial em sociedades corretoras de valores mobiliári-os e de câmbio, com 'vistas 
a resguardar legítimos interesses de investidores. 

Art. 56- Ao artigo 129 do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
é acrescentado o seguinte parágrafo, além do que já lhe fora aditado pela Lei 
n.o 5.589, de 3 de julho de 1970: 

§ 3.o - O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os critérios de padroni
~M~9 ... 4.Q!3 .• dQÇU._llle.ntºo\l. :!i~ que .. traJ~ o .. J 2.0

, podendo, ainga, autor~zar o Banco 
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Central do Brasil a .prorrogar o prazo nele estabelecido, determinando, então 
as condições a que estarão sujeitas. as sociedades beneficiárias da prorrogação. 

Art. 57 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Lei n.0 1.808, de 7 de janeiro de 1953, os Decretos-le1s n.0 s 9,2,28, de 3 de maio 
de 1946; 9.328, de lO de junho de 1946; 9.346, de 10 de junho de 1946; 48, de 18 
de novembro de 1966; 462, de 11 de fevereiro de 1969, e 658, de 17 de julho de 
1969, e demais disposições gerais e especiais em contrário. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Magalhães Pinto, Pre
sidente - .José Augusto, Relator - Helvídio Nunes - Paulo Guerra - Renato 
f?anco - Leandro MacieL 

QUADRO DANDO A ORIGEM DOS DISPOSITIVOS CONSTANTES 
NO SUBSTITUII'IVO AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 68, DE 1973 

O Congress·o Nacional decreta: 
CAPíTULO I 

Disposição preliminar 

Art. 1.0 - As instituições financeiras pri
vadas e as públicas não federais, assim como 
as cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos 
termos d,e.sta lei, à intervenção ou à liquida
ção extrajudicial, em ambos os casos efetua
da e decretada pelo Banco Central do Brasil, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 137 e 138 
do Decreto-lei n.0 2 .627, de 26 de setembro 
de 1940, ou à falência, nos termos da legisla
ção vigente. 

CAPíTULO II 
SIDÇAO I 

Da intervenção 
Art. 2.0 - Far-se-á a intervenção quando 

se verificarem as seguintes anormalidades nos 
negócios sociais da instituição: 

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente 
da má administração, que sujeite a riscos os 
seus credores; 

II - forem verificadas reiteradas infra
ções a dispositivos da legislação bancária não 
regularizadas após as determinações do Banco 
Central do Brasil, no uso das suas atribuições 
de fiscalização; 

Ill - na hipótese de ocorrer qualquer 
dos fatos mencionados nos arts. 1.0 e 2.o do 
Decreto-lei n.0 7. 661, de 21 de junho de 1945 
(lei de falências) houver possibilidade de evi
tar-se a liquidação extrajudicial. 

"Dispõe sobre a interven
ção e a liquidação extrajudi
cial de instituições financei
ras, e dá outras providên
cias." 

Sugestão do Relator: A 
:iisposição preliminar, cons
tante do ·art. 1.0, é uma in
trodução à lei, definindo, em 
resumo, os seus obj,etivos. 

Ministério da Fa21enda -
EM/73 de 197,1 - !Projeto de 
Regulamento-

Art. 5.0 , do qual o Relator 
suprimiu, por julgá-kl exa
gerado, o inciso I. 
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Art. 3.o - A intervenção será decretada 
ex officio pelo Banco Central do Brasil, ou 
por solicitação dos administradores da inS
tituição - se o respectivo estatuto lhes con
ferir esta competência -, como indicação das 
causas do pedido, sem prejuízo da responsa
bilidade civil e criminal em que incorrerem 
os mesmos administradores, pela indicação 
falsa ou dolosa. 

Art. 4.0 - O período da intervenção não 
excederá a 6 (seis) meses, o qual, por decisão 
do Banco Central do Brasil, poderá ser pror
rogado, uma única vez, até o máximo de ou
tros 6 (seis) meses. 

Art. s.o - A intervenção será executada 
por interventor nomeado pelo Banco Central 
do Brasil, com plenos poderes de gestão. 

Parágrafo único. - Dependerão de prévia 
e expressa autorização do Banco Central do 
Brasil os atos do interventor que impliquem 
em disposição ou oneração do patrimônio da 
sociedade, admissão e demissão do pessoal. 

Art. 6.o - A intervenção produzirá, desde 
sua decretação, os seguintes efeitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obriga
ções vencidas; 

b) suspensão da fluência do prazo d~s 
obrigações yincendas anteriormente central
das;. 

c) inexigibilidade dos depósitos já exis
tente.s à data de sua decretação. 

Art. 7.o - A intervenção cessará: 
a) se os interessados, apr.esentando as ne

cessárias condições de garantLa, julgadas a 
critério do Banco Central do Brasil, tomarem 
a si o prosseguimento das atividades econô
micas da empresa. 

:Mlnistério da Fazenda, no 
ar.t. s.o e seu parágrafo úni
co. Também no art. 5.0 , alí-
nea a, do Decreto-Lei ..... . 
n.o 8.49·5, de 28-12-45. 

Ministério da Fazenda, no 
a;rt. 6.o e nas sugestões en
viadas pelo Instituto dos 
Advogados de São Paulo. 

Do procreto do· Executho, 
caput, eliminada a pa·rte I 
final, para harmonizar o 
dispositivo com os demais 
do Substitutivo. 

Do Projeto do Executivo 

Do Projeto do Ex:ecuttvo 

Do Projeto d.o E:Jciecutivo, 
sendo a a:línea a uma emen
da do Dep. Nina &beiro, 
aprovada na Câmara e que, 
por r.azões óbvias, deve figu
rar em primeiro lugar e à 
qual se deu apenas nova. re
dação. Arts. 7.0 e 8.0 , respec
tivamente, dos Decretos-lei 
n.0 s 8.495 e 9.34e/46. 
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b) quando, a critério do Banco Oentr8:l 
do Brasil, a situação· da entidade se houver 
normalizado; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial 
ou a falênci·a da entid8:de. 

SEÇAO II 
Do Processo da Intervenção 

Ait. s.o -· IndependEmtêi:nente da publi
cação do ato 4·e sua nomeação, o interventor 
será investido, de imediato, em s'll'as funções, 
mediante termo de . posse la:v:rado no "Diá-rio" 
da entidade, ou na falta deste, no livro que o 
substituir, com a transcrição do ato que hou
ver decretado a medida e que o tenha no
meado. 

Art. 9.0 -· Ao assumir suas funções, o in
terventor: 
' a) arr.ecadará, medi8:nte termo, todos os 

livros da entidade e os documentos .d'e inte
resse da administração; 

. b) . levantará o bal·anço ge-ral e o inventá
rio de todoOs os livros, documentos, dinheiro 
e demais bens da entidade, ainda que em 
poder de terceiros, a qu8:lquer título. 

Parágrafo único - O termo de arrecada
ção, . o balanço geral e o inventário deverão 
ser assinados também pelos administradores 
em exe-rcício no dia anterior ao da posse do 
interventor, os quais poderão apresent8:r, em 
seP'arado, as declarações e observações que 
julgarem a bem dos seus interesses. 

Art. 10 - Os -ex-administradores da enti
dade deverão entr.egar ao interventor, dentro 
em cinco dias, contados da posse deste, decla
rg;ção, assinada em conjunto, por tod'os eles, 
de que conste a indicação. 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e 
endereço dos administradores e membros do 
Conselho Fiscal que estiverem em exercício 
nos últimos 12 meses anteriores à decretação 
da medida; · · 

b) dos mandatos que porventura, tenham 
outorgado em nome da instituição, indicando 
o ·seu obj e to, nome e endereço do mandatá
rio; 

c) do.s bens imóveis, assim como dos mó
veis, que não se encontrem no estabeleci
mento; 

Do Prbj eto do Executivo 

Projeto do _Executivo, ar
tigo 18 

Regruamento aprovado pe
lo Decreto-lei n.o 9 .346, de 
10 de junho de 1946 - .Ar
tigo 11. 

O parágrafo único .d'o art. 
9.0 e os al1ts. 10, 11, 12 e 13 
são o resultado de ASSessoria 
do Dr. Wilson do Egito Coe
lho, ilustre e competente Ad
vogado do Banco Central do· 
Brasil. 
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d) da participação que,· porventura, cada 
administrador ou membro do Conselho Fisca:l 
tenha em outras .sociedad·es, com a respectiva 
indicação. 

· · Art. 11 - O interventor, dentro de ses
senta dias, contados de sua posse, prorrogá
v·el se necessário, apresentará ao Banco Cen
tral ao Brasil re:atório, que conterá: 

a) exa:me da escrituração, da aplicação 
dos fundos e disponibilid•ades, e da situação 
económico-financeira da. instituição; 

b) indicação, dev.tdamente comprovada, 
dos atos e omissões danosos que eventual
mente tenha verificado; 

c) proposta justificada da adoção das 
providências que lhe pareçam convenientes à 
instituição. 

Parágrafo único - As disposições deste 
artigo não impedem que o interventor, antes 
d'a apresentação do relatório, proponha ao 
Banco Central do Brasil a adoção .de qualqueT 
providência que lhe par.eça necessária e ur
gente. 

Art. 12 - A vista do relatório ou da proposta 
do ·interventor~ o Bru1co Central do Brasil po
derá: 

a) determinar a cessação da intervenção, hi
pótese em que o inter'Ç·entor será autorizado a 
promov·er os atos que, nesse sen.tido, se tornarem 
necessários ; 

b) manter a instituição sob intervenção, até 
serem eliminadas as irregularidades que a mo
tivara:m, observado o disposto no art. 4.0 ; 

c) decretar a liquidação extr.ajudicial da en-
tU:lade; . · 

d) autorizar o interventor a requerer a fa
lência da entidade, quando o seu ativo não for 
suf1ciente para cobrir sequer metade do valor dos 
créditos quirografários, ou quando julgada incon
veni·ente a liquidação extra;judicial, ou quando a 
complexidade dos negócios da instituição ou a 
gravidade dos fatos apurados a:conselhaTem a 
medida. 

Art. 13 - Das decisões do interv·entor cabe
rá recurso, sem efei.to suspensivo, dentro em dez 
dias da respectiva ciência, para o Banco central 
do Brasil, em única instância. 

§ 1.0 - Findo o prazo, sem a interposição 
de recurso, a decisão assumirá caráter definitivo. 

§ 2.o - O recurso será entregue, mediante 
protocolo, ao interventor, que o informará e o en
caminhará dentro em cinco dlas, ao Banco Cen
tral do Brasil. 
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Art. 14 - O interventor prestará contas ao 
Banco Central do Bra:sil, independentemente de 
qualquer exigência, no momento em que debcar 
suas funções, ou a qualquer tempo, quando solici
tado, e responderá, civil e criminalmente, por 
seus atos. 

CAPí.TIJ1LO m 
Da liquidação extrajudicial 

SEÇAO I 

Art. 15 - Decretar-se-á a liquidação extraju
dicia:l da instituição financeira: 

I - ex officio : 

a) em razão de ocorrências que comprome
tam sua situação econômica ou financeira, espe
cialmente quando deixar de satisfazer, com pon
tualidade, seus compromissos ou quando se ca
r·acterizar qualquer dos motivos que a:urt:.orizem 
a declaração de falência; 

b) quando a administração violar gravemen
te as normas legais e estatutárias que discipli
nam a: atividade da instituição, bem como as de
terminações do Conselho Monetário Nacional ou 
do Banco Central do Brasil, no uso de suas atri
buições legais; 

c) quando a instituição sofrer prejuizo que 
sujeita a risco anormal seus credores quirografá
rios; 

d) quando, cassada: a autorização para fun
cionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noven
ta) dias seguintes, sua liquidação ordinária, ou 
quando, iniciada esta, verificação pode acarretar 
prejuízos :l)ara: os credores; 

II - s. requerimento dos administradores óa 
instituição, - se o respectivo estatuto social lhes 
conferir esta competência, - ou por proposta do 
interventor, expostos circunstancialmente os mo
tivos justificadores da medida. 

§ 1.0 - O Banco Central do Brasil decidi
rá sobre a; gvavidade dos fatos de.terminantes 
da liquidação extrSI,j udicial, considerando as re
percussões destes sobre os interesses dos mer
cados financeiros e de ca.pitais, e, poderá, em 
lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se 
julgar esta medida suficiente para: a norma
lização dos negócios da instituição e preser
vação daqueles interesses. 

Proje:to do Executtvo, ar
tigo 17. 

Regulamento aprovado pe
lo Decreto-Lei n.o 9.346, de 
10-6-46, artigo 6. 

Sugestão do Instituto dos 
Advoga:dos de São Paulo. 

Sugestão do Instituto dos 
Advogados d!e São P·aulo, mo
dificando-se a parte que se 
refere à Assembléia Geral, 
de acor:do com o parágrafo 
único do art. 1.o do Decreto
Lei n.0 9.346, de 10-6-46, com
binado com o art. 2.0 do Re
gulamento por ele aprovado. 
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§ z.o- O ato do Banco Central do Brasil, 
que deeretar a liquidação extrajudicial indi
cará. a data em que se tenha caracteriZado o 
estado que a determinou, fixando o termo le
gal da liquidação, que não poderá ser supe
rior a 6{)· (sessenta)- dias; contados do primeiro· 
protesto por falta de pagamento ou; na: falrta 
deste, do ::tto que haja decretado a intervenção 
ou a liquid·ação. 

Ar.t. 16·- A liquidação extrajudicial será 
executad•a por liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, com amplos poderes de ad
ministração· e liquidação, especialmente os de 
verific::tÇâo e cfassificação dos crédltos', po
dendo· nomear e demitir funcionários, fbcan
de-1-hes os veneimen tos, outorgar· e cassar man
datos,. propor ações e representar a massa em 
.Tuíz·o ou fora dele. 

§ 1.0 - Com prévi-a -e expressa autoriza
ção do Banco Central do Brasil, poderá o li
quidante, em benefício da massa, ultimar os· 
negócios. pendentes e, a qualquex tempo, one
rar ou' ali:enar seus bens, neste úl·timo caso 
através de licitações. 

§ 2.0 - Os honorários do liquidante, a se
rem pagos por conta da liqui.danda, se·rão fi
xados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 17 - Em todos os ::ttos, documentos e 
publicações de interesse da liquidação; será 
us-ada, obrigatoriamente, a expressão "Em li
quidação -extrajudicia:", em seguída à deno
minação da entidade. 

Art. 18 - A decretação da liquidação ex
trajudicial produzirá, de imedi!:tto, os seguin
tes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções inicia
das sobre direitos e interesses relativos ao a.cer
V'O da entidade liquidanda, não podendo ser 
intentadas quaisquer outras,. enqmnto d'!!Xa.r 
a: liquidação; 

b) vencimento antecipado das obrigações 
da liquidanda; 

c) não atendimento das cláusulas penais 
dos contratos unilaterais vencidos em virtude 
da decretação da liquid:ação extrajudicial; 

d) não fluêncl::t de juros, mesmo· que esti
pulados, contra a massa, enquanto não inte
gralmente pago o passivo; 

Sugestão do Instituto dos 
Advogados de São :Paulo. 

Projeto do ~ecutivo, ar
tigos 6.0 e 9.o 

Projeto do Executivo, arti
go 9.0 , parágrafo único, com 
modificações sugeridas pelo' 
Instituto dos Advogados de 
São P•aulo é do Rel::ttor. 
Também com fundamento' 
na parte final do art. 3.0 do 
Decreto-lei n.0 685, de 17-7-69. 

Sugestão do Dr. Wilson do 
Egito Coelho, Advogado do 
Banco Central. 

Projeto do Executivo, arti
go 22. 

Proj:eto do Executivo, arti
go 7.o Alíne,as a e b- suges
tões do Dr. Wilson do Egito 
Coelho, Advogado do Banco 
Central. 
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e) int·errupça.O da prescrição relativa a 
obrigações de l.'lesponsabi~.tdiade da inSititulção; 

f) não reclamação de correção monetâria. 
de qua:isquer dívidas passivas nem de penas 
pecuniârias por infração de leis penais ou ad
ministrativas. 

Art. 19 - A liquidação· extra.judicial. ces
sará: 

a) se os interessados, apresentando as 
necessária,s condições de ga.rantia, julgadas a 
critério do Banco Central do Brasil, tomarem 
a si o prosseguimento das a.tividades econô
mi<:as da empresa. 

b) por transformação em liquidação ordl
nâria; 

c) com a aprovação das contas finais do 
liquidante e baixa no registro público compe
tente; 

d) se decretada a falência da entidade. 

SEÇIA.O II 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 

Art. 20 - Aplicam-se, ao processo da li
quidação· extrajudicial, as disposições relativas 
ao processo da intervenção, constantes dos 
art:.s. s.o, 9.0 , 10 e 11 desta lei. 

Art. 21 -A vista do relatório ou da pro
posta previstos no art. 11, apresentados pelo 
liquidante na conformidade do artigo anterior, 
o ·Banco Central do Brasil poderá autorizá
lo a: 

a) prosseguir na liquidação extrajudicial; 
b) requerer a falência da entidade, quan

do o seu a.tivo não for suficiente para cobrir 
pelo menos a metade do valor dos créditos 
quirografários, ou quando houver fundados in
dícios de crimes !alimentares. 

Parágrafo único - Sem prej uizo do cli.s
posto neste artigo, em qualquer tempo, o Ban
co Centrai do Brasil poderá estudar pedidos 
de cessação da liquidação extrajudicial, for
mulados pelos interessados, concedendo ou re
cusando a medida pleiteada, segundo as ga
rantias oferecidas e as conveniências de ordem 
geral. 

Projeto do Executivo, arti
go "e" e redação sugerida; 
pelo Instituto dos Advogados 
de São Pa:ulo. 

Sugestão do RelrSJtor. 

Projeto do Executivo, arti
go 10. 

Emenda aprovada na Câ
mara, de autoria do· Depu
tado Nina Ribeiro. Também 
se funda no parâgrafo único 
dos arts. 7.0 e 8.0 respectiva
mente, dos Decretos-Leis n.<>s 
8.495/45 e 9.346/46, com nova 
redação. 

Projeto do Executivo, ar
tigo 10. 

Sugestão do Dr. Wilson do 
Egito Coelho. 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto-Lei n.0 9.346/46, ar
tigo 13, com nova redação do 
Dr. Wilson Egito COelho. 

!Decretos-Leis n.o 8.495/45 e 
9.346/46, artigos 7.o e 8.0 , res
pectivamen te. 
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Art. 22 - Se determinado o prossegui
mento da liquidação e~trajudicial, o liquidante 
fará publicar, no Diário Oficial da União e 
em j o·rnal de grande circulação do local da 
sede da entidade, aviso aos credores para que 
declarem os respectivos créditos, dispensados 
desta forma:idade os credores por depósitos 
ou por letras de câmbio de aceite da institui
ção financeira llquidanda. 

§ 1.0 - No aviso de que trata este artigo, 
o liquidante fixará o prazo para a declaração 
dos créditos, o qual não será inferior a vinte, 
nem superior a quarenta dias, conforme a 
importância da liquidação e os interesses nela 
envolvidos. 

§ 2.0 
- Relativamente aos créditos dis

pensados de habilltação, o liquidante manterá, 
na sede da liquidanda, relação nominal doo 
depositantes e respectivos saldos, bem como 
relação das letras de câmbio de seu aceite. 

§ 3.0 
- Ao.s credores obrigados à declara

ção assegurar-se-á o direito de obterem do 
liquidante as informações, extratos de contas, 
saldos e outros elementos necessários à defesa 
dos seus interesses e à prova dos respectivo.s 
créditos. 

§ 4.0 
- o liquidante dará sempre recibo 

das declarações de crédito e dos documentos 
recebidos. 

Art. 23 - O liquidante juntará a cada 
declaração a informação completa a respeito 
do resultado das averiguações a que procedeu 
nos livros, papéis e assentamentos da entida
de, relativos ao crédito declarado, bem como 
sua decisão quanto à legitimidade, valor e 
classificação. 

Parágrafo único- O liquidante poderá 
exigir dos ex-administradores da instituição 
que prestem informações sobre qualquer do:: 
Cl'éditos declarados. 

Art. 24 - Os credores serão notificados, 
por escrito, da decisão do liquidante, os quais, 
a contar da data do recebimento da notifi
cação terão o prazo de dez dias para recorrer, 
ao Banco Central do Brasil, do ato que lhes 
pareça desfavorável. 

Art. 25 - Esgotado o prazo para a decla
ração de créditos e julgados estes, o liquidante 
organizará o quadro geral de credores e publi
cará, na forma prevista no art. 22, aviso de 
que dito quadro, juntamente com o balanço 
geral, se acha afixado na sede e demais depen
dências da entidade, para conhecimento dos 
interessados. 

Regulamento do Decreto
Lei n.0 9.346/~, artigo 14, 
com inovações do Dr. Wilson 
do Egito Coelho, Advogado 
do Banco Central. 

Regulamento do Decreto
Lei n.0 9.346, artigo 14. com 
inovações do Dr. Wilson 
Coelho. 

Sugestões do Dr. Wilson 
do Egito Coelho, Advogado de 
Banco Central. 

Regulamento do Decreto
Lei n.o 9.346/46, artigo 18. 
reduzindo-se o prazo pela 
metade (de 20 para 10 dias). 
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Parágrafo único - Após a publicação men
cionada neste artigo, qualquer interessado po
derá impugnar a legitimidade, valor ou a 
classificação dos créditos constantes do referido 
quadro. . .. 

Art. 26 - A impugnação será apresentada 
por escrito, devidamente justificada com os 
documentos julgados convenientes, dentro de 
dez dias, contados da data da publicação de 
que trata o artigo anterior. 

§ 1.0 - A entrega da impugnação será 
feita contra recibo, passado pelo liquidante; 
com cópia que será juntada ao processo. 

§ 2.0 - o titular do crédito impugnado 
será notificado pelo liquidante e, a. contar da 
data do recebimento na notificação, terá o 
prazo de cinco dias para oferec•er as alegaçõ~ 
e provas que julgar convenientes à defesa do.s 
seus direitos. 

§ 3.0 - O liquidante encaminham as im
pugnações com o seu parecer, juntando os ele
mentos probatórios, à decisão do Banco Cen
tral do Brasil. 

§ 4.0 - Julgadas todas as impugnações, o 
liquidante fará publicar avisos na forma do 
art. 22, sobre as eventuais modificações no 
quadro g:eral de credores que, a partir desse 
momento, será considerado definitivo. 

Art. 27 - Os credores que se julgarem 
prejudicados pelo não provimento do recurso 
interposto, ou pela decisão proferida na im
pugnação,. poderá prosseguir nas aç6es que 
tenham sido suspensas por força do art. 18, 
ou propor as que couberem, dando ciência do 
fato ao liquidante para que este reserve fun
dos suficientes à eventual satisfação dos res
pectivos pedidos. 

Parágrafo único- - Decairão do. direito as
segurado neste· artigo os interessados que não 
o exercitar.em dentro do prazo de trinta dias, 
contados da data em que for considerado defi
nitivo o quadro geral dos credores com a pu
blicação a que alude o § 4.0 do artigo anterior. 

Art. 28 - Nos casos de descoberta de fal
sidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial. 
ou de documentos ignorados na época. do jul
gamento dos créditos, o liquidante ou qualquer 
credor admitido podem pedir ao Banco Central 
do Brasil, até ao encerramento da liquidação, 
a exclusão, ou outra classificação, ou a sim
ples retificação de qualquer crédito. 

Regulamento aprovado pele 
Decreto-Lei n.0 9.346/46, ar
tigos 15, 16 e 17, dão origem 
aos artigos do Subs·titutivc 
de n.os 25, 26 e seus pará-
grafos~ · 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto-Lei n.O 9.346/46, ar
tigo 21. 

Regulamento acima.. citado 
artigo 19. 
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Parágrafo único - O titular desse crédito 
será notificado do pedido e, a contar da data 
do recebimento da notificação, terá o prazc 
de cinco dias para oferecer as alegações e 
provas que julgar convenientes, sendo-lhe as
segurado o direito a que se refere o artigo 
anterior, se se julgar prejudicado pela decisão 
proferida, que lhe será notificada por escrito, 
contando-se da data do recebimento da noti
ficação o prazo de decadência fixado no pará
grafo único do mesmo artigo. 

Art. 29 - Incluem-se, entre os encargo~: 
da massa, as quantias a ela fornecidas pelo:: 
credores, pelo liquidante ou pe~o Banco Central 
do Brasil. · 

Art. 30 - Salvo expressa disposição em 
contrário desta lei, <las .decisões do liquidante 
caberá r!'!curso, sem -efeito suspensivo, dentro 
de dez dias da respectiva ciência, para o 
Banco Central do Brasil, em única instância. 

§ 1.0 
- Findo o prazo, sem a interposição 

de recurso, a decisão assumirá caráter defi
nitivo. 

§ 2.0 
- O recurso será entregue, median

te protocolo, ao liquidante, que o informará 
~a~c;~~~~~aJ~· 13~:~il~o de cinco dias, ao 

Art. 31 - No resguardo da economia pú
blica, da poupança privada e da segurança 
nacional, sempre que a ativida<le da entidade 
liquidanda colidir com os 'interesses daquelas 
áreas, poderá o liquidante, prévia e expressa
mente autorizado pelo Banco Central do Bra
sil, e na dependência de manif.estação ou con
cordância dos credores, a:cionistas ou sócios da 
liquidanda, adotar qualquer forma especial ou 
qualificada de realização do ativo e liquidação 
do passivo, ceder o ativo a terceiros, organizar 
sociedade para continuação geral ou parcial 
do negócio ou atividade da liquidanda. 

§ 1.0 
- Os aros referidos neste artigo pro

duzem efeitos juddicqs imediatos, independen
temente de formalidades e registras. 

§ 2.0 
- Os registras correspondentes se

rão procedidos no prazo de quinze dias, pelos 
Oficiais dos Registras de Imóveis e pelos Re
gistras do Comércio, bem como pelos demais 
órgãos da administração pública, quando for 
o caso, à vista da comunicação formal, que 
lhes tenha sido feita pelo liquidante. 

Os artigos 28, 29, 30, e seus 
parágra:fos são matéria nova 
incluída por sugestão do Dr 
Wilson do Egito Coelho 
Advogado do Banco Central 

Matéria nova, como se dis
se acima. 

Decreto-Lei n.0 685, de n 
de julho de 1969, com abran
damento, artigo a.o 

.. \ ' ~·. 
' . 
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Art. 32 - Apurados, no curso da liquida
ção, seguros elementos de prova, mesmo indi
ciária, da própria de contravenções penais ou 
crimes, por parte de qualquer dos antigos 
administradores e membros do C~nselho Fis
cal, o liquidante os encaminhará ao órgão do 
Ministério PúbUco, para que este promova a 
ação penal. 

Art. 33 - O liquidante prestará contas ac 
Banco Central do Brasil, independentemente 
de qualquer exigência, no momento, quando 
solicitado, ·e responderá, civil e criminalmente, 
por seus atas. 

Art. 34 - Aplicam-se à liquidação extra· 
judicial, no que couberem e não colidirem com 
os preceitos desta lei, as disposições da Lei de 
Falências (Decreto-Lei n.O 7.6:61, de 21 de junho 
de 1945), equiparando-se ao síndico, o liqui
dante, ao juiz da falência, o Banco Central do 
Brasil, sendo competente para conhecer da 
ação r·evocatória prevista no art. 55 daquelE 
Decreto-Lei, o juiz a quem caberia processai 
e julgar a falência da instituição liquidanda. 

Art. 35 - Os atas indicados nos artigos 
52 e 53, da Lei de Falências (Decreto-Lei n.c 
7.661, de 1945), praticados pelos administra
dores da liquidanda, poderão ser declarados 
nulos ou revogados, cumprindo o disposto nos 
artigos 54 e ~ da mesma lei. 

Parágrafo único - A ação revocatória será 
proposta pelo liquidante, observado o disposto 
nos artigos 55, 56 e 57 da Lei de Falências. 

CAP:t'mJOO lN 

Dos Administradores e Membros do Conselho 
Fiscal 

SEÇ:AO I 

Da Indisponibilidade dos Bens 
Art. 36 - Os administradores das insti

tuições financeiras em intervenção, em liqui
dação extrajudicial ou em falência, ficarão 
com todos os seus bens indisponíveis, não 
podendo, por qualquer forma, direta ou indi
reta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e 
liquidação finai de suas responsabilidades. 

§ 1.0 - A indisponibilidade prevista neste 
artigo decorre do ato que decretar a interven
ção, a liquidação extrajudicial ou a falência, 
e atinge a todos aqueles que tenham estado 
no exercício das funções nos doze meses an
teriores ao mesmo ato. 

Regulamento do Decreto
Lei n.o 9.346/46, artigo 25. 

Projeto do Executivo, arti
go 17 e Regulamento do De
creto-Lei n.o 9.346, a-rt. 2.0 

Projeto do Executivo, arti
go 25, com inovações. 

Regulamento do Decreto· 
Lei n.o 9.346, art. 7.o 

Projeto do Executivo, arti
go 13 e Decreto-Lei n.0 685 
artigo 1.0 
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§ 2.0 -Por propoota do Banco Central do 
Brasil, aprovada pelo Conselho Monetário Na
cional, a indisponibilidade prevista neste arti
go poderá ser estendida: 

a) aos bens de gerentes, conselheiros fis
cais e aos de todos aqueles que, até o limite 
da responsabilidade e-stimada d-e cada um, 
tenham concorrido, nos últimos doze meses, 
para a decretação da intervenção ou da liqui
dação extrajudicial; 

b) aos bens de pessoas que, nos últimos 
doze. meses, os tenham a qualquer título, ad
quirido de administradores da instituição, ou 
das pessoas referidas na alínea anterior, desde 
que haja seguros elementos de convicção de 
que se trata de simulada transferência com 
o fim de evitar os efeitos desta lei 

§ 3.0 - Não se incluem nas disposições 
deste artigo os bens considerados inalienáveis 
ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4.0 - Não são igualmente atingidos 
pela indisponibilidade os bens obj eto de con
trato de alienação, de promessa de compra e 
venda, de cessão ou promessa de cessão de 
direitos, desde que os respectivos instrumentos 
tenham sido levados ao ·competente registro 
público, anteriormente à data da decretação 
da intervenção da liquidação extrajudicial ou 
da falência. 

Art. 37 - Os abrangidos pela indisponi
bilidade de bens de que trata o artigo anterior. 
não poderão ausentar-se do foro da interven.: 
ção, da liquidação extrajudicial ou da falência, 
sem previa e expressa autorização do Banco 
Central do Brasil ou do juiz da falência. 

Art. 38 - Decretada a intervenção, a li
quidação extrajudicial ou a falência, o inter
ventor, o liquidante ou o escrivão da falência 
comunicará ao registro público competente e 
às Bolsas de Valores a indisponibilidade de 
bens imposta no art. 36. 

Parágrafo único- Recebida a comunica
ção, a autoridade competente ficará relativa
mente a esses bens impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou aver
bações de documentos públicos ou particulares; 

b) arquivar ates ou contratos que impor
tem em t:r:ansferência de cotas sociais, ações 
ou partes beneficiárias; 

c) realizar ou registrar operações e títulos 
de qualquer natureza; 

d) processar a transferência d,e proprie
dade de veiculas automotores. 

Projeto do Executivo, art 
13 § 1.0 Sugestões do Insti
tuto dos Advogados de Sãc 
Paulo e modificativa, do Re
lator, na letra "a" na parte 
que limita a indisponibilida
de dos bens de todos aquele~ 
que tenham concorrido, nos 
últimos doze meses para a 
decretação da intervenção ou 
liquidação extrajudicial ao li
mite da responsabilidade es
timada de cada um. 

Projeto do Executivo, pará
grafo 2.0 do artigo 13. 

Projeto do E:ieecutivo, pará
grafo 3.0 do artigo 13. 

Projeto do Executivo ar
tigo 14 e n.o m do artigo 34 
do Decreto-Lei n.0 7.66,1 (Lel 
de Falências). 

Projeto do Executivo, arti
go 1,5 Decreto..[.ei n.o 685 -
parágrafo único do art. 4.o 



- 1288-

SEÇAO II . 

Da Responsabilidade dos Administradores e 
Membros do Conselho Fiscal 

Art. 39 - Os administradores e membros 
do Conselho Fiscal de instituições financeiras 
responderão, a qualquer tempo, salvo prescrl
.ção extintiva, pelos atos que tiverem prati
cado ou omissões em que houverem Incorrido. 

Art. ·40 - Os administradores de institui
ções financeiras respondem solidariamente 
pelas ·Obrigações por elas assumidas durante 
sua gestão, até. que se cumpram. 

Parágrafo único - A responsabilidade so
lidária se circunscr-everá ao montante dos pre
juízos causados. 

Art. 41 - Decretada a intervenção, a li
quidação extrajudicial ou a falência de insti:.. 
tuições financeiras, o Banco Central do Brasil 
procederá a inquérito, a fim de apurar as 
causas que levaram a sociedade àquela situa
ção e a responsabilidade de seus administra
dores e membros do Conselho Fiscal. 

§ 1.0 - Para os efeitos deste artigo, de
cretada a falência, o escrivão do feito a comu
nicará, dentro em vinte e quatro 'horas, ao 
Banco Central do Brasil. 

§ 2.0 - O inquérito será aberto imediata
mente à decretação da intervenção ou da li
quidação extrajudicial, ou ao recebimento da 
comunicação da falência, .e concluído dentre 
em cento e vinte dias, prorrogáveis, s-e abso
lutamente necessário, por igual prazo. 

§ 3.0 - No inquérito, o Banco Central de 
Brasil poderá: 

a) examinar, quando e quantas vezes jul
gar necessário, a contabilidade, os arquivos, .m 
documentos, os valores e mais elementos da 
instituição; 

b) tomar depoimentos, solicitando para 
isso, se necessário, o auxilio da polícia; 

c) solicitar informações a qualquer auto
ridade ou repartição pública, ao juiz da falên
cia, ao órgão do Ministério Público, ao síndico. 
ao liquidante ou ao interventor; 

d) examinar, por pessoa que designar, o~ 
autos da falência e obter, mediante sollcitaçãc 
escrita, cópias ou certidões de peças desses 
autos; 

Lei n.0 1. 808, de 7 de ja
neiro de 1953, art. 2~o. com a 
redação dada pelo art. 42 da 
Lei n.O 4.5-95, de 31 de dezem
bro de 1964. O dispositivo in
clue, também, os membros de 
Conselho Fiscal. 

Os arts. 42 a 50, inclusive 
procederam da .Lei n.0 1.808 
de 7 de janeiro de 1953. com 
inovações sugeridas pelo Dr. 
Wilson do Egito Coelho. 
Ad:vogado do Banco Central 
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e) examinar a contabilidade e os arquivos 
de eterceiros com os quais a instituição finan
ceira tiver negociado e no que entender com 
esses negócios, bem como a contabilidade e o.s 
arquivos dos ex-administradores, se comerci
antes ou industriais sob firma individual, e as 
respectivas contas junto a outras instituições 
financeiras. 

§ 4.0 - Os ex-administradores poderão 
acompanhar o inquérito, oferecer documentos 
e indicar diligências. 

Art. 42 - Concluída a apuração, os ex
administradores serão convidados, por carta, 
a apresentar, por escrito, suas alegações e 
explicações, dentro em cinco dias, comuns 
para todos. 

Art. 43 - Transcorrido o prazo do artigo 
anterior, com ou sem a defesa, será o inquérito 
encerrado com um relatório, do qual consta
rão, em síntese, a situação da entidade exa
minada, as causas de sua quebra, o nome, a 
qualificação e a relação dos bens particulares 
dos que, nos ú~timos cinco anos, geriram a 
sociedade, bem como o montante ou a estima
tiva dos prejuízos apurados em cada gestão. 

Art. 44- Se o inquérito concluir pela ine
xistência de prejuízo, será, no caso de inter
venção e de liqüidação extrajudicial, arquivado 
no próprio Banco Central do Brasil, ou, no 
caso de falência, será remetido ao competente 
juiz, que o mandará apensar aos respectivos 
autos. 

Parágrafo umco - Na hipótese prevista 
neste artigo o Banco Central do Brasil, nos 
casos de intervenção e de liqüid.ação extraju
dicial, ou o juiz, no caso de falência, de ofício 
ou a requerimento de qualquer interessado, de
terminará o levantamento da indisponibili
dade de que trata o art. 36. 

Art. 45- Concluindo o inquérito pela exis
tência de prejuízos, será ele, com o respectivo 
relatório, remetido pelo Banco Central doBra
sil ao juiz da falência, ou ao que for compe
tente para decretá-la, o qual o fará com vista 
ao órgão do Ministério Público, que, em oito 
dias, sob pena de responsabilidade, requererá 
o seqüestro dos bens dos ex-administradores, 
que não tinham sido atingidos pela indisponi
bUidade prevista no art. 36, quantos bastem 
para a efetivação da responsabilidade. 

§ 1.o - Em caso de intervenção ()U liqüi
dação extrajudicial, a distribuição do inquérito 
ao juizo competente, na forma deste artigo, 
previne a jurisdição do mesmo juizo, na hi
pótese de vir a ser decretada a falência. 
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§ 2.0 
- Feito o arresto, os bens .serão 

depositados em mãos do interventor, do l!qüi
dante ou do síndico. conforme a !hipótese, 
cumprindo ao depositário administrá-los, re
ceber os respectivos rendimentos e prestar 
contas a final. ·· 

Art. 46 - A responsabilidade dos ex
administradores, definida nesta lei, será apu
rada em ação própria, proposta no juízo da 
falência ou no que for para ela competente. 

Parágrafo único - O órgão do Ministério 
P·úblico, nos casos de intervenção e liqilidação 
extrajudicial, proporá a ação obrigatoriamen
te dentro de trinta dias, a ~onta:r da realiza
ção do arresto, sob pena de responsabilidade 
e preclusão da sua iniciativa. Findo esse prazo, 
ficarão os autos em cartório, à disposição de 
qualquer credor, que poderá iniciar a ação, 
nos quinze dias seguintes. Se neste último 
prazo ninguém o fizer, levantar-se-ão o ar
resto e a indisponibilidade, apensando-se os 
autos aos da falência, se for o caso. 

Art. 47 - Se, decretado o arresto ou pro
posta a ação, sobrevier a falência da entidade, 
competirá ao síndico tomar, daí por diante, 
as providências necessárias a6 efetivo cum
primento das determinações desta lei, caben
do-lhe promover a devida substituição proces
sual, no prazo de trinta dias, contados da 
data do seu compromisso. 

Art. 48 - Independentemente do inquérito 
e do arresto, qualquer das partes, a que se 
refere o parágrafo único do art. 47, no prazo 
nele previsto, poderá propor a ação de respon
sabilidade dos ex-administradores, na forma 
desta lei. 

Art. 49 -Passada em julgado a sentença 
que decl<arar a responsabilidade dos ex-admi
nistradores, o arresto e a indisponibilidade de 
bens se convolarão em penhora, seguindo-se o 
processo de execução. 

§ 1.0 - Apurados os bens penhorados e 
pagas as custas judiciais, o líquido será entre
gue ao interventor, ao liquidante ou ao sindico, 
conforme o caso, para rateio entre os credores 
da instituição. 

§ 2.0 
- Se, no curso da ação ou da exe

cução, encerrar-se a intervenção ou a liquida
ção extrajudicial, o interventor ou o liquidante, 
por oficio, dará conhecimento da ocorrência 
ao juiz, solicitando sua substituição como de
positário dos bens arrestados ou penhorados, 
fornecendo a relação nominal e re.spectivos 
saldos dos credores a serem, nesta hipótese, 
diretamente contemplados com o rateio pre
visto no parágrafo anrterior. 
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Art. 50 - A intervenção determina a sus
pensão, e, a liquidação extrajudicial, a perda 
do mandato, respectivamente, dos administra
dores e membros do Conselho Fiscal e dos de 
quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto, 
competindo, exclusivamente, ao interventor e 
ao liquidante a convocação .da assembléia ge
ral nos casos em que julgarem conveniente. 

Art. 51 - Oom o objetivo de preservar os 
interesses da poupança popular e a integri
dade do acervo das entidades submetidas a 
intervenção ou a liquidação extr.aljudicial, o 
Banco Central do Brasil poderá estabelecer 
idêntico regime para as pessoas jurídicas que 
com eles tenham integração de atividades ou 
vínculo de interesse, ficando os seus· adminis
tradores sujeitos aos preceitos desta lei. 

Parágrafo único - V.erifica-se integração 
de a:tividade ou vínculo de interesse quando 
as pessoas jurídicas referidas neste artigo fo
rem devedo~as da sociedade sob intervenção 
ou submetida a liquidação extrajudicial ou 
quando seus sócio.s ou acionistas participarem 
do capital desta em importância superior a 
10% {dez por cento) ou sejam cônjuges, ou 
parentes até o 2.0 grau, consangüíneos ou 
afins, de seus diretores ou membros dos con
selhos, consultivos, administrativos, fiscais ou 
semelhantes. 

Art. 52 - Aplicam-se as disposições da 
presente lei às soci-edades ou empresas que in
tegram o sistema de distribuição de títulos ou 
valores mobiliários no mercado de capitais 
{al1t. 5.0 da Lei n.0 4. 728, de 15 de julho de 
1965), assim como às sociedades ou empresas 
corretoras d-e câmbio. 

§ 1:o- A intervenção nessas sociedades ou 
empresas, ou sua liquidação extrajudicial, po
derá ser decretada pelo Banco Central do Bra
sil, por iniciativa própria ou por solicitação 
das Bolsas de Valores, quanto às corretoras a 
elas associadas, mediante representação fun
damentada. 

§ 2. 0 - Por delegação de competência do 
Banco Central do Brasil e sem prejuízo de 
suas atribuições, a intervenção ou a liquida- · 
ção extrrujudicial das sociedades corretoras 
membros das Bolsas de V:alores poderá ser 
processada por estas, sendo competente, no 
caso, aquela da área em que a sociedade tiver 
sede. 

Projeto do Executivo, art. 16 
SUgestões do Instituto dos 
Advogados de São Paulo. 

Relator "in fine". 

Projeto do Executivo, artigo 
19 {DL 462) 

Sugestão do Relator, com 
fundamento no artigo 34 
da Lei 4.595, de 31-'1~-64. 

Projeto do Executivo, a.xtigo 
20, com emenda do Dr. 
Wllson (§ 1.o). 



- 1292-

Art. 53 - As sociedades ou empresas que 
integram o sistema de distribuição de títulos 
ou valores mobiliários no mercado de capitais, 
assim como as sociedades ou empresas corre
toras de câmbio, não poderão, como as insti
tuições financeiras, impetrar concordata. 

Art. 54 - As disposições da presente lei 
estendem-se às intervenções e li-quidações ex
trajudiciais em curso, no que couberem. 

Art. 55 - O Banco Central do Brasil é 
autorizado a prestar assistência financeira às 
Bolsas de Valores, nas condições fixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, quando, a seu 
critério, se fizer necessária para que elas se 
adaptem, inteiramente, às exigências do mer
cado de capitais. 

Parágrafo único - A assistência financei
ra prevista neste artigo poderá ser estendida 
às Bolsas de Valores, nos casos de intervenção 
ou liquidação extrajudicial em sociedades cor
retoras de valores mobiliários e de câmbio, 
com vistas a resguardar legítimos interesses 
de investidores. 

Art. 56 - Ao artigo 129 do Dec~eto-Lei 
n.o 2. 627 de 26 de setembro de !1940, e acres
centado o seguinte parágrafo, além do que já 
:l:he fora aditado pela Lei n.0 5.589, de 3 de 
julho de 1970: 

§ 3.o - o Conselho Monetário Nacional 
estabelecerá os critérios de padronização dos 
documentos de que trata o § 2.0, podendo, 
ainda, autorizar o Banco oentral do Brasil a 
prorrogar o prazo nele estabelecido, determi
nando, então, as condições a que estarão su
jeitas as soc·iedades beneficiárias da prorro
gação. 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada a Lei n;0 

1.808, de 7 de janeiro de 1953, os Decretos-Leis 
n.0s 9.228, de 3 de maio de 1946, 9.328, de 10 
de junho de 1946, 9.346, de 10 de j·unho de 
1946, 48, de 18 de novembro de 1966, 462, de 11 
de fevereiro de 1969, e 685, de 17 de julho de 
1969, e demais disposições gerais e especiais 
em contrário. 

Brasília, de de 1973, 152.o 
da Independênc-ia e 85.o da República. 

Projeto do Executivo, art. 21. 

Projeto do Executivo, art. 23. 

Projeto do Executivo, artigos 
26 e 27, com redação do 
Relator, visando a torná
los mais claros. 

Sugestão do Dr. WilSon do 
Egito Coelho, por .estar 
toda a matéria tratada nos 
referidos diplomas legai.s 
incluída no presente Subs
titutivo. 

O SR. ~SliDENTE (Adalberto Sena) -'O parecer da Comissão de Economia 
conclui pela apresentação de Substitutivo. 

Solicito ao nobre Senador Osires Teixeira o parecer da Comissão de COns
tituição e Justiça sobre o Substitutivo da Comissão de Economia. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Poder Executi
vo, nos termos do art. 51 da Constituição, encaminhou à deliberação do Congresso 
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Nacional,. com a Mensagem n.0 307, de L1 de setembro de 1973, Pro,jeto de Lei 
dispondo "sobre a intervenção e a liquidaçã·o emrajudicial de instituições finan
ceiras", com a seguinte disciplina: 

a) estão as instituições financeiras privadas e as públicas não federais, bem 
assim as cooperativas de crédito, sujeitas à intervenção pelo Banco Central do 
Brasil, quando se verWcarem anormalidades graves em sua gestão; 

b) suj-eitam-se tais instituições à liquidação extrajudicial decretada pelo 
Banco Central do Brasil, por iniciativa própria, a requerimento dos respectivos 
administradores ou por proposta do interventor, diante de ocorrências comprome
tedoras da sua sf.tuação econômica ou financeira, mormente quando noo satis
façam, pontualmente, seus compromissos; 

c) decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência de ins
tituição financeiras, o Banco Central do Brasil procederá a inquéri·to,. apurando 
as causas que conduziram a sociedade à insolvência, bem como a responsabilidade 
de seus administradores e membros do Conselho Fiscal; · 

d) ficarão os administradores das sociedades em intervenção ou liquidação 
extrajudicial com todos os seus bens indisponíveis, impossibilitados de onerá-los 
ou aliená-los, direta ou indiretamente, até apuração e liquidação final de suas 
responsa.bilidades; 

e) o Banco Central do Brasil pod·erá, com o intuito de preservação dos inte
resses da poupança popular e da integridade do acervo das entidades submetidas 
a intervenção ou liquidação extrajuct:dal, estabelecer idêntico regime para as 
pessoas jurídicas a elas vinculadas ou integradas por atividades ou interesses, 
sujeitos os administradores aos preceitos da lei; 

f) a intervençáio cessará em primeiro lugar se, a critério do Banco Central 
do Brasil, se houver normalizado a situaçáio da entidade, e, posteriormente, se 
decretada a liquidação extrajudicial ou a falência. 
2. Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem Presidencial, ressalta 
o Sr. Ministro de Estado da Fazenda "a necessidade de se agruparem, num só 
instrumento legal, várias normas e disposições de diversos diplomas que disci
plinam a intervenção e a liquidação extrajudicial", salientando que a Lei n.o 4.595 
apenas sumariou essa disciplina, pelo Banco Central, enquanto o Decreto-Lei 
n.0 48, de 18 de novembro de 1966 lhe aduziu algumas riormas, e o Decreto
Lei n.0 462, de 11-2-69, estendeu o regime de liquidação extrajudicial às pessoas 
jurídicas que tenham integra~o de atividade ou vinculação de interesses com 
a.s entidades rubrangidas no sistema daquela lei anterior. Entretanto, não há 
legislaçáia que "estabeleça idênticos regimes para as empresas que interferem 
no mercado de capitais", merecedoras de "tratamento semelhante, dada a parti
cular natureza das instituições, mediadoras e depositárias de recursos do tercei
ros, pelo que a anormalidade· ou a paralisação de suas operações afeta e atinge 
profundamente as áreas sob controle das Autoridades Monetárias, constituind'o 
fator de inquietaçáia social que põe em risco, inclusive, a boa execução da política 
econômico-financeira". 
3. Salienta, ademais, o Sr. Ministro da Fazenda, ser notória a impropriedade 
do processo !alimentar ou da concordata preventiva, "restrito às relações priva
das entre credor- e devedor, para resguardar e abranger todos os aspectos que 
interessam à economia nacional, no tocante ao "Mercado de Titulas". Daí a 
imperiosa. nece&Jidade de atribuir-se ao Banco Central poderes para a investi
gação necessária "à apuração de responsabilldad·es, sem sofrer os impactos finan
ceiros a que a instituiç.ão estaria normalmente sujeita". 

Pretende·, ainda, o Projeto "dar sentido dinâmico e efetivo ao instituto da 
intervençoo, sem descurar da penalização de administradores faltosos", contem
plando três pontos básicos: 

"a) suspensão da exigibilidade das operações vencidas e da fluência de 
prazo nas operações vincendas, enquanto dure o procesoo de interven
ção"; 
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"b) extensão do preceito de indisponibilidade dos oons dos administra-
dores"; · · 
"c) instituição de inquérito para apuração de responsabilidade"; 

:Além do que, atender-se-ia a dois aspectos da maior importância do Mercado 
de Oapitais: 

a) oferecer, às Bolsas de Valores, condições financeiras, no caso de virem 
a ser chamadas a participar no processo de saneamento de instituições a elas 
ligadas; 

b) atender-se a casos incontornáveis, em que o prazo fixado na Lei n.0 

5.589/70 mereça alguma dilatação. 

4. Concordando com as intenções visadas pela proposição, o Senador José 
Augusto demonstrou, na ComisSão de Economia que "o projeto melhor atingiria 
os seus objetivos se tivesse obedecido, com maior amplitude ainda, à diretriz 
básica que foi traçada pelo Sr. Ministro da Fazenda", isto é, a de consolidar, 
num só instrumento legal, a disciplina esparsa da intervenção e da liquidação 
extrajudicial em instituições financeiras e entidades afins". 

Como conseqüência, apresentou um Substitutivo à proposição do Executivo, 
consolidando toda a legislação atinente ao instituto jurídico visado; e, para 
melhor compreensão da matéria, aduziu a esse parecer um quadro comprovador 
da origem legal dos diversos dispositivos acrescidos e das modificações intro
duzidas. 

5. o Substitutivo da Comissão de Economia desta casa c-ontém 58 artigos, 
enfeixados em cinco capítulos: 

I -Disposição Preliminar; 
II- Da Intervenção, do Processo da Intervenção; 
m - Da Liquidação Extrajudicial (Da aplicação e dos efeitos da me
dida, e Do Processo da Liquidação Extrajudicial) ; 
IV - Dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal (Da Indispo
nibilidade dos Bens, Da Responsabilidade dos administradores e Membros 
do Conselho Fiscal) ; 
V -Disposições Gerais. 

Neste aspecto, há apenas algum reparo, ao exame da Comissão de Redação: 
o Capítulo II não tem título e sugerimos-lhe o seguinte - "Da Intervenção e 
seu Processo". 

Louvável, sobretudo, no Substitutivo, o cuidado, no dispositivo revocatório 
(art. 58), com que foi feita a remissão à matéria expressamente revogada. 

O trabalho realizado pelo Senador José Augusto, na elaboração do Substitu
tivo, merece os maiores louvores, demonstrando a percuciência dedicada ao exa
me de toda a legislação, em vigor ou parcialmente revogada, pertinente ao mer
cado financeiro, o espírito de síntese revelado na elabOração harmônica da nova 
proposição, com absoluta fidelidade aos intuitos declarados pelo Ministro da 
Fazenda, em sua Exposição de Motivos; a correção, clareza e concisão impressas 
aos dispositivos; finalmente, o perfeito domínio da técnica legislativa, num tra
balho que honra o Congresso Nacional. 

6. Parece-nos que o Substitutivo da Comissão de Economia atende, intei
ramente, aos objetivos propostos pelo Executivo, configurando uma verdadeira 
consolidação da matéria legal pertinente. Não contém qualquer eiva de injuri
dicidade ou inconstitucionalidade, está conforme a técnica legislativa e merece, 
por isso mesmo, a nossa aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça conclui pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo. 
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Completada a instrução, da matéria vai-se passar a sua apreciação. 
Em discussão o Projeto e o Substitutivo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-los, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o Substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 

Está aprovado. Aprovado o Substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de que seja redigido o venddo 

para o turno suplementar. 
Nos termos do art. 388 do Regimento Interno, estando a matéria em regime 

de urgência, passa-se imediatamente ao turno suplementar. 
Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 68/73, dependendo de parecer da C'omissão de 
Redação. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretã.rio. 

:É lido o seguinte 

PARECER N.0 818, de 1973 
da Comissão de Redação, apresentando a reiiaçãD do vencido, para 

o turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 68, de 1973 (n.0 1.516-B/73, na casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a .redação do vencido, para o turno suplementar, do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 68, de 1973 (n.0 · •••••• 

1. 516-B/73, na Casa de origem), que dispõe sobre a liquidação extrajudicial de 
instituições financeiras, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator - José Augusto -Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER N.0 818, DE 1973 

Redação do vencido, para o turno suplementar, d'o Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 68, de 1973 (n.0 1.516-B/73, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte 
Dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de institui!.. 

ções financeiras, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Disposição. preliminar 

Art. 1.o - As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, 
assim como as cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à. 
intervenção ou à. liquidação extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decre
tada pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto nos arts. 137 e 138 
do Decreto-Lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940, ou à. falência, nos termos 
da legislação vigente. 
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CAPíTULO II 
SEÇAO I 

Da intervenção 
Art. 2.o - Far-se-á a intervenção quando se verificarem as seguintes anor

malidades nos negócios sociais da instit!lição: 
I- a entidade sofrer prejuízo, decorrente da má administração, que sujeite 

a riscos os seus credores; 
II- forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação ban

cária não regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, no 
uso das suas atribuições de fiscalização; 

m - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos arts. 1.0 
e 2.o do Decreto-Lei n.0 7. 661, de 21 de junho de 1945, (lei de falências) houver 
possibilidade de evitar-se a liquidação extrajudicial. 

Art. 3.0 - A intervenção será decretada ex oficio pelo Banco Central do 
Bras1l, ou por solicitação dos administradores da instituição, - se o respectivo 
estatuto lhes conferir esta competência, - com indicação das causas do pedido, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal em que incorrerem os mesmos 
administradores, pela indicação falsa ou dolosa. 

Art. 4.0 - o periodo da intervenção não excederá a 6 (seis) meses, o qual, 
por decisão do Banco Central do Brasil, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
até o máximo de outros 6 (seis) meses. 

Art. 5.0 - A intervenção será executada por interventor nomeado pelo Ban
co Central do Brasil, com plenos poderes de gestão. 

Parágrafi) único - Dependerão de prévia e expresSa autorização do Banco 
Central do Brasil os atos do interventor que impliquem em disposição ou cne
ração do património da sociedade, admissão e demissão de pessoal. 

Art. 6.o - A intervenção produzirá, desde sua decretação, os seguintes 
efeitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; 

b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas anteriormente 
contraídas:; 

c) inexigibilidade dos depósitos já existentes à data de sua decretação. 
Art. 7.0 - A intervenção cessará: 
a) se os interessados, apresentando as nec·essárias condições de garantia, 

julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento 
das atividades económicas da empresa. 

b) quando, a critério do Banco Central do Brasil, a situação da entidade se 
houver normalizado; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial, ou a falência da entidade. 

SEÇAO II 
Do Processo da Intervenção 

Art. 8.0 - Independentemente da publicação do ato de sua nomeação, o in
terventor será investido, de imediato, em suas funções, mediante termo de posse 
lavrado no "Diário" da entidade, ou, na falta deste, no livro que o substituir, 
com a transcrição do ato que houver decretado a medida e que o tenha nomeado. 

Art. 9.o - Ao assumir suas funções, o interventor: 
a.) arrecada:rá, mediante termo, todos os livros da entidade e os documentos 

de interesse da administração; 
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b) levantará o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, 
dinheiro e demais bens da entidade, ainda que em poder de terceiros, a qual
quer· título. 

Parágrafo único - O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário, 
deverão ser assi·nados também pelos administradores em exercício no dia anterior 
ao da posse do interventor, os quais poderão apresentar, em separado, as decla
rações e observações que julgarem a bem d_os seus interesses. 

Art. 10 - Os ex-administradores da entidade deverão entregar ao inter
ventor, dentro em cinco dias, contados da posse .deste, declaração, assinada em 
conjunto por todos eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e 
membros do Conselho Fiscal, que estiverem em exercício nos· últimos 12 meses 
anteriores à decretação da medida; 

b) dos mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome da institui
ção, indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário; 

c) dos bens imóveis, assim como dos móveis, que não se encontrem no es
tabelecimento; 

d) da participação que, porventura, cada administrador ou membro do Con
selho Fiscal tenha em outras sociedades, com a respectiva indicação ... 

Art. 11 - O interventor, dentro em sessenta dias, contados de sua posse, 
prorrogável se necessário, apresentará ao Banco central do Brasil relatório, que 
conterá: · 

a) exame da· escrituração, da aplicação dos fundos e disponibilidades, e da 
situação econômico-financeira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada,. dos atos e omissões danosos que. 
eventualmente tenha verificado; 

c) proposta justificada da adoção das providências que lhe pareçam conve
nientes à instituição. 

Parágrafo único- As disposições deste artigo não impedem que o interven
tor, antes da apresentação do relatório, proponha ao Banco Central do Brasil 
a adoção de qualquer providência que lhe pareça necessária e urgente. 

Art. 12- A vista do relatório ou da proposta do interventor, o Banco Central 
do Brasil poderá: 

a) determinar a cessação da interventor, hipótese em que o interventor será 
autorizado a promover os atos que, nesse sentido, se tomarem necessários; 

b) manter a instituição sob intervenção, até serem eliminadas as irregula
ridades que a motivaram, observado o disposto no art. 4.0 ; 

c) .decretar a liquidação extrajudicial da entidade; 
d) autorizar o interventor a requerer a falência da entidade, quando o seu 

ativo não for suficiente para cobrir sequer metade do valor dos créditos quiro
grafários, ou quando julgada inconveniente a liquidação extrajudicial, ou quando 
a complexidade dos negócios da instituição ou a gravidade dos fatos apurados 
aconselharem a medida. 

Art. 13 - Das décisões do interventor caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
dentro em dez dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em 
única instância. 

§ 1.0 - Findo o prazo, sem. a interposição de recurso, a decisão assumirá 
caráter definitivo. 

§ z.o - o recurso será entregue, mediante proto'Colo, ao interventor, que 
o informará e o encaminhará, dentro de cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 
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A.rt. 14 - o interventor prestará contas ao Banco central do Bra.sil, inde
pendentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar sua.s fun
ções, ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil e criminalmente, 
por seus atos. · 

O.AP!TULO III 
Da. liquidação extrajudicial 

SEÇAO ii 

Da aplicação e dos efeitos da. medida 
Art. 15- Decretar-se-à a liquidação extrajudicial ·da instituição financeira: 

I- ex officio: 

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação ·econômiea ou 
financeira, especialmente quando deixar •de satisfazer, com pontualidade, seus 
eompromissos ou quando se caraeterizar qualquer dos motivos que autorizem a 
declaração de falência; 

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutá
rias que disciplinam a atividade da instituição, bem como as determinações do 
Conselho Monetário Nacional ou do Banco central do Brasil, no uso de suas 
atribuições legais; 

c) quando a instituição sofrer prejuízo .que sujeite a risco anormal seus cre
dores quirografârios; 

d) quando, cassa:da a autorização para funcionar, a ins.tituição não iniciar, 
nos '90 (noventa) dia.s S~guintes, SUa liquidação •Ordinária, OU quando, iniciada 
esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua administração 
pode acarretar prejuízos para os credores; 

II - a xequerimento dos administradores da in.stituição - se o respectivo 
estatuto so·cial lhes conferir esta competência - ou por propoota do interv.ento!l', 
e:x.postos circunstanciadamente os motivos justificadores da medida. 

§ 1.0 - O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos deter
minantes da liquidação extrajudicial, conside.rando as repercussões destes sobre 
os interess.es dos mercados financeiro e de capitais, e poderá, em lugar da liqui
dação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para ·a normaliza
ção dos negócios da instituição e preservação daqueles interesses . 

. § 2.0 - O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extraju
dicial, indicará a data em que se .tenha caracterizado o estado que a determinou, 
fi:x:ando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60 (sessenta) 
dias, contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou,· na falta deste, 
do ato que haja decretado a intervenção ou a liquidação. 

Art. 16- A liquidação extrajudicial será executada por liquidan·te nomeado 
pelo Banco Central do Brasil, com amplos poderes de administração e liquida
ção, especialmente os de verificação ·e classificação dos créditos, podendo nomear 
e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos, outorgar ·e cassar mandatos, 
propor ações e representar a massa em J:uízo ou fora dele. 

§ 1.o - Com (prévia e expressa autorização do Banco Oentral do Brasil, poderá 
o liquidante, em beneficio da massa, ultimar o.s negócios pendentes e, a qualquer 
tempo, onerar ou alienar seus bens, neste último caso através de licitações. 

§ 2.0 - Os honorários do liquidante, a serem pagos por conta da liquidanda, 
serão fixados !Pelo Banco Central do Br:asil. 

Art. 17 -Em todos os atas, documentos e publicações de interesse da liqui
dação, será usada, <lbrigatoriamente, a expressão "Em liquidação extrajudicial", 
em seguida à denominaçã<l da entidade. 
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Art. 18 - A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, 
os seguintes efe1tos: · 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses rela
tivos ao ~cervo da entid~de :Uquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer 
outras, enquanto durar a liquidação; 

b) vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 
c) não atendimento das cláusulas penais dos contratos unilaterais vencidos 

em virtude da decretação da liq:uidação extrajudicial; 
d) não fluência de juros, mesmo que estipul~dos, contra a massa, enquanto 

não integralmente pago o passivo; 
e) interrupção da prescrição relativa a obrigações de responsabilidade da 

instituição; 
f) não reclamação de correção monetária de quaisquer dívidas passivas, nem 

de penas [)eCuniárias por infração de leis penais ou administrativas. 
Art. 19 - A liquidação e:x;trajudicial cessará: 
a) se os interessados, ·apresentando as necessárias condições de garantia, 

julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento 
das atividades econômicas da empresa; 

b) por .transformação em liquidação ordinária; 
c) com a -aprovação das contas finais do liquidante e baixa no registro público 

competente; 
d) se decretada a falência da entidade. 

SEÇAO II 

Do Processo ida. Liquidação Extrajudicial 
Art. 20 - Aplicam-se, ao processo da liquidação extrajudicial, as disposições 

relativas ·ao processo da intervenção, constantes dos arts. 8.0
, 9.0

, 10 e 11 desta Lei. 
Art. 21 -A vista do relatório ou da proposta previstos no art. 11, apresen

tados pelo liquidante na conformidade do artigo anterior, o Banco Central do 
Brasil poderá autorizá-lo a: 

a) prosseguir na liquidação extrajudicial; 
b) requerer a falência da •entidade, quando o seu ativo não for suficiente 

para cobrir [pelo menos a metade do valor dos créditos quirografários, ou quando 
houver fundados indícios de crimes !alimentares. 

Parágrafo único- Sem prejuízo do disposto 1?-es·te artigo, em qualquer tempo, 
o Banco !Central do Brasil [pOderá ·estudar pedidos de cessação da liquidação 
extrajudídal, formulados pelos intevessados, concedendo ou recusando a me·dida 
pleiteada, segundo as garantias oferecidas e as conveniências de ordem geral. 

Art. 22 - Se determinado o ;prosseguimento da liquidação extrajudicial, o 
liquidante fará publicar, no "Diário Oficial" da União e em jorn:al de grande 
circulação do local da sede da entidade, aviso aos credores para que declarem os 
respectivos créditos, dispensados desta formalidade os credores por depósitos ou 
por letras de câmbio de aceite da instituição financeira liquidanda. 

§ 1.o - No aviso de que .trata este artigo, o liquidante fixará o prazo para a 
declaração dos créditos, o quai ·não será inferior a vinte, nem superior a quarenta 
dias, conforme a importância da liquidação e os interesses nela envolvidos. 

§ 2.o - Relativamente aos créditos dispensados de habilitação, o liquidante 
manterá, na sede da liquidanda, relação nominal dos depositantes e respectivos 
saldos, bem como relação das letras de câmbio de seu 'aceite. 

§ 3.0 - Aos credores obrigados à declaração assegurar-se-á o direito de 
obterem do liquidante as informações, extratos de contas, sa}dos e outros ele
mentos necessários à defesa dos seus interesses e à prova dos respectivos créditos. 
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§ 4.0 - O liquidante ·dará sempre J:eeibo das declamçõe.s de crédito e dos 
documentos recebidos . 

.Art. 23 -O liquidante juntará a cada declaração a informação compl·eta a 
respeito do resultado das ·averiguações a que procedeu nos livros, papéis e assen
tamentos da entidade, relativos ao crédito declarado, bem como sua decisão quanto 
à legitimidade, valor e classificação. 

Parágrafo único - O liquidante poderá exigir dos ex-administradores da ins
tituição que prestem informações sobre qualquer dos créditos declarados. 

Art. 24 - Os aedores serão notificados, por escrito, .da . decisão do liqui
dante, os quais, a contar da data do recebimento da notificação, terão o prazo 
de dez dias para ;recorrer, ao Banco Central do Brasil, do ato que lhes pareça des-
favoráveL · 

Art. 25 - Esgotado o prazo para a declaração de crédito e julgados estes, o. 
liquidante organizará o quadro geral de credol'.es e publicará, na forma prevista 
no ,art. 22, aviso de que dito quadro, juntamente com o balanço geral, se acha 
afixado na sede e demais ·dependências da entidade, para conhecimento dos 
interessados. 

Parágrafo único - Após a jpublicação mencionada neste artigo, qualquer 
interessado poderá impugnar a legitimidade, valor, ou a classifi-cação dos créditos 
constantes do referido quadro. 

Art. 26 -A iiXli.Pugnação será apresentada por escrito, devidamente justifi
cada com .os documentos julgados convenientes, dentro de dez. dias, contados da 
data da publicação de que trata o artigo anterior. 

§ 1.o - A entrega da impugnação será feita contra recibo, passado pelo liqui
dante, com cópia que será juntada ao processo. 

§ 2. o - O titular do crédito impugnado será notificado pelo liquidante e, a 
contar da data do recebimento da notificação, terá o prazo de cinco dias para 
oferecer as alegações e provas que julgar convenientes à defe.:;a dos seus direitos. 

§ 3.0 -O liquidante encaminhará as impugnações com o seu parecer, jun
tando os elementos probatórios à decisão do Banco Central do Br.asil. 

§ 4.o- Julgadas todas as impugnações, o liquidante fará publicar avisos na 
forma do art. 22, sobre as eventuais modificações no quadro geral.de credores 
que, a partir desse momento, será considerado definitivo. 

Art. 27 - Os credores que se julgarem prejudicados pelo não provimento do 
recurso intelU)osto, ou pela decisão proferida na impugnação, poderãa Prosseguir 
nas ações que tenham sido suspensas por força do art. 18, ou propor as que cou
berem, dando ciência ·do fato ao liquidante para que este reserve fundos suficientes 
à eventual satisfação dos respectivos pedidos. · 

Parágrafo único - Decairão do dil'eito assegurado neste artigo os interes
sados que não o exercitarem dentro do prazo de trinta dias, contados d.a data em 
que for considerado definitivo o quadro geral dos credores, coni a publicação a 
que alude o § 4.0 do artigo anterior. 

Art. 28 - Nos casos de descoberta de falsidade, do-lo, simulação, fraude, erro 
essencial, ou de documentos ignorados na época do julgamento dos créditos, o 
liquidante ou qualquer credor admitido ;pode pedir ao Banco Central do Brasil, 
até ao encerramento da liquidação, a exclusão, ou outra classificação, ou a simples 
retificação de qualquer crédito. 

Parágrafo único - O tttular desse crédito será notificado do pedido e, a 
contar da data do recebimento da notificação, terá o prazo de cinco dias para 
oferecer as alegações e provas que julgar convenientes, .sendo-Jhe assegurarlo o 
direito a que se refere o artigo ·anterior, se se julgar prjudica:do pela decisão profe
rida que lhe será notificada jpOr escrito, contando-se da data do recebimento da 
nodfioação o prazo de decadência fixado no parágrafo único do mesmo artigo. 

Art. 29 - Incluem-se, entre os encargos da massa, as quantias a ela forne
cidas pelos credores, pelo liquidante ou pelo Banco Central da BrasiL 
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Art. 30- Salvo expressa disposição em contrário desta Lei, d.as decisões do 
liquidante_ caberá recurso, sem efeito suspensivo, dentro em dez dias d:a res
pectiva ciencia, para o Banco Central do Brasil, em única instância. 
· § 1.0

- Findo o prazo, sem a 1nte11Josição de recurso, a decisão assumi-rá cará
ter definitivo. 

§ 2.0
- O recurso será entregue, mediante protocolo, ao liquidante, que o in

formará e o encaminhará, dentro de cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 
·. . ·Art. 31 - No resguardo da economia pública, da poupança priva·da e da 
segurança nacional, sempre que a atividade da en·tidade liquidand:a colidir com 
os interesses daquelas áreas, poderá o liquidante, prévia e expressamente auto
rizado pelo Banco Central do Bras1:1, na dependência de manifestação ou con
cordância dos credores, acionistas ou sócios da liqutdanda, adotar qualquer forma 
especial ou qualificada de realização do ativo e liquidação do passivo, ceder o 
ativo a terceiros, organizar ou .reorganizar sociedade para continuação geral ou 
parcial do negócio ou atividade da liquidanda. 

§ 1.0 - Os a·tos referidos neste artigo produzem efeitos juridicos imediatos, 
independentemente de formalidades ·e registras. · 

. § 2.0 .- Os registros correspondentes serão procedidos no prazo de quinze dias, 
pelos Oficiais dos Registres de Imóveis e pelos Registres do Comércio, bem como 
pelos demais órgãos da administração pública, quando for o caso, à vista da 
comunicação formal, que lhes tenha sido feita pelo liquidante. 

Art. 32 - Apurados, no curso da liquidação. seguros elementos de prova, 
mesmo indiciária, da prática de contravenções penais ou crimes, por ;parte de 
qualquer dos antigos administradores e membros do Conselho Fiscal, o liquidante 
os encaminhará ao órgão do Ministério Público, para que este promova a ação 
:penal. · 

Art. 33 -O liquidante prestará contas ao Banco Central do Brasil, indepen
dentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções, ou 
a qualquer tempo, quando solicitado, e r-esponderá, dvil e criminalmente, por 
seus atos. 

Art. 34- Aplicam-se à liquidação extrajudicial; no que couberem e não coli
direm com os preceitos desta lei, as disposições da Lei de Falências (Decreto-Lei 
n.0 7.661, de 21 de junho de 1945), equiparando-se ao síndico. o liquidante. ao juiz 
da falência, o Banco Central do Brasil, sendo competente para conhecer da ação 
revocatória iPrevista no art. 55 daquele Decre·to-Lei, o juiz a quem caberia pro
cessar e julgar a falência da instituição Tiquidanda. 

Art. 35 - Os atos· indicados nos arts. 52 e. 53 da Lei de ·Falência.s (Decreto-Lei 
n.o 7.661, de 1945), praticados pelOs admmistradores da liquidanda, poderão ser 
declarados nulos ou revogados, cumprido o disposto nos arts. 54 e 58 da mesma lei. 

Parágrafo único - A ação revoca.tória será proposta pelo liquidante, obser
vado o disposto nos art.s. 55, 56 e 57 da Lei ôe Falências. 

CAPíTULO JN 
Dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal 

SEÇAO I 
Da indisponibilidade dos bens' · · 

Art. 36- Os administradores das instituiçõés financeiras em intervenção, em 
liquidação extrajudicial ou em f.alência, ficarão com todos os seus bens indispo
níveis. não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá
los, até apuração e liquidação final de suas responsabilida·des. 

!:l i.o- A indisponibilidade previstà neste artigo decorre do ato que decretar 
a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência, e atinge a todos aqueles 
que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo 
ato. 



- 1302-

§ 2. 0 
- Por proposta do Banco Central ·do Brasil, a-provada pelo Conselho 

Monetário Nacional, a indisponibilidade prevista neste artigo poderá ser esten
dida: 

a) aos bens de gerentes, conselheiros !i.s·cais e aos de todos aqueles que. até 
o limite da responsabilidade estimada de cada um, tenham concorrido, nos últi
mos doze meses, para a decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial; 

b) ao.s bens de pessoas que, nos últimos doze meses, os tenham, a qualquer 
título, adquirido de administradores da instituição, ou das pessoas referidas na 
alínea anterior, desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata 
de simulada transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei. 

§ 3.0 - Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados ina
lienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4.0
- Não são igualmente atingidos pela indisponibilidade os bens objeto 

de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa 
de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados 
ao competente registro público, anteriormente à data da decretação da inter
venção, da liqu~dação extrajudicial ou da falência. 

Art. 37 - Os abrangidos pela indisponibilidade de bens de que trata o artigo 
anterioc não poderão ausentar-se do foro, da intervenção, da liquidação extra
judicial ou da falência. sem prévia e expressa autorização do Banco Central do 
Brasil ou do juiz da falência. 

Art. 38 - Decretada a intervenção, a liqui·dação extrajudicial ou a falência, 
o interventor, o liquidante ou o escrivão da falência comunicará ao registro 
público competente e às Bolsas de Valores a indisponibilidade de bens imposta 
no art. 36. 

Parágrafo único- Recebida a 'comunicação, a autoridade competente ficará 
relativamente a esses bens impedida de: . 

a) fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou 
particulares; 

b) arquivar ates ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, 
ações ou partes beneficiárias; 

c) realizar ou registrar operações e titulas de qualquer natureza; 
d) processar a transferência de proprieda·de de veículos automotores. 

SEÇÃO n 
Da responsabilidade dos Administradores e Membros 

do Conselho Fiscal 
Art. 39 - Os administradores e membros do Conselho Fiscal de instituições 

financeiras responderão, a qualquer tempo, salvo prescrição extintiva, pelos atos 
que tiverem praticado ou omissões em que houverem incorrido. 

Art. 40 - Os administradores de instituições financeiras respondem solida
riamente pelas obrigações por elas assumidas durante sua gestão, até que se 
cumpram. 

Parágrafo único - A responsabilidade solidária se circunscreverá ao mon
tante dos prejuízos causados. 

Art. 41 -Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência 
de instituição financeira, o Banco Central do Brasil procederá a inquérito, a fim 
de apurar as causas que levaram a sociedade àquela situação e a responsabili
dade de seus administradores e membros do Conselho Fiscal. 

§ 1.0 - Para os efeitos deste artigo, decre.tada a falência, o escrivão do feito 
a comunicará, dentro em vinte e quatro horas, ao Banco Central do Brasil. 

§ 2.0 - O inquérito será aberto imediatamente à decretação da intervenção 
ou da liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da comunicação da falência, 
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e concluído dentro em cento e vinte dias, prorrogáveis se absolutamente neces-
sário, por igual prazo. ' 

§ 3.0
- No inquérito, o Banco Central do Brasil poderá: 

~) examinar, quando e quantas vezes julgar necessário, a contabilidade, os 
arqwvos, os documentos, os valores e mais elementos da instituição; 

b) tomar depoimentos, solicitando para isso, se necessário, o auxílio da 
polícia; 

c) solicitar informações a qua:lquer autoridade ou repartição pública, ao juiz 
da falência, ao órgão do Ministério Público, ao s~ndico, ao liquidante ou ao inter
ventor; 

· d) examinar, por pessoa que designar, os autos da falência e obter, mediante 
solicitação escrita, cópias ou certidões de peças desses autos; 

e) examinar a contabilidade e os arquivos de terceiros com os quais a insti
tuição finan,ceira tiver negociado e no que entender ,com esses negócios, bem como 
a contabilidade e os arquivos dos ex-administradores, se comerciantes ou indus
triai> sob firma individual, e as respectivas contas junto a outras instituições 
financeiras. 

· § 4.0 
- Os ex-administrado·res poderão acompanhar o inquérito, oferecer 

documentos e indicar dili-gências. 
Art. 42 - :Concluída a apuração, os ex-administradores serão convidados, por 

carta, a apresen·tar, por escrito, suas alegações e explicações, dentro em cinco 
dias, comuns para todos. 

Art. 43 - Transcorrido o iPrazo do artigo anterior, com ou sem a defesa, será 
o inquérito encerrado com um relatório, do qual constarão, em síntese, a situação 
da entidade examinada, as causas de sua queda, o nome, a qualificação e a relação 
dos bens particulares dos que, nos últimos. cinco anos, geriram a sociedade, bem 
como o montante ou a estimativa dos prejuízos apurados em :cada gestão. 

Art. 44- Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo. será, no caso 
de intervenção e de liquidação extrajudicial, arquivado no próprio Banco Central 
do Brasil, ou, no caso de falência, será remetido ao competente juiz, que o man-
dará apensar aos respectivos autos. · 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o Banco Central do 
Brasil, nos casos de intervenção e de liquidação extrajudicial, ou o juiz, no caso 
de falência, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, determinará o 
levantamento da indisponi!bilidade de que trata o art. 36. 

Art. 45- Concluindo o inquérito pela existência de prejuízos, será ele. com 
o respectivo rela·tório, remetido pelo Banco Central do Brasil ao juiz da falência, 
ou ao que for competente para decretá-la, o qual o fará com vista ao órgão do 
Ministério Público, que, em oito dias, sob pena de responsabilidade, requererá o 
seqüestro dos bens dos ex-administradores, que não tinham sido atingidos pela 
indisponibilidade prevista no art; 36, quantos bastem para a efetivação da res
ponsabilidade. 

§ 1.0 - Em caso de intervenção ou liquidação extrajudicial, a distribUição do 
inquérito ao Juízo competente, na forma deste artigo, previne a jurisdição do 
mesmo Juízo, na hipó-tese de vir a ser decretada a falência. 

§ 2.0 - Feito o arresto, os ben sserão depositados em mãos do interventor, 
do liquidante ou ·do síndico, conforme a hipótese, cumprindo ao deposi·tário admi
nistrá-los, receber os respectivos ren·dimentos e prestar contas a final. 

Art. 46 - A responsabilidade dos ex-administradores, definida nesta Lei, 
será apurada em ação própria, proposta no Juízo da falência ou no que for 
para ela competente. 

Parágrafo único - O órgão· do· Ministério Público, nos casos de intervenção 
e liquidação extrajudicial, proporá a ação obrigatoriamente dentro em trinta 
dias, a contar da realização do arresto, sob pena de responsabilidade e preclu-
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são da sua iniciativa. Findo esse prazo, ficarão os autos em cartór.1o, à dispo
sição de qualquer credor, que poderá iniciar a ação, nos quinze dias seguintes. 
se neste último prazo ninguém o fizer, levantar-se-ão o arresto e a indisponi
bilidade, apensando-se os autos aos da falência, se for o caso. 

Art. 47 - Se, decretado o arresto ou proposta a ação, sobrevier a falência 
da entidade, competirá ao sindico tomar, daí por diante, as providências neces
sárias ao efetivo cumprimento das determinações desta Lei, cabendo-lhe pro
mover a devida substituição processual, no prazo de trinta dias, contados da 
da ta do seu compromisso. 

Art. 48 - Independentemente do inquérito e do arresto, qualquer das par
tes, a que se refere o parágrafo único do art. 46, no prazo nele previsto, poderá 
propor a ação de responsabilidade dos ex-:administradores, na forma desta Lei. 

Art. 49 - Passada em julgado a sentença que declarar a responsabilidade 
dos ex-administrador.es, o arresto e a indisponibilidade de bens se convolarão 
em penhora, seguindo-se o processo de execução. 

§ 1.0 - Apurados os bens penhorados ·e pagas as custas judiciais, o líquido 
será entregue ao interventor, ao liquidante ou ao síndico, conforme o caso, para 
rateio ·entre os credores da instituição. 

§ 2. 0 - Se, no curso da ação. ou da execução, encerrar-se a intervenção ~ 
a liquidação extrajudicial, o interventor ou o liqp.idante, por ofício, dará conhe
cimento da ocorrência ao jui!Z, solicitando sua substituição como depositário dos 
bens arrestados ou penhorados, e fornecendo a relação nominal e respectivos 
saldos dos credores a serem, nesta hipótese, diretamente. contemplados com 
o rateio previsto no parágrafo anterior. 

CAP:t:rlUW V 
Disposições Gerais 

Art. 50- A intervenção determina a suspensão, e, a liquidação extrajudi
cial, a perda do mandato, respectivamente, dos administradores e membros 
do Conselho Fiscal e dos de quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto, com
petindo, exclusivamente, ao interventor e ao liquidante a convocação da assem
bléia geral nos casos em que jul.garem conveniente. 

Art. 51 - Com o objetivo de preservar os interesses da poupança popular 
e a integridade do acervo das entidades submetidas a intervenção ou a liqui
dação extrajudicial, o Banco Central do Brasil poderá estabelecer idêntico regi
me para as pessoas jurídicas que com elas tenham integração de atividade ou 
vínculo de interesse, ficando os seus administradores sujeitos aos preceitos des
ta Lei. 

Parágrafo único - Verifica-se integração de atividade ou vínculo de inte
il"esse quando •as pessoas jurídicas referidas neste . .artigo forem devedoras da 
sociedade sob intervenção ou submetida a liquidação extrajudicial, ou quando 
seus sócios ou acionistas participarem do capital desta em importância supe
rior a 10% (dez por cento) ou sejam cônjuges, ou parentes até o 2;0 grau, con
sangüíneos ou afins de seus diretores ou membros dos conse·lhos consultivo, 
administrativo, fiscal ou semelhantes. 

Art. 52 - Aplicam-se as disposições da presente Lei às sociedades ou em
presas que integram o sistema de distribuição de títulos ou valores mobiliários 
no mercado de capitais (art. 5.0 da Lei n.o 4. 728, de 14 de julho de 1965) assim 
como às sociedades ou empresas corretoras de câmbio. ' 

§ 1.0 
- A intervenção nessas sociedades ou empresas, ou sua liquidação 

extrajudicial, poderá ser decretada pelo Banco Cer1tral do Brasil por iniciativa 
própria ou .por solicitação das Bolsas de Valores, quanto às corretoras a elas 
associadas, mediante representação fundamentada. 

§ 2.0 
- Por delegação de competência do Banco c~ntral do Brasil e sem 

prejuízo de suas atribuições, a intervenção ou a liquidação extrajudicial das 
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sociedades corretoras, membros das Bolsas de Valores, poderá ser processada 
por estas, sendo competente, no caso, aquela da área em que .a sociedade tiver 
sede. 

Art. 53 - As sociedades ou empresas que integram o sistema de distribui
ção de títulos ou valores mobiliários no mercado de capitais, assim como as 
sociedades ou empresas corretoras de câmbio, não poderão, como as instituições 
financeiras. impetrar concordata . 

.ll.rt. 54 - As disposições da presente Lei estendem-se às intervenções e 
liquidações extrajudiciais em curso, no que couberem. · 

Art. 55 -O !Banco Central do Brasil é autorizado a prestar assistência 
.financeira . às Bolsas de Valores, nas condições fixadas pelo Conselho· Monetário 
Nacional, quando, a seu critério, se fizer necessária para que elas se adaptem, 
inteiramente, às exigências do mercado de capitais. 

Parágrafo único - A assistência financeira prevista neste artigo poderá 
ser estendida às Bolsas de Valores. nos casos de intervenção ou liquidação extra
judicial em sociedades corretoras de valores mobiliários ,e de câmbio, com vistas 
a resguardar legítimos interesses de investidores. 

Art. 56 -Ao art. 129 do Decreto-Lei n.o 2.6·27, de 26 de setembro de 1940, 
é ·acrescentado o seguinte parágrafo, além do que já lhe fora aditado pela 
Lei n.0 5.589, de 3 de julho de 1970: · 

§ 3.0 
- O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os critérios de padroni

zação dos documentos de que trata o § 2.0 , podendo, ainda, autorizar o Banco 
Central do Brasil a prorrogar o prazo nele estabelecido, determinando, então, 
as condições a que ·estarão sujeitas as socLedades beneficiárias da prorrogação. 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
a Lei n.0 1.808, de 7 de janeiro de 19•53, os Decretos-Lei n.os 9.228, de 3 de 
maio de 1946, 9.328, de 10 de junho de 1946, 9.346, de 10 de junho de 1946, 48, 
de 18 de novembro de 1966, 462, de 11 de fev·ereiro de 1969, e 685, de 17 de julho 
de 1969, e demais disposições gerais e especiais em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em discussão o Substitutivo em 
turno suplementar. 

Se nenhum dos Srs. Senad-ores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

O Substitutivo é dado como definitivamente aprovado, nos termos do art. 
319 do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 
Sobre a Mesa, redações finais das proposições aprovadas na Ordem do Dia 

de hoje que, nos termos do parágrafo único do art. 358 do Regimento Interno, 
se não houver objeção do plenário, serão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

São lidos os seguintes: 

PAltECER N.0 819, DE 1973 . 
da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 

de Lei do !Senado n.0 128, de 1973-iDF. 
Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 128, 

de 1973-DiF, que fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos do 
Distrito Fed·eral e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - José Augusto, Relator - Ary Carneiro - José Lindoso. 
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A~O AO P.A!RliDC'EIR. N.0 819, DE 1973 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 .128, de., 1~73-DiF, 

que fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jundicos do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

o Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do Grupo

Serviços .Jurídicos do Distrito Federal, constituído com fundamento nas dire
trizes estabeLecidas na Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973, correspondem 
os seguintes vencimentos: 

Níveis 

SJ-3 
S.T-2 
SJ'-1 

Vencimentos mensais 
Cr$ 

••• o •••• o • o •• o • o • o o o • o o o ••• o o o • o • o ••••• o ••• o o o o o o 

••••• o •• o o o ••••••• 'o ••••• o o ••••••••••••• o •• o o ••••• 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o O I o I I o O I o O o O O O O O o o o o o o o o o o O 

5.300,00 
4. 700,00 
3.900,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 
1961. e respectivas absorções, bem como as importâncias correspondentes à parte 
variável de que trata a Lei n.0 5. 509. de 17 de setembro de 1970, relativas aos 
cargos que integrarem o Grupo-Serviços Judiciários, são absorvidas pelos ven
cimentos fixados no art. 1.o 

§ 1.0 - A partir da vigência dos atas de inclusão dos funcioná;rios no Grupo 
a que se refere esta Lei, cessará o pagamento das vantagens especificadas neste 
artigo, bem como de outras que, a qualquer título, venham sendo por eles perce
bidas, abrangendo, inclusiv.e, abonos, gratificações de produtividade e comple
mentos salariais, ressalvados, apenas, o salário-família e a gratificação adicio
nal por tempo de serviço. 

§ 2.0 - Aos funcionários que, em decorrência da aplicação do disposto neste 
artigo, sofrerem redução no total da retribuição percebida mensalmente. fica 
assegurada a d.ifer.ença, como vantagem .pessoal, nominalmente identificável, que 
será absorvida, progressivamente, pelos aumentos de vencimentos supervenientes 
a esta Lei. 

Art. 3.0 - O Grupo-Serviços Jurídicos é constituído por uma única Catego
ria Funcional de Procurador do Distrito Federal, designada pelo :Código S!J-901. 

Art. 4.0 - Somente poderão jnscrever-se em concurso, para ingresso nas 
elasses iniciais da Categoria Funcional integrante do Grupo-Serviços .Jurídicos, 
brasileiros, com a idade máxima de 45 (quarenta ·e cinco) anos, que possuam a 
condição de Bacharel em Direito, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 
salvo os que exerçam cargos ou funções públicas imcompatív.eis com o exercício 
da advocacia. 

Art. 5.0 - É vedada a contratação, ou r.espectiva prorrogação, de serviços com 
terceiros, a qualquer título e sob qualquer forma, bem como a utilização de 
colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, para a execução de ativl
dades compreendidas no Grupo-Serviços .Jurídicos. 

Art. 6.0 - Os vencimentos f.ixados no art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir 
da data dos atas de transposição ou transformação de cargos [para as classes 
de Categoria Funcional do Grupo-Serviços .Jurídicos. 

Parágrafo único- Para os atuais ocupantes, em caráter efetivo, dos cargos 
de natureza jurídica que irão integrar as classes das categorias funcionais do 
Grupo-Serviços Jurídicos, a respectiva transposição se fará obedecendo-se ao 
disposto no art. 8.0 , incisos II e nr, e no art. 12 da Lei n.o 5.920, de 18 de setem
bro de 1973. 

Art. 7.0 -Observado o disposto nos arts. 8.0 , item III, e 12 da Lei n.o 5.920, 
d-e 19 de setembro de 1973, a aplicação desta Lei dependerá da existência de 
recursos orçamentários próprios do Distrito Federal. 
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Art. 8.0 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~. 
Art. 9.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

P.AREOER N.0 820, lDE 1973 

... 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 131, de 1973-nF. 

Relator: Sr. Cattete !Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 131, 

de 1973-DF, que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-lPolicia · 
Civil do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras !Providências. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg7 Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator- José Augusto -Wilson Gonçalves. 

A!NEXIO AD P:A!RJECER !N.0 820, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei do !Senado n.0 131, de 1973-DF, que 
fixa os valores de vencimentos dos cargos do .'Grupo-Polícia Civil do Ser
viço Civil do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos nív·eis de classificação dos cargos integrantes do Grupo-lPolicia 

Civil, a que se refere a Lei n.0 5.920., de 19 de setembro de 1973. correspondem 
os seguintes vencimentos: · 

Níveis 

PC-8 
PC-7 
PC-6 
PC-5 
PC-4 
PC-3 
PC-2 
PC-1 

Vencimentos mensa.isl 
Cr$ 

5.200,00 
4. 700,00 
4.500,00 
4.200,00 
3.600,00 
2.500,00 
2.100,00 
1. 700,00 

Art. 2.0 - A gratificação de função policial, Categorias A, B e O, 3iS diárias de 
que ·trata a Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectiva~; abrorp.sl, 
referentes aos cargos que integrarão o Grupo-Polícia Civil, ficarão absorvidas, 
em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos decretos de transposição ou transformação 
de cargos para as .Categorias .Funcionais do Grupo-Polícia <Civil, cessará, para os 
respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 Aos funcionários que, em decorrência da aplicação do disposto neste 
artigo, sofrer.em redução no total da retribuição percebida mensalmente, fica as
segurada a diferença como vantagem pessoal, nominalmente identificável, que 
.será absorvida progressiv:amente pelos aumento.s de· vencimentos supervenientes 
a e.sta Lei. 

Art. 3.0 SOmente poderão f.nscrever-se em concurso para Ingresso nas c-ate
godas Funcionais do Grupo-Polici.a .civil brasileiros, com a idade minlma de 19 
(dezenove) anos e máxima de 30 (trinta) anos, que possuam: 

I - a condição de Bacharel em Direito, para a Categoria Funcional de De
legado de Polícia; 

II - diploma de cursos superiores de Quimica, Física, Engeniharia, Ciências 
Contábeis, Biologia, Mineralogia, Geologia ou Farmácia, para a Categoria Funcio
nal de Perito Criminal, observada a respectiva especialidade; 
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III - certificado de· conclusão <lo ciclo colegial ou 2.0 grau de ensino médio, 
para .as categorias de Perito Criminal Auxiliar, Escrivão de Polícia, Agente de 
Polícia e Datiloscopista Policial. 

Art. 4.° Fica vedada a contratação, ou respectiva prorrogação, de serviços, a 
qual:quer título e sob qualquer forma, com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
com empresas privadas na modalidade prevista no § 7.0 do art. lO do Decreto-iLel 
n.o 200, de 2'5 de fevereiro de 19,67, bem como a utilização de colaboradores even
tuais, retribuídos mediante recibo, para a execução de atividades compreendidas 
no Grupo-Polícia Civil. 

Art. s.o Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir dos 
decretos de inclusão dos cargos no novo sistema a que se rdere o § 1.0 do art. 2.0 

· Art. 6.0 Observado o dis!P(lsto nos arts. 8.0, i·tem m, e 12 d:a Lei n.0 5.920, 
de 19 de se+embro de 1973, as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos próprios do Ddstrito Federal, bem como por outros re
cursos a esse fim destinados, na forma da ~egislação pertinente. 

. Art. 7~0 ESta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dispos:ções em contrário ... 

PA:RIECER N.0 821, DE 1973 

da Comissã~o de iRedaçã.o, apresentando a redaçã.o .final do Pro~eto de 
Lei do Senado n.0 133, de 1973 ·-· DF. 

Relator: Sr . .José Augusto 
A Comissão apresenta a redaÇão final do Projeto de Lei do Senado n.0 133, 

de 1973 -.DF, que dispõe sobre a execução, no Distrito Federal, do Plano Nacio
nal de Habitação Popular (PLANHAP), e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - .José Augusto, Relator - Ruy Carneiro- .José Lindoso. 

ANEXO AO PAiR.ECEm. N.O 821, DE 1973 

Reda.ção final do Projeto de Uei do Senado n.0 133, die 1973- DF, ~ue 
dispõe sobre a. execução, no Distrito Federal, do iPlano Nacional de Ha-
bitação Popular (PLANHAP), e dá outras providências. · 

o Senado Federal decreta: 

.. Art. 1.0 .•. O Governo do ·Distrito Federá.l é autorizado a adotar. todas as p.ro
vidências necessárias à participação do Distrito. Federal no Plano Nacional de 
Habitação Popular (!P~), com os seguintes objetivos: · 
. · I - eliminar, no período máximo de dez anos, o "deficit" local de habitações 
para famílias eom renda regular entre um e três salários mínimos regionais; 

n -· atender à demanda adicional de habitações que venha a ocorre!!.", na 
mesma faixa de renda. 

Art. 2.0 Para cumprimento desta Lei,··poderá o Distrito Federal: 
· . . I - celebrar, com o Banco Nacional da Habitação (BNH), convênio iilstitu
tivo do PL.ANH:AP, a nível local, aditando-o quando se fizer necessário; 

II - realizar sua integração., bem como· .a de .entidades de sua .administra-
ção indireta, no Sistema .Financeiro de Habitação Popular · (SIFHAP) ; . 

III -instituir o Fundo de Habitação PopuLar do Distrito Federal (FUNDHAP) 
previsto pelo Banco Nacional da Habitação (BNH) contribuindo prura sua inte
~alização, e cuja gestão será exercida por órgão Óficial designado pelas respec
tivas entidades financiadoras; 

lN - designar instituição financeira oficial, organizada sob a forma de so
ciedade anônima, preferencialmente sob cont.role acionário do Distrito Federal, 
para Agente Financeiro das operações de crédito a que se refere o artigo 4.0 desta 

IIDJDSWU!UIIIM 
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Lei, exceto as que, de conformidade com as normas do BINlB:, devam ter como 
Agente Financeiro a Sociedade de Habitação de Interesse Social Ltda. - sm:s; 

V - cobrir as perdas em que, eventualmente, incorra 'a Sociedade de Habi
tação de Interesse Social Ltda. - SHIS, na execução do PDAINHM', inclusive 
mediante participação como estipulante ou segurado, ou em am'bas as condições, 
ein sistemas que permitam a prática de seguros de crédito para cobertura dos 
riscos inerentes às suas operações ativas. 

Art. 3. 0 O Fundo de Habitação PopU:.ar do Distrito Federal (lFIUiN[)IBlArP), a· 
ser instituído, de acordo com o item III do artigo precedente, terá valor sufi
ciente para colbrtr as despesas necessárjas à sua gestão e, sob a forma de emprés
timos, a .parcela dos investimentos habitacionais do PL.A!NHAP local, não finan
ciada pelo BNH, observado o disposto nos parágrafos seguintes: 

§ 1.0 O D1strito Federal integralizará sua participação no F1UlNDRAiP com 
recursos próprios e mediante empnés·timos ou doações, inclusive financiamentos 
espooíficos que lhe forem concedidos pelo BNH com essa finalidade~ 

§ 2.0 A soma dos valores necessários à integralização direta do roiNDEJAP 
com os indispensáveis à cobertura dos encargos financeiros decorrentes dos fi
nanciamentos de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder, em cada 
exercicio, a 2% (dois por cento) da Receita Tributária do Distrito Federal. 

§ 3.0 A inte.gralização do FOODRAP pelo Distrito Federal, com os recursOs 
indicados no § 1.0 desi:e artigo, será feita de modo a harmonizar permanente
mente as disponibilidades do FUNDHAP com as suas necessidades financeiras. 

Art. 4.0 Para os fins desta Lei, o Distrito Federal é autorizado a contrair 
ou garantir empréstimos e financiamentos, necessários à execução do PLANHAP 
e à integralização do FIUNDH:AP, a ele concedidos e às suas entidades de admi
nistração indireta. 

Pará.grato único. Nas operações de crédito previstas no "caput" deste 
artigb, fica o Distrito Federal autorizado a prestar, em favor das respectivas 
entidades credoras, as garantias que se fizerem necessárias, inclusive vincula:... 
ção parcial de receita ou de quotas do Fundo d.e Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, com outorga, às mesmas entidades, de man
dato pleno e irrevogável para que, na hipótese de inadimplência do Distrito 
Federal, recebam diretamente, junto aos órgãos competen·tes, as parcelas com
prometidas da receita ·OU das quotas do Fundo de Participação que forem 
necessárias à cobertura do principal e encargos financeiros das dívidas vencidas 
e não pagas. · 

Art. 5.0 o Distrito Federal fará incluir nas propostas orçamentárias anuais, 
inclusive as relativas ao Orçamento Plurianual de Investimentos, dotações .sufi
cientes à cober·tura das suas responsabilidades financeiras, decorrentes do cum
primento desta Lei. 

§ 1.0 Sem prejuízo do disposto no art. 4.o e no "caput" deste artLgo, fi~ 
o Distrito Federal auto·rizado .a contrair, de acordo com as normas operacionais 
do BNH, empl"éstimos até o valor equiv.a:ente a 537.960,00 uro (quinhentos e 
trinta e sete mil, novecentos e sessenta Unidades Padrão de Capital do BNH), 
para atender às suas responsaJbilidades financeiras com a execução do PL.ANHAP, 
no triênio 1974/1976. 

§ 2.0 Fica igualmente autorizado o Distrito Federal a garantir os empl"és
timos concedidos pelo BNH a entidades de sua administração indireta, para 
investimentos vinculados ao P!JANRAP, no triênio referido, .até o décuplo do 
valor indicado no parágrafo anterior. 

Art. 6.0 ESta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a.S 
disposições em .contrário. 

O SR. PRiESID•ENTE (Adalberto Sena) - Os pareceres lidos vão à publi
cação. 

·----------------·-------·---~-·-- - ·-·-
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERJiMiENTO N.0 322, DE 1973 
Nos termos do art. 3·59 do Regimen+o Interno, requeiro dispensa de publica

çã.o para imediata discussão e votação, da redação final do Prodeto de Lei do 
Senado n.o 128 de 1973-DF, que fixa os vencimentos dos cargos do Grupo
Serviços JurídicOs do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - Petrônio Porflella. 
o SR. PRES·~TE (Adalberto Sena) - Em conse•qüência da aprovação 

do requerimento, passa-se à imediata discussão da redação flnal. 
Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar farer uso da palavra para a discussão 

vou dá-la ·como encerrada. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o Projeto vai à sanção. 
Sobre a mesa, outro requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -'Secretário. 

li: lido e aprovado o seguinte: 

REQOORIMENTO N.0 323, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, re•queil'o dispensa de publica
ção, para imediata dlsc·ussão e votação, da redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 131, de 1973-!DIF, que fixa os va~ores de vencimentos dos cargos do 
Grupo-lPolicia Civil do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em conseqüência passa-se à 

imediata a-preciação da redação final. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Domo não houve m~festação do Plenário, declaro encerrada a discuSISáo. 
Em. votação a red·ação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Proj-eto vai à sanção. 
Ainda há requerimento sobre a mesa que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Seoretário. 

li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 324, DE 1973 
Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, .requeiro dispensa de publi

cação, para imediata discussão e votação, da redação fina·l do Projeto .de Lei do 
Senado n.0 133, de 1973-DF, que dispõe sobre a execução, no Distrito Federal, 
do Plano Nacional de Habitação Popular (PLIA:NHAiP), e dá outl'a.s pl'ovldências. 

Sal·a das Sessões, 30 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Aprovado o requerimento, passa-se 

l. imediata apreciação da redação final. 

I , ''/ ( , 1 1 I{ I '• ), 
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Em discussão a. oodação final. (Pausa.) 
Como nenhum dos Srs. Senadores quis manifestar-se sobre a matéria, de-

claro enceTrada. a cliscussão. 
Em votação a l'ledação final. 
Os Srs. senadores que a ruprovam, quei·ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovad!a. 
O Projeto vai à sanção. 
Antes de encerrar a pres,ente Sessão, convoco os Srs. Senadores para uma 

Sess11o Extraordinária do Sen·ado Federal a realizar-se am·anhã, dia 1.0 de 
dezembro, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, de 1973 
(n.o H7-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exercício de 1971, tendo 
P.ArRfiDC:EiR. FA:VORAVEL, sob n.0 675 de 1973, da COmissão 
- de Fina.n.ças 

2 

!DiScussão, em turno único, do Pro}eto de Resolução n.0 72, de 1973 (apre
sentado pela Comissão de Finanç·as, como conclusão d·e seu Pavecer n.0 785, de 
1973), que autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação d·e em
prés.timo externo, destinada a financiar parte dos projetos estaduais de trans
porte, telecomunicações, saneamento básico e agricultura, tendo 
PARECER, sob n.0 786, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça, p.ela constitucionalidooe e j uridicidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 75, de 1973 (apre
sentado pela Comi&são de Legislação Social como conclusão de seu Pare.cer n.0 80,1, 
de 1973), que autoriza o Governo do Estado do Maranhão a. alienar à Companhia 
Maranhens:e de Colonização - COMARCO, áreas de terras públicas localizadas 
nra.s Regiões oentro-Oeste e Noroeste do território estadual, tendo 
PAREOEIRES, sob n.os 802 e 803, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. com voto 

em seprurado do Sr. Senador Nelson Carneiro; e 
- de Agricultura, favorável. 

Nada mais havendo que tratar, está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 15 minutos.) 


